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PROJETODELEICOMPLEMENTARN.º 04/2021 

AprovaoCódigodeEdificaçõeseObrasdoMun
icípiodeVeraCruz 

O PREFEITO MUNICIPALDE VERA CRUZ,Estado daBahia, no usode suasatribuições, de acordocom a 
Lei Orgânica Municipal a demais legislações pertinentes, faz saber que a Câmara Municipalaprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar. 

 

 
TÍTULOI 

DASNORMASGERAIS 
 

CAPÍTULOI 
DASDISPOSIÇÕESPRELIMINARES 

 
Art. 1º. Fica aprovado o Código de Edificações e Obras - CEO do Município de Vera Cruz, 
quedisciplina os procedimentos administrativos e executivos e as regras gerais e específicas a 
seremobedecidas no projeto, licenciamento, execução, manutenção e utilização de obras, 
edificações eequipamentos, inclusive os destinados ao funcionamento de órgãos ou serviços 
públicos, semprejuízo do disposto nas legislações federal e estadual pertinentes, no âmbito de suas 
respectivascompetências. 

§1º Todos os projetos, obras e instalações, públicos ou privados a serem executados no 
município,inclusive aqueles destinados à reforma e mudança de uso de edificação existente, com ou 
semmodificaçãodaáreaconstruída,deverãoestardeacordocomesteCódigo,comasdiretrizesprevistasno 
Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e com a legislação dele decorrente, especialmente asleis 
referentes ao parcelamento e ao uso e ocupação do solo urbano, com os demais 
regulamentosurbanísticos,bemcomooCódigoMunicipaldeMeioAmbientedomunicípio. 

§2º Além do disposto nesta lei, os projetos de novas construções, de abertura e ligação de 
novoslogradouros ao sistema viário e de abertura de novos loteamentos urbanos, com potencial de 
danooudegradaçãoambiental,remoçãodevegetaçãonativaeextinçãode“habitats”ou,ainda,envolvendo 
movimentos de terra, mesmo de iniciativa do Poder Público, serão licenciados 
deacordocomoprevistono CódigoMunicipaldeMeioAmbiente. 

§3º As edificações destinadas a abrigar atividades de caráter temporário estão obrigadas a 
observarosparâmetrosestabelecidosnesteCódigo,relativosaconforto,segurançaehigiene,alémdasnor
mastécnicasespecíficas,segundoanaturezadaatividade,enodispostonoCódigodePosturasePolíciaAdm
inistrativa. 

Art.2 º. EsteCódigocontémnormassobre: 

I. licenciamentodeedificações,obraseequipamentos; 

II. preparação, implantação ou execução dos elementos construtivos internos às edificações 
eexternos complementares; 

III.  partescomunsnãoconstruídasnecessáriasàdrenagem,insolação,iluminaçãoeaeração,entre 
outras,destinadasagarantiràsalubridadeeoconforto ambiental; 

IV. instalaçõeselétricas,hidráulicas,entreoutras; 

V. reforma,modificação,transformaçãodeusoeregularizaçãodeedificações; 
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VI. sustentabilidadeambientaldasedificaçõeseobrasgerais; 

VII.  acessibilidade; 

VIII.  preparaçãoesegurançaparaexecuçãodeobraseusodasedificações; 

IX. passeios,calçadaselogradourospúblicos. 

Art.3 º.Integram estaLeiosseguintesAnexos: 

I. QuadrodeTaxasparaExameeVerificaçãodosPedidosdeDocumentosdeControledaAtividadeE
dilícia; 

II. QuadrodeMultas; 

III.  FluxogramadeProcedimentosAdministrativosdoControledaAtividadeEdilícia; 

IV. DeclaraçõesdeResponsabilidadeTécnica: 

a) ResponsávelTécnicopeloProjeto; 

b) ResponsávelTécnicopelaExecução; 

V. Glossário. 

Art.4 º.Ficamadotadasasseguintesabreviaturas: 

I. ART–AnotaçãodeResponsabilidadeTécnicaperanteoCREA; 

II. CAU –ConselhodeArquiteturaeUrbanismo; 

III.  CEO –CódigodeEdificaçõeseObras; 

IV. CREA–ConselhoRegionaldeEngenhariaeAgronomia; 

V. LEO–LegislaçãodeEdificaçõeseObras,incluindooCEO; 

VI. LOUOS–LeideOrdenamentodoUsoedaOcupaçãodoSolo; 

VII.  PDDU–PlanoDiretordeDesenvolvimentoUrbano; 

VIII.  Prefeitura–PrefeituradoMunicípiodeVeraCruz;PoderExecutivoMunicipal;PoderPúblico; 

IX. RRT–RegistrodeResponsabilidadeTécnicaperanteoCAU. 

Art.5 º.Aanálisedosprojetosedospedidosdedocumentosdecontroledaatividadeedilíciadeveser 
efetuadaquanto à suaobservância: 

I. àsnormasdoPlanoDiretordeDesenvolvimentoUrbano–
PDDUedalegislaçãourbanísticadeledecorrente,inclusivedaLegislaçãodeOrdenamentodoUso
edaOcupaçãodo Solo –LOUOS; 

II. aosplanosdemelhoramentoviárioaprovados; 

III.  àsservidõesadministrativas; 

IV. àsrestriçõesdecorrentesdeutilidadepúblicaedeinteressesocial; 

V. àslimitaçõesdecorrentesdotombamentoedapreservaçãodeimóveis; 

VI. àsregrasparamitigaroimpactoambientaledevizinhança; 

VII.  àsrestriçõesparaaocupaçãodeáreascomriscooucontaminadas; 

VIII.  a quaisquer leis ou regulamentos relacionados às características externas das edificações 
ouequipamentoe suainserçãona paisagemurbana. 
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SeçãoIDas
Definições 

 

Art.6 º.ParafinsdeaplicaçãodasdisposiçõesdesteCódigo,ficamadotadasasseguintesdefinições: 

I. acessibilidade: condição de utilização, com segurança e autonomia, total ou assistida, 
deedificação,espaço,mobiliário ouequipamento; 

II. acessível:edificação,espaço,mobiliárioeequipamentoquepossaserutilizadoevivenciadoporqu
alquerpessoa,inclusiveaquelacomdeficiênciaoumobilidadereduzida,conformeos 
parâmetrosdefinidosemnorma técnicapertinente; 

III.  adaptaçãorazoável:modificaçõeseajustesnecessárioseadequadosquenãoacarretemônusdespr
oporcional ou indevido, quando requeridos em cada caso, a fim de assegurar que aspessoas 
com deficiência ou mobilidade reduzida possam gozar ou exercer, em igualdade 
deoportunidadescomasdemaispessoas,osdireitoshumanoseliberdadesfundamentais; 

IV. alinhamento:linhadivisóriaentreoloteeologradouropúblico; 

V. alinhamento de recuo: linha usada pelo Município dentro do lote paralelo ao 
alinhamentodegradil,a partirda qualépermitida edificação; 

VI. altura máxima da edificação: corresponde à altura máxima permitida para a edificação 
edeve ser computada a partir da cota de implantação definida para o pavimento térreo até 
opontomais alto daedificação; 

VII.  alvarádeaprovaçãodeprojeto:documentoexpedidopeloMunicípioassegurandoaviabilidadede
construiroempreendimentosolicitadonolocalpretendido; 

VIII.  alvarádeexecução:documentoexpedidopeloMunicípioassegurandoqueautorizaaexecuçãodeo
brasdeacordocomoprojetoaprovado,sujeitasàfiscalizaçãodoMunicípio; 

IX. análise de orientação prévia para edificação: exame de uma unidade imobiliária visando 
aimplantação de um projeto de empreendimento e/ou de proposta de instalação de 
atividade,à luz das normas definidas pela lei, através do qual o Município fornece 
informações aointeressado edefinediretrizesparao projeto; 

X. andaime:estruturaprovisóriademetaloumadeiranecessáriaàexecuçãodaedificação; 

XI. andar: volume compreendido entre dois pavimentos consecutivos ou entre o pavimento e 
onívelsuperior desua cobertura; 

XII.  áreaconstruída(Ac):somatóriodasáreasdepisosdeumaedificação,inclusiveasocupadaspor 
paredes epilares; 

XIII.  áreaaberta:superfícienãoedificadadoloteouterrenoemcujoslimitesseincluilogradouropúblico; 

XIV.  área de recuo: superfície do terreno não edificada, definida pelo alinhamento do 
gradil,alinhamento do recuo edivisas laterais dolote; 

XV. área edificada: superfície definida para proteção da edificação sobre um plano 
horizontalnãocomputandosaliênciasoubalançosdeaté0,40m(quarentacentímetros); 

XVI.  área fechada: superfície não edificada do lote ou terreno em cujo limite nãose 
incluilogradouro publico, ou que por seu aspecto ou forma, possa comprometer a 
iluminação ouventilação dos cômodosaque sirva; 

XVII.  área impermeabilizada: área do lote coberta por piso impermeável ou edificação que 
nãopermite nenhumainfiltração de águano lote; 

XVIII.  árealivre:superfícienãoedificadadoterreno; 
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XIX.  árealivreprincipal:superfíciedestinadaàiluminaçãoeàventilaçãodecompartimentosdeperman
ência prolongada; 

XX. árealivresecundária:superfíciedestinadaàiluminaçãoeàventilaçãodecompartimentosde 
permanência transitória; 

XXI.  áreaocupada(Ao):aprojeçãodovolumeedificadoemplanohorizontal,noníveldosolo; 

XXII.  área permeável (Ap): área do lote sem pavimentação, construção ou edificação que 
permitea infiltração deáguanoterreno; 

XXIII.  áreaútil(Au):superfícieutilizáveldaáreaconstruídadeumaparteoudeumaedificação,excluídas 
aspartescorrespondentesàs paredesepilares; 

XXIV.  autodeinfração:instrumentonoqualélavradaadescriçãodeocorrênciaque,porsuanatureza,carac
terísticasedemaisaspectospeculiares,sejacaracterizadacomoinfração; 

XXV.  beiral:prolongamentodacoberturaquesesobressaidasparedesexternasdaedificação; 

XXVI.  bloco:construção,deumoumaisandares,quefazpartedeumconjuntodeedificações; 

XXVII.  calçada:partedavia,normalmentesegregadaeemníveldiferente,nãodestinadaàcirculação de 
veículos, reservada ao trânsito de pedestres e, quando possível, à implantaçãodemobiliário 
urbano,sinalização,vegetaçãoe outrosfins; 

XXVIII.   canteiro de obras: espaço delimitado pelo tapume, destinado ao preparo e apoio à 
execuçãoda obra ou serviço, incluindo os elementos provisórios que o compõem, tais como 
estandesde vendas, alojamento, escritório de campo, depósitos, galeria, andaime, 
plataforma e telaprotetoravisandoàproteçãodeedificaçãovizinhaelogradouropúblico; 

XXIX.  certificadodeconclusão:documentoexpedidopeloMunicípioreconhecendooempreendimento 
em condições de ser utilizado; autoriza a ocupação de uma 
edificação.IntegraaTaxadeFuncionamento, previstanoCódigoTributário; 

XXX.  coeficientedeaproveitamento(CA):relaçãoentreasomatotaldasáreasconstruídascomputáveis 
emumlote ea áreadessemesmolote.CA =Ac/At; 

XXXI.  edificaçãotransitória:edificaçãodecaráternãopermanente,passíveldemontagem,desmontage
metransporte; 

XXXII.  embargo: ato administrativo que determina a paralisação, por suspensão ou proibição 
deexecução, de uma obra ou implantação de um empreendimento, por descumprimento 
denormalegal;visaimpediracontinuidadedeumaobraquenãoatendeadispositivoslegais; 

XXXIII.  equipamento: elemento não considerado como área construída, destinado a guarnecer 
oucomplementar uma edificação, a ela se integrando, tais como equipamentos mecânicos 
detransporte, tanques de armazenagem, bombas e sistemas de aquecimento solar e a 
gás,podendo serpermanenteoutransitório; 

XXXIV.  equipamentopermanente:equipamentodecaráterduradouro; 

XXXV.  equipamento transitório: equipamento de caráter não permanente, passível de 
montagem,desmontagemetransporte; 

XXXVI.  interdição: impedimento, por ato de autoridade municipal competente, de ingresso em 
obraou deedificaçãoconcluída; 

XXXVII.  muro de arrimo: muro resistente, que trabalha por gravidade ou flexão, construído 
paracontermaciçodeterra,empuxodaságuasdeinfiltração,sobrecargadeconstrução,sobreaterro 
esituaçõessimilares: 

XXXVIII.  passeio: parte da calçada ou da pista de rolamento, neste último caso separada por 
pinturaouelementofísicoseparador,livredeinterferênciasdestinadaàcirculaçãoexclusivade 
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pedestrese,excepcionalmente,deciclistas,quedeveseradequadaàsnormasdeacessibilidade; 

XXXIX.  pavimento:planodepiso; 

XL.pavimento técnico de cobertura: pavimento superior de uma edificação destinado a abrigarcasa 
de máquinas, piso técnico de elevadores, equipamentos, caixa d´água e circulaçãovertical; 

XLI.      pavimento térreo: pavimento onde está situado o acesso principal da 

edificação;XLII.pérgulas:vigashorizontaisouinclinadas,distanciadasregularmente,semcobertur

a; 

XLIII.pessoa com deficiência: pessoa com limitação ou incapacidade, permanente ou 
temporária,quanto àsuacapacidadefísica paraodesempenhode atividades; 

XLIV.pessoa com mobilidade reduzida: pessoa com dificuldade, permanente ou temporária, de 
semovimentar,gerandoreduçãodamobilidade,flexibilidade,coordenaçãomotoraepercepção, 
tais comoapessoaidosa, obesa egestante; 

XLV.projeto desegurançadeuso:projeto deadequação físicadeambientes, instalaçõeseequipamentos 
destinado a garantir as condições de segurança na utilização da edificaçãocontra pânico, 
incêndiosedemaistiposde sinistros; 

XLVI.    reconstrução: obra destinada à recuperação e recomposição de uma edificação, 
motivadapelaocorrênciadeincêndioououtrosinistro,mantendo-seascaracterísticasanteriores; 

XLVII.recuo: distância horizontal, perpendicular à divisa do terreno/lote, entre o limite externo 
daedificação ea divisadoterreno/lote; 

XLVIII.       reforma de edificação com modificação da área construída: obras de substituição 
parcialdos elementos construtivos ou estruturais de uma edificação, com alteração ou não 
doarranjo de suas dependências, com ampliações ou demolições, que alterem sua forma 
oualturae,principalmente,suaárea,querporacréscimo,querpordecréscimo; 

XLIX.reforma de edificação sem modificação da área construída: obras de substituição parcial 
doselementos construtivos ou estruturais de uma edificação, com alteração ou não do 
arranjode suasdependências,nãomodificando suaárea,formaoualtura; 

L. requalificação: intervenção em edificação existente, visando a adequação e a 
modernizaçãodas instalações, comousemmudançade uso; 

LI.restauração: conjunto de procedimentos técnicos que visam restabelecer as 
característicasoriginaisdeedificaçõesdeinteressesarquitetônico,histórico,artísticoecultural; 

LII.saliência: elemento arquitetônico, engastado ou aposto na edificação ou 

muro;LIII.subsolo:pavimento situadoabaixodopavimento térreo; 

LIV.
 tapume:vedaçãoprovisóriausadaduranteaconstrução,visandoàproteçãodeterceiroseoisol
amentodaobraou serviço; 

LV. taxadeocupação(TO):relaçãoentreaáreadeprojeçãodoperímetrodoimóvelnoterrenoe aárea 
totaldolote(At), representadana fórmulaTO=Ao/At; 

LVI.
 taxadepermeabilidade(TP):relaçãoentreaáreapermeável(Ap)eaáreatotaldolote(At,repre
sentadana fórmulaTP =Ap /At. 
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CAPÍTULO II  
DOSDIREITOSERESPONSABILIDADES 

 

SeçãoI 
DoPoderExecutivoMunicipal 

 

Art. 7º. Cabe ao Poder Executivo Municipal, neste Código também denominado Prefeitura, 
aaprovação de projetos e licenciamento das obras, observando as disposições previstas na 
legislaçãourbanísticamunicipal,nalegislaçãoambiental,nesteCódigoesuaregulamentação,alémdalegi
slação estaduale federalaplicável. 

§1ºAlémdosórgãosmunicipaiscompetentes,constitueminstânciasdoprocessodelicenciamento,sempr
equecabível: 

I. Corpo de Bombeiros Militar da Bahia, naquilo que diz respeito à segurança contra 
incêndioe pânico; 

II. Órgãos federais e estaduais responsáveis pelo patrimônio dominial, ambiental, histórico 
ecultural; 

III.  Concessionáriasdosserviçospúblicos. 

§2ºAaprovaçãodoprojetoeaemissãodelicençadequalquernaturezanãoimplicamresponsabilidade 
técnicadamunicipalidadequantoàexecuçãodaobra. 

Art. 8º.O Município licenciará e fiscalizará a execução de todas as obras previstas neste 
Código,bem como a utilização das edificações, podendo, sempre que necessário ou exigido por lei, 
apoiarsuadecisãoempareceresemanadosdeentidadescomnotóriaespecialização. 

 
 

SeçãoII  
DoTitulardaLicença 

 

Art. 9 º. É direito e responsabilidade do proprietário ou possuidor do imóvel requerer perante 
aPrefeitura a emissão dos documentos de controle da atividade edilícia de que trata este 
Código,respeitadosodireitodevizinhança,afunçãosocialdapropriedadeealegislaçãomunicipalcorrelata
. 

§ 1ºO proprietário ou possuidor que após atendimento às disposições deste Código for 
outorgadopelaPrefeituracomodocumentorequeridoserádenominadodeTitulardaLicença. 

§2ºOlicenciamentodeprojetos,obraseinstalaçãodeequipamentosnãoimplicaoreconhecimento,pelaPr
efeitura,dodireitodepropriedadeoupossesobreoimóvel. 

Art.10.ParafinsdeaplicaçãodesteCódigoconsidera-se: 

I. proprietário: a pessoa física ou jurídica, detentora de título de propriedade do 
imóvel,registrado no Cartório deRegistrodeImóveis; 

II. possuidor: a pessoa física ou jurídica, bem como seu sucessor a qualquer título, que 
tenhade fatooexercício,plenoou não,deusaroimóvelobjeto daobra. 

§ 1º No caso de órgão ou entidade da Administração Pública Direta e Indireta, a titularidade 
podesercomprovadapelaapresentaçãodemandadodeImissãonaposse,expedidoemaçãodedesapropriaç
ãodoimóvel,sendoadmitidoolicenciamentosobrepartedaáreaconstantedotítulode propriedade. 

§ 2º Não se considera possuidor de quaisquer direitos previstos neste Código, aquele que detém 
apossedeimóvelemrazãodesituaçãodedependênciaeconômicaousubordinação. 
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Art. 11. Para os efeitos desta lei, é direito do possuidor requerer, perante a Prefeitura, licença 
pararealizar obras eedificaçõesno imóvel. 

Art. 12. Poderá o possuidor exercer o direito previsto no artigo anterior desde que detenha 
qualquerdosseguintes documentos: 

I. compromisso decompraevenda,devidamenteregistradonoCartóriodeRegistrodeImóveis; 

II. escrituradeposse; 

III.  certidãodoRegistroImobiliáriocontendoascaracterísticasdoimóvel,quandoorequerentepossui
r escritura definitiva sem registro ou quando for possuidor “ad usucapionem” com 
ousemjusto títuloouação emandamento; 

IV. declaração de posse do imóvel, com as características do mesmo, assinada pelo 
requerentecomfirmadevidamentereconhecida,eassumindoasconsequênciascivis,penaiseadm
inistrativassobreeventualfalsidadedoquefor relatado. 

§ 1º No caso previsto no inciso I deverá ser juntada cópia do título de propriedade demonstrando 
aexatidão dasinformações relativasaoimóvelobjetodocontrato. 

§ 2º Quando a área do terreno for inferior a 125,00 m2 é necessária a apresentação de 
documentoemitidopeloórgãopúblicomunicipalcompetentecertificandoqueoterrenonãoéáreapública. 

§ 3º Em qualquer caso, o requerente responde civil e criminalmente pela veracidade do 
documentoapresentado, não implicando sua aceitação em reconhecimento, por parte da Prefeitura, 
do direitode possesobreo imóvel. 

Art. 13. O possuidor será responsável pela manutenção das condições de estabilidade, segurança 
esalubridade do imóvel, edificações e equipamentos, bem como pela observância das 
prescriçõesdeste Código e legislação correlata, asseguradas todas as informações cadastradas na 
Prefeiturarelativasao imóvel. 

Art. 14. Sem prejuízo da responsabilidade técnica profissional, o proprietário ou possuidor 
queautoriza aobraou serviçoficaresponsável,desdeseuinício: 

I. pelamanutençãodascondiçõesdeestabilidade,segurançaeestabilidadedoimóvel,edificações 
eequipamentos; 

II. pela observância do projeto aprovado às disposições deste Código, do respectivo 
decretoregulamentar, das normas aplicáveis e de legislação municipal correlata, bem como 
doPlano Diretor de Desenvolvimento Urbano – PDDU e da Lei de Ordenamento do Uso e 
daOcupação do Solo–LOUOS; 

III.  pelosinconvenienteseriscosdecorrentesdaguarda,demodoimpróprio,demateriaiseequipament
os; 

IV. porincômodosouprejuízoscausadosàsedificaçõesvizinhasduranteostrabalhos; 

V. peladeficienteinstalaçãodocanteirodeobras; 

VI. pelafaltadeprecauçãoeacidentesqueenvolvamoperárioseterceiros; 

VII.  pelainobservânciadequalquerdasdisposiçõesdesteCódigo,referenteàexecuçãodasobras. 

Art.15.Todosospedidosdedocumentosdecontroledaatividadeedilíciadevemsersolicitadospeloproprie
táriooupossuidoremconjuntocomumprofissionalhabilitado. 

§1ºAveracidadedasinformaçõesedocumentosapresentadosnospedidosecadastrodequetrataesteCódig
o éde inteiraresponsabilidadedoproprietário,do possuidoredoprofissionalhabilitado. 

§2ºOproprietário,opossuidoreoprofissionalhabilitadoficamobrigadosàobservânciadasdisposiçõesde
steCódigo,dasregrasindispensáveisaoseucumprimentofixadasnorespectivo 
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decretoregulamentaredasnormasaplicáveis,submetendo-seàspenalidadesprevistasnestalei. 

Art. 16. O titular da licença, ou seu sucessor a qualquer título, é responsável pela integridade 
emanutenção das condições de estabilidade e salubridade do imóvel, bem comopela 
observânciadas disposiçõesdesteCódigo edas leismunicipais pertinentes. 

Art. 17. A execução de obras, inclusive de demolição, somente poderá ser iniciada depois 
deconcedidas pela Prefeitura as respectivas licenças, mediante os competentes alvarás, observadas 
asdisposiçõesdesteCódigo. 

Parágrafo único. Para os fins de fiscalização, são atividades que caracterizam o inicio de 
umaconstrução, isoladamente ou emconjunto: 

I. onivelamentodoterreno; 

II. aaberturadecavasparafundações; 

III.  colocaçãodetapumes;e, 

IV. oiníciodeexecuçãodefundações. 

Art.18.Paraapresentaçãodoprojetoeexecuçãodaobra,deveráotitulardalicençaobrigatoriamentemunic
iar-sederesponsáveltécnicolegalmentehabilitado,excetoparaoscasosde dispensa dalicença. 

 
 

SeçãoIII 
DosResponsáveisTécnicos 

 

Art. 19. Considera-se responsável técnico, o profissional habilitado registrado perante os 
órgãosfederaisfiscalizadoresdoexercícioprofissional,respeitadasasatribuiçõeselimitaçõesconsignada
spor aqueles organismos. 

§1ºOprofissionalhabilitadopodeassumirasfunçõesde: 

I. responsáveltécnicopeloprojeto,sendoresponsávelpeloatendimentoàlegislaçãopertinente na 
elaboração do projeto, pelo conteúdo das peças gráficas e memoriais deprojeto, 
epelasespecificaçõeseexequibilidadedeseutrabalho; 

II. responsável técnico pela obra, sendo responsável pela correta execução da obra de 
acordocom o projeto aprovado e pela instalação e manutenção de equipamento, observadas 
asnormas aplicáveis, zelando por sua segurança e assumindo asconsequênciasdiretas 
eindiretas advindasde suaatuação. 

§ 2º Será solidariamente responsável pelas atividades técnicas descritas no inciso II deste artigo 
aempresaa que pertençaoprofissionalhabilitado. 

§ 3º Ocorrendo, durante a execução da obra, alterações no projeto aprovado e que estejam 
emdesacordo com os dispositivos desta Lei, poderá o responsável técnico pelo projeto comunicar 
aoórgão competente a isenção de sua responsabilidade técnica quanto às modificações 
inseridasirregularmentesemasua autorização. 

§ 4º O responsável técnico pela obra deve zelar pela proteção e segurança dos que trabalham 
naobra, dospedestres,daspropriedadesvizinhasedoslogradouroseviaspúblicas. 

§ 5º O responsável técnico pela obra deve ainda colocar placa de identificação da obra, contendo 
onúmero do alvará das licenças exigidas e as respectivas datas de emissão, os prazos de validade, 
osnomes dos responsáveis e os respectivos números de inscrição nos órgãos competentes, em 
localvisível. 

§ 6º Em qualquer fase da tramitação do pedido de licença, poderá a Prefeitura, por seus 
órgãoscompetentes,exigiraexibiçãodosdocumentoscomprobatóriosdahabilitaçãoprofissionaldos 
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responsáveistécnicospeloprojetoepelaobra,inclusivenotocanteaobrigaçõesfiscaisdecorrentesdo 
exercíciodaprofissão. 

§ 7º O profissional habilitado pode atuar individual ou solidariamente, e como pessoa física 
ouresponsávelpor pessoa jurídica, facultadoaomesmo profissionala assunçãodas funções 
deresponsável técnico pelo projeto, de responsável técnico pela obra, de responsável técnico 
pelainstalaçãodoequipamentoederesponsabilidadetécnicopelamanutençãodoequipamento. 

§ 8º Fica facultada a transferência da responsabilidade profissional, sendo obrigatória em caso 
deimpedimentodotécnicoatuante,assumindoonovoprofissional,peranteaPrefeitura,aresponsabilidade
pelapartejáexecutada,semprejuízodaresponsabilizaçãodoprofissionalanterior. 

§ 9º As alterações de responsabilidade técnica pela execução das obras devem ser 
comunicadasimediatamente,porescrito,àPrefeitura,peloresponsáveloupeloproprietáriodaobra. 

§ 10º Verificada a alteração, sem que tenha sido feita a comunicação referida no§ 9º deste artigo,o 
responsável pela obra ou o requerente da licença será notificado para indicar o novo 
responsáveltécnico pela execução da obra, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de paralisação da 
obra, até asoluçãoda pendência. 

Art. 20. É vedada qualquer alteração no projeto após a sua aprovação, sem o prévio e 
expressoconsentimentodoPoderPúblico,especialmentedoselementosgeométricosessenciaisdaconstr
ução. 

Parágrafo único. A execução de modificações em projetos aprovados com licença ainda em 
vigor,que envolva partes da construção ou acréscimo da área ou altura construída, somente poderá 
seriniciadaapósarespectivaaprovação,sobpenadecancelamentodaLicençajáconcedida. 

Art. 21. A observância das disposições deste Código não desobriga o profissional do 
cumprimentodas normas disciplinadoras de sua regular atuação, impostas pelo respectivo conselho 
profissional,e daquelesdecorrentes dalegislaçãofederal, estadualemunicipal. 

Parágrafo único. A Prefeitura se exime do reconhecimento dos direitos autorais ou 
pessoaisreferentes àautoria doprojeto eà responsabilidadetécnica. 

Art.22.APrefeituranãoseresponsabilizapelaestabilidadedaedificaçãoedoequipamentoouporqualquer 
sinistro ou acidente decorrente de deficiências do projeto, de sua execução ou instalação,bemcomo 
desuautilização. 

Art. 23. A conformidade do projeto às normas técnicas gerais e específicas de construção e 
àsdisposiçõeslegaiseregulamentaresaplicáveisaosaspectosinterioresdaedificaçãoéderesponsabilidad
e exclusiva do responsável técnico pelo projeto, de acordo com a declaração deresponsabilidade a 
ser apresentada nos termos deste Código, conforme modelo constante do AnexoIV-a. 

§ 1º O projeto de edificação ou equipamento deve observar as disposições técnicas 
estabelecidasneste Código, independentemente da demonstração nas peças gráficas apresentadas, 
bem como emconsonânciacomalegislaçãoestadualefederalaplicáveleàsnormaspertinentes. 

§2ºOprojetodesegurançadeusodeveobservarasdisposiçõesestabelecidasnasnormaspertinentesaosiste
maconstrutivoedeestabilidade,condiçõesdeescoamento,condiçõesconstrutivas especiais de 
segurança de uso, potencial de risco, instalações elétricas e sistema deproteção contra descargas 
atmosféricas, equipamentos e sistemas de segurança contra incêndio eaos sistemas 
complementares. 

§ 3º Podem ser aceitas outras soluções técnicas, com igual ou superior desempenho em relação 
aoestabelecidonesteCódigo,desde quedevidamente justificadas. 
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CAPÍTULO III  
DACATEGORIZAÇÃODASOBRAS 

 

SeçãoI 
DasCategoriasdasObras 

 

Art.24.ParaosefeitosdesteCódigo,asobrassãoostrabalhosrealizadossegundoasdeterminaçõesde 
projeto e denormas técnicas, destinados: 

I. a modificar, adaptar, recuperar ou construir edificações, estruturas e demais 
elementoscorrelacionados emgeral; 

II. àdesmontagemdeestruturasedemoliçõesparciaisoutotais. 

Parágrafoúnico.Asintervençõessobreomeioambientenatural,quandodestinadasàsuatransformação, 
preservação ou recuperação, no contexto da matéria tratada neste Código, sãoconsideradasobras. 

Art.25.Asobrassãoclassificadascomo: 

I. obrasdeedificações; 

II. obrasgerais. 
 
 

SeçãoII  
DasObrasdeEdificações 

 

Art.26.Asobrasdeedificaçõessesubdividemnasseguintescategorias: 

I. obras de construção de edificação: construção de nova unidade de edificação, composta 
dedependências que a possam caracterizar por suas funções como autônoma, independente 
deoutrasedificaçõesexistentesnolote,mesmoquecomelaspossaexistiralgumaligação; 

II. obrasdereformadeedificação,quesesubdividemem: 

a) ObrasdeReformadaEdificaçãosemmodificaçãodaáreaconstruída:obrasdesubstituiçãopa
rcialdoselementosconstrutivosouestruturaisdeedificação,comalteração ou não do 
arranjo de suas dependências, não modificando sua área, forma oualtura; 

b) ObrasdeReformadaEdificaçãocommodificaçãodaáreaconstruída:obrasdesubstituição 
parcial dos elementos construtivos ou estruturais de uma edificação, comalteração ou 
não do arranjo de suas dependências, com ampliações ou demolições quealterem sua 
forma ou altura e, principalmente, sua área, quer por acréscimo, quer pordecréscimo. 

 
 

SeçãoIII 
DasObrasGerais 

 

Art.27.Asobrasgeraissesubdividemnasseguintescategorias: 

I. obras gerais de infraestrutura do parcelamento do solo, que compreendem o conjunto 
deobras de arte, redes, sistemas e de equipamentos urbanos, visando dotar de 
infraestruturaáreas de terraparceladas parafins urbanos,tais como: 
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a) terraplanagem; 

b) execuçãoderedesdedistribuiçãodeáguapotável,decoletadeesgoto,deescoamentodeág
uaspluviais,deenergiaelétricaedeiluminaçãopública; 

c) obrasdeaberturadelogradouros,ruasepraças; 

d) obrasdeassentamentodemeio-fioepavimentação; 

e) tratamentoecontençãodetaludes; 

f) constituiçãodeservidõesosequipamentosurbanos; 

II. obras gerais de infraestrutura autônomas, que compreendem as obras previstas no 
incisoanterior, desde que não vinculadas a processo de parcelamento do solo, e definidas 
como oconjunto de obras de arte, redes e sistemas, de equipamentos e mobiliário urbano, 
deequipamentos industriais e de instalações de equipamentos diversos, de redes e sistemas 
desaneamento, energia, telecomunicações e transmissão de dados, do sistema viário, e 
outros,não vinculadas a processo de implantação de parcelamentos do solo urbano, 
promovidaspelainiciativaprivada,peloPoderPúblicooupelasconcessionáriasdeserviços,taisco
mo: 

a) bancasdejornal,quiosqueseoutrasestruturastransitóriasparaodesenvolvimentode 
atividadeeconômicaemlogradouro público; 

b) caixaseletrônicosdaredebancáriaemlogradourospúblicos; 

c) subestaçõesrebaixadorasounãodecargaselétricas; 

d) torreselinhasdetransmissãodeenergiaelétrica; 

e) redesdetransmissãodedados; 

f) estaçõesdetratamentodeesgotos; 

g) construção,manutençãoouampliaçãodelinhasférreas,pontes,viadutos,passarelas; 

h) tanquesereservatóriosdiversos; 

i) implantaçãodecemitériosesuasbenfeitorias; 

j) aterrossanitários; 

k) estruturasdecontenção; 

III.  obras gerais de desmontagem e demolição, definidas como os procedimentos 
realizadossegundoasdeterminaçõesdeprojetoedasnormastécnicas,paraadesmontagemdeestru
turas e demolições, tornando o lote ou a área de terreno privativa da unidade autônomaà 
condição devagos, taiscomo: 

a) asobrasdedesmontagem ededemoliçãodeedificações; 

b) asobrasdedesmontagemede  demoliçãodeoutrasestruturas,comopontes,viadutos; 

c) desmontederochas(afrioouafogo). 

§1ºDevemserlicenciadasemconjuntocomocondiçãoindispensávelparaaaceitaçãodoparcelamento do 
solo, que se dará por meio da emissão do Termo de Verificação e Execução deObras 
(TVEO),conformeincisoV, artigo18,daLeinº6.766,de1979. 

§ 2º No caso de desmontagem ou demolições em propriedades particulares, o lote ou área 
privativade terreno da unidade autônoma deve resultar vago, pois, se remanescerem áreas 
edificadas, ademolição deveserconsideradaapenaspartedasituação dereforma. 
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TÍTULOII 
DOCONTROLEDAATIVIDADE EDILÍCIA 

 

CAPÍTULOI 
DOLICENCIAMENTODAATIVIDADEEDILÍCIA 

 
 

SeçãoI 
DosDocumentosdeControledaAtividadeEdilícia 

 

Art. 28. A atividade edilícia está sujeita ao controle da Prefeitura a ser exercido por meio 
daemissão de alvará, certificado, autorização ou registro em cadastro, de acordo com o tipo de 
obra,serviço e equipamento a ser executado ou instalado, mediante procedimento administrativo e 
apedidodo interessado. 

Art. 29. Todas as obras de construção, reconstrução, ampliação, reforma e demolição de 
qualqueredificação, ou alteração de uso, incluindo todas as categorias de obras gerais definidas no 
Art. 27desteCódigo, deverãoserprecedidasdos seguintesatos administrativos: 

I. aprovaçãodeprojeto; 

II. licenciamentodeobra,serviçoouequipamento. 

§1ºAaprovaçãoelicenciamentodequetratamosincisosIeIIpoderãoserrequeridossimultaneamente,deve
ndo,nestecaso,osprojetosestaremdeacordocomtodasas exigênciasdesteCódigo. 

§ 2º - Incluem-se no disposto neste artigo todas as obras do Poder Público, tendo o seu 
examepreferência sobre quaisquer pedidos. 

§3ºEstãosujeitasaalvarádeaprovaçãodeprojetoeexecuçãoasseguintesatividades: 

I. construçãodeedificaçãonovaemlotenãoedificado,sobreáguaseemzonarural; 

II. reformadeedificaçãoexistente; 

III.  requalificaçãodeedificaçãoexistente,incluindoobrasderestauro,entendidacomoarecuperação
deimóvelsoboregimedepreservaçãomunicipal,estadualoufederal,demodoalherestituirascarac
terísticasoriginais,aserautorizadopreviamentepeloórgãocompetente; 

IV. demolição de bloco existente isolado, com ou sem a simultânea manutenção de 
outrosblocos existentes no lote; 

V. reconstruçãodeedificaçãoregular,notodoouemparte; 

VI. execuçãodemurodearrimoquandodesvinculadodeobradeedificação; 

VII.  movimentodeterraquandodesvinculadodeobradeedificação; 

VIII.  construção de suportes para antena, incluindo as antenas transmissoras de telefonia 
celularderecepçãomóveledeestaçãoderadio-base(ERB)eequipamentosafins; 

IX. redesdeinfraestruturaemurbanizaçãoexistente. 

§4ºEstãosujeitasacertificadoasseguintesatividades: 

I. conclusãodeobralicenciada; 

II. regularizaçãodeedificaçãoexistente; 

III.  adaptaçãodeedificaçãoexistenteàscondiçõesdeacessibilidade; 
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IV. adaptaçãodeedificaçãoexistenteàscondiçõesdesegurança. 

§5ºEstãosujeitasaautorização: 

I. implantaçãoouutilizaçãodeedificaçãotransitóriaouequipamentotransitório; 

II. utilizaçãotemporáriadeedificaçãolicenciadaparausodiverso; 

III.  avançodetapumesobrepartedopasseiopúblico; 

IV. avançodegruasobreoespaçopúblico; 

V. instalação de canteiro de obras e estande de vendas em imóvel distinto daquele em que 
aobra seráexecutada. 

§6ºEstãosujeitosacadastroemanutençãoosseguintesequipamentos: 

I. equipamento mecânico de transporte permanente, tais como: elevador, escada rolante 
eplataformade elevação; 

II. tanquedearmazenagem,bomba,filtrodecombustíveleequipamentosafins; 

III.  equipamento de sistema especial de segurança da edificação, definido nos termos 
desteCódigo. 

Art.30.Asedificaçõestombadasdevematenderàsdisposiçõesespecíficasdalegislaçãopertinentee às 
disposiçõesadministrativaseditadaspelosórgãoscompetentes. 

Parágrafo único. As modificações nas edificações tombadas, com fundamento nesta Lei, 
deverãosersubmetidasàapreciaçãodoConcidades/VeraCruz,oucorrespondente,paraosassuntosrefere
ntesaopatrimôniohistóricoecultural,quandoo tombamentoforinstituídoporleimunicipal. 

Art.31.Nãoestásujeitaalicenciamento,nostermosdesteCódigo,aexecuçãode: 

I. obraouserviçodelimpeza; 

II. alteração no interior da edificação que não implique modificação na estrutura que 
interfiranaestabilidadedaconstruçãoequenãoafeteáreasdeusocomumcondominial; 

III.  modificaçãonointeriordaedificaçãoquenãoimpliquenareduçãodascondiçõesambientais,deac
essibilidadee segurançaexistentes; 

IV. construção,demoliçãodeedificação,obra,equipamentoeserviçodebaixoimpactourbanístico. 

§1ºConsideram-sedebaixoimpactourbanístico,dentreoutras,a: 

I. instalaçãodesaliência,comasseguintescaracterísticas: 

a) abahorizontalevertical,brise-
soleilcomaté0,40m(quarentacentímetros)deprofundidade,beiraldacoberturacomaté1,50
m (ummetroemeio)delargura; 

b) ornatoeornamentocomaté0,40m(quarentacentímetros)deavanço; 

c) jardineiraefloreiracomaté0,40m(quarentacentímetros)deavanço; 

d) marquisequeavanceaté50%(cinquentaporcento)dasfaixasderecuoobrigatório,comaté 
1,00m(ummetro); 

II. construçãodepasseioemurodedivisa; 

III.  construçãodefonted´águadecorativa,poçooufossa; 

IV. substituiçãodematerialderevestimentoexterioroudecoberturaoutelhado. 

§2ºNãoseconsideradebaixoimpactourbanísticoaobraquevenhaacausarmodificaçãonaestrutura 
daedificaçãoe aquela executadaemimóvel: 
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I. sob o regimede preservação cultural,histórica, artística, paisagísticaou ambientalou 
emviasdepreservação,deinteressemunicipal,estadualoufederal; 

II. situadoemáreaenvoltóriadeimóvelreferidonoincisoIdesteparágrafo. 

§3ºAsobrasdequetratao§2ºdesteartigodevemseraprovadas,previamente,porórgãodepreservaçãomunicipal,estad
ualoufederal,conformeforo caso. 

Art.32.AatividadeedilíciaemimóveldaUnião,doEstadoedoMunicípioficasujeitaaoatendimento 
disposiçõesdesteCódigoedalegislaçãopertinenteàmatéria. 

 
 

SubseçãoI 
DoAlvarádeAprovaçãodeProjeto 

 

Art. 33. Mediante procedimento administrativo e a pedido do proprietário ou do possuidor 
doimóvel, a Prefeitura emite o Alvará de Aprovação de Projeto, que licencia o projeto e assegura 
aviabilidade deconstruir oempreendimentono localpretendidopara: 

I. construçãodeedificaçãonova; 

II. reformadeedificaçãoexistente; 

III.  requalificaçãodeedificaçãoexistente. 

Art. 34. O Alvará de Aprovação de Projeto deve incluir, quando necessário à implantação 
doprojeto, a licençapara: 

I. demoliçãoparcialoutotaldoexistente; 

II. execuçãodomurodearrimo; 

III.  execuçãodomovimentodeterra; 

IV. instalação de equipamento mecânico de transporte permanente, tanque de 
armazenagem,bomba, filtro de combustível e equipamentos afins e de sistema especial de 
segurança daedificação nos termosdesteCódigo; 

V. instalaçãodeestandedevendas. 

VI. construçãodesuportesdeantenas,antenastransmissoraseequipamentosafins. 

Art.35.OpedidodeAlvarádeAprovaçãodeProjetodeveserinstruídocom: 

I. Petiçãoemqueconstecomclareza: 

a) nome,endereço,qualificaçãodorequerenteesuaassinaturaoudoseurepresentantelegal; 

b) localizaçãodoimóvelondeseexecutaráaobra; 

c) naturezadaobraquesepretendeexecutar; 

d) nomedoprofissionalhabilitadoresponsávelpelaelaboraçãodoprojeto; 

II. provadequitaçãodotributoimobiliário–IPTU; 

III.  documentaçãoreferenteaoimóvel,relacionadanosArts.10e12; 

IV. ART(AnotaçãodeResponsabilidadeTécnica)ouRRT(RegistrodeResponsabilidadeTécnica) 
comrespectivaprova dequitação; 

V. provadequitaçãodetributosmobiliários(profissionalhabilitado); 

VI. peçasgráficasdoprojeto,assinadasporprofissionalhabilitado,conformeArt.36desteCódigo; 
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VII.  levantamentotopográficoelaboradoporprofissionalhabilitado,senecessário; 

VIII.  declaração assinada pelo profissional habilitado, atestando a conformidade do projeto 
àsnormas e legislação pertinentes ao uso da edificação, sem prejuízo às disposições 
desteCódigo, conformemodeloconstantedoAnexoIV; 

IX. declaração assinada pelo profissionalhabilitado, atestando a conformidadedascondiçõesde 
instalação de equipamento mecânico de transporte permanente, tanque de 
armazenagem,bomba, filtro de combustível e equipamentos afins e de sistema especial de 
segurança daedificação em relação às normas e legislação pertinente, conforme modelo 
constante doAnexoIVdesteCódigo; 

X. fichatécnicafornecidapelaPrefeitura; 

XI. projetoaprovadonaUnidadedoCorpodeBombeiros,quandonecessário,conformedispostona 
legislação estadual; 

XII.  projeto aprovado pelo órgão responsável do meio ambiente, da saúde ou da educação, 
senecessário,conformedispostonalegislaçãofederal,estadualemunicipalcorrelata; 

XIII.  projetoaprovadonosdemaisórgãosestaduaisoufederaispertinentes,quandoexigido; 

XIV.  termo de autorização de supressão e reposição de vegetação, emitido pelo órgão 
ambientalcompetente, se foro caso. 

§ 1º Se para a implantação da edificaçãoresultam cortes significativos no terreno, pode 
sersolicitada, a critério da Prefeitura, a apresentação de elementos de sondagem, indicação de 
taludescomarespectivadrenagemeprojetoestruturaldoselementosdecontenção. 

§ 2º Em qualquer fase do processo, antes de deferido o pedido de licença, pode a 
Prefeitura,determinara juntadado projetoestruturaldaedificação. 

§ 3º O projeto de instalações contra incêndio e pânico será exigido conforme o estabelecido 
emlegislaçãoestadualespecífica. 

§ 4º - São isentas do atendimento às exigências das medidas de segurança contra incêndio e 
pânicoas edificações de uso residencial exclusivamente unifamiliares, exceto aquelas que 
compõem 
umconjuntoarquitetônicoformado,pelomenos,porumaedificaçãotombadapelopatrimôniohistóricoe 
edificações vizinhas, ainda que não tombadas, de tal modo que o efeito do incêndio gerado emuma 
delas possa atingir as outras; e, as residências exclusivamente unifamiliares localizadas 
nopavimento superior de ocupação mista com até 02 (dois) pavimentos e que possuam 
acessosindependentes. 

§ 5º Se uma edificação for constituída por um conjunto de blocos cujos projetos forem 
elaboradosporprofissionaisdiferentes,respondemelessolidariamentepelaimplantaçãodetodooconjunt
o. 

§ 6º Somente serão aceitas divergências de até 5% (cinco por cento) entre as dimensões e 
áreasconstantesdodocumentodepropriedadeapresentadoeasapuradasnolevantamentotopográfico. 

§ 7º Quando dentro do limite estabelecido no § 6º deste artigo, devem ser também observados 
osíndices fixadospeloPDDUeLOUOSemrelaçãoàsdimensõeseáreaapuradas. 

§ 8º Havendo divergênciasuperior a 5% (cinco por cento) entre qualquer dimensão ou 
áreaconstante do documento de propriedade e apurada no levantamento topográfico, o Alvará 
deAprovaçãopodeseremitido,ficandoaemissãodoAlvarádeExecuçãocondicionadaàapresentaçãodace
rtidãodamatrículadoimóvelcomdimensõeseáreasretificadas. 

Art.36.Aspeçasgráficasdoprojetodevemconter: 

I. prancha com planta de localização do imóvel em 03 (três) vias, contendo 
referênciasurbanas e geográficas do entorno, com representação gráfica condizente à sua 
adequadacompreensão; 
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II. pranchacomplantadesituaçãoem03(trêsvias),naescala1:200,contendo: 
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a) limitesdoterrenocomsuas cotasexatas,referências deníveleposiçõesdemeios-fios; 

b) curva de nível àequidistância de 1,00m (um metro), indicação de árvores existentesno 
terreno, e informação sobre omanejo arbóreo e compensação ambiental, quandofor o 
caso; 

c) localizaçãodosposteseárvoresnotrechodacalçadacorrespondenteaoalinhamentodo lote; 

d) áreadoterreno,áreaocupadaeáreapermeável; 

e) orientaçãodoterrenoemrelaçãoaoNorteverdadeiro; 

f) delimitaçãodaedificaçãoprojetadae,seforocaso,dajáexistentenoterreno,devidamente 
cotada erespectivosrecuos; 

g) indicaçãodasprojeçõesdecobertura; 

h) indicaçãodaexistênciaounãodeedificaçõesvizinhaseseusrespectivosnúmerosdeporta,qu
andoforocaso,bemcomodasatividadesquenelasseexerçam; 

i) áreaconstruídatotaleporpavimento; 

j) númerodeunidadesimobiliárias,porcategoriadeuso; 

k) oslocaisdeestacionamentoouguardadeveículos,comindicaçõesdoselementosconstrutivo
s; 

l) indicaçãodafraçãoidealdoterreno,quandosetratardeempreendimentoemcondomínio; 

m) esquemafinaldeesgoto,  
comdefiniçãodosramais,tubosdedescida,caixasdepassagem,efossassépticasesuasligaçõ
es,quandofor ocaso; 

n) tabelacomparativaentreosíndiceslegaisestabelecidoseosíndicesutilizadosnoprojeto, 
conformemodeloabaixo: 

 
 

Índicesurbanísticos Índiceslegais Índicesutilizados 
noprojeto 

Coeficientedeaproveitamento(CA)   

Taxadeocupação(TO)   

Taxadepermeabilidade(TP)   

Recuofrontal   

Recuolateral   

Alturamáxima   

 
III.  pranchacomplantasdosdiversospavimentos,em 02(duas)vias,naescala1:50; 

IV. pranchacomseçõesoucorteslongitudinaisetransversais,em02(duas)vias,naescala1:50,com 
indicação obrigatória do perfil do terreno e do meio-fio, além da referência de 
nível(RN),emrelaçãoà soleirade entrada; 

V. prancha com elevações das fachadas, na escala 1:50, e no caso daquelas voltadas 
paralogradouropúblicoindicandoalinhadedeclividadedarua(grade); 

VI. nocasodereforma,indicar: 

a) empreto,aspartesdaedificaçãopormanter; 

b) em vermelho,aspartesaexecutar; 

c) emamarelo,aspartesademolir; 
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VII.  cadapeçagráficacomponentedoprojetodeveconterlegendanocantoinferiordireito,incluindoob
rigatoriamente: 

a) naturezaelocaldaobra; 

b) nomeeassinaturadoproprietário; 

c) designaçãodafolhaoupranchaeseunúmero; 

d) escala; 

e) nomeeassinaturadosprofissionaisresponsáveis peloprojetoepelaexecuçãodaobra. 

§ 1º As escalas métricas indicadas nos itens de II a V, poderão ser substituídas por outras 
maiscompatíveis com as dimensões do empreendimento projetado, sem prejuízo da clareza das 
peçasgráficas, para perfeitoentendimento doprojeto. 

§ 2º As plantas deverão apresentar a designação de cada compartimento da edificação, bem 
comosuas dimensões eárea. 

§ 3º Na peça gráfica, havendo diferença entre a aferição em escala e a cota 
correspondente,prevalecerá estaúltima,toleradamargemdeerrode5%(cincoporcento). 

§4ºAspeçasgráficasdeverãoconterasassinaturasdorequerenteedoprofissionalhabilitado. 

§5ºDeverãoserindicadasnosprojetosespecificaçõessimplificadasdemateriaisdeconstrução; 

Art. 37. OAlvará deAprovaçãodeProjeto para construção em lotes de parcelamentosnãoaprovados 
ficará condicionadoà regularizaçãodestes. 

Art. 38. Qualquer requerimento de Alvará de Aprovação de Projeto poderá ser submetido a 
parecertécnicoambiental, elaborado porórgãocompetentedaPrefeitura,casoaexecução 
dasobrasapresente potencialdecausarsignificativodanoouimpacto aomeioambiente. 

§ 1º Não será concedido Alvará de Aprovação de Projeto para instalações destinadas a 
atividadesde exploração mineral, quando em locais de potencial turístico ou de importância 
paisagística ouecológica. 

§ 2º As atividades existentes que se enquadram na categoria descrita no parágrafo anterior 
devemser analisadas mediante o constante deste Código e avaliadas sua condição de licenciamento 
pelosórgãos competentespelagestão ambientaldo Município. 

Art. 39. O Alvará de Aprovação de Projeto perde a eficácia em 2 (dois) anos contados da data 
depublicação do despacho de deferimento do pedido, devendo, neste prazo, ser solicitado o Alvará 
deExecução. 

Parágrafo único. Quando se tratar de edificação constituída de mais de um bloco isolado, o 
prazodo Alvará deAprovação de Projetofica dilatado pormais1 (um)ano para cada bloco 
excedenteaté o prazomáximode 5(cinco)anos. 

Art.40.OAlvarádeAprovaçãodeProjetopodeserrevalidadodesdequeoprojetoaprovadoatendaà 
legislaçãoemvigorporocasiãododeferimentodopedidoderevalidação. 

Parágrafo único. Se houver necessidade de análise técnica em função da edição de 
legislaçãoposterior,deverá sersolicitadonovo alvará. 

Art. 41. O Alvará de Aprovação de Projeto pode, enquanto vigente, ser objeto de 
apostilamentopara constareventuais alteraçõesdedados. 

Parágrafo único.A alteração do projeto aprovado dar-se-ápormeio da emissão de novo Alvaráde 
Aprovação. 

Art.42.PodeseremitidomaisdeumAlvarádeAprovaçãodeProjetoparaomesmoimóvel. 

Art. 43. O Alvará de Aprovação de Projeto poderá ser expedido juntamente com o Alvará 
deDesdobro,pormeiodemesmoprocedimento,deacordocomoregulamento. 
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SubseçãoII 
DoAlvarádeExecução 

 

Art. 44. Mediante procedimento administrativo e a pedido do proprietário ou possuidor do 
imóvel,a Prefeitura emite o Alvará de Execução, que autoriza a execução de obras de acordo com o 
projetoaprovado,sujeitasàfiscalizaçãodaPrefeituraeéindispensávelparaoiníciodasobrasde: 

I. construçãodeobranova; 

II. reformadeedificaçãoexistente; 

III.  requalificaçãodeedificaçãoexistente; 

IV. reconstruçãodeobraquesofreusinistro; 

V. demoliçãototaldaedificaçãooudeblocoisoladoquandodesvinculadodeobradeedificação; 

VI. execuçãodemurodearrimoquandodesvinculadodeobradeedificação; 

VII.  movimentodeterraquandodesvinculadodeobradeedificação; 

VIII.  construçãodesuportesdeantenas,antenastransmissoraseequipamentosafins; 

IX. obrasgeraisreferidasnosIncisosII eIII doArt.27. 

§ 1º Um único Alvará de Execução pode incluir, quando for o caso, o licenciamento de mais de 
umtipo de serviçoou obra elencadono “caput”desteartigo. 

§2ºOAlvarádeExecuçãoparaedificaçãonova,reformaourequalificaçãodeedificaçãodeveincluir, 
quandofor ocaso,a licença para: 

I. demoliçãoparcialoutotaldaedificaçãoexistente; 

II. execuçãodemurodearrimo; 

III.  movimentodeterranecessárioàexecuçãodoprojeto; 

IV. instalação de equipamento mecânico ou transporte permanente, tanque de 
armazenagem,bomba, filtro de combustível e equipamento afins e de sistema especial de 
segurança daedificação,nos termosdasdisposiçõesdesteCódigo; 

V. instalaçãodecanteirodeobras; 

VI. instalaçãodetapumes: 

VII.  transportedeterraouentulho; 

VIII.  avançodegruasobreoespaçopúblico; 

IX. construçãodesuportesdeantenas,antenastransmissoraseequipamentosafins. 

§ 3º No caso do Alvará de Execução se referir a um conjunto de serviços ou obras a 
seremexecutados sob a responsabilidade de diversos profissionais, dele deve constar a área de 
atuação decada umdosmesmos. 

Art.45.OpedidodeAlvarádeExecuçãodeveserinstruídocom: 

I. Petiçãoemqueconstecomclareza: 

a) nome,endereço,qualificaçãodorequerenteesuaassinaturaoudoseurepresentantelegal; 

b) localizaçãodoimóvelondeseexecutaráaobra; 

c) naturezadaobraquesepretendeexecutar; 
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d) nomedoprofissionalhabilitadoresponsávelpelaelaboraçãodoprojeto; 

e) nomedoprofissionalhabilitadoresponsávelpelaexecuçãodaobra; 

II. documentosreferentesaoterrenoeaoprojeto,devidamenteassinados. 

§ 1º O responsáveltécnico deve formalizar declaração de responsabilidade pelacorreta execuçãoda 
obra,deacordocomo projetoaprovado,observadas asnormasaplicáveis. 

§ 2º Quando o pedido abranger a instalação de equipamento mecânico de transporte 
permanente,taiscomoelevador,escadarolanteeplataformadeelevação,oudetanquedearmazenagem,bo
mba,filtro de combustível ou equipamentos afins, ou dispuser de sistema especial de segurança 
daedificação,deveserformalizadadeclaraçãoderesponsabilidadeassinadapeloprofissionalhabilitado 
pela instalação, atestando que os serviços atenderão às normas e às disposições 
legaispertinentes,conformemodelo constantedoAnexoIVdesteCódigo. 

§ 3º O Alvará de Execução somente poderá ser emitido após a comprovação do atendimento 
aeventuais ressalvas constantes do Alvará deAprovação de Projeto e o pagamento da 
outorgaonerosa conformeprevistonalegislaçãourbanística, quandoforocaso. 

Art.46.QuandohouvermaisdeumAlvarádeAprovaçãoemvigorparaomesmoimóvel,oAlvaráde 
Execuçãopodeserconcedidoapenasparaumdeles. 

Art. 47. Pode ser requerido Alvará de Execução parcial para cada bloco no caso do Alvará 
deAprovação de Projeto compreender edificação constituída de mais de um bloco, observado 
seuprazo devigência. 

Art. 48. Após a emissão do Alvará de Execução, somente são aceitas pequenas alterações 
noprojeto, não se admitindo mudança de uso, categoria de uso ou subcategoria de uso e alteração 
daárea de terreno. 

Parágrafo único.Na hipótese previstano “caput”deste artigo, oprojeto modificativoa 
seraprovadonãopodeconter,emrelaçãoaoprojeto anteriormenteaprovado: 

I. alteraçãosuperiora5%(cincoporcento)nasáreascomputáveis; 

II. alteraçãosuperiora5%(cincoporcento)nasáreasnãocomputáveis; 

III.  alteraçãosuperiora5%(cincoporcento)nataxadeocupação; 

IV. alteraçãosuperiora5%(cincoporcento)naalturamáximadaedificação. 

Art. 49. Quando destinado à demolição total, execução de muro de arrimo e movimento de 
terradesarticulados de obra de edificação, o Alvará de Execução perde a eficácia se as obras não 
foremconcluídas dentro do prazo de 2 (dois) anos contados da data da publicaçãodo despacho 
dedeferimentodopedido. 

Art. 50. O Alvará de Execução para edificação nova, reforma, requalificação e reconstrução 
deedificação perde aeficácia: 

I. caso a obra não tenha sido iniciada em 2 (dois) anos a contar da data da publicação 
dodespachodedeferimentodo pedido; 

II. caso a obra tenha sido iniciada, se permanecer paralisada por período superior a 2 
(dois)anos. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, considera-se início das obras o término 
dasfundaçõesdaedificaçãooude umdosblocos. 

Art. 51. A obra paralisada com o Alvará de Execução caduco pode ser reiniciada após o 
reexamedo projeto e a revalidação dos Alvarás de Aprovação de Projeto e de Execução, desde que 
o projetoaprovadoatendaàlegislaçãoemvigorporocasiãododeferimentodopedidoderevalidação. 

Parágrafo único. Pode ser deferido o pedido de revalidação de obras em desconformidade com 
alegislaçãoemvigornoscasosemqueaedificaçãovenhaaserutilizadaparausopermitido nazona 
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enãosejaagravadaaeventualdesconformidadeemrelação: 

I. aosíndicesurbanísticoseparâmetrosdeinstalaçãoestabelecidosnaLOUOS: 

II. às normas relativas às condições de higiene, salubridade, segurança de uso e 
acessibilidadeestabelecidasna LEO. 

Art.52.OAlvarádeExecuçãoédispensadonocasode: 

I. limpeza ou pintura externa e interna de edifícios que não exijam a instalação de 
tapumes,andaimes e telasdeproteção; 

II. construçãodecercasdivisóriasquenãoconstituamelementosdecontenção. 

Art. 53. Nas licenças para construção em condomínio ou sob regime de incorporação, o Alvará 
deExecução será extraído em nome do condomínio ou do incorporador que requerer, obrigando-se 
orequerente,noprazode120(centoevinte)diasdodeferimentodopedido,adeclinardocumentalmenteos 
nomesdosdemais condôminos. 

Art. 54. O Alvará de Execução pode, enquanto vigente, ser objeto de apostilamento para 
constareventuais alterações de dados. 

Art. 55. O Alvará de Execução pode ser expedido juntamente com o Alvará de Aprovação 
deProjeto, pormeiodeummesmoprocedimento. 

 
 

SubseçãoIII 
DoCertificadodeConclusão(HABITE-SE) 

 

Art. 56. Mediante procedimento administrativo e a pedido do proprietário ou possuidor do 
imóvel,a Prefeitura expede Certificado de Conclusão (HABITE-SE), que reconhece o 
empreendimento emcondições de ser utilizado e autoriza a ocupação da edificação quando da 
conclusão de obra ouserviço licenciadospormeio deAlvarádeExecução para: 

I. construçãodeobranova; 

II. reformadeedificaçãoexistente; 

III.  requalificaçãodeedificaçãoexistente; 

IV. reconstruçãodeobraquesofreusinistro; 

V. demoliçãototaldaedificaçãooudeblocoisolado; 

VI. execuçãodemurodearrimo; 

VII.  movimentodeterra; 

VIII.  construçãodesuportesdeantenas,antenastransmissoraseequipamentosafins. 

§ 1º Pode ser concedido Certificado de Conclusão em caráter parcial se a parte concluída 
daedificaçãoatenderasexigênciasdehabitabilidade,saneamento,acessibilidadeesegurançaprevistas 
naLEO,PDDUeLOUOSpara ousoa que sedestina. 

§ 2º O Certificado de Conclusão pode ser concedido em caráter parcial para edifício composto 
deáreacomercialeresidencial,casoasreferidasáreassejamusadasdeformaindependente. 

§ 3º O Certificado de Conclusão só pode ser concedido, em caráter total ou parcial, mediante 
ocumprimentodasseguintescondições: 

I. execução das soluções de esgotamento de águas servidas e drenagem de águas 
pluviaisprevistos no projeto aprovado; 

II. execuçãodetodaacalçadaadjacenteaoterrenoedificado; 
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III.  execuçãodoacessoàparteconcluída. 

§4ºNocasodeedificaçãoirregular,notodoouemparte,quenãoatendaodispostonaLEO,PDDUe LOUOS, 
o Certificado de Conclusão para reforma, parcial ou total, só pode ser concedido após asupressãoda 
infração. 

§ 5º Pode ser aceita pequena alteração que não descaracterize o projeto aprovado, nem 
impliquedivergência superior a 5% (cinco por cento) entre as medidas lineares e quadradas da 
edificação ede sua implantação no terreno, constantes do projeto aprovado, e aquelas observadas 
na obraexecutada. 

Art. 57. O Certificado de Conclusão é o documento hábil para a comprovação da regularidade 
daedificação, sendo válido quando acompanhado das peças gráficas aprovadas referentes ao 
AlvarádeExecução,inclusiveparaefeitoderegistronoCartóriodeRegistrodeImóveis. 

Art.58.OpedidodeCertidãodeConclusãodeveserinstruídocom: 

I. Petiçãoemqueconstecomclareza: 

a) nome,endereço,qualificaçãodorequerenteesuaassinaturaoudoseurepresentantelegal; 

b) localizaçãodoimóvelondeseexecutaráaobra; 

c) naturezadaobraquesepretendeexecutar; 

d) nomedoprofissionalhabilitadoresponsávelpelaelaboraçãodoprojeto; 

II. declaração do profissional responsável pela obra, atestando a sua conclusão e execução 
deacordocomasnormasaplicáveiseasdisposiçõesdalegislaçãomunicipal,emespecialdesteCód
igo; 

III.  documentoselicençaseventualmenteressalvadosnesteCódigo. 

Parágrafoúnico.Ocadastrodoelevadoredemaisequipamentosmecânicosdetransportepermanente, de 
tanque de armazenagem, bomba, filtro de combustível e equipamentos afins e deequipamento de 
sistema especial de segurança da edificação nos respectivos sistemas da Prefeituraé 
requisitoparaaemissãodoCertificado deConclusão. 

 
 

SubseçãoIV 
DoCertificadodeRegularização 

 

Art. 59. Mediante procedimento administrativo e a pedido do proprietário ou possuidor do 
imóvel,aPrefeituraemiteCertificadodeRegularizaçãoquereconheceaadequaçãoaosparâmetrosdeusoe 
segurança da obra existente e do serviço executados sem prévia licença da Prefeitura, para o 
qualseja obrigatóriaaemissãodeAlvará deExecução,desdequeobservadas: 

I. as prescrições da LEO e LOUOS vigentes durante o período da construção e a 
edificaçãoestejaadaptadaàscondiçõesdesegurançaeacessibilidadeestabelecidasnesteCódigo; 

II. alegislaçãoedilíciaeurbanísticavigentenaocasiãodaemissãodoCertificadodeRegularização. 

§ 1º Para a expedição do disposto no inciso I do “caput” deste artigo a edificação destinada a 
usoresidencial unifamiliar e residencial multifamiliar horizontal cujas unidades tenham acesso 
diretopara o logradouro público, também devem ser consideradas as leis de anistia e de 
regularizaçãoespecíficaspublicadasnoperíodoreferidonessedispositivo,assimcomotodaalegislaçãopo
steriorque possibilita a regularizaçãodeedificação. 

§ 2º Pode ser aceita divergência de no máximo 5% (cinco por cento) entre as medidas lineares 
equadradasexigidasnaLEOeLOUOSe aquelasobservadasnaobraexecutada. 
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Art. 60. O Certificado de Regularização é o documento hábil para a comprovação de 
regularidadeda edificação que não tenha sido objeto de Alvará de Execução e do Certificado de 
Conclusão,sendo válido quando acompanhado das peças gráficas aprovadas referentes à 
edificação, obra 
ouserviçoexecutado,inclusiveparafinsderegistronoCartóriodeRegistrodeImóveis,substituindoo 
Certificado deConclusão. 

Art.61.OpedidodoCertificadodeRegularizaçãodeveserinstruídocom: 

I. Petiçãoemqueconstecomclareza: 

a) nome,endereço,qualificaçãodorequerenteesuaassinaturaoudoseurepresentantelegal; 

b) localizaçãodoimóvelondeéexecutadaaobra; 

c) naturezadaobrae;xecutada; 

d) nomedoprofissionalhabilitadoresponsávelpelaelaboraçãodoprojeto; 

II. documentaçãoreferenteaoimóvel; 

III.  peçasgráficasdoprojetodaedificaçãoexecutada,assinadasporprofissionalhabilitado; 

IV. levantamentotopográficoparaaverificaçãodasdimensões,áreaelocalizaçãodoimóvel,quandon
ecessário; 

V. declaraçãoassinadaporprofissionalhabilitado,atestandoqueaobraestáconcluídaeemconformi
dadecom asdisposiçõesdoArt.56desteCódigoelegislaçãocorrelata; 

VI. outrosdocumentosexigidosnalegislaçãomunicipal,conformeocaso. 

Parágrafoúnico.Ocadastrodoelevadoredemaisequipamentosmecânicosdetransportepermanente, de 
tanque de armazenagem, bomba, filtro de combustível e equipamentos afins e deequipamento de 
sistema especial de segurança da edificação nos respectivos sistemas da Prefeituraé 
requisitoparaaemissãodoCertificadodeRegularização,quandoforocaso. 

 
 

SubseçãoV 
DoCertificadodeAcessibilidade 

 

Art. 62. Mediante procedimento administrativo e a pedido do proprietário ou possuidor do 
imóvel,a Prefeitura emite Certificado de Acessibilidade quando da conclusão de adaptação de 
edificaçãoexistenteàscondiçõesdeacessibilidadeàspessoascomdeficiênciaoumobilidadereduzida,con
formeasdisposiçõesdesteCódigo,normasregulamentares,normastécnicaselegislaçãocorrelata. 

Art.63.Devemseradaptadasàscondiçõesdeacessibilidadeasedificaçõesdestinadasaouso: 

I. público, entendido como aquele administrado por órgão ou entidade da 
AdministraçãoPública Direta e Indireta ou por empresa prestadora de serviço público e 
destinada aopúblico emgeral; 

II. coletivo,entendidocomoaqueledestinadoàatividadenãoresidencial; 

III.  privado,entendidocomoaqueledestinadoàhabitaçãoclassificadacomomultifamiliar. 

Parágrafo único. O atendimento ao disposto no “caput” deste artigo está dispensado quando 
asadaptaçõesnecessáriasàedificaçãoacarretaremônusdesproporcionalouindevidoaoseuproprietário 
oupossuidor,conformedefinidoemregulamento. 

Art.64.OpedidodoCertificadodeAcessibilidadedeveserinstruídocom: 

I. Petiçãoemqueconstecomclareza: 
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a) nome,endereço,qualificaçãodorequerenteesuaassinaturaoudoseurepresentantelegal; 

b) localizaçãodoimóvelondeseexecutaráaobraouserviço; 

c) naturezadaobraouserviçoquesepretendeexecutar; 

d) nomedoprofissionalhabilitadoresponsável; 

II. documentaçãoreferenteaoimóvel; 

III.  peçasgráficasdoprojetodasobraseserviçosdeadaptaçãopropostos,assinadasporprofissionalha
bilitado; 

IV. declaração assinada por profissional habilitado, atestando a sua conclusão e a execução 
deacordo com as disposições da legislação municipal e, em especial, deste Código, bem 
comoas normas pertinentes à acessibilidade no interior da edificação na data do protocolo 
doprocesso. 

Parágrafoúnico.Ocadastrodoelevadoredemaisequipamentosmecânicosdetransportepermanente nos 
sistemas da Prefeitura é requisito para a emissão do Certificado de Acessibilidade,quandofor 
ocaso. 

Art.65.OCertificadodeAcessibilidadepodeserrequeridojuntocomoCertificadodeRegularização 
ouCertificadodeSegurançarelativoàedificação. 

 
 

SubseçãoVI 
DoCertificadodeSegurança 

 

Art. 66. Mediante procedimento administrativo e a pedido do proprietário ou possuidor do 
imóvel,a Prefeitura emite Certificado de Segurança, documento que comprova a adaptação da 
edificaçãoexistenteàscondiçõesdesegurançadeuso,conformeodispostonesteCódigo,asnormasaplicáv
eise a legislação correlata. 

Parágrafo único. O Certificado de Segurança deve incluir o Certificado de Acessibilidade caso 
aedificação ainda não tenhaeste documento. 

Art.67.OpedidodoCertificadodeSegurançadeveserinstruídocom: 

I. Petiçãoemqueconstecomclareza: 

a) nome,endereço,qualificaçãodorequerenteesuaassinaturaoudoseurepresentantelegal; 

b) localizaçãodoimóvelondeselocalizaaobraouserviço; 

c) naturezadaobraouserviçoquesepretendeexecutar; 

d) nomedoprofissionalhabilitadoresponsável; 

II. documentaçãoreferenteaoimóvel; 

III.  peçasgráficasdoprojetodasobraseserviçosdeadaptaçãopropostos,assinadasporprofissionalha
bilitado; 

IV. declaraçãoassinadaporprofissionalhabilitado,atestandoaconformidadedaedificaçãoàsdisposi
çõesdesteCódigo elegislação correlata; 

V. CertificadodeAcessibilidadeoudocumentaçãoexigidanesteCódigoparaasuaemissão,quandof
or ocaso; 

VI. outrasdeclaraçõesreferentesàscondiçõesdeusodosequipamentos,exigidasemlegislaçãomunic
ipal. 
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Parágrafoúnico.Ocadastrodoelevadoredemaisequipamentosmecânicosdetransportepermanente, de 
tanque de armazenagem, bomba, filtro de combustível e equipamentos afins e deequipamento de 
sistema especial de segurança da edificação nos respectivos sistemas da Prefeituraé 
requisitoparaaemissãodoCertificadodeSegurança,quandoforocaso. 

 
 

SubseçãoVII 
DoAlvarádeAutorização 

 

Art.68.Medianteprocedimentoadministrativoeapedidodoproprietáriooupossuidor,aPrefeitura 
concedeAlvaráde Autorizaçãopara: 

I. implantaçãoouutilizaçãodeedificaçãotransitóriaouequipamentotransitório; 

II. utilizaçãotemporáriadeedificaçãolicenciadaparausodiverso; 

III.  avançodetapumesobrepartedopasseiopúblico; 

IV. avançodegruasobreoespaçopúblico; 

V. instalaçãodecanteirodeobraseestandedevendasemimóveldistintodaqueleemqueaobra 
seráexecutada; 

VI. oconsertonacalçadae/oupasseiodoslogradourospúblicos,feitosporparticular,objetivandoasse
gurarsuapadronização. 

Art.69.OpedidodeAlvarádeAutorizaçãodeveserinstruídocom: 

I. Petiçãoemqueconstecomclareza: 

a) nome,endereço,qualificaçãodorequerenteesuaassinaturaoudoseurepresentantelegal; 

b) localizaçãodoimóvelondeseexecutaráaobraouserviço; 

c) naturezadaobraouserviçoquesepretendeexecutar; 

d) nomedoprofissionalhabilitadoresponsável,quandoforocaso. 

II. documentaçãoreferenteaoimóvel; 

III.  peçasgráficasdoprojetodaedificação,assinadasporprofissionalhabilitado,quandoforocaso; 

IV. declaraçãoassinadaporprofissionalhabilitado,atestandoaconformidadedaedificaçãoàsdisposi
çõesdesteCódigo elegislação correlata; 

V. outrosdocumentoselicençasexigidosnalegislaçãomunicipal,conformeocaso. 

§1ºOcadastrodoelevadoredemaisequipamentosmecânicosdetransportepermanente,detanquede 
armazenagem, bomba, filtro de combustível e equipamentos afins e de equipamento de 
sistemaespecial de segurança da edificação nos respectivos sistemas de cadastro da Prefeitura é 
requisitopara a emissãodoAlvaráde Autorização,quando foro caso. 

§ 2º O Alvará de Autorização de que trata o “caput” deste artigo perde a eficácia no prazo de 
6(seis)meses,podendoserrevalidadoumavezporigualperíodo,apedidodointeressado. 

 

SubseçãoVIII 
DoCadastroeManutençãodeEquipamentos 

 

Art.70.Medianteprocedimentoadministrativo,oproprietáriooupossuidordevecadastrarnos 
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sistemasdaPrefeituraosseguintesequipamentos: 

I. equipamentomecânicodetransportepermanente,taiscomoelevador,escadarolanteeplataforma
de elevação; 

II. tanquedearmazenagem,bomba,filtrodecombustíveleequipamentosafins; 

III.  equipamentodesistemaespecialdesegurançadaedificação,nostermosdesteCódigo. 

Art.71.Asolicitaçãodecadastrodeveserinstruídacom: 

I. Petiçãoemqueconstecomclareza: 

a) nome,endereço,qualificaçãodorequerenteesuaassinaturaoudoseurepresentantelegal; 

b) localizaçãodoimóvelondeseexecutaráaobraouserviço; 

c) naturezadaobraouserviçoquesepretendeexecutar; 

d) nomedoprofissionalhabilitadoresponsável,conformeocaso. 

II. peças gráficas e memorial com a descrição e localização de cada equipamento, 
assinadospor profissionalhabilitado; 

III.  declaração assinada por profissional habilitado, atestando que o equipamento foi 
instaladoconforme o projeto aprovado e atende às normas aplicáveis e às disposições da 
legislaçãomunicipalnadata do protocolo. 

Art.72.Oresponsáveltécnicopelamanutençãodascondiçõesdeusodoequipamentodeverenovaro 
cadastro, sob pena de caducidade e aplicação das sanções previstas neste Código, a cada 
períodode: 

I. 1(um)ano,nocasodeelevadoredemaisequipamentosdetransportepermanente; 

II. 5(cinco)anos,nocasodetanquedearmazenagem,bomba,filtrodecombustíveleequipamentosafi
nsedeequipamentodesistemaespecialdesegurançadaedificação. 

 
 

SubseçãoIX 
DaFichaTécnica 

 

Art. 73. A pedido do interessado, a Prefeitura emite Ficha Técnica do imóvel, da qual 
devemconstarasinformaçõesrelativasaousoeocupação do 
solo,àincidênciademelhoramentosurbanísticos eaosdemais dadoscadastrais disponíveis. 

Parágrafo único. A Ficha Técnica deve incluir as informações cadastrais relativas às redes 
deinfraestrutura e as exigências técnicas construtivas definidas pelas respectivas 
concessionárias,órgãos municipais e as demais instâncias competentes no processo de 
licenciamento, conformedispostonoArt.7ºdesteCódigo. 

 
 

SubseçãoX 
DaAnálisedeOrientaçãoPréviaparaEdificação 

 

Art. 74. A pedido do interessado, a Prefeitura emite Análise de Orientação Prévia para 
Edificaçãoda qual devem constar informações sobre a viabilidade de licenciamento do projeto e 
condições aserematendidas. 

Art.75.OpedidodeAnálisedeOrientaçãoPréviaparaEdificaçãodeveserinstruídocom: 
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I. Petiçãoemqueconstecomclareza: 

a) nome,endereço,qualificaçãodorequerenteesuaassinaturaoudoseurepresentantelegal; 

b) localizaçãodoimóvelondeseexecutaráaobra; 

c) naturezadaobraquesepretendeexecutar; 

d) nomedoprofissionalhabilitadoresponsávelpelaelaboraçãodoprojeto 

II. documentaçãoreferenteaoimóvel; 

III.  1(uma)cópiadaspeçasgráficasdoprojetoproposto,assinadaporprofissionalhabilitado; 

IV. outrosdocumentosexigidosnalegislaçãomunicipal,conformeocaso. 

Art. 76. O prazo para a expedição da Análise de Orientação Prévia para Edificação é 15 
(quinze)dias, interrompidos quando a análise depender de informações complementares a serem 
prestadaspelorequerente. 

§ 1ºNos casos de projetos que necessitem análise ambiental, o prazo poderá ser dilatado até 
queefetuadososestudosnecessáriosparaaapresentaçãodoParecerTécnicooudeediçãodeResoluçãodoC
onselhoMunicipaldeMeioAmbiente. 

 
§2ºAvalidadedaAnálisedeOrientaçãoPréviaéde180(centoeoitenta)dias. 

 

 
CAPÍTULO 

II DASTAXAS 
 

Art. 77. A Taxa para Exame e Verificação dos Pedidos de Documentos de Controle da 
AtividadeEdilícia–TEV/CEO,fundadanopoderdepolíciadoMunicípio,temcomofato 
geradorospedidosdealvará,certificado,autorização,cadastroemanutençãoprevistosnesteCódigo. 

§ 1º Considera-se ocorrido o fato gerador no ato do protocolo dos pedidos de documentos e 
docadastro deequipamentos. 

§ 2º A fixação da alíquota, base de cálculo e ocorrência do fato gerador correspondentes a 
cadaespécie depedido,temcomobaseoQuadroconstantedoAnexoIdesteCódigo. 

§ 3º A taxa deve ser integralmente recolhida no momento da ocorrência do fato gerador, 
peloproprietário oupossuidordoimóvelou porquemefetivaropedido. 

§ 4º Na omissão total ou parcial do recolhimento de eventual diferença, cabe lançamento de 
ofício,regularmentenotificadoosujeitopassivo,comprazode30(trinta)diasparapagamentoouimpugnaç
ãoadministrativa. 

§5ºOvalordataxadeveseratualizadoanualmentepelavariaçãodoÍndicedePreçosaoConsumidor Amplo 
– IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,ou 
poroutroíndicequevenha a substituí-lo. 

§ 6º O débito resultante do procedimento previsto no § 4º deste artigo não pago até a data 
dovencimento deve ser atualizado de forma e pelo índice de correção, estabelecidos na lei 
municipalespecífica, e acrescido de juros moratórios calculados à taxa de 0,33% (trinta e três 
centésimos 
porcento)pordiadeatraso,sobreovalordodébito,atéolimitede20%(vinteporcento),semprejuízo,quando 
for o caso, do acréscimo de honorários advocatícios, custos e demais despesas judiciais,conforme a 
legislaçãomunicipalpertinente. 

Art. 78. Podem ser isentos do pagamento da TEV/CEO e dispensados do pagamento dos 
preçospúblicosospedidosrelativosaempreendimentoshabitacionaisdeinteressesocial,definidosna 



Terça-feira
0 9  d e  m a i o  d e  2 0 2 3
Ano VII • Edição Nº 621

- 3 4 -

 Câmara Municipal de Vera Cruz - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c a m a r a v e r a c r u z . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

33  

legislaçãomunicipal. 

§1ºAisençãoprevistano“caput”desteartigopodeestender-seaosdemaisprogramashabitacionais 
promovidos pelo setor público ou por entidades sob o controle acionário do PoderPúblico, bem 
como os programas promovidos por sociedades civis sem fins lucrativos conveniadascoma 
Prefeitura. 

§ 2º A Prefeitura pode fornecer gratuitamente projetos de arquitetura e executivo completo para 

aconstruçãodemoradiaeconômica,comáreamáximade70,00m2(setentametrosquadrados),desdeque 
nãoconstituapartedeagrupamentoouconjuntoderealizaçãosimultânea. 

§ 3º Para os efeitos deste artigo, considera-se moradia econômica a residência unifamiliar 
deinteresse social destinada ao uso de proprietário ou possuidor que não possua outro imóvel 
nomunicípio 

§ 4º A Prefeitura pode fornecer ainda, gratuitamente, assistência e responsabilidade técnica 
deprofissional habilitado, para o acompanhamento das obras, mediante convênio a ser firmado 
comórgãos de classedeengenheiros e arquitetos. 

Art. 79. Também podem ser isentados do pagamento da TEV-CEO e dispensados de 
pagamentodos preços públicos os pedidos referentes a empreendimentos públicos do Município, 
Estado eUniãoe dasentidadesdaAdministração PúblicaIndireta. 

 
 

CAPÍTULO III  
DOSPROCEDIMENTOSADMINISTRATIVOS 

 
 

SeçãoI 
DosProcedimentosGerais 

 

Art.80.Opedidoinstruídopelointeressadodeveseranalisadoconformeasuanatureza,observadas as 
normas municipais, em especial, as prescrições da LEO, PDDU e LOUOS, semprejuízo 
daobservânciadasdisposiçõesestaduais efederaispertinentes. 

§ 1º O pedido deve ser instruído com todos os elementos necessários à sua apreciação, nos 
termosdas normaslegais eregulamentares. 

§ 2º Todos os documentos exigidos para a instrução dos pedidos podem ser substituídos 
porequivalenteseletrônicosou pordocumentosdisponíveisnoscadastrosebancosdedadosdaPrefeitura. 

§ 3º Os diversos pedidos referentes ao mesmo imóvel, bem como os recursos contra os 
respectivosdespachos, podemseranalisados emumúnicoprocesso. 

Art.81.Opedidodeveserdeferidoseoprocessoestiverdevidamenteinstruídoeoprojetoobservara 
legislaçãopertinente. 

§1ºOprocessoqueapresentarelementosincompletosouincorretosounecessitardecomplementação de 
documentação ou esclarecimentos deve ser objeto de um único comunicado(“comunique-
se”)paraqueasfalhassejamsanadas. 

§2º O prazo para atendimento do comunicado éde 30 (trinta)dias contados da data da 
suapublicação, podendoserprorrogadoumaúnicavez,porigualperíodo. 

Art.82.NopedidodeCertificadodeRegularizaçãoenospedidosdeCertificadodeAcessibilidadee 
Certificado de Segurança, quando houver necessidade de execução de obras ou serviços para 
aadaptaçãodaedificaçãoàsnormasaplicáveis,podemseremitidas,respectivamente: 
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I. NotificaçãodeExigênciasComplementares–NEC,comprazodeaté180(centoeoitenta)dias; 

II. IntimaçãoparaexecuçãodeObraseServiços–IEOS,comprazoaté180(centoeoitenta)dias. 

Parágrafoúnico.Noscasosprevistosno“caput”desteartigo, apedido do 
interessado,pormotivojustificado, oprazopode serprorrogadoumaúnicavez porigualperíodo. 

Art.83.Ospedidosdevemserindeferidosnasseguintessituações: 

I. ausência da documentação exigida ou projeto apresentado com insuficiência de 
informaçãodemodoa impediraanálise edecisão do pedido; 

II. projetocominfraçõesinsanáveisfrenteaodispostonoPDDUeLOUOS; 

III.  nãoatendimentodo“comunique-se”noprazoconcedido; 

IV. nãoatendimentoàNECnoprazoconcedido; 

V. nãoatendimentoàIEOSnoprazoconcedido; 

VI. alteraçãodousodoprojetodeedificação. 

Art. 84. O prazo para a interposição de recurso é de 30 (trinta) dias a contar da data da 
publicaçãodo despacho de indeferimento, após o qual o processo deve ser arquivado, sem prejuízo 
da açãofiscalcorrespondenteecobrança dastaxasdevidas. 

§1ºOsprazosfixadosnesteCódigosãocontadosemdiascorridos,apartirdoprimeirodiaútilapóso 
eventodeorigematéoseu dia final,inclusive. 

§2º Caso não haja expediente no dia final do prazo, prorroga-se automaticamente o seu 
términopara odia útilimediatamenteposterior. 

Art. 85. Os prazos de validade do Alvará de Aprovação e do Alvará de Execução ficam 
suspensosenquantoperdurarqualquerumdosseguintesimpedimentosaoinícioouprosseguimentodaobr
a: 

I. decisãojudicialdeterminandoouqueimpliqueaparalisaçãoouonãoiníciodaobra; 

II. calamidadepública; 

III.  declaraçãodeutilidadepúblicaouinteressesocial; 

IV. aberturadeprocessodetombamento. 

Art.86.OsdocumentosdecontroledaatividadeedilíciadequetrataesteCódigo,podem,enquantovigentes
,aqualquertempo,medianteatodaautoridadecompetente,ser: 

I. revogados,atendendoarelevanteinteressepúblico; 

II. cassados,emcasodedesvirtuamento,porpartedointeressado,dalicençaconcedidaoudedescump
rimento deexigência estabelecidaemsuaemissão; 

III.  anulados,emcasodecomprovaçãodeilegalidadeemsuaexpedição. 

Art.87.OCertificadodeConclusão,oCertificadodeRegularização,oCertificadodeAcessibilidade e o 
Certificado de Segurança perdem sua eficácia caso ocorram alterações de ordemfísica 
noimóvelemrelaçãoàscondiçõesregularmente aceitaspelaPrefeitura. 

Art. 88. O Alvará de Autorização é expedido a título precário, podendo ser cancelado a 
qualquertempopordesvirtuamentodeseuobjetooudesinteresseem suamanutençãoourevalidação. 

Art. 89. O Cadastro de Equipamento perde a eficácia caso ocorra a alteração de ordem física 
noequipamento em relação às condições regularmente cadastradas na Prefeitura ou caso a 
respectivarenovaçãonãoseja solicitada noprazolegal. 

Art.90.Constatadaaqualquertempoanãoveracidadedasdeclaraçõesapresentadasnospedidos 
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de que trataesta Lei, aplicam-se, ao proprietário ou possuidor e profissionais envolvidos, 
aspenalidadesadministrativasprevistasnesteCódigo,semprejuízodassançõescriminaiscabíveis. 

§ 1º A atuação irregular do profissional deve ser comunicada ao órgão federal fiscalizador 
doexercício profissional. 

§2ºCasohajaelementosqueindiquemapráticadeinfraçãopenal,aPrefeituracomunicaráofatoà 
autoridadepolicialcompetente. 

Art. 91. Caso se tenha notícia de fato que possa ensejar a cassação ou anulação do 
documentoexpedido, nos termos dos incisos II e III do Art. 86 deste Código, a Prefeitura deve 
notificar ointeressado para a apresentação da defesa no prazo de 30 (trinta) dias, de forma a 
garantir ocontraditórioeaampladefesa,podendo,nadefesa,comprovartersidosanadaairregularidade. 

§1ºPormotivorelevanteouparaevitarprejuízodedifícilrecuperação,aPrefeiturapodesuspenderos 
efeitosdodocumentoemitido atédecisãosobresua anulaçãooucassação. 

§ 2º Decorrido o prazo para defesa, a Prefeitura pode efetuar as diligências cabíveis e 
pediresclarecimentos aoutroórgão público envolvido. 

§ 3º No prazo de 30 (trinta dias), a autoridade deve decidir a respeito da anulação ou cassação 
dodocumento. 

 
 

SeçãoII  
DasInstânciasePrazosparaDespacho 

 

Art. 92. As instâncias administrativas competentes na Prefeitura para a apreciação e decisão 
dospedidosdequetrataesteCódigo,protocoladosapartirdadatadesuavigênciasãoasseguintes: 

I. paraospedidosdecompetênciadaSecretariadeObraseUrbanismo: 

a) ServidormunicipalresponsáveldeDivisãoTécnica; 

b) SecretárioMunicipaldeObraseUrbanismo. 

§1ºCaberecursoàautoridadeimediatamentesuperioràquelaqueproferiuadecisão. 

§2ºAcompetênciaparaaapreciaçãodospedidosedecisãoemprimeirainstânciapodeserdelegadaaos 
técnicos e chefes de seção, mediante portaria do Secretário Municipal de Obras e 
Urbanismo,mantidaacompetênciaorigináriaparaaapreciaçãoedecisão dosrecursos. 

§3ºOsdespachosdoSecretárioMunicipaldeObraseUrbanismo,emgrauderecurso,bemcomoodecursod
oprazorecursalencerramdefinitivamenteainstânciaadministrativa. 

Art. 93. O prazo para a decisão dos pedidos não pode exceder 90 (noventa) dias, inclusive 
quandose tratarde recurso. 

§ 1º Prazos diferentes podem ser fixados por ato do Poder Executivo Municipal, em função 
decomplexidadeda análise do pedido. 

§ 2º O curso do prazo fixado no “caput” deste artigo, fica suspenso durante a pendência 
doatendimento,pelointeressado,dasexigênciasfeitasno“comunique-se”. 
Art. 94. Esgotado o prazo para a decisão do processo de Alvará de Aprovação, o interessado 
poderequereroAlvará deExecução. 

§ 1º Decorridos 30 (trinta) dias contados da data do protocolo do pedido de Alvará de 
Aprovação,casooprocessonãotenhasidoindeferido,aobrapodeseriniciada,sendodeinteiraresponsabili
dade do proprietário ou possuidor e profissionais envolvidos, a adequação da obra 
àsposturasmunicipais. 

§2ºNos casosdeincidênciadeoutorgaonerosa,oiníciodaobraficacondicionadoàcomprovação 
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deseupagamento. 
 
 

SeçãoIII 
DosProcedimentosEspeciais 

 

Art.95.Podemserobjetoderegulamentação,poratodoExecutivo,osprocedimentos,exigênciase 
prazosdiferenciadosparaexamedepedidosrelativosaolicenciamentode: 

I. empreendimentodaAdministraçãoPúblicaDiretaeIndireta; 

II. empreendimentohabitacionaldeinteressesocial; 

III.  pólogeradordetráfego; 

IV. empreendimentogeradordeimpactoambiental; 

V. empreendimentogeradordeimpactodevizinhança; 

VI. serviços,obraseempreendimentosque,porsuanatureza,admitamprocedimentossimplificados. 

Art. 96. A assistência técnica municipal será organizada e promovida nas condições 
estabelecidasna Lei Federal nº 11.888/2008 para a clientela com renda até 3 (três) salários mínimos 
ou faixa derendamaiorquecaracterizeahabitaçãodeinteressesocial,acritériodoMunicípio. 

Art. 97. A Prefeitura manterá acervo de projetos padrão de edificações até 70m² (setenta 
metrosquadrados), de acordo com as premissas de acessibilidade, conforto ambiental dispostas 
nesteCódigo,como intuitodeapoiarasiniciativasdaspessoasque nãopossuamhabitaçãoprópriaequeos 
requeirampara aconstruçãodesuamoradia. 

§1º O requerimento deverá ser encaminhado ao órgão municipal competente, assinado pelo 
titulardapropriedadedoterreno,medianteaapresentaçãodadocumentaçãoreferidanosArts.10e12.. 

§2º O deferimento do pedido dependerá da comprovação do caráter social do projeto, devendo 
opoderExecutivoMunicipalemitiralvarádelicençaparaaconstruçãosobsuaassistênciaeresponsabilida
de técnica. 

§3º Os casos descritos neste artigo poderão ser dispensados do pagamento do valor das licenças 
deobras e recolherão documento de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) atinente ao 
respectivoConselho profissional. 

 
 

CAPÍTULO IV  
DAOBRAGERALEDAEDIFICAÇÃOEXISTENTE 

 
 

SeçãoI 
DaObraGeraledaEdificaçãoRegulares 

 

Art.98.ParaosfinsdeaplicaçãodesteCódigo,aobrageraleaedificaçãoexistentesãoconsideradasregulare
squando: 

I. tiveremCertificadodeConclusão,CertificadodeRegularizaçãooudocumentoequivalente; 

II. construídaseexecutadasemterrenoeglebaquefaçamfrenteparalogradouropúblico,constanteda 
plantacadastraldo Município; 
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III.  construídas e executadas em lote que conste de plano de parcelamento aprovado 
pelaPrefeitura e, respeitada a legislação federal e estadual vigente, faça frente para 
logradouroreconhecido poratodo Executivo Municipal; 

IV. construídaseexecutadasemloteremanescentedeocupaçãotradicional. 

Parágrafoúnico.Éaceitacomoregularaedificaçãocujaáreasejamenorouapresentedivergênciade, no 
máximo, 5% (cinco por cento) para maior em relação à área constante do documentoutilizado 
paraacomprovação de suaregularidade. 

 
 

SeçãoII Da
Reforma 

 

Art. 99. A edificação regularmente existente pode ser reformada desde que a edificação 
resultantenão crienemagraveeventualdesconformidadecomaLOE,PDDUouLOUOS. 

Art. 100. A edificação existente irregular, no todo ou em parte, que atende ao disposto na 
LOE,PDDUouLOUOSpodeserregularizadaereformada,expedindo-
seoCertificadodeRegularizaçãoparaaáreaaserregularizadaeAlvarádeAprovaçãodeProjetoparaarefor
mapretendida. 

Art. 101. A edificação irregular, no todo ou em parte, que não atenda na parte irregular ao 
dispostonaLOE,PDDUouLOUOSpodeserreformadadesdequesejaprevistaasupressãodainfração. 

Parágrafo único. No caso previsto no “caput” deste artigo, o Certificado de Conclusão para 
areforma,parcialoutotal,sópodeserconcedido apósasupressãodainfração. 

 
 

SeçãoIII 
DaRequalificação 

 

Art.102.Aedificaçãoexistentelicenciadadeacordocomalegislaçãoedilíciavigenteatéaentradaemvigor
dopresenteCódigoecomárearegularlançadanocadastrodoMunicípio,independentemente de sua 
condição de regularidade na data do protocolo do pedido, pode serrequalificada,nos termosdeste 
Código. 

Art. 103. Na requalificação, são aceitas soluções que, por implicação de caráter estrutural, 
nãoatendam às disposições previstas na LOE,PDDU e LOUOS, desde que não comprometam 
asalubridade,nemacarretemreduçãode acessibilidadeedesegurançaeuso. 

Art.104.A 
edificaçãoregularmenteexistentepodeserrequalificadadesdequeaedificaçãoresultantenãocrienemagra
veeventualdesconformidadecom aLOE,PDDUouLOUOS. 

Parágrafo único. As disposições deste artigo referem-se ás condições existentes de 
implantação,iluminação,insolação,circulação,acessibilidade,estacionamentodeveículosesegurançad
eusoda edificação. 

Art. 105. Na requalificação, admite-se a ampliação da área construída para suprir as 
necessidadesde adequação e modernização das instalações da edificação, ainda que ultrapassados 
os índicesurbanísticos estabelecidosnoPDDUe LOUOS. 

Parágrafo único. No caso previsto no “caput” deste artigo, admite-se, a critério da Prefeitura, 
oacréscimo do Coeficiente de Aproveitamento (CA) e do Taxa de Ocupação (TO) em até 10% 
(dezpor cento)emrelaçãoaosíndicesdaedificaçãoexistente aserrequalificada. 
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SeçãoIV  
DaReconstrução 

 

Art. 106. A edificação regular pode ser reconstruída, no todo ou em parte, quando motivada 
pelaocorrênciade incêndioououtrosinistro. 

Parágrafo único. Caso se pretenda introduzir alteração em relação à edificação 
anteriormenteexistente, aárea aser acrescidadeveseranalisadacomo reforma. 

Art. 107. A Prefeitura pode recusar, em todo ou em parte, a reconstrução nos moldes anteriores 
daedificação com índices e volumetria em desacordo com o disposto na LEO, PDDU e POUOS 
queseja considerada prejudicialao interesseurbanístico. 

 
 

CAPÍTULOV 
DOSPROCEDIMENTOSFISCALIZATÓRIOSRELATIVOSÀATIVIDADEE DILÍCIA 

 
 

SeçãoI 
DaVerificaçãodaRegularidadedaObra 

 

Art. 108. Toda obra, edificação, serviço e equipamento pode, a qualquer tempo, ser vistoriado 
pelaPrefeituraparaaverificaçãodocumprimentodasnormasestabelecidasnesteCódigo. 

Art.109.Afiscalizaçãodasedificações,obras,serviçoseequipamentosseráexercidapelaPrefeitura 
através de servidores com competência técnica específica, legalmente autorizados edevidamente 
identificados, e com fundamento na LEO, PDDU, LOUOS, Código Municipal deMeio Ambiente e 
normas do Instituto de Proteção ao Patrimônio Histórico e Artístico Nacional –
IPHANedoInstitutodePatrimônioArtísticoeCulturaldaBahia–
IPACe,quandohouverimóveisdevalorcultural,histórico,artístico,paisagísticoouambientalpreservados
ouaserempreservados. 

Art.110.CompeteàPrefeitura,noexercíciodafiscalizaçãodaobra: 

I. verificar a obediência de alinhamento determinado para a edificação na Ficha Técnica 
doimóvel; 

II. notificar,multar,embargar,interditareapreendermateriaisdeconstruçãodeobrasirregulares, 
aplicandoas penalidadesprevistaspara cadacaso; 

III.  realizarvistoriadeconclusãodeobrarequeridapelolicenciadoparaaconcessãodorespectivoCerti
ficado; 

IV. demolir construção sem licença que, a juízo do órgão fiscalizador, não tenha condições 
deregularização. 

Art.111.Devesermantidonolocaldaobraouserviço,odocumentoquecomprovaolicenciamentoda 
atividade edilícia em execução, sob pena de lavratura de autos de intimação e de multa, 
nostermosdesteCódigoe legislação pertinente àmatéria. 

Art. 112. Constatada a irregularidade na execução de obra e serviço ou uso de edificação 
eequipamento,devemser adotadosos seguintesprocedimentos: 

I. para a obra sem licença expedida pela Prefeitura, ao proprietário ou possuidor, devem 
serlavrados,concomitantemente: 

a) autodemultaporexecuçãodeobrasem licença; 

b) autodeembargo; 

c) autodeintimaçãoparaadotarasprovidênciasvisandoasoluçãodairregularidadeno 
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prazode5(cinco)dias; 

II. pelo desvirtuamento da licença, ao proprietário ou possuidor e ao responsável técnico 
pelaobra, devemser lavrados: 

a) auto de intimação para adotar as providências visando a solução da irregularidade 
noprazo de 5 (cinco) dias e auto de multa por execução de obra com desvirtuamento 
dalicença; 

b) no caso de desatendimento da intimação, auto de embargo e correspondente auto 
demulta de embargo; 

III.  pelodesatendimentodequalquerdisposiçãodesteCódigo,devemserlavrados: 

a) auto de intimação para adotar as providências visando o atendimento da 
disposiçãodeste Códigonoprazode 5(cinco)dias; 

b) autodemultacorrespondenteàinfração. 

§1ºDuranteoembargo,ficapermitidasomenteaexecuçãodosserviçosindispensáveisàeliminação das 
infrações que o motivaram, observadas as exigências da legislação pertinente àmatéria. 

§2ºOembargocessasomenteapós: 

I. aeliminaçãodasinfraçõesqueomotivaram,emsetratandodeobracom licença; 

II. a expedição de Alvará de Autorização ou Alvará de Execução, em se tratando de obra 
semlicença. 

Art. 113. A Prefeitura, nos 5 (cinco) dias subsequentes ao embargo, deve vistoriar a obra e, 
seconstatandoresistênciaaoembargo,adotarosseguintesprocedimentos: 

I. aplicar multas diárias ao proprietário ou possuidor e ao responsável técnico pela obra, até 
asua paralisação ou até que a regularização da situação seja comunicada ao setor 
competentee confirmada pela Prefeitura no prazo de 5 (cinco) dias contados da data do 
protocolo decomunicação; 

II. caso a aplicação das multas se mostre insuficiente, solicitar auxílio policial bem 
comoprovidenciar os meios necessários ao imediato cumprimento do embargo, tais como 
aapreensãodemateriaiseodesmonteoulacraçãodeequipamentoseedificaçõestransitórias,lavra
ndoo respectivo auto; 

III.  noticiar, imediatamente, à autoridade policial, o desrespeito ao embargo, requerendo 
ainstauração de inquérito policial para a apuração da responsabilidade do infrator por 
crimede desobediência. 

§ 1º Para os fins do disposto neste Código, considera-se resistência ao embargo o 
prosseguimentodostrabalhosnoimóvelsem 
aeliminaçãodasirregularidadesexigidasnoautodaintimação. 

§2ºNocasodeapreensãodemateriais,deveserlavrado,noato,orespectivoauto,comdiscriminaçãodomate
rialapreendidoearespectivadestinaçãoaosórgãoscompetentesdaPrefeitura. 

§ 3º Sanadas as irregularidades, em prazo máximo de 60 (sessenta dias) deve ser notificado 
oinfrator paraorecebimentodomaterialapreendido,comascautelasdelei. 

§4ºEsgotadooprazoprevistonoparágrafoanterior,deveserdadoaomaterialapreendidoodestinoque 
forestabelecidoematoexecutivo. 

Art. 114. Esgotadas todas as providências administrativas para a paralisação da obra, o 
servidormunicipaldeve: 

I. extraircópiadasprincipaispeçasdoprocessoadministrativoparaencaminhamentoàDelegaciade
Polícia,a fimde instruiro inquéritopolicial; 
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II. expedir ofícios ao CREA e ao CAU com as informações do processo administrativo para 
aapuraçãoda responsabilidade profissional; 

III.  encaminharoprocessooriginalaosetorjurídicoparamanifestaçãoeposteriorencaminhamento 
ao Departamento Judicial da Procuradoria Geral do Município para asprovidências de 
ajuizamento de ação judicial cabível, sem prejuízo da incidência de multasdiárias, 
emprocessopróprio, casopersistamasirregularidades. 

Art. 115. Constatada situação de risco, em vistoria técnica realizada por servidor com 
competênciaespecífica, além das autuações referidas nos Arts. 111 a 113 deste Código, deve ser 
imediatamentelavrado o auto de interdição, seguindo-se, no que couber, os procedimentos 
previstos na Seção IIdeste Capítulo. 

Parágrafoúnico.Nahipóteseprevistano“caput”desteartigo,podeocorrerolevantamentoparcialdo 
embargo para o fim específico da execução das medidas necessárias à eliminação do risco,ficando 
condicionado à apresentação de ART ou RRT relacionando os serviços a serem executadose seu 
cronogramade execução. 

 
 

SeçãoII  
DaVerificaçãodaEstabilidade,SegurançaeSalubridadedaObra 

 

Art. 116. Verificada a inexistência de condições de estabilidade, segurança ou salubridade de 
umaobra, edificação, serviço ou equipamento, o proprietário ou o possuidor e o responsável 
técnicodevem ser intimados a dar início às medidas necessárias à solução da irregularidade no 
prazo de 5(cinco) dias, devendo ainda ser lavrado o auto de interdição total ou parcial do imóvel, 
dando-seciência aosproprietárioseocupantes. 

§ 1º No caso de a irregularidade constatada apresentar perigo de ruína ou contaminação, 
ocorrerá,se necessário, a interdição do entorno do imóvel e a desocupação compulsória da 
edificação sehouverinsegurançamanifesta,comriscodemorteouferimentosaosocupantes. 

§ 2ºO nãocumprimentoda intimação para a regularização necessária ou interdição 
implicaresponsabilidade exclusiva do infrator, eximindo-se a Prefeitura da responsabilidade pelos 
danosdecorrentesde eventualsinistro. 

§3ºDuranteainterdição,ficapermitidasomenteaexecuçãodosserviçosindispensáveisàeliminaçãoda 
irregularidade constatada. 

Art.117.Decorridooprazoconcedido,aPrefeituradeveadotarasseguintesmedidas: 

I. pelo desatendimento da intimação, aplicar multas diárias ao infrator até que sejam 
adotadasasmedidas exigidas; 

II. verificadaadesobediênciaàinterdição: 

a) solicitarauxíliopolicialparaoimediatocumprimentodainterdição,lavrandoorespectivo 
auto; 

b) noticiar, imediatamente, à autoridade policial o desrespeito à interdição requerendo 
ainstauração do inquérito policial para a apuração de responsabilidade do infrator 
porcrime dedesobediência; 

c) encaminhar o processo para as providências de ajuizamento da ação judicial 
cabível,semprejuízodaincidênciademultasdiáriascasopersistaodesatendimentodaintima
çãoprevistano incisoIdesteartigo. 

Art. 118. O atendimento da intimação não desobriga o proprietário ou possuidor e o 
responsáveltécnico pela obra o cumprimento das formalidades necessárias à regularização da obra, 
sob pena deaplicação das sanções cabíveis. 
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Art.119.Oproprietáriooupossuidorqueconstatarperigoderuínaoucontaminaçãopode,devidamente 
assistido por profissional habilitado, dar início imediato às obras de emergência,comunicando o 
fato, por escrito, à Prefeitura, e justificando e informando a natureza dos serviços 
aseremexecutados,observadasasexigênciasdalegislaçãopertinenteàmatéria. 

Art. 120. A demolição de uma obra poderá ocorrer mesmo após a sua conclusão, desde 
queverificada apráticadeinfraçãoparaaqualesteCódigoimponhaestapenalidade. 

§1ºAdemoliçãodeveser imediataquandohouverriscoiminentededanoaterceiro,aopatrimôniopúblico 
ou outros bensde caráterpúblico. 

§ 2º A demolição dependerá de prévia notificação ao proprietário ou possuidor e ao 
responsáveltécnico, no caso de obra, aos quais é dada a oportunidade de dar início às providências 
parasolucionarairregularidadeno prazo de5 (cinco)dias. 

§ 3º Não sendo atendida a intimação, a demolição, em qualquer dos casos descritos, pode 
serefetuadapelaPrefeitura,cobrandoasdespesasdeladecorrentescomoacréscimode30%(trintaporcento
)doseuvalorcomotaxadeadministração,semprejuízodamultaprevistanaTabelaconstantedo AnexoII. 

§ 4º Quando a obra estiver licenciada, a demolição dependerá de anulação, cassação ou 
revogaçãoda licença. 

Art. 121. É passível de demolição toda obra ou edificação que, pela deterioração natural do 
tempo,apresentar perigo de ruína ou insegurança para sua normal destinação, oferecendo risco aos 
seusocupantesouà coletividade. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no “caput” deste artigo, verificada, em laudo técnico, 
aiminência de perigo, pode a Prefeitura executar a demolição sem prévia ciência do proprietário 
oupossuidor, cobrando-se as despesas mencionadas no § 3º do artigo precedente, se o fato resultar 
deculpa. 

 
 

SeçãoIII 
DasPenalidades 

 

Art.122.AinobservânciadequalquerdisposiçãodesteCódigoconstituiinfraçãosujeitaàaplicação das 
penalidades e, inclusive, as previstas no Quadro de Multas constantes do seu AnexoII. 

Art. 123. As penalidades previstas por desrespeito às normas deste Código aplicam-se também 
emrelação a imóveis de valor cultural, histórico, artístico, paisagístico ou ambiental, preservados 
ou aserem preservadose, ainda,aimóveisque, em razão 
desuaalturamáximaerecuos,sejamnecessários à volumetria do entorno, sem prejuízo da incidência 
das penalidades previstas emlegislação própria. 

Art.124.ÀsinfraçõesaosdispositivosdesteCódigosãoimpostasasseguintespenalidades: 

I. multa; 

II. embargodaobra; 

III.  interdiçãodeobra,edificação,serviçoouequipamento; 

IV. apreensãodematerialnaconstrução; 

V. demolição. 

§1ºAimposiçãodaspenalidadesnãosesujeitaàordememqueestãorelacionadasnesteartigo. 

§2ºAaplicaçãodeumadaspenalidadesprevistasnesteartigonãoprejudicaaaplicaçãodeoutra,se cabível. 
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§ 3º A aplicação de penalidade de qualquer natureza não exonera o infrator do cumprimento 
daobrigaçãoa queesteja sujeito,nostermosdeste Código. 

Art. 125. Imposta a multa, em função da infração cometida, calculada com base no Quadro 
deMultas, constantedoAnexoII desteCódigo, o infrator será notificadoparaque proceda 
aorespectivo pagamentonoprazode15 (quinze)dias). 

§1ºAmultanãopaganoprazolegalseráinscritanadívidaativa. 

§ 2º Os infratores que estiverem em débito relativo às multas municipais não poderão 
receberquaisquer quantias ou créditos que tiverem com o Executivo Municipal, participar de 
licitações,celebrarcontratosoutermosdequalquernaturezaoutransaciona,aqualquertítulo,comaAdmin
istração Municipal. 

§3ºAsmultasestabelecidasnoQuadrodeMultasconstantedoAnexoIIserãoexigidasindependentemente 
dos valores de perdas e danos, e de outras penalidades cíveis e criminais que,porventura, 
sejamaplicáveis. 

Art. 126. A edificação concluída sem a obtenção de Certificado de Conclusão enseja a 
intimaçãodoinfratorpara,noprazode5(cinco)dias,solicitarodocumentoàPrefeitura,sobpenadelavratur
ado correspondenteauto demulta. 

§ 1º O pedido do Certificado de Conclusão suspende a ação fiscalizatória até a emissão 
dessedocumentoouo indeferimentodopedido,o queocorrer primeiro. 

§ 2º A multa será reaplicada a cada 90 (noventa) dias até a regularização da edificação, 
limitadoesse período a1 (um) ano. 

Art. 127. A edificação concluída sem a obtenção do Certificado de Acessibilidade e do 
Certificadode Segurança enseja a intimação do infrator para, no prazo de 5 (cinco) dias, solicitar o 
documentoà Prefeitura,sobpenadelavraturadocorrespondenteautodemulta. 

§ 1º O pedido do Certificado de Acessibilidade ou do Certificado de Segurança suspende a 
açãofiscalizatóriaatéaemissãodessedocumentoouoindeferimentodopedido,oqueocorrerprimeiro. 

§ 2º A multa será reaplicada a cada 90 (noventa) dias até a regularização da edificação, 
limitadoesse período a1 (um) ano. 

Art. 128. Para os efeitos deste Código, considera-se infrator o proprietário ou possuidor do 
imóvele, quando forocaso,oresponsáveltécnicopela obra. 

§ 1º O infrator deve ser notificado pessoalmente ou por via postal, com aviso de recebimento, 
ou,ainda,poreditalnashipótesesderecusadorecebimentodanotificaçãooudesuanãolocalização. 

§2ºConsidera-
senotificadooinfratorquandoencaminhadaanotificaçãoporviapostalaoendereçoconstantedo cadastro 
daMunicipalidade. 

§ 3º Ausente o autuado, a intimação deve ser feita através de publicação no órgão oficial, 
daícorrendoo prazoparao fimprevisto nosArts.126e127. 

§4ºOferecidaounãoadefesa,oprocessodeveserencaminhadoaoórgãocompetentenaPrefeiturapara 
serproferida adecisão. 

§ 5º Quando prevista a aplicação de multa ao proprietário ou possuidor e ao responsável 
técnicopelaobra,aresponsabilidadeésolidária,considerando-seambososinfratores. 

§6ºOssucessoresdoproprietáriooupossuidordoimóveltambémrespondempelaspenalidades. 

Art. 129. O auto de infração, lavrado com precisão e clareza em 3 (três) vias, sem 
entrelinhas,emendas ou rasuras, deve conter além da data e do prazo de regularização da situação, 
as seguintesinformações: 

I. endereçodaobra,edificação,serviçoouequipamento; 

II. dadoscadastraisdoimóvel; 
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III.  nomedoproprietáriooupossuidor,edoresponsáveltécnico,quandoforocaso; 

IV. anotaçãodadataehorário; 

V. descriçãodaocorrênciaqueconstituiainfraçãoeosdispositivoslegaisviolados. 

VI. multaaplicada,quandoforocaso; 

VII.  intimaçãoparaacorreçãodairregularidade; 

VIII.  prazoparaocumprimentodasprovidênciasparasolucionarairregularidadeouparaaapresentação
dedefesa,conformeocaso; 

IX. identificaçãoeassinaturadoautuanteedoautuado,edetestemunhas,sehouver. 

§1ºAsomissõesouincorreçõesdoautodeinfraçãonãoacarretarãosuanulidadequandodoprocessoconstar
em elementossuficientesparaadeterminaçãodainfraçãoedoinfrator. 

§2ºAassinaturadoautuadonoautodeinfraçãonãoimplicaemaceitaçãodeseustermos,nãoagravaráapenal
idade,nemtampoucoimpediráatramitaçãonormaldoprocesso. 

Art.130.ContraosatosdefiscalizaçãoprevistosnesteCódigo,cabedefesaaoSecretárioMunicipalde 
ObraseUrbanismo,noprazo de15(quinze)dias,contados: 

I. paraaintimaçãoeoembargo,apartirdadatadarespectivanotificação; 

II. paraamulta,apartirdadatadesuapublicaçãonoDiárioOficialdoMunicípio. 

§ 1º Contra o despacho decisório que desacolher a defesa, caberá um único recurso ao Prefeito, 
noprazo de15(quinze)dias contadosda datadapublicaçãododespacho. 

§ 2º As defesas e recursos suspendem a exigibilidade dos autos de multa impugnados até a 
decisãoda autoridade administrativa competente. 

§ 3º A defesa contra o auto de embargo não suspende a ação fiscalizatória e não obsta a 
aplicaçãode outrasmultas previstasneste Código. 

§ 4º A defesa deve ser feita por petição, instruída com a documentação necessária à 
comprovaçãodos fatose argumentos articulados. 

§ 5º Na ausência de defesa ou sendo esta julgada improcedente, serão impostas as 
penalidadesprevistas neste Código, sem prejuízo das penalidades cabíveis previstas no Código 
Municipal deMeio Ambiente. 

Art.131.AoproprietáriooupossuidordevemseraplicadasmultasnosvaloresindicadosnoQuadrode 
Multas e, ao responsável técnico pela obra, quando for o caso, multas na proporção de 80%(oitenta 
porcento)dos respectivosvalores. 

Art. 132. A reincidência da infração, assim considerada a referente à mesma obra e ao 
mesmodocumento, gera a aplicação das penalidades com acréscimo de 20% (vinte por cento) a 
cadareincidência,até olimitede2(duas)vezesovalor damulta inicial. 

Art. 133. Para a aplicação deste Código às moradias de Interesse Social, os prazos devem 
serdilatados até o triplo dos prazos previstos e reduzidos os valores das multas em 50% (cinqüenta 
porcento) dosvaloresdevidos. 

Art. 134. O valor da multa deve ser atualizado anualmente pela variação do IPCA, apurado 
peloIBGE, ou por outroíndicequevenhaasubstituí-lo. 

Art.135.Quandonãopagaatéadatadovencimento,ovalordamultadeveseratualizadodeformae pelo 
índice de correção, estabelecidos na lei municipal específica, e acrescido de juros 
moratórioscalculados à taxa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, sobre o 
valor dodébito, até o limite de 20% (vinte por cento), sem prejuízo, quando for o caso, do 
acréscimo 
dehonoráriosadvocatícios,custosedemaisdespesasjudiciais,conformealegislaçãomunicipalpertinente
. 



Terça-feira
0 9  d e  m a i o  d e  2 0 2 3
Ano VII • Edição Nº 621

- 4 5 -

 Câmara Municipal de Vera Cruz - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c a m a r a v e r a c r u z . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

44  

TÍTULOIII 
DASDISPOSIÇÕESTÉCNICASDAATIVIDADEEDILÍCIA 

 

CAPÍTULOI 
DASDISPOSIÇÕESTÉCNICASGERAISPARAASEDIFICAÇÕESEOBRAS 

 
 

SeçãoI 
DoCanteirodeObraseServiçosPreliminares 

 

Art. 136. Caso seja executada terraplanagem de preparação do terreno, devem ser tomadas 
asseguintesprovidências: 

I. proteçãodeencostasetaludesatravésdesistemasparafixaçãodosoloecontroledaerosão; 

II. tratamentodedrenagemapatamaresetaludes; 

III.  controledocarreamentodematériasólidaedadrenagempluvialparaasviaspúblicas; 

IV. separação e armazenamento da camada de húmus, para posterior utilização como 
materialde basepara arecomposição derevestimentosvegetaisdosolo. 

Art. 137. É obrigatório o fechamento do canteiro de obras por tapume no alinhamento junto 
aologradouropúblico, emtoda atestadadolote. 

§ 1º O tapume deve ser mantido enquanto perdurarem os trabalhos capazes de afetar a 
segurançados transeuntes. 

§2ºDevemsermantidaspermanentementeconservadaselimpasasfacesexternasdotapume. 

Art.138.Duranteaexecuçãodaobraouserviçoéobrigatóriaamanutençãodopasseiodesobstruído e em 
perfeitas condições, conforme legislação municipal aplicável, sendo vedada suautilização, ainda 
que temporária, como canteiro de obra ou para carga e descarga de materiais deconstrução. 

§ 1º É proibida a permanência de qualquer tipo de material de construção nas vias ou 
logradourospúblicos,bemcomosuautilizaçãocomocanteirodeobrasoudepósitodeentulhos. 

§2ºOsmateriaisdeconstruçãoouentulho,nãoretiradosdasviasoulogradourospúblicosnoprazodetermin
adopelaautoridademunicipalcompetente,serãoretiradospelaPrefeitura,quedevecobrardo proprietário 
ou possuidor, e do responsável técnico pela obra, conforme o caso, as despesas coma 
remoção,semprejuízo daaplicaçãodaspenalidadescabíveis. 

Art. 139. Os elementos do canteiro de obras, como tapumes e andaimes, não podem prejudicar 
aarborização da rua, a iluminação pública, a visibilidade de placas, avisos ou sinais de trânsito 
eoutras instalações deinteresse público. 

Parágrafo único. Os andaimes não podem exceder o alinhamento do tapume e devem dispor 
deproteçãopelolado externo,demodoa impediraqueda dematerial. 

Art. 140. Durante o desenvolvimento dos serviços de fachada na obra situada no alinhamento 
oupróximoaele,éobrigatóriooavançodotapumedocanteirosobreopasseio,deformaaprotegero 
pedestre. 

§ 1º A linha de locação para implantação do tapume não pode exceder a metade da largura 
dopasseio. 

§ 2º Nos logradouros de movimento intenso e nos de passeio de largura igual ou inferior a 
1,5m(um metro e cinquenta centímetros), o tapume será acrescido de andaime protetor suspenso à 
alturamínimade3,00m(trêsmetros),logoqueasobrasatinjamaalturado2ºpavimento. 
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Art. 141. Concluído o serviço de fachada ou paralisada a obra por período superior a 31 
(trinta)dias, otapumedeveserobrigatoriamenterecuadoparaoalinhamento. 

 
 

SeçãoII  
DaImplantaçãoeElementosConstrutivos 

 

Art. 142. A implantação de qualquer edificação no lote, além do atendimento às 
disposiçõesprevistas no PDDU, na LUOUS e na LEO, deve respeitar as normas relativas ao 
afastamento emrelação às águas correntes ou dormentes, faixas de domínio público de rodovias e 
ferrovias, linhasde alta tensão, tubose canalizações. 

Art. 143. Não deve ser emitido Alvará de Aprovação de Projeto e Alvará de Execução a obra 
emterreno úmido, alagadiço, pantanoso, instável ou contaminado por substância orgânicas ou 
tóxicas,semo saneamento prévio do solo. 

Parágrafoúnico.Ostrabalhosdesaneamentodoterrenodevemsercomprovadosatravésdelaudostécnico
s, pareceres ou atestados que certifiquem a realização demedidas corretivas, assegurandoas 
condiçõessanitárias,ambientais edesegurançapara suaocupação. 

Art.144.EmatendimentoaodispostonoCódigoCivil,deveserobservado: 

I. reserva de espaço para passagem de canalização de águas provenientes de lotes a 
montante,inclusive paraa canalização deesgoto; 

II. distância mínima de 1,50m (um metro e cinquenta) para a abertura voltada para as 
divisasdolote,independentementedaexistênciaoudealturadomurooufechamentodedivisa. 

Art. 145. Nos cruzamentos de logradouros públicos, deve ser previsto canto chanfrado de 
3,50m(três metros e cinquenta centímetros), salvo se tal concordância tiver sido fixada de forma 
diversaemarruamento licenciadoou planodemelhoramentopúblico. 

Art. 146. Para os terrenos edificados, é facultativa a construção do muro de fecho em suas 
divisas,observadasasdisposiçõesdo PDDUe LOUOS. 

Art. 147. Quando obrigatórias pelas disposições constantes do PDDU e LOUOS, compete, 
aoproprietário ou possuidor, a construção, reconstrução e conservação das vedações, sejam 
essasmuros ou cercas, nos terrenos edificados ou não, e de acordo com os padrões estabelecidos 
peloPoderExecutivoMunicipal. 

Art. 148. O piso das calçadas e passeios deve ser de material resistente e ter superfície 
regular,firme, estável e antiderrapante sob qualquer condição, não sendo interrompido por degraus 
oumudanças abruptasde nível. 

Parágrafo único. As calçadas e passeios localizados junto às faixas de travessia de 
pedestresdevem possuir rampas de acesso conforme normas técnicas vigentes e disposições dos 
órgãoscompetentes. 

Art. 149. Nos casos de acidentes e obras que afetem a integridade das calçadas e passeios, o 
agentecausador será o responsável pela sua recomposição, afim de garantir as condições originais 
decirculação depedestres. 

Art. 150. O Poder Público pode exigir do proprietário ou possuidor a construção de muros 
dearrimo e proteção quando houver desnível em relação do logradouro público e aos lotes 
vizinhosque possa ameaçara segurançapública. 

Art. 151. Pode o Poder Público exigir e definir prazo para construção, reconstrução ou reparo 
dasvedações dos terrenos situados em logradouros públicos pavimentados e dotados de meio-fio, 
ouefetuaroserviçocobrandooscustosdeexecuçãodoparticular,semprejuízodaseventuaispenalidadesi
mpostaspelaLei. 
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Art. 152. As fundações da edificação e suas vedações deverão ser executadas dentro dos limites 
doterreno,demodoanãoprejudicarosimóveisvizinhosenãoinvadirologradouropúblico. 

Parágrafo único. Deve ser feita impermeabilização dos baldrames das fundações, de modo 
aimpedir atransmissãodaumidadedosolopara aspartessuperioresdaedificação. 

Art.153.Oselementosestruturais,paredes,divisóriasepisosdevemgarantirascondiçõesmínimassuficie
ntesdeestabilidade,confortoambiental,higiene,salubridadeesegurançadeusodaedificação. 

Art. 154. O revestimento dos pisos e paredes deve garantir a adequada condição de uso, de 
acordocomadestinaçãodocompartimento easprescriçõesdeste Código. 

Art.155.Asparedesedificadasnolimitedoterrenovizinhodevemtersuafaceexternaconvenientemente 
impermeabilizada. 

Parágrafo único. No caso de justaposição a edificação existente, deve ser garantida a 
perfeitaestanqueidade entre as paredes lindeiras, inclusive no nível da cobertura, de modo a 
prevenirinfiltrações etransmissãodeumidadeparaointeriordoscompartimentos. 

Art. 156. A cobertura das edificações deve ser feita com materiais impermeáveis e resistentes 
àação dos agentes atmosféricos, assegurando sempre o perfeito escoamento das águas pluviais e 
orespeito aodireito devizinhança. 

Art.157.Asparedesdoscompartimentossanitáriosedaquelesondehouverpreparoemanipulaçãodealim
entos,alémdasexigênciascontidasnalegislaçãoestadualefederalquelhesforemaplicáveis,devemteropis
oeasparedesrevestidosdematerialliso,resistente,laváveleimpermeável,dispondoderalo para 
esgotamentode águas. 

 
 

SeçãoIII 
DasCondiçõesAmbientais 

 

Art. 158. A execução de qualquer tipo de obra junto a represa, lago, lagoa, rio, córrego e 
demaiscorpos d´água naturais deve atender as disposições de Área de Preservação Permanente – 
APPestabelecidasnalegislaçãoambientalfederal,estadualemunicipalpertinente. 

Art. 159. O manejo arbóreo decorrente da implantação do projeto de que trata o CEO depende 
delicençadoórgãomunicipalcompetente,observadaalegislaçãomunicipalpertinente. 

Art. 160. O interessado em realizar supressão de vegetação nativa ou de árvore do interior do 
lotedeveráinstruirrequerimentodeautorizaçãojuntoaoórgãomunicipalcompetente. 

Parágrafo único. É vetada a supressão, corte ou poda de árvore localizada em logradouro 
públicoporterceiros,devendoseracionadooórgãomunicipalcompetenteem casodenecessidade. 

Art. 161. No caso de construção de nova edificação ou novo empreendimento e de reforma 
comacréscimo de área em que haja previsão de supressão vegetação nativa ou de árvore, no interior 
dolote ou gleba, ou no logradouro público limítrofe à testada, o processo de licenciamento das 
obrasdeverá conter planta planialtimétricacom a identificaçãoe locação das espécies com 
diâmetroigual ousuperiora0,15m(quinzecentímetros ),medidonaalturade1,30m(ummetroetrinta 
centímetros ), a partir da base da árvoree/ou com demarcaçãodo perímetrodas massasvegetais 
nativas. 

Parágrafoúnico.Oórgãoambientalcompetentedefinirá,emcadacaso,ascondiçõesparareposiçãodeveg
etaçãonativasuprimida. 

Art. 162. A construção de edificações ou implantação de empreendimentos imobiliários 
ensejará,obrigatoriamente,oplantiodevegetação,naproporçãoa seguirestabelecida: 
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I. UsoResidencial,comáreatotaledificadasuperiora150m2(centoecinquentametrosquadrados), 
umamudanamesmaproporção, oufração; 

II. Demaisusos,excetoousoindustrial,comáreadeedificaçãosuperiora100m2(cemmetrosquadrad
os), umamudanamesmaproporção, oufração; 

III.  UsoIndustrialouusosespeciaisdiversos,comáreatotaldeedificaçãosuperiora100m2(cem 
metrosquadrados),umamudaparacada20m2(vintemetrosquadrados),oufração; 

 
 

Art. 163. O plantio ou a reposição de vegetação referidos nesta Seção será fiscalizado quando 
davistoriafinaldaobra,ficandoaemissãodoCertificadodeConclusão(HABITE-
SE)correspondentecondicionado aocumprimentodasdisposiçõesconstantes nestaSeção. 

Parágrafoúnico.Oproprietáriopoderáapresentarprojetopaisagístico,contemplandoascaracterísticas 
específicas do imóvel, para ser avaliado e aprovado pelo órgão competente, emsubstituição aos 
parâmetrosestabelecidos nestaSeção. 

Art.164.Odespejodaságuasservidascanalizadas,inclusivedaquelasprovenientesdofuncionamento de 
equipamento, bem como a ligação de esgoto, devem ser feitos por canalizaçãoligada à rede 
coletora, de acordo com as normas municipais e aquelas emanadas da concessionáriacompetente, 
sobpenademultarenovávelacada30 (trinta)dias. 

§ 1ºA edificação situada em área desprovida de rede coletora pública de esgoto deve ser providade 
instalação destinada ao armazenamento, tratamento e destinação de esgoto, de acordo com 
asnormaspertinentesparasistemas individuaisoucoletivos. 

§ 2º As edificações situadas em área onde houver sistema de rede coletora e sem tratamento 
final,deverãoterseusesgotosconduzidosasistemasindividuaisoucoletivos,parasomentedepoisseremco
nduzidos à rede deesgotamentosanitário. 

Art. 165. É proibida a construção de fossas em logradouro público, exceto quando se tratar 
deprojetos especiais de saneamento desenvolvidos ou devidamente aprovados pela Prefeitura, 
emáreas específicas. 

Art.166.Éproibidaaligação doesgotosanitáriodasedificaçõesà redepúblicade águaspluviais. 

Art. 167. Não é permitido o despejo de águas pluviais sobre as calçadas e os imóveis 
vizinhos,devendoserconduzidas,porcanalizaçãosobopasseio,àredecoletora,ondeestahouver,deacord
ocom as normas emanadas pelo órgão competente, sob pena de multa renovável a cada 30 
(trinta)dias. 

§ 1ºA edificação situada em área desprovida de rede coletora pública de águas pluviais pode 
serprovida de sistemas não estruturais de drenagem como valetas drenantes e poços de 
infiltraçãosituadosnoprópriolote,conformedisposiçõestécnicasestabelecidaspeloórgãocompetente. 

§ 2º As construções residenciais unifamiliares e multifamiliares, comerciais, de serviços ou de 
usomisto, com área construída acima de 200 m² (duzentos metros quadrados) deverão 
apresentarprojetodesistemadecaptação,armazenamentoeutilizaçãodeáguaspluviaisprevendootratam
ento sanitário com o fim de torná-las próprias para a reutilização em atividades que nãoexijam sua 
potabilidade, tais como, rega de jardins e hortas, lavagens de roupas, veículos, vidros,calçadas 
episos. 

§ 3ºA edificação situada em área desprovida de rede coletora pública de águas pluviais pode 
serprovidadesistemasdemicroretençãodeáguaspluviais,inclusiveparareuso,conformedisposiçõestécn
icasestabelecidaspeloórgãocompetente. 

Art. 168. Qualquer movimento de terra deve ser executado com o devido controle 
tecnológico,afim de assegurar a estabilidade, prevenir erosões e garantir a segurança dos imóveis e 
logradouroslimítrofes,bemcomonãoimpediroualterarocursonaturaldoescoamentodeáguaspluviais, 
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fluviaisemarinhas. 

Art. 169. O despejo de entulho da obra, bem como o material descartado pelo movimento de 
terra,deve ser feito em locallicenciadoparatal finalidade,de acordo com a legislação 
municipalespecífica. 

Art. 170. Toda edificação, seja qual for a sua destinação, deverá ser dotada de abrigo ou 
depósitopara recipientes de lixo, situado no alinhamento da via pública, na entrada ou pátio de 
serviço ouem outro local desimpedido e de fácil acesso, apresentando capacidade apropriada e 
detalhesautorizadospelosórgãoscompetentes. 

§1ºÉproibidaainstalaçãodecaixasdedespejoedetubosdequedalivre. 

§2ºÉproibidaainstalaçãodeincineradorparalixo. 

Art. 171. As edificações com área superior a 750,00m² (setecentos e cinquenta metros 
quadrados)devem ser dotadas de abrigo compartimentado e suficientemente dimensionado para a 
guarda dosdiversos tipos de resíduos sólidos, tais como o não reciclável, o orgânico, o reciclável e 
o tóxico,localizado nointeriordolote ecomacessodiretoaologradouro. 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no “caput” deste artigo às habitações unifamiliares e 
àshabitaçõesmultifamiliareshorizontais. 

Art. 172. Toda edificação deve dispor de reservatório elevado de água potável com tampa e 
bóia,emlocalde fácilacessoe que permitavisita. 

Parágrafo único. O abastecimento de água potável deve ocorrer a partir da rede pública, 
ondehouver, ou de outro meio permitido, mediante normas técnicas pertinentes e orientação dos 
órgãostécnicos competentes. 

Art. 173. A edificação nova com área construída superior a 1.500m² (um mil e quinhentos 
metrosquadrados) deve ser provida de instalação destinada a receber sistema de aquecimento de 
água pormeiodo aproveitamentodaenergiasolar,quandodestinada a: 

I. usoresidencial,excetoashabitaçõesunifamiliareseasunidadeshabitacionaismultifamiliareshor
izontaissemformarcondomíniocomaté3(três)banheiros; 

II. uso não residencial que disponha de instalações para vestiário e banho, ou local onde 
sedesenvolve atividade que utilizeágua aquecida; 

III.  qualqueruso,quandoforconstruídapiscinadeáguaaquecida. 

§ 1º O sistema de instalações hidráulicas e os equipamentos de aquecimento de água por 
energiasolar devem ser dimensionados para atender, no mínimo, 40% (quarenta por cento) de toda 
ademanda anualdeenergianecessáriapara oaquecimento daágua. 

§ 2º Admite-se desempenho inferior ao estabelecido no § 1º deste artigo no caso de 
comprovadainviabilidade técnicapara alcançaropercentualmínimo estabelecido. 

§ 3º Admite-se a adoção de outro sistema ou tecnologia que assegure o mesmo desempenho 
dareduçãode consumode energiaestabelecidono§1ºdeste artigo. 

Art. 174. Toda edificação deve dispor de instalação permanente para gás combustível e, 
quandoutilizado, o recipiente de gás deve ser armazenado fora da edificação, em ambiente 
exclusivo e dolado deaberturaparaventilaçãopermanente. 

Art.175.Asunidadescondominiais,inclusiveashabitacionais,devem 
dispordesistemademediçãoindividualizadadoconsumo deágua, energiaegás. 



Terça-feira
0 9  d e  m a i o  d e  2 0 2 3
Ano VII • Edição Nº 621

- 5 0 -

 Câmara Municipal de Vera Cruz - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c a m a r a v e r a c r u z . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

49  

SeçãoIV  
DaClassificaçãoeDimensionamentodosCompartimentos 

 

Art.176.Aclassificaçãodoscompartimentosédefinidapeladesignaçãodosmesmosnoprojetoe, 
sobretudo pela finalidade lógica decorrente de sua disposição em planta e pela função a que 
sedestinam. 

Art.177.ParaefeitodasdisposiçõesdesteCódigo,classificam-seoscompartimentoscomo: 

I. depermanênciaprolongada-aquelesqueabrigam,pelomenos,umadasfunçõesde: 

a) dormirourepousar; 

b) estar; 

c) trabalhar,comercializar,industrializar,ensinareestudar; 

d) preparareconsumiralimentos; 

e) tratarerecuperarasaúde; 

f) reunirourecrear; 

g) depermanênciaeventual-aquelesqueabrigam,pelomenos,umadasfunçõesde: 

h) circulaçãoeacessodepessoas; 

i) higienepessoal,trocaouguardaderoupas; 

j) lavagem deroupaeserviçodelimpeza; 

k) depósitoparaguardadematerial,utensíliosoupeçassempossibilidadedequalqueratividade 
no local; 

l) guardadeveículos; 

II. deutilizaçãoespecial-
aquelesque,emborapodendoabrigarasfunçõesrelacionadasnosincisosIeII,apresentamcaracter
ísticasecondiçõespeculiaresàsuasdestinações,como: 

a) auditórioseanfiteatros; 

b) cinemas,teatrosesalasdeespetáculos; 

c) museusegaleriasdearte; 

d) estúdiosdegravação,derádioedetelevisão; 

e) laboratóriosfotográficos,cinematográficosedesom; 

f) centroscirúrgicosesalasderaios-X; 

g) salasdecomputadoresetelefonia; 

h) estádios,ginásios,saunasesalasdeginásticas; 

i) centroscomerciaisdegrandeporteeedifícios-garagens; 

III.  de utilização controlada - aqueles cuja função é desvinculada da permanência humana 
eapresentam peculiaridades especiais e distintas daquelas citadas nos incisos anteriores 
desteartigo,tendoemvistaasexigênciasdehigiene,salubridadeesegurança,compatíveiscoma 
funçãoa que sedestinam. 

Art.178.Odimensionamentomínimo doscompartimentosdepermanênciaprolongadaedepermanência 
eventual, descritos nos incisos I e II do artigo anterior, deve respeitar o disposto naTabelaA–
DimensõesMínimasdosCompartimentos,abaixo: 
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TABELAA –DimensõesMínimasdosCompartimentos 
 COMPARTIMENTO Área(m²)** Círculo 

Inscrito(m)** 
Pé-direito(m)** 

P
er

m
an

ên
ci

a
pr

ol
on

ga
da

 

Dormitórioourepouso* 7,50* 2,00 2,80 
Estar 9,00 2,40 2,80 
Trabalho, estudo ,comércio, 10,00/18,00**** 2,40/3,00**** 2,80/3,00/4,00**** 
indústria    

Preparo ou consumo de 6,50 1,80 2,80 
alimentos    

Tratamentodesaúde 7,50 2,20 3,00 
Reuniãoourecreação 8,50 2,40 2,80/4,00/6,00***** 

P
er

m
an

ên
ci

a
ev

en
tu

al
 Circulaçãoouacessodepessoas  0,90 2,60 

Higienepessoal 1,20/1,50/2,00*** 1,00 2,60 
Lavagemderoupaelimpeza  1,80 2,60 
Depósito  0,90 2,60 
Guardadeveículos 14,00 2,80 2,60 

*No mínimo,um dormitórioou repousodeve terárea maiorou igual a9,00m². 
**Aserobservadonasedificaçõesdeusoresidencialenosusosresidenciaisparaosquaisnãohajanormasespecífica
sestabelecidas. 
***Respectivamente:somentevasosanitário/vasosanitárioelavatório/vasosanitário,lavatórioechuveiro 
****Respectivamente:usoresidencial/usosnãoresidenciais/indústria. 
*****VariávelemfunçãodaatividadevideCapítuloII,TítuloIII. 

 

Art.179.Nãoépermitidaacomunicaçãodiretaentre: 

I. dormitórioecozinha; 

II. dormitórioecopaquandoestaforligadaacozinha,formandoumsóconjunto; 

III.  compartimentosanitárioecozinha; 

IV. compartimentosanitárioecopa,quandoessaforligadaàcozinha,formandoumsóconjunto; 

V. compartimentosanitárioesaladerefeição;e 

VI. compartimentosanitárioedespensa. 
 
 

SeçãoV 
DasCondiçõesdeAcessibilidade 

 

Art. 180. Devem atender às condições de acessibilidade às pessoas com deficiência ou 
mobilidadereduzida estabelecidas no CEO e legislação correlata, a edificação nova e a edificação 
existente emcaso desua reformaouregularização,quando destinadaa uso: 

I. público, como aquele administrado por órgão ou entidade da Administração Pública 
DiretaeIndiretaouporempresaprestadoradeserviçopúblicoedestinadoaopúblicoemgeral; 

II. coletivo,entendidocomoaqueledestinadoàatividadenãoresidencial. 

Parágrafoúnico.Asáreascomunsdaedificaçãomultifamiliartambémdevemobservarascondiçõesde 
acessibilidade. 

Art. 181. Na reforma e na requalificação da edificação existente, com ou sem mudança de 
uso,caso haja inviabilidade técnica de atendimento às condições de acessibilidade, deve ser 
realizada aadaptação razoável, nos termos do disposto no CEO, não podendo ser reduzidas as 
condições jáimplantadas. 
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Parágrafoúnico.Nocasodeequipamentomecânicodetransportepermanentedestinadoàspessoas com 
deficiência ou mobilidade reduzida, quando prevista sua instalação, pode ocupar asfaixas de recuo 
defrente, laterais e de fundo,nãosendo considerado área computável no cálculodo 
coeficientedeaproveitamentoe dataxade ocupação. 

Art.182.Ficamdispensadasdoatendimentodasexigênciasestabelecidasnoartigoprecedente: 

I. aedificaçãoresidencialunifamiliar,aunidadehabitacionalnoconjuntodehabitaçõesagrupadash
orizontalmenteeaunidadehabitacionalnaedificaçãodeusomultifamiliar; 

II. oespaçoeocompartimentodeusoprivadoemedificaçãodestinadaausonãoresidencial; 

III.  oespaçosempermanênciahumana,inclusivequandodestinadoaequipamento; 

IV. oandarsuperiordeedificaçãodepequenoportedestinadoausonãoresidencial. 

Art. 183. A edificação deve ser dotada de rampa de largura mínima de 1,20m (um metro e 
vintecentímetros)paravencerdesnívelentreologradouropúblicoouáreaexternaeopisocorrespondente à 
soleira de ingresso, admitida a instalação de equipamento mecânico de transportepermanente 
paraesta finalidade. 

Parágrafo único. Os vãos de passagem e portas de uso público devem ter vão livre útil mínimo 
de0,80m(oitentacentímetros). 

Art. 184. O único ou pelo menos um dos elevadores da edificação deve ser acessível, podendo 
sersubstituído por rampa quando o desnível a vencer for igual ou inferior a 12,00m (doze 
metros),observadasasnormas pertinentes. 

Art. 185. A edificação deve dispor de, pelo menos, uma instalação sanitária em local acessível 
ecomdimensõesadaptadasaousoporpessoacomdeficiênciaoumobilidadereduzida,emquantidadee 
localizaçãoadequadaaouso aquese destina. 

Art. 186. Devem ser fixadas vagas especiais para estacionamento de veículo para uso por 
pessoacomdeficiênciaoumobilidadereduzidaemnúmeroproporcionalaonúmerodevagasparaautomóv
el previsto no projeto, na proporcionalidade da Tabela B – Vagas especiais para 
pessoascomdeficiênciaoumobilidadereduzida,abaixo,observadoomínimodeuma: 

 
 

TABELAB –Vagasespeciaisparapessoascomdeficiênciaoumobilidadereduzida 
VAGASPARAAUTOMÓVEIS 

(conformeotipodeestacionamento) VAGASESPECIAIS 

Privativocomaté100vagas 1 vaga 
Privativocommaisde100vagas 1% 
Coletivocomaté10vagas 2% 
Coletivocommaisde10vagas 3% 

 
Parágrafo único. As vagas de que trata este Art. 186, devem estar incluídas no cálculo do 
númeromínimo devagasquandoestabelecidona LOUOSoulegislação específica. 

 
 

SeçãoVI 
DasCondiçõesdeAeração,IluminaçãoeInsolação 

 

Art.187.Aaeração,ailuminaçãoeainsolaçãonaturaisdoscompartimentossãogarantidasquandoatendid
asasnormaspertinentes,podendoserproporcionadaspelosseguintesespaços: 

I. recuoobrigatórioprevistonaLOUOS; 

II. espaçologradouro; 
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III.  árealivreinternaaolote; 

IV. espaçolivredeaeraçãoeinsolação. 

Art. 188. A altura “H” da edificação determina o afastamento necessário à aeração, à iluminação 
eà insolação de seus compartimentos, sendo igual à soma das alturas dos andares 
considerados,contada sempre a partir do piso do pavimento térreo até o teto do andar considerado, 
podendo,inclusive,assumirvaloresvariadosnamesma fachada. 

Art.189.Osvolumesdeumaedificaçãosãoclassificadosem funçãodasuaaltura“H”,sendo: 

I. volumeinferior“Vi”,quando“H”≤10,00m (inferiorouigualadezmetros); 

II. volumesuperiorVs”,quando“H”>10,00m(superioradezmetros); 
III.  volumeenterradoousemienterrado“Ve”,aquelesituadoabaixodovolume“Vi”. 

Art. 190. O compartimento situado no volume “Vi” pode ter a aeração, a iluminação e 
insolaçãonaturais proporcionadas pelosseguintes espaços: 

I. recuoobrigatórioprevistonaLOUOS; 

II. logradouropúblico; 

III.  área livre interna ao lote com área mínima de 5,00m² (cinco metros quadrados) e 
larguramínima de1,50m(ummetroecinquentacentímetros). 

Art.191.Ocompartimentosituadonovolume“Vs”,independentementedaexistênciadeaberturas,tem 
sua aeração, iluminação e insolação naturais proporcionados pela faixa livre correspondente 
aorecuomínimo estabelecidona LOUOS. 

Parágrafoúnico.Entreblocosdeumamesmaedificação,oafastamentomínimoobrigatórioéigualà soma 
dasfaixas livres decada bloco. 

Art. 192. A vedação dos vãos de aberturas da edificação deve prever a condição necessária 
àaeração,àiluminaçãoeàinsolaçãonaturais,medianteautilizaçãodoscompartimentos. 

§1ºOscompartimentosdepermanênciaprolongadapodemteraberturasporvarandasouterraços. 

§ 2º Não pode haver aberturas para aeração e insolação naturais em paredes levantadas sobre 
adivisa do terreno ou a menos de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) de distância da 
mesma,salvo nocasode testada dolote. 

Art. 193. Quando o compartimento dispuser de uma só abertura para o exterior, sua 
profundidademedida a partir desta abertura não poderá exceder de 3 (três) vezes seu pé direito, 
para que sejaconsideradacomodispositivo deiluminação eventilação. 

§1º-
Emcasodeaberturavoltadaparavaranda,alpendreoucompartimentosimilar,aprofundidadereferidanest
eartigoserámedidaapartirdobordoexternodavarandaoualpendre. 

§ 2º No caso de lojas, a profundidade de que trata este artigo, não poderá exceder de 04 
(quatro)vezes seupédireito. 

Art. 194. Os vãos de aeração, iluminação e insolação dos compartimentos deverão atender 
asseguintes áreasmínimas: 

I. 1/5 (um quinto) da área do piso para compartimento de permanência prolongada, 
sendoatendidoumvãomínimocomárea de1,00m²(ummetroquadrado); 

II. 1/8(umoitavo)daáreadopisoparacompartimentodepermanênciaeventual; 

III.  a aeração, iluminação e insolação dos compartimentos de utilização especial ou 
controladaatenderão às suasespecificidades funcionais. 

Parágrafo Único – Os compartimentos de permanência eventual, destinados à troca e guarda 
deroupaseadepósitos,conformeespecificadosnoincisoIIdoArt.177,podemseriluminadose 
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aeradosindiretamenteatravésdeoutrocompartimento. 

Art. 195. Para a aeração e iluminação de compartimentos sanitários, caixas de escadas e saguão 
deelevadorserásuficienteoespaçolivrefechadocomáreamínimade5,00m²(cincometrosquadrados) em 
edificações de até 4 (quatro) pavimentos, sendo que para cada pavimento excedentehaverá um 
acréscimo de 1,00 m² (um metro quadrado), cuja dimensão mínima não será inferior 
a1,50m(ummetroecinquentacentímetros)relaçãoentreosseusladosde1para1,5. 

Parágrafoúnico.Emqualquertipodeedificaçãoseráadmitidaaaeraçãoindiretadecompartimentossanit
áriose antecâmaramediante: 

I. aeração indireta através de compartimento contíguo, por meio de duto de seção não 
inferiora 0,40m² (zero vírgula quarenta metros quadrados) com dimensão vertical mínima 
de 
0,40m(quarentacentímetros)eextensãonãosuperiora4,00m(quatrometros).Osdutosdeverãose 
abrir parao exterior eter as aberturasteladas; 

II. aeraçãonaturalpormeiodechaminédetiragematendendoaosseguintesrequisitosmínimos: 

a) seção transversal dimensionada de forma a que correspondam no mínimo, 6,00 
cm²(seis centímetros quadrados) de seção para cada metro de altura da chaminé, 
devendoem qualquer caso, no mínimo, ser capaz de conter um círculo de 0,60m 
(sessentacentímetros)de diâmetro; 

b) terprolongamentode,pelomenos,1,00m(ummetro)acimadacobertura; 

c) ser provida de abertura inferior, que permita limpeza, e de dispositivo superior 
deproteção contra apenetraçãode águasdechuva. 

III.  emqualquertipodeedificaçãoseráadmitidaaaeraçãoforçadaoumecânicadecompartimento 
sanitário e antecâmara, com ligação direta para o exterior, desde que 
atendaasnormasdeABNT–
AssociaçãoBrasileiradeNormasTécnicas,representadagraficamente em plantas, e sob 
responsabilidade de profissional, devidamente habilitado,através de termo específico de 
declaração de responsabilidade técnica, conforme modeloconstantedoAnexoIVdeste 
Código. 

Art. 196. Será permitida a aeração, a iluminação e a insolação de compartimento sanitário 
eantecâmara por meio de domo zenital, desde que seja atendida a dimensão mínima de 0,36m² 
(zerovírgula trinta e seis metros quadrados), com a abertura para espaço livre, voltada para o 
exterior, eproteção adequadacontraaentradadeágua pluvial,insetoseanimais. 

Art. 197. As circulações horizontais com extensão superior a 20,00m (vinte metros) devem 
disporde aberturaparao exterior. 

ParágrafoÚnico.Ascirculaçõescomextensãoinferiora20,00m(vintemetros)podemseraeradasatravés
dopoço, conformeexigidonestaSeção. 

Art. 198. O saguão de elevador deve ter assegurada aeração natural por pavimento, ainda 
queindireta. 

Art. 199. No caso de área sujeita a diretrizes urbanísticas próprias ou operação urbana, para a 
qualhaja expressa dispensa da observância dos recuos previstos no PDDU e LOUOS, fica 
dispensado oatendimento do espaço livre “ls”. 

Art. 200. Quando houver edificação vizinha implantada sem atendimento de recuo nas 
divisaslaterais e de fundo, admite-se a justaposição da nova edificação à edificação lindeira, sem 
prejuízodos índices deocupação eaproveitamentoprevistosna LOUOS. 



Terça-feira
0 9  d e  m a i o  d e  2 0 2 3
Ano VII • Edição Nº 621

- 5 5 -

 Câmara Municipal de Vera Cruz - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c a m a r a v e r a c r u z . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

54  

SeçãoVII 
DasCondiçõesdeSegurançadeUsoeCirculação 

 

Art. 201. Toda edificação e equipamento devem atender às disposições construtivas 
consideradasessenciais para a segurança de uso e circulação dos usuários, estabelecidas no CEO e 
nas normastécnicas pertinentes do assunto. 

Parágrafoúnico.ParaosfinsdodispostonestaSeçãoVII,considera-sealtura“h”adistânciaentreo 
pisodoandarconsideradoe opisodesaída daedificação. 

Art. 202. Para o cálculo de população usuária das edificações devem ser observados os 
parâmetrosdispostosnaTabelaC–Cálculodapopulaçãousuáriadasedificações,abaixo: 

 
 

TABELAC –Cálculodapopulaçãousuáriadasedificações 

Tipodeuso/atividade População/m² 
Residencial 2pessoas/dormitório 
Comercialeserviços Escritório–1pessoa/ 9,00m²deáreaútil 

Loja–1pessoa/3,00m²deáreaútil 
Bar,restaurante,lanchonete,café,casanoturna 1pessoa/m²deáreaútil 
Locaisdereunião* 1pessoa/m²deáreaútil 
Indústriaemgeral 1pessoa/ 20,00m²deáreaútil 
Depósito,oficinas 1pessoa/ 30,00m²deáreaútil 
Educação 1pessoa/m²deáreaútil desalade aula 
Saúde 1,5pessoa/leitoou 1pessoa/9,00m²deáreaútil 
Hospedagem 1,5pessoa/m²deáreaútil 
Feiraagropecuáriaeindustrial,parques 1pessoa/ 9,00m²deáreaútil 
Institucional 1pessoa/ 9,00m²deáreaútil 
Complexosurbanos,centrocomercial,estaçõesde 
transportedecargasepassageiros 

1pessoa/m²deáreaútil 

*Locais de reunião compreendem: auditório, teatro, anfiteatro, cine-teatro, templo, terreiro 
decandomblé, cinema, capela, salão de exposição, salão de reuniões, biblioteca, museu, arena, 
rodeio,entre outros 

 
Art.203.Aedificaçãoexistentedeveseradaptadaàscondiçõesdesegurançadeuso,excetoquandose 
enquadraremumadasseguintes situações: 

I. estejadesobrigadadeespaçosdecirculaçãoprotegidos,deacordocomestaSeçãoVII,etenha: 

a) altura“h”igualouinferiora9,00m(novemetros);e 

b) populaçãoigualouinferiora100pessoasporandar; 

II. sejadestinadaausoresidênciaunifamiliaroumultifamiliarhorizontal; 

III.  tenhasidoobjeto deadaptação àsnormasdesegurançaesemantenhasemalteraçãoordemfísica 
oude utilizaçãoemrelaçãoaoregularmentelicenciado. 

Art.204.Todaedificaçãonovaeedificaçãoexistenteaserreformadaourequalificadadeveobservarasdisp
osiçõesdestaSeçãoVII. 

Art.205.Podeseradmitidocomoprivadooespaçodecirculaçãodeedificaçãodestinadaaqualqueruso que 
apresentealtura“h”menor ouiguala6,00m(seismetros). 
Art.206.Considera-seespaçodecirculaçãoaescada,arampa,ocorredor,ovestíbulo,queconforme 
ouso,classifica-se como: 
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I. privado, quando se destinar a unidades residenciais e a acesso a compartimentos de 
usolimitadodasedificaçõesemgeral,devendoobservaralarguramínimaútilde0,90m(noventace
ntímetros); 

II. comum, quando de utilização aberta à distribuição do fluxo de circulação às 
unidadesprivadas, devendoobservaralarguramínimaútilde1,20m(ummetro 
evintecentímetros); 

III.  coletivo, quando se destinar a uso público ou coletivo, devendo observar a largura 
mínimaútilde 1,50(ummetro ecinquentacentímetros). 

§ 1º Considera-se largura mínima útil do espaço de circulação a medida entre as faces internas 
doscorrimãosoudasparedesqueo limitaremlateralmente. 

§ 2º As largurasmínimas constantes dos incisos I,II e III não excluem o cumprimento 
dasexigênciasespecíficasdenormastécnicasvigentesreferentesaousodaedificação. 

Art. 207. Sem prejuízo às exigências constantes na legislação estadual e federal específica, 
ecomplementarmente ao disposto nos incisos de I a III do artigo anterior, considera-se 
larguramínima dos espaços de circulação: 

I. 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) para edificações educacionais nos 
corredoresqueservemàssalasdeaulas,com acréscimode0,20,(vintecentímetrosparacadasala); 

II. 2,00m (dois metros) para edificações hospitalares nas áreas de circulação e atendimento 
depacientes,unidades deurgênciae emergência; 

III.  2,50m(doismetrosecinquentacentímetros)paracirculaçõesemummesmoníveldoslocais de 
reuniãoaté 500m²; 

IV. 2,00m(doismetros)paragaleriasqueapresentaremcompartimentosemapenasumdoslados; 

V. 3,00m(trêsmetros)paragaleriasqueapresentaremcompartimentosnosdoislados. 

Art.208.Aconstruçãodeescadaserampasdeveatenderosseguintesaspectos: 

I. estruturaemmaterialincombustívelerevestimentoantiderrapante; 

II. corrimãocontínuo,seminterrupçãonospatamares; 

III.  patamardeacessoaopavimentosuperior,nomesmoníveldopisodacirculação; 

IV. patamaresintermediários,nocasodeescadas,quandohouvermudançadedireção,ouacada 
lancedemáximo16(dezesseis)degraus; 

V. parederesistenteaofogo,nasescadasdeusocoletivo. 

Parágrafo único. A definição da inclinação máxima e dos patamares das rampas deve seguir 
asdisposiçõesdasnormastécnicasdeacessibilidadeaedificações,mobiliário,espaçoseequipamentosurb
anosvigentes. 

Art. 209. Nas escadas, de uso privativo ou coletivo, as dimensões dos pisos e espelhos devem 
serconstantes emtoda aextensão, atendendoasseguintescondições: 

I. pisos(p):0,28m(vinteeoitocentímetros)<p<0,32m(trintaedoiscentímetros); 

II. espelhos(e):0,16m(dezesseiscentímetros)<e<0,18m (dezoitocentímetros); 

III.  0,63m(sessentaetrêscentímetros)<p+2e<0,65m(sessentaecincocentímetros). 

Art. 210. As escadas não poderão ter dimensões inferiores às estabelecidas nas normas 
técnicasespecíficasparaasrespectivasedificaçõesdequefazemparte,eclassificadas,quandonãoprevista
snasreferidasnormas,segundoasespecificaçõesseguintesemfunçãodesuautilização,comode: 
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I. usoprivativo,quandoservindodeacessosecundárionasunidadesresidenciaisoudeacessodestina
do a depósito e instalação de equipamentos, nas edificações em geral, devendoobedeceràs 
seguintes largurasmínimas: 

a) 0,90m(noventacentímetros); 

b) 0,70m (setenta centímetros), quando de acesso secundário, no caso especial de 
acessoa jiraus, torres,adegase situaçõessimilares; 

II. usocoletivo,quandoconsideradaparaoescoamentodapopulaçãoemcondiçõesdesegurança, 
sendo classificadas , por suas características, grau de risco, porte e altura daedificação em 
simples (E. S.), protegida (E.P) e enclausurada (E. E.), devendo obedecer àsseguintes 
largurasmínimas: 

a) 1,50(ummetroecinquentacentímetros)paraacategoriasimples(E.S.); 

b) 1,80 (um metro e oitenta centímetros) ou a dimensão mínima exigida pelas 
normastécnicasespecíficasparaousodaedificação,respeitadoomaiorvalor,paraascategori
as protegida eenclausurada. 

Art. 211. Deve dispor, no mínimo, de uma escada protegida a edificação com uma das 
seguintescaracterísticas: 

I. destinadaausoresidencial ehospedagem,comaltura“h”superiora12,00m(dozemetros); 

II. destinadaaosdemaisusos,com: 

a) alturasuperiora9,00m(novemetros);ou 

b) lotação superior a 100 (cem) pessoas por andar e altura “h” superior a 7,00m 
(setemetros). 

Parágrafo Único. Quando o empreendimento tiver pavimentos com área útil superior a 
750,00m²(setecentos e cinquenta metros quadrados) e até 5.000m² (cinco mil metros quadrados) a 
escadaprotegida (E.P.) será exigida nos casos de altura (H) superior a 6,00m (seis metros) e até 
20,00m(vintemetros). 

Art. 212. As escadas protegidas (E.P.), além dos requisitos exigidos para as principais de 
usocoletivo,deverãoatenderasseguintescaracterísticas: 

I. dispor de porta resistente ao fogo por período mínimo de 01 (uma) hora, ao nível de 
cadapavimento,conformenormas técnicasvigentes; 

II. asparedesqueaenvolvemserãoconstruídascommaterialresistenteaofogoporumperíodomínim
o de02(duas)horas; 

III.  teracessoporantecâmarasventiladas,balcões,varandasouterraços; 

IV. dispor de iluminação artificial de emergência, com nível de aclaramento correspondente 
a80(oitenta)lux,acionávelindependentementedeiluminaçãogeraldaedificação. 

Parágrafo Único. Quando indicado no projeto iluminação natural direta, o vão deverá 
observardimensãomáximade1,00m²(ummetroquadrado)eserguarnecidocomblocodevidrooucaixilho
metálico fixo, com vidro armado de 6mm (seis milímetros) de espessura e malha de 12,5mm 
(dozeemeiomilímetros)ouvidro de segurançaequivalente. 

Art. 213. As escadas enclausuradas (E.E.), sem prejuízo das exigências constantes das 
normastécnicasvigentes,devematender asseguintescaracterísticas: 

I. dispor de portas corta-fogo ao nível de cada pavimento, conforme definido nas 
normastécnicasvigentes; 

II. asparedesqueaenvolvemserãoconstruídascommaterialresistenteaofogoporumperíodomínim
o de04(quatro)horas; 
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III.  teracessoporantecâmarasventiladas,balcões,varandasouterraços; 

IV. dispordeiluminaçãoartificial,conformeprevistonoincisoIVdoArt.212. 

§ 1º No interior da caixa da escada ou da antecâmara, não poderá ser colocado nenhum tipo 
deequipamentoouduto,excetoosdepressurizaçãodaescada,quando forocaso. 

§ 2ºQuando indicado no projeto iluminação natural direta, o vão deverá observar dimensãomáxima 
de 0,50m² (zero vírgula cinqüenta metros quadrados) e ser guarnecido com bloco de vidroou 
caixilho metálico fixo, com vidro armado de 6mm (seis milímetros) de espessura e malha 
de12,5mm(dozeemeiomilímetros)ouvidrodesegurançaequivalente. 

Art.214.Asantecâmarasdeacessoàsescadasenclausuradasdeverãoatenderasseguintescondições: 

I. teracessoatravésdeportadotipoestanqueafumaçaeresistenteaofogo,conformedefinidonas 
normastécnicasvigentes; 

II. seremventiladasatravésdutosoujanelasabrindodiretamenteparaoexterior; 

III.  tersuasparedesresistentesaofogoporumperíodomínimode02(duashoras). 

Art.215.Asaberturasparaventilaçãoatravésdedutosdevem atenderaosseguintesrequisitos: 

I. ter área mínima de 0,70m² (zero vírgula setenta metros quadrados) com largura mínima 
de1,20m(ummetroevintecentímetros); 

II. estarsituadajuntoaoteto. 

Parágrafo Único. Quando o projeto indicar ventilação por janelas, estas deverão atender 
aosseguintes requisitos: 

I. situar-sejuntoaoteto; 

II. ter área mínima de 0,85m² (zero vírgula oitenta e cinco metros quadrados) com 
larguramínima de1,20m(ummetro evintecentímetros). 

Art.216.Osdutosdevematenderaosseguintesrequisitos: 

I. terparedesresistentesaofogopor02(duas)horas; 

II. ter dimensões mínimas de 1,20m (um metro e vinte centímetros) de largura por 
0,70m(setenta centímetros)de profundidade; 

III.  elevar-sea1,00m(ummetro)acimadequalquercobertura,podendoserprotegidanasuaparte 
superiorpormaterialcombustível; 

IV. terpelomenos,emduasfacesacimadacobertura,venezianasdeventilaçãocomáreamínima 
de1,00m²(ummetro quadrado) cada; 

V. nãoseremutilizadosparalocalizaçãodeequipamentosoucanalizações. 

Art. 217. A escada enclausurada (E.E.) será exigida quando o empreendimento tiver 
pavimentocom área útil superior a 5.000m² (cinco mil metros quadrados) e a altura (H) seja 
superior a 6,00m(seismetros). 

Art.218.Onúmerodeescadasdeusocoletivoserácalculadoemfunçãodasseguintescondições: 

I. nos empreendimentos destinados a atividades habitacionais multifamiliares ou mistas, 
adistância máxima a percorrer entre a porta da entrada da unidade imobiliária e a porta 
deantecâmaraseráde 10,00m(dezmetros). 

II. empreendimentosdestinadosaatividadesnãoresidenciais: 

a) área do pavimento para uma única escada enclausurada não poderá ser maior do 
que500,00m²(quinhentosmetrosquadrados); 
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b) a distância máxima a percorrer entre o ponto mais afastado e a porta de entrada 
daantecâmara será de 35,00m (trinta e cinco metros), medida dentro do perímetro 
doedifício. 

Art. 219. Havendo mais de uma escada enclausurada deverá existir entre elas um 
afastamentocompreendidoentre10,00m(dezmetros)e50,00m(cinquentametros). 

Art.220.Osespaçosdestinadosacirculaçãodeusocoletivoeescoamentodapopulação(antecâmara, 
escadas ou rampas, átrios, corredores e saídas) serão sinalizados e terão instalaçãocompletade 
luzdeemergênciaqueproporcioneadequadoníveldeaclaramento. 

ParágrafoÚnico.Aalimentaçãodosistemaseráfeitaporequipamentoautônomodotipoconjuntodebater
iaousimilar,comarecargaautomáticaparasuprimentodurante01(uma)horapelomenos,independente 
daredegeral. 

Art.221.Osistemadesegurançadaedificaçãoéconstituídodoconjuntodeinstalaçõeseequipamentos que 
deve entrar em funcionamento e ser utilizado de forma adequada em situação deemergência, 
classificando-se em: 

I. sistema de segurança básico I, constituído de iluminação de emergência, sinalização 
derotasdesaída,equipamentosmóveisesemifixosdeoperaçãomanualdecombateaincêndio,de 
acordocomalegislação estadualespecífica; 

II. sistema de segurança básico II, constituído de iluminação de emergência, sinalização 
derotasdesaída,alarmedeacionamentomanual,equipamentosmóveisesemifixosdeoperaçãoma
nualdecombateaincêndio,deacordocom alegislaçãoestadualespecífica; 

III.  sistema especial de segurança, constituído de instalação do sistema básico, acrescida 
dedetecção e alarme de acionamento automático, e equipamento fixo de combate a 
incêndiocomacionamentoautomático ounão. 

Art. 222. Sem prejuízo às exigências das normas técnicas específicas ao tipo de atividade, 
aedificaçáo deve serdotadade: 

I. sistemadesegurançabásicoI,paratodasascategoriasdeuso,excetoresidencialunifamiliaremultif
amiliarhorizontal; 

II. sistemadesegurançabásicoII,quandonecessitede,nomínimo,umaescadaprotegida; 

III.  sistemaespecialdesegurança,quandonecessitedemaisdeumaescadaprotegida. 

Parágrafo único. A edificação destinada a comércio de venda de mercadorias em geral, 
prestaçãode serviços automotivos, indústria, oficina e depósito, em função de sua altura, área e 
materialpredominantemente depositado, manipulado ou comercializado, deve dispor de sistema 
especial desegurança. 

Art. 223. As medidas de segurança contra incêndio para equipamentos complementares, tais 
comoaparelhos de transporte vertical, tanques, bombas, caldeiras e locais de armazenamento de 
gásliquefeito de petróleo – GLP e gás natural, devem atender as normas pertinentes e 
legislaçãoespecífica. 

 
 

SeçãoVIII 
DoEquipamentoMecânico 

 

Art. 224. Todo equipamento mecânico, independentemente de sua posição no imóvel, deve 
serinstalado de modo a não transmitir, ao imóvel vizinho e ao logradouro público, ruído, vibração 
etemperaturaemníveissuperioresaosprevistosnosregulamentosoficiaispróprios. 

Parágrafo único. O guindaste, ponte rolante e outros equipamentos assemelhados devem 
observaroafastamentomínimodasdivisasestabelecidasnaLOUOSemfunçãodasuaalturaemrelaçãoao 
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perfildoterreno. 

Art. 225. O elevador e os demais equipamentos mecânicos de transporte vertical não podem 
seconstituir noúnicomeiodecirculaçãoeacesso dopedestre àedificação. 

Art.226.Aedificaçãocommaisde4(quatro)andares 
ouqueapresentedesnívelsuperiora12,00m(dozemetros)contadodopisodoúltimoandaratéopisodoandar
inferior,incluídosospavimentosdestinados a estacionamento, deve ser servida por elevador de 
passageiro, observadas as seguintescondições, semprejuízododispostonasnormas técnicasvigentes. 

§ 1º Todo andar deve ser servido pelo número mínimo de elevadores exigidos, inclusive 
aqueledestinadoa estacionamentos. 

§ 2º O número mínimo de elevadores será aumentado em função do cálculo de tráfego e 
daespecificidade do empreendimento, conforme as disposições das normas específicas em função 
daatividade. 

Art.227.Ossaguõesdeelevadoresobedecerãoaosseguintesrequisitos: 

I. largura mínimade2,00m(doismetros)nopavimento 
térreoe1,50m(ummetroecinqüentacentímetros)nosdemaispavimentosparaosempreendiment
osresidenciais; 

II. largura mínima de 2,40m (dois metros e quarenta centímetros) para os 
empreendimentosnão residenciais. 

§1ºA dimensãomínimareferida noincisoII desteartigonãodeverásesobreporà larguramínimaexigida 
paraa circulaçãohorizontal. 

§2ºEmqualquerhipóteseéobrigatóriaaintercomunicaçãodossaguõesdeelevadores,comosaguãode 
escada nonívelde cadapavimento. 

Art.228.Comafinalidadedeassegurarousoporpessoasportadorasdedeficiênciasfísicas,oúnico ou 
pelomenosumdos elevadores deverá: 

I. estarsituadoemlocalaelesacessível; 

II. estarsituadoemnívelcomopavimentoaqueservirouestarinterligadoaomesmoporrampa; 

III.  ter cabine com dimensões internas mínimas de 1,10m (um metro e dez centímetros) 
por1,40 m (um metro e quarenta centímetros), observadas as demais exigências legais 
emvigor; 

IV. terportacomvãolivremínimode0,80m(oitentacentímetros); 

V. serviraoestacionamentoemquehajaprevisãodevagasdeveículosparapessoasportadorasde 
deficiênciasfísicas. 

Art. 229. No cômputo dos andares, no cálculo do desnível e na obrigatoriedade da parada não 
sãoconsiderados o pavimento técnico de cobertura, o pavimento da cobertura sem utilização, o 
andardestinadoàzeladoriaeoandardeusoprivadodoandarcontíguo. 

Art. 230. Nas edificações dotadas de escadas rolantes, estas deverão obedecer as normas 
técnicasvigentes para o cálculo de capacidades e dimensionamento das circulações, e demais 
requisitostécnicos parainstalaçãoe operação. 

 
 

SeçãoIX  
DoEstacionamento 

 

Art.231.Osespaçosparaacesso,circulaçãoeestacionamentodeveículosdevemserprojetados,dimension
adoseexecutadoslivresdequalquerinterferênciaestruturaloufísicaesãoclassificados 
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em: 

I. particular,quandodeusoexclusivoereservado,integrantedeedificaçãohabitacionalunifamiliare
habitacionalmultifamiliarhorizontal; 

II. privativo,quandodeutilizaçãoexclusivapelapopulaçãopermanentedaedificação; 

III.  coletivo,quandoabertoàutilizaçãopelapopulaçãopermanenteeflutuantedaedificação. 

Art. 232. O acesso de veículos em lote de esquina deve distar, no mínimo, 6,00m (seis metros) 
doiníciodopontodeencontrodoprolongamentodosalinhamentosdoslogradouros,salvonaedificaçãoresi
dencialunifamiliarenoconjuntodehabitaçõesagrupadashorizontalmente. 

Parágrafo único. Em virtude das características do logradouro, a distância estabelecida no 
“caput”deste artigopodeseralterada a critériodaPrefeitura. 

Art. 233. A rampa de veículo deve observar recuo de 4,00m (quatro metros) do alinhamento 
dologradouroparaseuinícioe apresentardeclividademáximade: 

I. 20%(vinteporcento),quandodestinadaàcirculaçãodeautomóveleutilitário; 

II. 12%(dozeporcento),quandodestinadaàcirculaçãodecaminhãoeônibus. 

Parágrafo único. O piso entre o alinhamento e o início da rampa pode ter inclinação de até 
5%(cinco porcento). 

Art.234.Opisodoestacionamentopodeterinclinaçãode,nomáximo,5%(cincoporcento). 

Ar t. 235. Deve ser previsto espaço de manobra e estacionamento de veículo de forma que 
essasoperaçõesnãosejamexecutadasnoespaçodologradouro público. 

Art. 236.Admite-se autilizaçãode equipamento mecânico para estacionamento 
deveículos,observadas as normas técnicas aplicáveis e as disposições da LOUOS sobre acesso e 
circulação deveículos entre o logradouropúblicoe oimóvel. 

Art.237.Asdimensõesmínimasdasvagasparaautomóveissãofixadasdeacordocomasseguintescondiçõ
es: 

I. nos estacionamentos e garagens privativos e coletivos, a largura mínima é 2,50m 
(doismetrosecinquentacentímetros)eocomprimentomínimoiguala5,00m(cincometros); 

II. nos estacionamentos e garagens particulares, a largura mínima é 2,80m (dois metros 
eoitentacentímetros)eocomprimentomínimoiguala5,00m(cincometros). 

Parágrafo único.Nosestacionamentosegaragensemgeral,serãoobservadasasdimensõesmínimas de 
3,20m (três metros e vinte centímetros) de largura por 13,00m (treze metros) decomprimento para 
vagas destinadas a ônibus paralelas ao eixo da via, e 3,20m (três metros e vintecentímetros) de 
largura por 12,00m (doze metros) de comprimento para vagas posicionadas emângulo. 

Art. 238. As vias de circulação dos estacionamentos e garagens devem ser previstos com 
asseguintesdimensõesmínimas: 

I. 3,50m (três metros e cinquenta centímetros) de largura, quando o estacionamento 
ocorreremapenasuma lateral,eparalelo àvia; 

II. 6,00m (seis metros) de largura, quando houver estacionamento em ambas as laterais, ou 
emuma lateralnosentidoperpendicularàvia. 

Parágrafo único. No caso de vias de circulação dos estacionamentos e garagens para ônibus, 
asdimensões previstas para as condições de localização das vagas nos Incisos I e II devem 
ser,respectivamente,5,40m(cincometrosequarentacentímetros)e14,50m(catorzemetrosecinqüentace
ntímetros). 
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SeçãoX 
DasInstalaçõesSanitárias 

 

Art.239.Todaedificaçãodevedispordeinstalaçõessanitáriasemfunçãodaatividadedesenvolvidaedonú
merodeusuários,eemcomunicaçãodiretacom oseuinterior. 

Art. 240. A edificação destinada a uso residencial deve dispor de instalações sanitárias na 
seguintequantidademínima: 

I. residênciaunifamiliareunidaderesidencialemcondomínio:1(uma)bacia),1(um)lavatório e1 
(um) chuveiro; 

II. áreas de uso comum de edificações multifamiliares 1 (uma ) bacia, 1 (um) lavatório e 
1(um) chuveiro para cada sexo, sendo, no mínimo, uma das instalações adaptadas ao uso 
porpessoa comdeficiênciaoumobilidade reduzida. 

Art. 241. A quantidade e o tipo de instalações sanitárias das edificações não residenciais devem 
serdefinidos em função da natureza das atividades exercidas e de sua população usuária, garantido 
onúmero mínimo, conforme Tabela D – Instalações Sanitárias segundo o Número de 
Usuários,abaixo: 

 
 

TabelaD–InstalaçõesSanitáriasMínimassegundooNúmerodeUsuários 
NÚMERODEPESSOASP

ORSEXO 
HOMENS MULHERES USOCOMUM 

Vaso Mictório Pia Vaso Pia Vaso Pia 
Até 5 - - - - - 1 1 
6 a 35 1 1 1 1 1 - - 
36a 55 2 2 2 3 3 - - 
56a 89 3 3 4 4 4 - - 
90a 110 4 4 5 5 5 - - 
111a 150 5 5 6 6 6 - - 

 

 
Parágrafoúnico.Adistribuiçãodasinstalaçõessanitáriasparacadasexodevedecorrerdaatividade. 

Art. 242. Na edificação de uso não residencial, a quantidade de instalações sanitárias deve 
sercalculada em função da natureza das atividades exercidas e de sua população, garantido o 
mínimode 1 (uma)bacia)e1 (um)lavatórioparacadasexo. 

Parágrafoúnico.Adistribuiçãodasinstalaçõessanitáriasparacadasexodevedecorrerdaatividade 
desenvolvida. 

Art. 243. Quando as instalações sanitárias não se localizarem no pavimento dos compartimentos 
aqueservem,deverãosituar-seempavimentoimediatamenteinferiorousuperior. 

Art.244.Asedificaçõesdeusocoletivooupúblico,nãoresidencial,comcapacidadeparaatendimento 
acima de 100 (cem) pessoas, devem ter no mínimo 5% do total de cada peça sanitáriainstalada 
acessível, sendorespeitadoomínimodeumade cada. 

§ 1º Os sanitários acessíveis devem ser localizados em rotas acessíveis, no nível do 
pavimentotérreooupavimentodeacessoprincipaldaedificação,preferencialmentepróximosouintegrad
osàs demais instalaçõessanitárias, edevidamentesinalizados. 

§2ºNasedificaçõesdequetratao“caput”desteartigorecomenda-
seainstalaçãode,nomínimo,1(uma)baciae1(um)lavatórioparaousodecriançasepessoasdebaixaestatur
a. 
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CAPÍTULO II  
DASDISPOSIÇÕESTÉCNICASESPECÍFICASPARAASEDIFICAÇÕES 

 

SeçãoI 
DasDisposiçõesGerais 

 

Art.245.AsedificaçõesatenderãoàspremissaseexigênciasdesteCódigo,alémdasseguintesdisposiçõesl
egaisounormativasespecíficas,semprequecouber: 

I. disposiçõesdoPlanoDiretoredalegislaçãodeuso,ocupaçãoeparcelamentodosolourbano; 

II. legislaçãoreferenteaopatrimônioambientaleculturaldostrêsníveisdeGoverno; 

III.  normasdesegurançacontraincêndioepânicodoCorpodeBombeirosedaDefesaCivil; 

IV. normasdesegurançaesaúdedotrabalhador; 

V. normaserestriçõesemanadasdasautoridadessanitáriascompetentes; 

VI. disposições normativas para construção de estabelecimentos de saúde estabelecidas 
peloMinistério da Saúde e demais órgãos federais, estaduais e municipais competentes 
pelapolítica de saúde; 

VII.  disposições normativas para construção de estabelecimentos de ensino estabelecidas 
peloMinistério da Educação e demais órgãos federais, estaduais e municipais competentes 
pelapolítica de educação; 

VIII.  normas da Autoridade Marítima para Obras, Dragagens, Pesquisa e Lavra de Minerais 
Sob,Sobre eàsMargensdasÁguasJurisdicionaisBrasileiras”; 

IX. disposiçõesnormativasestabelecidaspelosórgãos federais, estaduais emunicipais 
demeioambiente; 

X. disposiçõesnormativas  estabelecidas  pelosórgãosfederais,estaduais  emunicipais  
dopatrimôniohistóricoe cultural; 

XI. disposiçõesnormativasreferentesàacessibilidadedaspessoascomdeficiênciaoumobilidade 
reduzida; 

XII.  disposiçõesnormativasestabelecidaspeloplanejamentodetráfegoetrânsitomunicipal,estaduale 
federal; 

XIII.  disposiçõesnormativasestabelecidaspelasconcessionáriasdeserviçospúblicosnoMunicípio; 

XIV.  normasTécnicasBrasileiras- NBR- daABNTaplicáveisàedificação. 

Parágrafo único. As edificações e os ambientes destinados ao abrigo de atividades produtivas, 
esujeitos às disposições da Consolidação das Leis do Trabalho, devem submeter-se às normas 
queregulamentama segurançaeamedicinadotrabalho. 

Art.246.Aedificaçãodestinadaaabrigaratividadeeconômicaporperíododeterminadoeconsiderada de 
caráter temporário se sujeita a cumprir os parâmetros relativos à segurança, solideze 
salubridadequeauferem acondição adequadade habitabilidade, além deoutrascondiçõesreferentes ao 
conforto ambiental e à acessibilidade da edificação, a critério do órgão municipalcompetente. 

Art. 247. As edificações destinadas a fins comerciais, industriais de uso coletivo ou outros 
finsespeciais, não podem lançar seus resíduos ou águas servidas nas redes sanitárias ou pluviais, 
semprévia eexpressaautorizaçãodosórgãospúblicos competentes. 
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Parágrafoúnico.Paraolançamentoderesíduosoudeáguasservidasindustriais,emcursosd'águanaturais 
ou artificiais é obrigatório seu prévio tratamento, mediante padrões técnicos definidospelos órgãos 
oficiaiscompetentes. 

Art. 248. Todas as instalações de serviços de utilidade pública, tais como abastecimento de 
água,esgoto, energia elétrica, telefone, gás e outros, para atendimento das construções destinadas a 
finsespeciais, deverão obedecer às normas e condições fixadas pelos órgãos públicos competentes 
epelas respectivas companhias concessionárias. 

Parágrafoúnico.APrefeiturapodeexigirprojetoscompletosdeinstalaçõeshidráulicas,sanitárias,elétric
as, decálculoestruturalououtrosespeciais,quandojulgarconveniente. 

Art.249.Paraasconstruçõesdestinadasafinsespeciaisseráexigidaaapresentaçãodeprojetoedeproteção
contraincêndio,devidamenteaprovadopeloComandodaUnidadedeBombeirosaquepertence 
oMunicípio. 

Art. 250. Para construções e instalações destinadas a fins especiais e que ofereçam risco durante 
aconstrução e funcionamento será exigida a apresentação de projeto de proteção contra 
incêndio,devidamente aprovado pelo Comando da Unidade de Bombeiros além dos órgãos 
estaduais efederais pertinentes. 

 
 

SeçãoII  
DosEdifíciosResidenciaiseNãoResidenciais 

 

Art. 251. Nos edifícios destinados à habitação coletiva ou escritórios, a estrutura e suas 
paredesexternas, bem como as paredes perimetrais decada unidade, os pisos, os forros e escadas 
devemser dematerialincombustível. 

ParágrafoÚnico.Asescadarias,garagenseáreasdeusocomumdeverãoserpintadasourevestidas,nomíni
mo,atéaalturade2,00m(doismetros)commaterialimpermeáveleresistentea frequenteslavagens. 

Art. 252. As coberturas, além de incombustíveis, devem ser impermeáveis e apresentar 
boascondiçõesde isolamento térmico. 

Art. 253. A habitação do zelador, quando houver, deverá obedecer às exigências 
estabelecidasneste Códigopara asunidades residenciais. 

Parágrafo único. A habitação referida no “caput" poderá ser localizada em pavimento não 
servidopor elevador, desde que localizada em pavimento imediatamente inferior ou superior a uma 
paradado equipamento. 

Art. 254. Nas construções coletivas de uso residencial, comercial e de prestação de serviços 
eindustriais, devem ser previstas vagas de garagem especiais, conforme descrito no Art. 186 
desteCódigo. 

Art. 255. Toda unidade imobiliária com mais de vinte unidades residenciais, comerciais ou 
deserviços,deverátervagadefácilacesso,próximaaelevadorouentradadeserviço,comasdimensõesde 
8,00m (oito metros) x 3,00m (três metros), para carga e descarga, na proporção de 1 (uma) 
vagaparacadablocoouedifício. 

Art. 256. Em edifícios destinados à instalação de escritórios, prestação de serviços e uso 
industrial,sem a definição da atividade, é obrigatória a existência de compartimentos sanitários em 
cadapavimento,separadosparacadasexo,comacessosindependentes,respeitadasasquantidadesdefinida
snosArts. 241e 244 deste Código. 

Art. 257. É obrigatória a existência de depósito de material, compartimento sanitário, vestiário 
echuveiro,parausoexclusivodopessoalencarregadodelimpeza doedifício. 
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SeçãoIII 
DasEdificaçõesComerciaisedeServiços 

 

Art.258.Oslocaisdestinadosaatividadescomerciais,alémdeobedeceratodasasexigênciasdestaLei,noq
ue seja aplicável,devemobedeceràs seguintes disposições: 

I. estrutura,paredes,pisos,escadaserampasdematerialincombustível; 

II. coberturadematerial incombustível,impermeáveleboascondiçõesde isolamentotérmico; 

III.  ter área para iluminação natural não inferior a 1/5 (um quinto) da área total do 
respectivopiso, inclusive a área de sobreloja ou mezanino quando houver, considerando-se 
iluminadoo ponto situado até a distância máxima de três vezes o pé-direito, contado da 
aberturailuminante, incluindo-se na profundidade a projeção das saliências, ou seja, 
alpendre eoutras coberturas; 

IV. área total de abertura para ventilação não inferior a 2/3 (dois terços) da superfície 
deiluminaçãonatural. 

Parágrafo único. Podem ser aceitas ventilação e iluminação artificiais desde que 
apresentadoprojetotécnicoespecíficoporprofissionalhabilitado,comarespectivadeclaraçãoderespons
abilidade técnica,conformeAnexoIVdesteCódigo. 

Art.259.Asescadaserampasinternasdecomunicaçãoentrepavimentosdeedificaçãocomercialoude 
serviços devem ter largura mínima calculada na proporção de 0,01m (um centímetro) para 
cada2,00m² (dois metros quadrados) de piso da maior área, observado sempre o mínimo de 1,20m 
(ummetroe vintecentímetros),seguidasas demais disposições desteCódigo. 

§1ºNãoépermitidaaexistênciadelequesnascurvaturasdasescadas. 

§2ºSeaescadadestinar-seaousorestrito,éadmitidareduçãoparaaté0,90m(noventacentímetros)de 
largura. 

§3ºÉpermitidaaconstruçãodeescadatipocaracolcomlarguramínimade0,70m(setentacentímetros),paral
igaropiso daloja eo mezanino,desdeque nãose destineao usodo público. 

Art. 260. Toda construção destinada ao uso comercial, deve dispor de compartimentos 
sanitáriosdestinadosao público,conformedisposições desteCódigo. 

Art. 261. Os locais destinados a oficinas ou similares, além das demais disposições deste 
Código,devematenderàs seguintesexigências: 

I. instalações sanitárias para os funcionários e, quando necessário pela atividade, 
vestiárioscomchuveiroseparadospor sexo; 

II. pisosemmaterialliso,resistenteeimpermeável; 

III.  paredes dos sanitários, vestiários e áreas de trabalho revestidas com material lavável 
eimpermeávelaté a alturade 2,00m(doismetros). 

 
 

SeçãoIV  
DosHotéiseEstabelecimentosSimilares 

 

Art. 262. As edificações destinadas a hotéis, além das disposições relativas às edificações em 
geraleasnormastécnicasespecíficas,deverãosubordinar-seàsseguintescondições: 

I. vestíbulo,portariaerecepção,saladeestareleitura,roupariaesalãodedesjejum,senãodispuserem
derestaurante; 

II. vestiáriosesanitáriosdestinadosaosfuncionários 
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III.  instalaçõeseequipamentosparacombateauxiliardeincêndio,dentrodemodelosespecificadospe
loComandodaUnidadedeBombeirosaquepertenceoMunicípio. 

Art.263.Acozinhadeveráserdotadadeinstalaçõesfrigoríficasadequadasparaguardaralimentos,sistema 
exaustorde are câmarafrigorífica pararesíduos sólidos. 

Art. 264. Os dormitórios que não dispuserem de instalações sanitárias privativas deverão 
serdotados,emseurecinto, deumlavatório. 

Parágrafo único. Neste caso, cada pavimento deve dispor das instalações sanitárias 
proporcionaisà população usuária, conforme dispostonesteCódigo, acrescidas dechuveiros em 
proporçãoadequadaparao atendimento porsexo. 

Art. 265. Todas as paredes divisórias deverão terminar junto ao forro, sem vãos livres 
entrecômodos contíguos. 

Art. 266. As lavanderias, quando houver, devem ter parede e piso revestidos de material 
liso,impermeável e devem dispor de seções para depósitos de roupas servidas, lavagem e guarda 
deroupa limpa. 

Art. 267. Os hotéis a partir de 3 (três) pavimentos deverão dispor de, no mínimo, um 
elevadorsociale umde serviço. 

Art. 268. As edificações de que se trata esta seção deverão dispor de espaço para guarda 
deveículos,de acordocomasexigênciasdesteCódigoeda LOUOS. 

Art. 269. As edificações destinadas a motéis, além das disposições relativas às edificações em 
gral,deverão: 

I. respeitarasfaixasdedomíniodasrodoviaseosrecuosestabelecidospelaLOUOS; 

II. dispor,no mínimo,deparquesdeestacionamentodeveículocomumavagapordormitório; 

III.  dispordecozinhaeinstalaçõessanitáriasnaproporçãoprevistanesteCódigo; 

IV. dispordeserviçodeadministraçãocomsaguãodeespera,portariaerouparia; 

V. terrestauranteoulanchonetenaproporçãode1,00m²(um metroquadrado)pordormitório; 

VI. instalaçõeseequipamentosparacombateauxiliardeincêndio,dentrodemodelosespecificadospel
oComandodaUnidadedeBombeirosaquepertenceoMunicípio. 

 
 

SeçãoV 
DosRestaurantes,BareseEstabelecimentosCongêneres 

 

Art. 270. As cozinhas, copas, despensas e locais de consumo não podem ter comunicação 
diretacomcompartimentos sanitáriosoudestinadosahabitação. 

Art. 271. Os pisos e as paredes internas de copas, cozinhas e despensas, até a altura mínima 
de2,00m (dois metros), deverão ser revestidas de material liso, impermeável, resistente a 
frequenteslavagense tersuas aberturasteladas. 

Art. 272. As dimensões mínimas dos compartimentos devem seguir as disposições gerais 
desteCódigo,semprejuízodedemaisnormastécnicasespecíficasparacadaatividade. 

Art. 273. Sem prejuízo às demais exigências deste Código e às normas técnicas específicas, 
oslocais destinados à manipulação e venda de produtos alimentícios em geral, devem atender 
osseguintes requisitos: 

I. câmara frigorífica com capacidade de armazenar todo o produto destinado à venda e 
àmanipulação; 
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II. paredesinternamenterevestidasdematerialimpermeáveleresistenteafrequenteslavagens,atéaal
turamínimade2,00m(dois metros)eaparterestanteatéoforro,revestida comtintaimpermeávele 
laváveldecor clara; 

III.  forrosdematerialincombustível; 

IV. pisos revestidos de material resistente, liso e impermeável, com declividade suficiente 
paraescoamento fácilpara oralo das águasde lavagem; 

V. área de atendimento ao público com dimensionamento e condições ambientais 
adequadas,não sobrepostasao logradouro público. 

 
 

SeçãoVI 
DosMercadoseSupermercados 

 

Art. 274. Mercado, para os efeitos deste Código, é o estabelecimento que comercializa 
gênerosalimentíciosavarejo e,subsidiariamente, artigosdeuso doméstico. 

Art. 275. Os locais destinados a mercados, além das disposições estabelecidas neste Código, 
naLOUOS e nas normas técnicas específicas referentes ao tipo de produto vendido ou manipulado 
edemaisexigênciasestaduaisefederais,devematenderosseguintesrequisitos: 

I. entrada e fácil circulação interna de mercadorias, com larguras mínimas, 
respectivamente,de 4,00m(quatrometros)e1,20m(ummetroevinte centímetros); 

II. pé-direitomínimode4,00m(quatrometros); 

III.  áreadeaeraçãoeiluminaçãonaturaistotalmínimaiguala1/5(umquinto)daáreacorrespondente,d
evendoosvãosserdispostosdemaneiraaproporcionariluminaçãonaturaluni-forme; 

IV. área total mínima de aeração igual a 2/3 (dois terços) da iluminação natural, exceto 
noscasos em que haja condicionamento ou renovação mecânica de ar, desde que 
apresentadoprojetotécnicoporprofissionalhabilitado,comarespectivadeclaraçãoderesponsabi
lidadetécnica, conformeAnexoIVdesteCódigo; 

V. instalaçõessanitáriasparaopúblico,conformedisposiçõesdesteCódigo; 

VI. compartimentoparaaadministraçãoefiscalização; 

VII.  semprejuízodovolumedestinadoareservacontraincêndios,emconformidadeàsexigênciasdoCo
mandodaUnidadedeBombeirosaquepertenceroMunicípio,oreservatóriodeáguadeverátercapa
cidademínimadeacordocom afórmulaseguinte: 

V= (50xF)+(5xA) 

3 

Sendo: 

V=Volumedereservação(litrospordia)A=

Área totalconstruída (m²) 

F=Númerodefuncionários; 

VIII.  equipamentosadequadoscontraincêndio,deacordocomasprescriçõesdoComandodaUnidaded
eBombeiros aque pertenceoMunicípio; 

IX. câmarasfrigoríficasparaatenderasnecessidadesdomercado; 

X. sanitáriosevestiáriosparaosfuncionários,conformedisposiçõesdesteCódigo 
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XI. pisodematerialliso,impermeáveleresistentenaslojas,depósitos,compartimentossanitários,ves
tiários, escadas e rampas; 

XII.  paredesinternamenterevestidasdematerialimpermeáveleresistenteafrequenteslavagens,atéaal
turamínimade2,00m(dois metros)eaparterestanteatéoforro,revestida comtintaimpermeávele 
laváveldecor clara; 

XIII.  forrosdematerialincombustível; 

XIV.  ponto de água e ralo sifonado nos locais destinados à venda e manipulação de carnes, 
ovos,pescadoe demaisprodutosperecíveis. 

Art. 276. Supermercado , para os efeitos desta Lei, é o estabelecimento que comercializa a 
varejotodos os gêneros alimentícios e, subsidiariamente, artigos de uso doméstico, sob o sistema 
de"autosserviço". 

Parágrafo único. Autosserviço é o sistema de venda que permite ao próprio comprador, sem 
oconcursode empregados, aseleçãoe coleta demercadorias. 

Art. 277. Os locais destinados a supermercados, além das disposições estabelecidas neste 
Código,na LOUOS e nas normas técnicas específicas referentes ao tipo de produto vendido ou 
manipuladoe demais exigências estaduais e federais, e a necessidades especiais relativas à 
atividade devematenderosrequisitososrequisitosdosincisosdeIaXIVdoArt.275desteCódigo. 

 
 

SeçãoVII 
DasFarmácias,DrogariaseCongêneres 

 

Art. 278. Sem prejuízo das disposições estabelecidas neste Código, na LOUOS e nas 
normastécnicas específicas referentes à atividade, as farmácias devem ter, no mínimo, 
compartimentodestinado a exposição e venda de produtos, laboratórios e instalações sanitárias que 
não tenhamcomunicaçãodireta comasdemais dependências. 

Art.279.Oslocaisdestinadosàsfarmáciasdevematenderosseguintesrequisitos: 

I. todosospisosdematerialliso,impermeáveleresistente; 

II. paredes internas, até a altura de 2,00 m, revestidas com material impermeável e resistente 
afrequenteslavagens; 

III.  laboratórioquecontenha: 

a) áreaútilmínimade12,00m²(dozemetrosquadrados); 

b) área para iluminação natural não inferior a 1/5 (um quinto) da área útil do 
respectivopiso; 

c) áreatotaldeaberturaparaventilaçãonãoinferiora2/3(doisterços)dasuperfíciedeiluminação
natural; 

d) paredesinternasrevestidasatéaalturamínimade2,00m(doismetros),commaterialcerâmico
, lisovidradoouequivalente; 

e) filtroepiacom águacorrente;e 

f) bancadestinadaaopreparodedrogas,revestidadematerialdefácillimpezaeresistente à 
ação deácidos; 

g) pisosdematerialliso,impermeáveleresistenteàaçãodeácidos,edotadosderalossifonados. 

Art.280.ParaefeitodesteCódigo,drogariaéoestabelecimentocomercialdestinadoàvendadeprodutosfar
macêuticos jámanipulados. 
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Art.281.Asdrogariasdevemobedeceràsnormasrelativasàsfarmáciasnoquetiverememcomum,excetua
ndo-se árealaboratorial. 

Art. 282. Os estabelecimentos de que trata a presente Seção, devem obedecer, no que lhes 
foraplicável,asexigênciasdasconstruçõesdestinadasparafinscomerciaisedeserviços,estabelecidasnest
e Código, bem como as demais exigências dalegislação estadual e federal, pertinentes àmatéria. 

 
 

Seção 
VIIIDosHosp
itais 

 

Art. 283. As edificações destinadas a hospitais, além das disposições deste Código, da LOUOS 
edas normas técnicas específicas constantes da legislação estadual e federal pertinente, 
deverãodisporde: 

I. sistema de tratamento adequado de esgoto, quando em área não servida pela rede geral 
deesgoto; 

II. instalaçõeseequipamentosparacombateauxiliardeincêndio,segundomodelosespecificaçõesd
oComandodaUnidadedeBombeirosaquepertenceoMunicípio; 

III.  grupogeradorpróprioparasuprireventualfaltadeenergiaelétrica. 

Art.284.Osquartoseasenfermariasdeverãoatenderosseguintesrequisitosmínimos: 

I. janelasinsoladasduranteduashorasdiárias,entre09:00(nove)e16:00(dezesseis)horas,no 
diamaiscurtodo ano; 

II. áreadeiluminaçãonaturalmínimaiguala1/5(umquinto)daáreaútildorespectivopiso; 

III.  áreadeaeraçãonaturaliguala2/3(doisterços)daáreadeiluminaçãonatural; 

IV. paredesinternasrevestidasou 
pintadascommaterialimpermeáveleresistenteafrequenteslavagense acabamento emcorclara; 

V. pisorevestidodematerialliso,impermeáveleresistente; 

VI. forrodematerialresistenteeincombustível; 

VII.  rodapéformandocantosarredondadosentreparedesepisos; 

VIII.  lavatóriosnosquartosquenãotenhamcompartimentosanitárioprivativo; 

IX. vãoslivresdeportasde1,10m(ummetroedezcentímetros)x2,10m(doismetrosedezcentímetros); 

X. vãoslivresdeportasdesanitáriosde0,80m(oitentacentímetros)x2,10m(doismetrosedez 
centímetros); 

XI. pé-direitomínimode3,00m(trêsmetros). 

Art. 285. As salas de operação, anestesia e guarda de aparelhos de anestesia, gases 
anestésicos,oxigênio e outros congêneres, deverão ter os pisos convenientemente protegidos contra 
o perigo dedescarga de eletricidade estática, devendo todas as tomadas de corrente, interruptores 
ou aparelhoselétricos seremdotadosdedispositivosqueevitemaocorrênciadefaísca. 

Art.286.Asparedesdassalasdeoperaçãodeverãoserrevestidascommaterialimpermeável,lisoe 
resistenteafrequenteslavagens,tendotodososcantos arredondados. 

Art. 287. As salas de operação deverão ter condicionamento de ar artificial adequado à atividade 
eiluminação artificial que proporcione o aclaramento mínimo suficiente, além de prever 
iluminaçãodeemergência,projetosestesemcumprimentoàsnormasvigentes,edevidamenteapresentado
s 
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por profissional habilitado com a respectiva declaração de responsabilidade técnica, 
conformeAnexoIVdesteCódigo. 

Parágrafo único. Todas as aberturas para ventilação deverão ser convenientemente 
protegidascontra entrada deinsetos,partículas e poeira. 

Art. 288. Todas as salas auxiliares das unidades de enfermagem deverão ter pisos e paredes até 
aaltura mínima de 2,00 m (dois metros), com a pintura em material liso, impermeável e resistente 
afrequenteslavagens. 

Art. 289. Cada pavimento deve ser provido de sanitários para funcionários, conforme 
disposiçõesdeste Código. 

Art. 290. Os hospitais deverão ter vestiários com sanitários para funcionários, separados 
paraambosossexos, conformedisposiçõesdesteCódigo. 

Parágrafo único. Os compartimentos destinados a vestiários funcionários não podem servir 
comopassagemobrigatória paraoutros compartimentos. 

Art.291. 
Quandoacozinhaestiversituadaacimadosegundopavimentodeveráhaverumelevadordeserviçoparaate
ndimentoàáreadiretamenteligadaaopreparodaalimentaçãodohospital. 

Parágrafoúnico.Paraosefeitosdesteartigo,entende-secomocozinha,oscompartimentosdestinados a 
despensas, preparo e cozimento dos alimentos e lavagem de louças e utensílios decozinha. 

Art.292.Oscorredoresondehajacirculaçãodepacientesdevemterlarguramínimade2,00m(doismetros). 

Art. 293. Os resíduos sólidos provenientes dos serviços médico-hospitalares devem ter 
destinaçãoapropriada,a serdeterminadopeloórgãocompetente. 

Art. 294. Será obrigatória a instalação de reservatório para água com capacidade mínima de 
400(quatrocentoslitros)porleito,comautonomiamínimadedoisdiasoumais,emfunçãodaconfiabilidade
do sistemapúblico deabastecimento. 

Parágrafo único. O reservatório deve possuir no mínimo dois compartimentos para permitir 
asoperaçõesde limpezaemanutenção. 

Art. 295. As farmácias, salas de curativo, laboratórios, salas auxiliares de unidade de 
enfermagem,compartimentossanitários,lavanderiasevestiáriosnãopoderãotercomunicaçãodiretacom
cozinhas,copas, despensase refeitórios. 

Parágrafo único. As cozinhas e despensas não poderão ter comunicação direta com 
passagensobrigatórias de pacientes evisitantes. 

Art. 296. Os hospitais e estabelecimentos congêneres deverão ter, no mínimo, um quarto 
destinadoexclusivamenteparaisolamentodedoentessuspeitosdedoençasinfectocontagiosas. 

Parágrafoúnico.Oquartoreferidonesteartigodeverátercompartimentosanitárioprivativoepelomenos
uma janela envidraçada voltadapara corredor, vestíbulo ou passagem, que permita visitaaos 
doentes semcontatodireto. 

Art.297.Oshospitaisapartirde3(três)pavimentosdeverãoobrigatoriamentedispordeelevadores. 

Parágrafo Único. As cabinas de elevadores deverão ter dimensões que permitam o transporte 
demacapara adultos. 

Art. 298. Nos hospitais que não dispuserem de elevadores, será obrigatória a comunicação 
dospavimentospormeioderampas,quenãodevemdistarmaisde8,00m(oitometros)docompartimento 
destinados a pacientes, salas de cirurgias e de curativos e de outros de igualimportância. 
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SeçãoIX  
DasLojas,ArmazénseDepósitos 

 

Art. 299. É permitida a subdivisão de lojas, armazéns ou depósitos desde que as áreas 
resultantesnãosejaminferioresa18,00m²(dezoitometrosquadrados)etenhamprojetoregularmenteapro
vado. 

Art. 300. As lojas que abram para galeria poderão ter dispensadas a iluminação e a aeração 
diretas,quando sua profundidade não exceder a largura da galeria e o ponto mais largo de sua 
frente, emrelaçãoaoacessodaprópriagaleria,nãoexcederde4(quatro)vezesalarguradesta. 

Art. 301. Nos armazéns e depósitos, os locais de trabalho não poderão comunicar-se 
diretamentecomo compartimentodestinados adormitóriosousanitários. 

Art. 302. No caso de centros comerciais, a administração do conjunto edificado deverá dispor 
deinstalação em local a ela especialmente destinado e de fácil acesso ao público, respeitadas 
asdisposiçõesdesteCódigo para osrespectivoscompartimentos. 

 
 

SeçãoX 
DasEdificaçõesIndustriais 

 

Art.303.Semprejuízodasnormastécnicasespecíficasparaatividadeemâmbitoestadualefederal,e as 
demais disposiçõesdeste Código, as edificações industriais devem cumprir as seguintescondições: 

I. pédireitomínimode4,00m(quatrometros)paralocaisdetrabalhodosfuncionários; 

II. estrutura,todasasparedes,pisos,forros,escadaserampasdematerialincombustível; 

III.  coberturadematerial incombustível,impermeáveleboascondiçõesdeisolamentotérmico; 

IV. estruturadesustentaçãodacoberturadematerialincombustívelouconvenientementetratado 
contrafogo; 

V. pisoseparedesatéaalturade2,00m(doismetros)revestidosdematerialresistente,lisoeimpermeá
vel; 

VI. área parailuminaçãonatural nãoinferiora1/5(um quinto)da áreado 
respectivopiso,constituídaporaberturaslocalizadasemparedesoucoberturas,claraboias,domos
ousheds 
; 

VII.  área total de abertura para aeração não inferior a dois terços 2/3 (dois terços) da 
superfícietotalda áreade iluminação; 

VIII.  instalação de equipamentos de proteção contra incêndios, aprovados pelo Comando 
daUnidadedoCorpodeBombeirosaquepertenceoMunicípio,bemcomodemaisinstalaçõesdese
gurançarequeridas,obedecidasasdisposiçõesconstantesdasnormasfederaiseestaduais,noque 
couberem. 

Parágrafo único. Quando a natureza da indústria exigir, os locais de trabalho pode ser 
iluminadose aerados artificialmente, mediante projetos técnicos específicos apresentados por 
profissionalhabilitado com a respectiva declaração de responsabilidade técnica, conforme Anexo 
IV desteCódigo. 

Art.304.Asedificaçõesdestinadasafinsindustriaisdeverãoterinstalaçõessanitáriasindependentes para 
serviraos compartimentos de administração e aos locaisde trabalho dosoperários. 

ParágrafoÚnico.Oslocaisdetrabalhosnãodevemsecomunicardiretamentecomossanitários. 
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Art.305.Asedificaçõesdestinadasafinsindustriaisdeverãodispordecompartimento paravestiário para 
funcionários, anexo aos respectivos sanitários, por sexo, conforme disposições desteCódigo. 

Art. 306. Será obrigatória a existência de compartimento destinado a prestação de socorro 
deemergência,comáreamínimade6,00m²(seismetrosquadrados)porgrupode100(cem)funcionáriosou 
fração. 

Art. 307. Nas edificações para fins industriais cuja lotação por turno de serviço seja superior a 
150(cento e cinquenta) funcionários será obrigatória a existência de refeitório, observada as 
seguintescondições: 

I. áreamínimade0,80m²(zerovírgulaoitentametrosquadrados)porempregado; 

II. piso e paredes com acabamento liso, impermeável e lavável até a altura mínima de 
2,00m(doismetros). 

Parágrafo Único. Em casos excepcionais, considerando as condições de duração, natureza 
dotrabalho e peculiaridades locais, podem ser dispensadas, a critério da Prefeitura, as exigências 
derefeitório e cozinha. 

Art. 308. Os compartimentos destinados ao trabalho não poderão comunicar-se diretamente 
comdormitórios. 

Art. 309. Os locais de trabalhos deverão ser dotados de instalações para distribuição de 
águapotável,pormeiode bebedouro higiênico. 

Art. 310. Quando a construção for dotada de mais que um pavimento, deverá ter rampa ou 
escadacom a largura livre com o mínimo de 1,20m (um metro e vinte centímetros), acrescida na 
proporçãode1cm(umcentímetro) delarguraporpessoa que delase sirva. 

Art. 311. Quando o local não for beneficiado pelos sistemas públicos de água e de esgotos, 
seráobrigatóriaaadoçãodasexigênciasemanadasdosórgãospúblicoscompetentes,noqueconcerneàpro
visãosuficientedeáguapotáveleàdisposiçãodosesgotoseresíduoslíquidosindustriais. 

Parágrafo Único. Os reservatórios de água potável deverão ter capacidade mínima 
correspondentea 70 (setenta)litros por funcionário. 

Art. 312. Em cada pavimento deve ser instalado um bebedouro de água filtrada, na 
proporçãomínima de1paracada100funcionários oufração,porturnodetrabalho. 

Parágrafo Único. Os bebedouros não podem ser instalados dentro de compartimentos sanitários 
edevemser ligados aáguapotável. 

Art. 313. Sempre que, do processo industrial, resultar a produção de gases, vapores, 
fumaças,poeira e outros resíduos, devem existir instalações que disciplinem a sua eliminação, não 
sendopermitido seu lançamento direto na atmosfera, obedecidas as demais exigências da 
legislaçãoestaduale federalaplicáveisà atividade. 

Art. 314. No caso de existência de fonte de calor que afete as dependências contíguas ou 
avizinhança,devemseradotadosdispositivosespeciaisdeproteçãoeisolamentotérmicoadequados. 

Art.315.Aindústriaeagrandeoficinadevemcontrolaraemissãodesonsouvibraçõesprovenientesdesuao
peração,controlando-aafimdenãoprejudicaromeioambienteeavizinhança. 

ParágrafoÚnico.Osíndicesdeverãoobedecerasnormasvigentesmunicipais,estaduaisefederaisdentro 
desuaclassificaçãoquanto aatividadedefuncionamento permitida. 
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SeçãoXI 
DasEdificaçõesparaFinsCulturaiseRecreativos 

 

Art. 316. Sem prejuízo das normas técnicas específicas estabelecidas nas esferas estadual e 
federale as demais disposições deste Código, as edificações destinadas a reuniões culturais e 
recreativasdeverão satisfazerasseguintescondiçõesconstrutivasefuncionais: 

I. estruturaevedaçõesdematerialresistenteeincombustível; 

II. terestruturadotelhadodematerialincombustíveleadequadoisolamentotérmicoeacústico; 

III.  ser dotado de aparelhamento mecânico de renovação de ar ou de condicionamento 
artificialdoar,quandosetratardereuniãoemquesejanecessáriomanterorecintofechado; 

IV. ter compartimentos sanitários para uso público, com acessos independentes, separados 
paracada sexo, conformedisposições desteCódigo; 

V. terasparedesinternasrevestidasatéaalturade2,00m(doismetros),nomínimo,dematerialimperm
eávele resistenteafrequenteslavagens; 

VI. a iluminação natural destes compartimentos deve atender a 1/5 (um quinto) da área de 
pisoe 2/3 (dois terços) da abertura de iluminação para aeração natural, podendo ser aceitas 
ailuminação e aeração artificiais, mediante projetos técnicos específicos apresentados 
porprofissional habilitado com a respectiva declaração de responsabilidade técnica, 
conformeAnexoIVdesteCódigo; 

VII.  paraasexigênciasdosincisosIIIeIV,aslotaçõesserãocalculadasdeacordocomosíndicesseguinte
s (pessoas/m²): 

a) ginásio,salõesparapatinação,bolicheesimilares=0,20; 

b) exposiçãoemuseu=0,25; 

c) temploreligioso=1,00; 

d) praçadeesportes=1,00; 

e) auditório,saladeconcertoouconferênciaesalãodebaile.=1,00; 

VIII.  antessalacomáreamínimaequivalentea1/5(umquinto)daáreadosalãoousalõesdereuniões; 

IX. sinalização de segurança indicativa para saída dos salões, com dispositivos luminosos 
paraorientação eevacuação rápidanaobscuridade; 

X. instalaçõeseequipamentosadequadosaocombateauxiliardeincêndio,dentrodasespecificações 
e modelos estabelecidos pelo Comando da Unidade de Bombeiros a quepertence 
oMunicípio. 

Art. 317. Os corredores de saída, cobertos ou descobertos deverão ter largura proporcional 
aonúmeroprováveldepessoasqueporelescirculem,atendendoosseguintesrequisitos: 

I. larguratotalcorrespondentea0,01m (um centímetro)porpessoadelotaçãomáxima,respeitada 
alarguramínimade2,00m(doismetros),por corredor; 

II. largura total igual à metade da anterior, quando o corredor der saída pelas suas 
duasextremidades, respeitandosempreomínimode2,00m(doismetros). 

Parágrafo Único. No cálculo da largura total dos corredores de saída será computada também 
alarguradoscorredores deentrada. 

Art. 318. As portas de saída das salas de espetáculos e reuniões devem atender os 
seguintesrequisitosmínimos: 
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I. larguratotalcalculadanabasede0,01m(umcentímetro)porpessoadelotaçãomáxima,respeitada 
alarguralivremínimade2,00m(doismetros),emcadaporta; 

II. somadaslargurasdetodasasportasigualousuperiorasomadaslargurasdetodososcorredoresde 
saída; 

III.  todasasfolhasabrindonosentidodeescoamentodassalasedemodoanãoestreitaroscorredoresde 
saída; 

IV. quando existirvedaçãocomplementar, como portasde enrolar, pantográficasou de outrotipo, 
estanãopodediminuir ovãolocal;e, 

V. devempossuiraberturas de ingressoesaídaemnúmerodedois no mínimoeabrirparaforae de 
formaautônoma. 

Art. 319. As passagens longitudinais e transversais dos locais de reunião, onde existam 
assentosfixos, devem ter largura proporcional ao número provável de pessoas que por elas 
circularem nosentidodeescoamento,admitidaalotaçãomáximaeatendendoosseguintesrequisitos: 

I. larguras mínimas livres de 1,00m (um metro) para as longitudinais e 1,20m (um metro 
evintecentímetros)paraastransversais,admitindo-
seapassagemsimultâneadecempessoas,nomáximo, notrecho considerado; 

II. para o cálculo da largura mínima dos trechos das passagens longitudinais e 
transversais,quando passarem mais de cem pessoas, simultaneamente, será admitido o 
acréscimo de0,01m(umcentímetro),por pessoaexcedente. 

Parágrafo Único. Deve ser previsto pelo profissional habilitado responsável técnico pelo 
projeto,estudo gráfico do provável trânsito das pessoas, no qual se demonstre que as larguras de 
todos ostrechosdas passagens obedecemàs condiçõesfixadasneste artigo. 

Art.320.Opé-direitomínimodoslocaisdereuniãoseráde4,00m (quatrometros). 

Art. 321. Todos os locais de reunião abrangidos por esta Seção devem apresentar projeto 
técnicodesegurançaeestãosujeitosàlegislaçãoespecíficaderuído,conformenormasmunicipais,estadua
is efederaisvigentes. 

Art. 322. Nos salões, a disposição das poltronas de uso público deverá ser feita por 
setores,separados por circulações longitudinais e transversais, não podendo o total de poltronas, em 
cadasetor, exceder de250 (duzentose cinquenta)unidades. 

Art. 323. A localização das poltronas deverá ser indicada por uma zona definida em plantas 
entrerotas que, partindo das extremidades de tela, palco ou instalação equivalente, formem com 
essa umângulode 125°(cento evintee cinco)graus. 

Art. 324. Para as poltronas de uso público deve ser observado o espaçamento mínimo entre 
filas,de encosto aencostode1,00m(ummetro). 

Art. 325. Os projetos de que trata esta Seção deverão ser acompanhados de gráfico 
demonstrativoda perfeitavisibilidade da tela, palco ou instalação equivalente, pelo público, em 
qualquer pontoda plateia. 

ParágrafoÚnico.Paraefeitosdesteartigo,torna-seaalturade1,15m(ummetroequinzecentímetros) para 
vista de espectador sentado, devendo a linha tomada de sua vista à parte inferiorda tela, palco ou 
instalação equivalente passar no mínimo 0,15m (quinze centímetros) acima davistadoobservador 
da filaimediata. 

Art. 326. As edificações de que trata esta Seção deverão possuir instalações sanitárias 
conformedisposiçõesconstantes deste Código. 

Art. 327. Quando os salões se distribuírem por mais de 1(um) pavimento, será obrigatório o usode 
escadas e rampas. 

Art.328.Seráproibidaainstalaçãodebilheterias,balcões,estradasouquaisqueroutrosobstáculos 
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quereduzamalarguraútilouimpeçamamovimentaçãodopúbliconasáreasdecirculação. 

Art. 329. Sempre que os salões de reuniões se situarem em edificações de destinação 
tambémresidencial, deverão ocupar privativamente todo o pavimento onde se localizem e oferecer 
perfeitoisolamentoacústicodeseurecinto. 

Parágrafo Único. Não será permitida a abertura de comunicação interna entre dependências 
deedificaçõesdestinadas afinsculturaiserecreativoseedificaçõesouunidadesresidenciais vizinhas. 

Art.330.Asedificaçõesdestinadasacinemas,alémdocumprimentoàsnormastécnicasespecíficas eàs 
demaisdisposiçõesdesteCódigo,devem: 

I. ter pé direito mínimo, na sala de projetos. 6,00m (seis metros), admitida a redução 
para3,00m(trêsmetros), sobasobregaleria,quandohouver; 

II. dispordebilheteria,sendovedadaaaberturadeguichêsparalogradouropúblico; 

III.  observarafastamentomínimoentreaprimeirafiladapoltronaeateladeprojeção,demodoa que o 
raio visual do espectador, em relação ao ponto mais alto desta, faça, com seu 
plano,umângulonãosuperiora60º(sessentagraus); 

IV. dispor de instalações elétricas que, permitam a transmissão lenta de intensidade luminosa 
àobscuridade evice-versa,noinício efimde projeção. 

Art.331.Acabinadeprojeçãodeve: 

I. ser executada em material incombustível, inclusive as portas, observando o pé 
direitomínimo de2,80m(doismetros eoitentacentímetros); 

II. ter acesso independente da sala projeção, vedada qualquer abertura para esta, salvo 
sóvisores, indispensáveis àprojeção; 

III.  garantiraadequadarenovaçãodeardocompartimento; 

IV. dispor de instalações e equipamentos próprios para combate auxiliar a incêndio dentro 
demodelo e especificações estabelecidos pelo Comando da Unidade de Bombeiros a 
quepertence oMunicípio 

Art.332.Asedificaçõesdestinadasateatro,alémdocumprimentoàsnormastécnicasespecíficase às 
demaisdisposições desteCódigo,devem: 

I. observarodispostonoArt.330,incisosI,II,III, eIV; 

II. destinar áreas para instalação de cafeterias ou congêneres, com área proporcional a 
1,00m²(ummetroquadrado)porgrupode20(vinte)pessoasoufração; 

III.  disporde,pelomenos,2(dois)camarinsindividuaisparaartistas,cominstalaçõessanitáriasprivati
vas. 

Art.333.Paraosbastidores,deverãoserobservadasasseguintescondições: 

I. larguramínima2,00m (doismetros)paracirculações; 

II. comunicaçãodiretaefácilcomoexteriordaedificação. 
 
 

SeçãoXII 
DasEdificaçõesparaEscolas 

 

Art.334.Asedificaçõesdestinadasaescolas,alémdocumprimentoàsnormastécnicasespecíficase às 
demaisdisposições desteCódigo,devem: 

I. índicesmínimosdeáreas: 
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a) comuns:1,20m²(umevintemetrosquadrados)poraluno; 

b) dedesenho:2,00m²(doismetrosquadrados)poraluno; 

c) deestudoouleitura:1,00m²(um metroquadrado)poraluno;e 

d) detrabalhosmanuais:1,50m²(ummetroemeioquadrados)poraluno; 

II. terassalasdeaulacom pédireitode3,00m (trêsmetros); 

III.  maiordimensãonomáximo,igualaumavezemeiaamenor,ficandodispensadasdestaexigênciaas
salasdeaulasespecializadas,desdequeseja justificadaaexceção; 

IV. assegurariluminaçãoeaeraçãonaturaisadequadas; 

V. áreamínimadeiluminaçãonaturaliguala1/5(umquinto)deáreaútildopisocorrespondente 
e2/3(doisterços)destacomoáreamínimadeaeração; 

VI. janeladispostasnoeixomaiordasala,quandoestativerformaretangular; 

VII.  podemseraceitasailuminaçãoeaaeraçãoartificiais,medianteprojetostécnicosespecíficosaprese
ntadosporprofissionalhabilitadocomarespectivadeclaraçãoderesponsabilidade técnica, 
conformeAnexoIVdesteCódigo; 

VIII.  paredes internas revestidas de material resistente a frequentes lavagens, até a 
alturamínima de 2,00m (dois metros). 

Parágrafoúnico. Quandoaedificaçãodasaladeaulaestivervoltadaparaoquadrantelimitado 
pelasdireçõesnorteeoeste,deve-sepreverproteçãocontrainsolaçãoexcessiva.. 

IX. Todo projetode escola, publicaou privada, deverálevar em conta práticassustentáveiscomouso 
deenergiade fontelimpaerenovável, coletaereaproveitamento deáguadachuva. 

Art.335.Alarguramínimalivredoscorredoresseráde1,50m(ummetroemeio),devendosercalculada 
arazãode0,01m(umcentímetro)poralunoque deleseutilizem. 

Parágrafo único. Quando houver armários colocados ao longo dos corredores, de um só lado, 
seráexigidoumacréscimonalargurade0,50m(meiometro),alémdalarguradosarmáriosequandohouvera
rmáriosdosdoisladosesteacréscimoseráde1,00m(ummetro),nomínimo. 

Art. 336. As escadas e rampas internas deverão ter largura mínima de 1,50m (um metro e 
meio),calculadaàrazãode0,01m(umcentímetro)poralunoprevistonalotaçãodopavimentoimediatamen
te superior, acrescida de 0,005m (meio centímetro), por aluno da lotação prevista paraos demais 
pavimentossuperiores emquedelasdependam. 

§1ºAsescadasnãopoderãotertrechosemlequeedeverãoserprovidasdecorrimão. 

§ 2º As rampas devem seguir as disposições sobre acessibilidade da legislação específica e 
serrevestidas dematerialantiderrapante. 

§3ºOnúmerodeescadasseráduas(2)nomínimo,dirigidasparasaídasautônomas. 

Art. 337. As escolas devem ter compartimentos sanitários em cada pavimento, separados 
paraambosossexos, atendendoo disposto nesteCódigo. 

§ 1º Deverão, também, ser previstas instalações sanitárias para professores que deverão 
atender,para cada sexo, à proporção mínima de um vaso sanitário para cada 10 (dez) salas de aulas, 
e oslavatórios serãoemnúmero nãoinferioraumparacadaseissalasdeaula. 

§ 2º É obrigatória a existência de instalações sanitárias na área de recreação, na proporção 
mínimade um vaso sanitário e um mictório para cada 200 (duzentos) alunos; um vaso sanitário 
para cada100 (cem)alunaseumlavatórioparacada200(duzentos)alunosoualunas. 

§ 3º Quando for prevista a prática de esportes ou educação física deverá também haver 
chuveirosnaproporçãodeumparacadacemalunosoualunasevestiáriosseparadoscom6,00m²(seismetro
s 
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quadrados)paracada100(cem)alunosoualunas,nomínimo. 

Art. 338. Em cada pavimento e nos locais de recreação deverá ser instalado, no mínimo, 
umbebedouro de água filtrada, na proporção mínima de 1(um) para cada 100 (cem) alunos, por 
períodode aula. 

Parágrafoúnico.Osbebedourosnãopoderãoserinstaladosdentrodecompartimentossanitários. 

Art. 339. Os refeitórios, quando houver, deverão dispor de área mínima proporcional a 1,00m² 
(ummetro quadrado) por pessoa, observando o pé direito mínimo de 3,00m (três metros) para área 
deaté 80,00m² (oitenta metros quadrados) e de 3,50m (três metros e cinquenta centímetros), 
quandoexcedidaesta área. 

§1ºAáreamínimadosrefeitóriosseráde30,00m²(trintametrosquadrados). 

§ 2 º Sempre que o refeitório e cozinha se situarem em pavimentos distintos, será obrigatória 
ainstalação deelevadoresmonta-carga entreessescompartimentos. 

Art. 340. A cozinha terá área equivalente a 1/5 (um quinto) da área do refeitório a que 
sirva,observando o mínimo de 12,00m² (doze metros quadrados) com largura não inferior a 2,80m 
(doismetroseoitentacentímetros),nãopodendosecomunicardiretamentecomorefeitório. 

Art.341.Osdormitórios,quandohouver,deverãodispordeáreaproporcionalaonúmerodealunos,tomand
o-seoíndicede4,00m²(quatrometrosquadrados)porpessoa,compédireitode3,00m(trêsmetros) para até 
80,00m² (oitenta metros quadrados) de área e de 3,50m (três metros e cinquentacentímetros), 
nosdemais casos. 

 
 

SeçãoXIII 
DasEdificaçõesRurais 

 

Art.342.Asedificaçõesruraisdevemterprojetodevidamenteaprovadoelicenciado,quecontenhaindicaç
ão da via de acesso mais próxima, devendo cumprir as exigências deste Código, no que 
foraplicável. 

Art.343.Éproibidaaaduçãodeáguapotávelparausodomiciliarpormeioderegosoucanais. 
 
 

SeçãoXIV 
DasEdificaçõesSobreÁguas 

 

Art. 344. As edificações sobre águas devem ter projeto devidamente aprovado e licenciado, 
ecumprir as exigências deste Código, consultados os órgãos ambientais competentes nas 
esferasestadual e municipal, e a Secretaria do Patrimônio da União, no caso de instalação sobre o 
espaçofísico emáguaspúblicas. 

Art.345.ParaefeitodesteCódigo,consideram-
seedificaçõessobreáguasasestruturasdetransposiçãodecorposd´águaparaotrânsitoveicularedepessoas
,etambémasestruturasnáuticascom a finalidade de apoio à atracação de embarcações para o 
embarque, desembarque e trânsito depessoas, cargas ou produtos, tais como píeres, rampas, cais, 
trapiches e atracadouros, bem comoaquelas destinadas ao apoio de atividades produtivas e de 
recreação, como plataformas flutuantesou apoiadas. 

Art.346.Semprejuízodasdemaisnormastécnicasedeterminaçõesdosórgãosambientaiscompetentes,de
vemserobservadasnolicenciamentodeatracadourosasseguintescondições: 

I. localizaçãoemáreasondeahidrodinâmicalocalproporcionetaxasadequadasderenovaçãodo 
fluxodeágua, demodoanão seformaremfundospútridos; 
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II. viaselevadassobre“pilotis”eflutuantes,utilizando-
sepreferencialmenteestruturasleveseproibindo-
seaterros,demodoaevitarqualquerbarramentoàcirculaçãodeágua,retençãode sedimentosoude 
detritos; 

III.  comprimento máximo de 100m, não podendo ultrapassar 1/10 da largura do corpo 
d’água,no casode rio oulago; 

IV. larguramáximade2,50m; 

V. restriçãoàcirculaçãoeestacionamentodeveículossobreaestrutura; 

VI. liberaçãovisualdohorizonte; 

VII.  proibiçãodeinstalaçãodesistemasflutuantesdeabastecimentodecombustívelparaembarcações
; 

VIII.  distanciamentomínimode100m(cemmetros)deoutraestruturanáuticasemelhante; 

IX. em casos excepcionais, em margens anteriormente fixadas com muros ou 
enrocamentos,podem ser admitidos atracadouros ou decks implantados paralelamente à 
linha de margem,comavançomáximode5,00m(cincometros);e, 

X. quando fizerem parte um empreendimento maior, estas estruturas deverão ser 
licenciadasconjuntamente. 

Art.347.ParaefeitodesteCódigo,asestruturasnáuticassãoclassificadasquantoaoporteem: 

I. mínimo: estruturas com rampa de até 4 (quatro) metros de largura, instalada em 
residênciasepequenaspropriedadesparticularesecomapenas1(uma)vagaparaembarcação; 

II. pequeno:estruturascomrampadeaté4(quatro)metrosdelargura,com2(duas)a 5(cinco)vagas 
para embarcações; 

III.  médio:estruturasquecompreendematracadouro,trapiche,píer,ancoradourooufundeadouro, 
cais e canais de navegação delimitados, e que possuam até 100 (cem) vagaspara 
embarcações; 

IV. grande: estruturas que possuem mais de 3 (três) unidades de atracadouros, trapiches, 
píeres,ancoradouros ou fundeadouros, com rampa de até 20 (vinte) metros de largura ou 
docamaior que 500m² (quinhentos metros quadrados), cais, canal de navegação delimitado 
ecomnúmerodevagassuperior a100 (cem)embarcações. 

Parágrafoúnico.Asestruturasnáuticasdeportemínimosãodispensadasdelicenciamentoambiental. 
 
 

SeçãoXV 
DosCircos,ParquesdeDiversõeseCongêneresdeCaráterTransitório 

 

Art. 348. Os circos de lona, parques de diversões e instalações congêneres de caráter 
transitório,podem ser instalados, desde que cumpridas as condições abaixo, sem prejuízo das 
demais normastécnicas específicas edisposições desteCódigo: 

I. prover instalações sanitárias independentes para cada sexo, na proporção mínima de 
umvasosanitárioparacada100(cem)espectadores,oufraçãoigualousuperiora50(cinquenta) 
quando o funcionamento for autorizado por mais de 30 (trinta) dias, sendocumpridas as 
disposiçõesdeste Código quanto às condições de higiene, salubridade esegurançadeuso; 

II. remover as instalações sanitárias definidas neste artigo, em todos os seus componentes 
porocasiãodacessaçãodasatividadesqueaelasderamorigem,bemcomoadevidarecomposiçãour
banadolocalde implantação dasmesmas. 
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Art.349.AinstalaçãodasatividadesdescritasnestaSeçãopermitidassomentemedianteocumprimento 
do disposto nos Capítulo I, Titulo II e Capítulo II, Título I , e a devida 
aprovaçãodositensdesegurançadeuso,decombateaincêndio,operfeitofuncionamentodosequipamento
se instalaçõesdaparte dosórgãos competentes. 

 
 

SeçãoXVI 
DosDepósitosdeInflamáveis,ExplosivoseEstabelecimentosCongêneres 

 

Art.350.Ainstalaçãodedepósitosdeinflamáveis,postosdecombustíveis,depósitosdeexplosivose 
estabelecimentos congêneres, além do cumprimento no disposto neste Código no Capítulo 
II,TítuloI, enaLOUOS,épermitidamedianteaaprovaçãopréviadosprojetostécnicoscorrespondentesno
sórgãosestaduaisefederais,CorpodeBombeirosedemaisinstânciascompetentes. 

 
 

Seção 
XVIIDosCemité
rios 

 

Art.351.ParaosefeitosdesteCódigo,sãoadotadasasseguintesdefinições: 

I. lote funerário: área de terreno com as dimensões mínimas de 2,80m (dois metros e 
oitentacentímetros)decomprimento,por1,50m(ummetroecinquentacentímetros)delargura; 

II. sepultura: cova aberta no lote funerário com as dimensões de 2,10m (dois metros e 
dezcentímetros)decomprimentopor0,80m(oitentacentímetros)delargurae1,80m(ummetroe 
oitenta centímetros)deprofundidade; 

III.  carneiro: cova com as paredes laterais de tijolos ou material similar, tendo externamente 
omáximo de 2,40m (dois metros e quarenta centímetros) de comprimento por 1,10m 
(ummetro edez centímetros)de largura; 

IV. carneirogeminado:doiscarneirosemaisoterrenoentreelesexistente,formandoumaúnicacova; 

V. columbário ou cinerário; local onde ficam depositadas as urnas cinerárias após a 
cremação;pode contertambémnichospara ossos; 

VI. nicho: compartimento do columbário, para depósito de ossos retirados de sepultura 
oucarneiro; 

VII.  ossuário:valadestinadaaodepósitocomum deossos; 

VIII.  baldrame:alicercedealvenariaparasuportedeumalápide; 

IX. túmulo:monumentofunerárioqueselevantasobreocarneiro; 

X. lápide:lajequecobreojazigo; 

XI. mausoléu:monumentofunerário,queselevantasobreocarneiro; 

XII.  jazigo:termoempregadoparadesignartantoasepulturacomoocarneiro. 

Art.352.Osterrenosdestinadosaconstruçãodecemitériosdeverãoestarsituadosemlocaissecos,desolop
ermeáveleondeolençolfreáticoestejanomínimoa2,00m(doismetros)deprofundidade,naestação 
chuvosa,mediante aanáliseeaprovaçãodoórgão ambiental competente. 

§ 1º Quando existir cursos d 'água nas proximidades do terreno, a cota de fundo das 
sepulturasdeverá sersuperioràcotado níveldeenchentesmáximajáverificada. 
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§2ºNoscemitérios,pelomenos20%(vinteporcento)desuasáreasserãodestinadasaajardinamento e 
arborização, sendo que as espécies vegetais a serem plantadas deverão ser do tipocujas 
raízesnãodanifiquemassepulturas. 

Art. 353. Os cemitérios do Município terão caráter secular e devem ser fiscalizados 
diretamentepelo órgão competente doMunicípio. 

Art. 354. Os cemitérios devem tercercamento com a altura de 2,00m (doismetros), 
nomínimo,emtodo oseuperímetro. 

Art. 355. Deve ser reservada, em torno dos cemitérios, uma área externa de proteção 
conformedeterminação contida nalegislação sanitáriaaplicávelàmatéria. 

Art.356.Norecintodoscemitérios,alémdaáreadestinadaàsruaseavenidas,devemserreservados 
espaços para construção de capelas, depósitos mortuários e edificações 
complementarescongêneres. 

Art. 357. As concessões para instalação de cemitérios particulares devem ser precedidas de 
leiespecífica para cada caso, que deverá fixar, entre outras, as diretrizes de localização, instalação 
emanutenção. 

Art. 358. As paredes e pisos dos carneiros devem construídos de alvenaria de tijolos 
assentadoscom argamassa de cimento e areia, com espessura de meio tijolo e as lajes de cobertura 
serão deconcretoarmadooumaterialequivalente,assentadascomargamassadecimento. 

Parágrafo único. Podem ser aceitas outras alternativas construtivas, mediante projetos 
técnicosespecíficosapresentadosporprofissionalhabilitadocomarespectivadeclaraçãoderesponsabilid
ade técnica, conformeAnexoIVdesteCódigo 

 
 

CAPÍTULO III  
DOALINHAMENTOEMELHORAMENTOVIÁRIO 

 

SeçãoI 
DoAlinhamento 

 

Art. 359. Para os fins deste Código, consideram-se fixados os atuais alinhamentos e 
nivelamentodos logradouros públicos existentes no Município de Vera Cruz, oficializados ou 
pertencentes 
aloteamentoaceitoouregularizado,bemcomodaquelesoriundosdemelhoramentoviárioexecutadosob 
aresponsabilidadedoPoderPúblicoMunicipal,EstadualeFederal. 

Parágrafo único. No caso de indefinição, a pedido do interessado, a Prefeitura deve fornecer 
oalinhamentoenivelamentoaseremobedecidos,medianteemissãodecertidão. 

Art. 360. Enquanto não executados, devem ser observados os novos 
alinhamentosaprovadosconstantesdas leisdemelhoramentoviário. 

Art. 361. O alinhamento da edificação será expressamente mencionado no verso do Alvará 
deExecução,facultadaàPrefeitura,nocursodasobras,averificaçãodesuaobservância. 

Art.362.Aalteraçãodealinhamentodelogradouropúblicoqueimporteemalargamento,estreitamento ou 
retificação, total ou parcial, deve ser objeto de plano de melhoramento viárioaprovadoporlei. 

Parágrafo único. A alteração de nivelamento do logradouro público, parcial ou em toda a 
suaextensão,pode serdefinidapor atodoExecutivo. 
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SeçãoII  
DaNumeração 

 

Art.363.Anumeraçãodasedificaçõesobedeceráaocritériométrico. 

§ 1º Atribuir-se-ánumeração partindo-se do início do logradouro, pelo seu lado direito 
comnúmerospares,quecorrespondamàmetragematéofimdatestadadecadaimóvel. 

§2ºAnumeraçãoatribuídaaoimóveldeverásercolocadanafachadadaedificação,portaprincipal,portão 
oumurofrontal,demodoa serfacilmentevisualizada. 

Art.364.Semprequeaprovadoparcelamentonovoouhouverprojeçãoderua,aPrefeituraprovidenciará a 
medição da parte pré-existente para estabelecer a numeração do primeiro loteedificado. 

Art. 365.Quando o logradouro ultrapassar os limitesdo Município, suanumeração se estenderáaté a 
divisa municipal, competindo ao Município limítrofe estabelecer a numeração do trechosituado 
emseu território. 

Art. 366. Pode ser mantida a numeração de imóveis situadas em praças, excetuados nos 
trechosquesearticulam diretamentecomruaseavenidas,cujanumeraçãoépreponderante. 

Art. 367. Nos edifícios comerciais observar-se-ão os seguintes critérios para a identificação 
daslojas: 

I. unidadesdo pavimento térreo,quandovoltadasparao logradouro, devem 
obedecerànumeraçãométricadoimóvelseguidadeumaletra,emordemalfabética; 

II. unidades internas, devem ser identificadas por numeração ordinária, a partir do 
logradouroprincipal e em ordem crescente, da direita para a esquerda, e da frente para o 
fundo,começandodopavimentotérreo, ousubsolo,sehouver. 

 
 

SeçãoIII 
DoMelhoramentoViário 

 

Art. 368. É permitida a execução de qualquer obra em imóvel totalmente atingido por plano 
demelhoramento público e sem declaração de utilidade pública ou de interesse social em 
vigor,observado odispostonaLEO,PDDUeLOUOS. 

§ 1º No caso de declaração de utilidade pública ou de interesse social em vigor, permite-se 
aexecução de qualquer obra, a título precário, observado o disposto na LEO, PDDU e LOUOS, 
nãosendo devida ao proprietário qualquer indenização pela benfeitoria ou acessão quando da 
execuçãodomelhoramentopúblico. 

§2ºConsidera-setambémcomototalmenteatingidopormelhoramentopúblicooimóvel: 

I. cujo remanescente não possibilita a execução de edificação que atenda ao disposto na 
LEO,PDDUe LOUOS; 

II. no qual, por decorrência de nova situação de nivelamento do logradouro, seja dificultada 
aimplantação deedificações, acritériodaPrefeitura. 

Art. 369. A edificação nova e as novas partes da edificação existente, nas reformas com 
aumentode área executadas em imóvel parcialmente atingido por plano de melhoramento público 
aprovadopor lei e sem declaração de utilidade pública ou de interesse social em vigor, devem 
observar asseguintesdisposições: 

I. atenderaosrecuosmínimosobrigatórios,àtaxadeocupaçãoeaocoeficientedeaproveitamentoest
abelecidosnoPDDU eLOUOS,emrelaçãoaoloteoriginal; 
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II. observar soluções que garantam, após a execução do plano de melhoramento público, 
opleno atendimento, pelas edificações remanescentes, das disposições previstas na 
LEO,PDDU e LOUOS em relação ao lote resultante da desapropriação, inclusive com a 
previsãode demoliçãototal, se forocaso. 

Parágrafo único. Atendidas as disposições do “caput” deste artigo, quando constar declaração 
deutilidadepúblicaouinteressesocialemvigor,aexecuçãodeedificação 
nafaixaaserdesapropriadapoderá ser permitida pela Prefeitura, a título precário, não sendo devida 
ao proprietário 
qualquerindenizaçãopelabenfeitoriaouacessãoquandodaexecuçãodomelhoramentopúblico. 

Art. 370. Fica assegurado, ao proprietário que doar à Prefeitura do Município de Vera Cruz 
aparcela do imóvel necessária à execução do melhoramento viário aprovado por lei, o direito 
deutilizartambémestaparceladoadanocálculodocoeficientedeaproveitamento. 

§ 1º Nas condições previstas no “caput” deste artigo, o projeto deve ser implantado 
unicamentesobreaárearemanescente,observando-
seemrelaçãoaestatodososdemaisparâmetrosurbanísticos erecuos aplicáveis. 

§2ºNocasodeomelhoramentopreverainstituiçãodefaixanãoedificável,nãoseaplicaodispostoneste 
artigo, devendo a faixa ser indicada no projeto da edificação e constar do documento a seremitido. 
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TÍTULOIV 
DASDISPOSIÇÕESFINAISETRANSITÓRIAS 

 

Art.371.Parafinsdeaplicaçãodosíndicesdeocupaçãoeaproveitamentodosolo,observadososlimitesesta
belecidosnaLOUOS,nãoéconsideradaáreaconstruídacomputável: 

I. oterraçoaberto,observadaaáreaconstruídamáximaporpavimentoequivalentea5%(cinco 
porcento)da áreade terreno; 

II. asaliência,comasseguintescaracterísticas: 

a) abahorizontalevertical,brise-
soleilcomaté0,40m(quarentacentímetros)deprofundidade,beiraldecoberturacomaté1,50
m (ummetroemeio)delargura; 

b) viga,pilar,ornatoeornamentocomaté0,40m(quarentacentímetros)deavanço; 

c) jardineiraefloreiracomaté0,40m(quarentacentímetros)deavanço; 

III.  o piso constituído de estrado ou passadiço instalado a meia altura do compartimento, 
compé-direito máximo de 2,30m (dois metros e trinta centímetros), sem permanência 
humanaprolongada, ocupando, no máximo, 30% (trinta por cento) da área do 
compartimento e comárea construídamáxima de: 

a) 250,00m²(duzentosecinquentametrosquadrados)destinadosaplataformadecontroleem 
indústriasouestradodeestoqueem lojasecomércioemgeral; 

b) 30,00m²(trintametrosquadrados),paraosdemaisusosnãoresidenciais; 

IV. aáreatécnicasempermanênciahumana,destinadaaequipamentos; 

V. o compartimento de apoio ao uso da edificação localizado em pavimento destinado 
aestacionamentodeveículos,instalaçõessanitáriasepequenosdepósitosdeusocomum. 

Parágrafo único. No equipamento destinado à prestação de serviço público de uso coletivo, 
acobertura de quadra esportiva, quando destinada à captação de água de chuva ou à instalação 
desistemadeenergiasolardeaquecimentodeáguaparautilizaçãopelaprópriaatividadedesenvolvidana 
edificação, não será computada no cálculo do coeficiente de aproveitamento e da taxa deocupação. 

Art. 372. Ficam consolidados os dados das edificações constantes do cadastro do Município 
nadata dapublicação desteCódigo. 

Art. 373. Ficam isentos do pagamento da TEV-CEO e dispensados do pagamento dos 
preçospúblicosospedidosdeparcelamentodosolodeinteresse social. 

Art.374.Oparcelamentodosolodeimóvel cujatitularidadesejadaUnião,EstadoedoMunicípiofica 
sujeito ao prévio exame dos órgãos municipais competentes, independendo da expedição 
dosdocumentosdeque trataesteCódigo. 

§ 1º O pedido de parcelamento do solo do Município, Estado e União, mediante análise e 
avaliaçãodos órgãosmunicipais competentes, pode ser isentado do pagamento da TEV-CEO e 
dispensadodo pagamento dos preços públicos. 

§2ºAisençãoaqueserefereo§1ºdesteartigoaplica-
se,inclusive,àsentidadesdaAdministraçãoPúblicaIndireta. 

Art. 375. Aplicam-se os procedimentos administrativos estabelecidos neste Código aos 
processosemandamentona datadesuaentradaemvigor. 

§ 1º A reconsideração do despacho de primeira instância administrativa protocolada 
anteriormenteàdatadaentradaemvigordesteCódigodeveserapreciadapelasegundainstâncianeleestabel
ecida. 
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§ 2º O recurso em trâmite na última instância decisória extinta por este Código, deve ser 
apreciadonesta instânciaquando: 

I. protocoladoanteriormenteàdatadesuaentradaemvigor; 

II. protocolado após a data de sua entrada em vigor, porém dentro do prazo estabelecido 
pelalegislação anteriorparaeste fim. 

Art. 376. O pedido protocolado até a data do início da vigência deste Código, ainda sem 
despachodecisório ou com interposição de recurso dentro do prazo legal, deve ser analisado e 
decidido deacordo comosrequisitos técnicosdalegislaçãoanterior. 

§ 1º No caso de que trata o “caput” deste artigo, não será admitida qualquer mudança, alteração 
oumodificação que implique no agravamento as desconformidades em relação ao estabelecido 
nesteCódigo. 

§ 2º Por opção e a pedido do interessado, a análise e decisão podem ocorrer integralmente 
nostermosdesteCódigo. 

Art. 377. O prazo de vigência do Alvará de Aprovação de Projeto a ser expedido em 
processoprotocoladoem dataanterioràdatadeentradaemvigordesteCódigoseráde3(três)anos. 

Parágrafoúnico.Odispostono“caput”desteartigoaplica-seaosAlvarásdeAprovaçãodeProjetoe aos 
Alvarás de Aprovação de Projeto e Execução já emitidos e vigentes na data de entrada emvigor 
desteCódigo. 

Art. 378.A Prefeitura, acompanhando as inovações operadasna técnicadasconstruções, 
naarquiteturaenosmateriais,procederáàcriaçãodemecanismosreclamadospelapermanenteatualização
dasnormasdesteCódigo,afimdealcançarosseguintesobjetivos: 

I. aprimorar a Legislação de Edificação e Obras do Município (LEO), incluindo este 
COE,nela inserindo asprescrições funcionaisque correspondem, com exatidão técnica, 
aospadrõesquantitativosdasedificações; 

II. atualizar periodicamente a LEO, em prazo não superior a 5 (cinco) anos, analisando o 
seudesempenho,medianteprocedimentos definidosemDecreto; 

III.  adaptar a estrutura administrativa do Município à dinâmica deste Código, sobretudo no 
quese refere aoesquemaoperacionaldefiscalização; 

IV. sistematizar o processo de consultas aos Conselhos Municipais e entidades 
representativasda comunidade. 

Art. 379. O Poder Executivo Municipal, para cumprir o previsto no artigo anterior, observará 
asseguintesdiretrizes: 

I. promoção das adequações e remanejamentos administrativos necessários ao processo 
demodernização e atualização deste Código, inclusive no que se refere à estrutura 
operacionalda fiscalização; 

II. estabelecimento de novos procedimentos que permitam a reunião do maior número 
deexperiênciaseinformaçõesdeentidadeseórgãostécnicosinternoseexternosàPrefeitura; 

III.  estabelecimentosderotinasesistemáticasdeconsultaaentidadesrepresentativasdacomunidade. 

Parágrafo único. A Secretaria de Obras e Urbanismo é o órgão responsável pela coordenação 
doprocedimentodeatualização deque tratao “caput”deste artigo. 

Art. 380. A não observância das disposições deste Código, de seu decreto regulamentar e 
dasnormasaplicáveissujeitaoproprietárioouopossuidoreoprofissionalhabilitadoaosprocedimentos 
fiscalizatórios e à aplicação das penalidades estabelecidas no Quadro de Multasconstante do Anexo 
II desta lei, sem prejuízo das sanções administrativas e medidas judiciaiscabíveis. 
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Art. 381. Os projetos para áreas sob intervenção urbanística promovida pelo Poder Público, 
osequipamentos públicos e os programas habitacionais de interesse social definidos em 
legislaçãomunicipal,podemserobjetodenormasespeciaisdiversasdasadotadasporesteCódigoeapropri
adas àfinalidadedoempreendimento,fixadas poratodoExecutivo. 

Art. 382. A base de cálculo do ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, 
incidentenas Obras de Construção Civil, será calculada através de planilha orçamentária da obra 
dentro danorma (NBR 12.721), ou na modalidade de estimativa , regulamentadapor Decreto do 
Chefe doExecutivo Municipal,ficando revogadas todasas disposições emcontrário. 

 

Art.383.EsteCódigoentraráemvigornadatadesuapublicação,revogadasasdisposiçõesem contrário. 
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ANEXOI IntegrantedaLeinº /2021. 
 

QUADRODETAXAS 

EXAMEEVERIFICAÇÃODOSPEDIDOSDEDOCUMENTOSDECONTROLEDAATIVIDADEEDILÍ
CIA(R$) 

 
 

DOCUMENTO 

 
 

REFERÊNCIA 

 
 
UNIDADE 

RESIDÊNCIA 
UNIFAMILIAR 

OUTROSUSOS(área 
construída) 

 
 

OBSERVAÇÃO  
Até

70m² 

 
70a3

00m² 

 
> 

300m² 

 
Até7

50m² 

De75
0,01m² 

a20.0
00m² 

Acimade
20.000m² 

Fichatécnica Pedido Unidade 90,00 90,00 90,00 90,00  

AlvarádeAprov
ação deProjeto 
deedificaçãono
va 

Pedidoinicial m² 
1,50 2,00 2,50 2,50 3,00 4,00  

Área 
aserconstr
uída 

Revalidação m² 
1,50 2,00 2,50 1,50 1,50 1,00 

AlvarádeAprovaçã
o 
deProjetodereform
a 

Pedidoinicial m² 1,50 2,00 2,50 2,50 3,00 4,00 Área 
aserrefor
mada 

Revalidação m² 1,50 2,00 2,50 1,50 1,50 1,00 

AlvarádeAprov
açãode 
Projeto 
derequalificaç
ão 

Pedidoinicial m²  2,50 2,50 2,00 Área 
aserrequalifi
cada 

Revalidação m²  1,00 1,50 1,00 

Alvará de 
Aprovação de 
Projeto   de   
obrageral 

Pedidoinicial m²  0,50 0,50 0,60 Área 
aserconstr
uída Revalidação m²  0,40 0,45 0,40 

 
 
 

Alvará 
deExecuç
ão 

Edificação 
nova 

Unidade 250,00 400,00 400,00 400,00 
 

Reforma Unidade 175,00 400,00 400,00 400,00  

Requalificação Unidade 175,00 400,00 400,00 400,00  

Reconstrução Unidade 175,00 400,00 400,00 400,00  

Demolição Unidade 175,00 400,00 400,00 400,00  

Murode 
arrimo 

Unidade 175,00 400,00 400,00 400,00 
 

Movimento 
deterra 

Unidade 175,00 400,00 400,00 400,00 
 

 
 

ProjetoModi
ficativo 

Edificação 
nova 

m² 1,00 1,50 2,00 2,50 Área aser 
construída 

Reforma m² 1,00 1,00 1,50 1,50 ? Área aser 
refornada 

Requalificação m²  
1,00 1,00 1,00 Área aser 

requalificada 
Revalidaçãode
AlvarádeAprov
ação e 
deAlvarádeExe
cução 

Edificação 
nova 

Unidade 
250,00 400,00 400,00 400,00 

 

Reforma Unidade 250,00 400,00 400,00 400,00  

Requalificação Unidade 250,00 400,00 400,00 400,00  

CertificaçãodeConclusão Isento 90,00 90,00 90,00 90,00  

CertificadodeRegularização m² 1,00 2,50 3,50 4,50 Área aser 
regularizada 

CertificadodeAcessibilidade m²  
1,50 2,50 2,50 Áreaobjetodo 

pedido 
CertificadodeSegurança m²  

1,50 1,50 1,50 Áreaobjetodo 
pedido 

Alvará 
deUtiizaç
ão 

Implantação 
deedificação 
transitória 

 
m² 

  
1,50 

 
1,50 

 
1,50 
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 Implantaçãode       
equipamento Unidade 400,00 900,00 900,00 
transitório     

Utilização       
temporáriade     

edificação m² 1,50 1,50 1,50 
licenciadapara     

usodiverso     

Avançodo       
tapumesobre 
partedo Unidade 400,00 900,00 900,00 

passeiopúblico     

Avanço degrua       
sobre oespaço Unidade 400,00 900,00 900,00 
público     

Instalaçãode       

canteirode 
obras e 
estandedevend
as em 

 
m² 1,50 1,50 1,50 Área objeto 

dopedido 

imóveldistinto      

 Elevador Unidade 90,00 90,00 90,00 90,00  
 Equipamento       
 mecânicode 

transporte Unidade 90,00 90,00 90,00 90,00 

 permanente      
 Tanquede       

Cadastrode armazenagem,      

Equipamento bomba,filtro 
decombustível Unidade  

90,00 
 

90,00 
 

90,00 
 

90,00 
 eequipamentos      

 afins      

 Sistema 
especial 
deseguranç
a 

 
m² 

  
1,50 

 
1,50 

 
1,50 

Área objeto 
dopedido 

 Elevador Unidade 90,00 90,00 90,00 90,00  
 Equipamento       
 mecânicode 

transporte Unidade 90,00 90,00 90,00 90,00 

 permanente      

Manutenção
deEquipame
nto 

Tanquede 
armazenagem,
bomba,filtrode
combustível 

 
 

Unidade 

 
 

90,00 

 
 

90,00 

 
 

90,00 

 
 

90,00 

 

 eequipamentos      

 afins      

 Sistemaespecia
lde 
segurança 

 
m² 

    
Área objeto 
dopedido 

Recurso Unidade 250,00 400,00 900,00 900,00  

Instalaçãodetapume mlinear 4,50 4,50 4,50 4,50  

Transportedeterraouentulho Valor 
fixo 

90,00 90,00 90,00 90,00 
 

CertidãodeAlinhamentoe 
Nivelamento 

Valor 
fixo 

90,00 90,00 90,00 90,00 
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ANEXO II IntegrantedaLeinº /2021 
 

 
TABELADE MULTAS 

INFRAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR UNIDADE  
BASEDE 

CÁLCULO 

VALORESDASMULTASDEEMBARGO 

 
 
 

Execução de 
obrasem licença 
ou 
seudesvirtuamento 

Edificaçãonova R$70,00 m² Áreaexecutada 
Reforma R$70,00 m² Áreaexecutada 
Requalificação R$70,00 m² Áreaexecutada 
Reconstrução R$70,00 m² Áreaexecutada 
Demolição R$10,00 m² Áreaexecutada 
Murode arrimo R$35,00 mlinear Medidonabasedo 

muro 
Movimentodeterra R$5,00 m² Áreaexecutada 
Transportedeterra 
ouentulho R$250,00 Viagem Viagem 

Obrageral R$10,00 m² Áreaexecutada 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Falta de Alvará 
deAutorizaçãoous
eudesvirtuamento 

Implantaçãoe/ouuti
lização
 de
edificação 
transitória 

 
R$1.500,00 

 
Valorfixo 

 

Implantação
 e/ou
utilização  de 
equipamento
transitório 

 
R$1.500,00 

 
Valorfixo 

 

Implantação de 
canteirodeobrasem 
imóveldistinto 

 
R$1.500,00 

 
Valorfixo 

 

Implantação
 de
estandedevendas 
em imóveldistinto 

 
R$500,00 

 
Valorfixo 

 

Avançodotapume 
sobre parte
 dopasseio
público 

 
R$90,00 

 
mlinear 

Medidoaolongodo
alinhamento 

Avançode  grua 
sobre o
 espaçopúb
lico 

 
R$1.500,00 

 
Unidade 

 

Utilizaçãotemporár
ia
 de
edificação 
licenciadaparausod
iverso 

 
 

R$1.500,00 

 
 

Valorfixo 

 

 
Resistênciaaoembargo 

 
10% 

 Multacorresponde
nteao 
embargo 

VALORESDASDEMAISMULTAS 
 Elevador  Unidade  
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Falta 

deCadastroou 
Manutenção 

ouseudesvirtuame
nto 

Equipamento
mecânicodet
ransporte 
permanente 

 
R$250,00 

 
Unidade 

 

Tanque
 de
armazenagem, 
bomba,filtro  de 

 
R$250,00 

 
Unidade 
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 combustível e 
equipamentosafins 

   

Sistemaespecialde 
segurança 

R$5,50 m² Áreautilizada 

 
Edificaçãoconcluí
da
 sem
Certificado 

Certificação de 
Conclusão 

R$90,00 m² Áreautilizada 

Certificado de 
Acessibilidade 

R$90,00 m² Áreautilizada 

Certificado de 
Segurança 

R$90,00 m² Áreautilizada 

Resistênciaàinterdição R$25,00 m² Áreainterditada 
Descumprimentodaintimaçãoprevista 
noart. 105doCEO 

R$90,00 m² Áreainterditada 

Faltadedocumentonolocaldaobraou 
serviço 

R$1.000,00 Valorfixo 
 

DemaisinfraçõesàsdisposiçõesdoCEO, 
cujovalornãoconstedestaTabela 

R$350,00 Valorfixo 
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ANEXOIII IntegrantedaLeinº /2021. 
 

FLUXOGRAMADEPROCEDIMENTOSADMINISTRATIVOS –Edificação 
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ANEXO IV  Integrante daLei nº /2021. 
 
 

DECLARAÇÕESDERESPONSABILIDADETÉCNICA  
 
 

a) ResponsávelTécnicopeloProjeto 
 

Na condição de Autor do Projeto DECLARO, para todos os fins, que tenho pleno conhecimento 
deque o presente projeto relativo à construção, ampliação, reforma e/ou restauro de edificação 
estásendo aprovado em relação à legislação urbanística e edilícia vigente no Município de Vera 
Cruz,em especial, o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano – PDDU, a Lei de Ordenamento, 
Uso eOcupação do Solo–LOUOSeoCódigo deEdificações eObras–CEO. 

DECLARO, também,queomesmo atendea todasas exigências daslegislações 
Municipais,Estaduais,FederaiseNormasTécnicasBrasileiras,eASSUMOtodaaresponsabilidadepelael
aboração do projeto, inclusive quanto à segurança, quanto às normas relativas ao direito 
devizinhança, o que inclui os recuos das divisas, assim como as demais responsabilidades 
decorrentesdo nãocumprimentodas legislaçõesvigentes. 

DECLARO estar ciente de que as responsabilidades poderão ser cumuladas na esfera civil, penal 
eadministrativa, decorrentes de eventuais prejuízos a terceiros, e ainda estar ciente de todas 
assanções previstas na Legislação Federal, Estadual e Municipal entre outras, as constantes 
nosseguintes artigos: Código Penal, artigos 184, 250, 254, 255, 256, 299, 317, 333; Código 
Civil,artigos 186, 187, 927 e 618; Leis Federais nºs 5.194/1966, 6.496/1977, e 12.378/2010, além 
doCódigodeDefesadoConsumidor. 

 
 

b) ResponsávelTécnicopelaExecução 
 

Na condição de Responsável Técnico pela execução da obra DECLARO, para todos os fins, 
quetenho pleno conhecimento de que a presente obra relativa à construção, ampliação, reforma 
e/ourestauro de edificação será executada de acordo com o projeto aprovado, o mesmo aplicando-
se àinstalação emanutenção deequipamento. 

DECLARO, também,queomesmo atendea todasas exigências daslegislações 
Municipais,Estaduais,FederaiseNormasTécnicasBrasileiras,eASSUMOtodaaresponsabilidadepelae
xecução da obra e/ou serviço contratado, inclusive quanto à segurança, quanto às normas 
relativasaodireitodevizinhança,oqueincluiosrecuosdasdivisas,assimcomoasdemaisresponsabilidades
decorrentesdo nãocumprimentodas legislaçõesvigentes. 

DECLARO estar ciente de que as responsabilidades poderão ser cumuladas na esfera civil, penal 
eadministrativa, decorrentes de eventuais prejuízos a terceiros, e ainda estar ciente de todas 
assanções previstas na Legislação Federal, Estadual e Municipal entre outras, as constantes 
nosseguintes artigos: Código Penal, artigos 184, 250, 254, 255, 256, 299, 317, 333; Código 
Civil,artigos 186, 187, 927 e 618; Leis Federais nºs 5.194/1966, 6.496/1977, e 12.378/2010, além 
doCódigodeDefesadoConsumidor. 
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ANEXOV Integrante daLeinº /2021. 
 

 
 

GLOSSÁRIO 
 
 

I  –
acostamento:partedaviadiferenciadadapistaderolamentodestinadaàparadaouestacionamentodeveícul
os,emcasodeemergência,eàcirculaçãodepedestresebicicletas,quandonãohouverlocalapropriadoparae
stefim; 
II  -
acréscimoouampliação:obraqueresultanoaumentodaáreaconstruídatotaldeumaedificaçãoexistente; 
III  –alvenaria:processoconstrutivoqueutilizablocosdeconcreto,tijolosoupedras,rejuntadasou 
nãocomargamassa; 
IV  –antecâmara:compartimentodeexclusivoacessoàescadaenclausurada; 
V –arruamento;aberturaoumodificaçãodeviaoudeconjuntodeviase/oudosdemaislogradourosoficiais; 
VI  –
atracadouro:combinaçãodeumoumaispíeres,dotadosounãoderamificações(fingers)fixasouflutuantes
,quepodeapresentarterminaisdeserviços(pontosdeluz,rededecombateaincêndio,água potável, 
telefone,esgotamentoporsucção,etc.); 
VII  – cais: construção ao longo da margem de um corpo d'água especialmente preparada 
paraatracaçãodeembarcações,paraembarqueedesembarquedecargasoupassageiros; 
VIII  -canteirocentral:obstáculofísicoconstruídocomoseparadordeduaspistasderolamento; 
IX  –casa:edificaçãoorganizadae dimensionada paraoexercíciodeatividadeuni-residencial; 
X -ciclovia:pistaprópriadestinadaàcirculaçãodeciclos,separadafisicamentedotráfegocomum; 
XI  -compartimentooucômodo: partedeumaedificaçãooudeumaunidadeimobiliária; 
XII  –cotalinear:medidadedistância,emlinhareta,entredoispontosdados; 
XIII  –cruzamento:interseçãodeduasviasemnível; 
XIV  –
demolição:destruiçãoforçadaouvoluntáriadeobraincompatívelcomnormasurbanísticaseambientaisou
pormotivodesubstituiçãodaedificação; 
XV  – dique seco ou dique de encalhe: construção dotada de rampa e/ou trilhos de 
rolamentosubmersos, podendo ou não se prolongar por terra, com dispositivos de sustentação e 
apoio,comportas estanquesesistemasde esgotamentodaságuasdeseuinterior; 
XVI  – divisa: linha limítrofe de um terreno, sendo que a divisa direita é a que fica à direita de 
umapessoa postadadentrodoterreno evoltadaparaatestadaprincipal; 
XVII  - duto de ventilação: espaço vertical no interior da edificação destinado somente à 
ventilaçãodaantecâmarada escadaou rampaenclausurada; 
XVIII  – edificação: construção acima ou abaixo de superfície de um terreno, de estruturas 
físicasquepossibilitemainstalaçãoeoexercíciodeatividadeshumanas; 
XIX  - edifício comercial: edificação comportando mais de uma unidade autônoma de 
escritórios,serviçosporáreasdecirculaçãointernaeacessoaologradouropúblicocomuns; 
XX  – escritório: edificação ou parte de uma edificação dotada de acesso direto à área comum 
decirculação ou ao logradouro público, organizada de forma a permitir a realização de 
trabalhosintelectuais,deregistrodocumentaledeprestaçãodeserviços; 
XXI –
estacionamento:espaçopúblicoouparticulardestinadoàimobilizaçãodeveículos,emespaçoaberto,desc
obertooufechado; 
XXII  – fachada: face de um edifício voltada para um logradouro público ou espaço aberto, 
emespecial, asua face principal. 
XXIII  - fossa séptica: tanque de concreto, de alvenaria revestida ou material impermeável, em 
quesedepositamaságuasdoesgotoe ondeasmatériassofrem oprocessodemineralização; 
XXIV  –
fundação:partedaconstrução,geralmenteabaixodoníveldoterreno,quetransmiteaosoloascargasdeedifi
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cação; 
XXV  – grade: linha reguladora de uma via, composta de uma sequencia de retas com 
declividadestraçadassobre operfillongitudinaldoterreno; 



Terça-feira
0 9  d e  m a i o  d e  2 0 2 3
Ano VII • Edição Nº 621

- 9 5 -

 Câmara Municipal de Vera Cruz - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c a m a r a v e r a c r u z . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

94  

XXVI  – infração: ação ou omissão que contrarie as disposições deste Código e demais normas 
ouatos regulamentadores,dele decorrentes; 
XXVII  - infrator: pessoa física ou jurídica cujo ato ou omissão, de caráter material ou 
intelectual,provocaramouconcorreramparaodescumprimentodas normasdestaLei; 
XXVIII  – intimação: ciência ao administrado da infração cometida, da sanção imposta e 
dasprovidênciasexigidas,consubstanciadanopróprioautoouemedital; 
XXIX  - logradouro público: espaço livre destinado pela municipalidade à circulação, parada 
ouestacionamentodeveículos,ouàcirculaçãodepedestrestaiscomocalçada,parques,áreasdelazer,calça
dões; 
XXX  – loja: edificação singular ou parte autônoma de uma edificação, ligada a área comum 
decirculação ou a logradouro, caracterizada pela ausência de bloqueios à visibilidade e à 
circulação,organizadademodoapermitiraexposiçãodemercadoriaseadereçosdecomunicaçãovisual; 
XXXI  –
lote:porçãodeterracomdivisalindeiraàviapúblicaoficial,resultantedeprocessodeparcelamentodosoloparafinsurba
noscomdoaçãodeáreaspúblicasdefinidaspelalegislação; 
XXXII  – mercado: edificação, comportando espaços individualizados, abertos para áreas 
comunsde livre circulação pública de pedestres, organizada para a venda a varejo de gêneros 
alimentícios eoutrasmercadorias; 
XXXIII  – multa: imposição pecuniária singular, diária ou cumulativa, de natureza objetiva, a 
quesesujeitaoadministrado em decorrênciadainfraçãocometida; 
XXXIV  – nivelamento: fixação da cota correspondente aos diversos pontos característicos da 
viaurbana,aserobservadaportodasasconstruções,nosseuslimitescomodomíniopúblico(alinhamento); 
XXXV – obra: conjunto de procedimentos técnicos relativos à execução de empreendimentos 
eserviços; 
XXXVI  – parcelamento: qualquer divisão do solo, com ou sem abertura de logradouros 
públicos,dequeresultemnovasunidadesimobiliárias; 
XXXVII  – passarela: obra de arte destinada à transposição de vias em desnível aéreo, e ao uso 
depedestres; 
XXXVIII –patamar:pisosituadoentredoislancessucessivosdeumamesmaescada; 
XXXIX- pé-direito:distânciaverticalentreopisoetetodeumcompartimento; 
XL – pessoa com deficiência: pessoa com limitação ou incapacidade, permanente ou 
temporária,quanto àsuacapacidade físicapara odesempenhode atividades; 
XLI – pessoa com mobilidade reduzida: pessoa com dificuldade, permanente ou temporária, de 
semovimentar, gerando redução da mobilidade, flexibilidade, coordenação motora e percepção, 
taiscomoa pessoa idosa,obesaegestante; 
XLII – píer: construção lançada da terra sobre o corpo d'água,montada sobre pilotis, combinadaou 
nãocomflutuantes,queserve paralazereparaatracação deembarcações; 
XLIII - poder de polícia: atividade de administração que, limitando ou disciplinando 
direito,interesse, atividade ou empreendimento, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em 
razão 
deinteressepúblicoconcernenteàproteção,controleouconservaçãodomeioambienteeamelhoriadaquali
dadedevidanoMunicípio; 
XLIV- shopping-
center:edificaçãooucomplexodeedificaçõesorganizadascomfinalidadepredominantemente de 
centralizar comércio e serviços, comportando lojas, escritórios e 
espaçoscomplementares,servida(o)poracessose circulaçõescomunseestacionamentoexclusivo; 
XLV -sobreloja:compartimentocompisoelevadode umpé-direitoemrelaçãooupavimentoondese 
situa, do qual é parte integrante com acesso direto, e cuja área de piso nunca seja superior a 70%da 
áreado referido pavimento; 
XLVI – sumidouro: poço destinado a receber despejos líquidos domiciliares, especialmente 
osextravasadosdasfossassépticas,parasereminfiltradosemsolo absorvente; 
XLVII –supermercado:empreendimentodestinadoaocomérciovarejista,sobosistemapredominante de 
autosserviço, onde, em ampla área, são expostos à venda grande variedade deprodutos 
alimentícioseos maisdiversificadosartigos deusopessoaledoméstico; 
XLVIII – talude: inclinação de um terreno ou de uma superfície sólida desviada em ângulo 
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comrelação aoplanoverticalque contémo seupé; 
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XLIX –trapiche:superfíciehorizontal,emestruturaleve,plana,montadasobreflutuanteoupilotis,lançada 
da terrapara aágua, paraacessoa embarcações; 
L-unidadeautônoma:conjuntodeambientesdeusoprivativodeumproprietário,possuidorouinquilino; 
LI -
unidadeimobiliária:porçãodosolooudaedificaçãoindividualizadoseautônomosquantoàscondiçõesde 
comercialização; 
LII –vistoria: 
diligênciaefetuadapelaPrefeitura,tendoporfimverificarascondiçõesdeumaobra,deocupaçãoeusodeu
maedificação. 
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PROJETODELEICOMPLEMENTARN.º 05/2021 
 

Dispõe sobreoordenamento, 
usoeocupaçãodosolo do Município de 
VeraCruz . 

 
 

OPREFEITOMUNICIPAL DEVERACRUZ ,EstadodaBahia,nousodesuasatribuições,deacordo 
com aLei OrgânicaMunicipal ademais legislações pertinentes,faz saberque 
aCâmaraMunicipalaprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar. 

 
 
 
 

LEI DE ORDENAMENTO DO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO DO 
MUNICÍPIODE VERACRUZ 

 
TÍTUL OI 

DASDISPOSIÇÕESPRELIMINARES 

 
CAPÍTULOI 

DASFINALIDADESEFUNDAMENTOS 
 

Art. 1º. O ordenamento do parcelamento, da ocupação e uso do solo no Município de Vera 
Cruzserá regido por esta lei, em conformidade com as determinações da Lei Orgânica e com 
asdiretrizesestabelecidasnaLeidoPlanoDiretordeDesenvolvimentoUrbano-
PDDU,observadasnoque couber,asdisposições dalegislaçãofederal eestadualpertinentes. 

Art. 2º. Os novos parâmetros para disciplina de parcelamento, uso e ocupação do solo 
foramdefinidosobjetivandoobemestardeseusmoradores,respeitandoosseguintesprincípiosbásicos: 

I. FunçãoSocial daCidade; 

II. FunçãoSocial daPropriedadeUrbana; 

III.  EquidadeeInclusãoSocialeTerritorial; 

IV. DireitoàCidade; 

V. DireitoaoMeioAmbienteEcologicamenteEquilibrado; 

VI. GestãoDemocrática; 

VII.  Supremaciadointeressepúblicosobreoparticular. 

Art.3 º.EstãosujeitasàsdisposiçõesdestaLei: 

I. aexecuçãodeparcelamentosdo solo; 

II. aimplantaçãode vias; 

III.  as obras de edificações, no que se refere aos parâmetros urbanísticos relacionados 
comCoeficientes de Aproveitamento do solo, Quota de Terreno por unidade 
habitacional,Taxa de Ocupação, Altura Máxima das edificações, Taxa de 
Permeabilidade mínima dosoloe recuos; 
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IV. alocalizaçãodeusoseofuncionamentodeatividades 

Art.4 º.Integrama presenteLei: 

I. AnexoI: quadros; 

II. AnexoII: mapas: 

a) Mapa1. Susceptibilidade àocupação; 

b) Mapa2. Divisoresde água; 

c) Mapa3. Remanescentes devegetação; 

d) Mapa4. Perímetrourbano; 

e) Mapa5. Macrozoneamento; 

f) Mapa6A. Zoneamento; 

g) Mapa6B.Zonasespeciaisdeinteressesocial; 

h) Mapa7.Áreasespeciais; 

i) Mapa8.SistemaMunicipaldeMeioAmbiente(SISMUMA); 

j) Mapa9.Hierarquiaviária; 

k) Mapa 10.Transporte coletivo 
 
 
 
 
 

CAPÍTULOII 
DOSOBJETIVOSECONCEITOS 

 

Art. 5 º. Para o cumprimento dos princípios apresentados, foram definidos os seguintes 
objetivosparao ordenamentodoparcelamento, uso e ocupação do solo: 

I. contribuir para a qualificação e adequação do ordenamento territorial, otimizando 
aocupação do solo, intensificando as atividades econômicas, diversificando o uso do 
soloevalorizandoa paisagem; 

II. reconhecer,consolidareestruturarascentralidadesdoMunicípio; 

III.  preservar a tipologia construtiva e o desenho urbano dos núcleos tradicionais, 
bairrosconsolidados e suas referências culturais, e proteger imóveis e territórios de 
interessehistóricoe cultural,assimcomoasatividadesprodutivas nelesinstaladas; 

IV. adequarainstalaçãodeempreendimentosdemédio egrandeporteem relaçãoaoentorno; 

V. proporcionar maior equilíbrio entre áreas públicas e privadas, maior integração entre 
oslogradourospúblicoseasedificações,emaiorcontinuidade,capilaridadeeconectividadedo
traçado viário; 

VI. aproximaráreascommaiorofertadeempregoedeserviçosurbanosàsáreasresidenciais,evitan
do grandes deslocamentos para apopulaçãolocal; 

VII.  contribuir com a promoção da habitação de interesse social de forma integrada 
aosbairros e em áreas próximas aos locais com melhor infraestrutura e maior oferta 
deempregos,serviçose equipamentospúblicos; 
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VIII.  adequarainstalaçãodeatividadeseconômicaseinstitucionais,assimcomoousoresidencial,ao
s princípiosdodesenvolvimento sustentável; 

IX. simplificar a aplicação das regras de parcelamento, uso e ocupação do solo, em 
especialnos lotes pequenos, de modo a facilitar a regularidade nos processos de 
produção etransformaçãodo espaçourbano. 

 
 

Seção I 
DosConceitos 

 

Art.6º.ParaefeitodestaLei,sãoadotadososseguintes conceitosesuasdefinições: 

I. Alinhamento:linhadivisóriaentreoloteeologradouropúblico; 

II. Alturamáximadaedificação:correspondeàalturamáximapermitidaparaaedificaçãoe deve 
ser computada a partir da cota de implantação definida para o pavimento 
térreoatéoponto mais alto da edificação; 

III.  Alvarádeparcelamentodosolo:documentoqueautorizaaexecuçãodeobras,exclusiva para 
parcelamento do solo urbano conforme projeto aprovado e sujeitos 
àfiscalizaçãomunicipal; 

IV. Área de uso comum: conjunto de espaços e instalações da edificação que podem 
serutilizadosportodos osusuários; 

V. Áreadeusoprivativo:conjuntodeespaçoseinstalaçõesdaedificaçãoquesãoutilizadosdeform
a exclusiva por cada condômino; 

VI. Área institucional: área pública reservada para fins específicos de utilidade pública 
eimplantaçãode equipamentos públicos; 

VII.  Áreaocupada:projeçãodovolumeedificadoem planohorizontal,noníveldosolo; 

VIII.  Área verde e de lazer: área pública composta pela área verde, destinada à preservação 
erecomposiçãodavegetaçãoexistente,e pelo sistemadelazer; 

IX. Beiral:prolongamentodacoberturaquesesobressai dasparedesexternasdaedificação; 

X. Calçada: parte da via, normalmente segregada e em nível diferente, não destinada 
àcirculaçãodeveículos,reservadaaotrânsitodepedestrese,quandopossível,àimplantaçãode 
mobiliáriourbano, sinalização,vegetação e outrosfins; 

XI. Caução: garantia dada ao Município com o objetivo de assegurar a execução de 
serviçosouobra, podendo seremdinheiro ouseguro fiança; 

XII.  Certidãodediretrizesdeparcelamento:documentoqueestabelecediretrizesurbanísticasbásic
asparaelaboração doprojeto deparcelamento dosolo; 

XIII.  Ciclofaixa:partedapistadestinadaàcirculaçãoexclusivadebicicletas,delimitadaporsinalizaç
ãoespecífica; 

XIV.  Ciclovia:pistaprópriadestinadaàcirculaçãodebicicletas,separadafisicamentedotráfegocom
um; 

XV. Coeficientedeaproveitamento:relaçãoentreasomatotaldasáreasconstruídas,computáveise
mumlote, ea áreadesse mesmo lote; 

XVI.  Desdobro:divisãoemduaspartesdeloteresultantedeparcelamentoregularouregularizado,se
maberturade novasviasnemprolongamento dasviasjáexistentes; 

XVII.  Desmembramento:subdivisãodeglebaemlotesdestinadosaedificação,comaproveitamento
dosistemaviárioexistente,desdequenãoimpliquenaaberturade 
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novas vias e logradouros públicos, nem no prolongamento, modificação ou 
ampliaçãodosjá existentes,conforme Leinº6.766, de 1979; 

XVIII.  Diretrizviária:viaprojetadapelopoderpúblicoaindanãoimplantada; 

XIX.  Fachada ativa: corresponde à exigência de ocupação da extensão horizontal da 
fachadapor uso não residencial com acesso direto e abertura para o logradouro, a fim de 
evitar 
aformaçãodeplanosfechadosnainterfaceentreasconstruçõeseoslogradouros,promovendoa 
dinamizaçãodos passeiospúblicos; 

XX. Faixa de acesso: área da calçada localizada junto ao limite dos lotes onde pode 
serimplantada vegetação, rampas, toldos, propaganda e mobiliário móvel como mesas 
debar efloreiras, desdeque não impeçamo acessoaosimóveis; 

XXI.  Faixa de rolamento: qualquer uma das áreas longitudinais em que a pista pode 
sersubdividida, sinalizada ou não por marcas viárias longitudinais, que tenham uma 
largurasuficientepara permitir acirculaçãode veículos automotores; 

XXII.  Faixa de serviço: área da calçada localizada junto ao limite da faixa de tráfego 
destinadaà colocação de árvores, rampas de acesso para veículos ou portadores de 
deficiências,poste de iluminação, sinalização de trânsito e mobiliário urbano como 
bancos, floreiras,telefones,caixa decorreioe lixeiras; 

XXIII.  Fruição pública: corresponde à área livre externa ou interna às edificações, 
localizadanos pavimentos de acesso direto ao logradouro público, com conexão emnível 
aologradouro e demais espaços públicos, destinada à circulação de pessoas, não 
sendoexclusivados usuários emoradoresda edificação. 

XXIV.  Gleba: porção de terra que não foi objeto de parcelamento do solo com doação das 
áreaspúblicasdefinidas pelalegislação; 

XXV.  Largura da via: distância entre os alinhamentos dos lotes, englobando o leito 
carroçáveleo passeio público; 

XXVI.  Leito carroçável ou pista: parte da via reservada ao tráfego de veículos, composta 
peloconjuntode faixas derolamento; 

XXVII.  Logradouro público: espaço livre destinado pela municipalidade à circulação, parada 
ouestacionamento de veículos, ou à circulação de pedestres, tais como, calçada, 
parques,áreasdelazer,calçadões; 

XXVIII.  Lote: terreno servido de infraestrutura básica, fruto da implantação de 
parcelamentoregular do solo ou com dimensões quem atendam aos parâmetros 
estabelecidos por estalei; 

XXIX.  Loteamento: subdivisão de glebas em lotes destinados a edificação, com abertura 
denovas vias de circulação, de logradouros públicos ou prolongamento, modificação 
ouampliaçãodasviasexistentes, inclusiveasdiretrizes dealargamentoviário; 

XXX.  Ocupaçãoincentivadaoucondicionada:exigênciasdeocupaçãoespecíficasparalotesde 
tamanhos específicos e em determinadas localizações, com a finalidade de ampliar 
asáreas de circulação de pedestres, proporcionar maior utilização do espaço público 
emelhorara interação dospedestrescomo pavimento térreodasedificações; 

XXXI.  Parcelamento do solo: divisão da terra em unidades juridicamente independentes, com 
afinalidade de implantar edificação, podendo ser realizado na forma de loteamento 
edesmembramento de glebas, anexação e desdobro de lotes, sempre mediante 
aprovaçãomunicipal. 

XXXII.  Passeio: parte da calçada ou da pista de rolamento, neste último caso separada 
porpinturaouelementofísicoseparador,livredeinterferênciasdestinadaàcirculação 
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exclusiva de pedestres e, excepcionalmente, de ciclistas, que deve ser adequada 
àsnormasde acessibilidade; 

XXXIII.  Pavimentotérreo:pavimentoondeestásituadooacessoprincipaldaedificação; 

XXXIV.  Permeabilidade visual do alinhamento do lote: corresponde ao percentual mínimo 
dofechamentonadivisafrontaldoloteaserfeito com elementostransparentese/ouvazados, 
com a finalidade de melhorar a interação dos pedestres com as edificações eevitara 
sensação de confinamento noslogradouros públicos; 

XXXV.  PóloGeradorde Tráfego–PGT: empreendimentoqueatraiouproduzgrandenúmero de 

viagens veiculares, causando reflexos negativos na circulação viária emseu entorno 

e redução dos níveis de serviço da via, agravando as condições 

desegurançadosveículosedospedestres ea qualidade domeio ambiente; 

XXXVI.  Quadra: área resultante de parcelamento, delimitada por vias oficiais de circulação 
oudemaislogradouros públicos; 

XXXVII.  Quotamínimadeterrenoporunidadehabitacional(QTmin/UH):correspondeàdensidade 
habitacional a partir da relação entre o número de unidades habitacionais 
aseremidealmente produzidas e aáreatotaldoterreno; 

XXXVIII.  Recuo: distância horizontal, perpendicular à divisa do terreno, entre o limite externo 
daedificaçãoe a divisado terreno; 

XXXIX.  Remembramento: reagrupamento de lotes para edificar, até o limite das 
dimensõesmáximas estabelecidas nesta Lei, desde que a operação não interfira nem 
imponhaqualquer interferência com o sistema viário existente, nem imponha qualquer 
outramodificaçãonos logradouros públicosjá existentes; 

XL.Reparcelamento do solo: reagrupamento de lotes e sua posterior divisão em novos 
lotescomdimensões, localizaçãoouconfiguração distintosda situaçãooriginal; 

XLI.Sistema de lazer: área livre pública, de uso coletivo, destinada ao lazer, podendo 
receberconstruçõespara estafinalidade equefazparteda áreaverde e delazer; 

XLII.    Subsolo: pavimentosituadoabaixodopavimento térreo; 

XLIII.       Taxa de ocupação: relação entre a área de projeção do perímetro do imóvel no terreno 
eaárea totaldoloteonde elese situa; 

XLIV.Taxa de permeabilidade mínima do solo: exigência mínima de áreas permeáveis no 
lote,sendoa relaçãoentre aáreapermeávele aárea totaldolote; 

XLV.Via pública: via aberta, aceita pelo Município como parte integrante do sistema 
viáriomunicipal, devidamente classificada e em uso público, compreendendo leito 
carroçável,oupista,calçadas, acostamentos, ilhas e canteiro central; 

XLVI.Zona:correspondeaporçãodoterritórionaqualincidemparâmetrosprópriosdeparcelamento,uso 
eocupação do solo,estabelecidos nos quadrosdesta Lei. 
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TÍTULOII 
DOORDENAMENTOTERRITORIAL 

 

CAPÍTULOI 
DASDISPOSIÇÕESGERAIS 

 

Art.7º.OordenamentoterritorialdoMunicípioorienta-
sepelosprincípioseobjetivosestabelecidosnoPlanoDiretordeDesenvolvimentoUrbano-
PDDUevisaadequaroparcelamento,usoeocupaçãodosoloàcapacidadedosrecursosnaturais,observa
ndoascaracterísticasdos sistemas ambientaislocais. 

Art. 8º. O ordenamento territorial proposto pretende viabilizar a dinamização 
daeconomialocal,reconhecendo os seguintes eixosde vocação econômica: 

I. diversificaçãodosetordeturismo,comoprincipalatividadeeconômica; 

II. desenvolvimentodaagriculturafamiliar,pescaemariscagem; 

III.  desenvolvimentodepolodeensinosuperiordeabrangênciaregional; 

IV. desenvolvimento das atividades de comércio e serviços como setores dinâmicos 
daeconomialocal. 

Art.9 º.Sãoobjetivosdoordenamentoterritorial: 

I. conteroespraiamentodaocupaçãoepromoveromelhoraproveitamentodainfraestrutura
instalada; 

II. regularizarasáreascomprecariedadeurbanaehabitacional; 

III.  estimularaocupaçãopermanentedosdomicíliosnaáreaurbanaconsolidada,minimizand
o os impactos negativos da concentração de imóveis de uso 
ocasionalcomgrandesobrecarga sazonal; 

IV. favorecer a implantação de novas atividades econômicas gerando oportunidades 
deempregoe rendapara apopulação, segundoos eixosdevocaçãoeconômica; 

V. preservaraidentidadehistóricocultural ereligiosadomunicípio; 

VI. preservar a paisagem e os ativos ambientais como garantia da 
sustentabilidade,manutençãodabiodiversidade,preservaçãodasatividadestradicionai
s,manutenção das áreas de interesse ambiental e dos remanescentes de 
vegetaçãonatural da região metropolitana, com previsão de compensação 
ambiental, e comodiferencial na diversificação do turismo local; 

VII.  preservar os modos de vida e de produção das comunidades tradicionais, 
assimcomoa tipologia urbana resultantedessaidentidade; 

VIII.  regular as áreas disponíveis para a produção imobiliária e expansão urbana 
futura,definindolimitesàsuaocorrênciaemáreasambientalmentefrágeisoucomrestriçõ
esrelacionadasàproteção dopatrimôniohistórico ecultural. 

IX. integraruso eocupação dosolo, sistemaviárioe transporte emeio 
ambientefacilitandoadiversidade deusoseatividades; 

X. orientar a administração pública e os cidadãos nas ações e procedimentos 
relativosaoplanejamentoeaimplantaçãodapolíticadedesenvolvimentoterritorialeamb
iental segundo umpartido urbanístico definidopara omunicípio. 

Art.10.Sãodiretrizesparaoordenamentoterritorial: 
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I. definição de parâmetros que estimulem o adensamento prioritário nas áreas 
melhorservidasdeinfraestruturaeequipamentos urbanos; 

II. definição de instrumentos que permitam a obtenção de recursos por parte do 
poderpúblicoparaa requalificaçãode áreasseminfraestruturaurbana adequada; 

III.  definição de instrumentos e parâmetros que estimulem a ocupação permanente 
dosimóveis,assim comousomistoem todaa zonaurbana,sendorespeitados oscritérios 
de incomodidade do novo uso pretendido em relação ao uso residencial 
davizinhança; 

IV. diversificação das atividades de comércio e serviços, consolidando e 
fortalecendoasprincipaiscentralidadesdomunicípio– MarGrandee Tairu; 

V. incentivo a novas atividades econômicas de maior porte ao longo dos 
corredoresurbanos,apartir darequalificação deespaçosestratégicosdoterritório; 

VI. valorização e qualificação do patrimônio natural e histórico-cultural do 
município,através da delimitação de áreas especiais de proteção, do aprimoramento 
da suagestão e da captação de projetos específicos, de maneira a fortalecer sua 
identidadeecriaroportunidades para aeconomiadoturismo; 

VII.  controledoadensamentoconstrutivoeproteçãodastipologiasdeocupaçãotradicionaisn
a costa e contracosta; 

VIII.  regulamentaçãodeparâmetrosdeocupaçãoeinstrumentosurbanísticosquefavoreçama 
requalificaçãodetrechos estratégicos da orla; 

IX. definiçãodezonasdepreservaçãoambientalecriaçãodeparquesurbanoseunidades de 
conservação municipais, que viabilizem a ocupação sustentável e apreservaçãodos 
ativosambientais; 

X. controle da ocupação urbana nos limites com as áreas rurais, mantendo uma 
baixadensidade populacional e construtiva, através de restrições a novas ocupações 
eparcelamentosdo solo. 

Art.11.SãocomponentesdoordenamentoterritorialnoMunicípiodeVera Cruz: 

I. áreasurbanas erurais; 

II. macrozoneamento; 

III.  zoneamento; 

IV. áreasespeciais; 

V. SistemaMunicipaldeInteresseAmbientaleCultural; 

VI. SistemaMunicipaldeMobilidadeUrbana. 

Art. 12. O território do Município de Vera Cruz fica subdividido em cinco Macrozonas e 
estaspor Zonas e Áreas Especiais, conforme Mapas 5, Mapa 6A, Mapa 6B e Mapa 7, Mapa 8 
eMapa9,constantesdo Anexo IIe artigos seguintes. 

 
 

Seção I 
Dopartidourbanístico 

 

Art. 13. O partido urbanístico reflete as leituras técnica e social do território municipal 
relativasàscondições de usoe ocupação,considerando: 

I. a limitação à ocupação urbana devido à suscetibilidade geoambiental e presença 
depatrimônionatural; 
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II. apresençadepatrimôniohistórico-arquitetônico-paisagísticorelevanteeestadogeral 
deconservaçãodasedificações; 

III.  asituaçãodainfraestruturaurbana; 

IV. atipologiaconstrutiva; 

V. adensidadeconstrutiva; 

VI. ograudeusoeocupaçãodosimóveisedensidadedemográfica; 

VII.  aprecariedadehabitacional; 

VIII.  ograudepolarizaçãooudediversificaçãoecomplexidadedeusos,vocaçõeseidentidade; 

IX. osusosexistentesepotenciais:residencial,institucional,comércioeserviços. 

Art.14.Opartidourbanísticotemcomoestratégias: 

I. adoção de coeficiente de aproveitamento básico 1 (CAbas) para toda a cidade, 
oque significa que o proprietário de todo lote urbano terá, inerente ao seu direito 
depropriedade,a possibilidade deconstruir umaveza áreadeseuterreno 

II. definição do coeficiente de aproveitamento máximo (CAmax) segundo a 
densidadee as tipologias de ocupação pretendidas, adicionando potencial 
construtivo naszonasaptasarecebermaiores 
densidades,aserconcedidodeformaonerosa; 

III.  adoção de instrumentos de reversão da ociosidade dos imóveis, que não 
cumpremsuafunçãosocial,emespecial,oparcelamento,aedificaçãoeautilizaçãocompu
lsórios,oIPTUprogressivonotempoeadesapropriaçãomediantepagamentocomtítulos 
dadívida pública; 

IV. definiçãodeparâmetrosdeocupaçãoespecíficoscapazesdecontrolaroadensamentocon
strutivotendoemvistaodesenvolvimentofuturoecompatibilidadecoma preservação 
da paisageme oconforto urbano; 

V. melhoriadaqualidadeurbanaeambiental,commanutençãodatipologiaconstrutivae 
dodesenhourbano nas comunidadestradicionais; 

VI. redefinição do perímetro urbano com redução da zona urbana e recriação da 
zonarural,viabilizandoáreasparaaproduçãodealimentos,produçãoorgânica,manutenç
ãodabiodiversidadeepreservaçãoambiental,comperspectivasdeexploraçãodoecoturis
mo e geração de empregos; 

VII.  criação do Sistema Municipal de Interesse Ambiental e Cultural, que contemple: 
aampliação dos espaços verdes e livres da cidade, viabilizando a preservação 
dosatributos ambientais em todo o município;a criação 
deparquesurbanosparapreservação ambiental, da paisagem e das culturas 
tradicionais, especialmenteasdematrizesreligiosasdetradiçãoafro-
brasileira;earegulamentaçãodeparâmetros de ocupação e instrumentos urbanísticos 
que permitam a requalificaçãodetrechos estratégicos da orla; 

VIII.  distribuição espacial dos serviços públicos nas centralidades, construindo uma 
redeestruturada segundo a hierarquia dos centros urbanos, visando a otimização 
decustosdaprestaçãodoserviço,reunindoosserviçosbásicosemlocaisespecíficoseredu
zindo tempo e custosde deslocamento; 

IX. distribuiçãoespacialdosequipamentoseserviçospúblicosproporcionandocoberturaàp
opulação detodo o município. 
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CAPÍTULOII 
DASÁREASURBANASERURAIS 

 

Art. 15. As áreas urbanas do Município de Vera Cruz são aquelas contidas no perímetro 
urbano,criado pelo Plano Diretor de Desenvolvimento Urbanoe delimitado conforme Mapa 4 
doAnexo IIdesta Lei. 

§ 1º As áreas urbanas são caracterizadas por maior densidade construtiva e demográfica, 
pelapresençadeedificaçãocontínua,porinfraestruturaplenaouparcialepelaexistênciadeequipament
os públicos destinados às funções básicas da cidade, como habitar, trabalhar, circulare recrear. 

§2ºAsáreascontidasnoperímetrodescritono“caput”,queaindanãoapresentemascaracterísticas de 
área urbana, mas que sejam declaradas como de expansão urbana, são tambémenquadradascomo 
áreas urbanas. 

Art. 16. As áreas rurais do Município de Vera Cruz são todas aquelas não classificadas 
comozona urbana ou zona de expansão urbana e visam assegurar o desenvolvimento de 
atividadesrurais,taiscomo:agropecuárias,agroindustriais,extrativismo,silviculturaouconservaçãoa
mbiental. 

Parágrafoúnico.Nasáreasruraisnãoserápermitidaaexpansãodaurbanização. 

Art. 17. O território do Município de Vera Cruz fica dividido em Área Urbana e Área 
Rural,sendo: 

I. ÁreaUrbana,subdivididanas12 (doze)zonasaseguir: 

a) CentroMunicipal deMarGrande; 

b) CentroMunicipaldeTairu; 

c) SubcentroMunicipaldeCoroa; 

d) SubcentroMunicipaldeBarraGrande; 

e) CentroLocal; 

f) CorredorUrbano; 

g) BordaMarítima 

h) ZonaTurísticaResidencial; 

i) Zona de Expansão Urbana; 

j) ZonaPredominantementeResidencial1;j 

k) ZonaPredominantementeResidencial2;k 

l) ZonaPredominantementeResidencial3; 

II. ÁreaRural,subdividida nas9 (nove) zonasaseguir: 

a) ZonadeInteresseAmbiental1; 

b) ZonadeInteresseAmbiental2; 

c) ZonadeInteresseAmbiental3; 

d) ZonadeInteresseAmbiental4; 

e) ZonadeInteresseAmbiental5; 

f) ZonadeInteresseAmbiental6; 

g) ZonadeInteresseAmbientaleCultural–Matarandiba; 

h) ZonadeConservaçãoAmbientaleManutençãodaAgriculturaeExtrativismo. 
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Art.18.Sãoobjetivosdadelimitação daáreaurbananoMunicípiodeVeraCruz: 

I. consolidarasocupaçõesurbanas; 

II. conteroespraiamentoeaexpansãourbanadesordenada,comvistasaotimizarainfraestrutura e 
os serviços públicos, evitando ônus ainda maior ao poder público emdecorrência de 
demandas por implantação de infrestrutura em áreas cada vezmaisdistantes. 

Art.19.SãoobjetivosdadelimitaçãodaárearuraldoMunicípiodeVeraCruz: 

I. promoverodesenvolvimentodasatividadesrurais,comênfasenaagriculturafamiliar,pescae 
mariscagem; 

II. garantirasegurançaalimentarnomunicípio; 

III.  preservarosatributosambientais,asáreasinadequadasàocupaçãourbanaeosmodosdevida 
locaisetradicionais. 

 
 

CAPÍTULOIII 
DOMACROZONEAMENTO 

 

Art.20.OMacrozoneamentodoMunicípiodeVeraCruz,delimitadopeloPDDUerespresentado no 
Mapa 5 do Anexo II desta Lei, implica a divisão do território em 
Macrozonas,sendoduasMacrozonasRurais etrês Macrozonas Urbanas,descritas aseguir: 

§1ºAÁrea RuraldoMunicípiodeVera Cruzcorresponde a: 

I. Macrozona de Proteção Ambiental e Cultural, que corresponde à área da 
contracosta,desde o limite do município com Itaparica, abrangendo as localidades de 
Baiacu, PontaGrossa, Campinas, Matarandiba, Jiribatuba e Catu, até a Reserva My 
Friend, com apresençademanguezais eapicuns eremanescentesflorestais,temcomo 
objetivos: 

a) garantiramanutençãodabiodiversidadeepreservaçãodoecossistemadaIlha,assimcomop
romovera melhoriada qualidadedas águas; 

b) fortalecerascomunidadeseasatividadestradicionais; 

c) recuperarasáreasambientalmentedegradadas. 

II. Macrozona de Contenção Urbana e Uso Sustentável, que compreende à porção entre 
aMacrozona de Proteção Ambiental e Cultural e a parte do território onde se observa 
oprocessode urbanização,etemcomo objetivos: 

a) garantiraproteçãoeautilizaçãosustentáveldosrecursosnaturais; 

b) promoveraconectividadeentrefragmentosflorestaisdacostaecontracosta; 

c) recuperarasáreasdegradadas; 

d) incentivarusoagrícolaeatividadescomplementaresdebaixoimpactoambiental. 

§2ºAáreaurbana doMunicípio deVeraCruzcorrespondea: 

I. Macrozona de Interesse Paisagístico e Cultural,com importância cultural e 
paisagemnaturalrelevantepelo conjunto formado pela vegetação associada à topografia e 
temcomoobjetivo: 

a) preservaraspaisagensnaturaiseopatrimônioculturalimaterialematerial,fundamentaispa
raa identidade do município. 

II. MacrozonadeRequalificaçãoUrbanaeAdensamentoPrioritário,queabrangeaslocalidadesd
eGameleira,MarGrande,Ilhota,GamboaePenha,ondehojeseconcentra 
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a maior parte das atividades comerciais e de prestação de serviços, inclusive o 
terminaldetransporte marítimo, e temcomo objetivo; 

a) adensar prioritariamente, com investimentos de requalificação e complementação 
dainfraestruturaexistente(sistemaviário,saneamento,equipamentossociais)estruturand
oessascentralidades municipais. 

III.  Macrozona de Reestruturação Urbana e Interesse Paisagístico, que corresponde à 
porçãourbanizadadoterritório,ondeseconcentraamaiorpartedapopulação,localizando-seao 
longo daorla nacostaetemcomo objetivos: 

a) promover transformações estruturais para o ordenamento da costa leste visando 
amelhoriados fluxos urbanos edaqualidade paisagística; 

b) compatibilizarosnovosusosaoconjuntoformadopelosnúcleostradicionaisexistentescom
a paisagemnatural. 

 
 

CAPÍTULO 
IVDOZONEAMEN
TO 

 
 

Seção I 
DasDisposiçõesGerais 

 

Art. 21. O Zoneamento institui as regras gerais de parcelamento, uso e ocupação do solo 
paracadaumadaszonasemquesesubdividemasmacrozonas,sendoclassificadassegundoosseguintes
conceitos: 

I. zonas de uso predominantemente residencial: recortes territoriais onde será 
privilegiadoousoresidencialeadmitidosoutrosusosdesuporteàmoradiaquenãocauseminco
modidades, que podem ser diferenciadas pelas características do sítio, da 
estruturaurbanae dos padrões de ocupação; 

II. zonasdeconcentraçãodeatividades:ondepredominamatividadeseconômicasdiversas,servi
ços,atividadesadministrativaseinstitucionais,quecorrespondem àsáreas mais dinâmicas 
das centralidades do município organizadas nas escalas municipale local. 

Art. 22.A hierarquiadessascentralidades édiferenciadaem função do seu 
alcance,sejamunicipalou local, conformecritérios apresentadosaseguir: 

I. Centralidades Municipais: envolvem as áreas mais dinâmicas do município e os 
centrosprincipaisquepodemreunirasatividadesquedemandammaiorescala,osequipamento
s de abrangência municipal e as principais atividades públicas e sociais(cívicas/ 
administrativas), excluindo-se as atividades descentralizadas vinculadas aolocal 
específicode sua ocorrência; 

II. Subcentros Municipais: envolvem os centros secundários, sendo de menor 
abrangênciaqueoscentros municipaisede maior abrangência queoscentros locais. 

III.  CentralidadesLocaiscorrespondemaoscentrosdemenoralcance,tendoumaabrangência de 
vizinhança e concentram atividades econômicas e serviços públicos 
deusoimediatoecotidianodapopulaçãolocal,representandoolugardereferênciasocialepolíti
cadalocalidade. 

§1ºOsSubcentrosMunicipaisdevem concentrarasatividadeseconômicasedeserviçospúblicos que 
atendam a mais de uma localidade e que necessitam de demanda mínima para 
seufuncionamento. 
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§2ºAcriaçãodeSubcentrosMunicipaistemcomoobjetivos: 

a) criarfacilidadesparaagestãourbana; 

b) otimizarousodainfraestrutura,aofertadosserviçosbásicoseamobilidade; 

c) permitiraosusuáriosqueorganizemsuasdemandasdemodoareduzirosdeslocamentos. 
 
 

Seção II 
DasZonas Urbanas 

 
Art.23.Paraorientarodesenvolvimentourbanoedirigiraaplicaçãodosinstrumentosurbanísticos e 
jurídicos , o zoneamento urbano de Vera Cruz subdivide -se em 12 (doze) Zonas 
,delimitadasnoMapa6AdoAnexoIIdestaLei: 

I. CentroMunicipal deMarGrande; 

II. CentroMunicipalTairu; 

III.  SubcentroMunicipaldeBarraGrande; 

IV. SubcentroMunicipaldeCoroa; 

V. CentrosLocais; 

VI. CorredorUrbano; 

VII.  ZonaPredominantementeResidencial1; 

VIII.  ZonaPredominantementeResidencial2; 

IX. ZonaPredominantementeResidencial3; 

X. BordaMarítima 

XI. ZonaTurísticaResidencial; 

XII.  Zona deExpansão Urbana. 
 
 
 
 

Subseção I 
DoCentroMunicipaldeMar Grande 

 

Art. 24. O Centro Municipal de Mar Grande localiza-se na centralidade de mesmo nome 
eabriga o terminal de lanchas, onde estão os estabelecimentos de comércios e serviços 
maisdinâmicosedemaiorportedomunicípio,mesclandousosresidenciaiseassentamentos 
precários;promover transformações estruturais no tecido urbano para acomodar 
estabelecimentosdemaiorporte; 

Art.25.OsobjetivosespecíficosdoCentroMunicipaldeMarGrandesão: 
II. fortalecerocaráterdecentralidademunicipal; 

III.  estruturarazonacomoprincipal entroncamentoviárioedetransportes. 
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SubseçãoII 
DoCentroMunicipal deTairu 

 

Art. 26. O Centro Municipal de Tairu concentra comércios e serviços ao sul do município e 
sedesenvolve a partir do entroncamento da rodovia BA-001 em direção à Ponte do Funil, que 
dáacessoao Recôncavo Baiano e à Estradade Cacha Pregos. 

Art.27.Porapresentarumadiversificaçãodeusosesualocalizaçãoestratégicaementroncamentoviário
,estazonaédestinadaafortalecimentodeseucaráterdecentralidade,tanto para o atendimento às 
localidades mais distantes do centro em Mar Grande quanto para oatendimentodadinâmica 
produzida pelo entroncamento viário. 

Art.28.OsobjetivosespecíficosdoCentroMunicipaldeTairusão: 

I. fortalecerocaráterdecentralidademunicipal; 

II. manterusosnãoresidenciaisexistentes; 

III.  fomentaradiversificaçãodeusosenovasatividadesprodutivas; 

IV. melhorarascondiçõesurbanísticas; 

V. garantircondiçõesdemobilidadeurbana; 

VI. promoveraurbanizaçãoeregularizaçãofundiáriadosassentamentosurbanosprecários; 

VII.  estimularaprovisãohabitacionaldeinteressesocialparapopulaçãodebaixaemediarenda 
demodo a aproximar as áreasde moradiaàsdeemprego; 

VIII.  promoverarequalificaçãourbanaecompatibilizarosusosresidenciaisenãoresidenciaisp
ara toda aárea da subcentralidade. 

 
 

SubseçãoIII 
DoSubcentroMunicipaldeCoroa 

 

Art.29.OSubcentroMunicipaldeCoroacompreendealocalidadedeCoroaeconcentraatividadesecon
ômicaseserviçospúblicosqueatendemademandadaslocalidadesvizinhas. 

Art.30.Sãoobjetivosespecíficos doSubcentroMunicipal deCoroa: 

I. fortaleceropapeldesubcentromunicipal,concentrandoatividadeseconômicaseserviços
públicos que atendamascomunidades do entorno; 

II. fomentaradiversificaçãodeusosenovasatividadesprodutivas; 

III.  melhorarascondiçõesurbanísticas; 

IV. garantircondiçõesdemobilidadeurbanainterlocalidades; 

V. estimularaprovisãohabitacionalde interessesocial parapopulaçãodebaixa 
emédiarenda demodo a aproximar as áreasde moradiaàsdeemprego; 

VI. promoverarequalificaçãourbanaecompatibilizarosusosresidenciaisenãoresidenciaisp
ara toda aárea da subcentralidade. 
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SubseçãoIV 
DoSubcentroMunicipaldeBarraGrande 

 

Art.31.OSubcentroMunicipaldeBarraGrandecorrespondeàpartemaisdinâmicadalocalidade de 
Barra Grande, por concentrar atividades econômicas e serviços públicos queatendemademanda 
daslocalidades vizinhas. 

Art.32.SãoobjetivosespecíficosdoSubcentroMunicipal deBarraGrande: 

I. fortalecer o papel de subcentro municipal, concentrando atividades econômicas 
eserviçospúblicos que atendamascomunidades do entorno; 

II. fomentaradiversificaçãodeusosenovasatividadesprodutivas; 

III.  melhorarascondiçõesurbanísticas; 

IV. garantircondiçõesdemobilidadeurbana; 

V. estimular a provisão habitacional de interesse social para população de baixa 
emédiarenda demodo a aproximar as áreasde moradiaàsdeemprego; 

VI. promoverarequalificaçãourbanaecompatibilizarosusosresidenciaisenãoresidenciaisp
ara toda aárea da subcentralidade. 

 
 

Subseção 
VDosCentrosLocai
s 

 
Art. 33. Os Centros Locais abrangem os núcleos onde já existe uma estrutura física de 
serviços,comércios ou equipamentos públicos, porém de baixa complexidade e de utilização 
cotidiana,alcançando uma menor área de influência, que correspondem aos centros das 
localidades deConceição, Barra do Gil, Barra do Pote, Cacha Pregos, Aratuba, Berlinque, 

Baiacu, Campinas,Ponta Grossa, Catu,Jiribatuba, eMatarandiba. 

Art.34.Sãoobjetivosespecíficosdos CentrosLocais: 

I. fortalecerocaráterdecentralidadelocal; 

II. diversificar o uso atual incentivando o uso institucional, comercial e de serviços 
deporte local, reduzindo a dependência da população ás centralidades municipais 
eampliar aoferta deoportunidadesde emprego e geraçãode renda; 

III.  criarerequalificar osespaçospúblicosdeconvíviosocial; 

IV. promover aintegraçãocomosistemadetransportecoletivo. 
 
 

SubseçãoVI 

DosCorredoresUrbanos 
 

Art. 35. Corredores Urbanos são eixos lineares compostos por lotes e/ ou glebas lindeiros 
aotrecho viário correspondente ao corredor, que comportam usos múltiplos e reúnem 
atividadescujofuncionamentovincula-
seàfacilidadedeacessoeaofluxodetráfegodasviasestruturantes 

Art. 36. Os Corredores Urbanos estão situados ao longodos principais eixos viários 
comolocaispreferenciaisparausosdiversosligadosaofluxoviárioedetransportecoletivoecompreend
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em: 
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I. Corredor I, definido ao longo da rodovia BA-532, via arterial I do 
entroncamentocom aBA-001 até o centro de Mar Grande, caracteriza-se por uma 
ocupaçãointermediáriaentre oCorredor Ie o centro dacidade; 

II. Corredor II desenvolve-se ao longo da via arterial I e abrange o trecho da BA-
001na altura de Barra do Gil até Conceição, com trechos de ocupação 
consolidadapróximos aos núcleos centrais das localidades, vocacionada para usos 
de maiorportee alcance; 

III.  Corredor III inicia-se no entroncamento da BA-001 com a BA-882 e estende-se 
atéalocalidadedeBerlinque,aolongodaviacoletora,cujaocupaçãodevecaracterizar-
seporempreendimentos deusosdiversificados demédioporte. 

Art.37.OsobjetivosespecíficosdosCorredoresUrbanossão: 

I. organizar os trechos urbanos das rodovias BA-532 e BA-001 para que 
possamconcentrar estabelecimentos institucionais e de comércio e serviços de 
maior porte,quenecessitamde acesso rodoviário facilitado; 

II. concentraratividadesdemaiorimpactourbanoemzonasegregadadasáreasresidenciais,p
ermitindoa instalaçãode usos mais incômodos. 

 

 
SubseçãoVII 

DaZonaTurísticaResidencial 
 

Art. 38. A Zona Turística Residencial compreende toda a orla da costa do município de 
VeraCruzeécaracterizadapelousopredominantementeresidencialdeveraneiocombaixasdensidades 
demográfica e construtiva em um padrão médio de urbanização, com presença demuitoslotese 
glebas vazias.. 

Art.39.SãoobjetivosespecíficosdaZonaTurísticaResidencial: 

I. intensificaroturismodesolepraia,náutico,esportivoeoveraneio; 

II. garantirapreservaçãodapaisagem; 

III.  promoveraocupaçãodosvaziosurbanos; 

IV. intensificarosusosnãoresidenciaiscompatíveiscomodesenvolvimentosustentável 
especialmente na orla; 

V. garantiroacessopúblicoapraia; 

VI. proteger,recuperarevalorizarapaisagemlitorânea,considerandoseuvalorambiental,cul
turaleturístico; 

VII.  melhorarascondiçõesdemobilidadeurbana; 

VIII.  melhorarascondiçõesurbanísticas, 

IX. mantereincentivarasatividadespesqueirasexistentes; 

X. recuperarasáreasdebanhodegradadas,minimizando/extinguindoaocorrênciadepoluiç
ãodas praias. 
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SubseçãoVIII 
DaZonaPredominantementeResidencial1 

 
Art.40.AZonaPredominantementeResidencial1correspondeàsáreasdoentornodoCentro 

Municipal de Mar Grande, localidades de Mar Grande, Jaburu e Ilhota, inclusive Gameleira 
eGamboa, compredomínio do usoresidencial. 

Art.41.SãoobjetivosespecíficosdaZonaPredominantementeResidencial1: 

 
I. promoveraqualificaçãourbanísticadestaslocalidades,comofertaadequadadeserviços,

equipamentos einfraestruturasurbanas; 

II. promoveraurbanizaçãoeregularizaçãofundiáriadosassentamentosurbanosprecários; 

III.  incentivaradiversificaçãodeusosnazona; 

IV. garantirmelhorianascondiçõesde mobilidadeurbana. 
 
 
 

SubseçãoIX 
DaZonaPredominantemente Residencial2 

 

Art. 42. A Zona Predominantemente Residencial 2 corresponde às porções urbanizadas 
compredomíniodousoresidencialnaslocalidadesdacosta,dePenhaaCachaPregos,excetoTairueCoro
a. 

 

Art.43.SãoobjetivosespecíficosdaZonaPredominantementeResidencial2: 
 

 
I. manterascaracterísticasdeocupaçãotradicionaleseusmoradores,compatibilizando às 

atividades turísticas a serem incentivadas, e melhorando ascondiçõesurbanísticas 
das localidades; 

II. viabilizar a exploração do turismo sem a descaracterização do patrimônio 
culturalimaterial; 

III.  controlarosprocessosdeadensamentoconstrutivodemodoaevitarprejuízosedescaracte
rizaçãodas localidadestradicionais; 

IV. respeitaratipicidadedaocupaçãourbanalocal,commelhoriadainfraestruturaurbana; 

V. garantirmelhorianascondiçõesdemobilidadeurbana; 

VI. promoveraurbanizaçãoeregularizaçãofundiáriadosassentamentosurbanosprecários. 
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SubseçãoX 
DaZonaPredominantementeResidencial3 

Ar t.44.AZonaPredominantementeResidencial3correspondeàsporçõesurbanizadascom 
predomíniodousoresidencialdetodasaslocalidadesdacontracosta,compreendendoBaiacu, 
PontaGrossa,Campinas,Matarandiba,JiribatubaeCatu. 

Ar t.45.SãoobjetivosespecíficosdaZonaPredominantementeResidencial3: 

I. garantirapreservaçãodosmodosdevidatradicionaisrelacionadosàatividadeda 
pescaemariscagemcomoformadepreservaraidentidadedailha; 

  

II.  proteger, recuperar e valorizar os bens e áreas de valor histórico, cultural, 
paisagísticoereligioso; 

III.  viabilizaraexploraçãodoturismoétnicosemadescaracterizaçãodopatrimônioculturali
material; 

IV.  controlarosprocessosdeadensamentoconstrutivodemodoaevitarprejuízosedescaracte
rizaçãodas localidadestradicionais; 

V. respeitaratipicidadedaocupaçãourbanalocal,commelhoriadainfraestruturaurbana; 

VI.  garantirmelhorianascondiçõesdemobilidadeurbana; 

VII.  promoveraurbanizaçãoeregularizaçãofundiáriadosassentamentosurbanosprecários. 
 

SubseçãoXI 
DaZona de Expansão Urbana 

 

Art. 46. A Zona de Expansão Urbana abrange áreas contíguas às áreas urbanas, possuem 
baixadensidade populacional, e são destinadas a atividades rurais e como reserva para a 
expansãourbanafutura no médioe longo prazo. 

Art. 47. A Zona de Expansão Urbana está inserida no perímetro urbano do município, 
porémcompreende toda área não urbanizada que margeia a rodovia BA-001 no sentido do 
interior dailha, sendo caracterizada por glebas vazias ou de ocupações dispersas limítrofes às 
áreas jáurbanizadase ocupadas, conformeMapa 6AdoAnexo IIdesta Lei. 

Art.48.SãoobjetivosespecíficosdaZona deExpansãoUrbana: 

I. desestimularaocupaçãourbananocurtoprazo; 

II. condicionar a ocupação urbana à implantação de completa infraestrutura urbana 
edeserviços urbanos; 

III.  controlarosprocessosdeocupaçãodispersosnoterritórioeoadensamentoconstrutivo,afi
mdeconfigurarumazona detransiçãoentreaáreaurbanaearural; 

IV. manterasáreasverdessignificativas,valorizandoapaisagemdailha; 

V. preservar as áreas ambientalmente frágeis, especialmente brejos, restingas, 
matasciliarese florestas ombrófilas. 
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Seção 
IIIDasZonasRura
is 

 
Art. 49. O Zoneamento Rural de Vera Cruz subdivide-se em 5 (cinco) Zonas, delimitadas 
noMapa6A do Anexo II desta Lei. 

 
I. ZonadeInteresseAmbientalPescaeExtrativismodeBaiacu; 

II.  ZonadeInteresseAmbientalParqueFlorestaleReservaEcológicadaIlhadeItaparica; 
 

III.  ZonadeInteresseAmbientalConeSul; 
 

IV.  ZonadeInteresseAmbientaleCulturaldeMatarandiba; 

V. ZonadaConservaçãoAmbientalemanutençãodaAgriculturaedoExtrativismo. 

 

 

SubseçãoI 
DaZonadeInteresseAmbientalPescaeExtrativismo deBaiacu 

 

Art. 50. A Zona de Interesse Ambiental Pesca e Extrativismo de Baiacu engloba o 
ParqueFlorestal doBaiacu, umaunidade deUso Sustentável(LeiMunicipaln.316/1991). 

Art.51.SãoobjetivosespecíficosdaZIAPescaeExtrativismoBaiacu: 

I. manter as práticas tradicionais de pesca artesanal de forma a buscar a 
manutençãodaqualidadeeaprodutividadedoecossistemamanguezaleapicunseasuarec
uperação; 

II. conservar, com base na valorização e preservação, a Igreja de Nosso Senhor 
deVeraCruz,manutençãodebaixasdensidadesdeocupaçãoerecuperaçãoambiental; 

III.  manter aconectividadecomaIlhadeMatarandiba,favorecendoofluxogênico. 
 
 

Art.52.Nessazonasãopermitidososusosresidencialvinculadosàatividaderural,agriculturae 
extrativismo familiar, compreendendo as atividades agroecológicas (silvicultura 
controlada,sistemas agroflorestais, agricultura orgânica, entre outros) e a atividade de pesca 
artesanal,turismo de baixo impacto, compreendendo atividades sem construções permanentes, 
voltadas àeducação ambiental e lazer contemplativo, e turismo náutico em embarcações 
tradicionais nasrotas da pesca artesanal, a fim de fomentar o turismo sustentável, a valorização 
da culturatradicional eà preservaçãoambiental. 

 

 
SubseçãoII 

 

DaZonadeInteresseAmbientalParqueFlorestaleReservaEcológicadaIlhadeItaparica 
 

Art. 53. A Zona de Interesse Ambiental ParqueFlorestal e Reserva Ecológica da Ilha 
deItaparicaabrangepartedoParqueFlorestaleReservaEcológicadaIlhadeItaparica,umaUnidadedePr
oteçãoIntegralEstadualeMunicipal(DecretoEstadualn.24643/1975eLei 

Municipaln.320/1982). 
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Art. 54. Os objetivos específicos da ZIA Parque Florestal e Reserva Ecológica da Ilha 
deItaparicasão: 

I. promoveraconectividadeentrefragmentosflorestaisdacontracosta,parafacilitaro fluxo 
de genes e movimento da biota, facilitando a dispersão de espécies 
erecolonizarãode áreas degradadas; 

II. incentivar a atividade pesqueira tendo como meta: a manutenção da qualidade e 
aprodutividade do ecossistema manguezal e apicuns; recuperar os ecossistemas 
paramanutençãodas atividadesde pesca artesanal; 

III.  manter baixasdensidades de ocupaçãoe recuperação ambiental. 

IV. conterasinvasõesedesmatamentos. 

Art. 55. Nesta zona são permitidas atividades relacionadas à preservação ambiental e à 
pescaartesanal. 

 
 

Subseção III 
DaZonadeInteresseAmbiental ConeSul 

 

Art. 56. Zona de Interesse Ambiental Cone Sul abrange a parte mais ao sul do município 
compresençade floresta ombrófilae restinga. 

Art.57.Osobjetivosespecíficosda ZIAConeSul são: 

I. promover a conectividade entre fragmentos florestais,para facilitar o fluxo degenes 
e movimento da biota, facilitando a dispersão de espécies e recolonizarão 
deáreasdegradadas; 

II. conter a ocupação irregular na margem esquerda do Rio Cacha Pregos, onde 
omanguezal vemsendo aterrado einvadidoporconstruções irregulares; 

III.  permitiraocupaçãopelaatividadeturísticadebaixoimpacto; 

IV. incentivar a utilização econômica gerando oportunidades de emprego e geração 
derenda. 

Art. 58. Nesta zona admitem-se os usos relacionados às atividades de recreação e 
turismosustentávelincluindooruraleoecoturismo(ecoresorts),nasáreasestabelecidasnaADPConeS
ul,eatividadesvoltadasàeducaçãoambientalelazer contemplativo eàsatividadesdeturismonáutico, 
compreendendo atividade de navegação em embarcações tradicionais nas rotas da 
pescaartesanal,a fimde fomentaro turismosustentávelevalorização daculturatradicional. 

 
 

Subseção IV 
DaZonadeInteresseAmbiental eCultural deMatarandiba 

 

Art. 59. A Zona de Interesse Ambiental e Cultural de Matarandiba corresponde a parte 
nãourbanizadadaIlha de Matarandiba. 

Art.60.SãoobjetivosespecíficosdaZonadeInteresseAmbientaleCulturaldeMatarandiba: 

I. preservarosremanescentesdevegetação; 

II. garantirapermanênciadaatividadeextrativistamineraldeformasustentável. 

Art.61.Nestazonaadmite-seatividadesrelacionadasàpreservaçãoambientaleàpescaartesanal. 
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SubseçãoV 

DaZonada ConservaçãoAmbiental eManutençãodaAgriculturaedo Extrativismo 

 
Art. 62. A Zona da Conservação Ambiental e Manutenção da Agricultura e do 
Extrativismositua-seentre o perímetrourbanoe asZonasde InteresseAmbiental. 

Art.63.SãoobjetivosespecíficosdaZonadaConservaçãoAmbientaleManutençãodaAgriculturae do 
Extrativismo: 

I. preservaçãodosfragmentosde vegetaçãoexistentes; 

II. manutençãodaatividadedeextrativismovegetaledaagriculturafamiliar,combasenaado
çãodetécnicasagroecológicas,comoporexemplo,silviculturacontrolada,sistemasagrof
lorestais,agriculturaorgânica,agregandovaloràatividadenomunicípio. 

Art. 64. Nesta zona admite-se o uso residencial rural, compreendendo a ocupação 
residencialvinculadaàatividaderural,osusosrelacionadosàagriculturaeaoextrativismofamiliar,com
preendendoasatividadesagroecológicas,taiscomosilviculturacontrolada,sistemasagroflorestais,ag
ricultura orgânica. 

 
 

SeçãoIV 
DasZonasEspeciais 

 

Art.65.AsZonasEspeciaissãoporçõesterritoriaisondeascondiçõessocioambientaisdemandam 
ações específicas e possuem um padrão urbanístico próprio, valorizando a condiçãoquelhe 
deuorigem, delimitadas noMapa6Bdo Anexo IIdestaLei.. 

Parágrafoúnico.AsdisposiçõesindicadasparaasZonasEspeciaisprevalecemsobreasdisposiçõesda
s Zonas de Uso. 

Art.66.AsZonas Especiaisclassificam-seem: 

I. ZonasEspeciaisdeInteresseSocial; 

II. ZonaEspecialdaComunidadeQuilombola. 
 
 

SubseçãoI 
DasZonasEspeciaisdeInteresseSocial 

 

Art. 67. Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS) compreendem os assentamentos 
precáriosexistentesnomunicípio,ondedeveserpromovidaaproduçãodehabitaçãodeinteressesociale
garantidaapermanênciadacomunidadenolocal,pormeiodaregularizaçãofundiária,desdequenãohaja 
risco geoambiental. 

Art.68.SãoobjetivosdasZEIS: 
 

I. melhorarascondiçõesdehabitabilidadedasmoradiaseintegraçãodosassentamentosco
ma estrutura da cidade; 

II. proporcionaraosseusmoradoresamelhoriadascondiçõesurbanísticas,ambientaisedere
gularizaçãojurídicaefundiáriadosassentamentoshabitacionais; 

III.  inibiraespeculaçãoimobiliáriaecomercialsobreosimóveissituadosnessasáreas; 

IV. promoveroacessoàterraeàmoradiadignaparaoshabitantesdoMunicípio,em 
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especial osdebaixarenda; 

V. possibilitar maior oferta de áreas para Habitação de Interesse Social em 
locaisdotados de infraestrutura, equipamentos e serviços públicos e inseridos na 
malhaurbana; 

VI. garantirapermanênciadasfamíliasmoradorasdeassentamentosprecáriosconsolidados
emsuasáreasdeorigem,evitandotransferênciadefamíliasparaáreasdistantes 
eseminfraestrutura urbana; 

VII.  promoveroabastecimentolocalcomunitário; 

VIII.  promoveraeconomiasolidária. 

Art.69.SãodiretrizesparaintervençãonasZEIS: 

I. implantaçãodeprojetosdeurbanizaçãoedeconstruçãodemoradiascomcaracterísticasd
eadaptabilidadeàscondiçõesdeacessibilidadeuniversal; 

II. restrição e controle das ocupações em áreas ambientalmente sensíveis, de 
riscogeoambientale “nonaedificandi”. 

Art. 70. A delimitação de novas Zonas Especiais de Interesse Social no Município poderá 
sedar: 

 

I. nadefiniçãodosPlanosMestresdasADP; 

II. nadefiniçãodoPlanoLocal deHabitaçãodeInteresseSocial; 

III.  poralteraçãolegislativa. 

Parágrafoúnico.AinclusãodenovasZEISnosPlanosMestresdasADPseráprecedidadeparecerdo 
Executivo, que ateste: 

I. acondiçãoeconômicadebaixarendadasfamíliasmoradoras,consideradaafaixaderenda
familiar médiadeaté 03(três)saláriosmínimos; 

II. asituaçãodeprecariedadedaocupação; 

III.  manifestaçãoquantoàconveniênciaeoportunidadedapropostadealteraçãodozoneame
nto. 

 
 

SubseçãoII 
DaZonaEspecialdaComunidadeQuilombola 

 

Art. 71.A Zona Especial da Comunidade Quilombola abriga a Comunidade Quilombola 
doTererêemprocessodereconhecimentopeloInstitutoNacionaldeColonizaçãoeReformaAgrária -
INCRA. 

Art.72.SãoobjetivosespecíficosdaZonaEspecialdaComunidadeQuilombola: 

I. garantirqueosterritóriosnãofiquememáreasquerestrinjamecomprometamseususostra
dicionais; 

II. garantirosdireitosdemanutençãodomododevidatradicionaleoseudesenvolvimentosus
tentável. 
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SeçãoV 
DasÁreasEspeciais 

 

Art. 73. As Áreas Especiais são porções do território que possuem características 
diferenciadasemrelaçãoàspossibilidadeserestriçõesdeusoeocupaçãodosoloesuaspoligonaisnãocoi
ncidemnecessariamentecomoslimitesdaszonas,tendoemvistaqueoscritériosparasuadelimitaçãodif
erementresi,gerandorecortesterritoriaisnãocoincidentes,eestãodelimitadasno Mapa 7do Anexo 
IIdesta Lei. 

Parágrafoúnico.AsÁreasEspeciaispodemenvolverpartesoumaisdeumazonaeosparâmetros e 
condições de uso e ocupação definidos para as áreas especiais prevalecem sobreaqueles 
definidosparaas zonas. 

Art.74.Adelimitaçãoediferenciaçãodasáreasespeciaisrefletemosseguintescritérios: 

I. caráterespecífico: 

a) Área de Desenvolvimento Programada – ADP, estratégica para
 odesenvolvimentoeconômico; 

b) ÁreadeBordaMarítima–
ABM,funçãodeproteçãodapaisagemnaturalesilhuetadailha; 

c) ÁreadeProteçãoAmbientaleCultural–
AEIAC,funçãodeproteçãodopatrimônionaturale imaterial; 

II. ocorrênciafísica dofenômeno: 

a) ÁreaEspecialdeInteresseAmbientaleCultural–
AEIAC,situadaondehouverremanescentesdevegetaçãonaturalououtrosatributosa
mbientaisrelevantes,associadosaosmodosdevidalocaisemanifestaçõesculturais; 

b) ÁreadeBordaMarítima-ABM–situadaaolongodafaixacosteiradomunicípio. 

III.  relevânciaparaaconsecuçãodosobjetivospropostosnasestratégiassocioeconômicas,at
ravésdaalteraçãodeparâmetrosdeusoe/oudeocupaçãodostrechosdaszonasatingidasp
elaáreaespecial,naquiloqueafetardiretamenteo alcancedosobjetivosespecíficos 
daárea especial: 

a) ÁreadeDesenvolvimentoProgramada–ADP; 

b) áreasindicadasparaprojetosespecíficosdeutilidadepúblicaeinteressesocial. 
 
 

SubseçãoI 
DasÁreasdeDesenvolvimentoProgramadas- ADP 

 

Art.75.AsÁreasdeDesenvolvimentoProgramadas–
ADP,instituídaspeloPlanoDiretordeDesenvolvimentoUrbano–
PDDU,têmcaráterestratégicoesãodelimitadascomoobjetivodepromoverodesenvolvimentodomuni
cípiomedianteaimplantaçãodeprojetosintegradosquecontenhamaimplantaçãodeempreendimentos
,emespecial,deempreendimentosâncora,avalorizaçãodeáreas ambientais ouatividades 
derequalificaçãourbana. 

Art. 76. Ficam delimitadas as seguintes Áreas de Desenvolvimento Programado no 
MunicípiodeVeraCruz, conformeMapa 8do Anexo IIdesta Lei: 

I. ÁreadeDesenvolvimentoProgramadaMarGrande,denominadaADP-MarGrande; 
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II. ÁreadeDesenvolvimentoProgramadaTairu,denominada,ADP-Tairu; 

III.  ÁreadeDesenvolvimentoProgramadaCone SuldenominadaADP–Cone Sul. 

Parágrafo único. As ADP poderão ser consideradas pelo município como áreas de 
interessemetropolitano para fins de aplicação dos instrumentos previstos no Estatuto da 
Metrópole e 
paratratardosaspectosdeinteressecomumemetropolitanos,noquecouber,inclusivedasOperaçõesUr
banas Interfederativas. 

Art. 77. São instrumentos da política urbana aplicáveis nas ADP, entre outros permitidos 
nalegislação: 

I. outorgaonerosadeuso,deparcelamentoedodireitode construir; 

II. transferênciadodireitodeconstruir; 

III.  direitodesuperfície; 

IV. direitodepreempção; 

V. operaçõesurbanasconsorciadas; 

VI. parcelamentocompulsório; 

VII.  edificaçãoouutilizaçãocompulsórias; 

VIII.  impostosobreaPropriedadePredial eTerritorial UrbanaProgressivonoTempo; 

IX. desapropriaçãomediantepagamentocomtítulosdadívidapública; 

X. consórcioimobiliário; 

XI. concessãourbanística; 

XII.  incentivosfinanceirosetributários; 

XIII.  usucapião; 

XIV.  arrecadaçãode bens abandonados; 

XV. concessãode direito realdeuso; 

XVI.  concessãodeusoespecial parafinsdemoradia; 

XVII.  demarcaçãourbanísticaelegitimaçãodeposse; 

XVIII.  estudodeimpactodevizinhança(EIV); 

XIX.  estudodeimpactoambiental erelatóriodeimpactoambiental(EIA/RIMA). 

Art. 78. Para cada ADP será elaborado um Plano Geral de Uso e Ocupação, denominado 
PlanoMestre,poriniciativaecoordenaçãodoPoderPúblicoMunicipal,considerandoatotalidadedaáre
ada ADP. 

Art. 79. O Plano Mestre poderá alterar os parâmetros urbanísticos adotados nesta LOUOS e 
naLOUOS,sendoobrigatório,parasuaelaboração,oprocessodeparticipaçãosocialeoatendimentodas 
condiçõesestabelecidasnestalei. 

Parágrafoúnico.AsADPobedecerãoaosíndicesouparâmetrosdeparcelamento,usoeocupação do 
solo da Zona nas quais se localizam até que o respectivo Plano Mestre sejaaprovado por lei. 

Art. 80. Para elaboração do Plano Mestre deverá ser constituído uma instância de 
controlesocial,oConselhodaADP,denaturezatripartite,compostoporrepresentantesdoPoderPúblic
oMunicipal, PoderPúblico Estaduale Sociedade. 

§1ºApresidência doConselhoda ADPserá exercidapelo titularda pasta responsável 
pelaexecuçãoda Política Urbana no Poder Público Municipal. 
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§2ºAestruturaçãodoConselhodaADPantecederáolançamentodaelaboraçãodoPlanoMestre,o 
qualparticipará desdea concepção dosTermosde Referência. 

Art. 81. O Executivo Municipal promoverá o lançamento do processo de elaboração do 
PlanoMestredando-
lhepublicidadequantoaoconteúdobásicoeaoprocessodecontrolesocialemconformidadecomo 
PDDU. 

Art. 82. O Plano Mestre será elaborado pelo Poder Público Municipal, diretamente, ou 
porterceiros,mediante edital. 

Art. 83.O Plano Mestre deverá indicar os usos e empreendimentos âncora prioritários para 
aADP,assimcomoascontrapartidasmaisadequadaspararequalificaçãourbanaerecuperaçãoepreserv
açãoambiental. 

Parágrafoúnico.OPlanoMestredeveserobjetodelicenciamentoambiental. 

Art. 84. A lei específica de aprovação do Plano Mestre conterá os novos índices ou 
parâmetrosurbanísticosquepoderãoseradotadosnaaprovaçãodeempreendimentos,medianteapresta
çãodecontrapartida em: 

I. obrasde urbanização; 

II. construçãoouimplantaçãodeequipamentospúblicos,urbanosoucomunitários; 

III.  mobiliáriourbano; 

IV. paisagismo; 

V. outrasprevistasnoPlanoMestreou, 

VI. pecúnia,naformado Art.96. 

Art.85.OPlanoMestredecadaÁreadeDesenvolvimento Programadaconterá,nomínimo: 

I. o PlanodeUsoeOcupação; 

II. oPlanodeInfraestrutura 

III.  amodelagemeconômicaconsiderandoatotalidadedaáreadeintervenção; 

IV. osmecanismosdegestãodemocrática. 

§ 1º O Plano Mestre deve apresentar a modelagem econômica da intervenção proposta 
deveráconsiderar, especialmente, os mecanismos de financiamento e fonte de recursos 
necessários,considerando os instrumentos urbanísticos a serem utilizados, os mecanismos de 
compensação eosestudos de viabilidadeeconômica. 

§ 2º O modelo de gestão democrática de sua implantação, privilegiando o controle social e 
osinstrumentos parao monitoramento eavaliaçãodos impactos da 
transformaçãourbanísticapretendidasobre odesenvolvimento econômico esocialdaáreaobjeto 
doestudo. 

Art.86. Planode usoeocupaçãourbana deveráconter, pelo menos: 

I. programadedesenvolvimentoproposto; 

II. indicação das prioridades em termos de novos empreendimentos, 
requalificaçãourbanae preservaçãoambiental; 

III.  propostadeordenamentooureestruturaçãourbanísticaparaoperímetrodelimitado,coma
definiçãodeprogramadeintervenção,planodemassa,circulaçãode pedestre e veículo; 

IV. identificação das áreas disponíveis à implantação de empreendimentos públicos 
ouprivados,de pequeno, médio ou grande porte; 

V. plano de paisagem e espaços abertos, plano de uso do terreno especificando 
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todososusos propostos paraaárea, comcálculos deprograma e área; 
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VI. plano de áreas preservadas com diagrama de sobreposição indicando as áreas 
dolocal que serão reservadas para proteção ambiental e também para refúgios para 
avidasilvestre; 

VII.  plano de mobilidade com diagrama de sobreposição descrevendo a rede geral 
decirculação de veículos e pedestres, incluindo número e localização de pontos 
deacesso, desenho da malha viária e requisitos de capacidade para veículos, 
bicicletasepedestres; 

VIII.  recomendaçõesdepreservaçãohistóricaparaasáreasdeDesenvolvimento; 

IX. áreasdeaplicaçãodecontrapartidas; 

X. parâmetrosurbanísticoseinstrumentosdegestãoambientalnecessários; 

XI. fasesdeimplantação. 

Art.87.OPlanodeinfraestruturaseráelaboradopor segmentoeincluirá: 

I. omapa comtraçado viárioeplano deimplementaçãode equipamentossociais 

II. asestratégiasdeimplementaçãodeabastecimentodeágua,esgoto,energia,resíduossólid
osqueassegureauniversalizaçãodoacessoeatendimentoàpopulaçãoexistente e 
projetada. 

Art.88.A implantaçãodo PlanoMestre sedará pelaexecução dosProjetos Especiais. 

Parágrafoúnico.OPlanoMestretambémpoderáserexecutadopormeiodeOperaçõesUrbanasConsor
ciadas, nostermos do PDDU. 

Art. 89. Os projetos especiais poderão propor novos parâmetros urbanísticos, desde que 
respeiteo gabarito na faixa de orla, taxas de permeabilidade estabelecidas no zoneamento e a 
proibição àcondomíniosfechados. 

Art. 90. Após a aprovação do Plano Mestre, os interessados poderão apresentar os 
ProjetosEspeciaisdeempreendimentosparaáreasinternasouatotalidadedapoligonal daADP. 

Art.91.OsProjetosEspeciaisdeempreendimentosserãoinstruídoscom: 

I. petiçãoacompanhadadememorialquedescrevaafinalidadedaintervençãoproposta; 

II. projeto completo do empreendimento, definindo usos e parâmetros de ocupação 
eobrasdeinfraestrutura, mobiliáriourbano e paisagismo. 

III.  quantitativoeetapasdeimplantaçãodoprojetoespecífico. 

Art. 92. Recebida a demanda pelo Executivo, deverá ser instruído Processo Administrativo 
afimde decidir pelaviabilidade do pedido e,casoseja possível,determinar: 

I. aelaboraçãoeexecuçãodeProjeto/planoespecíficoparaoaproveitamentoeproteçãodeár
easambientaiseinvestimentosdeinfraestruturanecessáriosàpreservaçãodosrecursosna
turais, naforma determinadapelo PlanoMestre; 

II. asobrase serviços aserem realizados dentro da ADP,nasáreas 
deproteçãoambientalederequalificaçãoquantificandoasobrasdeinfraestrutura,equipa
mentos,paisagismo e mobiliáriourbano necessário; 

III.  asobrigaçõesdoExecutivoedecadaumdosagentesenvolvidos. 

Art. 93. O poder público deverá definir as compensações em obras e equipamento e serviços 
aseremexigidos,considerando aavaliaçãodosbenefíciosauferidospelo empreendedor. 

Parágrafo único. Os valores correspondentes às contrapartidas financeiras não se 
confundemcom as medidas mitigadoras dos impactos de transito, ambientais, de vizinhança ou 
outrasdefinidaspor lei. 
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Art. 94. Ouvidos os órgãos deaprovação do Município, Estado eUnião, se for o 
caso,aaprovaçãodecadaprojetoemADPpeloMunicípio,noslimitesestabelecidospelaleideaprovaçã
odorespectivoPlanoMestre,seráobjetodeDecretoespecífico,publicadoemórgãodaimprensaoficiale
emjornaldegrandecirculação,sobpenadenulidadedoprocessoadministrativode aprovação. 

Art.95.Asobras,equipamentosouserviçosdadosemcontrapartidanosprocessosdeaprovação de 
empreendimentos nas ADP serão exclusivamente internos à sua poligonal, excetoquando 
esgotada a relação prevista no Plano Mestre. Neste caso, poderá o Executivo determinara 
execução da obra em local diferente, desde que precedida da devida motivação, publicada 
emDiárioOficialdo Município. 

Art. 96. Na hipótese do interessado optar pelo pagamento da contrapartida em pecúnia, 
aaprovaçãoeexecuçãodeempreendimentosnaADPéconsideradaumaOperaçãoUrbanaConsorciada, 
devendo submeter-se aos procedimentos deste instrumento, conforme especificadonoPDDU, 
inclusive sua aprovação porleiespecífica. 

Art. 97. A elaboração do Plano Mestre deve ser objeto de discussão pública 
envolvendomoradores,empresários,usuários,proprietárioserepresentantesdosPoderesPúblicosmu
nicipal,estadualefederal,seforocaso,eainda,dosdemaisórgãosouentidadespúblicasenvolvidas. 

Art. 98. A cada cinco anos, o Plano Mestre da ADP poderá ser objeto de revisão, precedida 
dapublicaçãoemdiáriooficialejornaldegrandecirculação,doextratodosprojetosdeempreendimentoa
provadoseosvalorescorrespondentesàsobras,equipamentosouserviçosdadosemcontrapartida. 

 
 

SubseçãoII 
DaÁreadeBordaMarítima (ABM) 

 

Art. 99. A Área de Borda Marítima (ABM), demarcada no Mapa 9 do Anexo II, é a porção 
deterra decontatocomomar,compreendidaentreapraiaeoslimitesportrásdaprimeiralinha 
decolinasquesepostamnocontinente,queconfiguraasilhuetadacidadedeVeraCruz,doterritóriomuni
cipale da Ilhade Itaparica vistosapartirdo mar. 

Art. 100. O objetivo da delimitação da Área da Borda Marítima é valorizar a paisagem da ilha 
emanter a qualidadeambientaldafaixade transição entrea praia eaocupaçãourbana. 

Art.101.SãodiretrizesparaaÁreadeBordaMarítima: 

I. valorizaçãodabelezacênicaeproteçãodapaisagem,emespecialdasilhuetadailhaquese 
destacana BaíadeTodosos Santos; 

II. proteçãodalinhadecostaedasvistasparaomar,alémdeasseguraraventilaçãonaturale as 
condições deinsolejamento nas praias; 

III.  requalificação da orla com amelhoria dos espaços de uso público, 
tratamentopaisagístico, implantação de mobiliário urbano adequado e abertura de 
acessos àpraia; 

IV. proteção dos recifes de corais da costa leste mediante o controle do 
adensamentoconstrutivo edolançamento deefluentesnaspraias enosrecursoshídricos; 

V. adesão ao Programa de Gerenciamento Costeiro e elaboração e implementação 
doProjetoOrla 

Art.102.Os parâmetrosde ocupaçãoforam definidosconsiderando osseguintes aspectos: 
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I. paisagem: proteção da silhueta da Ilha de Itaparica formada pela primeira linha 
decolinasquesepostamnocontinente,evitandoadescaracterizaçãodasuamorfologia; 

II. vista para o mar: manutenção do acesso visual ao mar, a patir do continente, 
aomáximo de edificações e espaços públicos abertos situados na ABM, através 
doaproveitamentodorelevonaturaledarelação entre“cheiosevazios” urbanos; 

III.  ventilação:manutençãodascondiçõesdeventilaçãonatural,atravésdeafastamentos 
adequados entre as edificações, tendo em vista que o conforto urbanodepende 
diretamente da relação entre a altura da edificação e sua distância 
paraoutrasedificações; 

IV. insolejamento:manutençãodas condiçõesde insolejamentoao longode toda afaixa de 
praias da Ilha, através de restrições à altura das edificações em função 
desuadistância perpendicularatéa praia. 

Art. 103. Quaisquer edificaçõessituadas na Área de Borda Marítima deverão respeitar 
osparâmetrosdeuso eocupação definidosnoTítulo IIIdestalei.. 

Parágrafo único. O procedimento para aprovação de projeto de edificação nas Áreas de 
BordaMarítima exigirá a apresentação das informações técnicas necessárias à análise do 
previsto nocaput. 

 
 

SubseçãoIII 
DaÁreaEspecialdeInteresseAmbientaleCultural –ParqueUrbanoRioJaburu 

 

Art. 104. A Área Especial de InteresseAmbiental eCultural (AEIAC) Parque Urbano 
RioJaburuabrangeterritóriocontíguoàUnidadedeConservaçãodeVenceslauMonteiro,delimitadae
mfunçãodaexistênciaderemanescenteflorestal emestágiomédioderegeneração. 

Art. 105. O objetivo específico da AEIAC – Parque Urbano Rio Jaburu é promover a 
integraçãoentre a valorização, proteção e recuperação dos ecossistemas e aspectos culturais 
relacionados aatividadesreligiosas. 

 
 

SubseçãoIV 
DaÁreaEspecialdeInteresseAmbientaleCultural-MyFriend 

 

Art. 106. A AEIAC My Friend compreende área particular, objeto de parcelamento do 
soloaprovadoenãoimplantado,masqueseconstituinoprincipalremanescentevegetaldomunicípio,e
mestágio médio e avançado deregeneração. 

Parágrafo Único. Localizada na Zona de Interesse Paisagístico, a AEIAC My Friend requer 
suadelimitação como zona especial, devendo ser transformada em Área de Proteção 
AmbientalMunicipal, na qual deverão ser aplicados instrumentos de compensação ambiental, 
tais como aTransferênciade PotencialConstrutivo. 

Art.107.SãoobjetivosespecíficosdaAEIAC-MyFriend: 
 

I. preservaçãodosatributosambientais; 

II. coibiraocupação urbana. 
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SubseçãoV 
DaÁrea EspecialdeInteresseAmbientaleCultural -Parque Urbano 

 

Art. 108. A AEIAC Parque Urbano compreende área particular, objeto de parcelamento do 
soloaprovadoenãoimplantado,masqueseconstituinoprincipalremanescentevegetaldomunicípio,e
mestágio médio e avançado deregeneração. 

Parágrafo Único. LocalizadanaZonadeInteresse Paisagístico, aAEIAC Parque Urbanorequer 
sua delimitação como zona especial, devendo ser transformada em Área de ProteçãoAmbiental 
Municipal, na qual deverão ser aplicados instrumentos de compensação ambiental,taiscomo 
aTransferência de Potencial Construtivo. 

Art.109.SãoobjetivosespecíficosdaAEIACParqueUrbano: 

I. promover e garantir proteção das atividades culturais realizadas pela 
ComunidadeQuilombolana mata; 

II. preservaçãodosecossistemasnaturaisderelevânciaecológicaebelezacênicaassociada a 
atividades de educação, interpretação ambiental e recreação com afinalidadede 
dinamizar o usoda áreacomatividadesde lazere turismo. 

 
 

SubseçãoVI 
Da Área Especial de Interesse Ambiental e Cultural – Caminho de Baiacu-Igreja 

NossoSenhorde Vera Cruz 
 

Art.110.AAEIACCaminhode Baiacu-IgrejaNossoSenhor deVeraCruzabrigaasruínas daIgrejade 
Nosso SenhordeVera Cruz,aterceira igrejamais antiga doBrasil. 

Art.111.Sãoobjetivosespecíficosda AEIAC-CaminhodeBaiacu-IgrejaNossoSenhor deVera 
Cruz: 

I.preservaçãodosecossistemasnaturaisderelevânciaecológicaebelezacênicaassociada a 
atividades de educação, interpretação ambiental e recreação com afinalidade de 
dinamizar o uso da área com atividades de lazer e turismo étnicoreligioso. 
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CAPÍTULO V 
DOSISTEMADEMOBILIDADEURBANA 

 
 

Seção I 
DasDisposiçõesGerais 

 

Art. 112. O Sistema de Mobilidade é definido como o conjunto organizado e coordenado 
dosmodosdetransporte,deserviçosedeinfraestruturasquegaranteosdeslocamentosdepessoasecarga
snoterritório doMunicípio. 

§1ºSãomodos detransporteurbano: 

I. motorizados; 

II. nãomotorizados. 

§2º.Sãoserviçosdemobilidadeurbana: 

I. otransportedepassageirospúblicoou,coletivoouindividual; 

II. otransportedecargas. 

§3º.Sãoinfraestruturasdemobilidadeurbana 

I. osistemaviário; 

II. osequipamentosurbanos,instalaçõesesinalizaçãoviáriaedetrânsito. 

Art. 113. O sistema Municipal de Mobilidade Urbana do município de Vera Cruz tem 
suaexpressãoespacialapresentada nosMapas 11e 12. 

 
 

Seção II 
DosModos deTransportes Urbanos 

 

Art.114.Ostransportesurbanosmotorizadossãoaquelesqueseutilizamdeveículosautomotores. 

Art. 115. Os transportes urbanos não motorizados são as modalidades que se utilizam 
doesforçohumano ou tração animale incluemos modos: 

I. a pé; 

II. ciclos(bicicleta,tricicloetc.); 

III.  através poranimais. 

Art. 116. Entre os modos de transporte não motorizados, o modo a pé tem prioridade sobre 
osdemais,seguidodotransportecoletivo,doscicloseemseqüênciaosmodosmotorizadospúblicose 
individuais. 

Art. 117. Os veículos de tração animal serão conduzidos pela direita da pista, junto à guia 
dacalçada(meio-
fio)ouacostamento,semprequenãohouverfaixaespecialaelesdestinada,devendoseuscondutoresobe
decer,noquecouber,àsnormasdecirculaçãoprevistasnoCódigodeTrânsito Brasileiro. 

Art. 118. Os animais, isolados ou divididos em grupos de tamanho moderado, somente 
poderãocircular nasviasconduzidosporumguiaemantidosjunto aobordodapista derolamento. 

Art.119.Sãodiretrizesparaavalorizaçãodotransporteapé: 
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I. implantaçãodemedidasdemoderaçãodotráfegomotorizadoparagarantirasegurançado
spedestres; 

II. qualificaçãodosespaçospúblicosdestinadosàcirculaçãodepedestres; 

III.  adaptaçãodas calçadase osoutros componentesdo 
sistemademobilidadeàsnecessidades das pessoas com deficiência visual e 
mobilidade reduzida, eliminandobarreirasfísicas que possamrepresentar riscos 
àcirculação dospedestres. 

 

Seção III 
DosServiçosde TransportePúblicoUrbano 

 

Art. 120. Os serviços de transporte compreendem veículos, embarcações e planos e 
controlesoperacionaisnecessáriosaprestaçãodosserviçosrodoviáriosehidroviários,municipaiseinte
rmunicipais,emoperaçãono Municípioesãorealizadosemdiversasmodalidades. 

Art.121.Osserviçosdetransportesseclassificamempúblico,privado,coletivoeindividual: 

I. o transporte público coletivo é um serviço público de transporte de 
passageirosacessívelatodaapopulaçãomediantepagamentoindividualizado,comitiner
áriosepreçosfixadospelo poderpúblico; 

II. o transporte privado coletivo é o serviço de transporte de passageiros não aberto 
aopúblico para a realização de viagens com características operacionais 
exclusivasparacadalinhae demanda; 

III.  o transporte privado coletivo é o serviço de transporte de passageiros não aberto 
aopúblico para a realização de viagens com características operacionais 
exclusivasparacadalinhae demanda; 

IV. transporte público individual é o serviço remunerado de transporte de 
passageirosaberto ao público, por intermédio de veículos de aluguel,para a 
realização deviagensindividualizadas; 

V. transporteurbanodecargaséoserviçodetransportedebens,animaisoumercadorias; 

VI. transporte motorizado privado é o meio motorizado de transporte de 
passageirosutilizado para a realização de viagens individualizadas por intermédio 
de veículosparticulares. 

Art. 122. As diretrizes e definições deste PDDU relativas aos serviços de transportes 
priorizamostransportespúblicos, emespecial aos transportes públicoscoletivos. 

ParágrafoÚnico.Osdemaisserviçosdetransportesdeverãosersubordinadosaobomfuncionamentod
osmodaiseserviçosprioritários,pedestres,ciclistasetransportepúblicocoletivo. 

Art.123.Osserviçosdetransporteprivadocoletivo,prestadosentrepessoasfísicasoujurídicas, 
deverão ser autorizados, disciplinados e fiscalizados pelo poder público competente,combase 
nos princípios e diretrizes desta lei 

Art. 124. Os serviços públicos de transporte individual de passageiros, prestados sob 
permissão,deverão ser organizados, disciplinados e fiscalizados pelo poder público municipal, 
com basenos requisitos mínimos de segurança, de conforto, de higiene, de qualidade dos 
serviços e defixaçãopréviados parâmetros para fixaçãodos valoresdas tarifas aseremcobradas. 

Art. 125. Na prestação de serviços de transporte público coletivo, o poder público 
delegantedeverárealizaratividadesdefiscalizaçãoecontroledosserviçosdelegados,preferencialment
eemparceria comos demais entes federativos. 
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Art. 126.O transporte de cargas utilizará o sistema viário em compartilhamento com o 
tráfegogeral,semprejuízo deste. 

Parágrafo único O Município, com base no Plano Municipal de Mobilidade Urbana, 
poderáregulamentar a circulação do transporte de carga, estabelecendo ou restringindo rotas, 
horários,locaisparaas operaçõesdecarga edescarga edimensõesmáximas paraosveículos. 

Art. 127. São objetivos da política de mobilidade urbana do Município de Vera Cruz quanto 
aosserviçosdetransporte público: 

I. ampliarequalificarotransportehidroviário; 

II. melhoraraqualidadedosserviçosdetransporterodoviárioprestadoaocidadão; 

III.  integrarosserviçosdetransportecoletivo; 

IV. tornarmaiseficienteagestãodosserviçosdetransportepúblico. 

Art. 128. São diretrizes para a política de mobilidade urbana do Município de Vera Cruz no 
queserefere aos serviços detransporte público: 

I. melhoriadaqualidadedosserviçosdetransportehidroviário; 

II. ampliaçãodosserviçoshidroviários; 

III.  reestruturação da rede de linhas de transporte coletivo municipais e 
intermunicipaispreferencialmentede forma coordenadacomo MunicípiodeVera 
Cruz; 

IV. melhoriadafrotaemoperaçãonotransportecoletivo; 

V. integraçãodosserviçosdetransportecoletivomunicipaiseintermunicipais; 

VI. regulamentaçãodosserviçosdetransportepúblico; 

VII.  implantaçãodaintegraçãotarifáriaentreosdiversossistemasdetransportecoletivo; 

VIII.  articulaçãodosistemademobilidademunicipalcomointermunicipalemetropolitanoexi
stente eplanejado; 

IX. aprimoramentodaestruturadegestão,planejamentoefiscalizaçãodosserviçosdetranspo
rtepúblico. 

X. garantiadeatendimentoportransportecoletivonossubcentrosecentroslocais. 
 

SeçãoIV 
DaInfraestrutura 

 

Art. 129. A infraestrutura para a circulação de veículos motorizados é constituída pelo 
sistemaviárioestruturaleporoutrasviaspúblicasquecomplementamamalhaviáriaurbanaparaacircula
çãodostransportesmotorizados,pelosequipamentosurbanosdestinadosaconexão,operaçãoe 
estacionamento,de transportesrodoviáriose hidroviários 

Art. 130.A infraestrutura para a circulação de pedestres é constituída pelos espaços em 
viaspúblicasdestinadosespecificamenteàcirculaçãodepedestresincluindoviasexclusivasparapedest
res,calçadas,transposições,passarelasepassagenssubterrâneaseasinalizaçãoespecífica,principalme
nte faixas de pedestres. 

Art. 131. A infraestrutura cicloviária é constituída pelas vias públicas com estrutura 
específicaparaacirculaçãodotransportecicloviário,pelosequipamentosurbanosdestinadosaestacion
amentoe guarda debicicletasepela sinalização cicloviária. 
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SubseçãoI 
DoSistemaViário 

 

Art. 132. O Sistema Viário é o conjunto de infraestruturas físicas que compõem a malha 
viáriadesuporteàcirculaçãodetodososmodosdetransporte,formadoporviasedemaislogradourospúb
licos. 

Art. 133. São objetivos da política de mobilidade urbana do Município de Vera Cruz para 
oSistemaViário: 

I. estruturarosistemaviárionomunicípiodemodoatenderàsnecessidadesatuaisefuturasde 
deslocamentos; 

II. garantircondiçõesadequadasesegurasparaacirculaçãodepedestres; 

III.  estimularousodotransportecicloviário; 

IV. garantirprioridadeaotransportedopedestresobreosdemaismodosedonãomotorizadoso
bre o motorizado; 

V. garantiraprioridadedotransportecoletivosobreoindividualnoprojeto,naimplantação 
ena operaçãodo sistema viário. 

Art. 134. Compõem o sistema viário básico de Vera Cruz, regulado neste PDDU, as 
viasclassificadase hierarquizadas a seguir: 

I. integrantesdosistemaviárioestrutural: 

a) rodoviaexpressa; 

b) rodoviaconvencional; 

c) viaarterialnívelI; 

d) viaarterialnívelII 

e) viaespecial. 

II. integrantessistemaviárionãoestrutural: 

a) viacoletora; 

b) viacoletoraecológica; 

c) vialocal; 

d) viadepedestres; 

e) cicloviaseciclofaixas. 

Art. 135. As rodovias, de jurisdição estadual ou municipal,atendem preferencialmente 
aotráfegodepassagemnosdeslocamentosdepessoasebens,interurbanosenasligaçõesregionais. 

§1ºAcategoriaderodoviaexpressaédestinadaàcanalizaçãodotráfegointerurbanodepassagem,quand
ootipoevolumedetráfegoprovocarforteimpactonegativonomeioambiente,no tecido urbanoou no 
sistema viáriolocal. 

§2ºAimplantaçãoderodoviaexpressaforadoperímetrourbanodeverásersegregadaevitandoaexpansã
ourbana sobreáreas ruraisou deproteção ambiental. 

§3º As rodovias convencionais existentes, de jurisdição do Governo do Estado, deverão 
seradaptadasfísicae operacionalmenteparaosdeslocamentosintraurbanos,com: 

I. medidasdemoderaçãodotráfegomotorizado; 

II. medidasdeprioridadeparaacirculaçãodotransportecoletivourbano; 
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III.  implantaçãodeinfraestruturaseguraparaacirculaçãonãomotorizada. 

Art. 136. As vias arteriais propiciam ligações estruturais entre as centralidades municipais 
econstituemcorredoresparaoserviço detransportecoletivourbano esubdividem-seem: 

I. via arterial I que recebe elevados volumes de tráfego, inclusive tráfego 
rodoviáriodepassagem; 

II. viaarterial IIquerecebevolumesmenoresdetráfego. 

§1º. As vias arteriais deverão receber tratamento preferencial para o transporte coletivo e 
contarcominfraestruturasegregada para otransportecicloviário. 

§2º As vias arteriais devem receber tratamento de engenharia e medidas operacionais 
paramoderação do tráfego motorizado, de modo a garantir qualidade na urbanização dos núcleos 
ecentralidades urbanas instalados em seu redor e segurança na circulação, principalmente 
dosmodosde transporte não motorizados. 

Art. 137. As vias coletoras atendem aos deslocamentos intraurbanos, tendo 
comoprincipalfunçãodistribuirotráfegoeinterligaraslocalidadesaosistemaviárioestrutural,naáreau
rbanizadado município, 

§1º.Asviascoletorascomportamtráfegocompartilhadoportodososmodosdetransporte,inclusiveos 
não motorizados. 

§2º Estas vias devem receber melhorias na infraestrutura para pedestres e moderação do 
tráfegodotransportemotorizadoparagarantirocompartilhamentodotráfegocomconforto,segurançae
fluidez. 

Art.138. As Vias Coletoras Ecológicas são vias que desempenham a mesma função de 
ligaçãodaslocalidadesaosistemaviárioestrutural,porém,estãosituadasemáreasambientalmentesens
íveis. 

Parágrafoúnico.AsViasColetorasEcológicasdevemapresentarcaracterísticasespeciaisdeprojetoe
operação, visandominimizar os impactos ambientais. 

Art.139.Asviaslocaispermitemamicroacessibilidadeaoslotes,naslocalidades. 

Parágrafo único. As Vias Locais devem receber tratamento especial para a circulação 
depedestreseciclistas,comforterestriçãoàcirculaçãodeveículos,evitando-seinclusiveacirculaçãodo 
transportecoletivo. 

Art. 140. As vias de pedestres são destinadas predominantemente à circulação de 
pedestres,permitindo-se o acesso controlado e sinalizado de veículos motorizados ou de 
bicicletas, quandonecessárioparaacessoaoslotesouparaabastecimentodeestabelecimentosnela 
instalados; 

Parágrafoúnico-Ascalçadasnãoestãoincluídasnestacategoriaedeverãoserconstruídasemtodosas 
categorias de vias. 

Art. 141. As ciclovias são vias destinadas exclusivamente à circulação de ciclistas, 
separadasfisicamentedotráfego geral. 

Parágrafoúnico-
Asciclofaixassãopartedapistaderolamentodestinadaàcirculaçãoexclusivadeciclistas,delimitadasp
orsinalizaçãoespecífica,adotadosemviasquenãocomportamseparaçãofísicaporsuas 
característicasfísicasefluxos detrafego. 

Art. 142. São diretrizes da política de mobilidade urbana do Município de Vera Cruz para 
oSistemaViário: 

I. organização do sistema viário municipal e regional segundo uma hierarquia 
viáriaqueoriente oplanejamentoe a operaçãoda circulaçãonoMunicípio; 
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II. reestruturaçãodasatuaisrodoviasquedesempenhampapeldesistemaviárioestruturalno
município,adequando-asascondiçõesdacirculaçãourbanaeconvertendo-
asgradualmente emvias urbanasarteriais; 

III.  qualificaçãodasviasqueconstituemosistemaviárioestrutural; 

IV. qualificaçãodosistemaviárioestruturalurbanodomunicípiomedianteaconstrução de 
novas vias arteriais e coletoras, a ampliação da conectividade e amelhoriadas 
condições dacirculaçãourbana; 

V. adequaçãodosistemadeviaslocais,permitindoacirculaçãointerlocalidades; 

VI. estruturação do sistema viário de acesso aos núcleos da Contracosta com o 
mínimoimpactoambiental; 

VII.  implementação de medidas de moderação do tráfego motorizado para garantir 
asegurançados meiosdetransporte não motorizados; 

VIII.  construçãoemanutençãodascalçadasemboascondiçõeseadaptadasàsnecessidades das 
pessoas com deficiência visual e mobilidade reduzida, eliminandobarreirasfísicas 
que possamrepresentar riscosàcirculação; 

IX. implantaçãodeinfraestruturaadequadaparaacirculaçãoseguradeciclistas; 

X. implantaçãodetratamentopreferencialparaotransportecoletivonosistemaviárioestrutu
ral. 

XI. qualificaçãodosespaçospúblicosdestinadosâcirculaçãodepedestres; 

XII.  adaptaçãodas calçadase osoutros componentesdo 
sistemademobilidadeàsnecessidades das pessoas com deficiência visual e 
mobilidade reduzida, eliminandobarreirasfísicas que possamrepresentar riscos 
àcirculação dospedestres. 

Art. 143. As características funcionais de projeto do sistema viário por classe de via a 
seremaplicadasMunicípio deVera Cruzestão descritasno Quadro2, AnexoII doPDDU. 

 

SubseçãoII 
DoSistemadeCirculaçãodePedestres 

 

Art. 144. As calçadas são parte integrante da via, reservadas ao trânsito de pedestres e 
quandopossível,àimplantaçãodemobiliário,sinalização,vegetaçãoeoutrosfins,propiciandoumambi
enteseguro para amovimentaçãodaspessoas. 

Parágrafoúnico.Ascalçadasdevempermitirodeslocamentodequalquerpessoa,independentemente 
de idade, estatura ou limitação de mobilidade ou percepção, com autonomiae segurança. 

Art. 145. As calçadas devem apresentar largura mínima de 2,00m (dois metros), podendo 
serdivididasemtrês faixas: 

I. faixalivre,oupasseio; 

II. faixademobiliário; e 

III.  faixadeacessoao imóvel. 

§ 1º A faixa livre, ou passeio, é a área da calçada destinada exclusivamente à circulação 
depedestres, desprovida de obstáculos, equipamentos urbanos, vegetação, lixeiras, 
rebaixamentosparaacesso de veículos ouqualqueroutro tipode interferência. 

§ 2º A faixa de mobiliário é a área da calçada entre a pista destinada ao tráfego de veículos e 
afaixalivre,quepodeserdestinadaàinstalaçãodeequipamentos,mobiliáriourbano,postes, 
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vegetação, rebaixamentos de guia para acesso de veículos aos lotes e outras 
interferências,devendoapresentar larguramínima de0,75m(setenta ecincocentímetros). 

§ 3º A faixa de acesso ao imóvel localiza-se entre a faixa livre e a testada das edificações, 
ondepodem ser instalados elementos de mobiliário urbano, vegetação e áreas de 
permeabilidade,mobiliário móvel, entre outros, desde que sem interferência na faixa livre e que 
não impeçam oacessoaos imóveis. 

Art. 146. O projeto e a execução das calçadas devem atender às especificações 
determinadaspelaNorma Brasileira NBR9050, emespecial: 

I. pisoregular,firme,estáveleantiderrapante,sobqualquer condiçãoclimática; 

II. larguramínimadafaixalivrede1,20m(ummetroevintecentímetros); 

III.  inclinação transversal mínima de 1% (um por cento) e máxima de 3% (três 
porcento); 

IV. inclinação longitudinal acompanhando a inclinação da rua, sendo desejável que 
nãoexcedaa 8,3%(oito vírgulatrês porcento). 

Art. 147. É de responsabilidade da Prefeitura a construção e a conservação das calçadas 
nasáreasjáurbanizadas. 

§1ºNosnovosprojetosdeurbanizaçãooudeparcelamentocaberáaoempreendedoraconstruçãodascalç
adas,respeitandoasespecificaçõesdestaleieasnormasvigentes,principalmenteas referentes a 
acessibilidade universal. 

§ 2º O Poder Executivo estabelecerá padrões construtivos e especificações de materiais a 
seremutilizadosnaconstrução das calçadas. 

 

SubseçãoIII 
DosEquipamentoseInstalações 

 

Art. 148. São equipamentos urbanos associados aos serviços de transporte público todas 
asinfraestruturasquepropiciemconfortoesegurançaaosusuárioseoperadoresdosserviçosdetransport
epúblico,rodoviários ouhidroviários, municipaise intermunicipais, 

Art. 149. São objetivos da política de mobilidade urbana do Município de Vera Cruz 
relativosequipamentosurbanos 

I. detransportepúblico: 

a) qualificarosequipamentosurbanoscomoestratégiademelhoriadaqualidadeda 
prestaçãodosserviços detransporte coletivo; 

b) estruturarosserviçosdetransportecoletivocomoumaredemultimodalintegrada; 

c) facilitaroacessoaossubcentroseaoscentroslocais. 

II. detransportecicloviário: 

a) estimularousodebicicletaestruturasquefacilitemasuadeinfraestruturaparaesta
cionamentoe guarda de bicicletas. 

Art. 150. Os equipamentos urbanos associados aos serviços de transporte público coletivo 
sãoclassificadoscomo: 

I. terminais; 

II. estaçõesdeconexão; 
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III.  pontosdeparada; 

IV. atracadouros; 

V. estacionamentosdeturismo. 

Art.151.OsTerminaissãoequipamentosurbanosdeapoioàoperaçãoeaintegraçãointermodaldosservi
çosdetransportecoletivo,permitindoaconcentraçãodegrandesvolumesdeveículosedepassageirose
minstalaçõesadequadas,foradasviaspúblicas,garantindoconfortoesegurançaparausuárioseoperado
res,ereduzindoosimpactosnegativosdessasoperações no meio urbano. 

Art. 152. As Estações de Conexão constituem-se no tratamento integrado de um conjunto 
depontosdeparada dotransportecoletivolocalizados nasprópriasviaspúblicas. 

Art. 153. Os Pontos de Parada para os serviços de transporte público são locais demarcados 
naviapúblicapara: 

I. realizaçãodasoperaçõesdeembarqueedesembarquedepassageiros,noscasosdosserviç
osde transportecoletivo; 

II. estacionamentodosveículos,noscasosdosserviçosdetáxi emototáxi. 

Art. 154. Os atracadouros são equipamentos urbanos de apoio para a prestação de serviços 
detransportehidroviárioparaodesenvolvimentodasatividadesdepescaedeturismonaslocalidades. 

Art.155.Estacionamentosdeturismosãoáreascominfraestruturaadequadaparaestacionamentodeôn
ibusdeturismo,foradasviaspúblicas,cominfraestruturaadequadaparaconfortoe asegurança 
dosturistas. 

Parágrafo único. Os estacionamentos de turismo devem contar com banheiros, vestiários 
e,eventualmente,comoutrosserviçosdeapoioaosturistas,taiscomolanchonete,lojasdeconveniênciae 
outras facilidades. 

Art.156.Sãoequipamentosurbanosdeapoioaotransportecicloviárioasinfraestruturasdestinadasaoes
tacionamentoeguardadebicicletas,localizadasnasviaspúblicasouemempreendimentospúblicosoup
rivadosqueseconstituamcomopolosgeradoresdetráfego,classificadoscomo: 

I. bicicletários; 

II. paraciclos. 

Art. 157. Bicicletários são equipamentos urbanos para estacionamentos de bicicletas vigiados 
ecom controledeacesso,com grandenúmerodevagasedestinadospreferencialmenteparaperíodosde 
longa permanência. 

§1º. Os bicicletários podemser públicosou privadose comou semcobrança detarifa. 

§2º.Bicicletáriospodemcontarcomequipamentoseserviçosdeapoioaosciclistas,comooficinaspara 
pequenosreparos, banheiros, vestiárioe outras facilidades. 

Art. 158. Paraciclos são equipamentos urbanos instalados nas vias públicas ou em espaços 
decirculaçãodepedestres,destinadosaestacionamentodeumnúmeropequenodebicicletas,preferenci
almenteporperíodosdecurtaoumédiapermanência,semcontroledeacesso,masequipadoscomdisposi
tivoscapazesdemanterosveículosdeformaordenada,compossibilidadede amarraçãoparagarantir 
mínima segurançacontrafurto. 

Art. 159. São diretrizes da política de mobilidade urbana do Município de Vera Cruz 
relativasaosequipamentos urbanosde transporte público 

I. requalificaçãodosterminaisdosserviçosdetransporterodoviárioehidroviário; 
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II. construçãode 
equipamentosurbanoscomosuporteparaaintegraçãoentreserviçosdetransporte 
coletivo; 

III.  implantação de terminais ou pontos de parada de transporte coletivo nos 
subcentrosecentros locais; 

IV. melhoriadadistribuiçãoequalificaçãodospontosdeparada. 

Art. 160. A construção de novos terminais ou a requalificação dos existentes deverão atender 
àsseguintescondições: 

I. propiciarconfortoesegurançaparaosusuários; 

II. contarcominstalaçõesoperacionaisadequadas; 

III.  apresentar dimensionamento suficiente para operação dos serviços de 
transporte,com facilidade de acostamento dos veículos e extensão de plataformas 
suficienteparaacomodação dos veículosnas operações deembarque/desembarque; 

IV. propiciarinformaçõesoperacionaisarespeitodosserviços. 

§1º Os terminais poderão contar com instalações institucionais, de comércio e de serviços 
quepossam se aproveitar da concentração de usuários e fortalecer o dinamismo das 
centralidadesmunicipais. 

§2ºOsterminaisdotransportecoletivodeverãoatenderàsseguintescondições: 

I. serinstaladosemlocalondesejapossívelaparadadosveículospelotemposuficientepara 
descanso dos operadores, com mínimainterferênciano trânsito enasatividades 
lindeiras, 

II. dispor nas proximidades de infraestrutura adequada para que os operadores 
possamsatisfazer as suas necessidades fisiológicas; 

III.  contarcomabrigo,banco,calçamentoeiluminaçãoparapropiciarconfortoesegurançapa
ra osusuários; 

IV. proporcionar,aosusuários,informaçõesoperacionaisarespeitodosserviços. 

Art. 161. As Estações de Conexão deverão integrar um conjunto de pontos de parada 
detransportecoletivopromovendoainstalaçãodeabrigos,tratamentodascalçadas,sinalização,princip
almentedastravessias,iluminaçãoeoutrasfacilidades,demodoafacilitaraintegraçãofísicaeoperacion
alentreaslinhasdosserviçosdetransporterodoviáriomunicipaleintermunicipal. 

Parágrafoúnico.Asestaçõesdeconexãodotransportecoletivodeverãoatenderàsseguintescondições
: 

I. serinstaladasemlocalondesejapossívelaparadadosveículospelotemposuficiente para 
as operações de embarque e desembarque dos passageiros, commínimainterferência 
notrânsitoe nas atividadeslindeiras, 

II. contarcomdispositivosdesinalizaçãodetrânsitoeiluminaçãopública,principalmentepa
ragarantir condiçõessegurasnastravessiasdepedestres; 

III.  contarcomabrigo,banco,calçamentoeiluminaçãoparapropiciarconfortoesegurançapar
a osusuários; 

IV. proporcionar,aosusuários,informaçõesoperacionaisarespeitodosserviços. 

Art. 162.Ospontosdeparadaparaosserviçosde 
transportepúblico,deverãoserdiferenciadosesinalizadoscominfraestruturacompatívelcomasuafun
çãoedimensionamentoadequadoparaaofertaeademandadosserviçosque 
osutilizamedeverãoatenderàsseguintescondições: 

I. serinstaladosemlocalondesejapossívelaparadadosveículospelotempo 
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suficienteparaasoperaçõesdeembarqueedesembarquedepassageiros,commínimainter
ferência notrânsitoe nas atividadeslindeiras, 

II. contarcomabrigo,banco,calçamentoeiluminaçãoparapropiciarconfortoesegurançapar
a osusuários; 

III.  proporcionar,aosusuários,informaçõesoperacionaisarespeitodosserviços. 

Art. 163. Os pontos de parada dos serviços de táxi e mototáxi deverão atender às 
seguintescondições: 

I. ser instalados em local onde seja possível o estacionamento e a permanência 
dosveículoscomsegurançaemínimainterferêncianotrânsitoenasatividadeslindeiras, 

II. contarcomabrigo,banco,calçamentoeiluminaçãoparapropiciarconfortoesegurançapar
a osoperadores; 

III.  dispor nas proximidades de infraestrutura adequada para que os operadores 
possamsatisfazer as suas necessidades fisiológicas. 

Art.164.OsatracadourosdeverãoserinstaladosnaslocalidadesdaCostaedaContracostacomafunção
deestimularousodotransportehidroviáriocomoestratégiadefortalecimentodos centroslocais. 

Art. 165. São diretrizes da política de mobilidade urbana do Município de Vera Cruz 
relativasaosequipamentos urbanosdetransporte cicloviário: 

I. construçãodebicicletáriosnosterminaisdotransportecoletivohidroviárioerodoviário; 

II. implantaçãodeparaciclosnosequipamentosassociadosaosserviçosdetransportecoletiv
o; 

III.  desenvolvimentodeprogramaparaimplantaçãodeparaciclosemáreasdeconcentração 
de equipamentos institucionais, de comércio e de serviços, nos 
CentroMunicipais,IntermunicipaisenosCentrosLocais,obedecendoestaordemdepriori
dade. 

Art. 166. As ações prioritárias e investimentos estratégicos da Política Municipal de 
MobilidadeestãoapresentadasnoTítulo VIIdesta Lei. 

Art. 167. O Poder Executivo deverá, no prazo máximo de 12 (doze) meses, elaborar 
legislaçãoespecificaparaorientaraaprovaçãodeprojetosconsideradoscomopolosgeradoresdetráfeg
o,nostermos do artigo 93 doCódigo deTrânsitoBrasileiro. 
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TÍTULOIII 
DOUSOEOCUPAÇÃO DOSOLO 

 

Art.168.A definição dos parâmetros de uso do solo visa o fortalecimento das 
centralidadesexistentesatravésdadiversificaçãodeatividades,respeitandoepotencializandosuasdete
rminadas  abrangências, seja municipal ou  local,  e a qualificação  dos
 bairrospredominantementeresidenciaisedasáreasturísticas,através
dacompatibilizaçãodosusospossíveis. 

Art.169.Tendoemvistaocumprimentodessesobjetivos,serãoutilizadososseguintesparâmetros 
deuso dosolo: 

I. classificaçãodosusos:categoriasesubcategoriasdefinidossegundoanaturezadaatividade e 
suas características, a fim de estabelecer os usos permitidos em cada zona deuso; 

II. parâmetros de incomodidade: estabelecer limites quanto à interferência das 
atividadesemrelaçãoao seu entorno. 

 
 

CAPÍTULOI 
DOSPARÂMETROSDEUSOEOCUPAÇÃODOSOLO 

 

Art. 170.Para oordenamento do uso dosolo no Município deVeraCruz, os usos e 
asatividadessãoclassificadosemcategoriasesubcategorias,levandoemconsideraçãoosparâmetrosde
incomodidade,sendopermitidos,toleradosouproibidosnoterritório,emfunçãodalocalizaçãodoimóv
elemumadaszonasdelimitadasnoMapa6AdoAnexoII,edeacordocomos Quadros 1Ae1Bdo 
Anexo Iintegrantesdesta lei. 

§1ºSão permitidososusoscompatíveiscomosQuadros 1Ae 1BdoAnexo Idesta Lei. 

§ 2º São tolerados os usos comprovadamente instalados até a data de publicação desta 
Lei,permitidos para o local na legislação vigente quando de sua instalação, que se tenha tornado 
nãopermitido nos termos desta Lei, desde que a edificação esteja em situação regular nos termos 
dalegislaçãoedilícia. 

§ 3º São proibidos os usos que venham a se instalar e que sejam incompatíveis com os 
Quadros1Ae 1Bdo Anexo IdestaLei. 

Art. 171. Todo e qualquer empreendimento existente ou que venha a ser implantado e 
atividaderealizada ou que venha a se realizar no Município, serão obrigatoriamente enquadrados 
em umacategoria de uso e em uma das respectivas subcategorias de uso, relacionados no 
Quadro 1A doAnexo Idesta Lei. 

§ 1º O Executivo, através do seu órgão competente deverá proceder ao enquadramento a que 
serefere o “caput” deste artigo, seja para efeito de administração, seja para atender às 
solicitaçõesdeparticulares oude agentes públicos. 

§2ºEm casode dúvida ou deatividades não relacionadasno Quadro 1AdoAnexo I 
destaLei,oConselho daCidade- Concidadeou seuequivalente, 
apósamanifestaçãodoórgãocompetenteda Administração Municipal, procederá ao enquadramento 
do empreendimento ou atividade emumadassubcategorias deusoprevistas nestalei, pormeiode 
instrumentoapropriado. 

Art.172.Osempreendimentoseasatividades,públicoseprivados,queconfiguramousodosolono 
Município, classificam-se emcinco categorias: 

I. usoresidencial,sobasiglaR,queenvolveamoradiadeumindivíduooudeumgrupodeindivíduo
s; 
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II. usocomercialedeserviços,sobasiglaCS,queenvolvetodasasmodalidadesdecomércioeprest
açãode serviços; 

III.  usoinstitucional,sobasiglaIN,queabrangetodasasatividadesgovernamentaisdegestãoeadm
inistração easorganizações não governamentais; 

IV. usoindustrial,sobasiglaIND,queenvolvetodasasatividadesindustriais,detransformaçãode 
matéria-prima. 

Parágrafoúnico.Aocorrênciaconcomitantededuasoumaiscategoriasousubcategoriasdeusodistinta
s,emummesmo terreno ouedificação, caracteriza ouso misto 

Art. 173.É admitido o uso misto em terreno ou edificações localizadas em qualquer zona 
doMunicípio,desdequesetratemdeusospermitidosnazona,conformeosQuadros1Ae1BdoAnexoId
estaLei,epossamfuncionardemodoindependenteesejamatendidasasdisposiçõesdestalei, para cada 
categoria ousubcategoria de uso. 

 
 

Seção I 
DaClassificaçãodosUsos 

 
 

SubseçãoI 
Dascategoriasde usoresidencial 

 

Art.174.AcategoriadeUsoResidencial–R divide-senasseguintessubcategorias: 

I. R1: habitação unifamiliar horizontal sendo uma unidade habitacional por imóvel 
comacessopara aviapública oficial; 

II. R2: habitação multifamiliar vertical, sendo agrupamento vertical com duas ou 
maisunidades habitacionais em edifícios de apartamentos ou conjuntos verticais com 
áreascomuns; 

III.  R3:habitaçãomultifamiliarhorizontal,podendoserconstituídaporduasunidadeshabitaciona
issuperpostas,geminadasouanexadasfrente-fundocomacessoindependentepara via 
pública oficial; 

 
 
 

Art. 175.Os conjuntos residenciais em condomínio, constituídos por unidades autônomas 
eáreasdeusocomumqueincluemasviasdecirculaçãointerna,dotipoR3devematenderàsseguintesdisp
osições: 

I. sejam implantados em lotes com aárea máxima definida por zona noQuadro 
3doAnexo I desta Lei; 

II. asáreasdeusocomumeequipamentosurbanospertencentesaocondomínio,incluindoosistem
aviáriointerno,sejamdeinteiraresponsabilidadeemanutençãodoscondôminos,devendoinci
dirsobre as mesmaso lançamento fiscal; 

III.  sejacomercializadaaedificaçãopronta,comprojetodeampliaçãopreviamenteaprovado, não 
se admitindo a comercialização de terra nua ou de edificação evolutivacomárea 
inicialinferiora 30 m² (trintametros quadrados); 

IV. sejamaplicadostodososparâmetrosdeocupaçãodosoloparaoconjuntodeedificações (e não 
cada uma isoladamente) para as diferentes zonas, conforme dispostonos Quadros 2 e 3 
do Anexo I desta Lei, onde será aplicada a quota mínima de terrenoporunidade 
habitacional horizontal; 
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V. osistemaviáriointernosejadimensionadoconsiderandoasnormastécnicasdeacessibilidade. 

Art.176.ParaaaprovaçãodoprojetodaHabitaçãoMultifamiliarHorizontaldeveráserapresentadoos 
seguintes documentos: 

I. projetodeimplantação,contendoalocaçãodasunidadesautônomas,asáreascomuns,viasparti
culares eseções das vias; 

II. projetoarquitetônicobásicodasunidadesautônomaseáreascomuns; 

III.  projetodedrenagemdaságuaspluviais; 

IV. projetodeterraplenagem. 

Art.177.ParaaemissãodoalvarádeexecuçãodaHabitaçãoMultifamiliarHorizontaldeveráserapresen
tadooprojetoaprovadodossistemasdedistribuiçãodeáguaedecoletaedisposiçãodeáguas servidas e 
esgotos. 

Art. 178.É vedada a concessão ou outras modalidades de cessão de uso do espaço 
viáriopúblicoparaformação deloteamentosfechados. 

 
 

SubseçãoII 
Dacategoriade usocomercialedeserviços 

 

Art.179.Ascategoriasdeusoscomerciaisedeserviçosestãoclassificadassegundoascaracterísticas 
das atividades e os níveis de incomodidade em relação à vizinhança, conforme 
asvariáveisabaixo: 

I. frequênciadeusodasatividades,classificadoem:usodiário,atividadesutilizadascotidianame
nte, uso periódico ou ocasional, atividades utilizadas a intervalos de 
temporegularesouirregulares,eusoexcepcional,atividadesutilizadasesporadicamente; 

II. fluxo de pessoas ou veículos, classificado em: concentrado, quando apresenta poucos 
ouperfeitamente determináveis “momentos de pico”, nos quais é abrangido o total 
deusuários;intermitente,quandoapresentavários“momentosdepico”,comfluxoconstante e 
pouco intenso dos demais momentos; e diluído, quando o fluxo é distribuídoportodo o 
dia,nãoidentificando “momentosde pico”; 

III.  emissão de poluentes, classificado em: inócuas, quando não emitem gases, 
poeiras,exalações nocivas ou incômodas; incômodas, quando produzem gases, ruídos, 
poeiras eexalações que incomodam as atividades vizinhas, sem constituírem ameaça à 
saúde e 
àsegurançaambiental;ouinsalubres,quandoemitemgases,exalaçõeseefluentesprejudiciaisà 
saúde,sematentaremcontra asegurançaambiental; 

IV. segurança ambiental, classificado em: sem riscos, quando a presença da atividade 
nãocoloca em perigo pessoas, vidas e bem, e com riscos, quando a presença pode 
colocaremperigo pessoas, vidas ebens. 

Art.180.Ascategoriasdeusoscomerciaisedeserviçosestãoclassificadasconformesegue: 

I. CS-1 atividades de apoio ao uso residencial: de pequeno porte, com fluxo 
diluído,emissãode poluentesinócua e semriscos; 

II. CS-2 atividades de centro de bairros: de pequeno ou médio porte, fluxo diluído 
ouintermitente,emissão depoluentesinócua esemriscos; 

III.  CS-3 atividades ligadas ao lazer e turismo: de qualquer porte (limitado ao coeficiente 
deaproveitamento e lote máximos de cada zona), fluxo diluído ou intermitente, emissão 
depoluentesinócuae semriscos; 
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IV. CS-4 atividades de subcentro: de pequeno e médio porte, fluxo diluído, intermitente 
ouconcentrado,emissão depoluentesinócua ouincômodae semriscos; 

V. CS-5 atividades ligadas aos grandes canais de tráfego: de qualquer porte (limitado 
aocoeficiente de aproveitamento e lote máximos de cada zona), fluxo diluído, 
intermitenteouconcentrado,emissãodepoluentes inócuaou incômoda e comousemriscos; 

VI. CS-6 atividades de centro: de qualquer porte (limitado ao coeficiente de 
aproveitamentoe lote máximos de cada zona), fluxo diluído, intermitente ou 
concentrado, emissão depoluentesinócuaou incômoda e semriscos. 

Art. 181. As categorias de usos comerciais e de serviços estão classificadas em 
subcategoriasconforme o Quadro1AdoAnexo Idesta Lei. 

 
 

SubseçãoIII 
Dacategoriadeusoinstitucional 

 

Art.182.Ascategoriasdeusosinstitucionaisestãoclassificadassegundoascaracterísticasdasatividade
seosníveisdeincomodidadeemrelaçãoàvizinhança,conformeasvariáveisdispostas noArt. 179. 

Art.183.Ascategoriasdeusosinstitucionaisestãoclassificadasemsubcategorias,conformesegue: 

I. IN-1:frequênciadeusodiária,qualquerporte,fluxodiluído,emissãodepoluentesinócuae 
semriscos; 

II. IN-2: frequência de uso qualquer, qualquer porte, fluxo diluído ou concentrado, 
emissãode poluentesinócua esemriscos; 

III.  IN-
3:frequênciadeusodiáriaouocasional,qualquerporte,fluxodiluídoouconcentrado,emissão 
depoluentesinócua ouincômoda esemriscos; 

IV. IN-4:frequênciadeusoocasionalouexcepcional,qualquerporte,fluxodiluído,emissãode 
poluentesinócua e semriscos; 

V. IN-
5:frequênciadeusodiáriaouocasional,pequenoouqualquerporte,fluxodiluído,emissãode 
poluentesinócua e semriscos; 

VI. IN-
6:frequênciadeusoocasional,pequenoouqualquerporte,fluxodiluídoouconcentrado,emissã
o depoluentesincômoda e semriscos; 

VII.  IN-
7:frequênciadeusodiáriaouocasional,qualquerporte,fluxodiluídoouconcentrado,emissão 
depoluentesinócua esemriscos; 

VIII.  IN-8:frequênciadeusoocasionalouexcepcional,qualquerporte,fluxodiluído,emissãode 
poluentesinócua e semriscos; 

IX. IN-9:frequênciadeusoocasional,qualquerporte,fluxodiluído,emissãodepoluentesinócuae 
semriscos; 

X. IN-
10:frequênciadeusoocasional,médioouqualquerporte,fluxodiluídoouconcentrado,emissã
o depoluentesinócua ouincômodae semriscos; 

XI. IN-11:frequênciadeusoocasional,grandeouqualquerporte,fluxo 
diluído,emissãodepoluentesinócuaou incômoda e semriscos; 

XII.  IN-12:frequênciadeusodiária,qualquerporte,fluxodiluído,emissãodepoluentesinócuae 
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semriscos; 
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XIII.  IN-
13:frequênciadeusoocasionalouexcepcional,grandeouqualquerporte,fluxodiluído,emissã
o de poluentes incômoda e semriscos; 

XIV.  IN-
14:frequênciadeusoexcepcional,qualquerporte,fluxodiluído,emissãodepoluentesinsalubr
e esemriscos. 

Art.184.Ascategoriasdeusosinstitucionaisestãoclassificadasemsubcategoriasconformeo 
Quadro1AdoAnexoIdesta Lei. 

 
 

SubseçãoIV 
Dacategoriadeusoindustrial 

 

Art. 185. A categoria de uso industrial está classificada em subcategorias segundo os níveis 
deimpacto que podem causar prejuízos à saúde, à segurança e bem estar público, e à integridade 
dafloraefauna regional, dividindo-se em: 

I. IND1: atividades industriais de baixo impacto, estabelecimentos cujos processos 
deprodução industrial ou instalações causam baixo impacto ambiental, identificados 
pelasseguintescaracterísticas: 

a) produçãodeefluentesquenãoexigemtratamentoparaseremlançadosnaredepúblicad
e esgoto; 

b) geraçãodevibraçãoeruídosquenãoextrapolamoslimitesdaáreadaindústria; 

c) movimentaçãodepessoaletráfegonãoproduzalteraçõesnosistemaviárioexistente; 

d) ausênciaouquantidadenãosignificativadepoluentesnoar,água ousolo; 

e) comdimensãodeaté250m²(duzentosecinquentametrosquadrados)deáreaconstruíd
acomputável. 

II. IND2: atividades industriais de moderado impacto, estabelecimentos cujos processos 
deprodução industrial ou instalações causam moderado impacto ambiental, 
identificadospelasseguintes características: 

a) produçãodeefluentesquecausammoderadoimpactoambiental,exigindométodosde 
controle etratamento; 

b) geraçãodevibraçãoeruídosalémdoslimitesdaáreadaindústria,mascompatíveiscom
outros usos urbanos; 

c) movimentaçãodepessoal etráfegoéabsorvidapelosistemaviárioexistente; 

d) moderadopotencialdepoluiçãodaatmosferacausadaporodores,queimadecombustí
vel ou material particulado,exigindométodos decontrole; 

e) reduzida produçãoou armazenagem 
deresíduossólidos,líquidosougasososperigosos; 

f) comdimensãodemaisde250m²(duzentosecinquentametrosquadrados)até1000m²(
milmetros quadrados) de áreaconstruídacomputável. 

III.  IND3: atividades industriais de grande impacto, estabelecimentos cujos processos 
deproduçãoindustrialouinstalaçõescausamgrandeimpactoambiental,identificadospelasse
guintes características: 

a) produçãodeefluentesquecausamgrandeimpactoambiental,exigindocomplexosmét
odos de controlee tratamento; 
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b) geraçãodevibraçãoeruídosalémdoslimitesdaáreadaindústria,exigindomecanismo
sde controle dapoluiçãosonora; 

c) movimentaçãodepessoaletráfegocausagrandeimpactonosistemaviárioexistente,p
odendo exigir obrasadicionais aseremexecutadas; 

d) altopotencialdepoluiçãodaatmosfera,ocasionadaporodores,queimadecombustível 
oumaterial particulado,exigindocomplexosmétodosdecontrole; 

e) produçãoouarmazenagemdegrandequantidade,deresíduossólidos,líquidosougaso
sosperigosos; 

f) comdimensãodemaisde1000m²(milmetrosquadrados)deáreaconstruídacomputáv
el. 

Art. 186. As atividades industriais previstas para o Município de Vera Cruz estão 
apresentadasnoQuadro 1Cdo AnexoIdesta Lei. 

Art.187.EmpreendimentosdeinfraestruturaurbanapoderãoserimplantadosnoterritóriodoMunicípi
o,desdeque: 

I. estejamprevistosnoPDDU; ou 

II. estejamprevistosnorespectivoPlanoSetorialpertinente;ou 

III.  estejamprevistosemleisespecíficas; ou 

IV. sejamde interessepúblico. 

§ 1º São considerados empreendimentos de infraestrutura urbana: edificação, equipamento 
ouinstalação acima do nível do solo ou que tenha permanência humana necessária aos serviços 
deinfraestruturadeutilidadepúblicarelacionadosaosaneamentobásico,gestãoderesíduossólidos, 
transporte de passageiros e de carga, distribuição de gás, produção e distribuição deenergia 
elétrica, rede de telecomunicações rede de dados e fibra ótica e outros serviços 
deutilidadepública. 

§ 2º Não são considerados empreendimentos de infraestrutura urbana as obras e 
instalaçõesintegrantes de redes de infraestrutura, tais como, rodovias, pontes e viadutos, 
adutoras, dutoviase linhas de transmissão, desde de que não apresentem edificação acima do 
nível do solo e quenãotenhampermanência humana. 

 
 

SubseçãoV 
Dacategoriadeusorural 

 

Art.188.Acategoria deuso rural–Ru divide-senas seguintessubcategorias: 

I. Ru1:residencialrural,compreendeocupaçãoresidencialvinculadaàatividaderural 
 

II. Ru2: agricultura e extrativismo familiar, compreendendo as atividades 
agroecológicas(silviculturacontrolada,sistemasagroflorestais,agriculturaorgânica,entreo
utros),proibiçãodeusode agrotóxicoseoutros biocidasqueofereçamriscos; 

 
III.  Ru3:preservaçãoambiental,compreendendoáreasparapreservaçãoambiental,semoutrasati

vidades vinculadas; 

IV. Ru4:atividadepesqueira,compreendendoasatividadesligadasapescaartesanal; 

V. Ru5:atividadesderecreaçãoeturismorural,compreendendoatividadesdeesporte,lazer,camp
ing,hotéis,ecoresorts, pousadaseecoturismovinculadosaosusosrurais; 
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VI. Ru6:atividadesdeturismodebaixoimpacto,compreendendoatividadessemconstruçõesper
manentes,voltadasàeducaçãoambiental elazercontemplativo; 

VII.  Ru7:atividadesdeturismonáutico,compreendendoatividadedenavegaçãoemembarcações 
tradicionais nas rotas da pesca artesanal, a fim de fomentar o turismosustentável e 
valorização da culturatradicional. 

 
 

Seção II 
DosEmpreendimentosGeradoresdeImpactodeVizinhança 

 

Art. 189. Os empreendimentos que causarem impacto urbanístico e 
ambiental,adicionalmenteaocumprimentodosdemaisdispositivosprevistosnalegislaçãourbanística
,terãosuaaprovaçãocondicionadaàelaboraçãoeaprovaçãodeEstudodeImpactodeVizinhançaedoRel
atório de ImpactodeVizinhançaa serapreciadopelos 
órgãoscompetentesdaAdministraçãoMunicipal,paraobtençãodaslicençasouautorizaçõesdeconstru
ção,ampliaçãooufuncionamento. 

§1ºClassificam-
secomoGeradoresdeImpactodeVizinhançaosempreendimentoseatividadesquando 
suaimplantação cause incômodo ao(s)uso(s)do entorno. 

§ 2º A aprovação de empreendimentos e atividades de que trata o caput deste artigo 
dependeráde estudos específicos que avalie0m a sua compatibilidade ou à adoção de medidas 
mitigadorascapazesde adequá-los paraconvivercomos usosdo entorno. 

§ 3º A administração municipalpoderá definir um Termo de Referência específico para 
aelaboraçãodoEIVdo empreendimento quandojulgarnecessário; 

§4ºCasosnãoprevistosnestaLeipoderãosersubmetidosaestaobrigatoriedadepordeterminação do 
Executivo municipal ou solicitação da comunidade afetada em anuência com oConcidades. 

Art. 190.O Estudo de Impacto de Vizinhança devera contemplar os aspectos positivos 
enegativosdoempreendimentoouatividadesobreaqualidadedevidadapopulaçãoresidenteouusuária 
da área em questão e seu entorno, devendo incluir, no que couber, a análise e 
proposiçãodesolução para as seguintes questões: 

I. adensamentopopulacional; 

II. usoe ocupação dosolo; 

III.  valorizaçãoimobiliária; 

IV. equipamentosurbanos; 

V. equipamentoscomunitários; 

VI. paisagemurbanaepatrimônionaturalecultural; 

VII.  sistemadecirculaçãoetransportes; 

VIII.  impactosócio-econômiconapopulaçãoresidenteouatuantenoentorno. 

Art. 191.OPoderExecutivoMunicipal, 
paraeliminarouminimizarimpactosnegativosaseremgeradospeloempreendimento,deverásolicitarc
omocondiçãoparaaprovaçãodoprojetoalteraçõesecomplementaçõesnomesmo,bemcomoaexecuçã
odemelhoriasnainfraestruturaurbanae de equipamentoscomunitários,tais como: 

I. ampliaçãodasredesdeinfra-estruturaurbana; 
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II. área de terreno ou área edificada para instalação de equipamentos comunitários 
empercentual compatível com o necessário para o atendimento da demanda a ser 
geradapeloempreendimento; 

III.  ampliação e adequação do sistemaviário, faixas de desaceleração, ponto 
deônibus,faixadepedestres,semaforização; 

IV. proteção acústica, uso de filtros e outros procedimentos que minimizem incômodos 
daatividade; 

V. manutençãodeimóveis,fachadasououtroselementosarquitetônicosounaturaisconsiderados
deinteressepaisagístico,histórico,artísticooucultural,bemcomorecuperaçãoambientaldaár
ea; 

VI. cotasdeempregoecursosdecapacitaçãoprofissional,entreoutros; 

VII.  percentualdehabitaçãodeinteressesocial noempreendimento; 

VIII.  possibilidadedeconstruçãodeequipamentossociaisemoutrasáreasdacidade; 

IX. manutençãodeáreasverdes,recuperaçãoepreservaçãodenascentes. 

§ 1º As exigências previstas nos incisos anteriores deverão ser proporcionais ao porte e 
aoimpactodoempreendimento. 

§2ºAaprovaçãodoempreendimentoficarácondicionadaàassinaturadeTermodeCompromissopeloin
teressado,em queestesecomprometeaarcarintegralmentecom asdespesas decorrentes das obras e 
serviços necessários à minimização dos impactos 
decorrentesdaimplantaçãodoempreendimentoedemaisexigênciasapontadaspeloPoderExecutivoM
unicipal,antes da finalização doempreendimento. 

Art. 192. O Estudo de Impacto de Vizinhança será realizado pelo empreendedor e é 
obrigatórioparaempreendimentospúblicosouprivadosdevendoserapreciadopeloConCidades,qued
eliberarásobreoassuntoeoencaminhará,parapareceropinativodeoutrosConselhosMunicipais, 
sempre que considerar pertinente. 

§1ºAanálise doEstudodeImpacto deVizinhançaterá como base: 

I. asdiretrizesgeraisprevistasnoEstatutodaCidade,Leinº10.257/01; 

II. oPlanoDiretorDesenvolvimentoUrbano-PDDU; 

III.  osobjetivosprevistosnoart.1ºdestaLei. 

§2ºOEIVdeveráserelaboradoporumaequipetécnicamultidisciplinar,formadaporprofissionaishabil
itadosnas áreas deinteresse da análise. 

Art.193.SãousosGeradoresdeImpactodeVizinhança: 

I. aquelesgeradoresdepoluição ambiental,consideradoscomoos que: 

a) produzam sons e ruídos de forma constante ou intermitente durante o dia, 
ouqualquer tipo de som ou ruído à noite, que ultrapassem os níveis de 
intensidadesonora fixados no Código de Polícia Administrativa do município e 
legislaçãopertinente,emespeciala Lei Municipalnº896, de 2013; 

b) produzamgases,poeiraseexalaçõesqueincomodemasatividadesvizinhas; 

II. osPólosGeradoresdeTráfego(PGT) 

III.  osqueimpliquemnavalorizaçãoimobiliárialocal; 

IV. oparcelamentodosolocomáreasuperiora20.000,00m²(vintemil metrosquadrados); 
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V. os usos ou edificações que, efetiva ou potencialmente, interfiram na paisagem urbana 
ounopatrimônionaturaleculturalequeapresentemumaoumaisdasseguintescaracterísticas: 

a) gabaritodealturamáximaprevistanalegislação; 

b) fachadacomextensãosuperior a60m(sessentametros); 

c) áreaconstruídasuperior: 

1. a10.000m²(dezmilmetrosquadrados)emedificaçõescomapenasumbloco
; 

2. a20.000m²(vintemilmetrosquadrados)emedificaçõescommaisdeumblo
co; 

d) empreendimentos de uso residencial ou de veraneio com mais de 50 
(cinquenta)unidades,ou queocupemmais de uma quadra; 

e) implantadosemterrenoscomcortesuperiora 10m(dez metros); 

VI. situadosemáreasdeproteçãoambiental; 

VII.  osqueatentemcontraa segurança e obem-estardos moradorese transeuntes. 

Parágrafoúnico.Sãoconsideradosempreendimentosgeradoresdeimpactodevizinhança,entreoutro
s,as seguintesatividades: 

a) centraisdearmazenamentoemovimentaçãodecargaecontêineres; 

b) centraisdeabastecimento; 

c) estaçõesdetratamentodeefluentesoulixo; 

d) terminaisdetransportesrodoviárioehidroviário; 

e) transportadoras; 

f) garagensdeveículosdetransportedepassageiros,cargasemáquinaseequipamentos; 

g) cemitériosecrematórios; 

h) presídiosecentrosdetriagemedetenção; 

i) postodeabastecimento edeserviços paraveículos; 

j) depósitosdegásliqüefeitodepetróleo(GLP); 

k) depósitosdeinflamáveis,tóxicoseequiparáveis; 

l) supermercadose hipermercados; 

m) casasdeespetáculos; 

n) estaçãorádio-basedetelefoniacelular. 

o) centrosdeconvenção,eventose entretenimento; 

p) comércioatacadista,armazenamentoebeneficiamentoderesíduosesucatas; 

q) construçãoereparaçãodeembarcações; 

r) Marinaseatracadouros; 

s) abateepreparaçãodeprodutosdecarneepescado. 

t) centrocomercial/shopping-center; 

u) garagemdeveículosdetransportedepassageiros; 
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v) subestaçãodeenergiaelétrica; 

w) casasnoturnascomáreaútilprincipaligualousuperiora200m²(duzentosmetrosquadr
ados); 

x) clube; 

y) depósitosoupostos derevenda degás-classe 3; 

z) estabelecimentosdeensinofundamental, médioousuperior 

aa)templosreligiososbb)h

ospital e 

clínicascc)hotelesimilare

s;dd)torresdealtatensão; 

Art.194.OEstudodeImpacto deVizinhançadeveráconter,no mínimo: 

I. plantagráfica,delimitandoaáreasobimpactodouso,indicando,nomínimo: 

ee)osimóveisdaquadraemquestão,bemcomodaquadraopostaemrelaçãoàviapública; 

ff)asviasutilizadasparaestacionamentodeveículoseasquelhedãoacesso,apartirdosiste
maviárioprincipal,considerandoosimóveislindeirosaeste; 

gg)localizaçãoeportedavegetação; 

hh)localizaçãodosmonumentostombados oudevalorhistóricoecultural. 

II. análise quanto ao adensamento habitacional, por meio do cálculo da densidade 
previstadoempreendimento,quenão deveráexceder aprevistanoPlano DiretorMunicipal; 

III.  análise quanto à capacidade de atendimento das redes de infra-estrutura (esgoto, 
água,telefone, drenagem, energia elétrica, gás canalizado) em face da demanda 
adicionalgerada,solicitando parecerdas concessionárias; 

IV. análisequantoàdemandageradadetráfegoeparaosistemadetransporteeacapacidadedosiste
maviário doentorno, a capacidadedo estacionamentoe dosacessos; 

V. análise quanto às alterações no meio ambiente, tais como emissões atmosféricas, 
ruídos,efluenteslíquidos esólidose riscode segurança,bemcomomovimentos deterra; 

VI. análisequantoaoimpactoemrelaçãoàsatividadesvizinhas,referenteaousoeocupaçãodosolo
eàsdemandasporequipamentosurbanosecomunitários,adensamento populacional, 
geração de empregos e alterações no valor dos imóveis e naeconomialocal; 

VII.  análisede compatibilidadecoma paisagemurbana,como patrimônio naturale cultural; 

VIII.  anuência das associações locais, que representem os moradores da área sob 
impacto,legalmentereconhecidashápelo menos 1(um) ano. 

§1ºNodocumentotécnicodeverãoserapontadasmedidascessadoras,mitigadorasoucompensatóriasd
osimpactosconsideradosnegativos,asquaisserãosubmetidasàavaliaçãopeloórgão 
Municipalcompetente. 

§ 2º O proprietário ou interessado na implantação do uso arcará com o ônus para a execução 
dasmedidascessadoras, mitigadorasoucompensatóriasjulgadas cabíveis. 

§ 3º O EIV deverá ser apresentado ao ConCidades de forma clara e objetiva, com 
linguagemacessível à média da população, juntamente com os elementos gráficos exigidos, de 
forma quefacilitea sua compreensão,conforme estabelecido nesta Lei. 
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Art.195.Aelaboração do EIVnão substitui aelaboração e aprovação doEstudo Prévio 
deImpactoAmbiental (EIA), requeridanostermos dalegislação ambiental. 

 
 

Seção III 
DaOcupação doSolo 

 

SubseçãoI 
DosParâmetrosde OcupaçãodoSolo 

 

Art. 196. A utilização dos terrenos em todo o território do Município observará aos 
seguintesparâmetros deocupaçãodosolo,dentreoutros: 

I. coeficientedeaproveitamento(CA),divididoem: 

ii)coeficiente de aproveitamento mínimo (CAmin);jj)   

coeficiente de aproveitamento básico 

(CAbas);kk)coeficientedeaproveitamentomáximo(CA

max); 

II. taxade ocupaçãomáxima (TO); 

III.  recuosmínimos; 

IV. quotamínimadeterrenoporunidadehabitacional(QTmin/UH); 

V. taxamínima depermeabilidadedosolo(IP). 

Art.197.Ocoeficientedeaproveitamentoéovalorque,multiplicadopelaáreadolote,resultaaáreamáxi
madeconstruçãopermitida,regulandoasdensidadesconstrutivasemrelaçãoàszonas. 

Art.198.Ataxadeocupaçãorepresentaaporcentagemdeterrenosobreoqualhaveráedificação,ouseja,
quantomaiorataxamaisáreadeterrenoestaráocupadaporedificaçãoequantomenor, menos áreade 
terreno estaráocupadapor edificação. 

Art.199.Osrecuostemcomoobjetivogarantiradequadascondiçõesdeventilaçãoeiluminação e 
harmoniana volumetriadas edificaçõesumaemrelaçãoa outra. 

Art. 200.A quotamínimade terreno por unidadeé o valor que, dividido pela área do 
lote,resultaonúmeromáximodeunidadespermitido,etemcomofinalidadecontrolaradensidadedemo
gráfica emrelaçãoàszonas. 

Art.201.Ataxadepermeabilidadedosolotemcomofinalidademelhorararetençãoeinfiltraçãoda água 
noslotes, promovendo a qualificaçãoambiental. 

Art.202.Os valoresdosparâmetros deocupação dosolo sãodefinidospor zonaeconstamdo 
Quadro2do AnexoIdestaLei. 

Art. 203.Paraedificaçõesqueutilizaremcoeficientedeaproveitamentoacimade1seráaplicado o 
instrumento da Outorga Onerosa do Direito de Construir, nos termos do que éestabelecidono 
PDDU. 

Art. 204.. São parâmetros qualificadores da ocupação, de modo a promover melhor relação 
eproporçãoentreespaços públicos eprivados: 

I. fruiçãopública; 

II. fachadaativa; 
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III.  permeabilidadevisual doalinhamentodolote. 

Art. 205. A área de fruição pública: 

I. nãopoderáserfechadaàcirculaçãodepedestres,nãopodendotercontroledeacessoemqualque
rhorário; 

II. deverá ter largura mínima de 4m (quatro metros), tratamento paisagístico que atenda 
àsnormas técnicas pertinentes à acessibilidade universal e, nas áreas de circulação 
depúblico,adotaromesmo tipode pavimentação dacalçada diantedolote; 

III.  a área de fruição pública deverá ser averbada na Matrícula do Imóvel e não poderá 
serfechada posteriormente, sendo o Habite-se da construção condicionado à entrega 
daMatrículaaverbada. 

Art. 206. A fachada ativa, ocupada por usos não residenciais, localizada no nível do 
logradouro,deverá: 

I. estar contida na faixa de 5m (cinco metros) a partir do alinhamento do lote, medida 
emprojeçãoortogonalda extensão horizontal; 

II. ter aberturas para o logradouro público, tais como portas, janelas e vitrines, com 
nomínimo1(um)acessodiretoaologradouroacada10m(dezmetros)detestada,afimde evitar 
a formação de planos fechados sem permeabilidade visual na interface entre 
asconstruçõese o logradouro,demodo a dinamizaro passeiopúblico. 

Parágrafo único. O recuo entre a fachada ativa e o logradouro público deve estar 
fisicamenteintegrado ao passeio público , com acesso irrestrito , não podendoser vedado com 
muros ougrades ao longo de toda a sua extensão, nem ser ocupado por vagas de garagem ou 
usado paramanobrade veículos, cargae descarga eembarque e desembarque depassageiros. 

 
 

Art. 207. A permeabilidade visual do alinhamento do lote é o percentual mínimo do 
fechamentona divisa frontal do lote a ser feito com elementos transparentes e/ou vazados 
definidos em 70%(setenta por cento) em todas aszonas. 

§ 1º Considera-se o efeito da permeabilidade visual nos casos onde o fechamento do lote se 
dápor muros com até 1m (um metro) de altura. 

§2ºSerãoadmitidasflexibilizações noscasosondeaedificaçãoestiver noalinhamentodolote. 
 

Art. 208. Empreendimentos que gerarem 95 (noventa e cinco) ou mais unidades 
habitacionaisserá exigido investimento em equipamentos públicos, conforme a necessidade do 
Município, aserdefinida pelo órgão municipal competente. 

 
 

Art. 209. Fica assegurado aos lotes que forem parcialmente atingidos por diretrizes viárias 
odireito deaplicaçãodo coeficientedeaproveitamentosobre a área originaldo lote, a serutilizadona 
área remanescente do lote. 

 
 

Art.210.Os parâmetrosde ocupaçãoeaproveitamento paracada zonaficam definidos 
conformeQuadro2doAnexoI. 
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Art.211. Não serãocomputadosnataxade ocupação: 
 

I. as piscinas descobertas; 

II.  a casade máquinasdoselevadorese das piscinase barriletes; 

III.   os beirais, marquises ou terraços com largura máxima de 50% da largura dos recuos, 
até1,50m (ummetro e cinquentacentímetros); 

IV.  os subsolos utilizados para estacionamento de veículos, observando as 
condicionantesdoArt. 215 
. 

 

Art.212.Sãoconsideradasáreasnãocomputáveisparafinsdecálculodocoeficientedeaproveitamento: 

 
I. nos usos residenciais, uma vaga de garagem por unidade habitacional, consideradas 

asdimensõesde 2,5x5,0m(dois metrose cinquenta centímetrosporcincometros); 

II. nos usos não residenciais, duas vagas de garagem, consideradas as dimensões de 2,8 
x5,0m(dois metrose oitentacentímetrosporcinco metros); 

III.  asáreasocupadasporvagasespeciaisdestinadasapessoascomdeficiênciaoumobilidade 
reduzida e idosos, vagas de motocicletas e vagas para carga e 
descarga,conformeestudoespecíficoapresentado; 

IV. acasademáquinasdoselevadoresedaspiscinasebarriletes; 

V. os beirais, marquises ou terraços com largura máxima de 50% da largura dos recuos, 
até1,50m(ummetro e cinquenta centímetros); 

VI. as áreas cobertas nos usos residenciais multifamiliar vertical, em qualquer 
pavimento,destinadas às áreascomuns de circulação, incluindo a circulação vertical, 
limitada a10%(dezporcento) da área coberta do pavimento; 

VII.  a área interna destinada ao uso público na forma de galerias e espaços cobertos, 
comlargura não inferior a 4,00m (quatro metros), que esteja situada no nível do passeio 
ounos pisos adjacentes, a eles interligada por rampas ou escadas, e que permaneça 
abertanohorário comercial; 

 
VIII.   asáreasconstruídasnoníveldaruacomfachadaativa,destinadasausosnãoresidenciais que 

sejam permitidos nas zonas, até o limite de 20% (cinquenta por cento)da área do lote; 

IX. a área destinada a usos não residenciais, até o limite de 20% (vinte por cento) da 
áreaconstruídacomputáveltotalnosempreendimentosdeHabitaçãodeInteresseSocial. 

§ 1º Para efeito de cálculo das áreas não computáveis previstas nos incisos I e II do caput 
desteartigo, em edifícios de uso misto deverá ser considerada a área construída utilizada para 
cadasubcategoriade uso. 

§2º A somatória das áreas construídas não computáveis referidas nos incisos I a VI do 
caputdeste artigo não poderá ultrapassar o valor correspondente à área construída 
computável daedificação. 

 
§3ºOsbenefícios previstos nos incisosVIII e IX não poderãoser aplicadoscumulativamente. 
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Art. 213. Os recuos mínimos da edificação em relação ao perímetro do lote são 
definidosno Quadro 2B do Anexo I. 

§ 2º Os beirais, marquises ou terraços com largura máxima de 50% da largura dos recuos, 
até1,50m (um metroe cinquentacentímetros) poderão ocupar o recuo frontal 
. 
§1º Proibidoocupar recuo frontalcom vaga deveículos e garagemcoberta. 

 

Art. 214. Os edifícios com altura acima de 10m (dez metros) deverão respeitar os 
recuoslateraise de fundo de no mínimo 3,0m (trêsmetros). 

 

Parágrafo único. Deverá ser respeitado o recuo entre corpos edificados no mesmo lote de 
nomínimo1/6 (um sexto) de sua altura. 

 
 

Art. 215. As garagens de subsolo destinadas a parqueamento de veículos nos edifícios 
poderãoocupar as faixas de recuo frontal, desde que não aflorem acima no nível da calçada, 
respeitado oalinhamentoprojetado e a taxa de permeabilidade mínima.  

 
Parágrafo único. Para os lotes de esquina ou com frentes para mais de uma via, o 
parâmetroprevisto no caput deste artigodeverá ser respeitado para os perfis de todasasvias 
abrangidas.  

 

 

Art. 216 O recuo frontal poderá ser ocupado por cabines de abastecimento de energia, 
sistemadedistribuiçãodeágua,abrigodelixo,abrigodegás,portariaouguarita,respeitadooalinhament
o existente e projetado e o limite máximo de ocupação de 16,00m² (dezesseis metrosquadrados) 
de área. 

 

Art. 217. Quaisquer iniciativas de uso, ocupação e parcelamento do solo, devem garantir 
áreasmínimaspermeáveis, conformeQuadro 2 do Anexo I. 

 
 

Art. 218. A quota mínima de terreno por unidade habitacional define a densidade habitacional 
apartir da relação entre o número de unidades habitacionais a serem idealmente produzidas e 
aárea totaldo terreno, conformeo Quadro 2D do Anexo I: 

 

§ 1º A quota mínima de terreno por unidade habitacional horizontal é aplicada para as 
tipologiasde uso de habitação unifamiliar e multifamiliarhorizontal. 

 

§ 2º A quota mínima de terreno por unidade habitacional vertical é aplicada para tipologia 
deuso de habitação multifamiliarvertical. 
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Art.219.Aáreamínimadaunidadehabitacionaldeveráserde40m²(quarentametrosquadrados). 
 
 

Art. 220. A altura máxima das edificações deve ser computado a partir da cota de 
implantaçãodefinida paraopavimentotérreo atéopontomaisaltodaedificação. 

Parágrafoúnico.Oslimitesdefinidosnocaputdesteartigoincluemasinstalaçõesdereservatóriod’águ
a,elevadores,empenaseplatibandas,ouquaisqueroutrasestruturascomplementares da edificação, 
devendo ser medido a partir do piso do pavimento térreo erespeitadoemqualquer ponto 
datestada. 

 
 

Art. 221. O controle de altura máxima das edificações no município de Vera Cruz tem 
comoobjetivos: 

I. preservar a paisagem e o insolejamento da orla valorizando o uso dapraiana 
ÁreadeBorda Marítima, demarcada noMapa 9do AnexoIIdesta Lei; 

II. preservarascaracterísticas núcleosurbanostradicionaisvalorizandosua 
identidadeehistória; 

III.  preservar a silhueta da ilha, valorizando a paisagem característica da Baía de 
Todosos Santos. 

 

 
Art. 222. Ficam definidas alturas máximas das edificações para áreas específicas do 
territóriomunicipalemVeraCruz: 

I. 3(três)pavimentoseaté11m(onzemetros)naÁreadeBordaMarítima, 
 

II. 4(quatro)pavimentoseaté14m(catorzemetros)nasZonasPredominantemente 
Residenciais3 e4; 

III.  5(cinco) pavimentose até17m (dezessetemetros) noscorredores urbanos. 
 
 
 

Art. 223.Nas demais zonas urbanas do Município, as edificações não poderão ultrapassar de 
4(quatro) pavimentos e altura máxima de 14m (catorze metros). 

 
 
 

Art.224.  Para as edificaçõeslocalizadasnostoposde morro, a altura máxima élimitada a 3 (três) 
pavimentos e até 11m (onze metros). 
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Art. 225. O nível do pavimento térreo não poderá exceder a cota de 1m (um metro) acima 
donível médio das cotas das extremidades da testada do lote, quando o desnível da testada 
formenorou iguala2m(doismetros). 

§ 1º Quando o desnível na testada do lote for superior a 2m (dois metros), o piso do 
pavimentotérreo poderá estar situado em qualquer cota intermediária entre os níveis mais 
elevado e maisbaixo. 

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo também será aplicado os casos de desníveis superiores a 
2m(doismetros) emrelaçãoàprofundidade do lote. 

§ 3º Nos casos de terrenos com declive ou aclive superior a 50% (cinquenta por cento) 
emrelaçãoaologradouroouaosimóveiscontíguos,oníveldopavimentotérreoserádefinidocasoa caso 
pelo Conselho da Cidade- Concidade ou seu equivalente. 

§ 4º O órgãomunicipal competentereferido no parágrafo anterior também apreciará, para 
osfinsde definiçãodopavimentotérreo,oscasosquese enquadremnas seguintes hipóteses: 

I. áreassujeitasaalagamento; 

II. restrição à construção de subsolo em terrenos contaminados e quando exigido por 
órgãoambiental competente; 

III.  lençolfreáticoemníveispróximosaoperfil doterreno. 

§ 5º Nos terrenos que tenham frente para mais de um logradouro as condições de definição 
donível do pavimentotérreo deverão serrespeitadas paraasduas testadas. 

 
 
 

Art. 226. Não se aplicam os parâmetros de ocupação estabelecidos noArt. 196 desta Lei,exceto 
a quota mínima de terreno por unidade, em reformas e alterações de uso de 
edificaçõesexistentesdevidamenteaprovadas, quandoenquadradas noscasos aseguir: 

I. compartimentos não reformados que mantenham a mesma utilização ou cujo novo 
usosejacompatívelcomo tipode construçãoexistente; 

II. serviçosouobrasnecessáriosàconservaçãodaedificaçãoquenãoalteremsuascaracterísticas; 

III.  substituiçãodeesquadrias,portasejanelas; 

IV. subdivisões internas e que atendam às demais restrições da presente Lei e do Código 
deEdificaçõeseObras doMunicípio. 

§ 1º As alterações de uso quando da mudança de destinação entre habitacional, 
comercial,serviço ou industrial deverão ser precedidas de projeto, respeitando as restrições 
relativas aonovouso,asregrasdeacessibilidadedefinidaspelasnormasvigenteseoCódigoSanitário. 

§2ºAscaracterísticasdaedificaçãodeverãosercomprovadasporfotografiasnoatodoprotocolodasolici
taçãodeautorizaçãodereforma, ampliaçãooualteração de uso. 

§3ºAsampliaçõesdeverãorespeitarosparâmetrosdeocupaçãodosolodefinidasnoArt.196 
destaLei. 

§ 4º As reformas que impliquem em demolição superior a 50% (cinquenta por cento) da área 
daedificação só serão autorizadas se o projeto da edificação como um todo respeitar os 
parâmetrosdeocupaçãodo solo definidas noArt. 196 desta Lei. 
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SubseçãoII 
Da OcupaçãoIncentivadaou Condicionada 

 

Art. 227. A ocupação incentivada ou condicionada será aplicada nas zonas urbanas, com 
oobjetivodequalificaroespaçourbanoeintegrarosespaçospúblicoseprivados,utilizandoosseguintes
parâmetrosqualificadores:fruiçãopública,permeabilidadevisualdoalinhamentodolotee fachada 
ativa. 

Art. 228. Nos Corredores Urbanos,Centros Municipais de Mar Grande e Tairue 
SubcentrosMunicipaisdeCoroaeBarraGrande,quandoaáreadoloteforigualousuperiora2.000m²(doi
smilmetrosquadrados),seráobrigatóriaaadoçãodosseguintesparâmetrosqualificadoresda 
ocupação: 

I. fruiçãopúblicanosempreendimentosdeusosnãoresidenciaispermitidosnasrespectivas 
zonas, em área equivalente a no mínimo 20% (vinte por cento) da área 
dolote,emespaçolivre ou edificado; 

II. mínimodepermeabilidadevisual de80%(oitentaporcento); 

III.  fachada ativa em no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) da testada do lote 
emempreendimentosresidenciais ou nãoresidenciais. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo se aplica somente para edificações novas 
ereformas com ampliação ou demolição de mais de 50% (cinquenta por cento) da área 
construídatotal. 

Art.229.Em lotes com área deaté2.000m² (doismil metrosquadrados) 
localizadonosCorredoresUrbanos,CentrosMunicipaisdeMarGrandeeTairueSubcentrosMunicipai
sdeCoroaeBarraGrande,quandoumaparceladolotefordestinadaàfruiçãopúblicanãoserácobrada 
outorga onerosa correspondente à metade da área destinada à fruição pública, desde 
queatendidassimultaneamenteas seguintes condições: 

I. a área destinada à fruição pública tenha no mínimo 200m² (duzentos metros 
quadrados)eestejalocalizada junto aoalinhamentodavia,aoníveldo 
passeiopúblico,semfechamentoe nãoocupadapor estacionamentode veículos 
motorizados; 

II. aáreadestinadaàfruiçãopúblicadeverásermantidapermanentementeabertaàcirculaçãode 
pedestres; 

III.  aáreadestinadaàfruiçãopúblicasejadevidamenteaverbadaemCartóriodeRegistrodeImóvei
s. 
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TÍTULOIV 
DO PARCELAMENTO DO SOLO, DO CONDOMÍNIO URBANÍSTICO E 

DAURBANIZAÇÃOINTEGRADA 
 

CAPÍTULOI 
DOPARCELAMENTODOSOLO 

 
 

Seção I 
DasDisposiçõesPreliminares 

 

Art. 
230.Adisciplinadoparcelamentodosoloregulaadivisãoouunificaçãodosolo,objetivandooequilíbri
o entreáreaspúblicaseprivadaseseuadequado aproveitamento. 

Art. 231. Somente será permitido o parcelamento do solo para fins urbanos nas zonas 
contidasnoperímetrourbano,definidopeloPlanoDiretoreconforme Mapa4doAnexo IIdestaLei. 

Art. 232. Observadas as disposições desta Lei, e das demais legislações municipais, estaduais 
efederaispertinentes, o parcelamentodosolo poderáserrealizado mediante: 

I. loteamento:subdivisãode glebaem lotesdestinadosaedificação,com aberturadenovas vias 
de circulação, de logradouros públicos ou prolongamento, modificação ouampliaçãodas 
vias existentes, , conformeLeinº6.766,de 1979. 

II. desmembramento:subdivisãodeglebaemlotesdestinadosaedificação,comaproveitamento 
do sistemaviário existente,desdequenão implique na abertura denovas vias e 
logradouros públicos, nem no prolongamento, modificação ou ampliaçãodosjá 
existentes,conforme Leinº6.766, de 1979 

III.  remembramento:reagrupamentodelotesparaedificar,atéolimitedasdimensõesmáximas 
estabelecidas no Quadro 3, Anexo I desta lei, desde que a operação 
nãointerfiracomosistemaviário,nemimponhaqualqueroutramodificaçãonoslogradourosjá 
existentes; 

IV. reparcelamento: operação que envolve a alteração do formato inicial dos lotes, 
sistemaviário ou demais áreas destinada ao uso público e sua posterior redivisão em 
novos lotescomdimensões,localizaçãoou configuraçãodistintosda situaçãooriginal; 

V. desdobro:divisãoemduaspartesdeloteresultantedeparcelamentoregularouregularizado,se
maberturadenovasvias nemprolongamentodas viasjáexistentes. 

Art.233.Nãoserápermitidooparcelamentodosolo: 

I. em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas as providências 
paraasseguraro escoamento daságuas; 

II. emáreasdebrejosemanguesnaturais,conformedemarcadosnoMapa1doAnexoII; 

III.  em áreas com potencial ou suspeitasde contaminaçãoe em áreascontaminadas, 
semquesejamreabilitadasparaouso seguro,atestadopeloórgãoambientalcompetente; 

IV. emterrenoscom 
declividadeigualousuperiora30%(trintaporcento),salvoseatendidasasexigênciasespecífic
asdasautoridadescompetenteseobservadasasdisposiçõesda LeiFederaln°12.651, de 2012 
; 

V. em terrenos onde a incidência de processos geológicos-geotécnicos não aconselhe 
aedificação; 
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VI. emáreasutilizadasparadeposiçãoderesíduos sólidos; 
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VII.  emáreasondeapoluição,emsuasdiversasformas,impeçacondiçõessanitáriassuportáveis,até 
asua correção; 

VIII.  emáreasconsideradasimprópriasàocupaçãourbana,queenglobaasplaníciesfluviomarinhas, 
planícies alagadiças e brejos, planícies de maré e manguezais e 
praias,conformedemarcados noMapa1 Anexo II; 

IX. emporçõesdeterrenosocupadasporflorestasombrófilasemestágiosmédioderegeneraçãonat
ural, conforme demarcadosnoMapa3do Anexo II; 

X. emáreassemfrenteparavia públicaoficial. 

Seção II 
Dos Parâmetros de Parcelamento do 

SoloArt.234. São parâmetros deparcelamento do solo: 

I. áreaefrentemínimas delote; 

II. áreamáximadelote; 

III.  comprimentomáximodafacedequadra; 

IV. percentualmínimodeáreatotaldaglebaaserdoadaàMunicipalidade,denominadasÁreaInstit
ucionale ÁreaVerdee de Lazer; 

V. larguramínimadacalçada,cicloviaeleitocarroçável. 

Parágrafoúnico.OsparâmetrosdeparcelamentodosolosãodefinidosporZonaeestãoprevistos 
noQuadro 3doAnexo Idesta Lei. 

Art.235.Osparâmetrosdelotemínimoodelotemáximoporquadra sãoosdefinidosnoQuadro3 
do AnexoI. 

 

Art236.Paraa realizaçãode novos empreendimentos ou de parcelamentos em lotes já 

existentescomáreamaiorque ado lote máximo ou com dimensões superiores às quadras, deve  

sersolicitadadiretrizurbanísticaconformeArt.301epoderáserexigidooatendimentodosparâmetrosdolot
emáximooudimensõesdequadramáxima.  

 

Art.237.Todoparcelamentodosoloacompanhadodeedificação 
deverárespeitarparâmetrosdeusoeocupaçãodosoloparaoslotesresultantes.  

os  

 

Art. 238.OMunicípiopoderáaceitarprojetoespecialdeparcelamentoemlotescomdimensões 

superioresàsmáximasdefinidasparaimplantaçãodeempreendimentosindustriaisdesdeque 

comprovadaainviabilidadedaimplantaçãodaatividadepretendidanosparâmetrosestabelecidosnesta
Lei. 

Art. 239. Da área total da gleba objeto de loteamento ou reparcelamento deverá ser 
reservadopercentual para implantaçãode área verdee delazer eárea institucional, que grafadoem 
planta, 
peloloteador,serátransferidoaopatrimôniomunicipal,semqualquerônusparaoMunicípio, 
nomomentodoregistrodoparcelamentodosolo. 

 

Art.240.Ficamfixadososseguintespercentuaismínimosaseremreservadosdaáreatotaldaglebaparatr
ansferênciaaoMunicípio: 

I. 10%(dezporcento)deáreaverdeedelazer; 
 

Parágrafo único.Deverãoserreservadosmais10%deáreaverdegrafadosnaplantaoriginal 

doloteamento,podendomanter-secomoáreadepropriedadeparticularapósoregistrodo 

mesmo,ouaindacomputadascomoáreapermeável,compondoelementosdosistemaviário, 
comocanteiros,calçadasentreoutros,naformadaLeiOrgânicadoMunicípio. 

63 
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Art. 241. Nos loteamentos e reparcelamentos serão destinados, no mínimo, 10% (dez por 
cento)doslotesparaimplantaçãode Habitação de InteresseSocial. 

Art242.Osparcelamentosdosolosomentepoderãoseraprovados: 

I. seatender aosparâmetrosdoQuadro 3doAnexoIda presenteLei; 

II. apartirdadisponibilidadedeinfraestruturaderedespúblicasdeáguaeesgotonasviasdeacesso; 

III.  comparecertécnicodaempresaconcessionáriadosserviçosdeáguaeesgoto. 
 
 

SeçãoIIIDos
Loteamentos 

 

Art. 243. O parcelamento do solo, na modalidadede loteamento, será precedido da fixação 
dediretrizes,peloórgãomunicipalcompetente,apedidodointeressado,quepermitaaadequadacaracter
izaçãoda área aserparcelada. 

 
 

Art.244.Asáreasverdesedelazerdeverãoatenderàsseguintesdisposições: 

I. as áreas verdes e de lazer deverão estar situadas em área com declividade de até 
30%(trintapor cento); 

II. poderá ser aceita no cômputo das áreas verdes área com mata nativa em estágio 
médioou avançado,emterrenoscomdeclividadeacima de 30%; 

III.  a localização das áreas verdes e de lazer será definida pelo órgão municipal 
licenciadornaemissão das diretrizes do parcelamentodo solo. 

Art.245.Asáreasinstitucionaisdeverãoatenderàsseguintesdisposições: 

I. terfrentemínimade10m(dezmetros)paraaviapúblicaoficialdecirculaçãoepreferencialment
econtidasemumúnico perímetro; 

II. as áreas institucionais deverão estar situadas em área com declividade de até 
15%(quinzepor cento); 

III.  a localização das áreas institucionais será definida pelo órgão municipal licenciador 
naemissãodas diretrizes do parcelamento do solo. 

Art. 246. A destinação para área institucional poderá ocorrer na forma de área construída, 
emlocal diversodaquele ondeserárealizado oparcelamento dosolo,mas namesma região. 

Parágrafo único. Na hipótese de destinação de área institucional em área construída, o 
órgãomunicipal competente manifestar-se-á acerca dos tipos de equipamentos necessários na 
regiãoem que se localiza a gleba, bem como sobre a eventual necessidade de destinação de área 
deterrenocombinadacoma área construída. 

 
 

SubseçãoI 
DosRequisitosàAprovaçãodosLoteamentos 

 

Art. 247. O loteamento deverá ser precedido de aprovação junto ao Município e atender, 
pelomenos,às seguintescondições: 
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I. as vias propostas deverão articular-se com as vias adjacentes oficiais, existentes 
ouprojetadas, integrando-se com o sistema viário da região e devem harmonizar-se com 
atopografialocal; 

II. deverão ser mantidas as florestas e demais formas de vegetação situadas em 
encostascom declividade superior a 25° (vinte e cinco graus), de acordo com os Artigos 
4° e 11da LeiFederal n°12.651 de2012; 

III.  garantia da proteção e preservação dos fragmentos de florestas ombrófilas, como os 
jádemarcadosnoMapa 3 doAnexo II; 

IV. reservar as faixas referentes as áreas de preservação permanente ao longo dos 
cursosd’água naturais perenes e intermitentes, áreas no entorno de nascentes e olhos 
d’água,devendoserreservadasasplaníciesdeinundação(brejo),priorizandoavegetaçãonativ
aexistenteno local,conforme LeiFederalnº12.651/2012; 

V. considerar como Área de Preservação Permanente – APP os brejos, as áreas sujeitas 
àinundaçãooualagamento que margeiamo curso d’água; 

VI. ao longo de cada lado de talvegue ou eixo de vales secos, cuja encosta tenha 
declividadesuperior a 40% (quarenta por cento), reservar faixa não edificável com 
largura mínimade 15,00m(quinze metros); 

VII.  destinar faixa não edificante para a implantação de via com largura mínima de 
15metros, a partir do limite da faixa de transmissão e ao longo das faixas de 
domíniopúblicodas rodoviase ferrovias; 

VIII.  aalteração,retificaçãooudesviodequaisquercorposd’água(córregos,nascentes,lagose 
brejos)exigeautorização do órgão ambiental competente. 

Art.248.Osloteamentosserãoentreguescominfraestruturaurbanaimplantada. 

Parágrafoúnico.Ainfraestruturamínimaparaosloteamentoséconstituídapor: 

I. equipamentosdeescoamentodaságuaspluviais; 

II. iluminaçãopúblicaedomiciliar; 

III.  esgotamentosanitário; 

IV. abastecimentodeágua potável; 

V. sistema viário, incluindo tratamento paisagístico das áreas verdes e pavimentação 
doleitocarroçável,construçãodeciclovias,viasdepedestre 
ecalçadas,devidamentesinalizados. 

Art. 249. A abertura de novas vias deverá obedecer às diretrizes definidas com base no 
PlanoDiretordeDesenvolvimentoUrbanoenestaLei,quantoaotraçado,alinhamentos,largurasmínim
ase raios dascurvasde concordância. 

Art. 250.As vias abertas serão destinadas exclusivamente à circulação, não se 
permitindocomputá-
lascomoáreasparaestacionamentodeusopúblicoouprivadodasunidadesimobiliáriaslindeiras,salvo
noscasosespecíficosindicadosnos estudosnecessários. 

 
 

SeçãoIV 
DosLoteamentosdeInteresseSocial 

 

Art. 251.Os novos loteamentos e empreendimentos para fins de implantação de 
programashabitacionais de interesse social são aqueles destinados às famílias de baixa renda, 
promovidosporórgãosou entidadespúblicas, diretamenteou pormeio dainiciativaprivada. 
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§ 1º O agente público promotor certificará o Executivo Municipal sobre as faixas de 
rendaatendidaspelosrespectivosprogramas habitacionaisdeinteressesocial. 

§ 2º No caso de programas habitacionais implantados pelo próprio Município, a 
caracterizaçãodas faixas de renda das famílias a serem atendidas serão previstas no Plano 
Local de HabitaçãodeInteresseSocialou,na faltadeste,porDecretodoExecutivo, 
ouvidooConcidades. 

Art. 252. Para oloteamento de interesse social será elaborado Plano Urbanístico submetido 
aparâmetrosespeciaisdefinidosparaoparcelamentodosoloenovasedificaçõesprevistos,respectivam
ente,noQuadro 3 do AnexoIe no Quadro 2 do AnexoIdesta Lei. 

Parágrafo único. Os parâmetros de dimensionamento dos ambientes e compartimentos 
dasedificações deverão seguir as determinações estipuladas pelos programas habitacionais 
dogovernofederal,estadualou municipal aoqualestejamvinculados. 

Art.253.Noloteamentodeinteressesocial,PlanoUrbanísticodeveráconter: 

I. memorialdescritivodaárea; 

II. caracterizaçãosocioeconômicadafuturapopulaçãoresidente; 

III.  previsãodainstalaçãodeequipamentossociaiseosusoscomplementaresaohabitacional, de 
acordo com as características locais e com as normas de acessibilidadeuniversal; 

IV. estabilidade dos lotes, das vias de circulação, das áreas dos sistemas de lazer e 
verdes,áreasinstitucionais edosterrenoslimítrofes; 

V. drenagemdaságuaspluviais; 

VI. trafegabilidade das vias, com definição da pavimentação adequada e garantia de 
acessodosprestadoresde serviçospúblicosdeinfraestruturaurbanabásicaeemergencial; 

VII.  integração do sistema viário com a malha local existente ou projetada, 
harmonizaçãocom a topografia local e garantia de acesso público aos corpos d`água e 
demais áreas deuso comumdo povo; 

VIII.  implantação de sistema de abastecimento de água potável em conformidade 
comasdiretrizesvigentes; 

IX. implantaçãodesistemadeesgotamentosanitário,disposiçãoetratamentodosresíduosemconf
ormidade comas diretrizes vigentes; 

X. recuperaçãogeotécnico-ambientaldasáreasdegradadas; 

XI. implantaçãoderededeenergiaelétricadomiciliareiluminaçãopública; 

XII.  definiçãoderotasacessíveis,deacordocomasnormasvigentes,garantindooplenoacessoaos 
equipamentos urbanose sociais. 

Art.254.OsPlanosUrbanísticospoderãoserelaboradosdiretamentepeloExecutivoou: 

I. poroutroente,órgãoouempresapúblicadequalquernívelfederativo; 

II. pelainiciativaprivada. 

Parágrafoúnico.|Em 
qualquerdashipótesesprevistasnesteartigo,osincisosIIeIIIserãodeindicaçãonecessariamentecompa
rtilhada comoExecutivo Municipal. 

Art. 255.A aprovação dos projetos para a implantação dos empreendimentos de 
interessesocialserárealizadapelosórgãoslicenciadoresdevendoatenderatodasasexigênciasdediretr
izesurbanísticase viárias. 

§1ºAdequaçãodosoloeaimplantaçãodainfraestruturaécondiçãopréviaàimplantaçãodeparcelament
odo solo econstruçãode novas unidadeshabitacionais. 
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§2º A construção de Conjuntos Habitacionbais de Interesse Social observará as normas sobre 
arealizaçãode EIV, naforma destalei, sempreque necessário. 

Art. 256. Na aprovação de projeto para a construção de conjuntos habitacionais com mais 
deduzentasunidades,ficadeterminadaaconstrução,peloproprietáriode,incorporadorouinteressado 
a qualquer título, de escola e posto de saúde, para atender a demanda gerada 
peloempreendimento. 

Art. 257. Nos empreendimentos de habitação de interesse social será permitida a destinação 
deaté 10% (dez por cento) para usosnão residenciais ede 30%(trintapor cento) da 
áreadestinadaa uso misto. 

 
SeçãoV 

DaRegularizaçãodosLoteamentosIrregulareseClandestinos 

Art. 258. Para efeito desta LOUOS, os loteamentos implantados em desacordo com a Lei: 
ficamclassificadoscomo: 

I. loteamento irregular: aquele que, embora aprovado pelos órgãos públicos 
competentesou registrado no Cartório de Registro de Imóveis, não foi implantado de 
acordo com oprojetoaprovado; 

II. loteamentoclandestino: Éaquelequenãopossuiaaprovaçãodopoder público; 

III.  loteamentofechado:Éaqueleregularmenteaprovado,executadoeregistradonoCartório de 
Registro Imobiliáriocomo loteamento , mas que tem o acesso 
intramuroscontrolado,impedindoolivretrânsitoeutilizaçãodasáreaspúblicasinternas. 
Este fechamentofica especialmenteproibidona Zona Turísticae Residenciale 
naBordaMarítima 

 
 

Art. 259. A regularização fundiária dos loteamentos irregulares ou clandestinos atenderá 
aodispostonaLeinº11.977,de2009,quandosetratardeimóveisemáreasurbanas,públicasouprivadas,u
tilizados predominantemente parafins demoradia. 

Art.260.Aregularizaçãodosloteamentosirregulares ouclandestinospodesedar mediantea: 

I. regularizaçãofundiáriadeinteressesocial:quandooloteamentoéocupadopredominantement
epor população de baixarenda, noscasos: 

a) em queaáreaestejaocupada,deformamansaepacífica,há,pelomenos,5(cinco)anos; 

b) deimóveissituadosemZEIS; 

c) deáreasdaUnião, dosEstados,doDistrito 
FederaledosMunicípiosdeclaradasdeinteressepara implantaçãode projetosde 
regularização; 

II. regularizaçãofundiáriadeinteresseespecífico:quandonãocaracterizadoointeressesocial. 

Art.261.Paraaregularizaçãodeinteressesocialoudeinteresseespecíficodeveserelaboradoprojetode 
regularizaçãofundiáriaqueapresente os seguinteselementos: 

I. asáreasoulotesaseremregularizadose,sehouvernecessidade,asedificaçõesqueserãorelocad
as; 

II. asviasdecirculaçãoexistentesouprojetadase,sepossível,asoutrasáreasdestinadasauso 
público; 

III.  asmedidasnecessáriasparaapromoçãodasustentabilidadeurbanística,socialeambientaldaár
eaocupada,incluindoascompensaçõesurbanísticaseambientaisprevistasemlei; 
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IV. as condições para promover 
asegurançadapopulaçãoemsituaçõesderisco,consideradoodisposto noparágrafo únicodo 
Art. 3ºda Leinº6.766, de 1979; 

V. as medidas previstas para adequação da infraestrutura básica, prevista no§6º do art. 2ºda 
Leinº6.766, de 1979. 

§1ºOExecutivodefiniráosrequisitosparaelaboraçãodoprojetodequetrataocaput,noquese refere aos 
desenhos, ao memorial descritivo e ao cronograma físico de obras e serviços aseremrealizados. 

§2ºAregularizaçãofundiáriapodeserexecutadaporetapas. 
 
 

SubseçãoI 
DaRegularizaçãodosLoteamentosIrregulareseClandestinosdeInteresseSocial 

 

Art. 262. 
Oprojetoderegularizaçãofundiáriadeinteressesocialdeveráconsiderarascaracterísticasdaocupação
edaáreaocupadaparadefinirparâmetrosurbanísticoseambientaisespecíficos,alémdeidentificaroslot
es,asviasdecirculaçãoeasáreasdestinadasausopúblico. 

Art. 263. Os lotes oriundos de parcelamento resultante dessa modalidade de regularização 
deinteressesocialnãopoderãoserobjetoderemembramento,excetoquandocontemplarfinalidadedein
teressepúblico,sendoestaatestadamediantedecisãomotivadadoChefedoPoderExecutivo, 
publicadaemveículodaimprensaoficial, apósoitiva doConcidades. 

Art. 264..O Município poderá, por decisão motivada, admitir a regularização fundiária 
deinteressesocialemÁreasdePreservaçãoPermanente,ocupadasaté31dedezembrode2007,einserida
semáreaurbanaconsolidada,desdequeanálisetécnicacomprovequeestaintervençãoimplicaamelhori
adascondiçõesambientaisemrelaçãoàsituaçãodeocupaçãoirregularanterior. 

Parágrafoúnico:considera-seáreaurbanaconsolidadaaquelaqueatendeosrequisitosdoinciso II do 
Art.47 da Lei nº 11.977, de 2009, que dispõe sobre a regularização fundiária deassentamentos 
localizados em áreas urbanas, sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida –
PMCMVedáoutrasprovidências,emespecial,quantoàexistênciademalhaviáriaimplantadaequetenh
a,nomínimo,2(dois)dosseguintesequipamentosdeinfraestruturaurbanaimplantados: 

I. drenagemdeáguas pluviaisurbanas; 

II. esgotamentosanitário; 

III.  abastecimentodeágua potável; 

IV. distribuiçãodeenergiaelétrica;ou 

V. limpezaurbana,coletaemanejoderesíduossólidos; 

Art.265.Aanálisetécnicadeveráserelaboradaporprofissionallegalmentehabilitado,compatibilizan
do-se com o projeto de regularização fundiária de interesse social e conterá, nomínimo,os 
seguinteselementos: 

I. caracterizaçãodasituaçãoambientaldaáreaaserregularizada; 

II. especificaçãodossistemasdesaneamentobásico; 

III.  proposiçãodeintervençõesparaocontrolederiscosgeotécnicosedeinundações; 

IV. recuperaçãodeáreasdegradadasedaquelasnãopassíveisderegularização; 



Terça-feira
0 9  d e  m a i o  d e  2 0 2 3
Ano VII • Edição Nº 621

- 1 7 1 -

 Câmara Municipal de Vera Cruz - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c a m a r a v e r a c r u z . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

70 
 

V. comprovaçãodamelhoriadascondiçõesdesustentabilidadeurbano-
ambiental,consideradosousoadequadodosrecursoshídricoseaproteçãodasunidadesdecons
ervação, quandoforocaso; 

VI. comprovaçãodamelhoriadahabitabilidadedosmoradorespropiciadapelaregularizaçãoprop
osta; 

VII.  garantiadeacesso públicoaos corposd’água, quandoforocaso. 

Parágrafoúnico.Aanálisetécnicadeveráseraprovadapeloórgãotécnicodemeioambientecompetent
e,municipal,estaduale federal,sefor ocaso. 

Art. 266.Na regularização fundiária de interesse social, caberá ao poder público, 
diretamenteoupormeiodeseusconcessionáriosoupermissionáriosdeserviçospúblicos,aimplantação
dosistemaviárioedainfraestruturabásica, previstosno§6ºdoart.2ºdaLeinº 6.766, de1979. 

Parágrafoúnico.Arealizaçãodeobrasdeimplantaçãodeinfraestruturabásicaedeequipamentos 
comunitários pelo poder público, bem como sua manutenção, pode ser 
realizadamesmoantesdeconcluídaa regularizaçãojurídica dassituaçõesdominiais dosimóveis. 

Art. 267. O Projeto de Regularização Fundiária de interesse social nas ZEIS deverá 
considerarascaracterísticasdaocupaçãoedaáreaocupadaparadefinirparâmetrosurbanísticoseambie
ntaisespecíficos. 

Art. 268.O loteamento de interesse social será aprovado por decreto, que estabelecerá 
osparâmetrosurbanísticoseambientais,assimcomoosdemaisparâmetrosaplicáveisàqueleassentame
nto. 

 

SubseçãoII 
DaRegularizaçãodosLoteamentosIrregulareseClandestinosdeInteresseEspecíficos 

 

Art.269.ARegularizaçãoFundiáriadeInteresseEspecíficolimitar-se-á: 

I. à parte do imóvel efetivamente ocupada por edificações inseridas em 
parcelamentosconsolidadosaté a datadepublicação desta lei; 

II. à parte do parcelamento do solo consolidado e não edificado, cuja comercialização 
delotesefetivamenteocorreu,comprovadapeloregistroimobiliário,excluídooremanescente
de área não ocupada. 

Parágrafo único. Entende-se por remanescente as áreas que não se enquadram no disposto 
nosincisos Ie IIdeste artigo. 

Art.270.AlémdoMunicípio,estãolegitimadosaproporaRegularizaçãoFundiáriadeInteresseEspecíf
ico: 

I. oproprietário; 

II. osadquirentes,seusbeneficiários,individualoucoletivamente; 

III.  ascooperativas,organizaçõessociais,organizaçõesdasociedadecivildeinteressepúblico ou 
outras associações civis que tenham por finalidade atividades nas áreas 
dedesenvolvimentourbano ouregularizaçãofundiária. 

Parágrafoúnico.Oslegitimadosprevistosno“caput”desteartigopoderãopromovertodososatosnece
ssários àregularizaçãofundiária,inclusive osatosderegistro. 

Art. 271.A Regularização Fundiária de Interesse Específico deverá observar as restrições 
àocupaçãodeÁreasdePreservaçãoPermanenteedemaisrestriçõesprevistasnalegislaçãoambiental,e
mespecial,aquelasprevistasnaLeiFederalnº12.651,de2012,naquiloqueforpertinente. 
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SeçãoVI 
DoReparcelamento 

 

Art.272.Odesfazimentodoloteamento,notodoouemparte,épossívelnoscasosdecaducidadedalicenç
amunicipalparaparcelar oupordesistênciadoloteador,desdeque: 

I. realizadapordecisãojudicial; 

II. arequerimentodoloteador,antesdequalquerlotetersidoobjetodecontrato; 

III.  mediante requerimento conjunto formulado pelo loteador e por todos os adquirentes 
doslotes. 

Parágrafo único. Nas hipóteses do inciso I e II o Município dará sua anuência por meio 
dedespacho motivado do chefe do Executivo, ouvido o Concidades, desde que não 
representeprejuízosao Erário. 

Art.273.Apósocancelamentodoloteamento,poderáserrealizadooreparcelamentodaáreatotal 
ouparcialmente. 

Art. 274. O reparcelamento será precedido de fixação de diretrizes, pelo 
órgãomunicipalcompetente,apedidodointeressado,conformedocumentaçãoaserregulamentadaem
decreto,quepermitaaadequadacaracterizaçãoregistráriaeplanimétrico-
cadastraldaáreaaserparcelada. 

Art.275.Oreparcelamentoobservaráasdisposiçõesdestaleirelativasaoparcelamento. 

Art. 276.Os projetos de reparcelamento poderão envolver conjunto de lotes ou glebas 
que,somados,atinjamdimensõesmáximassuperioresàquelasestabelecidasnoQuadro3,AnexoIdesta
lei,desdequeoslotes resultantesdoreparcelamentorespeitemasdimensões estabelecidasno 
referidoquadro. 

Art. 277. O projeto de parcelamento do solo, nas modalidades de loteamento, 
desmembramentoe reparcelamento, submetido pelo interessado à aprovação do órgão municipal 
competente,deveráobedeceras diretrizes expedidasea regulamentação própria. 

Art.278.Qualquermodificaçãonoprojetoounaexecuçãodoreparcelamentodosolodeverásersubmeti
daàaprovaçãodaPrefeitura,apedidodointeressado,conformedocumentaçãoaserdefinida 
emdecreto. 

Parágrafo único. Nos pedidos de modificações em novos parcelamentos registrados, deverá 
sercomprovada a anuência de todos os adquirentes dos lotes, a menos que haja regra explícita 
notítulode aquisição que afaste a necessidadede talanuência. 

Art. 279. Os projetos de reparcelamento poderão envolver conjunto de lotes ou glebas 
que,somados,atinjamdimensõesmáximassuperioresàquelasestabelecidasnoQuadro3destalei,desd
e queoslotesresultantes doreparcelamento respeitem as dimensões estabelecidas 
noreferidoquadro. 

 
 

CAPÍTULOII 
DOSCONDOMÍNIOSURBANÍSTICOSEDAURBANIZAÇÃOINTEGRADA 

 

Art. 280.Osparâmetrosurbanísticoseambientaisdosloteamentosedesmembramentos,dispostos no 
Quadro 3 do Anexo I desta Lei, valerão, quando couberem para os condomíniosurbanísticos. 
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Art.281.Oplanodeparcelamentodeveráincluirasáreasdeusopúblicodedestinaçãoobrigatóriaeoslote
sresultantes(móduloscondominiais); 

 
Art.282.Asáreas deuso público(institucional e áreaverde ede lazer)destinadas do 
planodeparcelamento do solo na modalidade de condomínio urbanístico deverão estar situadas 
de formaa permitir fácil acesso público. 

Art. 283.
 Osespaçoslivresdeusopúblico,nocondomíniourbanístico,poderãosercomputadosd
a seguinteforma: 

I. atotalidadedopercentualdeáreaspúblicasexigidonazonaemquesesituaoempreendimentode
veráserlocalizadaemlocaldefácilacessoaopúblico;externamenteaoperímetrodoempreendi
mento,comfrenteparaviapúblicaoficial,respeitadasasexigênciasquantoaospercentuaismín
imosestabelecidosporzona; 

II. quanto aos espaços livres de domínio público, o empreendedor poderá optar por fazer 
odepósitopecuniárioaoFundoMunicipaldeDesenvolvimentoUrbanodovalorcorresponden
tedoimóvelqueseria destinado noplanode parcelamento. 

Art. 284. O sistema de vias internas de acesso aos lotes e as áreas de lazer ou 
comunitáriasinternas estarão situadas no interior do empreendimento e computarão no cálculo de 
fração ideal doscondôminos. 

Art. 285. Os módulos condominiais poderão ter área superior a 10.000m² (dez mil 
metrosquadrados)ousercontíguosformandoperímetrosdefechamentodeáreasuperior,respeitandoae
xtensãomáximadequadrade500m(quinhentosmetros)linearesentreumaesquinaeoutrae,desdequenã
ointerfiramnainfra-estruturabásicadacidade,comáreafechadamáximade30.000m²(trinta 
milmetrosquadrados). 

Art. 286.. As vilas residenciais são condomínios (em forma de plano integrado) de 
pequenoporte,caracterizadaspelaaberturadeumaviainternadeacessoàsunidadesresidenciais,comár
eamáxima de fechamento de10.000m² (dezmilmetrosquadrados). 

Art. 287. Os lotes lindeiros às vias coletoras definidas como tal no plano de parcelamento 
doscondomíniosurbanísticosnãopoderãoserfechados,podendoserutilizados,preferencialmentepar
aatividades nãoresidenciais. 

Art. 288.As áreas de APP’s, internas ao empreendimento, deverão ser objeto de 
recuperaçãopeloempreendedoratéaentregadoempreendimento,apósaresponsabilidadeserádoscon
dôminosou do proprietário. 
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TÍTULOV 
DOS INSTRUMENTOS ADMINISTRATIVOS DE CONTROLE DO USO 

EOCUPAÇÃODO SOLO 
 

CAPÍTULOI 
DAANÁLISEDEORIENTAÇÃOPRÉVIAPARAPARCELAMENTO 

 

Art. 289. Para as modalidades de loteamento, desmembramento e reparcelamento o 
interessadodeverá requerer Análise de Orientação Prévia para Parcelamento, a fim da definição 
prévia dasrestrições ambientais e urbanísticas e da localização das áreas públicas, apresentando 
no ato osseguintesdocumentos doimóvel: 

I. requerimentocomidentificaçãodointeressado,especificaçãodoparcelamentopretendido ou 
do motivo da solicitação e assinatura do proprietário ou seu 
representantelegal,comapresentação deprocuração ou documento equivalente; 

II. cópiaatualizadadamatriculadoimóvel nãosuperiora90dias; 

III.  cópiarecentedoespelhodeidentificaçãodoimpostosobrepropriedadepredialeterritorialurba
na(IPTU)oudoimpostosobreapropriedadeterritorialrural (ITR); 

IV. croqui da localização do imóvel com indicação dos contornos, usos vizinhos, 
sistemaviário da área de influência e indicação das articulações com o sistema viário 
oficial, deforma a permitir a identificação dos seus limites e a sua localização sobre a 
plantaaerofotogramétricadoMunicípio; 

V. levantamento planialtimétrico, contendo os limites do imóvel e as indicações dos 
cursosd’água existentes com as respectivas Áreas de Proteção Ambiental e a 
hipsometria,ressaltandoasdeclividadesmencionadasnalegislaçãofederal. 

Art. 290. A Análise de Orientação Prévia para Parcelamento fornecerá as diretrizes 
referentesaouso do solo einfraestrutura e: 

I. aarticulaçãodasviasdoloteamentocomosistemaviáriourbanoexistenteouprojetado; 

II. alocalizaçãodasáreasverdesedelazer eáreainstitucional; 

III.  acessoaoslotes,quandosetratardedesmembramento. 

Art.291.OprazoparaaexpediçãodacertidãodaAnálisedeOrientaçãoPréviaparaParcelamento é de 
30 (trinta) dias corridos, a partir do primeiro dia útil após o evento de 
origematéoseudiafinalinclusive,interrompidosquandoaanálisedependerdeinformaçõescompleme
ntarespor parte do requerente. 

§ 1º A validade da Análise de Orientação Prévia é de 180 (cento e oitenta) dias corridos, a 
partirdoprimeiro dia útilapós oevento de origematé o seudiafinalinclusive. 

§ 2º Para todo parcelamento deverá ser apresentada certidão de viabilidade/existência de rede 
deabastecimentodeágua e coleta deesgotoaser emitidapela Concessionária. 

 
 

CAPÍTULOII 
DOALVARÁDEAPROVAÇÃOPARAPARCELAMENTO 

 

Art.292.Paraasmodalidadesdeloteamentoedesmembramentocaberáaointeressadoapresentaraoórg
ãomunicipalcompetenteo-projetodeacordocomasdiretrizesexpedidasna 
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Análise de Orientação Prévia para Parcelamento e dentro de sua vigência, o qual deverá 
conterosseguintesdocumentos: 

I. requerimentocomassinaturadoproprietárioourepresentantelegal; 

II. cópiadacertidãodaAnálisedeOrientaçãoPréviaexpedidapeloórgãomunicipalcompetente; 

III.  memorialdescritivoejustificativodoprojeto; 

IV. cópia do espelho de identificação do imposto sobre propriedade predial e 
territorialurbana(IPTU) oudo imposto sobrea propriedadeterritorialrural(ITR); 

V. projeto geométrico urbanístico cuja aprovação é objeto do requerimento, contendo, 
nomínimo,os seguinteselementos: 

a) levantamentotopográficoplanialtimétricoecadastralgeorreferenciado,contendo 
curvas de nível de metro em metro e amarradas com as coordenadas 
ealtitudesda basecartográfica municipal 

b) adivisãodasquadrasemlotes,comasrespectivasdimensões enumerações; 

c) a localização e configuração das áreas permeáveis, áreas institucionais e 
áreasverdese de lazer; 

d) delimitaçãodasviasemcasodeloteamento; 

e) asdimensõeslineareseangularesdoprojeto,comidentificaçãoderaios,arcos,pontosd
etangência eângulos centrais das vias; 

f) osperfislongitudinaisetransversaisdetodasasviasdecirculação,áreasinstitucionais
eáreas verdes e delazer; 

g) indicaçãodosmarcosdealinhamentosenivelamentos; 

h) indicaçãodasfaixasnãoedificáveiserestriçõesespeciaisqueeventualmentegravemo
s lotes e as edificações; 

i) quadrodeáreas completoequadrode áreasresumido; 

j) indicaçãodasáreasdepreservaçãopermanente-
APPs,vegetaçãoerecursoshídricosexistentes,viasdoentorno,áreaspúblicaselograd
ourosexistentes. 

Art. 293. A Secretaria de Obras e Urbanismodeverá se manifestar quanto à aprovação 
ourejeiçãodoprojetonomáximode60(sessenta)diascorridos,apartirdoprimeirodiaútilapósoeventod
e origematé o seudiafinalinclusive. 

Parágrafo único. O Alvará de Aprovação para Parcelamento terá validade de 2 (dois) 
anos,contadosdadatadapublicaçãododespachodedeferimentodopedido,devendo,nesteprazo,sersol
icitado o Alvará de Execução. 

Art. 
294.SerãoobrigatoriamenteencaminhadosparaoParecerTécnicoAmbientalosrequerimentosdelote
amentooudesmembramento,visandosuaapreciaçãopeloConselhoMunicipal de Meio Ambiente. 

Art. 295.Qualquer modificaçãono projeto deparcelamento do solo, nas modalidades 
deloteamentoedesmembramento,deverásersubmetidaàaprovaçãodaSecretariadeObraseUrbanism
o,a pedido dointeressado. 
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CAPÍTULOIII 
DOALVARÁDEEXECUÇÃOPARAPARCELAMENTO 

 

Art. 296. O Alvará de Execução para Parcelamento deverá ser requerido pelo interessado para 
aimplantação de loteamento, desmembramento ou reparcelamento, previamente autorizado 
porAlvará de Aprovação para Parcelamento, com a apresentação dos documentos relacionados 
aseguir: 

I. projetoda pavimentação dasvias ecalçadas,nocasode loteamento; 

II. projetodeacessibilidadedascalçadas; 

III.  projetodainfraestruturacicloviária,casotenhasidoprevisto; 

IV. projetodosistemadeescoamentodeáguaspluviais; 

V. projetodeterraplanagememovimentodesololicenciados,seforocaso; 

VI. aprovações/licenciamentos: autorização de concessionárias de rodovias, 
concessionáriasdelinhasdetransmissãodeenergiaelétrica, 
transposiçãodemata,reabilitaçãodeimóvel contaminado eoutras,conforme 
característicasdaárea; 

VII.  projetodosistemadecoletaetratamentode esgotosanitário; 

VIII.  projetodedistribuiçãodeáguapotável; 

IX. projetodelocalizaçãodospostesparailuminaçãodasviasedistribuiçãodeenergiadeacordoco
mas exigências epadrõestécnicos daconcessionária; 

X. projetode arborizaçãodasvias epaisagismo dasáreasverdes ede lazer; 

XI. projetodesinalizaçãoviáriaecicloviária; 

XII.  cronogramadas obrascomprazomáximo de2 (dois) anos; 

XIII.  licenciamentoambientaldasupressãodevegetaçãoourecuperação; 

XIV.  ART/RRT doresponsável técnicopelaexecuçãodasobras. 

Art. 297. Após aprovação do projeto urbanístico e de todos os projetos complementares 
peloMunicípioepelosórgãosestaduaisefederaiscompetentes,quandoforocaso,oórgãomunicipalco
mpetenteemitirá Alvaráde Execuçãodoloteamento. 

Art. 298. O Alvará de Execução para Parcelamentoficará condicionada à assinatura, 
pelointeressado,doTermodeAcordoeCompromisso(TAC),noqualseobrigaráacumpriroprojetodop
arcelamentoconformeaprovado,executarasobrasdeimplantaçãonosprazosdefinidosnocronograma
de obrasegarantia daexecuçãodas obrasexigidas,mediante: 

I. caução, em dinheiro ou fiança bancária, neste caso, com prazo de validade até a 
dataprevista para a conclusão das obras, no valor estipulado pelo Município, a qual 
somenteseráliberadaapósa aceitação dasobras;ou 

II. caução de, no mínimo, 40% (quarenta por cento) da área total dos lotes, 
devidamenteidentificados. 

§1ºAcauçãodoslotesserá averbadanoCartório deRegistrodeImóveis. 

§ 2º Findo o prazo, caso não se tenham cumprido as obrigações acordadas, serão revertidos 
emfavor do Município os bens caucionados, que poderão ser alienados na forma prevista 
pelalegislaçãoemvigor. 

§3ºSomenteapósrealizadasasobraseserviçosointeressadorequererávistoriapeloMunicípio,que, 
casoas aprove,expediráa liberação dosbens caucionados. 
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Art. 299. No Termo de Acordo e Compromisso (TAC) o interessado também se obrigará 
atransferir ao domínio público no momento do registro do loteamento, sem quaisquer ônus para 
oMunicípioeconformeasdisposiçõesdestaLei,asviasdecirculação,asáreasinstitucionaiseáreasverd
es e de lazer. 

Art. 300. O Alvará de Execução será expedido após o pagamento das taxas devidas e 
vigorarápeloprazode2(dois)anos,podendoserrenovado,por1(um)anodesdequeoatrasonaexecução
dasobrassejajustificadopelointeressadoeaceitopeloórgãoresponsávelpelasuaemissãoapresentando
novo cronogramademonstrandoo serviçojáexecutado eaexecutar. 

Art. 301. O alvará poderá ser revogado a qualquer tempo, caso se verifique que as 
obrasnãoestejamsendoexecutadasdeacordocomosprojetos,asespecificações,normaseosprazosespe
cificadosno cronograma de obras. 

Art. 302. A emissão do Alvará de Execução de loteamento é indispensável para execução 
dasobraspara implantação deste, devendo serestringir àlicençaconcedida. 

Art. 303. Qualquer modificação na execução de parcelamento do solo, nas modalidades 
deloteamentoedesmembramento,deverásersubmetidaàaprovaçãodaSecretariadeObraseUrbanism
o,a pedido dointeressado. 

 
 

CAPÍTULOIV 
DALICENÇADEOPERAÇÃO 

 

Art. 304. A Licença de Operação será concedida apósfinalizadas as obras de implantação 
doparcelamento,desmembramentooureparcelamento,apresentandoasinstalaçõesprevistasnoprojet
oaprovado. 

§1ºALicença de Operaçãopoderá serparcial,emcaso de: 

I. aberturadoparcelamentoporetapas,desdequeaetapaconcluídaapresentecondiçõesmínimas
de infraestrutura esaneamento;e 

II. programashabitacionaiscomcaráteremergencial,desenvolvidoseexecutadospeloPoderPúb
lico oupela comunidade beneficiada,emregime de mutirão. 

§2ºALicençadeOperaçãoparcialédecaráterprecárioenãosubstituiaLicençadeOperaçãoaserconcedi
da nofinaldasobras. 

§3ºOprazo máximo paraa concessão daLicençadeOperação éde 15(quinze)diasúteis. 

Art. 305.ApósaconcessãodaLicençadeOperação,comorecebimentodasobrasdeinfraestrutura, o 
responsável pelo parcelamento providenciará o envio das certidões e 
plantaspararegistroemcartório,noprazomáximode180(centoeoitenta)dias,contadosdaaprovação. 

§1º As certidões eplantas referidas no caput poderão ser revalidadas umavez porigualperíodo. 

§ 2º A revalidação somente poderá ser expedida se ficar comprovado, através de 
documentopúblico,oimpedimento doregistro na vigência dacertidão. 

§ 3º No contrato de compra e venda de lote resultante do projeto aprovado deverá constar que 
autilizaçãodoimóvel estásujeitaaoatendimento dosdispositivosdesta Lei. 



Terça-feira
0 9  d e  m a i o  d e  2 0 2 3
Ano VII • Edição Nº 621

- 1 7 8 -

 Câmara Municipal de Vera Cruz - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c a m a r a v e r a c r u z . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

77 
 

CAPÍTULO V 
DAAPROVAÇÃODEDESDOBROEREMEMBRAMENTODELOTES 

 

Art. 306. Os projetos de desdobro ou remembramento de lotesdeverão ser requeridos 
aoMunicípioinstruídocomos seguintes documentos: 

I. cópiadamatrículadoregistrodeimóveisemitidanosúltimos12(doze) meses; 

II. cópiadoespelhodeidentificaçãodoimpostosobrepropriedadepredialeterritorialurbana(IPT
U); 

III.  projeto,em5(cinco)viasimpressoempapelsulfiteeumacópiaemarquivodigital,contendo: 

a) localizaçãodoterreno,indicandosuasdimensões,seusconfrontanteseadistânciada 
esquina mais próxima; 

b) áreasresultantes,comasrespectivasdimensõesenumerações; 

c) delimitaçãodefaixasnãoedificáveis,diretrizesviáriaseservidões,sehouver; 

d) locaçãodasedificaçõesexistentes; 

e) descriçãoperimétricadasáreasresultanteseintermediárias; 

f) divisasamarradasnascoordenadasealtitudesdabasecartográficamunicipal. 

Parágrafoúnico.Oórgãomunicipalcompetentedeverásemanifestarquantoàaprovaçãoourejeiçãodo
projeto numprazomáximode 30(trinta)dias corridosa contardadatado protocolo. 

 
 

CAPÍTULOVI 
DACERTIDÃO DEUSODOSOLO 

 

Art. 307. A Certidão de Uso do Solo deverá ser expedida pela Secretaria Municipal de Obras 
eUrbanismo,no prazo de10(dez) diasúteis contadosapartirdo protocolo. 

§1ºOpedidodecertidãodeveráserinstruído,nomínimo, comosseguintesdocumentos: 

I. requerimento específico com assinatura, identificação do interessado e especificação 
dousopretendidocomenquadramentonoCódigoNacionaldeAtividadeEconômica(CNAE)o
u do motivo da solicitação; 

II. cópiarecentedoespelhodeidentificaçãodoimpostosobrepropriedadepredialeterritorial 
urbana (IPTU), do imposto sobre a propriedade territorial rural (ITR) ou 
deCadastroINCRA; 

III.  localizaçãodoimóvelcomindicaçãodassuasdivisasparaidentificaçãosobreaplantadoMunic
ípio; 

IV. cópiadamatrículadoimóvel expedidanosúltimosdozemeses; 

V. cópiada plantaaprovadaehabite-se, se houver. 

§2ºAs Certidõesde Uso doSoloconterão: 

I. referênciaaoprocessooupedidoatravésdoqualacertidãofoirequerida; 

II. identificaçãodalocalizaçãodoimóvel objetodacertidão; 

III.  identificaçãodasclassificaçõesdoimóvelperanteàslegislaçõesurbanísticaseambientaismun
icipais e estaduais; 
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IV. referênciaespecíficaaousopretendidopelointeressadoouaomotivodasolicitaçãodacertidão; 

V. informaçãosobreapermissibilidadedousosolicitadonoimóveleeventuaispendências,condi
çõese restrições, sehouver; 

VI. prazodevalidadedacertidão. 

§3ºOsusosserãoconsideradospossíveisquandoconstatadaspendênciasoucondições,quedeverãosers
anadas paraque a atividadesejapermitida. 

§4ºAscertidõesdeusodosoloterãoprazodevalidadede90(noventa)dias,podendoserrevalidadasdesd
e que atendidaa legislação vigentenadatado pedido. 

 
 

CAPÍTULOVII 

DOLICENCIAMENTODEATIVIDADES 

 
Art. 308. Todas as atividades relacionadas nas categorias de uso comercial e de serviços 
(CS),institucional (I) e industrial (IND) deverão ser instaladas com prévia emissão, pela 
Prefeitura, dalicençacorrespondente, sema qualserá consideradaemsituaçãoirregular. 

§ 1º A licença a que se refere o caput deste artigo deverá ser emitida preferencialmente de 
modoeletrônicopelo sitio daprefeiturana internet. 

§2ºAexpediçãodalicençaaqueserefereocaputdesteartigodependerádeserousopermitidona zonae 
daregularidade daedificação. 

Art.309.Aemissãodealvarás,licençasdefuncionamentooususpensãodeatividadesenquadradasno 
licenciamentoambientalmunicipal,certificados deconclusãoeoutrassituaçõesespecíficas 
referentesao usoeocupaçãodosoloem áreaspúblicaseprivadas 
consideradaspotencialmentecontaminadas,suspeitasdecontaminação,contaminadasouemmonitor
amentoambiental,ficacondicionadaàmanifestaçãofavoráveldoórgãomunicipalcompetente,respeit
adaa legislaçãoaplicávelemvigor. 

§1ºOExecutivoestabeleceráoscritériosdeclassificaçãodasatividadespotencialmentecontaminadas 
ou suspeitas de contaminação capazes de alterar a qualidade do solo e das águassubterrâneas. 

§ 2º O Executivo poderá exigir, a qualquer momento, do responsável pela área a que se refere 
ocaput deste artigo, a apresentação de investigação ambiental do terreno para o uso instalado 
oupretendido, assinada por profissional habilitado, e outros documentos julgados necessários, 
queserãosubmetidos àapreciação do órgãomunicipalcompetente. 
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TÍTULOVI 
DASINFRAÇÕESEPENALIDADES 

 

SeçãoIDasi
nfrações 

 

Art. 310. Constitui infração toda ação ou omissão que contrarie as disposições desta Lei, 
sujeitaàaplicaçãode penalidades. 

 
 

Seção II 
Daspenalidadesporinfraçõesàsnormasdeparcelamento 

 

Art.311.Às infraçõesaosdispositivos destaLeiemrelação aosparcelamentosurbanossãoimpostasas 
seguintes penalidades: 

I -multa; 

II  -embargo das 

obras;III-

interdiçãodeobras; 

IV -desfazimentodoparcelamento. 

§1ºAimposiçãodas penalidadesnão sesujeitaàordememqueestãorelacionadasnesteartigo. 

§2ºAaplicaçãodeumadaspenalidadesprevistasnesteartigonãoprejudicaaaplicaçãodeoutra,secabíve
l. 

§3ºAaplicaçãodepenalidadedequalquernaturezanãoexoneraoinfratordocumprimentodaobrigação
a que estejasujeito, nos termosdesta Lei. 

Art. 312. Imposta a multa, em função da infração cometida, calculada com base no Quadro 
deMultas–
Quadro4constantedoAnexoIdestaLei,oinfratorseránotificadoparaqueprocedaaorespectivo 
pagamento no prazo de 15 (quinze)dias). 

§1ºAmultanãopaganoprazolegalseráinscritanadívidaativa. 

§ 2º Os infratores que estiverem em débito relativo às multas municipais não poderão 
receberquaisquer quantias ou créditos que tiverem com o Executivo Municipal, participar de 
licitações,celebrar contratos ou termos de qualquer natureza ou transaciona, a qualquer título, 
com aAdministraçãoMunicipal. 

§ 3º As reincidências terão o valor da multa multiplicada, progressivamente, de acordo com 
onúmerode vezes emque for verificadaa infração. 

Art. 313. Caberá embargo se as obras de urbanização estiverem sendo executadas em 
desacordocomosAlvarásdeAprovaçãoeExecução,comoscondicionamentosestabelecidosnosreferi
dos alvarás ou, ainda, em condições de risco para os seres humanos ou para o meioambiente. 

§ 1º Feito o embargo e lavrado o respectivo auto, o responsável pela obra poderá 
apresentardefesa noprazo de10 (dez)dias. 

§2ºOembargosópoderásersuspensoquandoforemcompletamenteeliminadasascausasqueodetermin
aram. 

Art. 314. Qualquer obra de parcelamento concluída poderá ser eventualmente interditada, 
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casosejaverificadasuairregularidadeouadesobediênciaàsnormasdestaLeie,sehouver 
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edificação habitada ou com qualquer outro uso, o Executivo Municipal notificará os 
ocupantesdairregularidade, lavrandoo competente AutodeInterdição. 

§1ºEntende-secomoobrairregulartodaaquelaquenãopossuiralvará. 

§ 2º A interdição poderá ser suspensa, desde que as obras de urbanização atendam às 
exigênciasda legislação vigente e seu proprietário providencie a regularização formal da 
documentação,como pagamento das devidas multas. 

§ 3º A interdição só será suspensa quando forem completamente eliminadas as causas que 
adeterminaram. 

§4ºSehouveredificaçãodehabitação,oExecutivodeverápromoverasuadesocupaçãocompulsória, se 
houver insegurança manifesta, com risco de vida ou de saúde para os 
moradoresoutrabalhadores. 

Art. 315.O desfazimento do parcelamento, com a recomposição da gleba ao estado 
anterior,seráexigido,mesmoapósaconclusãodasobrasdeurbanização,desdequeverificadapelostécn
icoscompetentes quefoirealizada: 

I. semodevido Alvaráde Aprovação; 

II. emdesacordocomosalvarásconcedidosoudesatendendooscondicionamentosestabelecidos
nosreferidosalvarás. 

§1ºOdesfazimentodependerádeprévianotificaçãoaoproprietárioouresponsávelpelaobra,aoqualser
á dada oportunidadededefesano prazode 15 (quinze)dias. 

§ 2º Não sendo atendida a intimação, o desfazimento do parcelamento poderá ser efetuado 
peloExecutivo Municipal, incluindo as eventuais demolições necessárias, correndo por conta 
doproprietárioas despesasdela decorrentes. 

§ 3º O desfazimento do parcelamento será exigido com a recomposição da vegetação nativa 
eindenizaçãodos danosaosadquirentesdelotes. 

Art. 316. A situação irregular do parcelamento deverá ser objeto de comunicado ao Cartório 
deRegistrode Imóveis. 

Art.317OMunicípio,atravésdeseusórgãoscompetentes,fiscalizaráaexecuçãodosparcelamentos,de
sdeaimplantaçãodocanteirodeobrasatésuaconclusão,verificando aobservânciaao 
projetoaprovadoe o atendimento àlegislação pertinente. 

Parágrafoúnico.Oservidorpúblicomunicipalencarregadodavistoria,medianteaapresentaçãodasua
identidadefuncional,deveterlivreingressoaolocaldostrabalhos,independentementedequalquerform
alidadeou espera. 

Art.318.Deverásermantidonolocaldaobraouserviçoumaplacacomasseguintesinformações: 

I. nomedoloteamento,tal como constanteemprojetoaprovado; 

II. númerosdoprocessodeaprovaçãoedoalvará; 

III.  nomedoproprietáriodoloteamento; 

IV. númerodoregistrodo loteamentonoCartório; 

V. nomedoresponsáveltécnicopelasobras. 

Parágrafo único. Em se constatando a inexistência de placa na obra, o responsável técnico 
seránotificado a providenciar a colocação da mesma no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 
deaplicação de multa, conforme Quadro 4 do Anexo I desta Lei e reaplicação a cada 30 
(trinta)diasenquantonãoforatendida anotificação. 
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Art.319.A não conclusão da urbanização,no prazo de validade fixado noAlvará de 
Execuçãosujeitaoproprietário,incorporadorouresponsáveltécnicoaopagamentodemulta,novalorfi
xado noQuadro 4 do Anexo Idesta Lei. 

 
 

Seção III 
Daspenalidadesporinfraçõesa normasdeocupaçãodo solo 

 

Art. 320. Deverá ser mantida na obra ou serviço uma cópia do projeto aprovado e do 
respectivoAlvará. 

Parágrafoúnico.Emseconstatandoainexistênciadecópiadoprojetoaprovadoedorespectivo Alvará 
no local da obra ou serviço, o proprietário será notificado a apresentá-los noprazo de 3 (três) 
dias, sob pena de aplicação de multa,conforme Quadro 4 do Anexo I destaLei,ereaplicaçãoa 
cada 30(trinta) diasenquanto não foratendidaa notificação. 

Art. 321. O acréscimo irregular de área em relação ao Coeficiente de Aproveitamento sujeita 
oproprietáriodoimóvelaopagamentodemulta,calculadamultiplicando-
seovalorvenaldometroquadradodoterrenopelonúmerodemetrosquadradosdeconstruçãoacrescidos
àárealíquidamáxima permitida. 

Art. 322.A construção sem a observância da quota máxima de terreno por unidade sujeita 
oproprietáriodaedificaçãoamultacorrespondentea40%(quarentaporcento)dovalordecadaunidadea
crescida, apuradoconforme oscritérios utilizadosparacálculodo IPTU. 

Art.323.A desobediênciaaos parâmetros referentesàs taxas de ocupaçãoe de 
permeabilidadesujeitaoproprietáriodoimóvelaopagamentodemultade1%(um 
porcento)dovalorvenaldoterrenomultiplicado pelonúmero demetros quadrados,ou 
fração,deáreairregular. 

Art. 324.A desobediência às limitações de gabarito sujeita o proprietário ao pagamento 
demultanovalorde1%(umporcento)dovalorvenaldoterrenomultiplicadopormetrocúbico,oufração, 
do volumecriado pela alturaexcedente à permitida. 

 
 

SeçãoIV 
Daspenalidadesporinfraçõesanormas dousodosolo 

 

Art. 325. Considera-se infrator, solidariamente, o proprietário, o possuidor ou seu sucessor 
aqualquertítuloeapessoafísicaoujurídicaresponsávelpelousoirregularouproibido,deacordocomas 
definições destaLeie otipo deinfraçãocometida. 

Art.326. A licença deque trata o Art. 307deverá estar afixada, permanentemente,em 
posiçãovisívelparaopúblico,noacessoprincipaldosimóveisquedesenvolvamatividadesnãoresidenc
iais. 

Art.327. Constatadoo funcionamentoda atividadesem alicença aque serefere oArt. 
307ofuncionamentodaatividadeseráconsideradoirregular,ensejandoalavraturadeAutosdeInfração
edeMultaconformevalornoQuadro4doAnexoIdestaLei,concomitantemente,deAutodeIntimaçãop
araregularizar asituaçãoouencerraraatividade,nosseguintesprazos: 

I. 30(trinta)dias,paraaatividadeconsideradapermitidanolocal; 

II. 20(vinte)dias,paraaatividadeconsideradatoleradanolocal; 

III.  5(cinco)dias,paraaatividadeconsideradaproibidanolocal. 
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§ 1º Em se tratando de atividade considerada permitida ou tolerada no local, mas que não 
atendaas condições de instalação ou as normas de segurança, de habitabilidade ou de higiene, o 
prazoseráde 15(quinze)dias. 

§ 2º Os prazos estabelecidos neste artigo são improrrogáveis e contados da data da intimação 
doresponsável ou deseurepresentante legal. 

Art. 328. O desatendimento do Auto de Intimação de que trata o artigo anterior implicará 
alavraturade Autos deInfração, concomitantemente,comainterdição daatividade,comlacre. 

§ 1º A interdição da atividade, a critério da fiscalização, também poderá ser efetivada 
utilizandomeios físicos que criem obstáculos ao acesso, tais como emparedamento dos acessos, 
colocaçãodedefensas deconcreto,tubos deconcreto,dentre outros obstáculos. 

§ 2º Para a interdição da atividade, deverão ser adotados meios compatíveis, cuidando-se 
paraquenãosejaimpedida aretirada dedocumentos,pertences pessoaiseprodutosperecíveis. 

Art.329.Constatadaadesobediênciadaordemdeinterdição,serálavradoAutodeConstatação, bem 
como Autos de Infração e de Multa, sendo o fato noticiado à autoridadepolicial competente 
paraainstauração deinquérito porcrime de desobediência. 

Parágrafoúnico.Amultapordesobediênciaàinterdição,conformevalornoQuadro4doAnexoIdesta
Lei,serárenovadaautomaticamentenoprazoecondiçõesmencionadosnosincisos I a III do Art. 327, 
até que o efetivo encerramento da atividade seja comunicado, porescrito,aoórgão 
municipalcompetente. 

Art.330.Persistindoofuncionamentoirregularapósainterdição,serãoadotadasasprovidências 
necessárias ao ajuizamento das medidas judiciais cabíveis, mantidas as multas 
emsuaperiodicidade atéoencerramentoda atividade coma desocupaçãodo imóvel. 

Art. 331. O proprietário ou possuidor a qualquer título que permitir a ocupação do imóvel 
parausodiversodo licenciado ouproibidoficará sujeito amulta de acordo com oestabelecido 
noArt. 327desta Lei, sem prejuízo da ação fiscalizatória pertinente contra o responsável 
pelaatividade. 

Parágrafoúnico.Amultaserárepetidamensaleautomaticamenteatéquesejacomunicadopeloproprie
táriooupossuidor,eaceitopelaMunicipalidade,queaatividadefoi encerrada. 

Art.332. DoAuto deMulta referido noArt. 327eArt. 331,far-se-á anotificação do 
infratorpara,noprazode48horas,pagarouapresentardefesa,sobpenadeconfirmaçãodapenalidadeim
postae de suasubsequente inscrição na dívidaativa. 

§1ºApresentadaadefesae 
feitaaanálise,arespectivadecisãoserápublicadanoDiárioOficialdoMunicípio. 

§ 2º Na hipótese de indeferimento da defesa, posteriormente à publicação do resultado no 
DiárioOficial do Município, nova notificação será encaminhada ao infrator, da qual constará a 
datamáxima de 5 (cinco) dias úteis para pagamento ou interposição de pedido de 
reconsideração,semefeito suspensivo,dirigido à mesmaautoridade que desacolheua defesa. 

§ 3º Do despacho que não acolher o pedido de reconsideração, posteriormente à publicação 
doresultadono Diário Oficialdo Município, novanotificaçãoserá encaminhada ao infrator, daqual 
constará a data máxima de 5 (cinco) dias úteis para pagamento ou interposição de 
recursodirigidoSecretário da Pasta competente,que encerra a via administrativa. 
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Art. 333. Os despachos relativos ao pedido de reconsideração e ao recurso serão publicados 

noDiário Oficial do Município. § 1º Todos os despachos decisórios serão comunicados ao 

infrator,mediantenotificação. § 2ºAs notificações serão dirigidasao infratorou seurepresentante 

legal, 

comotal consideradosossóciosda empresa, o mandatário, oadministradorou o gerente, 

efetivando-se: 
 

I. porviapostal,comavisoderecebimento,noendereçodoestabelecimentooulocaldetrabalhoou 
nodomicíliotributárioconstante doscadastrosmunicipais; 

II. poreditalpublicadonoDiárioOficial doMunicípio. 
 
 
 
 

Art.334Osprocedimentosadministrativoseaçõesjudiciaisreferentesaoparcelamento,edificação e 

uso irregular iniciados antes da data da publicação desta Lei, deverão 

prosseguircomobservânciadasnormas nela estabelecidas. 
 
 
 
 
 
 

TÍTULOVII 
 

DASDISPOSIÇÕESFINAIS 
 

Art. 335. Os 

expedientesadministrativosprotocoladosanteriormenteàdatadeentradaemvigordestaLei,referente

saospedidosdeAlvarádeExecuçãodeParcelamento,AlvarádeExecuçãodeEdificaçãooudeLicenci

amentodeAtividades,serãoanalisadossegundoasleisvigentesàépocado 

seuprotocolamento.  
 

 

 
 

Art. 336.EstaLei entraem vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário,em especialaquelasespecificadasno Anexo desta Lei.  
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ANEXOI.QUADROS IntegrantedaLeinº /2021 

Quadro1A.Categoriasesubcategoriasdeatividades 
 
 

Atributosdasatividadescomerciais,deserviçoseinstitucionais 
 

1. Freqüênciadeusodosempreendimentosondeelasseexercem: 
 

1.1. Deusodiário-correspondeaosutilizadoscotidianamente; 
 

1.2. Deusoperiódicoouocasional-
correspondeaosutilizadosaintervalosdetemporegularesouirregulares, 
nãocotidianos; 

 
1.3. Deusoexcepcional -correspondeaosutilizadosapenasemocasiõesesporádicas. 

 
2. Fluxodepessoas ouveículos: 

 
2.1. Concentrado - quando apresenta poucos e perfeitamente determináveis “momentos 

depico”, nos quais é abrangido ototal de usuários, permanecendo nulo nos 
demaismomentos; 

 
2.2. Intermitente - quando apresenta muitos “momentos de pico”, abrangendo 

apenasparcelasdototaldeusuários,permanecendoconstanteepoucointensonosdemai
smomentos; 

 
2.3. Diluído-quandodistribuídodetalforma,portodoodia,quenãoseidentificam“momentosdepico”. 

 
3. Emissãodepoluentes: 

 
3.1. Inócuas-

quandonãoemitemgases,poeiras,exalaçõesnocivasouincômodas,nemruídosacimade60DB
; 

 
3.2. Incômodas - quando produzem gases, ruídos, poeiras e exalações que 

incomodamasatividadesvizinhas,semconstituírem,entretanto,ameaça 
àsaúdeeàsegurançaambiental; 

 
3.3. Insalubres-

quandoemitemgases,exalaçõeseefluentesprejudiciaisàsaúde,semcontudo,atentare
mcontraasegurançaambiental. 

 
4. Segurançaambiental: 

 
4.1. Semriscos-quandosuapresençanãocolocaemperigopessoas,vidasebens; 

 
4.2. Comriscos-quandosuapresençapode,eventualmente,colocaremperigopessoas,vidasebens. 
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SUBCATEGORIASDEUSOCOMERCIALEDESERVIÇO 
 
 

CATEGORIACS-1 
PORTE: 
PequenoFLUXO:
Diluído 
EMISSÃODEPOLUENTES:Inócua 
RISCO:Semrisco 
CARACTERÍSTICADOGRUPO:Apoioaousoresidencial 

SUBCATEGORIA ATIVIDADE 
PORTE M² 
DEÁREAÚTI
L 

 
 
 

CS-1.1 

COMÉRCIOVAREJISTA 
Produtosdepadaria,laticínio,doces,balasesemelhantes Até30 
Açouguesepeixarias Idem 
Bebidas Idem 
Hortifrutigranjeiros Idem 
Livros,jornais,revistasepapelaria Idem 
Cosméticos,produtosdeperfumariaedehigiene pessoal Idem 
Minimercados,merceariasearmazéns Até60 

 
 

CS-1.2 

SERVIÇOS 
Atividadesesportivasederecreaçãoelazer Até60 
Atividadesartisticas,criativasedeespetáculo Idem 
Atividadesprofissionais,científicasetécnicas Idem 
Serviçosdeeducação Idem 
Restauranteseoutrosserviços dealimentação ebebidas Idem 
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CATEGORIACS-2 
PORTE: 
Pequeno/MédioFLUXO:Diluí
do/Intermitente 
EMISSÃODEPOLUENTES:Inócua 
RISCO:Semriscos 
CARACATERÍSTICASDEGRUPO:Atividadesdecentrodebairros 

SUBCATEGORIA ATIVIDADE 
PORTE M² 
DEÁREAÚTI
L 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
CS-2.1 

COMÉRCIOVAREJISTA 
Produtosdepadaria,laticínio,doces,balasesemelhantes De31até60 
Açouguesepeixarias Idem 
Bebidas Idem 
Hortifrutigranjeiros Idem 
Produtosalimentíciosemgeralouespecializado emprodutos 
alimentíciosnãoespecificadosanteriormente Idem 

Tintasemateriaisparapintura Idem 
Materialelétrico Idem 
Vidros Idem 
Ferragens, madeirae materiaisdeconstrução Idem 
Livros,jornais,revistasepapelaria Idem 
Discos,CDseDVDs Idem 
Artigosrecreativos Idem 
Produtosfarmacêuticosparausohumano eveterinário Idem 
Cosméticos,produtosdeperfumariaedehigienepessoal Idem 
Artigosdovestuárioeacessórios Idem 
Calçadoseartigosdeviagem Idem 
Artigosusados Idem 
Minimercados,merceariasearmazéns De61até 120 
Mercadoriasemgeral,sempredominância deprodutos 
alimentícios 

Idem 

 
CS-2.2 

Manutençãoereparação deveículosautomotores Até60 
Comércio, manutençãoereparaçãode motocicletas,peças 
eacessórios 

Idem 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CS-2.3 

SERVIÇOS 
Hotéisesimilares Até300 
Outrostiposdealojamento Idem 
Restauranteseoutrosserviços dealimentação ebebidas Até60 
Serviçosdecatering,bufêeoutrosserviçosdecomida 
preparada Idem 

Ediçãoeediçãointegradaàimpressão Idem 
Atividadesdosserviçosdetecnologiadainformação Idem 
Atividadesdeprestaçãodeserviçosdeinformação Idem 
Atividadesfinanceiras,deseguroseserviçosrelacionados Idem 
Atividadesimobiliárias Idem 
Serviçosdearquiteturaeengenharia;testeseanálisestécnicas Idem 
Outrasatividadesprofissionais,científicasetécnicas Idem 
Atividadesveterinárias Idem 

Serviçosparaedifícioseatividadespaisagísticas Idem 
Serviçosdeeducação Idem 
Serviçosdesaúdehumanaeserviçossociais Idem 
Atividadesdeexploração dejogosdeazareapostas Idem 
Atividadesesportivasederecreaçãoelazer Idem 
Atividadesdeorganizaçõesassociativas Idem 
Reparaçãoemanutençãodeequipamentosdeinformáticae 
comunicaçãoedeobjetospessoaisedomésticos 

Idem 

Outrasatividadesdeserviçospessoais Idem 
Atividadesdeorganizaçõesassociativas Idem 
Serviçosdomésticos Idem 
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CATEGORIACS-3 
PORTE: Qualquer (limitado ao coeficiente de aproveitamento e lote máximos de cada 
zona)FLUXO:Diluído/Intermitente 
EMISSÃODEPOLUENTES:Inócuas 
RISCO:Semrisco 
CARACTERÍSTICADOGRUPO:Atividadesligadasaolazer eturismo 

 
SUBCATEGORIA 

 
ATIVIDADE 

PORTEM²
DEÁREA 

ÚTIL 
 
 
 
 
CS-3.1 

COMÉRCIOVAREJISTA 
Produtosdepadaria,laticínio,doces,balasesemelhantes Qualquer 
Bebidas Idem 
Produtosalimentíciosemgeralouespecializado emprodutos 
alimentíciosnãoespecificadosanteriormente Idem 
Livros,jornais,revistasepapelaria Idem 
Discos,cds edvds Idem 
Artigosrecreativoseesportivos Idem 
Artigosdovestuárioeacessórios Idem 
Calçadoseartigosdeviagem Idem 
Minimercados,merceariasearmazéns Idem 

 
 
CS-3.2 

SERVIÇOS 
Hotéisesimilares Qualquer 
Outrostiposdealojamento Idem 
Restauranteseoutrosserviços dealimentação ebebidas Idem 
Serviçosdecatering,bufêeoutrosserviçosdecomidapreparada Idem 
Agênciasdeviagens,operadoresturísticoseserviçosdereservas Idem 
Atividadesartísticas,criativasedeespetáculos Idem 
Atividadesesportivasederecreaçãoelazer Idem 
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CATEGORIACS-4 
PORTE:Pequeno/Médio 
FLUXO: 
Diluído/Intermitente/ConcentradoEMISSÃO DE 
POLUENTES: 
Inócua/IncômodaRISCO:Semrisco 

CARACTERÍSTICADOGRUPO:Atividadesdesubcentros 

SUBCATEGORIA ATIVIDADE PORTE 
M²DE ÁREA ÚTIL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
CS-4.1 

COMÉRCIOVAREJISTA 
Produtosdepadaria,laticínio,doces,balasesemelhantes De81 até 160 
Açouguesepeixarias Idem 
Bebidas Idem 
Hortifrutigranjeiros Idem 
Produtosalimentícios emgeralouespecializado emprodutos 
alimentíciosnãoespecificadosanteriormente 

Idem 

Tintasemateriaisparapintura Idem 
Materialelétrico Idem 
Vidros Idem 
Ferragens, madeirae materiaisdeconstrução Idem 
Eletrodomésticoseequipamentosde áudioevídeo Idem 
Móveis,colchoariaeartigosdeiluminação Idem 
Tecidoseartigosdecama,mesae banho Idem 
Peçaseacessórios paraaparelhoseletroeletrônicosparauso 
doméstico,excetoinformáticaecomunicação 

Idem 

Artigosdeusodomésticonãoespecificadosanteriormente Idem 
Livros,jornais,revistasepapelaria Idem 
Discos,cds, dvds Idem 
Artigosrecreativoseesportivos Idem 
Produtosfarmacêuticosparausohumano eveterinário Idem 
Cosméticos,produtosdeperfumariaedehigiene pessoal Idem 
Combustíveisparaveículosautomotores - 
Lubrificantes Até80 
Artigosdovestuárioeacessórios Até160 
Calçadoseartigosdeviagem Idem 
Gásliqüefeito depetróleo (GLP) Até80 
Artigosusados Até160 
Outrosprodutosnovosnãoespecificadosanteriormente Idem 
Mercadoriasemgeral, compredominânciadeprodutos 
alimentícios-minimercados,merceariasearmazéns 

Idem 

Mercadoriasemgeral,sempredominância deprodutos 
alimentícios 

Idem 

 
CS-4.2 

Manutençãoereparação deveículosautomotores De81até 160 
Comércio, manutençãoereparaçãodemotocicletas,peçase 
acessórios 

Idem 

 
 
 
 
 
 
 
 
CS-4.3 

SERVIÇOS 
Hotéisesimilares Até1000 
Outrostiposdealojamento Até500 
Restauranteseoutrosserviços dealimentação ebebidas De81até 160 
Serviçosdecatering,bufêeoutrosserviçosdecomida 
preparada 

Idem 

Ediçãoeediçãointegradaàimpressão Idem 
Atividadesdosserviçosdetecnologiadainformação Idem 
Atividadesdeprestaçãodeserviçosdeinformação Idem 
Serviçodeatividadesfinanceiras,deseguroseserviços 
relacionados 

Idem 

Serviçodeatividadesimobiliárias Idem 
Serviçosdearquiteturaeengenharia;testeseanálisestécnicas Idem 
Outrasatividadesprofissionais,científicasetécnicas Idem 
Atividadesveterinárias Idem 

Agências de viagens, operadores turísticos e serviços 
dereservas 

Idem 
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CATEGORIACS-4 
PORTE:Pequeno/Médio 
FLUXO: 
Diluído/Intermitente/ConcentradoEMISSÃO DE 
POLUENTES: 
Inócua/IncômodaRISCO:Semrisco 

CARACTERÍSTICADOGRUPO:Atividadesdesubcentros 

SUBCATEGORIA ATIVIDADE PORTE 
M²DE ÁREA ÚTIL 

 Serviçosparaedifícioseatividadespaisagísticas Idem 
Serviçodeeducação Idem 
Serviçodesaúdehumanaeserviçossociais Idem 
Atividadesdeexploração de jogosdeazareapostas Idem 
Atividadesesportivasederecreaçãoelazer Idem 
Atividadesdeorganizaçõesassociativas Idem 
Reparaçãoemanutençãodeequipamentosdeinformáticae 
comunicaçãoedeobjetospessoaisedomésticos 

Idem 

Outrasatividadesdeserviçospessoais Idem 
Serviçosdomésticos Idem 
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CATEGORIACS-5 
PORTE:Qualquer(limitadoaocoeficientedeaproveitamentoelotemáximosdecadazona)FLUXO:Diluíd
o/Intermitente/Concentrado 
EMISSÃO DE POLUENTES: 
Inócua/IncômodaRISCO: Comesemrisco 
CARACTERÍSTICADOGRUPO:Atividadesligadasaosgrandescanaisdetráfego 

SUBCATEGORIA ATIVIDADE PORTE 
M²DE ÁREA ÚTIL 

 
 
 
 
 
 
 
 
Cs-5.1 

COMÉRCIOVAREJISTA 
Tintasemateriaisparapintura Qualquer 
Materialelétrico Idem 
Vidros Idem 
Ferragens, madeirae materiaisdeconstrução Idem 
Combustíveisparaveículosautomotores Idem 
Lubrificantes Idem 
Comérciodeveículosautomotores Idem 
Manutençãoereparação deveículosautomotores Idem 
Comérciodepeçaseacessóriosparaveículosautomotores Idem 
Comércio, manutençãoereparaçãodemotocicletas,peçase 
acessórios Idem 

Equipamentosesuprimentosdeinformática Idem 
Equipamentosdetelefoniaecomunicação Idem 
Eletrodomésticoseequipamentosdeáudioevídeo Idem 
Móveis,colchoariaeartigosdeiluminação Idem 
Mercadoriasemgeral, compredominânciadeprodutos 
alimentícios-hipermercadosesupermercados Idem 

 
 
 
 
 
CS-5.2 

COMÉRCIOATACADISTA 
Comércioatacadistadematérias-primasagrícolaseanimais 
vivos Qualquer 
Comércioatacadistaespecializadoemprodutosalimentícios, 
bebidasefumo Idem 

Comércioatacadistadeprodutosdeconsumo não-alimentar Idem 
Comércio atacadistadeequipamentoseprodutos de 
tecnologiasdeinformaçãoecomunicação Idem 
Comércioatacadistademáquinas,aparelhoseequipamentos, 
excetodetecnologiasdeinformaçãoecomunicação Idem 
Comércioatacadistademadeira, ferragens,ferramentas, 
materialelétrico ematerialdeconstrução Idem 

Comércioatacadistaespecializado emoutrosprodutos Idem 
Comércioatacadistanão-especializado Idem 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
CS-5.3 

SERVIÇOS 
Serviçosdetransporte,armazenagemecorreio Qualquer 
Restauranteseoutrosserviços dealimentação ebebidas Idem 
Serviçosdecatering,bufêeoutrosserviçosdecomida 
preparada Idem 

Ediçãoeediçãointegradaàimpressão Idem 
Atividadescinematográficas,produçãodevídeosede 
programasdetelevisão;gravação desomeedição demúsica Idem 

Atividadesderádio edetelevisão Idem 
Telecomunicações Idem 
Atividadesdosserviçosdetecnologiadainformação Idem 
Atividadesdeprestaçãodeserviçosdeinformação Idem 
Serviçodeatividadesfinanceiras,deseguroseserviços 
relacionados Idem 

Serviçodeatividadesimobiliárias Idem 
Atividadesjurídicas,decontabilidadeedeauditoria Idem 
Atividadesdesedesdeempresasedeconsultoriaemgestão 
empresarial Idem 
Serviçosdearquiteturaeengenharia;testeseanálises 
técnicas Idem 

Pesquisaedesenvolvimentocientífico Idem 
Publicidadeepesquisademercado Idem 
Outrasatividadesprofissionais,científicasetécnicas Idem 
Aluguéisnão-imobiliáriosegestão deativosintangíveisnão- 
financeiros Idem 

Seleção,agenciamentoelocação demão-de-obra Idem 
Agênciasdeviagens,operadoresturísticoseserviçosde 
reservas Idem 

Atividadesdevigilância,segurançaeinvestigação Idem 
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CATEGORIACS-5 
PORTE:Qualquer(limitadoaocoeficientedeaproveitamentoelotemáximosdecadazona)FLUXO:Diluíd
o/Intermitente/Concentrado 
EMISSÃO DE POLUENTES: 
Inócua/IncômodaRISCO: Comesemrisco 
CARACTERÍSTICADOGRUPO:Atividadesligadasaosgrandescanaisdetráfego 

SUBCATEGORIA ATIVIDADE PORTE 
M²DE ÁREA ÚTIL 

 Serviçosparaedifícioseatividadespaisagísticas Idem 
Serviçosdeescritório,deapoioadministrativo eoutros 
serviçosprestadosprincipalmenteàsempresas Idem 

Serviçodeeducação Idem 
Serviçodesaúdehumanaeserviçossociais Idem 
Atividadesartísticas,criativasedeespetáculos Idem 
Atividadesligadasaopatrimônioculturaleambiental Idem 
Atividadesdeexploração dejogosdeazareapostas Idem 
Atividadesesportivasederecreaçãoelazer Idem 
Atividadesdeorganizaçõesassociativas Idem 
Reparaçãoemanutençãodeequipamentosdeinformáticae 
comunicaçãoedeobjetospessoaisedomésticos Idem 

Outrasatividadesdeserviços pessoais Idem 
Serviçosdomésticos Idem 
Organismosinternacionaiseoutrasinstituições 
extraterritoriais Idem 
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CATEGORIACS-6 
PORTE:Qualquer(limitadoaocoeficientedeaproveitamentoelotemáximosdecadazona)FLUXO:Diluíd
o/Intermitente/Concentrado 
EMISSÃO DE POLUENTES: 
Inócua/IncômodaRISCO:Semrisco 
CARACTERÍSTICADOGRUPO:Atividadesdecentro 

SUBCATEGORIA ATIVIDADE 
PORTE 

M²DE ÁREA ÚTIL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
CS-6.1 

COMÉRCIOVAREJISTA 
Produtosdepadaria,laticínio,doces,balasesemelhantes De161até1000 
Carnesepescados-açouguesepeixarias Idem 
Bebidas Idem 
Hortifrutigranjeiros Idem 
Produtosalimentíciosemgeralouespecializado emprodutos 
alimentíciosnãoespecificadosanteriormente 

Idem 

Tintasemateriais parapintura Idem 
Materialelétrico Idem 
Vidros Idem 
Ferragens, madeirae materiaisdeconstrução Idem 
Equipamentosesuprimentosdeinformática Idem 
Equipamentosdetelefoniaecomunicação Idem 
Eletrodomésticoseequipamentosdeáudioevídeo Idem 
Móveis,colchoariaeartigosdeiluminação Idem 
Tecidoseartigosdecama,mesae banho Idem 
Instrumentosmusicaiseacessórios Idem 
Peçaseacessórios paraaparelhoseletroeletrônicosparauso 
doméstico,excetoinformáticaecomunicação 

Idem 

Artigosdeusodomésticonãoespecificadosanteriormente Idem 
Livros,jornais,revistasepapelaria Idem 
Discos,cds, dvds Idem 
Artigosrecreativoseesportivos Idem 
Produtosfarmacêuticosparausohumano eveterinário Idem 
Cosméticos,produtosdeperfumariaedehigienepessoal Idem 
Artigos médicoseortopédicos Idem 
Artigosdeóptica Idem 
Combustíveisparaveículosautomotores Idem 
Lubrificantes Idem 
Artigosdovestuárioeacessórios Idem 
Calçadoseartigosde viagem Idem 
Jóiaserelógios Idem 
Gásliqüefeitodepetróleo(glp) Idem 
Artigosusados Idem 
Outrosprodutosnovosnãoespecificadosanteriormente Idem 
Mercadoriasemgeral, compredominânciadeprodutos 
alimentícios-hipermercadosesupermercados 

Até5000 

Mercadoriasemgeral, compredominânciadeprodutos 
alimentícios-minimercados,merceariasearmazéns 

De161até1000 

Mercadoriasemgeral,sempredominância deprodutos 
alimentícios 

Idem 

 
 
CS-6.2 

Comérciodeveículosautomotores Até5000 
Manutençãoereparação deveículosautomotores Até1000 
Comérciodepeçaseacessóriosparaveículosautomotores Idem 
Comércio, manutençãoereparaçãodemotocicletas,peçase 
acessórios 

Idem 

 

CS-6.3 

COMÉRCIOATACADISTA 

Comércioatacadistaespecializadoemprodutosalimentícios,be
bidasefumo 

Até 5000 

Comércioatacadistadeprodutosdeconsumo não-alimentar Idem 

CS-6.4 
SERVIÇOS 

Serviçodetransporte,armazenagemecorreio Até5000 
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CATEGORIACS-6 
PORTE:Qualquer(limitadoaocoeficientedeaproveitamentoelotemáximosdecadazona)FLUXO:Diluíd
o/Intermitente/Concentrado 
EMISSÃO DE POLUENTES: 
Inócua/IncômodaRISCO:Semrisco 
CARACTERÍSTICADOGRUPO:Atividadesdecentro 

SUBCATEGORIA ATIVIDADE 
PORTE 

M²DE ÁREA ÚTIL 
 Hotéisesimilares Idem 

Outrostiposdealojamento Idem 
Restauranteseoutrosserviços dealimentação ebebidas Idem 
Serviçosdecatering,bufêeoutrosserviçosdecomida 
preparada 

Idem 

Ediçãoeediçãointegradaàimpressão Idem 
Atividadescinematográficas,produçãodevídeosede 
programasdetelevisão;gravação desomeedição demúsica 

Idem 

Atividadesderádio edetelevisão Idem 
Telecomunicações Idem 
Atividadesdosserviçosdetecnologiadainformação Idem 
Atividadesdeprestaçãodeserviçosdeinformação Idem 
Serviçodeatividadesfinanceiras,deseguroseserviços 
relacionados 

Idem 

Serviçodeatividadesimobiliárias Idem 
Atividadesjurídicas,decontabilidadeedeauditoria Idem 
Atividadesdesedesdeempresasedeconsultoriaemgestão 
empresarial 

Idem 

Serviçosdearquiteturaeengenharia;testeseanálisestécnicas Idem 
Pesquisaedesenvolvimentocientífico Idem 
Publicidadeepesquisademercado Idem 
Outrasatividadesprofissionais,científicasetécnicas Idem 
Atividadesveterinárias Idem 
Aluguéisnão-imobiliáriosegestão deativosintangíveisnão- 
financeiros 

Idem 

Seleção,agenciamentoelocação demão-de-obra Idem 
Agênciasdeviagens,operadoresturísticoseserviçosde 
reservas 

Idem 

Atividadesdevigilância,segurançaeinvestigação Idem 
Serviçosparaedifícioseatividadespaisagísticas Idem 
Serviços de escritório, de apoio administrativo e outros 
serviçosprestadosprincipalmente àsempresas Idem 

Serviçodeeducação Idem 
Serviço desaúdehumanaeserviçossociais Idem 
Atividadesartísticas,criativasedeespetáculos Idem 
Atividadesligadasaopatrimônioculturaleambiental Idem 
Atividadesdeexploração dejogosdeazareapostas Idem 
Atividadesesportivasederecreaçãoelazer Idem 
Atividadesdeorganizaçõesassociativas Idem 
Reparaçãoemanutençãodeequipamentosdeinformáticae 
comunicaçãoedeobjetospessoaisedomésticos 

Idem 

Outrasatividadesdeserviçospessoais Idem 
Serviçosdomésticos Idem 
Organismosinternacionaiseoutrasinstituiçõesextraterritoriais Idem 
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SUBCATEGORIADEUSOINSTITUCIONAL 
 

In-1 
FREQÜÊNCIADE USO: Diária 
PORTE: Qualquer FLUXO: 
DiluídoEMISSÃODEPOLUENTES:I
nócua 
RISCO:Semrisco 

SUBCATEGORIA ATIVIDADE  

 Abrigo,alojamento e/ou larparavelhos Albergue/Asilo 
Casaderepousoouretiro Hospedaria/Pousada 

Conventooumosteiro Convento/Mosteiro 
In-2 
FREQÜÊNCIADEUSO:Qualquer 
PORTE:Qualquer 
FLUXO: 
Diluído/ConcentradoEMISSÃODEP
OLUENTES:Inócua 
RISCO:Semrisco 

SUBCATEGORIA ATIVIDADE  

 
 
 
In-2.1 

Associaçãocomunitária Loja/Escritório/Salãode 
Reuniões 

Bibliotecaespecializada Loja/Escritório/Biblioteca 
Bibliotecainfantile/oudebairro Idem 
Creche Creche/Berçário 

Ensinofundamental Escola(seminternato) 
Colégio (cominternato) 

Ensinoinfantil Escola(seminternato) 

 

In-2.2 

Ambulatório Ambulatório 
Consultóriomédico,odontológicooupsicológico Loja/Escritório/Consultório 
Consultórioveterinário Idem 
Unidadesimplificadadesaúde Postode saúde 

In-3 
FREQÜÊNCIA DE USO: 
Diária/OcasionalPORTE:Qualquer 
FLUXO:Diluído/Concentrado 
EMISSÃO DE 
POLUENTES:Inócua/IncômodaRISCO:Semris
co 

SUBCATEGORIA ATIVIDADE  

 
 
In-3.1 

Correcionaldemenores 
Escola 
(seminternato)/Colégio(
com 
internato) 

Educacionalparadeficientesfísicos e/oumentais Idem 
Ensinofundamental Idem 
Ensinomédio Idem 

 
In-3.2 

Candomblé Terreirode 
Candomblé/Galpão/Telheiro 

Culto Templo/SalãodeReuniões 
Outrasatividadesculturaisnãoclassificadas Idem 

In-4 
FREQÜÊNCIA DE USO: Ocasional/ 
ExcepcionalPORTE:Qualquer 
FLUXO:Diluído 
EMISSÃODEPOLUENTES:Inócua 
RISCO:Semrisco 

SUBCATEGORIA ATIVIDADE  

 Orientaçãofamiliaresocial(centro) Loja/Escritório/Centro 
Comunitário 

Orientaçãoprofissional(centro) Idem 
Postopolicial Idem 
Postodevacinação deanimais Idem 
Postodevacinação depessoas Idem 
Serventiapública(cartórioe/outabelionato) Loja/Escritório 
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In-5 
FREQÜÊNCIA DE 
USO:Diária/OcasionalPORTE:Pequeno/Q
ualquer 
FLUXO:Diluído 
EMISSÃODEPOLUENTES:Inócua 
RISCO:Semrisco 

SUBCATEGORIA ATIVIDADE  

 Centro socialurbano CentroSocialUrbano 

Clubedesportivoe/ou social Clube Social/Esportivo de 
até5.000m²deáreadoterreno 

In-6 
FREQÜÊNCIADEUSO:OcasionalP
ORTE: 
Pequeno/QualquerFLUXO:Diluído/
Concentrado 
EMISSÃODEPOLUENTES:Incômoda 
RISCO:Semrisco 

SUBCATEGORIA ATIVIDADE  

 
 
 
 
In-6.1 

Bancodesangue(hemoterapia) Loja/Escritório/Laboratóriodeanálise 

Clínicamédica Clínica(seminternamento)/Centro 
médico(capacidade:até5consultórios) 

Clínicaodontológica Idem 
Clínicapsicológica Idem 

Clínicaveterinária Clínica(seminternamento) 
(capacidadedeaté3 consultórios) 

Laboratóriodeanálisesclínicas Loja/Escritório/Laboratóriodeanálises 
Postode saúde Postode saúde 

 
 
In-6.2 

Clínicamédica Clínicamédica(cominternamento)– 
capacidade:até 10leitos 

Clínicaveterinária Clínicaveterinária (cominternamento)– 
capacidade:até20vagas 

Maternidade Clínicamédica(cominternamento)– 
capacidade:até 10leitos 

In-7 
FREQÜÊNCIA DE USO: 
Diária/OcasionalPORTE:Qualquer 
FLUXO: 
Diluído/ConcentradoEMISSÃODEP
OLUENTES:Inócua 
RISCO:Semrisco 

SUBCATEGORIA ATIVIDADE  

 Bibliotecacentral Biblioteca 
Ensinosuperior Faculdade 
Ensino depós-graduação Idem 

Ensinopreparatóriopara oficiais Escola(seminternato)/Colégio (com 
internato) 

Prefeituradecampusuniversitário EdifícioAdministrativo 
Reitoria deuniversidade Idem 
Outrasatividadesdeensinonão 
classificadas  

In-8 
FREQÜÊNCIA DE USO: Ocasional/ 
ExcepcionalPORTE: Qualquer 
FLUXO:Diluído 
EMISSÃODEPOLUENTES:Inócua 
RISCO:Semrisco 

SUBCATEGORIA ATIVIDADE  

 Alberguenoturno Albergue 
Outrasatividadesassistenciaisnão 
classificadas 

 

Delegaciadepolícia Loja/Escritório 
Postodebombeiros Loja/Posto 
Outrasatividadesdefisco,justiçae 
segurança 
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In-9 
FREQÜÊNCIA DE 
USO:OcasionalPORTE:Qualquer 
FLUXO:Diluído 
EMISSÃODEPOLUENTES:Inócua 
RISCO:Semrisco 

SUBCATEGORIA ATIVIDADE  

 Associações Loja/Escritório 
Federações Idem 
Sindicatos Idem 
Cooperativas Idem 

 
 

In-10 
FREQÜÊNCIADEUSO:OcasionalP
ORTE:Médio/Qualquer 
FLUXO:Diluído/Concentrado 
EMISSÃO DE POLUENTES: 
Inócua/IncômodaRISCO:Semrisco 

SUBCATEGORIA ATIVIDADE  

 
 
 
 
 
In-10.1 

Centrodesaúde Clínica(seminternamento) 

Clínicamédica Clínica(seminternamento)/Centromédico– 
capacidade:acimade5consultórios 

Clínicaodontológica Idem 
Clínicapsicológica Idem 

Clínicaveterinária Clínica(seminternamento) –capacidade: 
acimade3 consultórios 

Serviço de 
eletroterapia,radioterapiae/
ouradiologia 

Clínica(seminternamento) 

Velório Velório 
Outrasatividadesdesaneamento e 
higienenãoclassificadas 

 

 
 
In-10.2 

Clínicamédica Clínicamédica(cominternamento)–capacidade: 
11a50 leitos 

Clínicaveterinária Clínicaveterinária (cominternamento) – 
capacidade:21a60 vagas 

Maternidade Clínicamédica(cominternamento)–capacidade: 
11a50 leitos 

 
 

In-11 
FREQÜÊNCIADEUSO:OcasionalP
ORTE:Grande/Qualquer 
FLUXO:Diluído 
EMISSÃODEPOLUENTES:Inócua/Incômoda 

RISCO:Semrisco 

SUBCATEGORIA ATIVIDADE  

 
In 11 

Clubedesportivoe/ou social Clubesocial/Esportivode5.001m²deterrenoem
diante 

Colôniadeférias Colôniadeférias 
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In-12 
FREQÜÊNCIADE USO: Diária 
PORTE: 
QualquerFLUXO:
Diluído 
EMISSÃODEPOLUENTES:Inócua 
RISCO:Semrisco 

SUBCATEGORIA ATIVIDADE  

 CâmaraMunicipal EdifícioAdministrativoou 
Governamental/Loja/Escritório 

Prefeitura Idem 
Autarquiaouempresa municipal Idem 
Repartiçãodeórgãosdogovernomunicipal Idem 
Outrasatividadesgovernamentaisnão 
classificadas 

Idem 

In-13 
FREQÜÊNCIA DE USO: Ocacional/ 
ExcepcionalPORTE:Grande/Qualquer 
FLUXO:Diluído 
EMISSÃODEPOLUENTES:Incômoda 
RISCO:Semrisco 

SUBCATEGORIA ATIVIDADE  

 Hospitalespecializado Hospital 
Hospitalgeral Idem 
Hospitalveterinário Idem 
Manicômio Idem 
Maternidade Hospitalde51leitosemdiante 
Outrasatividadesdesaúdenãoclassificadas  

In-14 
FREQÜÊNCIA DE USO: 
ExcepcionalPORTE:Qualquer 
FLUXO:Diluído 
EMISSÃODEPOLUENTES:Insalubre 
RISCO:Semrisco 

SUBCATEGORIA ATIVIDADE  
 Hospitaldedoençasinfecto-contagiosas Hospital 
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Quadro1B.Usospermitidospor zona 
 

ZONAS RESIDENCIAL COMÉRCIOESERVIÇOS INSTITUCIONAL INDUSTRIAL RURAIS 

CentroLocal R1,R2,R3 CS1, CS2 IN1, IN2, IN3, IN4, IN5, 
IN6,IN7, IN8,IN9 

IND1  

SubcentrosMunicipaisdeCoroaeBarraGrande R1,R2,R3 CS1,CS2,CS3,CS4 IN1,IN2,IN3,IN4,IN5,IN6, 
IN7,IN8,IN9 IND1  

 
Centro MunicipaldeMarGrande 

 
R1,R2,R3 

 
CS1,CS2,CS3,CS4,CS6 

IN1,IN2,IN3,IN4,IN5,IN6, 
IN7, IN8, IN9, IN10, IN11, 

IN12,IN13 

 
IND1 

 

CentroMunicipaldeTairu R1,R2,R3 CS1,CS2,CS3,CS4,CS5,CS6 IN1,IN2,IN3,IN4,IN5,IN6, 
IN7,IN8,IN9,IN10,IN11,IN12 IND1,IND2  

CorredorUrbano–MarGrande R1,R2,R3 CS1,CS2,CS3,CS4,CS5,CS6 IN1,IN2,IN3,IN4,IN5,IN6, 
IN7,IN8,IN9,IN10,IN11,IN12 IND1,IND2  

 
CorredorUrbano–BA 

 
R1,R2,R3 

 
CS1,CS2,CS3,CS4,CS5,CS6 

IN1,IN2,IN3,IN4,IN5,IN6,IN7,IN
8,IN9,IN10, IN11, IN12, 

IN13,IN14 

 
IND1,IND2,IND3 

 

ZonaPredominantementeResidencial1 R1,R2,R3 CS1    

ZonaPredominantementeResidencial2 R1,R2,R3 CS1    

ZonaPredominantementeResidencial3 R1,R2,R3 CS1    

ZonaTuristicaResidencial R1,R2,R3 CS1,CS3 IN11 IND1  

ZonadeExpansãoUrbana R1,R2,R3 CS1    

BordaMarítima R1,R2,R3 CS1,CS3 IN11   

ZONASRURAIS 
 

ZonadeInteresseAmbiental Pescae 
ExtrativismoBaiacu R1  IN1,IN2,IN3  Ru1,Ru4,Ru6, 

Ru7,Ru3 
ZonadeInteresseAmbientalReservaFlorestal 
deItaparica R1  IN1,IN2,IN3  Ru3,Ru4 

ZonadeInteresseAmbiental ConeSul R1  IN1,IN2,IN3  Ru3,Ru5,Ru6,Ru7 
ZonadeInteresseAmbientaleCultural- 
Matarandiba R1  IN1,IN2,IN3  Ru3 

ZonadeConservaçãoAmbientaleManutenção 
daAgriculturaeExtrativismo R1  IN1,IN2,IN3  Ru1,Ru2,Ru3 
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Quadro1C. Lista deIndústrias 
 

Grupo Descriçãodaatividade 

1.1 
Aparelhamentodepedrasparaconstruçõeseexecuçãodetrabalhosemmármore, 
ardósia,granitoeoutraspedras. 

1.2 Fabricaçãodemateriaiscerâmico–exclusivedebarrocozido. 

1.3 Fabricaçãodepeças,ornatoseestruturasdecimento egesso. 

1.4 Fabricaçãoeelaboraçãodevidroecristal. 

1.5 
Fabricaçãoeelaboraçãodeoutrosprodutosemineraisnão-metálicosnão 
especificadosounãoclassificados. 

2.1 Produçãodesoldaseanodos. 
2.2 Metalurgiadosmetaispreciosos. 

2.3 Metalurgiadopó-inclusivepeças moldadas. 
2.4 Fabricaçãodeestruturasmetálicas. 

2.5 
Fabricaçãodeartefatosetrefiladosdeferro eaço,edemetaisnão-ferrosos- 
exclusive móveis(7.2). 

2.6 Estamparia,funilariaelatoaria. 

2.7 
Serralheria,fabricaçãodetanques,reservatórioseoutrosrecipientesmetálicosede 
artigosdecaldeireiro. 

 
2.8 

Fabricação de artigos de cutelaria, armas, ferramentas, manuais e fabricação 
deartigosdemetalparaescritório,usospessoaledoméstico-exclusiveferramentas 
paramáquinas(3.4). 

2.9 
Têmperaecementaçãodeaço,recozimentodearameseserviçosde 
galvanotécnica. 

3.1 
Fabricaçãodemáquinas motrizesnãoelétricasedeequipamentosdetransmissão 
parafinsindustriais-inclusivepeçaseacessórios. 

 
3.2 

Fabricaçãodemáquinas,aparelhoseequipamentosindustriaisparainstalações 
hidráulicas,térmicasdeventilaçãoerefrigeração,equipadosounãocommotoreselétricos–
inclusive peçase acessórios. 

3.3 
Fabricaçãodemáquinas-ferramentas,máquinasoperatrizeseaparelhosindustriais 
acopladosounãoamotoreselétricos. 

3.4 Fabricaçãodepeças,acessórios,utensílioseferramentasparamáquinasindustriais. 

 

3.5 

Fabricação de máquinas, aparelhos e materiais para agricultura, 
avicultura,cunicultura,apicultura,criaçãodeoutrospequenosanimaiseobtençãodeprodu
tosdeorigemanimal epara beneficiamento oupreparaçãodeprodutosagrícolas- 
inclusivepeçaseacessórios. 

3.6 
Fabricaçãodemáquinas,aparelhoseequipamentosparainstalaçõesindustriaise 
comerciais -inclusiveelevadores. 

3.7 
Fabricaçãodemáquinas,aparelhoseequipamentosparaoexercício deartese 
ofícios. 

3.8 
Fabricaçãodemáquinas,aparelhoseutensílioselétricosounão,paraescritório– 
exclusiveeletrônicos(4.8). 

 
3.9 

Fabricação de máquinas e aparelhos para uso doméstico equipados ou não 
commotorelétrico -máquinasdecostura, refrigeradorasconservadorasesemelhantes, 
máquinasdelavaresecarroupa. 

3.10 
Fabricaçãodecronômetroserelógios,elétricosounão-inclusiveafabricaçãode 
peças. 

3.11 
Fabricaçãoemontagemdetratoresedemáquinaseaparelhosdeterraplenagem- 
inclusiveafabricaçãodepeçaseacessórios. 

3.12 
Reparaçãooumanutençãodemáquinas,aparelhoseequipamentosindustriais, 
agrícolasedemáquinasdeterraplenagem. 
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Grupo Descriçãodaatividade 
4.1 Fabricaçãodemáquinaseaparelhosparaproduçãoedistribuiçãodeenergia 

elétrica. 

4.2 Fabricaçãodematerialelétrico-exclusiveparaveículos(4.4). 

4.3 Fabricaçãodelâmpadas. 

4.4 Fabricaçãodematerialelétricoparaveículos. 

4.5 Fabricaçãodeaparelhoselétricosparausosdomésticospeçaseacessórios- 
exclusiveosconstantesde3.9. 

4.6 Fabricaçãodeaparelhoseutensílioselétricosparafinsindustriaisecomerciais, 
inclusivepeçaseacessórios. 

4.7 Fabricaçãodeaparelhoseequipamentoselétricosparafinsterapêuticos, 
eletroquímicoseoutros usostécnicos-inclusivepeçaseacessórios. 

4.8 Fabricaçãodematerialeletrônico-exclusiveodestinadoaaparelhose 
equipamentosdecomunicações(4.9). 

4.9 Fabricaçãodematerialdecomunicações-inclusivepeçaseacessórios. 

4.10 Reparaçãoemanutençãodemáquinaseaparelhoselétricos,eletrônicosede 
comunicaçõesparafinsindustriais. 

5.1 Construçãodeembarcaçõesefabricaçãodecaldeiras,máquinas,turbinase motores 
marítimos. 

5.2 Reparaçãodeembarcaçõesedemotoresmarítimosdequalquertipo. 

5.3 Construçãoemontagemdeveículosferroviários. 

5.4 Reparaçãodeveículosferroviários. 
5.5 Fabricaçãodeveículosautomotores,rodoviáriosedeunidades motrizes. 

5.6 Fabricaçãodepeçaseacessóriosparaveículosautomotores-exclusiveosde 
instalaçãoelétricaedeborracha(4.4,9.1). 

5.7 Recondicionamentoourecuperaçãodemotoresparaveículosautomotores 
rodoviários. 

5.8 Fabricaçãodecarroçariasparaveículosautomotores-exclusivechassi(5.5). 

5.9 Fabricaçãodebicicletasetriciclos,motorizadosounãoemotociclos -inclusive 
peçaseacessórios. 

5.10 Construçãoemontagemdeaeronaves-inclusiveafabricaçãodepeçase 
acessórios. 

5.11 Reparaçãodeaeronaves,deturbinasedemotoresdeaviação. 
5.12 Fabricaçãodeoutrosveículos-inclusivepeçaseacessórios. 

5.13 Fabricaçãodeestofadosecapasparaveículos. 

6.1 Desdobramentodemadeira. 

6.2 Fabricaçãodeestruturasde madeiraeartigosdecarpintaria. 

6.3 Fabricaçãodechapaseplacasdemadeiraaglomeradaouprensadaedemadeira 
compensada,revestidaounãocommaterialplástico. 

6.4 Fabricaçãodeartigosdetanoariaedemadeiraarqueada. 

6.5 Fabricaçãodeartigosdiversosdemadeira-exclusivemobiliário(7.1,7.4). 
6.6 Fabricaçãodeartefatosdebambu, vime,juncooupalhatrançada -exclusive 

móveisechapéus(7.1,16.2). 

6.7 Fabricaçãodeartigosdecortiça. 

7.1 Fabricaçãodemóveisde madeira,vimeejunco. 

7.2 Fabricaçãodemóveisdemetaloucompredominânciademetaisrevestidosounão 
comlâminasplásticasinclusiveestofados. 

7.3 Fabricaçãodeartigosdecolchoaria. 

7.4 Fabricaçãodeacabamentodemóveiseartigosdo mobiliárionãoespecificadosou 
nãoclassificados-exclusivede materialplástico(14.4). 

8.1 Fabricação depapel,papelão,cartolinaecartão. 
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Grupo Descriçãodaatividade 
8.2 Fabricaçãodeartefatosdepapel,nãoassociadasàproduçãodepapel. 

8.3 Fabricaçãodeartefatosdepapelão,cartolinaecartão,impressosounão,simplesou 
plastificados,nãoassociadasàproduçãodepapelão,cartolinaecartão. 

8.4 Fabricaçãodeartigosdiversosdefibraprensadaouisolante-inclusivepeçase 
acessóriosparamáquinaseveículos. 

9.1 Fabricaçãodepneumáticosecâmaras-de-aredematerialpararecondicionamento 
depneumáticos. 

9.2 Recondicionamentodepneumáticos. 

9.3 Fabricaçãodelaminadosefiosdeborracha. 
9.4 Fabricaçãodeespumadeborrachaedeartefatosdeespumadeborracha-inclusive 

látexeexclusiveartigosdecolchoaria. 

9.5 Fabricaçãodeespumadeborrachaedeartefatosdeespumadeborracha-inclusive 
látexeexclusiveartigosdecolchoaria. 

10.1 Fabricaçãodemalas,valisese outrosartigosparaviagem. 

10.2 Fabricaçãodeoutrosartefatosdecouroepeles-exclusivecalçadoseartigosde 
vestuário(16.1 a16.5). 

11.1 Produçãodeelementosquímicosedeprodutosquímicosinorgânicos,orgânicos, 
orgânico/inorgânicos-
exclusiveprodutosderivadosdoprocessamentodepetróleo,derochasoleígenas, 
decarvão-de-pedra e demadeira. 

12.1 Fabricaçãodeprodutosfarmacêuticoseveterinários. 

13.1 Fabricaçãodeprodutosdeperfumaria. 

13.2 Fabricaçãodesabões,detergenteseglicerina. 
13.3 Fabricaçãodevelas. 

14.1 Fabricaçãodelaminadosplásticos. 

14.2 Fabricaçãodeartigosdematerialplásticoparausosindustriais-exclusivepara 
embalagemeacondicionamento(14.5) 

14.3 Fabricaçãodeartigosdematerialplásticoparausosdomésticosepessoal- 
exclusivecalçados,artigosdevestuário edeviagem(16.1 a16.5e10.1). 

14.4 Fabricaçãodemóveis moldadosdematerialplástico. 

14.5 Fabricaçãodeartigosdematerialplásticosparaembalageme acondicionamento, 
impressosounão. 

14.6 Fabricaçãodemanilhas,canos,tuboseconexõesdematerial plásticoparatodosos 
fins. 

15.1 Beneficiamentodefibrastêxteisvegetaiseartificiaisesintéticasedematérias 
têxteisdeorigemanimal,fabricação 
deestopa,dematerialparaestofoserecuperação de resíduostêxteis. 

15.2 Fiação,fiaçãoetecelagemerecelagem. 

15.3 Malhariaefabricaçãodetecidoselásticos. 
15.4 Fabricaçãodeartigosdepassamanaria,fitas,filós,rendasebordados. 

15.5 Fabricaçãodetecidosespeciais -feltros,tecidosdecrina, tecidosfelpudos, 
impermeáveisedeacabamentoespecial. 

15.6 Fabricaçãodeoutrosartefatostêxteisproduzidosnasfiações etecelagens,não 
especificadosounãoclassificados. 

16.1 Confecçãoderoupaseagasalhos. 

16.2 Fabricaçãodechapéus. 

16.3 Fabricaçãodecalçados. 

16.4 Fabricaçãodeacessóriosdovestuário-guarda-chuvas,lenços,gravatas,cintos, 
bolsasetc. 

16.5 Confecçãodeoutrosartefatosdetecidosnão especificadosounão classificados– 
exclusiveosproduzidosnasfiaçõesetecelagens(15.6). 
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Grupo Descriçãodaatividade 
17.1 Torrefaçãoemoagemdecafé. 

17.2 Fabricaçãodebalas,caramelos,pastilhas, «drops»,bombons echocolates,etc.- 
inclusivegomasde mascar. 

17.3 Fabricaçãodeprodutosdepadaria,confeitariaepastelaria. 

17.4 Fabricaçãodemassasalimentíciasebiscoitos. 

17.5 Fabricaçãodesorvetes,bolosetortasgelados-inclusivecoberturas. 

17.6 Fabricaçãodevinagre. 

17.7 Fabricaçãodefermentoseleveduras. 

17.8 Fabricaçãodegelousandofreoncomorefrigerante. 

17.9 Fabricaçãodeoutrosprodutosalimentares,nãoespecificadosounãoclassificados. 

18.1 Engarrafamentoegaseificaçãodeáguasminerais. 

19.1 Impressão,edição,ediçãoeimpressãodejornais,outrosperiódicos,livrose 
manuais. 

19.2 Impressão,dematerialescolar,materialparausosindustriaisecomerciais,para 
propagandaeoutrosfins -inclusivelitografado. 

19.3 Execuçãodeoutrosserviçosgráficos,nãoespecificadosounãoclassificados. 

20.1 Fabricaçãodeinstrumentos,utensílioseaparelhos-inclusive demedida,não 
elétricasparausostécnicoseprofissionais. 

20.2 Fabricaçãodemembrosartificiaiseaparelhosparacorreçãodedefeitosfísicos- 
inclusivecadeirasderoda. 

20.3 Fabricaçãodematerialparausosemmedicina,cirurgiaeodontologia. 

20.4 Fabricaçãodeaparelhosfotográficosecinematográficos. 

20.5 Fabricaçãodematerialfotográfico. 
20.6 Fabricaçãodeinstrumentosedematerialótico. 

20.7 Lapidaçãodepedraspreciosasesemipreciosas. 

20.8 Fabricaçãodeartigosdejoalheiraeourivesaria. 

20.9 Fabricaçãodeartigosdebijuteria. 

20.10 Fabricaçãodeinstrumentosmusicais -inclusiveelétricos. 

20.11 Reproduçãodediscosparafonógrafos. 
20.12 Reproduçãodefitasmagnéticasgravadas. 

20.13 Fabricaçãodeescovas,broxas,pincéis,vassouras,espanadoresesemelhantes. 

20.14 Revelação,copiagem,corte,montagem,gravação,dublagem,sonorizaçãoeoutros 
trabalhosconcernentesàproduçãodepelículacinematográfica. 

20.15 Fabricaçãodebrinquedos. 

20.16 Fabricaçãodeartigosdecaçaepesca,esporte,ejogosrecreativos-exclusivearmas 
defogoemunições(2.8). 
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QUADRO2–PARÂMETROSPARAOCUPAÇÃODOSOLO 
 

 
 
 

ZONA 

OcupaçãodoSolo 

 
C.A. 

 
TO 

máx. 

Taxa
mín.p
erm.s
olo 

Recuosmínimos Permvis
ualalinh
amento 
dolote 

Densidadedomiciliar  
 

Altura
máxima 

Térreo e/ouh≤3,0m 
Pavimentos 

superiores(h≥3,
0 m) 

Quotamíni
materreno 
UHVERTIC

AL 

Quotamíni
materreno 
UHHORIZON

TAL 
Min Bás Máx. Frontal Lateral Fundo Frontal Lateral Fundo 

CentroMunicipalMarGrande 0,2 1 2 75% 10% dispensado dispensado 3 dispensado dispensado 3 NA 30 125 4pav.ou14m 

CentroMunicipaldeTairu 0,2 1 2 70% 10% 2 
1,5 m 
umdoslad
os 

2 2 
1,5 m 
umdoslad
os 

2 NA 40 130 4pav ou14m 

Subcentros 
MunicipaisCoroaeBarr
aGrande 

0,2 1 1,5 70% 10% 2 
 

dispensado 3 
 
dispensado dispensado 3 NA 30 125 4pav ou14m 

CentrosLocais 0,2 1 NA 75% 10% 2 dispensado 3 dispensado dispensado 3 NA 40 130 3pavou11m 

Corredor Urbano Barra do Gil 
ConceiçãoCorredor Urbano de Tairu (BA 
882 )Corredor Urbano MarGrande 
(BA532) 

 
0,2 

 
1 

 
2,5 

 
70% 

 
15% 

 
4 

1,5m 
ambos 
oslados 

 
3 

 
4 

1,5 m 
ambosos 
lados 

 
3 

 
NA 

 
30 

 
125 

 
6pav ou20m 

 
BordaMarítima 

 
0,2 

 
1 

 
NA 

 
65% 

 
20% 

 
4 

1,5m 
ambos 
oslados 

 
4 

 
4 

1,5 m 
ambosos 
lados 

 
4 

 
70% 

 
80 

 
250 

 
3pavou11m 

 
ZonaTurísticaResidencial 

 
0,2 

 
1 

 
1,5 

 
65% 

 
20% 

 
4 

1,5m 
ambos 
oslados 

 
4 

 
4 

1,5 m 
ambosos 
lados 

 
4 

 
70% 

 
50 

 
250 

 
3pavou11m 

 
ZonadeExpansãoUrbana 

 
0,2 

 
1 

 
1,5 

 
70% 

 
15% 

 
3 

1,5m 
ambos 
oslados 

 
3 

 
3 

1,5 m 
ambosos 
lados 

 
3 

 
NA 

 
40 

 
130 

 
3pavou11m 

 
ZonaPredominantementeResidencial1 

 
0,2 

 
1 

 
NA 

 
75% 

 
15% 

 
2 

1,5m 
ambos 
oslados 

 
3 

 
2 

1,5 m 
ambosos 
lados 

 
3 

 
NA 

 
40 

 
130 

 
3pavou11m 

 
ZonaPredominantementeResidencial2 

 
0,2 

 
1 

 
NA 

 
70% 

 
15% 

 
2 

1,5m 
ambos 
oslados 

 
3 

 
2 

1,5 m 
ambosos 
lados 

 
3 

 
NA 

 
40 

 
130 

 
3pavou11m 

 
ZonaPredominantementeResidencial3 

 
0,2 

 
1 

 
NA 

 
70% 

 
15% 

 
2 

1,5m 
ambos 
oslados 

 
3 

 
2 

1,5 m 
ambosos 
lados 

 
3 

 
NA 

 
40 

 
130 

 
3pavou11m 

ZonaEspecialdeInteresseSocial 0,2 1 NA 80% 10% 2 dispensado 2 2 dispensado 2 NA 30 125 4pav ou14m 

ZonaEspecialComunidadeQuilombola NA 1 NA 65% 30% 2 dispensado 2 2 dispensado 2 NA 40 130 3pavou11m 

103 



Terça-feira
0 9  d e  m a i o  d e  2 0 2 3
Ano VII • Edição Nº 621

- 2 0 6 -

 Câmara Municipal de Vera Cruz - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c a m a r a v e r a c r u z . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

104 
 

 
QUADRO2A.COEFICIENTEDEAPROVEITAMENTOETAXADEOCUPAÇÃO 

 
 
 

 
 

ZONA 

OCUPAÇÃODOSOLO 

C.A.  
T.O.Máx. 

Mín. Bás. Máx. 

CentroMunicipaldeMarGrande 0,2 1 2 75% 

CentroMunicipaldeTairu 0,2 1 2 70% 

SubcentrosMunicipaisdeCoroaedeB

arraGrande 

 
0,2 

 
1 

 
1,5 

 
70% 

CentrosLocais 0,2 1 NA 75% 

CorredorUrbanoBarradoGil–Conceição 0,2 1 2,5 70% 

CorredorUrbanodeMarGrande(

BA 532) 

 
0,2 

 
1 

 
2,5 

 
70% 

CorredorUrbanodeTairu(BA882) 0,2 1 2,5 70% 

BordaMarítima 0,2 1 NA 65% 

ZonaTurísticaResidencial 0,2 1 NA 65% 

ZonadeExpansãoUrbana 0,2 1 1,5 70% 

ZonaPredominantementeResidencial1(

Gamboa,Jaburu,Ilhota,Gameleira) 

 
0,2 

 
1 

 
NA 

 
75% 

ZonaPredominantementeResidencial2(

NúcleosTradicionaisdaCosta) 

 
0,2 

 
1 

 
NA 

 
70% 

ZonaPredominantementeResidencial3(

NúcleosTradicionaisdaContracosta) 

 
0,2 

 
1 

 
NA 

 
70% 

ZonaEspecialdeInteresseSocial 0,2 1 NA 80% 

ZonaEspecialdaComunidadeQuilombola NA 1 NA 65% 

ZONARURAIS 

ZonadeInteresseAmbientalPescaeEx

trativismoBaiacu 

 
NA 

 
NA 

 
NA 

 
5% 

ZonadeInteresseAmbientalReservaFl

orestal de Itaparica 

 
NA 

 
NA 

 
NA 

 
5% 

ZonadeInteresseAmbientalConeSul NA NA NA 5% 

ZonadeInteresseAmbientaleCulturaldeMa

tarandiba 

 
NA 

 
NA 

 
NA 

 
10% 

Zona de Conservação Ambiental 

eManutençãodaAgriculturaeExtrativismo 

 
NA 

 
NA 

 
NA 

 
10% 
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QUADRO2B.RECUOSMÍNIMOS 
 
 
 
 

 
 

ZONA 

OCUPAÇÃODOSOLO 

Recuosmínimos(m) 

Térreoe/ouh≤3,0m Pavimentosuperiorh>3,0m 

Frontal Lateral Fundo Frontal Lateral Fundo 

CentroMunicipalMarGrande dispensado dispensado 3 dispensado dispensado 3 

CentroMunicipaldeTairu 2 
1,5m 

umdosla

dos 

2 2 
1,5 m 

umdosla

dos 

2 

SubcentrosMunicipaisCoroaeB

arraGrande 
2 dispensado 3 dispensado dispensado 3 

CentrosLocais 2 dispensado 3 dispensado dispensado 3 

CorredorUrbanoBarradoGil-

Conceição 

 
4 

1,5m 

ambos 

oslados 

 
3 

 
4 

1,5m 

ambos 

oslados 

 
3 

CorredorUrbanoMarGrande 
 

4 

1,5m 

ambos 

oslados 

 
3 

 
4 

1,5m 

umdosla

dos 

 
3 

CorredorUrbanodeTairu 
 

4 

1,5m 

ambos 

oslados 

 
3 

 
4 

1,5m 

ambos 

oslados 

 
3 

 
BordaMarítima 

 
4 

1,5m 

ambos 

oslados 

 
4 

 
4 

1,5m 

ambos 

oslados 

 
4 

 
ZonaTurísticaResidencial 

 
4 

1,5m 

ambos 

oslados 

 
4 

 
4 

1,5m 

ambos 

oslados 

 
4 

 
ZonadeExpansãoUrbana 

 
3 

1,5m 

ambos 

oslados 

 
3 

 
3 

1,5m 

ambos 

oslados 

 
3 

Zona 

PredominantementeResid

encial1 

 
2 

1,5m 

ambos 

oslados 

 
3 

 
2 

1,5m 

ambos 

oslados 

 
3 

Zona 

PredominantementeResid

encial2 

 
2 

1,5m 

ambos 

oslados 

 
3 

 
2 

1,5m 

ambos 

oslados 

 
3 

Zona 

PredominantementeResid

encial3 

 
2 

1,5m 

ambos 

oslados 

 
3 

 
2 

1,5m 

ambos 

oslados 

 
3 

ZonaEspecialdeInteresseSocial 2 dispensado 2 2 dispensado 2 

Zona Especial 

ComunidadeQuilombola 
2 dispensado 2 2 dispensado 2 
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QUADRO2C.TAXADEPERMEABILIDADEMÍNIMADOSOLO 
 

 
 

ZONA 
OCUPAÇÃODOSOLO 

Taxadeperm.min.dosolo(%) 

CentroMunicipal deMarGrande 10% 

CentroMunicipaldeTairu 10% 

SubcentroMunicipaldeCoroa 10% 

SubcentroMunicipaldeBarraGrande 10% 

CentrosLocais 10% 

CorredoresUrbanos 15% 

BordaMarítima 20% 

ZonaTurísticaResidencial 20% 

Zona deExpansãoUrbana 15% 

ZonaPredominantementeResidencial1 15% 

ZonaPredominantementeResidencial2 15% 

ZonaPredominantementeResidencial3 15% 

ZonaEspecialdeInteresseSocial 10% 

ZonaEspecialComunidadeQuilombola 30% 
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QUADRO2D.DENSIDADEDOMICILIAR 
 
 
 
 

 

 
ZONA 

OCUPAÇÃODOSOLO 

DensidadeDomiciliar 

Quotamínimadet
erreno/UHVERT

ICAL 

Quotamínimadet
erreno/UHHORI

ZONTAL 

CentroMunicipalMarGrande 30 125 

CentroMunicipaldeTairu 40 130 

Subcentros 
MunicipaisCoroaeBarr
aGrande 

30 125 

CentrosLocais 40 130 

CorredorUrbanoBarradoGil-Conceição 30 125 

CorredorUrbanoMarGrande(BA532) 30 125 

CorredorUrbanodeTairu(BA882) 30 125 

BordaMarítima 80 250 

ZonaTurísticaResidencial 50 250 

ZonadeExpansãoUrbana 40 130 

ZonaPredominantementeResidencial1 40 130 

ZonaPredominantementeResidencial2 40 130 

ZonaPredominantementeResidencial3 40 130 

ZonaEspecialdeInteresseSocial 30 125 

ZonaEspecialComunidadeQuilombola 40 130 
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QUADRO3.PARÂMETROSDEPARCELAMENTODOSOLO-DIMENSÕESLOTES 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

ZONA 

PARCELAMENTODOSOLO 

Dimensões
Mínimasd

oLote 

Dimensões
Máximas 

dolote 

 
Dimensões

quadra 

Percentualmínimode
área da gleba a 

serdoada 
(loteamento 

edesmembramento) 

Testada
min(m) 

Área
mín
(m²) 

Áreamá
xima(m

²) 

Comprimento
máximo(m) 

Áreaverdeedelazer(
%) 

CentroMunicipalMarGrande 10 250 1.000 150 10 

CentroMunicipaldeTairu 10 300 1.000 150 10 

SubcentrosMunicipaisCoroaeB

arraGrande 
10 300 1.000 150 10 

CentrosLocais 10 250 700 130 10 

CorredorUrbanoBarradoGil-Conceição 10 300 2.000 200 10 

CorredorUrbanoMarGrande(BA532) 10 250 2.000 200 10 

CorredorUrbanodeTairu(BA882) 10 300 2.000 200 10 

BordaMarítima 10 300 2.000 100 10 

ZonaTurísticaResidencial 10 300 1.000 130 10 

ZonadeExpansãoUrbana 10 250 2.000 100 10 

ZonaPredominantementeResidencial1 10 250 700 130 10 

ZonaPredominantementeResidencial2 10 300 700 130 10 

ZonaPredominantementeResidencial3 10 250 700 130 10 

ZonaEspecialdeInteresseSocial 8 125 500 100 10 

ZonaEspecialComunidadeQuilombola 8 250 2.000 200 10 

ZONASRURAIS 

ZonaInteresseAmbientalPescaeE

xtrativismoBaiacu 

 
20.000 

   

Zona Interesse 

AmbientalReservaFlorestalde

Itaparica 

 
20.000 

   

ZonainteresseAmbientalConeSul  20.000    

ZonaInteressaAmbientaleCulturaldeM

atarandiba 

 
20.000 

   

ZonadeConservaçãoAmbientaleM

anutenção da Agricultura 

eExtrativismo 

  
20.000 
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QUADRO 4. MULTAS 
 
 

DESCRIÇÃODAINFRAÇÃO VALOREMREAIS UNIDADE  
BASE 

DECÁLCU
LO 

Atividadesemalicença R$ 5.000,00 valorfixo - 

Desobediênciaàinterdiçãodaatividade R$ 6.000,00 valorfixo - 

Realizaçãodeevento,semrespectivaautorização R$5.000,00 valorfixo - 

InexistênciadacópiadeprojetoeAlvaránolocaldaobra R$ 500,00 valorfixo - 

Acréscimodeáreaemrelação aoCoeficientede 
Aproveitamento R$50,00 m² m²construídos 

acimadopermitido 

 
Desobediencia àquotadeterrenoporunidadehabitacional 

 
R$ 4.000,00 

 
unidadeha

bitacional 

nº de 
unidadeshabitacion

ais 
construídasalémdop

ermitido 

Desobediênciaaosparâmetrosdetaxadeocupação 
máximaepermeabilidademínima 

 
R$70,00 

 
m² 

m²ocupadose/ou 
impermeabilizados
acimadopermitido 

 
Desobediênciaaolimitedegabarito 

 
R$ 1.000,00 

 
m² 

metros 
quadradosconstruído

sacimada 
altura 

máximapermitida 

Omissão no projeto da existência de cursos de 
água,topografiaacidentadaouelementosdealtimetriarelevant
es 

 
R$ 4.000,00 

 
valorfixo 

 
- 

Inexistênciadeplacanaobra R$ 500,00 valorfixo - 

Iníciodeobrasemresponsáveltécnico R$ 5.000,00 valorfixo - 

VendadelotessemAlvarádeAprovaçãoedeExecução R$ 1.000,00 lote lote vendido 

Execução deobradeurbanizaçãosemo Alvaráde 
Aprovação R$ 5.000,00 valorfixo - 

Ausência de projeto aprovado e demais 
documentosexigidosnestaLei, 
nolocaldasobrasdeurbanização 

 
R$ 500,00 

 
valorfixo 

 
- 

Execução de obras de urbanização em desacordo com 
oprojetoaprovadoe/oualteraçãodoselementosgeométricos 
essenciais 

 
R$ 1.500,00 

 
valorfixo 

 
- 

Implantação executadademaneiraapôremrisco a 
estabilidade da obra ou a segurança desta, do 
pessoalempregado oudacoletividade 

 
R$10.000,00 

 
valorfixo 

 
- 

Colocaçãodemateriaisnopasseio ouviapública R$ 500,00 valorfixo - 

InobservânciadasprescriçõesdestaLeiquantoàmudança 
deresponsáveltécnico R$ 100,00  - 

Nãoatendimentoinjustificadoàintimação R$ 3.000,00 valorfixo - 

Não conclusãodaurbanização R$5,00 m² áreanão implantada 
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ANEXOII.MAPASIntegrantedaLeinº /2021 

1. Susceptibilidadeàocupaçãodeterrenos 

2. Hidrografia 

3. Fitofisionomias 

4. PerímetroUrbano 

5. Macrozoneamento

6A.Zoneamento 

6B.Zoneamento Especial 

7. ÁreasEspeciais 

8. SistemaMunicipaldeInteresseAmbientaleCultural9.HierarquiaViária 

10.TransporteColetivo 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR (Nº 06/2021)

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano 
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PLANODIRETO RDE DESENVOLVIM ENTOURBANO -PDDU 
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PROJETO DE LEI  N.º 06/2021 

 

Aprova o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano do Município de Vera Cruz 
 
 
 

OPREFEITOMUNICIPALDEVERACRUZ,EstadodaBahia,nousodesuasatribuições,deacordoc
omaLeiOrgânicaMunicipaledemaislegislaçõespertinentes,fazsaberqueaCâmaraMunicipalaprov
oueeusancionoaseguinteLei: 

 
 

TÍTULOI 

DASDISPOSIÇÕESINICIAIS 

 
Art. 1 º. Esta Lei institui o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano do Município de 
VeraCruz que se fundamenta nas disposições da Constituição Federal, da Constituição do 
Estado daBahia,daLeiOrgânicadoMunicípio,daLeiFederalnº13.089,de2015–
EstatutodaMetrópole, e, em especial, da Lei Federal nº. 10.257, de 10 de julho de 2001, o 
Estatuto daCidade. 

Art. 2º. Nos termos do Art. 182 da Constituição Federal, o Plano Diretor é o instrumento 
básicoda política de desenvolvimento e de expansão urbana, a ser executada pelo Município 
conformediretrizes gerais estabelecidas pelo Art.2º da Lei Federal nº 10.257, de 2001 e que tem 
porobjetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-
estardeseus habitantes. 

Parágrafo único. O Plano Diretor abrange todo o território municipal incluindo a projeção 
daplataforma continental correspondente aos limites do Município, regulamentando seu uso 
eocupação de acordo com as disposições contidas nos instrumentos de planejamento e gestão 
quecompõemsua estrutura. 

Art. 3º. Para cumprir seu papel, o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano do município 
deVera Cruz deve compatibilizar-se com o Plano Urbano Intermunicipal da Ilha de Itaparica 
(PUI)eos demaisplanosnacionais, estaduaiseregionais deordenamentoterritorial. 

ParágrafoúnicoOMunicípiodeverácompatibilizarestePDDUcomoPlanodeDesenvolvimento 
Urbano Integrado da Região Metropolitana de Salvador, nos termos da LeiFederal nº13.089, de 
12 dejaneirode 2015– Estatutoda Metrópole. 

Art. 4º. O PDDU deverá serrevisto no prazo máximo de10 (dez) anos, contados a partir dadata 
de sua publicação no Diário Oficial do Município, devendo, ao final desse prazo, 
sersubstituídoporversãorevistaeatualizada,aprovada peloPoderLegislativoMunicipal. 

Parágrafo único. Precedendo à revisão prevista no “caput”, poderão ser apresentadas 
propostasdeatualização,ajustesealteraçõesdaLeidoPDDU,ouvidooConselhodaCidade-
Concidadeouseuequivalenteedesdequesubmetidasaprocessodeparticipação,nostermosdoArt.40da
LeiFederalnº10.257,de2001. 

Art. 5 º. Na condição de elemento central do processo de planejamento do Município, este 
PlanoDiretor de Desenvolvimento Urbano será objeto de processo sistemático de implantação, 
quedeverá prever o acompanhamento permanente, avaliação periódica, orientação para o uso 
dosinstrumentosdePolíticaUrbanacontempladosnoPlano,eapreparaçãodesuarevisãoeatualizaçãoe
mtempohábil, de formaa atender aodisposto noArt.4 ºdesta Lei. 

Art.6 º.IntegramapresenteLei osseguintesanexos: 
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I. AnexoI: tabelasequadros; 

II. AnexoII:mapas: 

a) Mapa1.Susceptibilidadeàocupaçãodosterrenos; 

b) Mapa2.Hidrografia; 

c) Mapa3. Remanescentes devegetação; 

d) Mapa4. Perímetrourbano; 

e) Mapa5.Macrozoneamento; 

f) Mapa6A.Zoneamento; 

g) Mapa6B. Zonas Especiais; 

h) Mapa7.Áreasespeciais; 

i) Mapa8.SistemaMunicipaldeMeioAmbiente (SISMUMA); 

j) Mapa9.Hierarquiaviária; 

k) Mapa10.Transportecoletivo; 

III.  AnexoIII:mapasdasÁreasdeDesenvolvimento Programado-ADP. 

Parágrafo único. Os documentos técnicos e demais elementos de apoio, de registro de ações 
edocumentação referentes à elaboração e aprovação do PDDU, considerados como 
elementosacessóriosrelacionadosnosanexos,ficamtombados,sobaformadecoletânea,noórgãorespo
nsável peloplanejamentodoMunicípio,disponíveis para aconsultapública. 

 

TÍTULOII 
DAPOLÍTICADEDESENVOLVIMENTOURBANO 

 
 

CAPÍTULO 
IDOSPRINCÍPIO
S 

 
 

Art.7º.APolíticadeDesenvolvimentoUrbanodoMunicípioorienta-sepelosseguintesprincípios: 

I. agarantia daFunção SocialdaCidade eda Propriedade Urbana; 

II. agarantiadaFunçãoSocialdaPropriedadeRural; 

III.  agarantiadaQualidadeUrbano-Ambiental; 

IV. aGestãoDemocráticadaCidade. 

V. aPreservaçãodaIdentidadeCulturaldaPopulaçãoLocal; 

VI. oDesenvolvimentoSocioeconômico; 

VII.  oreconhecimentodacondiçãoinsulardoterritóriomunicipal. 

§1ºAFunçãoSocialdaPropriedadeUrbanaedoselementosqueintegram odireitodepropriedade 
implica que prevalece o atendimento às necessidades expressas no PDDU, sobre 
osinteressesprivados na destinaçãoe usodestesbens. 

§2º AFunçãoSocialda Cidadecompreendeo atendimento asnecessidadesdoscidadãosquanto 
àqualidadedevida,à justiçasocial, 
aoacessouniversalaosdireitossociaiseaodesenvolvimentosocioeconômico,incluindoodireitoàterra
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urbana,àmoradiadigna,aosaneamentoambiental,àinfraestrutura,aotransporteeaolivretrânsito,aosse
rviçospúblicoseàinformação, ao trabalho,ao descansoeaolazer. 

§ 3º A Função Social da Propriedade Rural é elemento constitutivo do direito de propriedade e 
éatendida quando, simultaneamente, a propriedade é utilizada de forma racional e 
adequada,conservandoseusrecursosnaturais,favorecendoobem-
estardosproprietáriosedostrabalhadorese observandoas disposiçõesque regulamas 
relaçõesdetrabalho. 

§4ºAGestãoDemocráticadaCidadeéagarantiadaparticipaçãoderepresentantesdosdiferentessegme
ntosdapopulação,diretamenteouporintermédiodeassociaçõesrepresentativas,nosprocessosdeplane
jamentoegestãodacidade,derealizaçãodeinvestimentospúblicosenaelaboração,execuçãoeavaliaçã
odeplanos,programaseprojetosdedesenvolvimento urbano. 

§5ºAQualidadeUrbanoeAmbiental,obtidaatravésdasustentabilidade,significadesenvolvimento 
local socialmente justo, ambientalmente equilibrado e economicamente viável,deforma a 
garantirqualidade de vidaparaaspresentesefuturas gerações. 

§ 6º A Preservação da Identidade Cultural da População Local compreende a valorização 
emanutenção de um conjunto vivo de relações sociais e patrimônios simbólicos, 
historicamentecompartilhados, que estabelece a comunhão de determinados valores entre os 
membros de umasociedade. 

§ 7º Promover o Desenvolvimento Socioeconômico como princípio significa adotar 
estratégiasque viabilizem a implantação de atividades econômicas de forma equilibrada, 
dinamizando aeconomia local e reduzindo as desigualdades socioterritoriais, através da 
integração de uma redede centralidades urbanas, desconcentrando e multiplicando a oferta de 
emprego por toda acidade. 
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§ 8º O reconhecimento da condição insular do município se reflete na proposição de 
alternativasde ordenamento territorial que considerem: (1) a singularidade do território e as 
condições defragmentação do espaço, impostas pelo mar e por outros elementos naturais, como 
fatores quelimitam os recursos e condicionam a mobilidade e a distribuição das pessoas e das 
atividades,justificando a peculiar ocupação e organização territorial e (2) as vantagens 
relacionadas 
àcondiçãodosespaçosinsularesdeexaltaçãodoimaginário,queexerceramumfascínioespecialaquem
os observado exterior,parao incrementodaatividadeturística nomunicípio. 

 
 

CAPÍTULO 
IIDOSOBJETIVO

S 
 
 

Art.8 º.SãoobjetivosgeraisdaPolíticadeDesenvolvimentoUrbanoemVeraCruz: 

I. dinamizarabaseeconômicalocalcriandonovasoportunidadesdegeração deemprego e 
renda e condições de autofinanciamento do município, requalificando 
ainserçãodeVeraCruznaRegiãoMetropolitanadeSalvadorenoRecôncavoBaiano; 

II. ordenaroterritórioparaomelhoraproveitamentodosoloeamelhoriadaqualidadeurbana; 

III.  recuperar a valorização imobiliária resultante das políticas e investimentos 
públicosparao benefício social; 

IV. preservaraidentidadelocal; 

V. preservaropatrimôniohistórico,ambientalecultural; 

VI. melhorarascondiçõesdehabitabilidadedapopulação; 

VII.  fortaleceragestãodemocráticadapolíticaurbana; 

VIII.  garantiracapacidadede suporte dailha. 

Art.9 º.SãoobjetivosespecíficosdapolíticadedesenvolvimentourbanoemVeraCruz: 

I. consolidarVeraCruzcomodestinoprivilegiadodeturismocultural,náutico,ecológico e 
de sol e praia na Região Metropolitana e Recôncavo, preservando 
suaidentidadecultural; 

II. recuperaropatrimôniohistórico,ambientalecultural,especialmentenacontracosta,inco
rporando-ocomodiferencialàpotencialidadedaatividadeturísticalocal; 

III.  manterapaisagemurbanaeambientalcomfisionomiabucólicaepraieira,característicad
ebalneáriodeportemédioebaixa densidadeconstrutiva; 

IV. viabilizar a instalação de centro de Ensino Superior e Nível Técnico no 
município,diversificandoabaseeconômicamunicipal,gerandonovasoportunidadesdee
mpregose rendapara a populaçãolocal; 

V. reduzir o processo de espraiamento da mancha urbana, evitando a 
desarticulaçãoentreaslocalidadeseoavançodaurbanizaçãosobreáreasambientalmente
frágeis; 

VI. reverter a ociosidade e a subutilização dos imóveis em Vera Cruz, 
principalmentenasregiões melhor servidasde infraestrutura urbana; 

VII.  reurbanizaraorlaatlântica,preservandosuabelezapaisagísticaeseupotencialpara o 
turismo de sol e praia, náutico e ecológico;recomenda-se a avaliação para ofim 
descrito neste item, a adesão do município Programa de GerenciamentoCosteiro e 
elaboração eimplementação do Projeto Orla. 
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VIII.  preservar e requalificar a contracosta, garantindo a preservação da identidade e 
amanutenção do modo de vida e deproduçãodascomunidadeslocais; 

IX. urbanizareregularizarosassentamentosprecários; 

X. universalizaro acesso aosserviçossociaise à infraestrutura urbana, notadamenteao 
saneamento básico; 

XI. requalificar a estrutura de gestão do Poder Executivo Municipal, viabilizando 
aimplantação,ocontroleeomonitoramento dagestãoterritorialurbana; 

XII.  democratizar a gestão pública garantindo a participação da comunidade local e 
atransparência no processo deplanejamento edecisãosobreo 
desenvolvimentomunicipal. 

 

 
CAPÍTULOIII 

DAIMPLEMENTAÇÃODAPOLÍTICAURBANA 
 
 

Art.10.Paragarantirasfunçõessociaisdacidadeedapropriedadeurbana,eparaoplanejamento,control
e,gestãoepromoçãododesenvolvimentodoterritório,oMunicípioadotará os instrumentos previstos 
no art. 4º da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 -Estatutoda Cidade, semprejuízo de 
outrosinstrumentos de políticaurbana. 

Art.11.Autilizaçãodosinstrumentosdepolíticaurbanatemporobjetivo: 

I. otimizar a ocupação de áreas dotadas de infraestrutura e equipamentos urbanos 
econtrolar oespraiamentoeaexpansãourbanasobreáreasambientalmentefrágeis; 

II. aumentar a oferta de lotes urbanizados nas regiões já consolidadas da malha 
urbanado município; 

III.  reduzir a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua 
subutilizaçãoounão utilização; 

IV. evitaroprocessodeocupaçãoirregular daárearural; 

V. garantir que a municipalidade adquira imóveis de seu interesse, para instalação 
deequipamentossociaise delazerpara a população; 

VI. garantiracapturadavalorizaçãodeimóveisem 
decorrênciadeinvestimentospúblicospara financiamento das melhorias urbanas; 

VII.  regularizar fundiária e urbanisticamente os assentamentos precários passíveis 
deconsolidação; 

VIII.  evitarasubutilizaçãoeociosidadedosimóveisdeveraneio; 

IX. adequar o adensamento construtivo às funções exercidas por cada localidade 
domunicípio,permitindomaiordensidadenasáreascommaiordinamismosocioeconômi
co e restringindo altas densidades nas áreas residenciais e localidadestradicionais; 

X. preservar a paisagem peculiar da ilha, expressa em sua silhueta no cenário da 
BaíadeTodososSantos,emsuabordamarítimacomextensaspraiasenoseupatrimônioco
nstruído-centrohistórico,igrejas,fortes,casarioselocalidadestradicionais. 

Art.12.OMunicípiovisandoapromoção,oplanejamento,ocontroleeagestãododesenvolvimentourba
no,implantarásua Política Urbanapor meio: 
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I. dasualegislaçãourbanísticaeambiental: 

a) LegislaçãoAmbiental; 

b) LeideParcelamento,UsoeOcupaçãodoSolo; 

c) CódigodePolíciaAdministrativa;e, 

d) CódigodeEdificaçõeseObras. 

II. dosinstrumentos deplanejamento, semprejuízo dos outros: 

a) PlanoPlurianual; 

b) LeideDiretrizesOrçamentárias; 

c) LeideOrçamentoAnual; 

d) Planode Metas; 

e) PlanoEstratégicodeDesenvolvimentoEconômico; 

f) PlanoMunicipaldeTurismo; 

g) PlanoMunicipalde SegurançaPública; 

h) PlanoMunicipalde DefesaCivil; 

i) PlanoMunicipaldeHabitaçãodeInteresseSocial; 

j) PlanodeRegularizaçãoFundiária; 

k) PlanoMunicipalde Saneamento; 

l) PlanoMunicipal deMobilidade; 

m) PlanoMunicipaldeCultura; 

n) PlanoMunicipalde Saúde; 

o) PlanoMunicipalde Educação; 

p) PlanoMunicipaldeEsportes eLazer; 

q) PlanoMunicipaldeProteçãoSocial; 

r) Plano de Reestruturação Urbana das Centralidades e dos Núcleos 
UrbanosTradicionais; 

s) Planosetorialdecontrolederiscosedeproteçãodaorla; (ProjetoOrla); 

t) Planos,programaseprojetossetoriais; 

u) Programaseprojetosespeciaisdeurbanização; 

v) Instituiçãodeunidadesdeconservação;(SistemaAmbiental); 

w) InstituiçãodeZonasEspeciaisdeInteresseSocial-ZEIS; 

x) CadastroTécnicoMunicipal; 

y) Assistência técnica e jurídica gratuita para as comunidades e grupos 
sociaismenosfavorecidos; 

z) SistemaMunicipaldeMeioAmbiente; 
aa)Sistema de EquipamentosUrbanose Sociais(proposto). 

III.  dosinstrumentosfiscais: 

a) ImpostosobreaPropriedadeTerritorialePredial Urbano; 

b) ImpostosobreaPropriedadeTerritorial ePredial UrbanoProgressivo; 
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c) ImpostosobreaPropriedadeTerritorial ePredialUrbanoVerde(IPTUVerde); 

d) ImpostosobreServiçosdeQualquerNatureza(ISS); 

e) Taxas; 

f) PreçosPúblicos; 

g) Incentivosebenefíciosfiscais; 

h) Impostosobreapropriedadeterritorialrural(ITR); 

i) Impostosobretransmissãodebenseimóveis(ISTBI). 

IV. dosinstrumentosfinanceiros: 

a) FundoMunicipal deDesenvolvimentoUrbano(FMDU); 

b) FundoMunicipaldeMeioAmbiente; 

c) FundoMunicipal deCultura 

d) Outros fundos que venham a ser criados com destinação urbanística 
e/ouambiental. 

V. dosinstrumentosjurídicosurbanísticos: 

a) Parcelamento,edificaçãoouutilizaçãocompulsórios; 

b) Concessãodeusoespecialparafins de moradia; 

c) Desapropriaçãoporinteressesocial,necessidadeouutilidadepública; 

d) Transferênciadodireitodeconstruir; 

e) Outorgaonerosadodireitodeconstruiredealteraçãodosolo; 

f) Direitodepreempção; 

g) Direitodesuperfície; 

h) Operaçãourbanaconsorciada; 

i) Concessãodedireitoreal deuso; 

j) Consórcioimobiliário; 

k) EstudoPréviodeImpactoAmbiental; 

l) PlanodeTransporteUrbanoIntermunicipal Integrado; 

m) EstudodeImpactodeVizinhança–EIV; 

n) LicenciamentoAmbiental. 

VI. dosinstrumentosjurídico-administrativos: 

a) servidãoadministrativaelimitaçõesadministrativas; 

b) concessão,permissãoouautorização deusodebens públicosmunicipais; 

c) contratosdeconcessãodosserviçospúblicosurbanos; 

d) contratosdegestãocomconcessionáriapúblicamunicipaldeserviçosurbanos; 

e) convênioseacordostécnicos,operacionaisedecooperaçãoinstitucional. 

VII.  dosinstrumentosdedemocratizaçãodagestãourbana: 

a) GestãoOrçamentáriaParticipativa; 

b) ConferênciadaCidade; 
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c) ConferênciasSetoriais; 

d) ConselhodaCidade; 

e) ConselhoMunicipal doMeio Ambiente. 
 
 

CAPÍTULOIV 
DOPLANEJAMENTOINTEGRADO 

 
 

Art. 13. O documento referencial para o planejamento integrado da Ilha de Itaparica é o 
PlanoUrbanoIntermunicipal da Ilha de Itaparica(PUI). 

Parágrafo único. As diretrizes e os objetivos do PUI, definidos segundo eixos estruturantes 
dodesenvolvimento, são incorporados neste PDDU e deverão orientar as ações e investimentos 
noterritório da Ilha de Itaparica, visando a integração deste com os demais municípios da 
RegiãoMetropolitana de Salvador, Recôncavo e Baixo Sul, com foco nas transformações em 
curso naRegião. 

Art.14.Sãoobjetivosdoplanejamentointegrado: 

I. estruturar o processo de planejamento intermunicipal na Ilha de Itaparica, 
baseadona cooperação e integração que permita desenvolver planos, projetos e 
ações queatendamaosinteressescomunsdosdois 
municípiosquecompõemseuterritório; 

II. articularaçõesintermunicipais,buscandoodesenvolvimentoeconômicoeoreposiciona
mentodo municípiona rededecidades da região; 

III.  desenvolver, conjuntamente com o município vizinho e a Entidade 
Metropolitana,atividades de planejamento visando alcançar o desenvolvimento 
social, político,econômicoeambientalda Ilha; 

IV. contribuirparaaconstruçãodosentidodepertencimentoeidentidademetropolitanados 
moradores da Ilha. 

Art.15.Oseixosestruturantessãoosseguintes: 

I. DesenvolvimentoEconômicoeInserçãoRegional 

II. DesenvolvimentoSocial; 

III.  DesenvolvimentoTerritorial,deacordocomasseguintesdimensões: 

a) PreservaçãoAmbiental; 

b) Mobilidade; 

c) Ordenamento Urbano. 

IV. DesenvolvimentoInstitucional. 
 
 

Seção I 
DoDesenvolvimentoEconômicoeInserçãoRegional 

 

Art.16.Sãodiretrizesparaodesenvolvimentoeconômicointegrado: 

I. integração da Ilha de Itaparica na economia regional - Região Metropolitana 
deSalvador, Recôncavo e Baixo Sul- e afirmação de seu papel na rede de 
cidades,pormeio do: 
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a) fortalecimentodaintegraçãodaIlhacomaRegiãoMetropolitanadeSalvador; 
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b) aproveitamentodopotencial deintegraçãologísticadaIlhadeItaparica; 

c) dinamizaçãoediversificaçãoeconômicaatravésdapromoçãodecadeiasprodutivas 
associadas aos grandes empreendimentos instalados no Recôncavo,Baixo Sul 
eBaíadeTodosos Santos; 

d) dinamização econômica através da integração das atividades tradicionais com 
aeconomiaregionalpormeio de arranjosprodutivos locais(APLs). 

II. alavancagemdaeconomiada IlhadeItaparica,mediante: 

a) odesenvolvimentodoturismocomosetorâncora; 

b) aestruturaçãodasaúdecomoatividadeâncora; 

c) oestímuloaodesenvolvimentodosetoreducacionalcomoatividadeâncora; 

d) o apoio as atividades econômicas na Ilha, em compatibilidade com a 
capacidadede suporte do território, gerando novas oportunidades de negócios 
inovadoressustentáveis,trabalho, emprego eelevação dos níveisde renda. 

 
 

Seção II 
DoDesenvolvimentoSocial 

 

Art.17.SãodiretrizesparaodesenvolvimentosocialdaIlha: 

I. reduçãodavulnerabilidadesocialnaIlha: 

a) ampliaçãoemelhoriadoacessoàeducaçãoerequalificaçãodosistemadeensino; 

b) ampliaçãoemelhoriadaqualidadedosserviçosdesaúde; 

c) melhoriadascondiçõesdesegurançapúblicanaIlha; 

d) ampliaçãoemelhoriadaqualidadedosserviçosdeassistênciasocial. 

II. execuçãodepolíticaspúblicasdeculturacomoestratégiadodesenvolvimentosocial: 

a) fortalecimentodaidentidadehistórico-culturaldaIlha; 

b) dinamizaçãodasatividadesculturaisnaIlha. 
 
 

Seção III 
DoDesenvolvimentoTerritorial 

 

Art.18.Asdiretrizesparaodesenvolvimentoterritorialestãoorganizadassegundosuasdimensõesamb
ientais, damobilidade edoordenamento territorial. 

 
 

SubseçãoI 
DaPreservaçãoAmbiental 

 

Art.19.SãodiretrizesparaapreservaçãoambientaldaIlhadeItaparica: 

I. a preservação e conservação dos atributos ambientais considerando
asustentabilidade,biodiversidade,aqualidadeeaprodutividadedosecossistemas; 
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II. aestruturaçãodagestãoambientalnoterritóriodaIlhadeItaparica,deformacompartilhad
aentre os doismunicípios,o GovernodoEstadoea União. 

 
 

SubseçãoIIDa
Mobilidade 

 
Art.20.SãodiretrizesparaareestruturaçãoearequalificaçãodosistemaviáriodaIlha: 

I. a ligação entre Itaparica e Mar Grande, Tairu e Cacha Pregos por via arterial estrutural 
paramelhoriada mobilidadena Ilha de Itaparica; 

II. a ligaçãopor vias coletoras aosnúcleos da Costae da Contracosta 
 

III.  aampliaçãoemelhoriadosacessosinternosàCostamunicipal; 

IV. Desenvolvimento eimplementaçãodeestruturaviáriavoltadaàatividadedoTurismo; 

Art. 21. São diretrizes para a reestruturação e a qualificação dos serviços de transporte coletivo 
agarantia: 

I. damelhoriadascondiçõesdegestãodosistemaviário; 

II. damelhoriadascondiçõesdegestãodosserviçosdetransportecoletivo; 

III.  da instituição de condições adequadas para gestão compartilhada dos serviços 
detransportepúblicocoletivo,entreoEstadoeosmunicípiosdeItaparicaeVeraCruz. 

 
 

SubseçãoIII 
DoOrdenamentoTerritorial 

 
Art.22.Sãodiretrizesparaainstituiçãodepolíticaspúblicasvoltadasaoordenamento,desenvolvimentoterritori
ale implantaçãodeinfraestrutura: 

I. garantiadaFunção Socialda Cidadeeacessoàterraurbanizada, mediante: 

a) oordenamentoterritorial visando obem-estardapopulação; 

b) aregulaçãourbanísticavisandoaqualificaçãourbanaehabitacional; 

c) apromoçãodeumagestãocompartilhadaparacontroleeordenamentoterritorial da 
Ilha. 

II. fortalecimentodecentralidadeseestruturaçãodasáreasdedesenvolvimento,pormeio: 

a) do reconhecimento das centralidades urbanas existentes na Ilha
 edesenvolvimentode novascentralidades; 

b) dadefinição,estruturaçãoeimplantaçãodasáreasdedesenvolvimentodaIlha. 

III.  qualificaçãoeampliaçãodainfraestruturabásicaedosserviçosurbanoscomomeio de: 

a) universalizaçãodoacessoàinfraestruturaeimplementaçãodepolíticasdesaneament
ona Ilha; 

b) implantaçãodesistemasdecomunicaçãoeenergia; 

c) melhoriadas condiçõesdehabitabilidadenailha; 
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d) implementaçãodeações deregularizaçãourbanísticaefundiária; 

e) melhoriadascondiçõesdemobilidadeurbananailha; 

IV. preservaçãodo patrimônionatural, materiale imaterial, mediantea: 

a) recuperaçãodosimóveisdeinteressehistóricoecultural; 

b) proteçãodasatividades etradiçõesculturais; 

c) preservaçãodosmanguezais,restingaseremanescentesdeflorestasombrófilas,ea 
manutenção daqualidade dosrecursos hídricos. 

 
 

SeçãoIV 
DoDesenvolvimentoInstitucional 

 

Art. 23. São diretrizes para o planejamento e o desenvolvimento institucional do Município 
deVera Cruz: 

I. melhoriadaarticulaçãoentreosentesfederativos, pormeioda: 

a) composição de arranjos institucionais para a gestão compartilhada do 
PlanoUrbanoIntermunicipal; 

b) ampliaçãodaparticipaçãodosmunicípiosdaIlhanagestãodaRegiãoMetropolitanad
e Salvador; 

c) estruturação da participação compartilhada dos municípios da Ilha, 
juntamentecomosmunicípiosdoRecôncavo,BaixoSuleRegiãoMetropolitanadeSal
vador,naMacroáreadeInfluênciadoSistemaViárioOeste,naimplementaçãodoseu 
PlanoRegionalde DesenvolvimentoSocioeconômico. 

II. aperfeiçoamentodaGestãoPública: 

a) modernizaçãoadministrativaefortalecimentoinstitucionaldosmunicípios; 

b) fortalecimentodosinstrumentosinstitucionaisdegestãomunicipal; 

c) melhoria da capacidade de arrecadação municipal, através dos instrumentos 
degestãofiscale dacaptaçãode recursosexternos. 
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TÍTULOIII 
DASPOLÍTICASSETORIAIS 

 

Art. 24. As políticas públicas setoriais, em especial as urbanas e ambientais, integram e 
definemas ações que devem ser implementadas pelo Executivo para cumprir os objetivos 
estratégicosdestePDDU. 

Art. 25. As políticas setoriais neste PDDU consideram as particularidades locais, os 
EixosEstruturantesdapolíticadearticulaçãoregionaleaintegraçãocomapolíticadedesenvolvimentou
rbanodomunicípio: 

I. PolíticadeDesenvolvimentoEconômico; 

II. PolíticadeDesenvolvimentoSocial; 

III.  PolíticadeDesenvolvimentoTerritorial. 

Parágrafoúnico.Aspolíticassetoriaisdequetrataocaputdesteartigodeverãoserelaboradaseimpleme
ntadasdeformaintegradabuscandoatenderaosobjetivosdaPolíticadeDesenvolvimentoMunicipal 
expressosnestePDDU, seuprincipalinstrumento. 

 
 

CAPÍTULOI 
DAPOLÍTICADEDESENVOLVIMENTOECONÔMICO 

 
 

Art. 26. Compreende o desenvolvimento dos eixos de vocação econômica e atividades 
âncora,taiscomoensinotécnicoesuperiordeabrangênciaregional;saúde;comércioeserviçosdinâmic
os da economia local e de suporte a economia regional, além das Política Municipal 
deTurismoedaPolíticaMunicipal deAbastecimentoedeSegurançaAlimentar eNutricional. 

Parágrafo único. Integram esta Política o conjunto de estratégias e ações para dinamização 
dabaseprodutiva local, na forma doArt. 496 destaLei. 

Art. 27. A Política de Desenvolvimento Econômico no Município de Vera Cruz tem 
comoobjetivos: 

I. alavancar setores de atividades estratégicos para o desenvolvimento do 
município,considerandoas vocaçõeslocais e osefeitos multiplicadores; 

II. criar ambientefavorávelaodesenvolvimentodenegóciosnomunicípio; 

III.  estimular oportunidades produtivas que correspondam à vocação do município 
ouquesignifiquemnovas oportunidades paraempreendedores; 

IV. atrairinvestimentospúblicoseprivados,nacionaiseinternacionais,visandoadensar os 
setores de atividade econômica relacionados às oportunidades 
geradaspelosinvestimentospúblicos ou privadosanunciadosou implantados. 

V. buscaradiversificaçãodasatividadeseconômicasquecompõemabasedaeconomiado 
município; 

VI. estimular e fomentar, o investimento produtivo do setor privado, 
particularmentenasatividadesconsideradasprioritáriasparaodesenvolvimentomunici
pal; 

VII.  oferecer infraestrutura para o desenvolvimento das atividades de cultura, turismo 
eentretenimento como fontes geradoras de trabalho, emprego, riqueza e de 
qualidadede vida; 

VIII.  oferecer infraestrutura, estimularefomentar o desenvolvimento daeconomiadigital; 
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IX. desenvolveropotencialeconômicodosrecursosnaturais,humanos,deinfraestr
utura,paisagísticos e culturaisdo Município; 

X. propiciar oportunidades de trabalho e geração de renda necessárias à 
elevaçãocontínuada qualidade de vida dos munícipes; 

XI. estimular e fomentar o investimento produtivo do setor privado, 
particularmenteatividadesconsideradasprioritáriasparaodesenvolvimento 
municipal; 

XII.  estimularaintegraçãodasatividadeseconômicaslocaiscom 
mercadoseatividadescongêneresemnívelregional,especialmentenaRegiãoMetropolit
anadeSalvador; 

XIII.  potencializaracapacidadecriativa,oconhecimentoeainovaçãoparageraratividadeseco
nômicasdealtovaloragregado eambientalmentesustentáveis; 

XIV.  implantarÁreasdeDesenvolvimentoProgramadas(ADP)aptasarecepcionaratividades
econômicas capazesdedinamizaraeconomia municipal; 

XV. estimular o desenvolvimento do empreendedorismo, visando ampliar a 
inclusãoprodutivanomercado, ageração derenda eaqualificaçãodotrabalhador; 

XVI.  aproveitar a estrutura viária proposta e a posição estratégica do Município 
naRegiãoMetropolitanadeSalvadorparaconsolidaromunicípiocomopoloregionaldetu
rismo requalificado. 

Art.28.SãodiretrizesespecíficasparapromoçãododesenvolvimentoeconômicoemVeraCruz: 

I. elaboraçãodoPlanoEstratégicodeDesenvolvimentoEconômico,definindodiretrizes,p
rogramaseaçõesprioritáriasparaodesenvolvimentoeconômicolocal; 

II. diversificaçãodaatividadeeconômicamunicipalatravésdaatraçãodenovossetores de 
atividade econômica, com maior efeito multiplicador e de geração 
derendaeempregos; 

III.  requalificação da inserção do setor de turismo municipal na Região 
MetropolitanadeSalvadore Recôncavo e no Estado da Bahia; 

IV. fortalecimento da agricultura familiar e do extrativismo vegetal como 
atividadeseconômicas articuladas com a política de incentivo e diversificação do 
turismo nomunicípio; 

V. apoioedesenvolvimentodaatividadepesqueiranomunicípiocomoformadeagregação 
de valor e manutenção das atividades nas comunidades tradicionais,articulado com 
a política de incentivo e diversificação do turismo no 
município,principalmentenaslocalidades dacontracosta; 

VI. ampliaçãoemelhoriadainfraestruturadeapoioaoturismono município; 

VII.  apoioeincentivoàproduçãoecomercializaçãodeprodutosdeformacooperativadaeauto
gestionária, fortalecendoaeconomia solidária; 

VIII.  desenvolvimento de polo de comércio e serviços próximo à ligação com a 
RegiãoMetropolitana de Salvador, e entorno do Terminal de Transporte 
Hidroviário emMarGrande e emTairu; 

IX. desenvolvimentodaeconomianáuticagerandoefeitosmultiplicadores; 

X. estímulo ao desenvolvimento do comércio e de serviços e empreendimentos 
deeconomiacriativa; 

XI. apoio às pequenas e micro empresas, através de apoio tecnológico e estímulo 
àformaçãodeparcerias,associaçõesecooperativasdeproduçãoecomercialização, 
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principalmentedepequenasemicroempresasfamiliaresinformais,buscandoseuingresso
naformalidade. 

Art. 29. As ações consideradas prioritárias para a execução da Política de 
DesenvolvimentoEconômicono Município de Vera Cruzsão aquelas descritas no Título VIdesta 
Lei. 

 
 

Seção I 
DaPolíticaMunicipaldeTurismo 

 

Art. 30. A Política Municipal de Turismo constitui-se na aplicação de um conjunto de 
açõesdestinadasaproporcionarocrescimentoquantitativoequalitativoda 
atividade,comespecialatençãoà qualificação,capacitação e da instituição de mecanismos que 
resultem noreposicionamentoda atividade naeconomia do município. 

Art.31.OsobjetivosdaPolíticaMunicipaldeTurismosão: 

I. requalificar a atividade turística no município transformando-a em atividade 
âncoradaeconomia municipal; 

II. desenvolveroturismonáuticoemtodaaorla,costaecontracosta; 

III.  incentivarodesenvolvimentodosdiversossegmentosdaatividadeturísticaaexemplo do 
turismo náutico, sol e praia, cultural, étnico, religioso, ecológico e 
deentretenimento; 

IV. promover omunicípioemeventoslocal,regionais,nacionaiseinternacionais. 

Art.32.SãodiretrizesparaaPolíticaMunicipaldeTurismoemVeraCruz: 

I. elaboraçãodoPlanoMunicipaldeTurismo,quedeterminaráobjetivos,estratégiase 
ações para o desenvolvimento sustentável do turismo, conciliando o 
crescimentoeconômico com a preservação e a manutenção do patrimônio histórico, 
cultural eambiental; 

II. participaçãodeformaqualificadanasdiscussõesdoPrograma“ProdeturNacional”,coor
denado pelo governo do Estado; 

III.  elaboração, em parcerias com as demais esferas de governo e a iniciativa 
privada,de programas para capacitação de recursos humanos requeridos para a 
atividadeturísticano município; 

IV. desenvolvimentodaeconomianáuticagerandoefeitosmultiplicadores; 

V. promoçãoedivulgaçãodeeventoseprojetosemtodasasmodalidadesdeempreendimento
scomerciais,deserviçoseprodutosturísticosdeformaaintegrarailha nos fluxos 
turísticos regionaise nacionais; 

VI. realizaçãodecalendáriodeeventosquepromovamaculturalocal,nabaixatemporada do 
turismo de veraneio, e inseri-los no calendário oficial, tais comoconcursos,festivais, 
mostrase oficinas; 

VII.  promoçãodeacordosdecooperaçãoealiançascomagênciaseoperadorasdeturismo,rede
snacionaiseinternacionaisparaoportunidadesdenegócios; 

VIII.  elaboraçãoderoteirosturísticosvisandoaexploraçãodaatividadenasdiversasregiõesdo 
município; 

IX. elaboraçãodeprojetodesinalizaçãoturísticabilíngue,principalmente,sinalizandoasvias 
de acessoaosprincipaisatrativos; 
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X. regulamentaçãodotrânsitonomunicípio,prevendo:destinaçãodeáreasparaestacioname
nto em eventos de grande fluxo, bem como estabelecer normas paraentrada, 
circulação e estacionamento de veículos de turismo, conforme CódigoNacional 
deTrânsito; 

XI. implantaçãodeprogramaparaincentivoaoempreendedorismovisandoaimplantação de 
atividades econômicas do setor de comércio e serviços ligados aoturismo, através 
da figura do Microempreendedor Individual (MEI) e da criação 
depequenasempresas; 

XII.  açõesdeformaçãoderecursoshumanos:realizaçãodecapacitaçõesdeplanejamento e 
gestão de empreendimentos turísticos, voltados para alimentaçãoforado lar, 
meiosde hospedagem,atrativose comércio; 

XIII.  realização de rodada de negócios para que os empresários da cadeia produtiva 
doturismofirmemacordoscomerciais; 

XIV.  implantação de cursos de idiomas para formação de guias turísticos nas 
localidadestradicionais. 

Art. 33. As ações consideradas prioritárias para a execução da Política Municipal de 
Turismosão aquelas descritasno Título VI desta Lei. 

 
 

Seção II 
DaPolíticaMunicipaldeAbastecimentoedeSegurançaAlimentareNutricional 

 

Art. 34. A Política Municipal de Abastecimento e de Segurança Alimentar e Nutricional 
visagarantir o direito humano de acesso regular e permanente a alimentos saudáveis, de 
qualidade,em quantidade suficiente às necessidades nutricionais saudáveis, advindos de 
produção social,econômica e ambientalmente sustentável, respeitando-se na oferta e consumo, 
as características,adiversidade eapluralidade culturaldoshábitosalimentares dapopulação. 

Art.35.OMunicípioatuará,deacordocom oSistemaeaPolíticaPúblicaNacionaldeSegurança 
Alimentar e Nutricional definidos pela Lei Federal nº. 11.346/06, regulamentada peloDecreto 
Federal nº. 7.272/10, na normatização e promoção direta ou indireta das atividades queestão 
relacionadas à Segurança Alimentar e Nutricional da sua população, com as seguintesdiretrizes: 

I. planejamentoeexecuçãodeprogramasdapolíticadesegurançaalimentarenutricional,de
formaintegradacomosprogramasespeciaisdenívelFederal,Estaduale Intermunicipal; 

II. criação de projetos de apoio e estímulo às cooperativas de compra para 
feirantes,pequenose médioscomerciantes; 

III.  criação de um programa específico para o desenvolvimento de hortas 
domésticas,educacionais,comunitáriaseinstitucionais,comfinalidadeeconômicaeedu
cacional; 

IV. criaçãoeimplantaçãodeProgramadeQualificaçãoeFortalecimentodaAgricultura 
Familiar e Tradicional, com o objetivo de agregar valor à 
produçãoagrícolasustentável,pormeiodoestímuloesubsídioparaaobtençãodacertifica
çãoorgânica,criaçãodeentrepostosdecomercializaçãoparaabastecimentolocaleregion
alecapacitaçãodamãodeobra,incluindoimplantaçãodenovosespaçoscoletivosparaco
mercializaçãodehortifrutigranjeiros e outros produtos para o melhor atendimento 
das necessidadesda população; 
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V. criação de Programa Municipal de Fortalecimento da Atividade Pesqueira, com 
oobjetivo de valorizar a cultura local, por meio do estimulo da manutenção 
depráticas tradicionais, identificar e respeitar a capacidade de suporte do meio, 
criaratividadesrelacionadasaroteirosturísticoseaprimoraroscanaisdecomercialização
do pescado; 

VI. implantaçãodoselodaagriculturaorgânica; 

VII.  retomadadoProgramadeAquisiçãodeAlimentos (PAA); 

VIII.  implantaçãode programadeeducaçãoalimentar. 

Parágrafoúnico.APolíticaMunicipaldeAbastecimentodeSegurançaAlimentareNutricional 
deverá interagir com as outras políticas públicas de desenvolvimento econômico,sociale 
planossetoriais. 

 
 

CAPÍTULOII 
DAPOLÍTICADEDESENVOLVIMENTOSOCIAL 

 
 

Art.36.CompõemaPolítica deDesenvolvimentoSocial: 

I. aPolíticadeEducação; 

II. aPolíticade Saúde; 

III.  aPolíticade Esportee Lazer; 

IV. aPolíticadeCultura; 

V. aPolíticadeProteçãoSocial; 

VI. aPolíticadeSegurançaPública. 

Art. 37. As políticas setoriais sociais deverão ser elaboradas de forma articulada, 
tornandopossível o estabelecimentodeumSistema deEquipamentosUrbanos eSociais. 

Art.38.OSistemadeEquipamentosUrbanoseSociaisécompostopelasredesdeequipamentos urbanos 
e sociais voltados para a efetivação e universalização de direitos sociaiscompreendidos como 
direito do cidadão e dever do Estado, com participação da sociedade civilnasfases de 
decisão,execução efiscalização dosresultados. 

Art.39.SãocomponentesdoSistemadeEquipamentosUrbanoseSociais: 

I. osequipamentosdeeducação; 

II. osequipamentosdesaúde; 

III.  osequipamentosdeesportes elazer; 

IV. osequipamentosdecultura; 

V. osequipamentosde proteçãosocial; 

VI. osequipamentosdesegurançapública. 

Art.40.OPoderPúblicoMunicipaldeveráelaborarplanossetoriaisdeeducação,saúde,esportes,assist
ênciasocialeculturavisandoocombateàexclusãoeàsdesigualdadessocioterritoriais,oatendimentoàs
necessidadesbásicas,àfruiçãodebenseserviçossocioculturaise urbanos, 
àtransversalidadedaspolíticasdegênero e raçae destinadas àscriançaseadolescentes, 
aosjovens,idosos epessoas portadorasdenecessidades especiais. 
Estesplanosdevemserrevistoseatualizadosacada3anos. 
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§1ºOs planos municipais setoriais deverão prever a articulação e integração das redes 
deequipamentosurbanos e sociais, por intermédio de ação conjunta das secretarias 
municipaisenvolvidase de ampla participação popular 

§2ºOsplanosdeverãoapresentarcritériosparadimensionamentodedemandasporequipamentos 
urbanos e sociais, compatibilizadas com os critérios de localização e integraçãocomos 
equipamentos existentes. 

Art. 41. A distribuição de equipamentos e serviços sociais deverá respeitar as 
necessidadesregionais e as prioridades definidas a partir de estudo de demanda, priorizando as 
áreas deurbanizaçãoprecáriae/ouincompleta. 

Art.42.Osplanosmunicipaissetoriaisdeverãoestabelecerestratégiasquegarantamaimplantaçãodare
debásicadeequipamentosedeserviçospúblicosdecaráterlocal,preferencialmentearticuladosedimen
sionadosparaatenderàtotalidadedapopulaçãoresidente. 

Parágrafo único. Os planos municipais deverão conter, no mínimo, os resultados dos 
cálculosde demanda por diferentes programas e equipamentos, bem como as propostas de 
atendimento ataisdemandas. 

Seção I 
DaPolíticaMunicipaldeEducação 

 
Art.43.SãoobjetivosdaPolíticaMunicipal deEducação: 

I. atenderintegralmentecomqualidade apopulaçãono ensinoinfantil; 

II. atenderintegralmentecomqualidadea populaçãonoensinofundamental; 

III.  garantirauniversalizaçãodoacessoparaoensinomédio; 

IV. ampliar aeducaçãoparajovensadultossemescolaridades adequada; 

V. garantiroacessoaoensinoprofissionalizante; 

VI. estimular,atravésdeconvênios,parcerias,etc,cominstituições ligadasaeducaçãooacesso 
e permanênciaao ensino médio,profissionalizante esuperio.; 

VII.  articularapolíticaeducacionalcomoconjuntodepolíticaspúblicas,compreendendo o 
indivíduo enquanto ser integral, com vistas à inclusão social ecultural; 

VIII.  reduzirasdesigualdadessocioespaciais,noacessoàpolíticaeducacional 

IX. garantirumapolíticaeducacional dequalidade; 

X. garantiraformação,desenvolvimentoprofissionaleavalorizaçãodostrabalhadoresda 
educação; 

XI. garantiracessoigualitárioaumapolíticaeducacionalconstruídademocraticamente. 

XII.  garantirsubsídiosparaatuação eautonomiados órgãosdecontroleSocialdaEducação 

Art.44.SãodiretrizesparaaPolíticaMunicipal de EducaçãoemVeraCruz: 

I. implantação do atendimento universal às crianças da faixa etária de seis a 
quatorzeanos de idade, garantindo o ensino fundamental de nove anos e 
aumentando onúmero de vagas de acordocoma demanda; 

II. estabelecimento da política de educação em tempo integral nas escolas públicas 
deeducaçãoinfantil; 

III.  estabelecimentodapolíticaparagarantiraeducaçãoinclusivanoensinofundamental 
regular; 

IV  garantia da expansão progressiva de atendimento, em período integral, à crianças 
eadolescentesnas redes públicas de ensino; 
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V. garantia do acesso ao ensino público regular e gratuito aos deficientes e 
pessoascomnecessidadeseducacionaisespeciais; 

VI.  prover os meios de adequação dos alunos segundo a idade prevista para a 
conclusãodo ensino fundamental 

VII.  articulação entre os entes da federação para universalização no acesso à 
educaçãode nívelmédio, inclusive Educação de Jovens e Adultos 

VIII.  ampliação da oferta pública e gratuita de educação de jovens e adultos, 
equivalenteaoensinofundamentalemédiopresencial,paraapopulaçãoapartirde15anos,
quenãotenha atingido esses níveisde escolaridade; 

IX.  estimularaimplantaçãodeunidadesdeensinoprofissionalizantenomunicípio; 

X. atendimento às demandas da sociedade, dos empregadores e dos trabalhadores, 
emsintoniacomasexigênciasdedesenvolvimentosustentávellocal,regionalenacional; 

XI.  estabelecimento de políticas públicas para a capacitação específica e 
diversificadaparaas pessoascomdeficiênciae/ou necessidadesespeciais; 

XII.  criaçãode condiçõespara ageração deoferta de vagasna educaçãosuperior; 

XIII.  fortalecer , ampliar e valorizar auniversalização da educação especial destinada 
àspessoas com necessidadesespeciaisno campo da aprendizagem, 
originadasdedeficiênciafísica,sensorial,mental,intelectual,auditiva,múltipla,transtor
noglobaldo desenvolvimentoe característicascomo altas habilidades , 
superdotaçãooutalentos; 

XIV.  garantiadaarticulaçãoentreapolíticadeeducaçãoeasdemaispolíticassociaismunicipais,
visando o melhoraproveitamento dasunidadesescolares; 

XV. atendimentoprioritárioàscarênciasdeeducaçãovoltadaasnecessidadesespecíficasnaslocalid
ades commaior vulnerabilidade social; 

XVI.  melhorianaqualidadedosserviçoseducacionaisoferecidos nomunicípio; 

XVII.  melhoriadaestruturafísicadosequipamentos deeducação; 

XVIII.  adequaçãodoscurrículosescolaresàsnecessidadesdapopulaçãolocal; 

XIX.  garantiadodesenvolvimentoprofissionaldoseducadoreslocais; 

XX

 garantiadaparticipaçãodacomunidadelocalnadefiniçãodapolíticaeducacionalmu
nicipalatravésdatransparência orçamentaria,eleiçãodediretoreseapresentaçãodo 

calendário escolaremétodopedagógicoaestudantes,paisecomunidadenoiníciodecada 
ano letivo. 
Obs.:apósarealizaçãodaeleiçãodosdiretores,ostrêsnomesmaisvotadosserãosubmetidos
àapreciaçãodogestorquenomearápreferencialmenteoprimeirodalista 

Art.45.AsaçõesprioritáriasparaaexecuçãodaPolíticaMunicipaldeEducaçãosãoaquelasdescritasnoT
ítuloVIIdesta Lei. 

Seção II 
DaPolíticaMunicipaldeSaúde 

Art.46.APolíticaMunicipaldeSaúde emVera Cruzbuscaatingiraos seguintesobjetivos: 

I. prestaratençãoasaúdedapopulaçãonasdimensõesdepromoção,prevenção,tratamento,reabili
taçãodeformauniversal,equânimeeintegraldeacordoosprincípiosdoSUS; 

II. articular agestãodasaúdecomoutras políticaspúblicasparaassegurar 
atuaçõesintersetoriais 
entreasdiversasáreasquetenhamrepercussãonasaúdeenaqualidadedevida do indivíduo; 

III.  garantir participação da sociedade na elaboração e execução das Políticas 
Públicasde Saúde. 
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Art.47.SãodiretrizesparaaimplantaçãodapolíticaMunicipal deSaúdeemVeraCruz: 

I. ampliaçãodoacessoà saúdee 
ofertasdeserviçosdesaúdedeformadescentralizada,conformecritériospopulacionaise 
hierarquizaçãodosequipamentos de saúde 

II. ampliaçãoe descentralização dos serviços de atenção básica 

III.  viabilizaçãodoatendimentointegralàsaúdeincluindocura,prevençãoeatençãoàsaúdein
dividuale coletiva; 

IV. aumento daresolutividade naredede atendimentodoSistema ÚnicodeSaúde 
(SUS),garantindoqualidade,eficáciaeeficiência;estabelecerarticulaçãodoSistemadeSaú
de (gestãoecontrole social)coma comissãodesaúde dopoderlegislativo; 

V. estimulo ao trabalho em equipe por meio da valorização profissional e de ações 
queincorporempráticas de educação permanente; 

VI. Fortalecimento dos mecanismosde controlesocial; acompanhamentoperiódico 
dasUSFspelaRededeSaúde(conselho,gestão,legislativo);fortalecimentodoConselhoacom
panhamentoperiódicodas USFspela Redede Saúde(conselho, gestão,legislativo) 

VII.  Municipal deSaúdedando-lhescondiçõesdeatuaçãoe fiscalização 

VIII.  fortalecimento do Conselho Municipal de Saúde dando-lhe condições de atuação 
efiscalização 

IX. hiper-realização de estudo de demanda da população (censo municipal) - e usar 
estesdadospara planejar as políticas de saúde. 

Seção III 
DaPolíticaMunicipaldeAssistênciaSocial 

 
Art.48.APolíticaMunicipaldeAssistênciaSocialemVeraCruzbuscaatingiraosseguintesobjetivos: 

I. garantiracessoaosserviçosda AssistênciaSocialBásica; 

II. garantiracessoaosserviçosda AssistênciaSocialEspecial; 

III.  fortalecer ocontrole social-recomenda-se paratanto acriação dacasa dosconselhos 

IV. aprimoraraGestãodoSistemaÚnicodaAssistência Social(SUAS)noMunicípio. 

V. realização de estudo de demanda da população (censo municipal) em situação 
devulnerabilidades sociais e o uso destes dados para melhor aplicabilidade das políticas 
deAssistênciaSociais 

 
Art.49.SãodiretrizesparaaimplantaçãodaPolíticaMunicipaldeAssitênciaSocialemVeraCruz: 

I. adequaçãoe acessibilidade 
dasunidadesdeAssistênciaSocialparaaagilizaçãoequalificaçãodo atendimento; 

II. qualificaçãodosserviçosdemédiaealtacomplexidade; 

III.  apoio ao funcionamento e fortalecimento do Conselho Municipal de 
AssistênciaSocialcomoinstânciadecontrolesocialdaPolíticaMunicipaldeAssistência
Social; 

IV. fomentoàcriaçãodeespaçosdemocráticosdeparticipaçãodosusuários; 

V. elaboração de uma política de gestão do trabalho para a Política Municipal 
deAssistênciaSocial,incluindotodososserviçosgovernamentaisenãogovernamentais. 

Art. 50. As ações prioritárias para a execução da Política Municipal de Proteção Social 
sãoaquelasdescritasnoTítuloVIIdesta Lei. 
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SeçãoIV 
DaPolíticaMunicipaldeSegurança 

Art.51.APolíticaMunicipaldeSegurançaPúblicaemVeraCruzbuscaatingiraosseguintesobjetivos: 

I. integrarasaçõespreventivasparaassegurarasegurançapúblicanomunicípio; 

II. garantiroacessouniversaleigualitárioaosserviçosdesegurançapúblicadequalidade; 

III.  integrarasaçõesderepressãoaocrimeparaassegurarasegurançapúblicanomunicípio; 

IV. fortalecer doControleSocial; 

V. atenderaspopulaçõesmaisvulneráveis. 

VI. criarplano municipalde segurança pública,com revisãoa cada doisanos 
 

VII.  revitalizaçãodoConselhodeSegurançaPública 

Art.52.SãodiretrizesparaaPolíticaMunicipal deSegurançaPúblicaemVeraCruz: 

I. expansãodasaçõeseequipamentosparaamediaçãoeasoluçãopacífica  deconflitos; 

II. melhorianaprestaçãodosserviçosdesegurançapúblicanoMunicípio; 

III.  ampliaçãodaparticipaçãosocial naPolíticaMunicipalde SegurançaPública; 

IV. adoçãodemodelodegestãointegradadapolíticadeSegurançaPública. 

V. ampliaçãodaparticipaçãosocialatravésdosConselhosMunicipais; 

VI. atençãoespecialàsmulheresvítimasdeviolência. 

VII.  realização do estudo de demanda da população (censo municipal), a fim da criação 
domapa da violência para aplicação de políticaspúblicas de combate à violência. 

Art.53.AsaçõesprioritáriasparaaexecuçãodaPolíticaMunicipaldeSegurançasãoaquelasdescritasnoTítulo
VIIdesta Lei. 

SeçãoV 
DaPolíticaMunicipaldeEsporte,LazereCultura 

 
Art.54.APolíticaMunicipaldeEsporte,LazereCulturaemVeraCruzbuscaatingirosseguintesobjetivos: 

I. estabeleceraculturacomopolíticapública,enriquecendoasubjetividadeeaperspectivad
e vidadoscidadãos; 

II. garantiroacessodemocráticoaosbensculturaiseodireitoàsuafruição; 

III.  universalizarapráticaesportivaerecreativa,independentementedasdiferençasdeidade, 
raça,cor,ideologia,sexo esituação social. 

Art.55.SãodiretrizesparaaPolíticaMunicipal deEsporte,LazereCultura emVeraCruz: 

I. criaçãoeimplantaçãodoSistemaMunicipaldeCultura,integrandoomunicípioaoSistem
a NacionaldeCultura; 

II. incentivoàcriação,produção,pesquisa,difusãoepreservaçãodasmanifestaçõesculturai
snos várioscampos da culturae dasartes; 

III.  instituição de mecanismos para viabilizar o financiamento da Política Municipal 
deCultura; 

IV. valorizaçãoepreservaçãodopatrimônioculturalmaterialeimaterial; 
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IV. viabilização do acesso à produção cultural, renovando a auto estima, 
fortalecendoos vínculos com a cidade, estimulando atitudes críticas e cidadãs e 
proporcionandoprazer econhecimento; 

V. melhoriadainfraestruturaedosequipamentosdeEsporteelazer. 

VI. priorizaçãoeincentivoaoestabelecimentodeumacadeiadeatividadesvinculadasaodesenv
olvimentodaspráticasdevalorizaçãodoesportenáutico,aquático,entreoutrospraticados ao 
ar livre como diferencialda ilha; 

VII.  ampliaçãodasalternativasdeesportesnáuticoscominserçãodapopulaçãolocal. 

VIII.  construçãode um centro de convençõesnomunicípio 
 

Art. 56.As ações prioritárias para a execução da Política Municipalde Esporte, LazereCultura 
são aquelasdescritas noTítulo VIIdestaLei. 

 
CAPÍTULOIII 

DAPOLÍTICADEDESENVOLVIMENTOTERRITORIAL 

 
Art.57.CompõemaPolíticadeDesenvolvimentoTerritorialasseguintespolíticasespecíficas: 

I. PolíticaMunicipaldeHabitaçãodeInteresseSocial; 

II. PolíticaMunicipaldeMobilidadeUrbana; 

III.  PolíticaMunicipaldeSaneamentoBásico; 

IV. PolíticaMunicipal deMeioAmbiente. 

Art.58.Sãodiretrizesdefornecimentodeenergia: 

I. garantia do pleno atendimento ao mercado consumidor de energia, 
assegurandoníveisadequadosde ofertaepromovendo aconservaçãoe 
utilizaçãoracional; 

II. promoção da eficiência energética e de uso de energias renováveis nos espaços 
eedifíciospúblicos; 

III.  promoção do desenvolvimento e utilização de novas tecnologias no uso de 
fontesalternativasenãoconvencionaisdeenergiadeformacomplementarinclusiveener
giasolartendo como objetivo ousuário residencial; 

IV. articulação do município junto à concessionária para inserção das famílias de 
baixarenda,indígenasequilombolasnocadastrodatarifasocialdeenergia elétrica; 

V. monitoramento da qualidade do serviço de energia elétrica, segundo os 
parâmetrosdefinidospelaagencianacionalde energiaelétrica, ANEEL; 

VI. fiscalização das construções irregulares próximas à rede de transmissão de 
energia,quenãorespeitamrecuostécnicosecomprometemasegurançadosmoradoresco
mexposição à alta tensãode energia; 

VII.  ampliação da capacidade da rede, reduzindo a ocorrência de oscilação e queda 
deenergia,principalmentenoperíododoverão, devidoàsobrecargadeconsumo; 

VIII.  ampliaçãodasredesdeenergiaelétricaparaatendimentodosassentamentosprecários. 

Art.59.Sãodiretrizesparailuminaçãopública: 

I. manutençãocontínuanasáreascobertaspelailuminaçãopública; 

II. garantiadafiscalizaçãodosequipamentose serviçosexecutados; 
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III.  garantia do pleno atendimento em todosos logradouros e espaçospúblicosdo 

município; 
 

IV. ampliaçãodarede,priorizandoauniversalizaçãodoatendimentoespecialmentenaslocal
idadesondeaindahálogradourossemiluminaçãopúblicaadequada,comoBaiacu,Jiribat
uba, Matarandiba, Barra doGil, ConceiçãoeJuerana; 

V. estabelecimentodecritériosobjetivandooequilíbriofinanceirodosistema. 

Art.60.Sãodiretrizesparatelecomunicações: 

I. ampliaçãodosserviços deacessoa rededeinternet; 

II. estabelecimento de condicionantes técnicas, sociais e econômicas com o 
objetivodedisciplinaraimplantaçãoderedes,estações,antenas,dentreoutrosequipamen
tos,referentesaosdiversossistemasdetelecomunicações,medianteinstrumentoslegaise
normasinternacionais/nacionais,comaparticipaçãodaAssociaçãoBrasileiradeNorma
sTécnicas,ABNT,AgênciaNacionaldeTelecomunicações, ANATEL, empresas do 
sistema, universidades, governo doestado,municípioe outrosagentesinteressados; 

III.  implementação de serviços de telecomunicações nas áreas urbanas, de 
maneirapermanente,fazendousointensivodacapacidadedasredesdetelefoniafixa,móv
eis,de dados eTV,emfunção daconfiguração dasredes locais; 

IV. priorização da utilização do posteamento da rede de distribuição de energia 
elétricaparaexpansão da rede de telecomunicações. 

 
 

Seção I 
DaPolíticaMunicipaldeHabitaçãodeInteresseSocial 

 

Art.61.APolíticaMunicipal deHabitaçãodeInteresseSocialtemcomoobjetivos: 

I. garantir o direito à moradia digna como direito social, conforme previsto no 
artigo6º da Constituição da República; 

II. garantir o acesso à terra urbanizada, com reversão da tendência de periferização 
eocupação dos espaços inadequados pela população de baixa renda, utilizando 
osinstrumentosprevistosna Leifederalnº10.257/01(Estatutoda Cidade); 

III.  reduzirodéficit habitacional; 

IV. recuperar os assentamentos habitacionais precários e irregulares sob os 
aspectosurbanísticoefundiário; 

V. estimularaproduçãodeHabitaçãodeInteresseSocial,ampliandoaofertaemelhorandoas 
condiçõesde habitabilidadeda populaçãode baixarenda; 

VI. equacionaroconflito entrea preservaçãoambientale aocupação urbana. 

Art. 62. Para o cumprimento desses objetivos, os programas, ações e investimentos, públicos 
eprivados, na relacionados à Habitação de Interesse Social, devem ser orientados segundo 
asseguintesdiretrizes: 

I. promoção do acesso à terra para viabilizar Programas Habitacionais de 
InteresseSocial, por meio da aplicação de instrumentos a fim de assegurar a 
utilizaçãoadequadadasáreas vaziasesubutilizadas, 
combatendoaociosidadedosimóveis; 

II. priorização do atendimento da população de baixa renda residente em imóveis 
ouáreasinsalubres,áreas derisco eáreasde preservaçãopermanente; 
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III.  promoçãodaurbanizaçãoeregularizaçãourbanística,jurídica,fundiáriaeambiental 
dosassentamentos habitacionaisprecários eirregulares; 

IV. garantia de recursos financeiros para Habitação de Interesse Social, no âmbito 
doMunicípio,paraaquisiçãode terrae produção habitacional; 

V. promoção do atendimento habitacional às famílias a serem removidas, 
priorizandoáreas próximas aos assentamentos originários, mediante consulta prévia 
às famíliasatingidas, no caso de remoções de assentamentos precários localizados 
em áreas depreservação permanente ou em áreas de risco ou ainda para 
desadensamento pormotivode obra de urbanização; 

VI. implementaçãodeprogramasdereabilitaçãofísicaeambientalnasáreasdegradadas e de 
risco, de modo a garantir a integridade física, o direito à moradia earecuperação da 
qualidadeambientaldessasáreas; 

VII.  desestímulo à ocupação irregular de novas áreas, mediante a aplicação de normas 
edeinstrumentos urbanísticos e defiscalização; 

VIII.  desestímulo ao adensamento e à ampliação dos núcleos habitacionais de 
baixarenda,urbanizados ou não; 

IX. recuperação ambiental das áreas ambientalmente frágeis que foram ocupadas 
pormoradias,coibindonovas ocupações; 

X. incentivoàproduçãoagrícolaassociadaahabitaçãoruraldeinteressesocial; 

XI. promoção de sistema alternativo à rede de coleta de esgoto priorizando sistemas 
emescalalocal; 

XII.  articulaçãodoPlanoMunicipaldeHabitaçãoaoplanejamentoambiental; 

XIII.  associaçãodaPolíticadeHabitação aosprogramassociaisdegeraçãoderenda; 

XIV.  limitaçãodonúmerodeunidadesporempreendimentoshabitacionaisdeinteressesocial,e
vitando a segregação social; 

XV. fomentoàempreendimentoshabitacionaisdeinteressesocialatravésdeentidades; 

XVI.  instituiçãodeinstrumentosdecontroledeabandonodeimóveis. 

XVII.  priorização de investimentos em infraestrutura urbana para melhoria das 
condiçõesde habitabilidade nos assentamentos precários, vinculando recursos 
orçamentáriosdo FundoMunicipalde Desenvolvimento Urbanoe deoutrasfontes. 

 
 

SubseçãoI. 
DoPlanoMunicipaldeHabitaçãodeInteresseSocial 

 

Art. 63. A Política Municipal de Habitação de Interesse Social fundamenta-se na Lei 
Federal11.124/05, que instituiu a Política Nacional de Habitação de Interesse Social, 
ConstituiçãoFederal e Estadual, Estatuto da Cidade Lei Federal 10.257/01, Lei Estadual 
11.041/08, queinstituia Política Estadualde Habitação de InteresseSocial. 

Art. 64. A elaboração do Plano Municipal de Habitação de Interesse Social, instrumento 
daPolíticaMunicipaldeHabitação deInteresse Social,deverá contemplar: 

I. elaboraçãododiagnósticodasnecessidadeshabitacionaisecaracterizaçãodosassentam
entosprecários; 
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II. levantamento dos custos totais e dimensionamento da quantidade de terra 
urbananecessária ao atendimento das necessidades habitacionais, para solucionar o 
déficiteas situações de inadequação dashabitações; 

III.  definiçãodeprogramaseestratégiasparaoatendimentodasnecessidadeshabitacionais,a
travésdoestabelecimentodemetas físicasefinanceiras; 

IV. definição de mecanismos de gestão democrática e controle social na formulação 
dapolíticahabitacional; 

V. definição de estratégias para a formação de banco de terras voltado à 
produçãohabitacional eampliaçãodosrecursosdestinadosàhabitação; 

VI. definiçãodeáreasprioritáriaspararegularizaçãofundiária,urbanísticaedominial; 

VII.  definiçãodeinvestimentosprioritárioseminfraestruturanosassentamentosprecários. 

Art.65.AsaçõesprioritáriaseinvestimentosestratégicosdaPolíticaMunicipaldeHabitaçãodeInteress
e SocialestãodescritosnoTítuloVIIdestaLei. 

 
Seção II 

DaPolítica MunicipaldeMobilidadeUrbana 
 

Art.66.APolíticaMunicipaldeMobilidadeUrbanafundamenta-senaLeiFederal17.587/2012, que 
instituiu a Política Nacional de Mobilidade Urbana, Constituição 
Federal,EstatutodaCidadeleiFederal10.257/2001eCódigodeTrânsitoBrasileiroLeiFederal9.503/9
7. 

Parágrafo único. A Política Municipal de Mobilidade adota os princípios contidos na 
PolíticaNacional de Mobilidade Urbana. 

Art.67.Sãoobjetivos dapolíticademobilidadeurbanadoMunicípiodeVeraCruz: 

I. reduziranecessidadededeslocamentosmotorizados; 

II. fortalecerascentralidadesmunicipais; 

III.  estruturarosistemaviárionoMunicípiodemodoaatenderadequadamenteasnecessidade
sde deslocamento atuais efuturas; 

IV. priorizarotransportecoletivosobreoindividualnoprojeto,naimplantaçãoenaoperaçãod
o sistema viário; 

V. melhoraraqualidadedosserviçosdetransportecoletivo; 

VI. garantircondiçõesadequadasparaacirculaçãodospedestres; 

VII.  estimularousodotransportecicloviário; 

VIII.  desestimularousodotransporteindividual; 

IX. integrarosmodosdetransporte; 

X. integraromunicípionosistemademobilidademetropolitano; 

XI. fomentarotransportehidroviárioparaosdeslocamentosinternosnailha; 

XII.  prover amobilidade comconfortoe segurança; 

XIII.  promoveraacessibilidadeuniversalcomatençãoespecialaosgruposdemobilidadereduz
ida. 

Art.68.Sãodiretrizesgerais daPolíticaMunicipaldeMobilidadeUrbana: 
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I. promoção do desenvolvimento sustentável, com a mitigação dos custos 
ambientais,e socioeconômicos dos deslocamentos de pessoas e cargas, incluindo a 
redução 
dosacidentesdetrânsito,dasemissõesdepoluentes,dapoluiçãosonoraedadeterioraçãod
opatrimônio edificado; 

II. homogeneização das condições de macro acessibilidade entre diferentes regiões 
doMunicípio; 

III.  melhoriadascondiçõesdemobilidadedapopulação,comreduçãodostemposdeviageme 
garantiade conforto, segurançae modicidade; 

IV. estruturaçãodosistemaviáriocomprioridadeparaasegurançaeaqualidadedevidados 
moradores enãoàfluidezdo tráfegode veículos; 

V. aumentodaparticipaçãodotransportepúblicocoletivoenãomotorizadonadivisãomodal
; 

VI. integraçãoentreosdiferentesmodoseserviçosdetransporte; 

VII.  prioridade dos modos de transportes não motorizados sobre os motorizados e 
dosserviçosdetransportepúblicocoletivosobreotransporteindividual motorizado; 

VIII.  redução da necessidade de viagens motorizadas através do incentivo de usos 
mistosdo território e da consolidação da cidade policêntrica reduzindo a 
necessidade dedeslocamento; 

IX. equidadenouso doespaçopúblicode circulação; 

X. equidadenoacessoaotransportepúblicocoletivo; 

XI. segurançanosdeslocamentosdaspessoas; 

XII.  estruturaçãodagestãolocal,fortalecendoopapelreguladordosserviçosdetransportepúbl
ico e dotrânsito. 

 
 

SubseçãoI. 
DoPlanoMunicipaldeMobilidade 

 

Art.69.OPoderExecutivodeveráelaborarnoprazomáximode6(seis)mesesapósapublicação desta 
lei o Plano Municipal de Mobilidade, atendendo a Lei da Política Nacional deMobilidade. 

§1ºOPlanoMunicipaldeMobilidadedeverásercompatibilizadoouelaboradoemconjuntocomodoMu
nicípiode Itaparica, considerandoas condições particulares deintegraçãoda Ilhade Itaparica. 

§2ºOPlanoMunicipaldeMobilidadedeveráconterno mínimo: 

I. a caracterização das principais regiões de origem e destino das viagens cotidianas 
edos fluxos predominantes de pessoas e bens, identificados por meio de 
pesquisascomplementaresàPesquisadeOrigemDestinodaRegiãoMetropolitanadeSal
vador; 

II. odesenvolvimentodoprojetofuncionaldosistemadetransportecoletivorodoviário 
interno à Ilha, considerando a necessidade de constituição de uma 
redeúnicaeintegrada paraatendimento aosmunicípios deItaparicaedeVeraCruz; 

III.  o desenvolvimento de projeto operacional para o sistema de transporte 
coletivorodoviáriopropostoparaaIlha,comespecificaçãodascaracterísticasoperaciona
is 
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das linhas com seus itinerários e quadros de horários de partidas, compatíveis 
comasnecessidadesda demanda da população; 

IV. aproposiçãodepolíticadeintegraçãotarifáriaparaosserviçosdetransporterodoviárioe 
destes comos serviços detransportehidroviário; 

V. aelaboraçãodeestudodeviabilidadeeconômicaefinanceiradosistemadetransportecolet
ivoproposto,comproposiçõesparaapolíticatarifária,identificando a eventual 
necessidade de subsídios e outras receitas extra-tarifáriasparagarantiro equilíbrio do 
sistema; 

VI. alocalizaçãoeodimensionamentodosequipamentosurbanosassociadosaosserviçosdetr
ansportecoletivo,táxiemototáxi,emespecialdosterminaiseestações deconexão; 

VII.  aproposiçãodeestacionamentosassociadosaosterminaishidroviárioserodoviáriosdetr
ansportecoletivoedeapoio aosserviços deturismo; 

VIII.  aidentificaçãodeeventuaisimpactosurbanoseambientaisdecorrentesdaimplantaçãoda 
rede proposta; 

IX. a proposição de diretrizes para a futura integração do sistema de transporte 
coletivopropostoparaaIlhadeItaparicacomosistemadetransportedaRegiãoMetropolit
anade Salvador; 

X. aproposiçãodediretrizesparacirculaçãodotransporte decarga; 

XI. a proposição de Plano de Investimentos na ampliação e qualificação do 
sistemaviário,e dainfraestrutura para otransporte não motorizado; 

XII.  definiçãodasatividadeseempreendimentosconsideradosPólosGeradoresdeTráfegoe 
dos procedimentos paraanálisee aprovação. 

Art. 70. As ações prioritárias e investimentos estratégicos da Política Municipal de 
Mobilidadeestão descritosnoTítuloVIIdesta Lei. 

 
 

Seção III 
DaPolítica MunicipaldeSaneamentoBásico 

 

Art.71.Osistemadesaneamento écompostopor: 

I. abastecimentopúblicodeáguapotável; 

II. coleta,afastamento, tratamentoedestinaçãofinaldoesgotamentosanitário; 

III.  manejodaságuaspluviais;e 

IV. coleta,transporte,tratamentoedestinaçãofinaldosresíduossólidosgeradosnomunicípio
. 

Art.72.APolíticaMunicipaldeSaneamentoBásicodevebuscaratingirosseguintesobjetivos: 

I. promoveroacessouniversalaosserviçosdesaneamentobásico,comoformadecontribuir
coma melhora dasaúde pública equalidadedevida dapopulação; 

II. protegeromeioambiente,comênfasenarecuperaçãoemanutençãodaqualidadedosrecur
soshídricos; 

III.  promoveraarticulação comasdemais políticaspúblicas; 

IV. promoveraparticipaçãodomunicípionagestãoeplanejamentodossistemasdeabastecim
ento público deágua e esgotamento sanitário. 
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Art.73.APolíticaMunicipaldeSaneamentoBásicorespeitaasseguintes diretrizes: 

I. articulaçãocomas políticaseações dedesenvolvimentourbano eambiental; 

II. expansãodosistemadesaneamentobásicodeformaassociadacom 
açõesdeurbanizaçãoe regularizaçãofundiária nos assentamentosprecários; 

III.  garantia da oferta de água em quantidade e qualidade suficiente para atender 
asnecessidadesbásicasepadrõesdepotabilidade,inclusiveemassentamentosurbanos 
isolados; 

IV. garantiadaampliaçãodacoberturadarededeesgotamentosanitárioeaprimoramento do 
sistema municipal de tratamento, com o objetivo de eliminar oslançamentos de 
esgotos nos cursos de água e sistema de drenagem, de forma acontribuircoma 
recuperação doscursoshídricos; 

V. definiçãoeimplantaçãodesoluçõesalternativasdeesgotamentosanitárioparticularizado
,condominialoulocalidades de baixa densidade; 

VI. garantia da participação do município na gestão e planejamento dos sistemas 
deágua e esgoto junto a concessionária de serviços mediante contrato de 
programa,com prioridade para a fiscalização sobre as atividades de operação e 
manutenção,planejamento de ampliação das redes e aprimoramento dos serviços, 
incluindomedidasparacombateàsperdas,regularidadedofornecimentodeáguaerevisão
detarifas; 

VII.  garantiadaampliaçãoeaprimoramentodosistemade drenagemurbanoerural; 

VIII.  estimuloaousodetecnologiasalternativasparacaptaçãoereusodeáguas; 

IX. garantiada coleta, tratamentoe disposiçãofinalde formaadequadade 
todososresíduossólidos gerados nomunicípio; 

X. promoçãodeaçõesquevisemadiminuiçãodageraçãoderesíduos,pormeiodaconscientiz
açãodapopulaçãoeaprimoramentodagestãoecontroledosserviços; 

XI. adoçãodealternativasparaotratamentoderesíduosquepossibilitemageraçãodeenergia; 

XII.  buscadasustentabilidadeeconômicadasaçõesdegestãodosresíduosnoambienteurbano. 

XIII.  promoção da inclusão socioeconômica dos catadores de material reciclável e 
darsubsídiosà suaação considerando procedimentos para fomentara 
criaçãodecooperativaseaprimoramentodacadeiaprodutivadosresíduosrecicláveis; 

XIV.  controle do uso da água subterrânea, de forma articulada com o órgão 
ambientalcompetente; 

XV. viabilização do consórcio intermunicipal junto ao município de Vera 
Cruzparacriarsistemaintegrado de gestão deresíduos sólidos daIlha. 

Art. 74. As ações prioritárias e investimentos estratégicos da Política Municipal de 
SaneamentoBásicoserãotratadas noTítuloVIdesta Lei. 

 

SubseçãoI. 
DoPlanoMunicipaldeSaneamentoBásico 

Art. 75. O Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) é um instrumento da 
PolíticaNacional de Saneamento Básico, instituída pela Lei Nº 11.445, de 05 de Janeiro de 2007, 
e 
temporfinalidadeacriaçãodemecanismosdegestãopúblicadainfraestruturadomunicípiorelacionada
aosquatro eixosdo saneamento básico: 
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I. abastecimentodeágua; 

II. esgotamentosanitário; 

III.  manejoderesíduossólidos; 

IV. manejodeáguaspluviais. 

§1ºOPMSBdeveráabranger todo oterritório urbanoeruraldo município. 

§ 2º O PMSB deve estar em consonância com os Planos Diretores, com os objetivos e 
asdiretrizes dos planos plurianuais (PPA), com os planos de recursos hídricos, com os planos 
deresíduos sólidos, quando existirem, com a legislação ambiental, com a legislação de saúde e 
deeducação e devem ser compatíveis e integrados a todas as demais políticas públicas, planos 
edemaisnormasdomunicípio relacionados aogerenciamento do espaçourbano. 

§3ºOPMSBdeve realizar,como conteúdomínimo: 

I. diagnósticossetoriaisparatodooterritóriodomunicípio,incluindoasáreasurbanaserurai
seavaliandodeformaintegradaoabastecimentodeágua,oesgotamentosanitário,omanej
odosresíduossólidosedaságuaspluviais,considerandoos seguintes aspectos: 

a) aspectosSocioeconômicos,Culturais,AmbientaisedeInfraestrutura; 

b) PolíticadoSetordeSaneamento; 

c) infraestruturadeAbastecimentodeÁgua; 

d) infraestruturadeEsgotamentoSanitário; 

e) infraestruturadeManejodeÁguasPluviais; 

f) infraestruturadeLimpezaUrbanaeManejodeResíduosSólidos; 

II. análisedediferentescenárioseestabelecimentodeprioridades; 

III.  projeçãodedemandaseprospectivastécnicas; 

IV. propostadeintervençõescombasenoscenáriosedemandasavaliados; 

V. definiçãodosobjetivosemetasdecurto,médioelongoprazo; 

VI. definiçãodeprogramas,açõeseprojetosnecessáriosparaatingirosobjetivosemetasestab
elecidos; 

VII.  programaçãofísica,financeiraeinstitucionaldaimplantaçãodasintervençõesdefinidas; 

VIII.  indicadoresdedesempenho; 

IX. programaçãoderevisãoeatualização. 
 

É desejado e aconselhável a criação do comitê permanente de acompanhamento da gestão 
deresíduossólidos 

Art. 76. . O processo de elaboração do PMSB deverá assegurar a efetiva participação e 
ocontrole social, em todas as etapas de elaboração, aprovação, execução, avaliação e revisão, 
nosmoldesestabelecidos nestePDDU. 

§ 1º Os Comitês de Acompanhamento são instâncias de participação e controle social para 
aelaboraçãodoPMSB, sendo divididos nasseguintes estruturas: 

I. Comitê de Coordenação, de caráter deliberativo, é responsável pela condução 
eacompanhamentoda elaboraçãodaproposta doPlanoe dosEstudos deBase; 

II. Comitê Executivo, de caráter técnico, é responsável pela operacionalização 
doprocessode elaboração dapropostado Planoedos Estudos de Base; 
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§2ºSãoatribuiçõesdoComitêdeCoordenação: 

I. avaliareaprovarosprodutosresultantesdasOficinaseAudiênciasPúblicas,aceitandoou 
nãoas contribuições doComitê Executivo; 

II. avaliar e aprovar, junto ao Comitê Executivo, a agenda de trabalho referente 
aoseventos de controle social, proposta pela Consultoria Contratada para a 
elaboraçãodoPMSB, e pré-aprovada pelo município; 

III.  reunir-se,preferencialmente,acadadoismeses. 

§3ºSãoatribuiçõesdoComitêExecutivo: 

I. apoiar todas as atividades de controle social previstas neste Termo de 
Referênciadesde acomunicaçãosocialemobilizaçãodapopulação 
atéaorganizaçãodainfraestruturapara o evento; 

II. garantiro bomandamento do processo; 

III.  apreciarosprodutosentreguespelaConsultoriaContratada,resultantesdasOficinas e 
Audiência pública, após ou concomitantemente a avaliação e aprovaçãodo 
município, podendo sugerir alterações a serem avaliadas e aceitas pelo Comitêde 
Coordenação. 

§ 4º Caso haja, no município, órgãos colegiados constituídos com atribuições de regulação 
detodos os serviços de saneamento básico, o Comitê de Coordenação pode contar com os 
seusmembros. 

§ 5º O Comitê Executivo poderá contar com os membros de entidade ou órgão 
administrativopróprio para o exercício das funções executivas de regulação e fiscalização dos 
serviços desaneamentobásico. 

§ 6º O Comitê Executivo poderá contar com a participação de profissionais contratados 
oucedidos, especificamente para este fim, por instituições conveniadas, inclusive 
universidades,entidadereguladora delegada e outros entesda Federação. 

 

SeçãoIV 
DaPolíticaMunicipaldeMeioAmbiente 

 

Art.77.SãoobjetivosdaPolíticaMunicipaldeMeioAmbiente: 

I. criarsistemaintegradodegestãoambientalcomafinalidadedeconcentraçãodosesforços
empolíticaspúblicasambientais relevantes; 

II. preservar,conservarerecuperarapaisagemeosecossistemasnaturaisterrestresemarinh
os; 

III.  reduzirosníveis depoluição ededegradação emtodasassuasformas; 

IV. garantiraproteçãodosrecursoshídricos; 

V. fomentarapolíticadeprestaçãodeserviçosambientais; 

VI. promoveraeducaçãoambientalcomoinstrumentoparasustentaçãodaspolíticaspúblicas
ambientais; 

VII.  estimular aadoçãodetécnicasesoluçõesparaasconstruçõessustentáveis; 

VIII.  estabeleceroaprimoramentodafiscalizaçãoambiental,docontroledeusoeocupação do 
solo e do gerenciamento costeiro mantendo sempreum númeroadequado de 
fiscaisatravés denomeação porconcursopúblico 

 

Art.78.Paraocumprimentodessesobjetivos,osprogramas,açõeseinvestimentos,públicoseprivados,
devemser orientados segundoas seguintesdiretrizes: 



Terça-feira
0 9  d e  m a i o  d e  2 0 2 3
Ano VII • Edição Nº 621

- 2 4 9 -

 Câmara Municipal de Vera Cruz - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c a m a r a v e r a c r u z . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

37  

I. promoçãodatransversalidadenasaçõesdeórgãoafins; 

II. promoçãodavalorizaçãodabiodiversidadelocal; 

III.  revisãodoplanejamentoambientaleavaliaçãodasunidadesdeconservaçãoambiental; 

IV. criaçãodoSistemaMunicipaldeMeioAmbiente-SISMUMA; 

V. contenção do desmatamento, preservação e recuperação dos maciços de 
vegetaçãonativa remanescente do bioma mata atlântica, de mata ciliar e aqueles 
situados emvárzeas; 

VI. conservaçãoerecuperaçãoaqualidadeambientaldosrecursoshídricosconsiderandosuas
bacias, inclusive águas subterrâneas; 

VII.  conservação,recuperaçãoevalorizaçãodaqualidadeambientalmarinha; 

VIII.  valorizaçãodoselementosnaturaiseapaisagemcomoreferênciasparaaestruturaçãodote
rritório eparaa dinamizaçãoepotencializaçãodoturismo; 

IX. estímuloaagriculturafamiliar,incentivandoaagriculturaorgânicaeadiminuiçãodouso 
de agrotóxicos; 

X. promoçãodaeducaçãoambientalcomoinstrumentoparasustentaçãodaspolíticaspúblic
as, buscando a articulação com as demais políticas setoriais;dando ênfase 
aoestímulo daspráticas sustentáveisde pesca,explicitando osperigos 
dapescapredatória 

XI. aestruturaçãodeumaSecretariadeMeioAmbiente,queemconsequência possibilitará 
acriaçãodoSISTEMAMUNICIPALDEMEIOAMBIENTE(SISMUMA) 

 

XII.  compatibilizaçãodaproteçãoambientalaodesenvolvimentoeconômicoeaqualidadede 
vidada população. 

XIII.  criaçãodasÁreasEspeciaisdeInteresseAmbientaleCultural(AEIAC)paraviabilizar, 
preservarerecuperaráreascom característicasnaturaisrelevantes 
eofertarespaçosvoltados ao usopúblico ede lazer, atravésdamanutenção 
davegetaçãonaturalede parâmetrosdeuso eocupaçãoestabelecidos peloPDDU; 

XIVdefinição de soluções e procedimentos para prevenção e minimização dos 
riscosambientais,considerandoomanejodaságuaspluviais,agestãoderesíduossólidos,
aproteçãoerecuperaçãoecontroleambiental,eaarticulaçãoecoordenação dos recursos 
tecnológicos, humanos, econômicos e financeiros, afimde definir prioridades de 
atuação que garantam maior eficácia, qualidade e reduçãodecustosoperacionais; 

XV. desenvolvimentodoPlanodeConcepçãodoSISMUMAincluindoadelimitaçãodasáreasd
einteresseambientalpúblicaseprivadasimpróprias 
àocupação,considerandoasdiretrizesespecíficasdecadaáreaconformedescrito aseguir: 

a) ÁreadeInteresseAmbiental1,situadanolimitenortedomunicípioecompreende a 
foz do rio Jacu ou Inga Açu, abrangendo toda a planície de marépromovendo a 
conectividade entre fragmentos florestais da costa e contra costa,para facilitar o 
fluxo de genes e movimento da biota, facilitando a dispersão 
deespécieserecolonizarãodeáreas degradadas; 

b) Área de Interesse Ambiental 2, situada no remanescente central englobando 
oParque Florestal do Baiacu, uma unidade de Uso Sustentável (Lei 
Municipaln.316/1991);deveráserrevisadooDecretoParqueFlorestaldoBaiacudefo
rmaaestabelecernovoslimitesdessaUCeavaliarpossíveisnovosenquadramentosda
UnidadedeConservaçãocombasenavalorizaçãoepreservaçãoda Igreja de Nosso 
Senhor de Vera Cruz; 
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c) Área deInteresse Ambiental 3, situadaparcialmenteno ParqueFlorestal 
eReservaEcológica daIlhadeItaparica,umaUnidade deProteção 
IntegralEstadualeMunicipal(DecretoEstadualn.24643/1975eLeiMunicipal 
n.320/1982)revisando a criação do Parque de forma a estabelecernovos limites 
dessa 

UCeavaliarpossíveisnovosenquadramentosdaUnidadedeConservaçãocombasena
valorizaçãoepreservaçãodaIgrejadeNossoSenhordeVeraCruz; 

d) Área de Interesse Ambiental 4, situada na região do My Friend, inserida 
nabaciadorio Cacha Prego; 

e) Área de Interesse Ambiental 5, engloba a ilha de Matarandiba e outras ilhas 
doentorno; 

f) Área de Interesse Ambiental 6, situada entre a área urbana e a área do 
ParqueFlorestal do Baiacu, com o objetivo de promover a manutenção da 
agricultura eextrativismovegetal. 

Art.79.AsaçõesprioritáriaseinvestimentosestratégicosdaPolíticaMunicipaldeMeioAmbienteestão 
descritosno TítuloVIdesta Lei. 
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TÍTULOIV 

DOORDENAMENTOTERRITORIAL 
 

CAPÍTULOI 

DASDISPOSIÇÕESGERAIS 
 
 

Art.80.OordenamentoterritorialdoMunicípioorienta-sepelosprincípioseobjetivosestabelecidos 
neste PDDU e visa adequar o parcelamento, uso e ocupação do solo à 
capacidadedosrecursosnaturais, observandoas característicasdossistemasambientaislocais. 

Art. 81. O ordenamento territorial proposto pretende viabilizar a dinamização da 
economialocal,reconhecendo os seguintes eixosde vocação econômica: 

I. diversificaçãodosetordeturismo,comoprincipalatividadeeconômica,considerando as 
vocações para turismo: histórico, cultural, náutico, sol e praia, eecológico; 

II. desenvolvimento da Política Municipal de Abastecimento e Segurança Alimentar 
eNutricional, potencializando a agricultura familiar, pesca e mariscagem 
presentesno município; 

III.  desenvolvimentodepolodeensinotécnicoesuperiordeabrangênciaregional; 

IV. desenvolvimento das atividades de comércio e serviços como setores dinâmicos 
daeconomialocale de suporteda economiaregional. 

Art.82.Sãoobjetivosdoordenamentoterritorial: 

I. conteroespraiamentodaocupaçãoepromoveromelhoraproveitamentodainfraestrutura
instalada; 

II. regularizarasáreascomprecariedadeurbanaehabitacional; 

III.  estimularaocupaçãopermanentedosdomicíliosnaáreaurbanaconsolidada,minimizand
o os impactos negativos da concentração de imóveis de uso ocasionalcomgrande 
sobrecarga sazonal; 

IV. favorecer a implantação de novas atividades econômicas gerando oportunidades 
deempregoe renda paraa população, segundoos eixos devocação econômica; 

V. preservar aidentidadehistóricocultural ereligiosadomunicípio; 

VI. preservar a paisagem e os ativos ambientais como garantia da 
sustentabilidade,manutençãodabiodiversidade,preservaçãodasatividadestradicionai
s,manutenção das áreas de interesse ambiental e dos remanescentes de 
vegetaçãonatural da região metropolitana, com previsão de compensação 
ambiental, e comodiferencial na diversificação do turismolocal; 

VII.  preservar os modos de vida e de produção das comunidades tradicionais, 
assimcomoa tipologia urbana resultantedessaidentidade; 

VIII.  regular as áreas disponíveis para a produção imobiliária e expansão urbana 
futura,definindolimitesàsuaocorrênciaemáreasambientalmentefrágeisoucomrestriçõ
esrelacionadasàproteção dopatrimôniohistórico ecultural. 

IX. integraruso eocupação dosolo, sistemaviárioe transporte emeio 
ambientefacilitandoadiversidade deusoseatividades; 
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X. orientar a administração pública e os cidadãos nas ações e procedimentos 
relativosaoplanejamentoeàimplantaçãodapolíticadedesenvolvimentoterritorialeamb
ientalde acordo comopartidourbanístico definidoparao município. 

Art.83.Sãodiretrizesparaoordenamentoterritorial: 

I. definição de parâmetros que estimulem o adensamento prioritário nas áreas 
melhorservidasdeinfraestruturaeequipamentos urbanos; 

II. definição de instrumentos que permitam a obtenção de recursos por parte do 
poderpúblicoparaa requalificaçãode áreasseminfraestruturaurbana adequada; 

III.  definição de instrumentos e parâmetros que estimulem a ocupação permanente 
dosimóveis,assimcomoseuusomisto,sendorespeitadososcritériosdeincomodidadedo
novousopretendidoemrelaçãoaousoresidencialdavizinhança; 

IV. ampliação e diversificação das atividades de comércio e serviços, consolidando 
efortalecendo asprincipaiscentralidadesdo município–MarGrande eTairu ; 

V. incentivo a novas atividades econômicas de maior porte ao longo dos 
corredoresurbanos,apartir darequalificação deespaçosestratégicosdoterritório; 

VI. valorização e qualificação do patrimônio natural e histórico-cultural do 
município,através da delimitação de áreas especiais de proteção, do aprimoramento 
da suagestão e da captação de projetos específicos, de maneira a fortalecer sua 
identidadeecriaroportunidades para aeconomiadoturismo; 

VII.  controledoadensamentoconstrutivoeproteçãodastipologiasdeocupaçãotradicionaisn
a costa e contracosta; 

VIII.  regulamentaçãodeparâmetrosdeocupaçãoeinstrumentosurbanísticosquefavoreçama 
requalificaçãodetrechos estratégicosda orla; 

IX. definiçãodezonasdepreservaçãoambientalecriaçãodeparquesurbanoseunidades de 
conservação municipais, que viabilizem a ocupação sustentável e apreservaçãodos 
ativosambientais; 

X. controle da ocupação urbana nos limites com as áreas rurais, mantendo uma 
baixadensidade populacional e construtiva, através de restrições a novas ocupações 
eparcelamentosdo solo 

XI. consolidaçãoefortalecimentodascentralidadesmunicipais. 

Art.84.Sãocomponentesdo ordenamento territorialnoMunicípiodeVera Cruz: 

I. áreasurbanas erurais; 

II. macrozoneamento; 

III.  zoneamento; 

IV. áreasespeciais; 

V. SistemaMunicipaldeMeioAmbiente; 

VI. SistemaMunicipaldeMobilidadeUrbana. 

Art.85.OterritóriodoMunicípiodeVeraCruzficasubdivididoemcincoMacrozonaseestasporZonase 
ÁreasEspeciais,conforme mapasconstantesdoAnexoIIeartigos seguintes. 
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Seção I 
Dopartidourbanístico 

 

Art.86.Opartidourbanísticoindicaospreceitosgeraisdeordenamentodoterritório,estabelecendoaes
pacializaçãodosobjetivosdefinidos,apartirdaanálisetécnicaedaconstruçãocoletiva do modelo de 
cidadeproposto,considerando: 

I. a limitação à ocupação urbana devido à suscetibilidade geoambiental e presença 
depatrimônionatural; 

II. a presença de patrimônio histórico-arquitetônico-paisagístico relevante e 
estadogeral deconservaçãodasedificações; 

III.  asituaçãodainfraestruturaurbana; 

IV. atipologiaconstrutiva; 

V. adensidadeconstrutiva; 

VI. ograudeusoeocupaçãodos imóveisedensidadedemográfica; 

VII.  aprecariedadehabitacional; 

VIII.  ograudepolarizaçãooudediversificaçãoecomplexidadedeusos,vocaçõeseidentidade; 

IX. osusosexistentesepotenciais:residencial,institucional,comércioeserviços. 

Art.87.Opartidourbanísticotemcomoestratégias: 

I. preservaçãodosatributosambientaiseculturaistradicionais,especialmentenacontracost
a e nas áreas com remanescentes de vegetação natural do bioma 
mataatlânticaeecossistemasassociados:florestaombrófila,restingas,mangues,apicuns
,matasciliares eáreas embrejadas; 

II. adoção de coeficiente de aproveitamento básico 1 (CAB) para toda a cidade, o 
quesignifica que o proprietário de todo lote urbano terá, inerente ao seu direito 
depropriedade,apossibilidade deconstruir umaveza áreadeseuterreno 

III.  definição do coeficiente de aproveitamento máximo (CAM) segundo a densidade 
eastipologiasdeocupaçãopretendidas,adicionandopotencialconstrutivonaszonasapta
sarecebermaiores densidades,aserconcedidodeformaonerosa; 

IV. adoção de instrumentos de reversão da ociosidade dos imóveis, que não 
cumpremsuafunçãosocial,emespecial,oparcelamento,aedificaçãoeautilizaçãocompu
lsórios,oIPTUprogressivonotempoeadesapropriaçãomediantepagamentocomtítulos 
dadívida pública; 

V. definiçãodeparâmetrosdeocupaçãoespecíficoscapazesdecontrolaroadensamento 
construtivo que deve ser priorizado nas centralidades urbanas, 
tendoemvistaodesenvolvimentofuturo,acompatibilidadecomapreservaçãodapaisage
meoconfortourbano,eanecessidadedeconteroespraiamentodaocupação,priorizandoa
sáreas compresençadeinfraestrutura; 

VI. melhoriadaqualidadeurbanaeambiental,commanutençãodatipologiaconstrutivae 
dodesenhourbano nascomunidadestradicionais; 

VII.  redefinição do perímetro urbano com redução da zona urbana, viabilizando 
áreaspara a produção de alimentos, produção orgânica, manutenção da 
biodiversidade epreservação ambiental, com perspectivasde exploração do 
ecoturismo egeraçãodeempregos; 
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VIII.  criação doSistema Municipal de Meio Ambiente, que contemple: a ampliação 
dosespaços verdes e livres da cidade, viabilizando a preservação dos 
atributosambientais em todo o município; acriação de parques urbanos para 
preservaçãoambiental, da paisagem e das culturas tradicionais, especialmente as 
dematrizesreligiosas  de  tradição  afro-brasileira;  e  a  regulamentação  de 
parâmetrosde ocupação e instrumentos urbanísticos que permitam a 
requalificação de trechosestratégicosda orla; 

IX. distribuição espacial dos serviços públicos nas centralidades, construindo uma 
redeestruturada segundo a hierarquia dos centros urbanos, visando a otimização 
decustosdaprestaçãodoserviço,reunindoosserviçosbásicosemlocaisespecíficoseredu
zindo tempo e custosde deslocamento; 

X. distribuiçãoespacialdosequipamentoseserviçospúblicosproporcionandocoberturaàp
opulação detodo o município. 

 
 

CAPÍTULOII 
DASÁREASURBANASERURAIS 

 
 

Art. 88. As áreas urbanas do Município são aquelas contidas no perímetro urbano, que 
ficacriadopor estalei, delimitado conformeMapa4do Anexo IIdesta Lei. 

§ 1º As áreas urbanas são caracterizadas por maior densidade construtiva e demográfica, 
pelapresença de ocupação contínua com lotes predominantemente edificados e de 
infraestruturaplena ou parcial, e pela existência de equipamentos públicos destinados às funções 
básicas dacidade,como habitar,trabalhar, circulare recrear. 

§2ºAsáreascontidasnoperímetrodescritono“caput”,queaindanãoapresentemascaracterísticas de 
área urbana, mas que sejam declaradas como de expansão urbana, são tambémenquadradascomo 
áreas urbanas. 

Art. 89. As áreas rurais de um município são todas aquelas não classificadas como zona 
urbanaou zona de expansão urbana e visam assegurar o desenvolvimento de atividades rurais, 
taiscomo: agropecuárias, agroindustriais, extrativismo, silvicultura além deconservação 
ambientaleecoturismo. 

Parágrafoúnico.Nasáreasrurais nãoserápermitidaaexpansãodaurbanização. 

Art. 90. O território do Município de Vera Cruz fica dividido em Área Urbana e Área 
Rural,sendo: 

I. Área Urbana, subdividida nas12(doze) zonasa seguir: 

a) CentroMunicipaldeMarGrande; 

b) Centro MunicipaldeTairu; 

c) SubcentroMunicipaldeCoroa; 

d) SubcentroMunicipaldeBarraGrande; 

e) Centroslocais; 

f) Corredor Urbano; 

g) ZonaTurísticaResidencial; 

h) BordaMarítima 

i) Zona deExpansãoUrbana; 
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j) ZonaPredominantementeResidencial1; 

k) ZonaPredominantementeResidencial2; 

l) ZonaPredominantementeResidencial3; 
 

II. ÁreaRural,subdivididanas6(seis)zonasaseguir: 

a) ZonadeInteresseAmbientalPescaeExtrativismoBaiacu; 

b) ZonadeInteresseAmbientalParqueFlorestaleReservaEcológicadaIlhadeItapari
ca; 

c) ZonadeInteresseAmbiental ConeSul; 

d) ZonadeInteresseAmbientaleCulturaldeMatarandiba; 

e) Zonada  Conservação  Ambiental  e  manutenção  da  Agricultura  e 
doExtrativismo. 

 
Art.91.Sãoobjetivosdadelimitaçãodaáreaurbanano MunicípiodeVera Cruz: 

I. consolidarasocupaçõesurbanas; 

II. conter o espraiamento e a expansão urbana desordenada, com vistas a otimizar 
ainfraestrutura e os serviços públicos, evitando ônus ainda maior para estendê-los 
aáreas mais distantes, garantindo a preservação e a sustentabilidade ambiental 
doterritório. 

Art.92.SãoobjetivosdadelimitaçãodaárearuraldoMunicípiodeVeraCruz: 

I. promoverodesenvolvimentodasatividadesrurais,comênfasenaagriculturafamiliar,pes
cae mariscagem; 

II. garantir asegurançaalimentarnomunicípio; 

III.  preservarosatributosambientais,asáreasinadequadasàocupaçãourbanaeosmodosde 
vida locaise tradicionais. 

 
CAPÍTULOIII 

DOMACROZONEAMENTO 
 

Art. 93. O Macrozoneamento do Município de Vera Cruz implica na divisão do território 
emduas Macrozonas Rurais e em três Macrozonas Urbanas, delimitadas no Mapa 5 do Anexo 
IIdestaLei, a seguir descritasejustificadas. 

§1ºAÁrea Ruraldo MunicípiodeVeraCruzcorresponde a: 

I. MacrozonadeProteçãoAmbientaleCultural,quecorrespondeàáreadacontracosta, 
desde o limite do município com Itaparica, abrangendo as localidadesde Baiacu, 
Ponta Grossa, Campinas, Matarandiba, Jiribatuba e Catu, até a 
ReservaMyFriend,comapresençademanguezaiseapicunseremanescentesflorestais,te
mcomo objetivos: 

a) garantiramanutençãodabiodiversidadeepreservaçãodoecossistemadaIlha,assimco
mopromovera melhoria da qualidadedaságuas; 

b) fortalecerascomunidadeseasatividadestradicionais; 

c) recuperarasáreasambientalmentedegradadas. 

II. Macrozona de Contenção Urbana e Uso Sustentável, que compreende à 
porçãoentre a Macrozona de Proteção Ambiental e Cultural e a parte do território 
onde seobservao processode urbanização,e temcomo objetivos: 
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a) garantiraproteçãoeautilizaçãosustentáveldosrecursosnaturais; 

b) promoveraconectividadeentrefragmentosflorestaisdacostaecontracosta; 

c) recuperarasáreasdegradadas; 

d)  incentivarusoagrícolaeatividadescomplementaresdebaixoimpactoambiental. 

§2ºAáreaurbana do MunicípiodeVera Cruzcorrespondea: 

I. MacrozonadeInteressePaisagísticoeCultural,quecompreendeaáreacontiguaa 
Zona de Conservação Ambiental e Manutenção da Agricultura e 
doExtrativismocom importância cultural e paisagem natural relevante pelo 
conjunto formado pelavegetaçãoassociada à topografia e tem como objetivo: 

a) preservar as paisagennaturais e o patrimônio cultural imaterial e 

material,fundamentaispara a identidade do município. 

II. Macrozona de Requalificação Urbana e Adensamento Prioritário, que abrange 
aslocalidades de Gameleira, Mar Grande, Ilhota, Gamboa e Penha, onde hoje 
seconcentraa maiorpartedasatividades comerciais e 
deprestaçãodeserviços,inclusiveo terminal detransporte marítimo,e 
temcomoobjetivo; 

a) adensarprioritariamente,cominvestimentosderequalificaçãoecomplementaçãodai
nfraestruturaexistente(sistemaviário,saneamento,equipamentossociais)estruturan
doessascentralidadesmunicipais. 

III.  Macrozonade ReestruturaçãoUrbana eInteressePaisagístico, que corresponde 
àporção urbanizada do território, localizando-se ao longo da orla na costa e 
temcomoobjetivos: 
a) promovertransformaçõesestruturaisparaoordenamentodacostalestevisandoamelh

oria dosfluxosurbanos e daqualidade paisagística; 

b) compatibilizarosnovosusosaoconjuntoformadopelosnúcleostradicionaisexistente
scoma paisagemnatural. 

 
 

CAPÍTULO 
IVDOZONEAMEN
TO 

 
 

Seção I 
DasDisposiçõesGerais 

 

Art.94. O Zoneamento institui as regras gerais de parcelamento, uso e ocupação do solo 
paracada uma das zonas em que se subdividem as macrozonas, sendo classificadas segundo 
osseguintesconceitos: 

I. zonasdeusopredominantementeresidencial:recortesterritoriaisondeseráprivilegiado o 
uso residencial e admitidos outros usos de suporte à moradia que nãocausem 
incomodidades, que podem ser diferenciadas pelas características do 
sítio,daestrutura urbanae dos padrões deocupação; 

II. zonasdeconcentraçãodeatividades:ondepredominamatividadeseconômicasdiversas, 
serviços, atividades administrativas e institucionais, que correspondem 
àsáreasmaisdinâmicasdascentralidadesdomunicípioorganizadasnasescalasmunicipal
e local. 
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Art.95.Ahierarquiadessascentralidadesédiferenciadaem funçãodoseualcance,sejamunicipalou 
local, conforme critériosapresentadosaseguir: 

I. Centralidades Municipais: envolvem as áreas mais dinâmicas do município e 
oscentros principais que podem reunir as atividades que demandam maiores 
escalas,os equipamentos de abrangência municipal e as principais atividades 
públicas esociais(cívicas/administrativas),excluindo-
seasatividadesdescentralizadasvinculadasao localespecífico de suaocorrência; 

II. SubcentrosMunicipais:envolvemoscentrossecundários,sendodemenorabrangênciaqu
eoscentrosmunicipaisedemaiorabrangênciaqueoscentroslocais. 

III.  CentralidadesLocaiscorrespondemaoscentrosdemenoralcance,tendoumaabrangência 
de vizinhança e concentram atividades econômicas e serviços públicosde uso 
imediato e cotidiano da população local, representando o lugar de referênciasociale 
política dalocalidade. 

§1ºOsSubcentrosMunicipaisdevemconcentrarasatividadeseconômicasedeserviçospúblicos que 
atendam a mais de uma localidade e que necessitam de demanda mínima para 
seufuncionamento. 

§2ºAcriaçãode SubcentrosMunicipaistemcomoobjetivos: 

a) criarfacilidadesparaagestãourbana; 

b) otimizar ousodainfraestrutura,aofertadosserviçosbásicoseamobilidade; 

c) permitiraosusuáriosqueorganizemsuasdemandasdemodoareduzirosdeslocament
os. 

 
 

Seção II 
DasZonas Urbanas 

 

Art.96.Paraorientarodesenvolvimentourbanoedirigiraaplicaçãodosinstrumentosurbanísticos e 
jurídicos, o zoneamento urbano de Vera Cruz subdivide-se em 12 (doze) 
Zonas,delimitadasnoMapa 6Ado Anexo IIdesta Lei: 

I. CentroMunicipal deMarGrande; 

II. CentroMunicipaldeTairu; 

III.  SubcentroMunicipaldeBarraGrande; 

IV. SubcentroMunicipaldeCoroa; 

V. Centros Locais; 

VI. CorredorUrbano; 

VII.  ZonaPredominantementeResidencial1; 

VIII.  ZonaPredominantementeResidencial2; 

IX. ZonaPredominantementeResidencial3 

X. BordaMarítima 

XI. ZonaTurísticaResidencial; 

XII.  Zona deExpansão Urbana. 
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SubseçãoI 
DoCentroMunicipaldeMar Grande 

 
Art. 97. O Centro Municipal de Mar Grande localiza-se na centralidade de mesmo nome 
eabriga o terminal de lanchas, onde estão os estabelecimentos de comércios e serviços 
maisdinâmicosedemaiorportedomunicípio,mesclandousosresidenciaiseassentamentosprecários. 

Art.98.OsobjetivosespecíficosdoCentroMunicipaldeMarGrandesão: 

I. promovertransformaçõesestruturaisnotecidourbanoparaacomodarestabelecimentosd
e maiorporte; 

II. fortalecerocaráterdecentralidademunicipal; 

III.  estruturarazonacomoprincipal entroncamentoviárioedetransportes. 
 

Art.99.Sãodiretrizes paraestazona: 

I. aumento das densidades construtiva e demográfica, estimulando a diversificação 
deusos e a implantação de novas atividades econômicas para geração de empregos 
erenda; 

II. integraçãoentreosdiferentesmodaisdetransporte,viário,cicloviário,hidroviárioe de 
circulação de pedestres, dotando-os de condições adequadas de 
acessibilidadeuniversal esinalizações adequadas; 

III.  instituição de programas de regularização fundiária e urbanística de áreas 
precárias,dotando-
asdeserviços,equipamentoseinfraestruturaurbana,garantindoasegurançada possee 
arecuperação da qualidadeurbana eambiental; 

IV. estímulo à provisão habitacional de interesse social para população de baixa 
emediarenda de modoa aproximarasáreas de moradiaàs deemprego. 

Art. 100. Para alcançar os objetivos previstos para esta Zona, foram definidas as 
seguintesestratégias: 

I. requalificaçãodapaisagemdachegadadoferry-boat; 

II. aplicação do instrumento da Outorga Onerosa do Direito de Construir como 
formade regular a produção imobiliária para captura, pela municipalidade, da 
valorizaçãoimobiliária decorrente de investimentos públicos para financiamento de 
melhoriasdeinteresse público; 

III.  definiçãodecoeficientesdeaproveitamentomaiselevadoscomoformadeestimular 
atransformação desseterritório; 

IV. definição de parâmetros de ocupação do solo que permitam construções 
maiores,vias mais largas e lotes maiorese que viabilizem a implantação de 
atividadescomerciaisede serviços demaior porte. 

 
 

SubseçãoII 
DoCentroMunicipaldeTairu 

 
Art. 101. O Centro Municipal de Tairu concentra comércios e serviços ao sul do município e 
sedesenvolve a partir do entroncamento da rodovia BA-001 em direção à Ponte do Funil, que 
dáacessoao Recôncavo Baiano eà Estradade Cacha Pregos. 

Art.102.Porapresentarumadiversificaçãodeusosesualocalizaçãoestratégicaementroncamentoviári
o,estazonaédestinadaafortalecimentodeseucaráterdecentralidade, 
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tantoparaoatendimentoàslocalidadesmaisdistantesdocentroemMarGrandequantoparaoatendimentodadinâ
mica produzida pelo entroncamento viário. 

Art.103.OsobjetivosespecíficosdoCentroMunicipaldeTairusão: 

I. fortalecerocaráterdecentralidademunicipal; 

II. manterusosnãoresidenciaisexistentes; 

III.  fomentaradiversificaçãodeusosenovasatividadesprodutivas; 

IV. melhorarascondiçõesurbanísticas; 

V. garantircondiçõesdemobilidadeurbana; 

VI. promoveraurbanizaçãoeregularizaçãofundiáriadosassentamentosurbanosprecários; 

VII.  estimularaprovisãohabitacionalde interessesocial parapopulaçãodebaixa 
emediarenda de modoa aproximarasáreas demoradiaàs deemprego; 

VIII.  promoverarequalificaçãourbanaecompatibilizarosusosresidenciaisenãoresidenciaisp
ara toda aárea da subcentralidade. 

Art.104.Sãodiretrizesparaestazona: 

I. diversificaçãodospadrõesdeusoeocupação,fomentandoabaseeconômicalocal; 

II. incrementodeserviços,equipamentoseinfraestruturasurbanas,promovendomelhorias
na qualidade urbana eambiental; 

III.  implantação de sistema de mobilidade urbana, com integração entre os sistemas 
detransporte coletivo, viário, cicloviário, hidroviário e de circulação de 
pedestres,dotando-
osdecondiçõesadequadasdeacessibilidadeuniversalesinalizaçõesadequadas; 

IV. instituição de programas de requalificação urbana ecompatibilização dos 
usosresidenciaise nãoresidenciais para toda aárea decentralidade; 

V. instituiçãodeprogramasderegularizaçãofundiáriaeurbanísticasdeáreasprecárias, 
dotando-as de serviços, equipamentos e infraestrutura urbana completa 
egarantindoasegurançadaposseearecuperaçãodaqualidadeurbanaeambiental; 

VI. implantação de sistema de mobilidade urbana, com integração entre os sistemas 
detransporte coletivo, viário, cicloviário, hidroviário e de circulação de 
pedestres,dotando-
osdecondiçõesadequadasdeacessibilidadeuniversalesinalizaçõesadequadas. 

Art. 105. Para alcançar os objetivos previstos para esta Zona, foram definidas as 
seguintesestratégias: 

I. definição de parâmetros urbanísticos que permitam comércios e serviços de 
maiorporte,incentivandoa consolidaçãodacentralidade; 

II. aplicação de instrumentos que viabilizem recursos para programa de 
regularizaçãofundiária; 

III.  definiçãodecoeficientesdeaproveitamentomaiselevadoscomoformadeestimular 
atransformação desseterritório; 

IV. aplicação do instrumento de Outorga Onerosa do Direito de Construir como 
formade regular a produção imobiliária para captura, pela municipalidade, da 
valorizaçãoimobiliária decorrente de investimentos públicos para financiamento de 
melhoriasdeinteresse público; 
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V. aplicaçãodoinstrumentodeTransferênciadePotencialConstrutivo,sendoreceptoradep
otencialconstrutivotransferidodeoutraszonasdacidadequetenhamalguma restrição 
àocupação; 

VI. aplicação do instrumento do Direito de Preempção com a finalidade de 
instalarequipamentos sociais adequados ao padrão de densidade existente e a 
função decentralidadeproposta. 

 
 

SubseçãoIII 
DoSubcentroMunicipaldeCoroa 

 
Art. 106. O Subcentro Municipal de Coroa compreende a localidade de Coroa e 
concentraatividadeseconômicaseserviços públicosqueatendemademandadaslocalidadesvizinhas. 

Art.107.Sãoobjetivosespecíficos doSubcentroMunicipal deCoroa: 

I. fortalecer o papel de subcentro municipal,concentrando atividades econômicas 
eserviçospúblicos que atendamas comunidades do entorno; 

II. fomentaradiversificaçãodeusosenovasatividadesprodutivas; 

III.  melhorarascondiçõesurbanísticas; 

IV. garantircondiçõesdemobilidadeurbana interlocalidades; 

V. estimular a provisão habitacional de interesse social para população de baixa 
emédiarenda de modoa aproximarasáreasde moradiaàs deemprego; 

VI. promoverarequalificaçãourbanaecompatibilizarosusosresidenciaisenãoresidenciaisp
ara toda aárea da subcentralidade. 

Art.108.Sãodiretrizesparaestazona: 

I. diversificaçãodospadrõesdeusoeocupação,incentivandoainstalaçãodeatividadesecon
ômicasedeserviçospúblicosqueatendamaslocalidadesdoentornoefomentando a base 
econômica local; 

II. incrementodeserviços,equipamentoseinfraestruturasurbanas,promovendomelhorias
na qualidade urbana eambiental; 

III.  incentivoaimplantaçãodeequipamentosdeusoinstitucionais; 

IV. implantação de sistema de mobilidade urbana, com integração entre os sistemas 
detransporte coletivo, viário, cicloviário, hidroviário e de circulação de 
pedestres,dotando-
osdecondiçõesadequadasdeacessibilidadeuniversalesinalizaçõesadequadas; 

V. instituição de programas de requalificação urbana ecompatibilização dos 
usosresidenciaise nãoresidenciais para toda aárea decentralidade. 

VI. implantação de ligação viária direta entre os centros locais e as localidades 
doentornosobainfluênciadossubcentrosmunicipais,semanecessidadedeutilizaçãoda 
BA001; 

VII.  melhoria do acessodo entroncamentodocorredor daBA-001 atéa Orla. 

Art. 109. Para alcançar os objetivos previstos para esta Zona, foram definidas as 
seguintesestratégias: 

I. definição de parâmetros urbanísticos que permitam comércios e serviços de 
médioporte,incentivandoa consolidaçãoda centralidade; 
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II. aplicação do instrumento do Direito de Preempção com a finalidade de 
instalarequipamentos sociais adequados ao padrão de densidade existente e a 
função decentralidadeproposta. 

 

SubseçãoIV 
DoSubcentroMunicipaldeBarraGrande 

 
Art.110.O Subcentro MunicipaldeBarra Grande corresponde àpartemaisdinâmicadalocalidade 
de Barra Grande, por concentrar atividades econômicas e serviços públicos 
queatendemademanda daslocalidades vizinhas. 

Art.111.Sãoobjetivosespecíficos doSubcentroMunicipal deBarraGrande: 

I. fortalecer o papel de subcentro municipal, concentrando atividades econômicas 
eserviçospúblicos que atendamas comunidades do entorno; 

II. fomentaradiversificaçãodeusosenovasatividadesprodutivas; 

III.  melhorarascondiçõesurbanísticas; 

IV. garantircondiçõesdemobilidadeurbana; 

V. estimular a provisão habitacional de interesse social para população de baixa 
emédiarenda de modoa aproximarasáreas demoradiaàs deemprego; 

VI. promoverarequalificaçãourbanaecompatibilizarosusosresidenciaisenãoresidenciaisp
ara toda aárea da subcentralidade. 

Art.112.Sãodiretrizesparaestazona: 

I. diversificaçãodospadrõesdeusoeocupação,incentivandoainstalaçãodeatividadesecon
ômicasedeserviçospúblicosqueatendamaslocalidadesdoentornoefomentando a base 
econômica local; 

II. incrementodeserviços,equipamentoseinfraestruturasurbanas,promovendomelhorias
na qualidade urbana eambiental; 

III.  incentivoaimplantaçãodeequipamentosdeusoinstitucionais; 

IV. implantação de sistema de mobilidade urbana, com integração entre os sistemas 
detransporte coletivo, viário, cicloviário, hidroviário e de circulação de 
pedestres,dotando-
osdecondiçõesadequadasdeacessibilidadeuniversalesinalizaçõesadequadas; 

V. instituição de programas de requalificação urbana ecompatibilização dos 
usosresidenciaise nãoresidenciais para toda aárea decentralidade. 

Art. 113. Para alcançar os objetivos previstos para esta Zona, foram definidas as 
seguintesestratégias: 

I. parâmetrosurbanísticosquepermitamcomercioeserviçosdemédioporte,incentivandoa 
consolidação da centralidade; 

II. demarcar áreas para preempção com a finalidade de instalar equipamentos 
sociaisadequadosao padrãode densidade existenteeafunção de centralidade 
proposta. 
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Subseção 
VDosCentrosLocai
s 

 
Art.114.OsCentrosLocaisabrangem osnúcleosondejáexisteumaestruturafísicadeserviços, 
comércios ou equipamentos públicos, porém de baixa complexidade e de 
utilizaçãocotidiana,alcançandoumamenoráreadeinfluência,quecorrespondemaoscentrosdaslocali
dades de Conceição, Barra do Gil, Barra do Pote, Cacha Pregos,Aratuba, 
Berlinque,Baiacu,Campinas, PontaGrossa, Catu,Jiribatuba,e Matarandiba. 

Art.115.Sãoobjetivosespecíficos dosCentrosLocais: 

I. fortalecerocaráterdecentralidadelocal; 

II. diversificarousoatualincentivandoousoinstitucional,comercialedeserviçosdeporteloc
al, reduzindoadependênciadapopulaçãoás centralidadesmunicipais; 

III.  ampliar aofertadeoportunidadesdeempregoegeraçãoderenda; 

IV. criarerequalificar osespaçospúblicosdeconvíviosocial; 

V. promover aintegraçãocomosistemadetransportecoletivo. 

Art.116.Sãodiretrizesparaestazona: 

I. intensificaçãodasatividadeseconômicas; 

II. garantia da proteção e recuperação da paisagem local de referência estimulando 
adiversificaçãodeusoseatividadesdeâmbitolocal,compatíveiscomascaracterísticasde
centralidade local; 

III.  integraçãoentreosdiferentesmodaisdetransporte,viário,cicloviário,hidroviárioe de 
circulação de pedestres, dotando-os de condições adequadas de 
acessibilidadeuniversal esinalizações adequadas. 

Art.117.Sãoestratégias paraimplementaçãodoPDDUnessazona: 

I. definição de parâmetros que incentivem a utilização dos imóveis para 
atividadesinstitucionais,de comércioe serviços de âmbitolocal; 

II. implantaçãodeprojetosderequalificaçãourbanadosespaçospúblicos. 
 
 

SubseçãoVI 
DosCorredoresUrbanos 

 
Art. 118. Corredores Urbanos são eixos lineares compostos por lotes e/ ou glebas lindeiros 
aotrecho viário correspondente ao corredor, que comportam usos múltiplos e reúnem 
atividadescujofuncionamentovincula-
seàfacilidadedeacessoeaofluxodetráfegodasviasestruturantes 

Art. 119. Os Corredores Urbanos estão situados ao longo dos principais eixos viários e 
sãoconsideradoscomolocaispreferenciaisparausosdiversosligadosaofluxoviárioedetransportecole
tivo, compreendendo: 

I. Corredor I, definido ao longo da rodovia BA-532, via arterial I do 
entroncamentocom aBA-001 até o centro de Mar Grande, caracteriza-se por uma 
ocupaçãointermediáriaentre oCorredor Ie o centro dacidade; 

II. Corredor II, desenvolve-se ao longo da via arterial I e abrange o trecho da BA-
001na altura de Barra do Gil até Conceição, com trechos de ocupação 
consolidadapróximos aos núcleos centrais das localidades, vocacionada para usos 
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de maiorportee alcance; 
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III.  Corredor III, inicia-se no entroncamento da BA-001com aBA-882 e 
estende-
seatéalocalidadedeBerlinque,aolongodaviacoletora,cujaocupaçãodevec
aracterizar-sepor empreendimentosdeusosdiversificados demédio 
porte. 

Art.120.OsobjetivosespecíficosdosCorredoresUrbanossão: 

I. organizar os trechos urbanos das rodovias BA-532 e BA-001 para que 
possamconcentrar estabelecimentos institucionais e de comércio e 
serviços de maior porte,quenecessitamde acesso rodoviáriofacilitado; 

II. concentraratividadesdemaiorimpactourbanoemzonasegregadadasáreasr
esidenciais,permitindoa instalação deusos mais incômodos. 

Art.121.Sãodiretrizesparaestazona: 

I. aumento nas densidades construtiva e demográfica, com vistas à 
diversificação dasatividadeseconômicase àatração de 
novosempreendimentos; 

II. regulamentaçãodaproduçãoimobiliáriademodoaviabilizaraobtençãoder
ecursospara financiamento demelhoriase benefíciospúblicos. 

Art. 122. Para alcançar os objetivos previstos para esta Zona, deverão ser 
implementadas asseguintesestratégias: 

I. demarcaçãodeáreasestratégicasparadesenvolvimentourbanoaolongodos
principais eixos rodoviários do município, nas quais serão aplicados 
parâmetrosurbanísticosquepromovama otimização dessesespaços 
dacidade; 

II. instalação de estabelecimentos de maior porte e usos de maior 
incomodidade emaior impacto no trânsito da cidade, que necessitem de 
acesso facilitado, inclusiveparaveículos mais pesados; 

III.  aplicação do instrumento de Outorga Onerosa do Direito de Construir 
como formade captura da valorização decorrente de investimentos 
públicos para financiamentodas melhorias urbanas. 

 
 

SubseçãoVII 
DaZonaTurísticaResidencial 

 
Art. 123. A Zona Turística Residencial compreende toda a orla da costa do 
município de 
VeraCruzeécaracterizadapelousopredominantementeresidencialdeveraneiocombaix
asdensidades demográfica e construtiva em um padrão médio de urbanização, com 
presença demuitoslotese glebas vazias. 

Art.124.SãoobjetivosespecíficosdaZonaTurísticaResidencial: 

I. intensificaroturismodesolepraia,náutico,esportivoeoveraneio; 

II. garantirapreservaçãodapaisagem; 

III.  promoveraocupaçãodosvaziosurbanos; 

IV. intensificarosusosresidenciaisenãoresidenciaiscompatíveiscomodesenv
olvimentosustentávelespecialmente naorla; 

V. garantiroacessopúblico àfaixa depraias; 
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VI. proteger,recuperarevalorizarapaisagemlitorânea,considerandoseuvalora
mbiental,culturaleturístico; 

VII.  melhorarascondiçõesdemobilidadeurbana; 

VIII.  melhorarascondiçõesurbanísticas, 

IX. mantereincentivarasatividadespesqueirasexistentes; 

X. recuperar as áreas de banho degradadas, minimizando/extinguindo a ocorrência 
depoluiçãodas praias. 

Art.125.Paraatingiros objetivosprevistospara estaZona,foram definidasasseguintesdiretrizes: 

I. incrementodeserviços,equipamentoseinfraestruturasurbanas,promovendomelhorias
na qualidade urbana eambiental; 

II. integraçãoviáriaentreosnúcleosurbanos; 

III.  renovaçãodasatividadesatravésdenovastipologiasdeocupação,maisdensas; 

IV. implantação de sistema de mobilidade urbana, com integração entre os sistemas 
detransporte coletivo, viário, cicloviário, hidroviário e de circulação de 
pedestres,dotando-
osdecondiçõesadequadasdeacessibilidadeuniversalesinalizaçõesadequadas; 

V. implantaçãodeatividadesdecomércioeserviços,principalmenteaquelesrelacionados 
às atividades de turismo, configurando uma extensão de orla dinâmicacom 
atratividade de emprego e renda e sem fechamentos de grandes extensões depraia. 

Art. 126. Para alcançar os objetivos previstos para esta Zona, foram definidas as 
seguintesestratégias: 

I. implantação de projeto de requalificação da orla, a exemplo de uma Via 
Costeiraquearticule as localidadese facilite oacesso àfaixa de praias; 

II. regulamentação do uso misto para abrigar comércio e serviços de apoio ao 
turismoemtodaextensão da orla; 

III.  controledoadensamentolimitando-
onosentidodegarantiraqualidadedaocupaçãoassociada àrequalificaçãoda orla; 

IV. aplicação do instrumento da Outorga Onerosa do Direito de Construir como 
formade captura da valorização decorrente de investimentos públicos para 
financiamentodas melhorias. 

 
 

SubseçãoVIII 
DaZonaPredominantementeResidencial1 

 
Art. 127. A Zona Predominantemente Residencial 1 corresponde às áreas do entorno do 
CentroMunicipal de Mar Grande, localidades de Mar Grande, Jaburu e Ilhota, inclusive 
Gameleira eGamboa, compredomínio do usoresidencial. 

Art.128.SãoobjetivosespecíficosdaZonaPredominantementeResidencial1: 

I. promover a qualificação urbanística dessas localidades, com oferta adequada 
deserviços,equipamentos einfraestruturas urbanas; 

II. promoveraurbanizaçãoeregularizaçãofundiáriadosassentamentosurbanosprecários; 

III.  garantirmelhorianascondiçõesdemobilidadeurbana. 

Art.129.Paraatingiros objetivosprevistospara estaZona,foram definidasasseguintesdiretrizes: 
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I. manutenção da densidade demográfica e da oferta habitacional e ocupaçãodasáreas 
ainda desocupadas das zonas, otimizando a oferta de infraestrutura existente 
eequilibrandoarelação entreofertade empregos e moradias; 

II. provisão habitacional de interesse social para população de baixa e média renda 
demodoa aproximara moradia do emprego; 

III.  incrementodeserviços,equipamentoseinfraestruturasurbanas,promovendomelhorias
na qualidade urbana eambiental; 

IV. instituição de programas de regularização fundiária e urbanística de áreas 
precárias,dotando-a de serviços, equipamentos e infraestrutura urbana completa e 
garantindoasegurança daposse ea recuperação da qualidade urbana eambiental; 

V. implantação de sistema de mobilidade urbana, com integração entre os sistemas 
detransporte coletivo, viário, cicloviário, hidroviário e de circulação de 
pedestres,dotando-
osdecondiçõesadequadasdeacessibilidadeuniversalesinalizaçõesadequadas. 

Art. 130. Para alcançar os objetivos previstos para essa Zona, foram definidas as 
seguintesestratégias: 

I. definiçãodeparâmetrosdeusoeocupaçãoquevisamamanutençãodasdensidadesconstr
utiva e demográficaatuais; 

II. priorizaçãodeinvestimentosparaamelhoriadaqualidadedoespaçourbano,complement
ando ainfraestrutura instalada; 

III.  implantação de ciclovias que garantam melhores condições de mobilidade para 
apopulação. 

 
 

SubseçãoIX 
DaZonaPredominantemente Residencial2 

 
Art. 131. A Zona Predominantemente Residencial 2 corresponde às porções urbanizadas 
compredomíniodousoresidencialnaslocalidadesdacosta,dePenhaaCachaPregos,excetoTairue 
Coroa. 

Art.132.SãoobjetivosespecíficosdaZonaPredominantementeResidencial2: 

I. manterascaracterísticasdeocupaçãotradicionaleseusmoradores,compatibilizando às 
atividades turísticas a serem incentivadas, e melhorando ascondiçõesurbanísticas 
das localidades; 

II. viabilizar a exploração do turismo sem a descaracterização do patrimônio 
culturalimaterial; 

III.  controlarosprocessosdeadensamentoconstrutivodemodoaevitarprejuízosedescaracte
rizaçãodas localidadestradicionais; 

IV. respeitaratipicidadedaocupaçãourbanalocal,commelhoriadainfraestruturaurbana; 

V. garantirmelhorianascondiçõesde mobilidadeurbana; 

VI. promoveraurbanizaçãoeregularizaçãofundiáriadosassentamentosurbanosprecários. 

Art.133.ParaatingirosobjetivosprevistosparaestaZona,foramdefinidasasseguintesdiretrizes: 
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I. definição de parâmetros de uso e ocupação do solo que mantenham a 
densidade,atipologia eo desenhourbano atual; 

II. incentivoaoincrementodeserviços,equipamentoseinfraestruturasurbanas,promovend
omelhorias naqualidade urbanaeambiental; 

III.  integraçãoentreosdiferentesmodaisdetransporte,viário,cicloviário,hidroviárioe de 
circulação de pedestres, dotando-os de condições adequadas de 
acessibilidadeuniversal esinalizações adequadas; 

IV. instituição de programas de regularização fundiária e urbanística de áreas 
precárias,dotando-
asdeserviços,equipamentoseinfraestruturaurbanacompletaegarantindoasegurançada
posseearecuperaçãodaqualidadeurbanaeambiental; 

 
 

Art. 134. Para alcançar os objetivos previstos para esta Zona, foram definidas as 
seguintesestratégiasparaaplicaçãodos instrumentos dapolíticaurbana: 

I. definição de parâmetros de uso e ocupação do solo que mantenham a densidade e 
atipologiaatual; 

II. promoção da regularização fundiária dos assentamentos precários, conforme 
cadacaso, priorizando a segurança na posse da terra e melhorias habitacionais para 
ascomunidadesde pescadores. 

 
 

SubseçãoX 
DaZonaPredominantemente Residencial3 

 
Art. 135. A Zona Predominantemente Residencial 3 corresponde às porções urbanizadas 
compredomínio do uso residencial de todas as localidades da contracosta, compreendendo 
Baiacu,Ponta Grossa, Campinas,Matarandiba,JiribatubaeCatu. 

Art.136.SãoobjetivosespecíficosdaZonaPredominantementeResidencial3: 

I. garantirapreservaçãodosmodosdevidatradicionaisrelacionadosàatividadedapescae 
mariscagemcomo formade preservara identidadedailha; 

II. proteger,recuperarevalorizarosbenseáreasdevalorhistórico,cultural,paisagísticoe 
religioso; 

III.  viabilizaraexploraçãodoturismoétnicosemadescaracterizaçãodopatrimônioculturali
material; 

IV. controlarosprocessosdeadensamentoconstrutivodemodoaevitarprejuízosedescaracte
rizaçãodas localidadestradicionais; 

V. respeitaratipicidadedaocupaçãourbanalocal,commelhoriadainfraestruturaurbana; 

VI. garantirmelhorianascondiçõesdemobilidadeurbana; 

VII.  promoveraurbanizaçãoeregularizaçãofundiáriadosassentamentosurbanosprecários. 

Art.137.ParaatingirosobjetivosprevistosparaestaZona,foramdefinidasasseguintesdiretrizes: 

I. definiçãodeparâmetrosdeusoeocupaçãodosoloquemantenhamadensidade,atipologia 
eo desenhourbano atual; 
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II. incrementodeserviços,equipamentoseinfraestruturasurbanas,promovendomelhorias
na qualidade urbana eambiental; 

III.  integraçãoentreosdiferentesmodaisdetransporte,viário,cicloviário,hidroviárioe de 
circulação de pedestres, dotando-os de condições adequadas de 
acessibilidadeuniversalesinalizações adequadas; 

IV. instituição de programas de regularização fundiária e urbanística de áreas 
precárias,dotando-
asdeserviços,equipamentoseinfraestruturaurbanacompletaegarantindoasegurançada 
posseearecuperaçãodaqualidadeurbanae ambiental; 

V. incentivo à recuperação e/ou preservação dos bens de valor histórico, 
cultural,paisagísticoe religioso. 

VI. restriçãoanovosparcelamentosdosolo; 

VII.  reestruturação de pequenos atracadouros na contracosta como forma de incentivar 
eviabilizar o transporte hidroviário;após estudo decapacidade de 
cargaaprovadopelo órgãoambientalmunicipal epeloConselhode MeioAmbientede 
VeraCruz 

VIII.  equacionamentodesoluçõesalternativasdeesgotamentosanitáriocomoformadegaranti
adaqualidade ambientaldo mangue. 

 
Art. 138. Para alcançar os objetivos previstos para esta Zona, foram definidas as 
seguintesestratégias: 

I. promoção da regularização fundiária dos assentamentos precários, conforme 
cadacaso, priorizando a segurança na posse da terra e melhorias habitacionais para 
ascomunidadesde pescadores.; 

II. reestruturaçãodepequenosatracadourosnacostaecontracostacomoformadeincentivar 
e viabilizar o transporte hidroviário; após estudo de capacidade de cargaaprovado 
peloórgãoambientalmunicipalepeloConselho deMeioAmbientedeVera Cruz. 

III.  equacionamentodesoluçõesalternativasdeesgotamentosanitáriocomoformadegaranti
adaqualidade ambientaldo mangue. 

 
SubseçãoXI 

DaZona de Expansão Urbana 
 

Art. 139. A Zona de Expansão Urbana abrange áreas contíguas às áreas urbanas, possuem 
baixadensidade populacional, e são destinadas a atividades rurais e como reserva para a 
expansãourbanafuturano médioelongo prazo. 

Art. 140. A Zona de Expansão Urbana está inserida no perímetro urbano do município, 
porémcompreende toda área não urbanizada que margeia a rodovia BA-001 no sentido do 
interior dailha, sendo caracterizada por glebas vazias ou de ocupações dispersas limítrofes às 
áreas jáurbanizadase ocupadas, conforme Mapa 6Ado Anexo IIdesta Lei. 

Art.141.SãoobjetivosespecíficosdaZonadeExpansãoUrbana: 

I. desestimularaocupaçãourbananocurtoprazo; 

II. condicionar a ocupação urbana à implantação de completa infraestrutura urbana 
edeserviços urbanos; 

III.  controlarosprocessosdeocupaçãodispersosnoterritórioeoadensamentoconstrutivo,afi
mde configuraruma zonade transiçãoentre aárea urbanaearural; 

IV. manter asáreasverdessignificativas,valorizandoapaisagemdailha; 

V. preservar as áreas ambientalmente frágeis, especialmente brejos, restingas, 
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matasciliarese florestas ombrófilas. 
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Art.142.Sãodiretrizesparaestazona: 

I. definição de parâmetros de uso e ocupação do solo para manutenção da 
baixadensidadeconstrutiva e demográficano curto prazo; 

II. urbanização e regularização fundiária de áreas precárias, com oferta adequada 
deserviços, equipamentos e infraestruturas urbanas com controle do adensamento 
eexpansão; 

III.  recuperaçãoambientaldeáreasdegradadas. 

Art.143.Sãoestratégiasparaaplicaçãodosinstrumentosdapolíticaurbana,nestazona: 

I. aplicação de parâmetros restritivos ao adensamento e ao espraiamento da 
ocupaçãourbana; 

II. aplicaçãodoinstrumentodeIPTUprogressivonoespaço,comalíquotasdiferenciadasque 
desestimulema ocupação urbananocurto prazo. 

 

Seção III 
DasZonas Rurais 

 

Art.144.O ZoneamentoRural deVera Cruzsubdivide-seem 5(cinco)Zonas, delimitadasno 
Mapa6A doAnexo IIdestaLei. 

I. 

II. 

 
III.  I

I
I
. 

ZonadeInteresseAmbientalPescaeExtrativismodeBaiacu; 

ZonadeInteresseAmbientalParqueFlorestaleReservaEcológicadaIlhadeItaparica; 

ZonadeInteresse AmbientalCone Sul; 

IV. ZonadeInteresseAmbientaleCulturaldeMatarandiba; 

V. ZonadaConservaçãoAmbientaleManutençãodaAgriculturaedoExtrativismo. 
 
 
 

 Subseçãol 
DaZonadeInteresseAmbientalPescaeExtrativismodeBaiacu 

 
 

Art. 145.. A Zona de Interesse Ambiental Pesca e Extrativismo de Baiacu engloba o 
ParqueFlorestaldoBaiacu,umaunidadedeUsoSustentável(LeiMunicipaln.316/1991). 

 
 

Art.146. Sãoobjetivos específicosda ZIAPescae ExtrativismoBaiacu: 
 

I. manteras práticas tradicionais de pesca artesanaldeforma a buscara manutenção 
II.  conservar, com base na valorização e preservação, a Igreja de Nosso Senhor de 

VeraCruz,manutençãodebaixasdensidadesdeocupaçãoerecuperação ambiental; 
III.  manteraconectividadecoma Ilhade Matarandiba,favorecendo ofluxo gênico. 
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Art 147.Paraatingirosobjetivosprevistosparaestazona,foram definidasasseguintesdiretrizes: 

I. estruturação da coleta e tratamento de esgoto das comunidades de Baiacu e 
PontaGrossa,queatualmentecomprometemaqualidadedaságuaseossolosdasplanícies
demaréemanguezais,afetandotambémaqualidadedopescadoemariscosobtidos 
naslocalidades; 

II. manutençãodebaixas densidadesdeocupaçãoerecuperação ambiental; 

III.  desenvolvimentodePlanodeManejodaunidadeseconsideradaumaUC,eseforo caso, 
desapropriar as áreas particulares incluídas no limite da unidade, de acordocomo 
que dispõe alei. 

IV. estímuloàsatividadesdevisitaçãopúblicacontemplativa,compondoocalendárioeroteir
oturístico; 

V. promoçãodeProgramasdeEducaçãoAmbientalparamoradores,visitantes,veranistas e 
turistas, associados aos Programas de Ecoturismo em geral e 
visitaçãocontemplativa(Ruínas doEngenho;Igrejade NossoSenhorde VeraCruz); 

VI. controleda destinaçãoe tratamentode efluentesdascomunidadesdeBaiacu ePonta 
Grossa de forma a garantir a qualidade das águas e os solos das planícies demarée 
manguezais,do pescado emariscos obtidos naslocalidades; 

VII.  gestões para autuação dos responsáveis pela contaminação em nível médio 
porhidrocarbonetospolicíclicosaromáticos,queincluemcompostomutagênicosecarci
nogênicos (HPA’s)nosmanguezais deBaiacuePontaGrossacomriscoparaa 
população, para produçãode mariscoseatividadespesqueiras; e 
propormedidasmitigadorase de ajustede condutados responsáveis; 

 
VIII.  estímulo às práticas tradicionais de pesca artesanal de forma a buscar a 

manutençãoda qualidade e a produtividade do ecossistemae a sua recuperação. 
 
 
 
 

Art. 148. Para alcançar os objetivos previstos para esta Zona, foram definidas as 
seguintesestratégias: 

 
I. revisão do Decreto Parque Florestal do Baiacu de forma a estabelecer novos 

limitesdessaUC e avaliar enquadramentocomo Unidade de Conservação. 
 
 

 
Art. 149. Nessa zona são permitidos os usos residencial vinculados à atividade rural, 
agriculturae extrativismo familiar, compreendendo as atividades agroecológicas (silvicultura 
controlada,sistemas agroflorestais, agricultura orgânica, entre outros) e a atividade de pesca 
artesanal,turismo de baixo impacto, compreendendo atividades sem construções permanentes, 
voltadas àeducação ambiental e lazer contemplativo, e turismo náutico em embarcações 
tradicionais nasrotas da pesca artesanal, a fim de fomentar o turismo sustentável, a valorização 
da culturatradicionale à preservação ambiental.  
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SubseçãoII 
DaZonadeInteresseAmbientalParqueFlorestaleReservaEcológicadaIlhadeItaparica 

 

 
Art. 150.A Zona de Interesse Ambiental Parque Florestal e Reserva Ecológica da Ilha 
deItaparica abrange parte do Parque Florestal e Reserva Ecológica da Ilha de Itaparica, 
umaUnidadedeProteçãoIntegralEstadualeMunicipal(DecretoEstadualn.24643/1975eLeiMunicip
al n.320/1982). 

 
 

Art. 151.Os objetivos específicos da ZIA Parque Florestal e Reserva Ecológica da Ilha 
deItaparicasão: 

I. promoveraconectividadeentrefragmentosflorestaisdacontracosta,parafacilitaro fluxo 
de genes e movimento da biota, facilitando a dispersão de espécies 
erecolonizarãode áreas degradadas; 

II. incentivar a atividade pesqueira tendo como meta: a manutenção da qualidade e 
aprodutividade do ecossistema manguezal e apicuns; recuperar os ecossistemas 
paramanutençãodas atividadesde pesca artesanal; 

III.  manter baixasdensidadesde ocupaçãoerecuperaçãoambiental. 

IV. conterasinvasõesedesmatamentos. 
 
 

Art. 152.Paraatingir osobjetivosprevistosparaestazona,foram definidasas seguintesdiretrizes: 

I. desestímuloouinterrupção,quandopossível,aocupaçãodelotesvagosemloteamentosap
rovados; 

II. revisão do Decreto que criou o Parque Florestal e Reserva Ecológica da Ilha 
deItaparica,para estabelecimentodenovoslimites dessaUCou Zona; 

III.  desenvolvimentodePlanodeManejodaunidadeseconsideradaumaUC,eseforo caso 
desapropriar as áreas particulares incluídas no limite da unidade, de acordocomo 
que dispõe alei; 

 
IV. promoçãodeProgramasdeEducaçãoAmbientalparamoradores,visitantes,veranistas 

e turistas, associados aos Programas de Ecoturismo em geral e 
visitaçãocontemplativa(Ruínas doEngenho; Igrejade NossoSenhor de VeraCruz); 

 
V. estímulo às atividades de visitação pública contemplativa, compondo o 

calendárioe roteiro turístico; 
 

VI. contençãodo desmatamentoe garantir baixadensidade de ocupação; 
 

VII.  estímuloàs práticas tradicionais de pesca artesanal de forma abuscar a 
manutençãoda qualidade e a produtividade do ecossistemae a sua recuperação. 
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Art. 153. Para alcançar os objetivos previstos para esta Zona, foram definidas as 
seguintesestratégias: 

I. revisãoecriaçãodoParquedeformaaestabelecernovoslimiteseavaliarenquadramento 
da Unidade de Conservação com base na valorização e preservaçãoda Igreja de 
Santo Ignácio Nosso Senhor de Vera Cruz, de forma a estabelecer amanutençãode 
baixasdensidades deocupaçãoe recuperação ambiental. 

 
Art.154.Nesta zona são permitidas as atividades relacionadas à preservação ambiental e 
àpescaartesanal. 

 
 
 
 

Subseção III 
DaZonadeInteresseAmbientalConeSul 

 
Art. 155.. Zona de Interesse Ambiental Cone Sul abrange a parte mais ao sul do município 
compresençade floresta ombrófilae restinga. 

Art.156.OsobjetivosespecíficosdaZIAConeSul são: 

I. promoveraconectividade entrefragmentosflorestais,parafacilitarofluxo degenes e 
movimento da biota, facilitando a dispersão de espécies e recolonizarão 
deáreasdegradadas; 

II. conter a ocupação irregular na margem esquerda do Rio Cacha Pregos, onde 
omanguezal vemsendoaterrado einvadidoporconstruções irregulares; 

III.  permitiraocupaçãopelaatividadeturísticadebaixoimpacto; 

IV. incentivar a utilização econômica gerando oportunidades de emprego e geração 
derenda. 

 
 

Art.157.Paraatingir osobjetivosprevistosparaestazona,foram definidasas seguintesdiretrizes: 

I. criaçãode passagensdefaunasoba BA-882 e cercas; 

II. criaçãodeumsistemadecoletaetratamentodeefluentesdacomunidadedeCatu,CachaPre
gos elocalidadesvizinhas; 

III.  estímuloàsatividadesdevisitaçãopúblicacontemplativa,compondoocalendárioeroteir
oturístico; 

IV. estímulopráticastradicionaisdepescaartesanaldeformaabuscaramanutençãodaqualida
dee a produtividade doecossistema e asuarecuperação; 

V. adoçãodenormasderestriçãoaodesmatamentoeaocupaçãoindiscriminadanolimitedess
a área; 

VI. recuperaçãoeproteçãoambiental,principalmentedaÁreadeProteçãoPermanente 
–APP. 
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Art. 158. Para alcançar os objetivos previstos para esta Zona, foram definidas as 
seguintesestratégias: 

I. promoçãodeProgramasdeEducaçãoAmbientalparamoradores,visitantes,veranistas e 
turistas, associados aos Programas de Ecoturismo em geral e 
visitaçãocontemplativa; 

II. permissão de usos destinados à atividade turística, compatíveis com a 
proteçãoambiental. 

Art. 159. Nesta zona admitem-seos usos relacionados às atividades de recreação e 
turismosustentávelincluindooruraleoecoturismo(ecoresorts),nasáreasestabelecidasnaADPConeS
ul,eatividadesvoltadasàeducaçãoambientalelazer contemplativo eàsatividadesdeturismonáutico, 
compreendendo atividade de navegação em embarcações tradicionais nas rotas da 
pescaartesanal,a fimde fomentar oturismo sustentávele valorizaçãoda culturatradicional. 

 
 

Subseção IV 
DaZonadeInteresseAmbiental eCultural deMatarandiba 

 

Art.160.AZonadeInteresseAmbientaleCulturaldeMatarandibacorrespondeapartenãourbanizadadaIlha 
de Matarandiba. 

 
Art.161.SãoobjetivosespecíficosdaZonadeInteresseAmbientaleCulturaldeMatarandiba: 

I.    preservar osremanescentesdevegetação; 

 
Art.162.ParaatingirosobjetivosprevistosparaestaZona,foidefinidaaseguintediretriz: 

I.    preservaçãodosremanescentes vegetais. 

Art. 163.ParaalcançarosobjetivosprevistosparaestaZona,foidefinidaaseguinteestratégia: 

I.utilizaçãodeinstrumentosqueviabilizemacomplementaçãodascondiçõesurbanís
ticas existentes, com melhoria do sistema viário atual, e adequação na 
ofertadeserviçose equipamentosurbanos. 

Art. 164. Nesta zona admite-se atividades relacionadas à preservação ambiental e à 
pescaartesanal. 

 
 

SubseçãoV 
DaZonada ConservaçãoAmbientaleManutençãodaAgriculturaedoExtrativismo 

 
Art.165. A Zona da Conservação Ambiental e Manutenção da Agricultura e do 
Extrativismositua-seentre o perímetrourbanoe asZonasde InteresseAmbiental. 

Art. 166. São objetivos específicos daZona da Conservação Ambiental e Manutenção 
daAgriculturae do Extrativismo: 

I. preservaçãodosfragmentos de vegetaçãoexistentes; 

II. manutençãodaatividadedeextrativismovegetaledaagriculturafamiliar,combasenaado
çãodetécnicasagroecológicas,comoporexemplo,silviculturacontrolada,sistemasagrof
lorestais,agriculturaorgânica,agregandovaloràatividadenomunicípio. 

Art.167.ParaatingirosobjetivosprevistosparaestaZona,foi definidaaseguintediretriz: 
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I.proibição de uso de agrotóxicos e outros biocidas que ofereçam riscos sérios 
na suautilização,inclusive aoquese refere ao seupoderresidual. 

Art .168.ParaalcançarosobjetivosprevistosparaestaZona,foidefinidaaseguinteestratégia: 

I.conservaçãodo solo comorecomendaos órgãos oficiais deextensão 
agrícola,evitando o pastoreio excessivo que pode acelerar sensivelmente 
os processos deerosãoeoassoreamento decanaisfluviaise dasplanícies 
demaré emanguezais. 

Art. 169. Nesta zona admite-se o uso residencial rural, compreendendo a ocupação 
residencialvinculadaàatividaderural,osusosrelacionadosàagriculturaeaoextrativismofamiliar,compreen
dendoasatividadesagroecológicas,taiscomosilviculturacontrolada,sistemasagroflorestais,agricultura 
orgânica. 

 
 

SeçãoIV 
DasZonasEspeciais 

 

Art.170.AsZonasEspeciaissãoporçõesterritoriaisondeascondiçõessocioambientaisdemandam 
ações específicas e possuem um padrão urbanístico próprio, valorizando a condiçãoquelhe 
deuorigem, delimitadas noMapa6Bdo Anexo IIdesta Lei. 

Parágrafoúnico.AsdisposiçõesindicadasparaasZonasEspeciaisprevalecemsobreasdisposiçõesda
s Zonas de Uso. 

Art.171.AsZonasEspeciaisclassificam-seem: 

I. ZonasEspeciaisdeInteresseSocial(ZEIS); 

II. ZonaEspecialdaComunidadeQuilombola. 
 
 

SubseçãoI 
DasZonasEspeciaisdeInteresseSocial 

 
Art. 
172.AsZonasEspeciaisdeInteresseSocial(ZEIS)compreendemosassentamentosprecáriosexistente
snomunicípio,ondedeveserpromovidaaproduçãodehabitaçãodeinteresse social e garantida a 
segurança quanto à permanência da comunidade no local, por meiodaregularização 
fundiária,desdeque não hajarisco geoambiental. 

Art.173..SãoobjetivosdasZEIS: 

I. melhorarascondiçõesdehabitabilidadedasmoradiaseintegraçãodosassentamentosco
ma estrutura da cidade; 

II. proporcionaraosseusmoradoresamelhoriadascondiçõesurbanísticas,ambientaisedere
gularizaçãojurídica efundiáriadosassentamentoshabitacionais; 

III.  inibiraespeculaçãoimobiliáriaecomercial sobreosimóveissituadosnessasáreas; 

IV. promover o acesso à terra e à moradia digna para os habitantes do Município, 
emespecial osde baixarenda; 

V. possibilitar maior oferta de áreas para Habitação de Interesse Social em 
locaisdotados de infraestrutura, equipamentos e serviços públicos e inseridos na 
malhaurbana; 

VI. garantirapermanênciadasfamíliasmoradorasdeassentamentosprecáriosconsolidados
emsuasáreasdeorigem,evitandotransferênciadefamíliasparaáreasdistantes 
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eseminfraestrutura urbana; 
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VII.  promoveroabastecimentolocalcomunitário; 

VIII.  promoveraeconomiasolidária. 

Art.174.SãodiretrizesparaintervençãonasZEIS: 

I. implantaçãodeprojetosdeurbanizaçãoedeconstruçãodemoradiascomcaracterísticasd
eadaptabilidadeàscondiçõesde acessibilidadeuniversal; 

II. restrição e controle das ocupações em áreas ambientalmente sensíveis, de 
riscogeoambientale “nonaedificandi”. 

Art. 175.Para alcançar os objetivos previstos para as ZEIS, devem ser implementadas 
asseguintesestratégias: 

I. regulamentação e fomento à produção de moradias populares, inclusive 
verticais,de forma consorciada, com a participação do Poder Público e de 
associações,cooperativashabitacionaise dainiciativa privada; 

II. integração dos programas voltados à Habitação de Interesse Social com as 
demaispolíticaspúblicas,atravésdaelaboraçãoeimplementaçãodoPlanoLocaldeHabit
açãode Interesse Social, comgestão participativa; 

III.  adequação das normas edilícias e fixação de parâmetros urbanísticos 
específicosparaHabitação de InteresseSocial; 

IV. implementação de programa de assistência técnica e jurídica nos processos 
deregularização urbanística e fundiária, diretamente pelo serviço público 
municipaloumedianteconvênios e parcerias; 

V. implementaçãodeprogramaespecialpararemoçãodefamílias,noscasosdeprementenec
essidade,comgarantiaderelocaçãonoentornodasáreasdeorigem. 

Art.176.Ficam delimitadas as Zonas Especiais de Interesse Social no Município de 
VeraCruz,identificadas noMAPA6B , Anexo IIdesta Lei. 

 

Art.177.AdelimitaçãodenovasZonasEspeciaisdeInteresseSocialnoMunicípiopoderáocorrermediantealt
eraçãolegislativa, considerando: 

I. indicação dosPlanosMestres dasADP; 

II. definiçãodoPlanoLocal deHabitaçãodeInteresseSocial; 

III.  solicitaçãodacomunidadeafetada. 

§1ºAsnovasZEIScriadasapartirdesolicitaçãodacomunidadeafetada,serãoprecedidasdeanálisee 
parecerdoPoderExecutivo eapreciação doConselhoMunicipaldaCidade. 

§2ºAcriaçãodenovasZEISdeveráatender,nomínimo,oscritériosrelacionadosaseguir,acompanhadosdepa
recer do PoderExecutivoapreciadopelo ConselhoMunicipaldaCidade: 

I. condiçãoeconômicadebaixarendadasfamíliasmoradoras,consideradaafaixa 
derendafamiliarmédiade até03(três)salários mínimos; 

II. situaçãodeprecariedadedaocupação; 

III.  situaçãodeameaçadeexpulsãoporpressãodomercadoimobiliárioouporinsegurançajurídicae 
fundiária; 

IV. localizaçãoemáreasderiscogeoambientaloudeproteção ambiental; 

V. justificativaquantoàconveniênciaeoportunidadedapropostadealteraçãodozoneament
o. 
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SubseçãoII 
DaZonaEspecialdaComunidadeQuilombola 

 

Art. 178. A Zona Especial da Comunidade Quilombolaabriga a Comunidade Quilombola 
doTererêemprocessodereconhecimentopeloInstitutoNacionaldeColonizaçãoeReformaAgrária -
INCRA. 

Art .179.SãoobjetivosespecíficosdaZonaEspecialdaComunidadeQuilombola: 

I. garantir que os territórios não fiquem em áreas que restrinjam e comprometam 
seususostradicionais; 

II. garantirosdireitosdemanutençãodomododevidatradicionaleoseudesenvolvimentosus
tentável. 

Art.180.SãodiretrizesparaintervençãonasZECQ: 

I. tratamento específico na regularização fundiária – urbanística e jurídica legal – 
dascomunidades,quepossuemcertificaçãoouautoatribuiçãocomo quilombolas; 

II.  preservaçãodamemóriaedaidentidadelocal,pormeiodamanutençãodascaracterísticas 
simbólicas emateriais dosespaços. 

Art181.Para alcançar os objetivos previstos para as ZECQ, devem ser implementadas 

asseguintesestratégias: 

I.implementação de programa de assistência técnica e jurídica nos processos 
deregularização urbanística e fundiária, diretamente pelo serviço público 
municipaloumedianteconvênios e parcerias; 

 
 

SeçãoV 
DasÁreasEspeciais 

 

Art. 182. As Áreas Especiais são porções do território que possuem características 
diferenciadasem relação às possibilidades e restrições de uso e ocupação do solo e suas 
poligonais nãocoincidemnecessariamentecomos limitesdas zonas. 

ParágrafoÚnico.AsÁreasEspeciaispodem envolverpartesoumaisdeumazonaeosparâmetros e 
condições de uso e ocupação definidos para as áreas especiais prevalecem sobreaqueles 
definidosparaas zonas. 

Art.183.Adelimitaçãoeclassificaçãodasáreasespeciaisrefletemosseguintescritérios: 

I. caráterespecífico: 

a) Área de Desenvolvimento Programada (ADP), estratégica para
 odesenvolvimentoeconômico; 

b) ÁreadeBordaMarítima(ABM),comafunçãodeproteçãodapaisagemnaturale 
silhueta dailha; 

c) ÁreadeProteçãoAmbientaleCultural(AEIAC),comafunçãodeproteçãodopatrimô
nionaturale imaterial; 

II. delimitadaapartirdaocorrênciafísicadofenômeno: 

a) ÁreadeDesenvolvimentoProgramada(ADP); 

b) ÁreadeBordaMarítima (ABM) –faixacosteira. 

III.  relevância para a consecução dos objetivos propostos nas estratégias 
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socioeconômicas,atravésdaalteraçãodeparâmetrosdeusoe/oudeocupaçãodostrechos
daszonasatingidaspelaáreaespecial,naquiloqueafetardiretamenteo 
alcancedosobjetivosespecíficos daárea especial: 

a) compreendeprojetosespecíficos. 
 
 

SubseçãoI 
DasÁreasdeDesenvolvimentoProgramadas- ADP 

 
Art.184.FicaminstituídasasÁreasdeDesenvolvimento 
Programadas(ADP)quetêmcaráterestratégicoesãodelimitadascomoobjetivodepromoverodesenvol
vimentodomunicípiomediante a implantação de projetos integrados
 que contenham a implantação
 deempreendimentos,emespecial,deempreendimentosâncora,avalorizaçãodeáreasambi
entaisouatividades derequalificação urbana. 

Art. 185. Ficam delimitadas as seguintes Áreas de Desenvolvimento Programado no 
MunicípiodeVeraCruz, conformeMapa 8do Anexo IIdesta Lei: 

I. ÁreadeDesenvolvimentoProgramadaMarGrande,denominadaADP-MarGrande; 

II. ÁreadeDesenvolvimentoProgramadaTairu,denominada, ADP -Tairu; 

III.  ÁreadeDesenvolvimentoProgramadaCone Suldenominada ADP – ConeSul. 

Parágrafo único. As ADP poderão ser consideradas pelo município como áreas de 
interessemetropolitano para fins de aplicação dos instrumentos previstos no Estatuto da 
Metrópole e 
paratratardosaspectosdeinteressecomumemetropolitanos,noquecouber,inclusivedasOperaçõesUr
banas Interfederativas. 

Art. 186. São instrumentos da política urbana aplicáveis nas ADP, entre outros permitidos 
nalegislação: 

I. outorgaonerosadeuso,deparcelamentoedodireitode construir; 

II. transferênciadodireitodeconstruir; 

III.  direitodesuperfície; 

IV. direitodepreempção; 

V. operaçõesurbanasconsorciadas; 

VI. parcelamentocompulsório; 

VII.  edificaçãoouutilizaçãocompulsórias; 

VIII.  impostosobreaPropriedade Predial eTerritorial UrbanaProgressivo noTempo; 

IX. desapropriaçãomediantepagamentocomtítulosdadívidapública; 

X. consórcioimobiliário; 

XI. concessãourbanística; 

XII.  incentivosfinanceirosetributários; 

XIII.  usucapião; 

XIV.  arrecadaçãode bens abandonados; 

XV. concessãode direito realdeuso; 

XVI.  concessãodeusoespecialparafinsdemoradia; 



Terça-feira
0 9  d e  m a i o  d e  2 0 2 3
Ano VII • Edição Nº 621

- 2 8 0 -

 Câmara Municipal de Vera Cruz - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c a m a r a v e r a c r u z . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

67  

XVII.  demarcaçãourbanísticaelegitimaçãodeposse; 

XVIII.  estudodeimpactodevizinhança(EIV); 

XIX.  estudodeimpactoambientalerelatóriodeimpactoambiental(EIA/RIMA). 
 

Art.187.SãodiretrizesgeraisdeintervençãonasADP: 

I. atração de empreendimentos que tenham como características: alta capacidade 
degeraçãodeempregoerenda,qualificaçãoeabsorçãodamãodeobralocal,promoção do 
desenvolvimento urbano e avalorizaçãode soluções 
inovadoras,tecnologiasmaislimpas e arquiteturasustentável; 

II. valorizaçãodosaspectosambientaisesocioculturaisrepresentativosdailha; 

III.  atraçãodeempreendimentosdebaixoimpactoambiental; 

IV. compatibilização do projeto com as características regionais, locais, climáticas 
eculturaisda área; 

V. estruturação de sistema viário local possibilitando acesso aos serviços básicos 
epromovendo acessibilidade universal aos moradores e usuários contemplando o 
usodeveículos não motorizados; 

VI. integraçãodosempreendimentoseintervençõescomotecidourbanoexistente; 

VII.  realizaçãodelicenciamentoambientaldoPlanoMestre(PM),sendoobrigatóriaarealizaç
ãodeao menosuma Audiência Pública parasua aprovação; 

VIII.  definiçãonoPlanoMestredasáreasprioritáriaspararequalificaçãourbanaerecuperaçãoe 
preservaçãoambiental; 

IX. implantaçãoprioritáriadeequipamentosmetropolitanos; 

X. garantia deacessoà praiaeespaços públicos; 

XI. remoçãoereassentamentodefamíliaslocalizadasemáreasderisco,insalubridadee 
fragilidade ambiental, para área adequada à ocupação, situada na poligonal 
daprópriaADP ou ZPRmais próxima; 

XII.  formulaçãodealternativasdeprojetoepartidourbanísticoconsiderandoascondicionante
sfísicasesociais,osdiferentescenáriosdeinvestimentos,deadensamentoe o 
atendimento dasnormas legais eambientais; 

XIII.  avaliação das demandas por políticas públicas e infraestrutura para a 
populaçãoexistenteeprojetada; 

XIV.  realizaçãodecadastramentoparaorganizaçãodademandaporhabitaçãodeinteressesoci
al; 

XV. requalificaçãodosistemaviárioecondiçõesdemobilidadenosnúcleoshabitacionais; 

XVI.  integração viária com o sistema de vis coletoras e locais existentes promovendo 
areestruturaçãonecessáriapara adequaçãoao previsto noPDDU; 

XVII.  previsão de soluções de abastecimento de água, esgotamento sanitário e 
drenagempluvialnasobras deabertura ou pavimentaçãode vias. 

Art. 188. As intervenções nas ADP deverão obedecer às seguintes diretrizes e 
condicionantesespecíficas para: 

I. empreendimentosâncoras; 

II. recuperaçãoambiental; 

III.  requalificaçãourbanaehabitacional. 
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Art.189.SãodiretrizesecondicionantesespecíficosparaADPMarGrandequanto: 

I. aosempreendimentosâncora: 

a) manutençãodogabaritonafaixadeorlaeastaxasdepermeabilidadeestabelecidasnare
gulaçãourbanística; 

b) garantiadejanelas visuaisparao mar; 

c) requalificaçãodapaisagemcom  
valorizaçãodafrentedemar(Ilhota,MarGrandeeJaburu), 

d) instalaçãodeequipamentos,prioritariamente,noscorredoresdetráfego; 

e) valorizaçãoda Igreja Matriz SagradoCoração de Jesus 
 

f) requalificaçãodaorla(Ilhota,MarGrande,Jaburu)dotando-adepasseiopúblico 
eequipamentosdelazer; 

g) requalificaçãodeespaçosdelazerecontemplaçãoparausopúblico(PraçadaMatriz,Es
tádio da Ilhota). 

 
II. àrecuperação epreservaçãoambiental: 

a) recuperaçãodosrecursoshídricoscomprometidosepoluídosdasBaciasdosRios em 
todas as localidades; 

b) preservaçãoambiental,eliminandooumitigandoosimpactosambientaisnegativosna
área objeto deintervençãoe seu respectivo entorno; 

c) despoluiçãodaspraiasdaIlhota,MarGrandeeJaburu. 

III.  àrequalificaçãourbanaehabitacional: 

a) relocaçãoereassentamentodasfamíliasmoradorasemÁreasdePreservaçãoPermane
nte-APPda Baciado Rio da Ilhota; 

b) elaboraçãodeprojetoderegularizaçãofundiáriaparaCampoFormoso; 

c) reestruturaçãodoancoradouroparaatendimentoturístico. 

Art.190.SãodiretrizesecondicionantesespecíficosparaADPTairuquanto: 

I. aosempreendimentosâncora 
 

a) promoçãodeprojetosurbanosqueaproveitemasvantagenslocacionaisdoentroncam
entorodoviárioevalorizemos atributosambientais existentes; 

b) garantiadejanelas visuaisparao mar; 

c) instalação de equipamento de porte metropolitano no entroncamento do 
sistemaviárioda BA-001 e BA-882; 

d) estruturaçãodeespaçoparadivulgaçãoecomercializaçãodosprodutosdaeconomia 
criativa local, principalmente nos setores de artesanato, artes 
visuais,música,religiosos. 

II. àrequalificaçãourbana ehabitacional: 

a) realocaçãoe reassentamentos dasfamíliasemáreas comrisco dealagamento; 

b) atendimentoàpopulaçãoresidenteemáreassujeitasafatoresderisco,insalubridadeou 
degradação ambiental; 

c) elaboraçãodeprojetoderegularizaçãofundiária. 

III.  àrecuperaçãoambiental: 
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a) recuperação de solo das jazidas de mineração (Plano de Recuperação de 
ÁreasDegradadas-PRAD); 

b) preservaçãoambiental,eliminandooumitigandoosimpactosambientaisnegativosna
área objetos deintervenção eseurespectivo entorno. 

Art.191.SãodiretrizesecondicionantesespecíficosparaADPdoConeSulquanto: 

I. aosempreendimentosâncora: 

a) adoçãodesoluçõesalternativasparainfraestrutura: 

1. atendimentodasdemandas,prioritariamente,porreservaslocaiscomopoços, 
reuso de água, aproveitamento de águas pluviais com reservatóriosparaa 
auto suficiência dosempreendimentos; 

2. tratamentodosefluentesporestaçãodetratamentointernae,quandopossível,ado
ção do reuso parairrigaçãoe sanitários; 

3. utilizaçãodepisospermeáveisnaimplantaçãodasvias; 

4. adoçãodesoluçõesquepriorizemaautossuficiênciaenergética,comoenergiasol
are eólica; 

b) adoçãoderestriçõesdeatividadeseparâmetros,paraasáreasdenovosempreendiment
os, conforme classificação das categorias V e VI de usos para aZonade 
InteresseAmbiental6; 

c) paraempreendimentosâncoradecaráterturístico(resorts,hotéisfazenda,pousadas,c
onjuntos deunidadeshoteleirasindividuais, chalés): 

1. ataxadeocupaçãodeveráserdenomáximo20%(nãocomputadasáreasdeajardin
amento,equipamentosdeusocomunitáriocomocanchas,quadras,piscinas, 
áreas parachurrasqueiras); 

2. aimpermeabilizaçãonãopoderáultrapassar40%daáreatotaldefinida; 

3. ogabaritodasedificaçõesnãopoderáultrapassar 4pavimentos; 

d) os Projetos Especiais devem fomentar o uso de soluções inovadoras, 
tecnologiasmaislimpas e arquitetura sustentável 

II. àrequalificaçãourbana ehabitacional: 

a) remoção e reassentamento para situações de risco de erosão, insalubridade 
efragilidadeambiental; 

III.  àrecuperaçãoepreservaçãoambiental: 

a) recuperaçãoambiental daBacias dosRiosEstiva,Sobrado eCachaPregos. 

b) implantação de corredores ecológicos e de áreas propícias à ocupação 
medianteanáliseambientaldetalhada 

c) delimitação e criação de uma Unidade de Conservação (de Proteção Integral) 
naReserva deMyFriend 

Art. 192. Para cada ADP será elaborado um Plano Geral de Uso e Ocupação, denominado 
PlanoMestre, por iniciativa e coordenação do Poder Público Municipal, considerando a 
totalidade daáreada ADP. 

Art. 193. O Plano Mestre poderá alterar os parâmetros urbanísticos adotados neste PDDU e 
naLOUOS,sendoobrigatório,parasuaelaboração,oprocessodeparticipaçãosocialeoatendimentodas 
condiçõesestabelecidasnestalei. 
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Parágrafoúnico.AsADP obedecerãoaosparâmetrosdeparcelamento,usoeocupaçãodosolodaZona 
nasquais selocalizamaté queorespectivo PlanoMestreseja aprovadopor lei. 

Art.194.Paraelaboração doPlanoMestre deveráserconstituído umainstância 
decontrolesocial,oConselhodaADP,denaturezatripartite,compostoporrepresentantesdoPoderPúbl
icoMunicipal, PoderPúblico Estaduale Sociedade. 

§1ºApresidênciadoConselhodaADPseráexercidapelotitulardapastaresponsávelpelaexecuçãoda Política 
Urbana no Poder PúblicoMunicipal. 

§2ºAestruturaçãodoConselhodaADPantecederáolançamentodaelaboraçãodoPlanoMestre,o 
qualparticipará desdea concepção dosTermosde Referência. 

Art.195.OExecutivoMunicipalpromoveráolançamentodoprocessodeelaboraçãodoPlanoMestreda
ndo-
lhepublicidadequantoaoconteúdobásicoeaoprocessodecontrolesocialemconformidadecomeste 
PDDU. 

Art. 196. O Plano Mestre será elaborado pelo Poder Público Municipal, diretamente,ou 
porterceiros,mediante edital. 

Art.197.O PlanoMestre deveráindicaros usose empreendimentosâncora prioritáriospara 
aADP,assimcomoascontrapartidasmaisadequadaspararequalificaçãourbanaerecuperaçãoepreserv
açãoambiental. 

Parágrafoúnico.OPlanoMestredeveserobjetodelicenciamentoambiental. 

Art .198. A lei específica de aprovação do Plano Mestre conterá os novos índices ou 
parâmetrosurbanísticos que poderão ser adotados na aprovação de empreendimentos, mediante a 
prestaçãodecontrapartida em: 

I. obrasde urbanização; 

II. construçãoouimplantaçãodeequipamentospúblicos,urbanosoucomunitários; 

III.  mobiliáriourbano; 

IV. paisagismo; 

V. outrasprevistasnoPlanoMestreou, 

VI. pecúnia,naforma doArt.210. 

Art.199.OPlanoMestre decadaÁreadeDesenvolvimentoProgramadaconterá,nomínimo: 

I. o PlanodeUsoeOcupação; 

II. oPlanodeInfraestrutura 

III.  amodelagemeconômicaconsiderandoatotalidadedaáreadeintervenção; 

IV. osmecanismosdegestãodemocrática. 

§ 1º O Plano Mestre deve apresentar a modelagem econômica da intervenção proposta 
deveráconsiderar, especialmente, os mecanismos de financiamento e fonte de recursos 
necessários,considerando os instrumentos urbanísticos a serem utilizados, os mecanismos de 
compensação eosestudos de viabilidadeeconômica. 

§ 2º O modelo de gestão democrática de sua implantação, privilegiando o controle social e 
osinstrumentos parao monitoramento eavaliaçãodos impactos da 
transformaçãourbanísticapretendidasobre odesenvolvimento econômico esocialdaáreaobjeto 
doestudo. 

Art .200.Planodeuso eocupaçãourbana deveráconter,pelomenos: 

I. programadedesenvolvimentoproposto; 
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II. indicaçãodasprioridadesemtermosdenovosempreendimentos,requalificaçãourbanae 
preservaçãoambiental; 
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III.  propostadeordenamentooureestruturaçãourbanísticaparaoperímetrodelimitado,coma
definiçãodeprogramadeintervenção,planodemassa,circulaçãode pedestre e veículo; 

IV. identificação das áreas disponíveis à implantação de empreendimentos públicos 
ouprivados,de pequeno, médio ou grande porte; 

V. plano de paisagem e espaços abertos, plano de uso do terreno especificando 
todososusos propostos paraaárea, comcálculos deprograma e área; 

VI. plano de áreas preservadas com diagrama de sobreposição indicando as áreas 
dolocal que serão reservadas para proteção ambiental e também para refúgios para 
avidasilvestre; 

VII.  plano de mobilidade com diagrama de sobreposição descrevendo a rede geral 
decirculação de veículos e pedestres, incluindo número e localização de pontos 
deacesso, desenho da malha viária e requisitos de capacidade para veículos, 
bicicletasepedestres; 

VIII.  recomendações de preservação histórica para as áreas que contenham 
patrimôniomaterial eimaterial; 

IX. áreasdeaplicaçãodecontrapartidas; 

X. parâmetrosurbanísticoseinstrumentosdegestãoambientalnecessários; 

XI. fasesdeimplantação. 

Art.201.OPlanodeinfraestrutura seráelaboradoporsegmento eincluirá: 

I. mapacomtraçadoviárioeplanodeimplementação deequipamentos sociais 

II. estratégias de implementação de abastecimento de água, esgoto, energia, 
resíduossólidosqueassegureauniversalizaçãodoacessoeatendimentoàpopulaçãoexist
entee projetada. 

Art. 202. A implantação do Plano Mestre se dará pela execução dos Projetos 

Especiais.Parágrafoúnico.OPlanoMestretambémpoderáserexecutadopormeiodeOperaçõesUrba

nasConsorciadas, nostermos deste PDDU. 
Art.203.Osprojetosespeciaisatenderãoaosparâmetrosurbanísticos,aprovadospeloPlanoMestre. 

Art. 204. Após a aprovação do Plano Mestre, os interessados poderão apresentar os 
ProjetosEspeciaisdeempreendimentospara áreasinternasou atotalidadeda poligonaldaADP. 

Art.205.OsProjetosEspeciaisdeempreendimentosserãoinstruídoscom: 
 

I. petiçãoacompanhadadememorialquedescrevaafinalidadedaintervenção 
proposta; 

II.  projeto completo do empreendimento, definindo usos e parâmetros de ocupação 
eobrasdeinfraestrutura, mobiliário urbanoe paisagismo; 

III.  quantitativoeetapasdeimplantaçãodoprojetoespecífico. 
 
 
Art. 206. Recebida a demanda pelo Executivo, deverá ser instruído Processo Administrativo 
afimde decidir pela viabilidadedo pedido e,casosejapossível,determinar: 

I. aelaboraçãoeexecuçãodeProjeto/planoespecíficoparaoaproveitamentoeproteçãodeár
easambientaiseinvestimentosdeinfraestruturanecessáriosàpreservaçãodosrecursosna
turais, naforma determinadapelo PlanoMestre; 
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II. asobrase serviços aserem realizados dentro da ADP,nasáreas 
deproteçãoambientalederequalificaçãoquantificandoasobrasdeinfraestrutura,equipa
mentos,paisagismoe mobiliáriourbano necessário; 

III.  asobrigaçõesdoExecutivoedecadaumdosagentesenvolvidos. 

Art. 207. O poder público deverá definir as compensações em obras e equipamento e serviços 
aseremexigidos,considerando aavaliaçãodos benefíciosauferidospelo empreendedor. 

Parágrafo único. Os valores correspondentes às contrapartidas financeiras não se 
confundemcom as medidas mitigadoras dos impactos de transito, ambientais, de vizinhança ou 
outrasdefinidaspor lei. 

Art. 208 . Ouvidosos órgãosde aprovaçãodo Município , Estadoe União , se for o caso , 
aaprovaçãodecadaprojeto em ADP pelo Município , noslimites estabelecidospelalei 
deaprovaçãodo respectivo Plano Mestre, será objeto de Decreto específico , publicado em 
órgãodaimprensaoficial e emjornalde grandecirculação , sobpenade nulidadedo 
processoadministrativode aprovação. 

Art. 209. Asobras, equipamentosouserviçosdadosemcontrapartidanosprocessosdeaprovação de 
empreendimentos nas ADP serão exclusivamente internos à sua poligonal, 
excetoquandoesgotada a relação prevista no Plano Mestre. 

Parágrafo único.   No caso definido no caput, poderá o Executivo determinar a execução 
daobra em local diferente, desde que precedida da devida motivação, publicada em Diário 
OficialdoMunicípio. 

Art. 210 . Na hipótesedo interessadooptar pelo pagamentoda contrapartidaem pecúnia , 
aaprovaçãoe execuçãode empreendimentosna ADPé consideradauma 
OperaçãoUrbanaConsorciada, devendo submeter-se aos procedimentos deste instrumento 
específico, na forma doArt.377destePDDU,inclusivesuaaprovaçãoporleiespecífica. 

Art. 211. A elaboração do Plano Mestre deve ser objeto de discussão pública 
envolvendomoradores,empresários,usuários,proprietárioserepresentantesdoPoderPúblicomu
nicipal,e ainda, dos demais órgãosou entidades públicasenvolvidas. 

 
Art.212. Acada cincoanos, o PlanoMestre daADP poderáser objeto derevisão; 

 
Art.213.AcriaçãodenovasADPsficarásujeitaaosobjetivos,característicasecondicionantesprevistos 
neste Plano, esedaráporlei, precedidade: 

I. discussãopúblicacomosmoradoresdaáreadiretamenteafetada; 

II. discussãopúblicacomparticipaçãoda sociedadecivilde VeraCruz; 

III.  anuência do ConCidades ou seuequivalente. 
 
 
 
 

SubseçãoII 
DaÁreade BordaMarítima 

 
Art. 214. A Área de Borda Marítima (ABM), demarcada no Mapa 9, Anexo II, é a porção 
deterraquecomeçaapartirdofinaldalinhadosterrenosdemarinhaeseusacrescidos,emede100m(cem 
metros ) e configura a silhueta da cidade de Vera Cruz, do território municipal e da Ilha 
deItaparicavistosapartirdomar. 
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Art. 215. O objetivo da delimitação da Área da Borda Marítima é valorizar a paisagem e 
manteraqualidade ambientalda faixade transiçãoentre apraia ea ocupaçãourbana. 

Art.216.SãodiretrizesparaaÁreadeBordaMarítima: 

I. valorizaçãodabelezacênicaeproteçãodapaisagem,emespecialdasilhuetadailha quese 
destacana BaíadeTodosos Santos; 

II. proteção da linha de costa e as vistas para o mar, além de assegurar a 
ventilaçãonaturaleas condições de insolejamento nas praias; 

III.  requalificação da orla com amelhoria dos espaços de uso público, 
tratamentopaisagístico, implantação de mobiliário urbano adequado e abertura de 
acessos àpraia; 

IV. proteção dos recifes de corais da costa leste mediante o controle do 
adensamentoconstrutivoedolançamentode efluentesnas praiasenosrecursoshídricos; 

V. adesão ao Programa de Gerenciamento Costeiro e elaboração e implementação 
doProjetoOrla 

 
 

Art.217.Os parâmetrosdeocupaçãoforamdefinidosconsiderando osseguintes aspectos: 

 
I. paisagem: proteção da silhueta da Ilha de Itaparica formada pela primeira linha 

decolinasquesepostamnocontinente,evitandoadescaracterizaçãodasuamorfologia; 

II. vista para o mar: manutenção do acesso visual ao mar, a partir do continente, ao máximo 
deedificações e espaços públicos abertos situados na ABM, através do aproveitamento 
dorelevo natural eda relação entre “cheiosevazios”urbanos; 

III.  ventilação:manutençãodascondiçõesdeventilaçãonatural,atravésdeafastamentosadeq
uadosentreasedificações,tendoemvistaqueoconfortoambiental urbano depende 
diretamente da relação entre a altura da edificação e suadistânciapara outras 
edificações; 

IV. insolejamento:manutençãodas condiçõesde insolejamentoao longode toda afaixa de 
praias da Ilha, através de restrições à altura das edificações em função 
desuadistância perpendicularatéa praia. 

 
SubseçãoIII 

DaÁreaEspecial deInteresseAmbientaleCultural –ParqueUrbanoRioJaburu 

 
Art.218.AÁreaEspecialdeInteresseAmbientaleCultural(AEIAC)ParqueUrbanoRioJaburuabrang
e território contiguo à Zona de Conservação Ambiental e Manutenção da Agricultura e 
doExtrativismo,delimitadaemfunçãodaexistênciaderemanescenteflorestalemestágiomédioderege
neração. 

 
Art.219.Éobjetivo específico da AEIAC –Parque Urbano Rio Jaburu: 

I.
 promoveraintegraçãoentreavalorização,proteçãoerecuperaçãodosecossistemasea
spectosculturaisrelacionadosaatividadesreligiosas. 

Art.220.Paraatingiroobjetivoprevistoparaestaárea,serãoseguidasasseguintesdiretrizes: 

I. inclusãodacomunidadelocal nasatividadesdevisitaçãopública; 
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II. enriquecimentoflorestal; 

III.  contençãodasinvasõesdasáreas circunvizinhas; 

IV. atendimentoàlegislaçãoambientalparaaimplantaçãodeinfraestruturasdeutilidadepúbl
ica. 

Parágrafo único. O Parque Urbano Rio Jaburu, mantidas as condições de Área de 
PreservaçãoAmbiental, poderá ser incluído no perímetro de Área de Desenvolvimento 
Programado, no casode ser criada na Zona ResidencialTurística , observadasas 
disposiçõesprevistas no Art. 213deste PDDU. 

 
 

SubseçãoIV 
DaÁreaEspecial deInteresseAmbientaleCultural - MyFriend 

 
Art. 221. A AEIAC My Friend compreendeárea particular , objeto de parcelamentodo 
soloaprovadoe nãoimplantado , 
masqueseconstituinoprincipalremanescentevegetaldomunicípio,em estágio médio e avançado de 
regeneração. 

Parágrafo Único. Localizada na Zona de Interesse Paisagístico, a AEIAC My Friend requer 
suadelimitação como zona especial, devendo ser transformada em Área de Proteção 
AmbientalMunicipal, na qual deverão ser aplicados instrumentos de compensação ambiental, 
tais como aTransferênciade PotencialConstrutivo. 

Art.222.SãoobjetivosespecíficosdaAEIAC-MyFriend: 

I. preservaçãodosatributosambientais; 

II. coibiraocupação urbana. 

Art.223.Paraatingiroobjetivoprevistoparaestaárea,serãoseguidasasseguintesdiretrizes: 

I. inclusãodacomunidadelocal nasatividadesdevisitaçãopública; 

II. enriquecimentoflorestal; 

III.  contençãodasinvasões dasáreas circunvizinhas. 
 
 

SubseçãoV 
DaÁreaEspecial deInteresseAmbientaleCultural-ParqueUrbano 

 
Art. 224. A AEIAC Parque Urbano compreende área particular, objeto de parcelamento do 
soloaprovadoe nãoimplantado , 
masqueseconstituinoprincipalremanescentevegetaldomunicípio,em estágio médio e avançado de 
regeneração. 

Parágrafo Único.LocalizadanaZonadeInteresse Paisagístico, aAEIAC Parque Urbanorequer sua 
delimitação como zona especial, devendo ser transformada em Área de ProteçãoAmbiental 
Municipal, na qual deverão ser aplicados instrumentos de compensação ambiental,taiscomo 
aTransferência de PotencialConstrutivo. 

Art.225.SãoobjetivosespecíficosdaAEIACParqueUrbano: 

I. promover e garantir proteção das atividades culturais realizadas pela 
ComunidadeQuilombolana mata; 

II. preservaçãodosecossistemasnaturaisderelevânciaecológicaebelezacênicaassociada a 
atividades de educação, interpretação ambiental e recreação com afinalidadede 
dinamizar o usoda áreacomatividadesde lazere turismo. 
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Art.226.Paraatingiroobjetivoprevistoparaestaárea,serãoseguidasasseguintesdiretrizes: 
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I. inclusãodacomunidadelocal nasatividadesdevisitaçãopública; 

II. enriquecimentoflorestal; 

III.  contençãodasinvasões dasáreas circunvizinhas. 

IV. garantia do uso sustentável dos recursos naturais pela comunidade 
local(extrativismo) 

 

SubseçãoVI 
Da Área Especial de Interesse Ambiental e Cultural – Caminho de Baiacu-Igreja 

NossoSenhorde Vera Cruz 

 
Art.227.AAEIACCaminhode Baiacu-IgrejaNossoSenhor deVeraCruzabrigaasruínas daIgrejade 
Nosso Senhor deVera Cruz, a terceiraigreja mais antiga doBrasil. 

Art.228.Sãoobjetivosespecíficosda AEIAC-CaminhodeBaiacu-IgrejaNossoSenhor deVera 
Cruz: 

I.preservaçãodosecossistemasnaturaisderelevânciaecológicaebelezacênicaassoci
ada a atividades de educação, interpretação ambiental e recreação com 
afinalidade de dinamizar o uso da área com atividades de lazer e turismo 
étnicoreligioso. 

Art.229.Paraatingiroobjetivoprevistoparaestaárea,serãoseguidasasseguintesdiretrizes: 

I. inclusãodacomunidadelocal nasatividadesdevisitaçãopública; 

II. enriquecimentoflorestal; 

III.  contençãodasinvasões dasáreas circunvizinhas. 
 
 

CAPÍTULO V 
DOSISTEMADEMOBILIDADEURBANA 

 
 

Seção I 
DasDisposiçõesGerais 

 

Art. 230. O Sistema de Mobilidade é definido como o conjunto organizado e coordenado 
dosmodos de transporte, de serviços e de infraestruturas que garante os deslocamentos de 
pessoas ecargasno território do Município. 

§1ºSãomodos detransporteurbano: 

I. motorizados; 

II. nãomotorizados. 

§2º.Sãoserviçosdemobilidadeurbana: 

I. otransportedepassageirospúblicoou,coletivoouindividual; 

II. otransportedecargas. 

§3º.Sãoinfraestruturasdemobilidadeurbana 

I. osistemaviário; 

II. osequipamentosurbanos,instalaçõesesinalizaçãoviáriaedetrânsito; 

III.  osinstrumentosdecontrole,dearrecadaçãoedeinformações. 
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Art. 231. O Sistema Municipal de Mobilidade Urbana do Município de Vera Cruz tem 
suaexpressãoespacial apresentada nos Mapas 11 e 12 do AnexoII desta lei. 

 
 

Seção II 
DosModos deTransportes Urbanos 

 

Art.232.Ostransportesurbanosmotorizadossãoaquelesqueseutilizamdeveículos 
automotores. 

Art. 233. Os transportes urbanos não motorizados são as modalidades que se utilizam 
doesforçohumano ou tração animal eincluem os modos: 

I. a pé; 

II. ciclos(bicicleta,triciclo,entreoutros); 

III.  por animais. 

Art. 234. Entre os modos de transporte não motorizados , o modo a pé tem prioridade sobre 
osdemais, seguidodo transportecoletivo , dosciclose emseqüênciaos 
modosmotorizadospúblicose individuais. 

Art. 235. Os veículos de tração animal serão conduzidos pela direita da pista, junto à guia 
dacalçada (meio -fio) ou acostamento , sempre que não houver faixa especiala eles destinada 
,devendo seus condutores obedecer, no que couber, às normas de circulação previstas no 
CódigodeTrânsito Brasileiro. 

Art. 236. Os animais, isolados ou divididos em grupos de tamanho moderado, somente 
poderãocircularnas vias seconduzidospor um guia emantidos junto ao bordo dapista de 
rolamento. 

Art.237.Sãodiretrizesparaavalorizaçãodotransporteapé: 

I. implantaçãodemedidasdemoderaçãodotráfegomotorizadoparagarantirasegurançado
spedestres; 

II. qualificaçãodosespaçospúblicosdestinadosàcirculaçãodepedestres; 

III.  adaptaçãodas calçadase osoutros componentesdo 
sistemademobilidadeàsnecessidades das pessoas com deficiência visual e 
mobilidade reduzida, eliminandobarreirasfísicas que possamrepresentar riscos 
àcirculação dospedestres. 

 
 

Seção III 
DosServiçosdeTransporte Urbano 

 

Art. 238. Os serviços de transporte compreendem veículos, embarcações e planos e 
controlesoperacionaisnecessários à prestaçãodos serviçosrodoviáriose hidroviários , 
municipaiseintermunicipais,em operaçãono Municípioe sãorealizados em diversasmodalidades. 

Art. 239. Os serviços de transportes se classificam em público, privado, coletivo e 
individual,deacordo com as definições a seguir:: 

I. transporte público coletivo é um serviço público de transporte de 
passageirosacessívelatodaapopulaçãomediantepagamentoindividualizado,co
mitineráriose preços fixadospelo poderpúblico; 

II. transporte público coletivo intermunicipal de caráter urbano é o serviço 



Terça-feira
0 9  d e  m a i o  d e  2 0 2 3
Ano VII • Edição Nº 621

- 2 9 2 -

 Câmara Municipal de Vera Cruz - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c a m a r a v e r a c r u z . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

79  

detransportepúblico coletivo entre doisoumais municípios; 
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III.  transporte privado coletivo é o serviço de transporte de passageiros 
nãoabertoaopúblicoparaarealizaçãodeviagenscomcaracterísticasoperacionais
exclusivas para cadalinhae demanda; 

IV. transportepúblicoindividualéoserviçoremuneradodetransportedepassageiros 
aberto ao público, por intermédio de veículos de aluguel, para arealizaçãode 
viagensindividualizadas; 

V. transporte urbano de cargas é o serviço de transporte de bens, animais 
oumercadorias; 

VI. transportemotorizadoprivadoéomeiomotorizadodetransportedepassageirosutil
izadoparaarealizaçãodeviagensindividualizadasporintermédiodeveículos 
particulares. 

Art. 240. As diretrizes e definições deste PDDU relativas aos serviços de transportes 
priorizamostransportes públicos, emespecial aos transportes públicoscoletivos. 

Parágrafoúnico.Osdemaisserviçosdetransportesdeverãosersubordinadosaobomfuncionamentod
osmodoseserviçosprioritários,pedestres,ciclistasetransportepúblicocoletivo. 

Art. 241 . Osserviçosdetransporteprivadocoletivo , prestadosentrepessoasfísicasoujurídicas, 
deverão ser autorizados, disciplinados e fiscalizados pelo poder público competente,combase 
nos princípios e diretrizes desta lei 

Art. 242. Os serviços públicos de transporte individual de passageiros, prestados sob 
permissão,deverão ser organizados , disciplinados e fiscalizados pelo poder público municipal , 
com basenos requisitos mínimos de segurança , de conforto , de higiene , de qualidade dos 
serviços e defixaçãoprévia dos parâmetrospara fixação dos valoresdas tarifas a seremcobradas. 

Art. 243. Na prestação de serviços de transporte público coletivo , o poder público 
delegantedeverá realizar atividades de fiscalização e controle dos serviços delegados, 
preferencialmenteemparceria com os demais entes federativos. 

Art. 244.O transporte de cargas utilizará o sistema viário em compartilhamento com o 
tráfegogeral,sem prejuízo deste. 

Parágrafo único O Município, com base no Plano Municipal de Mobilidade Urbana, 
poderáregulamentar a circulação do transporte de carga, estabelecendo ou restringindo rotas, 
horários,locaisparaas operaçõesdecarga edescarga edimensõesmáximas paraosveículos. 

Art. 245. São objetivos da política de mobilidade urbana do Município de Vera Cruz quanto 
aosserviçosde transporte público: 

I. ampliarequalificarotransportehidroviário; 

II. melhoraraqualidadedosserviçosdetransporterodoviárioprestadoaocidadão; 

III.  integrarosserviçosdetransportecoletivo; 

IV. tornarmaiseficienteagestãodosserviçosdetransportepúblico. 

Art. 246. São diretrizes para a política de mobilidade urbana do Município de Vera Cruz no 
queserefere aos serviços de transporte público: 

I. melhoriadaqualidadedosserviçosdetransportehidroviário; 

II. ampliaçãodosserviçoshidroviários; 

III.  reestruturação da rede de linhas de transporte coletivo municipais e 
intermunicipaispreferencialmentede forma coordenada com o Município de 
Itaparica; 

IV. melhoriadafrotaemoperaçãonotransportecoletivo; 
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V. integraçãodosserviçosdetransportecoletivomunicipaiseintermunicipais; 

VI. regulamentaçãodosserviçosdetransportepúblico; 

VII.  organizaçãodosserviçosdetáxi emototáxi; 

VIII.  implantaçãodaintegraçãotarifáriaentreosdiversossistemasdetransportecoletivo; 

IX. articulaçãodosistemademobilidademunicipalcomointermunicipalemetropolitanoexi
stente eplanejado; 

X. aprimoramentodaestruturadegestão,planejamentoefiscalizaçãodosserviçosdetranspo
rtepúblico. 

XI. garantiadeatendimentoportransporte coletivonossubcentrose centroslocais. 
 
 

SeçãoIV 
DaInfraestrutura 

 

Art. 247. A infraestrutura para a circulação de veículos motorizados é constituída pelo 
sistemaviário estruturale por outras vias públicas que complementama malha viária urbana para 
acirculação dos transportes motorizados , pelosequipamentosurbanos destinadosa conexão 
,operaçãoe estacionamento, de transportesrodoviários e hidroviários 

Art. 248. A infraestruturapara a circulação de pedestres é constituídapelos espaços em 
viaspúblicas destinados especificamenteà circulação de pedestres incluindo vias exclusivas 
parapedestres , calçadas , transposições , 
passarelasepassagenssubterrâneaseasinalizaçãoespecífica,principalmente faixas de pedestres. 

Art. 249. A infraestrutura cicloviária é constituída pelas vias públicas com estrutura 
específicaparaacirculaçãodotransportecicloviário , 
pelosequipamentosurbanosdestinadosaestacionamentoe guarda de bicicletase pela sinalização 
cicloviária. 

 
 

SubseçãoI 
DoSistemaViário 

 
Art. 250. O Sistema Viário é o conjunto de infraestruturas físicas que compõem a malha 
viáriade suporte à circulação de todos os modos de transporte, formado por vias e demais 
logradourospúblicos. 

Art. 251. São objetivos da política de mobilidade urbana do Município de Vera Cruz para 
oSistemaViário: 

I. estruturar o sistema viário no município de modo atender às necessidades atuais 
efuturasde deslocamentos; 

II. garantircondiçõesadequadasesegurasparaacirculaçãodepedestres; 

III.  estimularousodotransportecicloviário; 

IV. garantir prioridade ao transporte do pedestre sobre os demais modos e do 
nãomotorizadosobre o motorizado; 

V. garantiraprioridadedotransportecoletivosobreoindividualnoprojeto,naimplantaçãoen
a operaçãodo sistema viário. 

Art. 252. Compõem o sistema viário básico de Vera Cruz, regulado neste PDDU, as 
viasclassificadase hierarquizadas a seguir: 
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I. integrantesdosistemaviárioestrutural: 

a) rodoviaexpressa; 

b) rodoviaconvencional; 

c) viaarterialnívelI; 

d) viaarterialnívelII 

e) viaespecial. 

II. integrantes dosistemaviárionãoestrutural: 

a) viacoletora; 

b) viacoletoraecológica; 

c) vialocal; 

d) viadepedestres; 

e) cicloviaseciclofaixas. 

Art. 253 . As rodovias , de jurisdiçãoestadualou municipal , 
atendempreferencialmenteaotráfegodepassagemnosdeslocamentosdepessoase bens, 
interurbanose nasligaçõesregionais. 

§1ºAcategoriaderodoviaexpressaédestinadaàcanalizaçãodotráfegointerurbanodepassagem,quand
ootipoevolumedetráfegoprovocarforteimpactonegativonomeioambiente,no tecido urbanoou no 
sistema viáriolocal. 

§2ºAimplantaçãoderodoviaexpressaforadoperímetrourbanodeverásersegregadaevitandoaexpansã
ourbana sobreáreasruraisou deproteção ambiental. 

§3º As rodovias convencionais existentes, de jurisdição do Governo do Estado, deverão 
seradaptadasfísicae operacionalmenteparaosdeslocamentosintraurbanos,com: 

I. medidasdemoderaçãodotráfegomotorizado; 

II. medidasdeprioridadeparaacirculaçãodotransportecoletivourbano; 

III.  implantaçãodeinfraestruturaseguraparaacirculaçãonãomotorizada. 

Art. 254. As vias arteriais propiciam ligações estruturais entre as centralidades municipais 
econstituemcorredores parao serviçode transportecoletivo urbanoe subdividem-seem: 

I. via arterial I que recebe elevados volumes de tráfego, inclusive tráfego 
rodoviáriodepassagem; 

II. viaarterial IIquerecebevolumesmenoresdetráfego. 

§1º. As vias arteriais deverão receber tratamento preferencial para o transporte coletivo e 
contarcominfraestruturasegregada para otransportecicloviário. 

§2º As vias arteriais devem receber tratamento de engenharia e medidas operacionais 
paramoderação do tráfego motorizado, de modo a garantir qualidade na urbanização dos núcleos 
ecentralidades urbanas instalados em seu redor e segurança na circulação, principalmente 
dosmodosde transporte não motorizados. 

Art. 255 . As vias coletorasatendemaos deslocamentosintraurbanos , tendo como 
principalfunção distribuiro tráfego e interligaras localidadesaosistemaviário estrutural , 
naáreaurbanizadado município. 

§1º. As vias coletoras comportam tráfego compartilhado por todos os modos de 
transporte,inclusiveos não motorizados. 
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§2º Estas vias devem receber melhorias na infraestrutura para pedestres e moderação do 
tráfegodotransportemotorizadoparagarantirocompartilhamentodotráfegocomconforto,segurançae
fluidez. 

Art. 256. As Vias Coletoras Ecológicas são vias que desempenham a mesma função de 
ligaçãodas localidades ao sistema viário estrutural , porém , estão situadas em áreas 
ambientalmentesensíveis. 

Parágrafo único. As Vias Coletoras Ecológicas devem apresentar características especiais 
deprojetoe operação, visandominimizar os impactos ambientais. 

Art.257.Asviaslocaispermitemamicroacessibilidadeaoslotes,naslocalidades. 

Parágrafo único. As Vias Locais devem receber tratamento especialpara a circulação 
depedestreseciclistas,comforterestriçãoàcirculaçãodeveículos,evitando-seinclusiveacirculaçãodo 
transportecoletivo. 

Art. 258. As vias de pedestres são destinadas predominantementeà circulação de pedestres 
,permitindo-se o acesso controlado e sinalizado de veículos motorizados ou de bicicletas, 
quandonecessárioparaacessoaos lotesouparaabastecimento deestabelecimentosnelainstalados; 

Parágrafo único - As calçadas não estão incluídas nesta categoria e deverão ser construídas 
emtodosas categorias de vias. 

Art. 259. As ciclovias são vias destinadas exclusivamente à circulação de ciclistas, 
separadasfisicamentedo tráfego geral. 

Parágrafoúnico.Asciclofaixassãopartedapistaderolamentodestinadaàcirculaçãoexclusivadeciclis
tas,delimitadasporsinalizaçãoespecífica,adotadosemviasquenãocomportamseparaçãofísicapor 
suascaracterísticasfísicas efluxosde tráfego. 

Art. 260. São diretrizes da política de mobilidade urbana do Município de Vera Cruz para 
oSistemaViário: 

I. organização do sistema viário municipal e regional segundo uma hierarquia 
viáriaqueoriente oplanejamentoe a operaçãoda circulaçãonoMunicípio; 

II. reestruturaçãodasatuaisrodoviasquedesempenhampapeldesistemaviárioestruturalno
município,adequando-asascondiçõesdacirculaçãourbanaeconvertendo-
asgradualmente emvias urbanasarteriais; 

III.  qualificaçãodasviasqueconstituemosistemaviárioestrutural; 

IV. qualificaçãodosistemaviárioestruturalurbanodomunicípiomedianteaconstrução de 
novas vias arteriais e coletoras, a ampliação da conectividade e amelhoriadas 
condições dacirculaçãourbana; 

V. adequaçãodosistemadeviaslocais,permitindoacirculaçãointerlocalidades; 

VI. estruturação do sistema viário de acesso aos núcleos da Contracosta com o 
mínimoimpactoambiental; 

VII.  implementação de medidas de moderação do tráfego motorizado para garantir 
asegurançados meiosdetransporte não motorizados; 

VIII.  construçãoemanutençãodascalçadasemboascondiçõeseadaptadasàsnecessidades das 
pessoas com deficiência visual e mobilidade reduzida, eliminandobarreirasfísicas 
que possamrepresentar riscosàcirculação; 

IX. implantaçãodeinfraestruturaadequadaparaacirculaçãoseguradeciclistas; 

X. implantaçãodetratamentopreferencialparaotransportecoletivonosistemaviárioestrutu
ral. 

XI. qualificaçãodosespaçospúblicosdestinadosâcirculaçãodepedestres; 
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XII.  adaptaçãodas calçadase osoutros componentesdo 
sistemademobilidadeàsnecessidades das pessoas com deficiência visual e 
mobilidade reduzida, eliminandobarreirasfísicas que possamrepresentar riscos 
àcirculação dospedestres. 

Art. 261. As características funcionais de projeto do sistema viário por classe de via a 
seremaplicadasMunicípio de Vera Cruzestão descritas no Quadro 2A, AnexoI. 

 
 

SubseçãoII 
DoSistemadeCirculaçãodePedestres 

 

Art . 262 . As calçadas são parte integranteda via , reservadasao trânsitode pedestrese 
àimplantação de mobiliário , sinalização , vegetaçãoe outrosfins, propiciandoum 
ambienteseguropara a movimentação das pessoas. 

Parágrafoúnico.Ascalçadasdevempermitirodeslocamentodequalquerpessoa,independentemente 
de idade, estatura ou limitação de mobilidade ou percepção, com autonomiae segurança. 

Art. 263. As calçadas devem apresentar largura mínima de 2,00m (dois metros), podendo 
serdivididasem três faixas: 

I. faixalivre,oupasseio; 

II. faixademobiliário; e 

III.  faixa deacessoao imóvel. 

§ 1º A faixa livre, ou passeio, é a área da calçada destinada exclusivamente à circulação 
depedestres, desprovida de obstáculos, equipamentos urbanos, vegetação, lixeiras, 
rebaixamentospara acesso de veículos ou qualquer outro tipo de interferência e deve ser 
garantida em todas ascalçadas,comlargura mínimade 1,20 m(ummetroe vinte centímetros). 

§ 2º A faixa de mobiliário é a área da calçada entre a pista destinada ao tráfego de veículos e 
afaixa livre, que pode ser destinada à instalação de equipamentos, mobiliário urbano, 
postes,vegetação, rebaixamentos de guia para acesso de veículos aos lotes e outras 
interferências,devendoapresentar larguramínima de 0,75m(setenta ecinco centímetros). 

§ 3º A faixa de acesso ao imóvel localiza-se entre a faixa livre e a testada das edificações, 
ondepodem ser instalados elementos de mobiliário urbano, vegetação e áreas de 
permeabilidade,mobiliário móvel, entre outros, desde que sem interferência na faixa livre e que 
não impeçam oacessoaos imóveis. 

Art. 264. O projeto e a execução das calçadas devem atender às especificações 
determinadaspelaNorma Brasileira NBR 9050, em especial: 

I. pisoregular,firme,estáveleantiderrapante,sobqualquer condiçãoclimática; 

II. larguramínimadafaixalivrede1,20m(ummetroe vintecentímetros); 

III.  inclinação transversal mínima de 1% (um por cento) e máxima de 3% (três 
porcento); 

IV. inclinação longitudinal acompanhando a inclinação da rua, sendo desejável que 
nãoexcedaa 8,3%(oito vírgulatrês por cento). 

Art. 265. É de responsabilidade da Prefeitura a construção e a conservação das calçadas 
nasáreas jáurbanizadas. 

§1ºNosnovosprojetosdeurbanizaçãooudeparcelamentocaberáaoempreendedoraconstruçãodascalç
adas,respeitandoasespecificaçõesdestaleieasnormasvigentes,principalmenteas referentes 
àacessibilidadeuniversal. 
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§ 2º O Poder Executivo estabelecerá padrões construtivos e especificações de materiais a 
seremutilizadosnaconstrução das calçadas. 

 
 

SubseçãoIII 
DosEquipamentoseInstalações 

 
Art . 266 . São equipamentosurbanos associadosaos serviços de transportepúblico todas 
asinfraestruturasque propiciem conforto e segurança aos usuários e operadores dos serviços 
detransportepúblico,rodoviáriosouhidroviários,municipaiseintermunicipais, 

Art. 267. São objetivos da política de mobilidade urbana do Município de Vera Cruz 
relativosequipamentosurbanos 

I. detransportepúblico: 

a) qualificarosequipamentosurbanoscomoestratégiademelhoriadaqualidadeda 
prestaçãodosserviçosdetransportecoletivo; 

b) estruturarosserviçosdetransportecoletivocomoumaredemultimodalintegrada; 

c) facilitaroacessoaossubcentroseaoscentroslocais. 

II. detransportecicloviário: 

a) estimularousodebicicletaestruturasquefacilitemasuadeinfraestruturaparaesta
cionamentoe guarda de bicicletas. 

 
Art.268.Osequipamentosurbanosassociadosaosserviçosdetransportepúblicocoletivosãoclassificadosco
mo: 

I. terminais; 

II. estaçõesdeconexão; 

III.  pontosdeparada; 

IV. atracadouros; 

V. estacionamentosdeturismo. 

Art.269.OsTerminaissãoequipamentosurbanosdeapoioàoperaçãoeaintegraçãointermodaldosservi
çosdetransportecoletivo,permitindoaconcentraçãodegrandesvolumesdeveículosedepassageirosem
instalaçõesadequadas,foradasviaspúblicas,garantindoconfortoesegurançaparausuárioseoperadore
s,ereduzindoosimpactosnegativosdessasoperaçõesnomeiourbano. 

Art.270.AsEstaçõesdeConexãoconstituem-senotratamentointegradodeumconjuntodepontosde 
paradadotransportecoletivolocalizados naspróprias viaspúblicas. 

Art.271.OsPontosdeParadaparaosserviçosdetransportepúblicosãolocaisdemarcadosnaviapública
comas seguintes finalidades: 

I. realizaçãodasoperaçõesdeembarqueedesembarquedepassageiros,noscasosdosserviç
osde transportecoletivo; 

II. estacionamentodosveículos,noscasosdosserviçosdetáxi emototáxi. 

Art. 272 . Os atracadourossão equipamentosurbanos de apoio para a prestaçãode serviços 
detransportehidroviárioparaodesenvolvimentodasatividadesdepescaedeturismonaslocalidades 
.porém,necessitamestudodecapacidadedecargaaprovadopeloórgãoambientalmunicipalepeloCons
elhodeMeioAmbientedeVeraCruzparaseremimplantadosefuncionar 
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Art.273.Estacionamentosdeturismosãoáreascominfraestruturaadequadaparaestacionamentode 
ônibus de turismo , fora das vias públicas , com infraestruturaadequadapara confortoe 
asegurançadosturistas. 

Parágrafo único. Os estacionamentos de turismo devem contar com banheiros, vestiários 
e,eventualmente,comoutrosserviçosdeapoioaosturistas,taiscomolanchonete,lojasdeconveniênciae 
outras facilidades. 

Art . 274 . São equipamentosurbanosde apoioao transportecicloviárioas 
infraestruturasdestinadasao estacionamentoe guardade bicicletas , localizadasnas vias 
públicasou emempreendimentospúblicos ou privados que se constituamcomo polos geradoresde 
tráfego ,classificadoscomo: 

I. bicicletários; 
II. paraciclos. 

Art. 275. Bicicletários são equipamentos urbanos para estacionamentos de bicicletas vigiados 
ecom controlede acesso , com grande númerode vagas e 
destinadospreferencialmenteparaperíodosdelongapermanência. 

§1º. Os bicicletáriospodemser públicosou privadose comou semcobrança detarifa. 

§ 2º. Os bicicletários podem contar com equipamentos e serviços de apoio aos ciclistas, 
comooficinaspara pequenosreparos, banheiros, vestiárioe outras facilidades. 

Art. 276 . Paraciclos são equipamentosurbanos instalados nas vias públicas ou em espaços 
decirculaçãode pedestres , destinadosa estacionamentode um número pequenode bicicletas 
,preferencialmentepor períodos de curta ou média permanência , sem controle de acesso , 
masequipadoscomdispositivoscapazesdemanterosveículos 
deformaordenada,compossibilidadedeamarraçãoparagarantirmínimasegurançacontrafurto. 

Art. 277. São diretrizes da política de mobilidade urbana do Município de Vera Cruz 
relativasaosequipamentos urbanosde transporte público 

I. requalificaçãodosterminaisdosserviçosdetransporterodoviárioehidroviário; 

II. construção de equipamentos urbanos como suporte para a integração entre 
serviçosdetransporte coletivo; 

III.  implantação de terminais ou pontos de parada de transporte coletivo nos 
subcentrosecentros locais; 

IV. melhoriadadistribuiçãoequalificaçãodospontosdeparada. 

Art.278.A construçãodenovosterminaisouarequalificaçãodosexistentesdeveráatenderàs 
seguintescondições: 

I. propiciarconfortoesegurançaparaosusuários; 
II. contarcominstalações operacionaisadequadas; 

III.  apresentar dimensionamento suficiente para operação dos serviços de 
transporte,com facilidade de acostamento dos veículos e extensão de plataformas 
suficienteparaacomodação dosveículos nasoperações deembarque/desembarque; 

IV. propiciarinformaçõesoperacionaisarespeitodosserviços. 

V. cumprimento do Estatudo do Idosos e da Criança e Adolescente e da Pessoa 
comDeficiência. 

Vl.  desenvolver projeto para implantação de terminaldetransbordopróximo 
daprimeiraintersecçãode distribuição para integrar com o transporte público municipal 
e garantirmelhordistribuiçãointernae proximidade de áreasresidenciais.  

§1º Os terminais poderão contar com instalações institucionais, de comércio e de serviços 
quepossam se aproveitar da concentração de usuários e fortalecer o dinamismo das 
centralidadesmunicipais. 

§2ºOsterminaisdotransportecoletivodeverãoatenderàsseguintescondições: 
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I. serinstaladosemlocalondesejapossívelaparadadosveículospelotemposuficientepara 
descanso dos operadores, com mínimainterferênciano trânsito 
enasatividadeslindeiras, 

II. dispor nas proximidades de infraestrutura adequada para que os operadores 
possamsatisfazer as suas necessidadesfisiológicas; 

III.  contarcomabrigo,banco,calçamentoeiluminaçãoparapropiciarconfortoesegurançapa
ra osusuários; 

IV. proporcionar,aosusuários,informaçõesoperacionaisarespeitodosserviços. 

Art.279.AsEstaçõesdeConexãodeverãointegrarumconjuntodepontosdeparadadetransportecoletiv
opromovendoainstalaçãodeabrigos,tratamentodascalçadas,sinalização,principalmentedastravessi
as,iluminaçãoeoutrasfacilidades,demodoafacilitaraintegraçãofísicaeoperacionalentreaslinhasdoss
erviçosdetransporterodoviáriomunicipaleintermunicipal. 

Parágrafo único. As estações de conexão do transporte coletivo deverão atender às 
seguintescondições: 

 
I. serinstaladasemlocalondesejapossívelaparadadosveículospelotemposuficiente para 

as operações de embarque e desembarque dos passageiros, commínimainterferência 
notrânsitoe nas atividadeslindeiras; 

II. contarcomdispositivosdesinalizaçãodetrânsitoeiluminaçãopública,principalmentepa
ra garantircondições segurasnastravessiasde pedestres; 

III.  contarcomabrigo,banco,calçamentoeiluminaçãoparapropiciarconfortoesegurançapar
a osusuários; 

IV. proporcionar,aosusuários,informaçõesoperacionaisarespeitodosserviços. 

Art.280.Ospontos deparada 
paraosserviçosdetransportepúblico,deverãoserdiferenciadosesinalizadoscominfraestruturacompa
tívelcomasuafunçãoedimensionamentoadequadoparaaofertaeademandadosserviçosqueosutilizam
edeverãoatenderàsseguintescondições: 

I. serinstaladosemlocalondesejapossívelaparadadosveículospelotemposuficienteparaas
operaçõesdeembarqueedesembarquedepassageiros,commínimainterferência 
notrânsitoe nas atividadeslindeiras, 

II. contarcomabrigo,banco,calçamentoeiluminaçãoparapropiciarconfortoesegurançapar
a osusuários; 

III.  proporcionar,aosusuários,informaçõesoperacionaisarespeitodosserviços. 

Art. 281. Os pontos de parada dos serviços de táxi e mototáxi deverão atender 
àsseguintescondições: 

I. ser instalados em local onde seja possível o estacionamento e a permanência 
dosveículoscomsegurançaemínimainterferêncianotrânsitoenasatividadeslindeiras, 

II. contarcomabrigo,banco,calçamentoeiluminaçãoparapropiciarconfortoesegurançapar
a osoperadores; 

III.  dispor nas proximidades de infraestrutura adequada para que os operadores 
possamsatisfazer as suas necessidadesfisiológicas. 

Art.282.OsatracadourosdeverãoserinstaladosnaslocalidadesdaCostaedaContracostacomafunção
deestimularousodotransportehidroviáriocomoestratégiadefortalecimentodoscentroslocais.porém, 
necessitamestudode capacidadede carga aprovadopelo órgão 
ambientalmunicipalepeloConselhodeMeioAmbientedeVeraCruzparaseremimplantadosefuncion
ar. 
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Art. 283. São diretrizes da política de mobilidade urbana do Município de Vera Cruz 
relativasaosequipamentos urbanos detransporte cicloviário: 

I. construçãodebicicletáriosnosterminaisdotransportecoletivohidroviárioerodoviário; 

II. implantação de paraciclos nos equipamentos associados aos serviços de 
transportecoletivo; 

III.  desenvolvimentodeprogramaparaimplantaçãodeparaciclosemáreasdeconcentração 
de equipamentos institucionais, de comércio e de serviços, nos 
CentroMunicipais,IntermunicipaisenosCentrosLocais,obedecendoestaordemdepriori
dade. 

Ar t. 284. As ações prioritárias e investimentos estratégicos da Política Municipal 
deMobilidadeestão apresentados no Título VII desta Lei. 

Art. 285. O Poder Executivo deverá, no prazo máximo de 12 (doze) meses, elaborar 
legislaçãoespecifica para orientar a aprovação de projetos considerados como polos geradores 
de tráfego,nostermos do artigo 93 do Códigode Trânsito Brasileiro. 

 
 

CAPÍTULOVI 

DOSISTEMA MUNICIPALDE MEIO AMBIENTE 
 

Seção I 
DasDisposiçõesGerais 

 

Art. 286. Fica criado o Sistema Municipal de Meio Ambiente de Vera Cruz (SISMUMA ) 
cujoobjetivoprincipalépromoveragestãosustentáveldosrecursosambientaisdeformaagarantirsuaca
pacidadeemgerarbenefíciosparaodesenvolvimentodeVeraCruz. 

Art.287.OSistemaMunicipaldeMeioAmbientedeVeraCruzéconstituídopelosinstrumentos,órgãos
eentidadesdaAdministraçãoMunicipalquetratamdiretaeindiretamentedoplanejamento 
,controleefiscalizaçãodomeioambienteeapreservaçãodaculturalocal,assim 
comoarelaçãocomasentidadespúblicaseprivadaseasorganizaçõesnãogovernamentaisafins. 

Art.288.SãoobjetivosdoSISMUMA: 
 

I. valorizaropatrimônioambientalereconhecersuacapacidadedeprestaçãodeserviçosamb
ientais; 

II. valorizaropatrimôniohistóricoecultural,materialeimaterial,deformaafortaleceraidenti
dadeeaculturalocaisassociadasapaisagemesistemasecológicos. 

III.  valorizaratributosambientaiseculturaispresentesnomeiourbano. 

Art. 289. O Sistema Municipal de Meio Ambiente de Vera Cruz é composto 
pelasseguintesunidadesfísicas,delimitadasconformeMapa10,AnexoIIdestalei: 

I. áreas de compensação por serviços ambientais, envolvem iniciativas individuais 
oucoletivasquepodemfavoreceramanutenção,recuperaçãooumelhoriadosecossistema
s; 

II. áreasdeproteçãoambiental: 
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a) devalorecológico,históricoeculturalrelevantesparaaconservaçãodeespécies da 
flora e fauna, pela conectividade gênica e por conformarem 
sítiosnaturaisraros,singulares,denotável belezacênicaediversidadebiológica; 

III.  áreasverdes urbanas: 

a) sãoáreaspúblicasouprivadas,inseridasouadjacentesazonaurbanaqueapresentem 
valor paisagístico e tem como finalidade garantira permeabilidadedosolo, 
controleda erosão,confortoclimático, sonoroe paisagístico; 

IV. espaçoslivres e deuso público: 

a) são áreas não edificadas deusoe convívio públicoque contribuem para 
oequilíbrio da relação entre cheios e vazios da cidade, garantindoa melhoria 
daventilação. 

Art.290.Sãoinstrumentosde planejamentoquecompõemoSISMUMA: 

I. informações ambientaisqueintegramoSistemaMunicipaldeInformações; 

II. estudos,planoseprogramasambientais,definidosnaLeidoSNUC,incluindoosplanosde
manejo. 

III.  enriquecimento florístico damata nativa 

Art.291.Agestãoambientaldeveráserconstituídapor: 

I. órgãopúblicoespecíficopara: 

a) análiseefiscalizaçãode empreendimentosdeimpactoslocais; 

b) monitoramentodasáreascomponentesdosistema; 

c) elaboraçãodenormaseprojetos; 

II. equipetécnicaespecializada; 

III.  ConselhodeDefesadoMeioAmbiente eprocessosdeparticipaçãosocial; 

IV. InstrumentodeFinanciamento. 

Art. 292. O mapeamento das Áreas de Interesse Ambiental deverá conter o cadastramento 
deáreas públicas e privadas com presença de vegetação nativa, Unidades de Conservação , 
Áreasde PreservaçãoPermanente(APP ), parquesurbanos , praças e áreas verdes 
considerandoapaisagem naturale cultural. 

Art.293.OSistemaseráviabilizadopelomunicípiopormeiodeprogramastemáticos,normaseestraté
gias de compensaçãopela prestação deserviços ambientais. 

Parágrafoúnico.Osprogramastemáticosdevem 
serinstituídosparaorganizaraimplantaçãoeoperacionalizaçãodo sistema. 

Art. 294 . Cadaprogramadeveabarcarumconjuntodeaçõescaracterizadasconformerelevância e 
normatização estabelecida segundo os objetivos gerais do Sistema e característicasespecíficasda 
área alvo de intervenção. 

I. Programa de Educação Ambiental e Visitação Pública, constituídas por ações 
enormasrelacionadasaodesenvolvimentodecampanhasdeconscientizaçãoambiental e 
roteirosturísticos; 

II. Programa de Pesquisa Científica, constituídas pela normatização de atividades 
depesquisadossistemasecológicos erestauraçãodopatrimônio histórico. 

Art. 295. O Plano de Concepção do SISMUMA é o instrumento de diagnóstico e 
planejamentoque definiráo SistemaMunicipaldeMeio Ambientede VeraCruz (SISMUMA). 

§ 1º O Plano de Concepçãodo SISMUMAdeverá identificar , mapear e 
caracterizarconjuntodeUnidadesdeConservaçãoeoutrasáreasprotegidas,públicasouprivadas,cujag
estãodeve 
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buscarintegralizarasnecessidadesespecíficasdosdiferentesobjetivosdeconservação,conforme 
suascategoriasdemanejo ouobjetivosdeenquadramento. 

§ 2º O Plano de Concepção do SISMUMA deverá indicar a necessidade de se criar novas 
áreasprotegidas , alteraro enquadramentodas existentesou modificarseus limites , de 
formaaintegrar parcelas do territórioque possuem possibilidadesde contribuircom 
processosquegeram ou mantém a biodiversidade. 

§ 3º O Plano de Concepção do SISMUMA deverá idealizar o sistema de gestão do 
SISMUMAde forma a compatibilizar , integrar e otimizar atividades desenvolvidas , a partir da 
criação deprogramas de administração, manejo, educação ambiental e visitação pública, 
monitoramento 
efiscalização,pesquisacientíficaeeducaçãoambiental.Osprogramasdevemsercaracterizadosa 
partirdeseusobjetivosespecíficos , tiposdeações , normas , 
áreasdeincidênciaeestabelecimentodeprioridadesemcadaUCeoutrasáreasprotegidas. 

§ 4º O Planode Concepçãodo SISMUMAdeveráestabelecerestratégias e 
critériosparacompatibilizar a alocação de recursos advindos de compensação ambiental e outros 
recursos noâmbito do SISMUMA. 

§ 5º Ressalvadaa competência dos demais Entes Federativos, o executivo municipal 
seráresponsávelpelaelaboraçãoe implementaçãodo Planode Concepçãodo 
SISMUMA,diretamente ou por terceiros. 

 
 

Seção II 
DaCompensaçãoporServiçosAmbientais 

 
 

Art.296.OmunicípiodeveráimplantaroProgramadeCompensaçãopelaPrestaçãodeServiçosAm
bientaisoqualestabeleceráoscritériosdeenquadramentoconsiderando: 

I. enquadramentoda área no SISMUMA como área de compensação; 

II. estudodopotencial dasáreasaptasàaplicaçãodacompensaçãoambiental; 

III.  condiçõesparaapresentaçãopelosproprietáriosprivadosdasrespectivasáreasdeestudos
específicosvisandohabilitar-seaosbenefíciosestabelecidos; 

IV. requisitos 
paraelaboraçãodoTermodeAdesãoaoProgramadeCompensaçãopelaPrestaçãode 
Serviços Ambientais. 

Parágrafo único. O Termo de Adesão deverá ser elaborado com base em Projeto 
específicocontendo um mapeamento georreferenciado, avaliação técnica para cada propriedade, 
constandodeformaclaraosatributosecondicionantesresponsáveispelageraçãodosserviçosambientai
s. 

 
 

Seção III 

DasÁreasdeProteçãoAmbiental 

 
Art. 297. São consideradas Áreas de Proteção Ambiental as unidades de conservação e 
áreasdepreservaçãopermanente(APP)eoutrasáreaspassiveiscomo unidadesdeconservação. 

Art. 298. AsUnidadesdeConservação(UC) configuramespaçoscomlimitesdefinidoslegalmentee 
instituídos pelo Poder Público sob regime especial de administração , conformediretrizes 
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especificadas no Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza 
(SNUC),criadopela Lei Federal nº 9.985, de 2000. 
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Art. 299. As UC localizadas, total ou parcialmente no território do Município, criadas 
peloEstadoda Bahia ou pelaUnião, integramSISMUMA, conformeMapa10, Anexo III. 

Parágrafo único. As normas e programas instituídos nos seus respectivos Planos de 
Manejopoderão ser complementados, conforme interesses e objetivos locais, observados os 
limites dacompetênciamunicipal. 

Art. 300. As UC Municipais existentes deverão ser avaliadas quanto à categoria de manejo 
elimites definidos , respeitando a pertinência de seus respectivos objetivos de criação de forma 
aconsolidarumasinergiacomoutrasáreasintegrantesdoSISMUMA. 

Art. 301. O município poderá criar novas UC com base nos critérios, diretrizes e 
procedimentosdefinidos na Legislação Federal pertinente, complementadas por diretivas a 
serem especificadasno Plano de Manejo da APA Estadual Baía de Todos os Santos, instituída 
pelo Decreto Estadualn.7.595,de 1999 e Legislação Municipal específica, no quecouber. 

Art. 302. Asdemaisáreasde proteçãoambientalsãopassíveisde enquadramentocomoUnidades de 
Conservação no Município de Vera Cruz áreas públicas ou privadas, cobertas 
comvegetaçãonaturaloudotadasdeelementosrepresentativosdahistóriaeculturalocal,identificadosn
oPlanodeConcepçãodoSISMUMAouemestudosespecíficosdesenvolvidosparacadacaso. 

Art.303.Aidentificação dasáreasdeveincluiroreconhecimentoeespacialização 
doconjuntodefragmentosde vegetação , classificadosconformeestágios , impactosambientaise 
grau 
decapacidadeparaamanutençãodasfunçõesecológicas,comênfaseparaoestabelecimentodeelosentr
e os fragmentos de vegetação , proteção de áreas que abriguem exemplares raros da fauna 
eflora,áreasdepousoereproduçãodeanimaismigratórios. 

Art. 304. O Município elaborará e executará Planos de Manejo das Unidades de Conservação 
,existentese criadasno âmbitomunicipal, com o objetivopromovera 
conservaçãodosecossistemasedemaisatributosprotegidosemdetrimentodeoutrosinteressesdeuso. 

Parágrafo único. Os Planos de Manejo devem ser realizados segundo a metodologia 
propostanoRoteiroMetodológicodePlanejamentoelaboradopeloMinistériodoMeioAmbiente,com
pondoaçõesgerenciaiscategorizadasemprogramasdeadministração,educaçãoambientalevisitaçãop
ública, monitoramentoe fiscalizaçãomanejo epesquisacientífica. 

Art . 305 . Caberáao município instituirgestão interdependenteou compartilhadaentre 
asUnidades de Conservação com o objetivo de otimizar custos administrativos e padronização 
derotinasdetrabalhoemcadaprograma. 

Art. 306. São consideradas áreas de interesse ambiental em Vera Cruz aquelas 
descritasno Inciso XVdo Art.78. 

 
 

 
SeçãoIV 

DasÁreasVerdes(AV) 
 

Art. 307. As Áreas Verdes (AV) caracterizam -se como espaços abertos utilizados para 
lazer,contemplaçãoe recreaçãoe que respondemde forma significativapara o conforto estético 
,climático , sonoro , regulagemdapermeabilidadedosolourbano , controledaerosãoeassoreamento. 

Parágrafoúnico:AsAVdeverão,em conjunto,contribuirparaaqualificaçãodoespaçourbanopor 
meio de ações deprojetos urbanos eprogramastemáticos. 

Art. 308. A Área Especial de Interesse Ambiental e Cultural (AEIAC Parque Urbano) e a 
ÁreaEspecialde Interesse Ambiental de MyFriend deverão integrar o SAV. 
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Art. 309. São passíveis de enquadramento como AV no Município de Vera Cruz áreas, 
públicasou privadas, inseridas ou adjacentes à zona urbana, cobertas com vegetação natural ou 
dotadasdeelementosrepresentativosdahistóriaeculturalocal,identificadosnoPlanodeConcepção. 

Art . 310 . O Plano de Concepçãodo SISMUMAdeverá mapear e caracterizartodas as 
áreasinseridasno SAV mediantea ocorrênciade: APP , Parque Urbano , praça , áreas dotadas 
deelementos da cultura local, material e imaterial e área de Borda Marítima constituída pela 
faixalitorânea. 

Art. 311. O município deverá prever a instituição de novas Áreas Verdes , buscando conciliar 
oprocessode uso e ocupaçãodo solo com a preservaçãodos atributosambientaisexistentes 
,medianteaidentificaçãodaocorrênciade: 

I. áreas parcialmente urbanizadas, ou em processo de urbanização, inseridas em 
terrenosquerequeiramrestrições ambientais de usoe ocupação; 

II. áreas localizadas no entorno de Unidades de Conservação, com o objetivo de cumprir 
afunçãode Zona de Amortecimento; 

III.  áreascujalocalizaçãopermitaestabelecerelosdeligaçãoentreosfragmentosdevegetaçãonati
va (corredores); 

IV. áreascujaalocalizaçãopermitaestabelecer percursosdoligaçãoentreÁreasVerdes. 

Art. 312. AregulamentaçãodasAVdeverápreverdefiniçõesdeprojetosurbanísticos ,paisagístico , 
desinalizaçãopúblicaedemobiliáriourbanodeformaaimpulsionaraqualificaçãourbana com ênfase 
no desenvolvimentode atividades turísticas , educacionaiseculturais. 

Art. 313. A instituição de uma AV deverá incluir, no ato de sua regulamentação , uma área 
deabrangência definida a partir de perspectivas visuais ou delimitações de percursos de acesso 
aoespaçoou elemento protegido. 

Parágrafoúnico.Asáreasparticularesinseridasnaáreadeabrangênciapoderãoreceberparâmetrosesp
ecíficosderecuos,plantiodeárvores,sinalização,mobiliáriourbano,entreoutros,deformaapotencializ
arovalorpaisagístico,acessibilidadeequalidadeambiental. 

Art.314.Poderãoserestabelecidasparceriascominstituiçõespúblicaseprivadasparaaconservação, 
recuperaçãoe gestão dosbens culturaisintegrantesdas AV. 

§ 1º A preservação e valorização de sítios históricos, monumentos deve considerar seu 
entorno,notadamente aspectos relacionados a modificações na morfologia, volumetria das 
edificações,perspectivasvisuaise ambiência. 

§ 2º Nas praças deverá ser ampliada a arborização urbana com espécies nativas como forma 
deviabilizar elosde ligaçãoentreos fragmentosde vegetação. 

 
 

SeçãoV 
DosEspaços Livres edeUso Público 

 

Art. 315 . Osespaçoslivres e deuso públicotem comofunção 
revalorizaráreasurbanasconsolidadas , contribuindo para melhoria do ambiente urbano, 
propiciando encontros públicosda forma mais diversa e ensejando um maior envolvimentoda 
população com seu espaço devidacotidiano. 

Art. 316. Consistem nos espaços públicos transferidos ao Município no ato do parcelamento 
dosolo em atendimento à Lei Federal 6.766/79. 
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CAPÍTULOVII 
DOSINSTRUMENTOSDAPOLÍTICAURBANA 

 
 

Seção I 
DasDisposiçõesGerais 

 

Art. 317 . O partidourbanísticoadotadoneste PDDUfoi concebidoa partir das 
referênciasdescritasno Art.86 e tem neste capítulo os instrumentospara execuçãoda sua 
estratégiadeordenamentoterritorial. 

Art. 318. Para a promoção, planejamento, controle e gestão do desenvolvimento urbano, 
serãoadotados,dentre outros, osseguintesinstrumentos depolítica: 

I. parcelamento,edificaçãoeutilizaçãocompulsórios,noscasosdeimóveislocalizadosem
zonas ou áreasdotadas de infraestrutura; 

II. imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana (IPTU) progressivo 
notempo; 

III.  desapropriaçãocompagamentoemtítulosda dívidapública; 

IV. consórcioimobiliário; 

V. direitodepreempção; 

VI. outorgaonerosa dodireitodeusoedeconstruir; 

VII.  transferênciadodireitodeconstruir; 

VIII.  operaçãourbanaconsorciada; 

IX. direitodesuperfície; 

X. arrecadaçãodeimóvel abandonado; 

XI. estudodeimpactodevizinhança; 

XII.  açõesde usucapião; 

XIII.  concessãode direito realdeuso; 

XIV.  concessãodeuso especial parafinsde moradia; 

XV. demarcaçãourbanística; 

XVI.  legitimaçãodeposse. 

Parágrafo único. As intervenções no território municipal poderão conjugar a utilização 
dequaisquer dos instrumentos de política urbana e de gestão ambiental previstos na 
legislaçãofederal, estadual ou municipal com a finalidade de atingir os objetivos previstos 
neste PlanoDiretorde DesenvolvimentoUrbano,observadosos requisitospara asuaaplicação. 

 
 

Seção II 
DosParâmetrosdeOcupaçãodoSolo 

 

Art.319.A utilizaçãodosterrenos emtodo oterritóriodo Municípioobservaráaos seguintesparâmetros de 
ocupação do solo, dentre outros: 

I-coeficientedeaproveitamento(CA);II -

taxade ocupaçãomáxima (TO); 
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III  -recuosmínimos; 

IV  -alturamáximadasedificações; 

V -taxamínimadepermeabilidadedosolo(TP). 

Art.320.ParaefeitodestaLei, são aplicadas asseguintes definições: 

I. coeficientedeaproveitamentoédefinidopelarelaçãoentreasomatotaldasáreasconstruíd
as,computáveisemumlote, e aárea desse mesmo lote; 

II. taxadeocupaçãoéarelaçãoentreaáreadeprojeçãodoperímetrodoimóvelnoterrenoe 
aárea totaldoloteonde elese situa; 

III.  recuos é a distância horizontal, perpendicular à divisa do terreno/lote, entre o 
limiteexternoda edificaçãoe adivisa do terreno/lote; 

IV. alturamáximadasedificaçõesécomputadaapartirdacotadeimplantaçãodefinidaparaop
avimentotérreoatéopontomaisaltodaedificação; 

V. taxamínimadepermeabilidadedosoloéarelaçãodaáreapermeáveleaáreatotaldo lote. 
 
 

SubseçãoI 
DosCoeficientesdeAproveitamento 

 

Art. 321. O coeficiente de aproveitamento é a relação entre a soma total das áreas 
construídas,computáveisem um lote, e a área desse mesmo lote, sendodividido em: 

I -
 básico(CAbas),queresultadopotencialconstrutivogratuitoinerenteaosloteseglebasurb
anos; 

II  - máximo(CAmax),quenãopodeser ultrapassado; 

III  - mínimo(CAmin),abaixodoqualoimóvel poderáserconsideradosubutilizado. 

Art.322.São consideradas áreas não computáveis parafinsde cálculo do coeficientedeaproveitamento: 

I -nosusosresidenciais,umavagadegaragem; 

II  -nosusosnãoresidenciais,duasvagasdegaragem; 

III  -asáreasocupadasporvagasespeciaisdestinadasapessoascomdeficiênciaoumobilidade 
reduzida e idosos, vagas de motocicletas e vagas para carga e 
descarga,conformeestudoespecíficoapresentado; 

IV  -acasademáquinasdoselevadoresedaspiscinasebarriletes; 

V -os beirais, marquises ou terraços com largura máxima de 50% da largura dos recuos, 
até1,50m(ummetro e cinquenta centímetros); 

VI  -as áreas cobertas nos usos residenciais multifamiliar vertical, em qualquer 
pavimento,destinadasàsáreascomunsdecirculação,incluindoacirculaçãovertical,limitadaa
10%(dezporcento) da área coberta do pavimento; 

VII  -a área interna destinada ao uso público na forma de galerias e espaços cobertos, 
comlargura não inferior a 4,00m (quatro metros), que esteja situada no nível do passeio 
ounos pisos adjacentes, a eles interligada por rampas ou escadas, e que permaneça 
abertanohorário comercial; 
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VIII  -asáreasconstruídasnoníveldaruacomfachadaativa,destinadasausosnãoresidenciais que 
sejam permitidos nas zonas, até o limite de 20% (cinquenta por cento)daárea dolote; 

IX  -a área destinada a usos não residenciais, até o limite de 20% (vinte por cento) da 
áreaconstruídacomputável totalnosempreendimentosdeHabitaçãodeInteresseSocial. 

§ 1º Para efeito de cálculo das áreas não computáveis previstas nos incisos I e II do caput 
desteartigo, em edifícios de uso misto deverá ser considerada a área construída utilizada para 
cadasubcategoria deuso. 

§2º A somatória das áreas construídas não computáveis referidas nos incisos I a VI do 
caputdeste artigo não poderá ultrapassar o valor correspondente à área construída computável 
daedificação. 

§3ºOsbenefíciosprevistosnosincisosVIIIeIXnãopoderãoseraplicadoscumulativamente. 
 
 

SubseçãoII 
DaAlturadasEdificações 

Art. 323. A altura máxima das edificações deve ser computado a partir da cota de 
implantaçãodefinida parao pavimentotérreo atéo pontomais altoda edificação. 

 
Parágrafoúnico.Oslimitesdefinidosnocaputdesteartigoincluemasinstalaçõesdeelevadores,empen
aseplatibandas,ouquaisqueroutrasestruturas complementares daedificação,devendo ser medido a 
partir do piso do pavimento térreo e respeitado em qualquerponto da testada -exceçãoaos 
reservatórios elevadosde água desdeque dimensionados 
segundoanecessidade daedificação 

 
Art. 324. O controle de altura máxima das edificações no município de Vera Cruz 
temcomoobjetivos: 

I. preservar a paisagem e o insolejamento da orla valorizando o uso dapraiana 
ÁreadeBorda Marítima, demarcada no Mapa do Anexo II desta Lei ; 

II. preservarascaracterísticas núcleosurbanostradicionaisvalorizandosua 
identidadeehistória; 

III.  preservar a silhueta da ilha, valorizando a paisagem característica da Baía de 
Todosos Santos. 

Art.325.Ficamdefinidasalturasmáximasdasedificaçõesparaáreasespecíficasdoterritóriomunic
ipalemVeraCruz: 

I. 3 (três)pavimentose até11m(onzemetros)na áreadeBorda Marítima, 
II. 3(três)pavimentoseaté11m(onzemetros)nasZonasPredominantementeResidenciais1,

2,3ezonaTurísticaResidencial;ComunidadeQuilombola;centroslocais 
III.  6(seis)pavimentoseaté 20m(vintemetros)nos CorredoresUrbanos. 

Art. 326. Nas demais zonasurbanasdo Município, asedificações não poderãoultrapassarde 
4(quatro) pavimentose altura máximade14m (catorzemetros). 

Art. 327. Para as edificações localizadas nos topos de morro, a altura máxima é limitada a 
3(três)pavimentos eaté 11m(onze metros). 

Art.328.Oníveldopavimentotérreonãopoderáexcederacotade1m(ummetro)acimadonívelmédio 
das cotas das extremidades da testada do lote, quando o desnível da testada for menor 
ouiguala2m(doismetros). 
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§ 1º Quando o desnível na testada do lote for superior a 2m (dois metros), o piso do 
pavimentotérreo poderá estar situado em qualquer cota intermediária entre os níveis mais 
elevado e maisbaixo. 

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo também será aplicado os casos de desníveis superiores a 
2m(doismetros) emrelaçãoàprofundidade do lote. 

§ 3º Nos casos de terrenos com declive ou aclive superior a 50% (cinquenta por cento) 
emrelação ao logradouro ou aos imóveis contíguos, o nível do pavimento térreo será 
analisadocasoa caso pelo Concidades ou seu equivalente. 

§ 4º Nos terrenos que tenham frente para mais de um logradouro as condições de definição 
donível do pavimentotérreo deverão serrespeitadas paraasduas testadas. 

 

§ 5º. Fica permitido, como exceção, a edificação do novo Centro Administrativo de Vera Cruz, de 
forma específica na Av. beira mar, Mar Grande, Vera Cruz - Bahia – Cep: 44.470.0000, com altura 
máxima de 20 metros e até 6 pavimentos, sendo exceção, em razão, sobretudo, da necessidade de 
verticalizar o imóvel concentrando espaços para instalação de órgãos públicos municipais, como 
também, em cessão desde já autorizada, a estaduais e federais, reunindo, assim, as atividades 
públicas de forma otimizada para toda população em local onde o acesso é de localização estratégica 
nas proximidades do terminal aquaviário, terminal rodoviário, estabelecimentos bancários, de 
comércios e serviços mais dinâmicos e de maior porte do município, ficando na única centralidade 
de onde partem e chegam transportes para todos os bairros de Vera Cruz. 

 

Parágrafo Único. Os espaços do novo Centro Administrativo de Vera Cruz, em razão da 
necessidade de concentração das atividades públicas municipais, estaduais e federais para maior 
comodidade da população, poderão ser objeto de cessão pelo Executivo Municipal para órgãos 
públicos, visando à implantação de serviços voltados à população, tais como: SAC; Correios; 
Detran, entre outros. 

 
 

Seção III 
DoParcelamento,EdificaçãoouUtilizaçãoCompulsórios 

 

Art. 329. O Município poderá exigir ao proprietário do solo urbano considerado não 
edificado,subutilizadoounãoutilizado , 
quepromovaseuadequadoaproveitamentonaformadeparcelamento , edificaçãoou 
utilizaçãocompulsórios , para que o imóvel cumpra sua funçãosocial,naformado artigo182da 
ConstituiçãoFederal,sobpena sucessivamentede: 

I. aplicaçãodoIPTUprogressivonotempo; 

II. desapropriaçãodoimóvel compagamentoemtítulosda dívidapública. 

§1ºConsidera-senão edificado,oterrenooulotequenãotenhaconstrução. 

§ 2° Considera-se não utilizado, o terreno que não tenha construção e que não esteja 
aproveitadopara o exercício de qualquer atividade que independa de edificações para cumprir sua 
finalidadesocial. 

§3ºConsidera-sesubutilizadoaqueleimóvel que: 

I. não atinja ao mínimo de aproveitamento exigido por este PDDU para a zona em 
quesesitua, conforme Quadro1 constante doAnexo I; 

II. contenhaobrasinacabadasouparalisadas pormaisde05 (cinco)anos; 

III.  aedificaçãoestejaemestado deruína; 
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IV. aedificaçãoestejadesocupadahámaisde05(cinco)anos; ou 

V. aedificaçãoouconjuntodeedificaçõesemque80%(oitentaporcento)dasunidades 
imobiliárias multidomiciliares estejam desocupadas há mais de 05 (cinco)anos. 

Art.330.FicamexcluídosdasexigênciasestabelecidasnoAr t.329,osimóveis: 

I. deinteresseambientaloucultural; 

II. utilizados para atividades econômicas e sociais que não necessitem de 
edificaçõespara exercersuasfinalidades; 

III.  em que a subutilização ou não ocupação decorra de impossibilidade jurídica 
ouresulte dependências judiciais; 

IV. tombadoseosdeinteressehistórico. 

Art.331.Nosimóveissujeitos às exigências previstasnoArt. 329poderãoser aplicados: 

I. o instrumento de edificação e a utilização compulsória, para os imóveis 
localizadosnosCentrosMunicipaisdeMarGrandeedeTairu,CorredorUrbanoeZona 
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PredominantementeResidencial1; 

II. o instrumento de parcelamento, a edificação e a utilização compulsória, para 
osimóveislocalizadosnoCorredorUrbanoeZonaPredominantemente Residencial1. 

Art. 332. Os imóveis nas condições a que se refere o Art. 329 serão identificados e 
seusproprietários notificados. 

Parágrafoúnico.Anotificaçãoserárealizada: 

I. por funcionário do órgão competente do Executivo, ao proprietário do imóvelou,no 
caso de este ser pessoa jurídica, a quem tenha poderes de gerência geral 
ouadministrativa; 

II. por edital quando frustrada, por três vezes, a tentativa de notificação na 
formaprevista peloincisoIdesteartigo. 

Art. 333. Os proprietários notificados deverão protocolar pedido de aprovação e execução 
deparcelamentoou edificação, no prazo máximo de: 

I. 1(um)ano,contadoapartirdorecebimentodanotificação,nocasodeedificação; 

II. 2(dois)anos,contadosapartirdorecebimentodanotificação,nocasodoparcelamentodo 
solo. 

§ 1º Os parcelamentos do solo e edificações deverão ser iniciados no prazo máximo de dois 
anosacontarda aprovaçãodo projeto. 

§ 2º As edificações enquadradas no §3º do Art. 329 deverão estar ocupadas no prazo máximo 
deumano a partir do recebimento da notificação. 

Art. 334 . Os empreendimentosdegrandeporte , em caráterexcepcional , poderão prever 
aconclusão em etapas , assegurando -se que o projeto aprovado compreendao 
empreendimentocomoum todo, de forma a ser regulamentado pelo Executivo. 

Art. 335. A transmissão do imóvel, por ato “intervivos” ou “causa mortis”, posterior à data 
danotificação , transfere as obrigaçõesde parcelamento , edificação ou utilização previstas 
nesteartigo,sem interrupção de quaisquer prazos. 

Art. 336 . Fica facultadoaos proprietáriosdosimóveisdequetrataesteartigo , propor aoExecutivo 
Municipal o estabelecimentode Consórcio Imobiliário como forma de viabilizaçãofinanceirado 
aproveitamento do imóvel. 

 
 

SeçãoIV 

DoIPTUProgressivo noTempoe daDesapropriaçãocomTítulosda DívidaPública 

 
Art.337.EmcasodedescumprimentodasetapasedosprazosestabelecidosnosArt.333eArt.334 , o 
Municípioaplicará alíquotasprogressivasdo Impostosobre a PropriedadePredial 
eTerritorialUrbano(IPTU),majoradasanualmente,peloprazode5(cinco)anosconsecutivosatéqueop
roprietáriocumpracomaobrigaçãodeparcelar,edificarouutilizar,conformeocaso. 

§ 1º Lei específica de adequação da legislação tributária municipal, baseada no § 1º artigo 7º 
doEstatuto da Cidade, estabelecerá a gradação anual das alíquotas progressivas e a aplicação 
desteinstituto. 

§ 2º Caso a obrigação de parcelar, edificar e utilizar não esteja atendida no prazo de 5 
(cinco)anos o Município manterá a cobrança pela alíquota máxima, até que se cumpra a 
referidaobrigação. 

§ 3º É vedada a concessão de isenções ou de anistias relativas à tributação progressiva de 
quetrataeste artigo. 
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Art. 338. Decorridos os 5 (cinco) anos de cobrança do IPTU Progressivo no Tempo sem que 
oproprietário tenha cumprido a obrigação de parcelamento , edificação e utilização, o 
Municípiopoderáproceder adesapropriação doimóvel compagamento emtítulos dadívida pública. 

§ 1º Os títulos da dívida pública terão prévia aprovação pelo Senado Federal e serão 
resgatadosno prazo de até dez anos, em prestações anuais, iguais e sucessivas, assegurados o 
valor real daindenizaçãoe osjuroslegais de seisporcento aoano. 

§2ºOvalor realdaindenização: 

I. refletiráovalordabasedecálculodoIPTU,descontadoomontanteincorporadoemfunçãod
eobrasrealizadaspeloPoderPúbliconaáreadoimóvelapósanotificaçãoprevista 
noArt.338. 

II. nãocomputaráexpectativasdeganhos,lucroscessantesejuroscompensatórios. 

Art.339.Ostítulosdequetrataesteartigonãoterãopoderliberatórioparapagamentodetributos. 

Art. 340. O Município procederá ao adequado aproveitamento do imóvel no prazo máximo 
decincoanos, contado a partirda sua incorporação ao patrimôniopúblico. 

Art. 341. O aproveitamento do imóvel poderá ser efetivado diretamente pelo Poder Público 
oupormeiodealienaçãoouconcessãoa terceiros , observando -se, nestescasos , o 
devidoprocedimentolicitatório. 

Art. 342. Caso ocorra a alienação dos imóveis não edificados , subutilizados ou não 
utilizadosdesapropriadospelo Municípiocompagamentosem títulosda dívidapública, os 
recursosauferidospelo Municípiodeverãoser destinadosao Fundo Municipalde 
DesenvolvimentoUrbano. 

Art. 343. Ficam mantidas para o adquirente de imóvel as mesmas obrigações de 
parcelamento,edificaçãoou utilização previstas no desta Lei. 

 
 

SeçãoV 
DoConsórcioImobiliário 

 

Art. 344. O consórcio imobiliário é a forma de viabilização de planos de urbanização ou 
deedificação, por meio do qual o proprietário transfere ao Poder Público Municipal o seu 
imóvele, após a realizaçãodas obras , recebe 
unidadesimobiliáriasdevidamenteurbanizadasouedificadascomo pagamento. 

Parágrafoúnico.OPoderPúblicoMunicipalpoderáaplicaroinstrumentodoconsórcioimobiliárionas
seguintessituações: 

I. paraocumprimentodasobrigaçõesdeparcelamentoouedificaçãocompulsórios; 

II. em áreas não abrangidas pela exigência de parcelamento, edificação e 
utilizaçãocompulsórios, mas necessárias à realização de intervenções urbanísticas 
em ADPs,conformeaprovado nosrespectivosPlanosMestre ou ProjetosEspeciais. 

III.  paraimplantaçãodeprogramasdehabitaçãodeinteressesocial,inclusiveaconstruçãoden
ovas unidades. 

Art. 345 . O Municípioestabeleceráo valor de referênciacom base na média de 03 (três 
)avaliações imobiliárias , excluindo do seu cálculo expectativas de ganhos, lucros cessantes 
ejuroscompensatórios , bemcomoeventuaiscustosde recuperaçãoda 
áreaemrazãodaexistênciadepassivos ambientais,que serãoarcados peloproprietário doimóvel. 
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§ 1º O contrato de formalização do consórcio imobiliário entre o Município e os 
proprietáriosdeverácontero valordereferênciadoimóvelapartirdo qualserá realizadooconsórcio. 

§ 2º O proprietário que transferir o imóvel para a realização do consórcio imobiliário 
receberá,como pagamento, unidades imobiliárias devidamente urbanizadas ou edificadas com 
valorcorrespondenteao valordereferência mencionadono §1ºdeste artigo. 

Art. 346. O Município deverá proceder ao aproveitamento adequado das unidades 
imobiliáriasque lhe cabem , resultantesdo consórcioimobiliário , no prazo máximode 5 (cinco ) 
anos ,contadosa partir da suaincorporação ao patrimônio público. 

Art .347 . Aproposta deconsórcioimobiliárionãosuspendeosprazosrelativosaoparcelamento, 
edificação e utilização compulsórios de imóveis não edificados, subutilizados ounãoutilizados, 
o que só acontece com a formalização do contrato. 

Art. 348 . Formalizadoo contrato de consórcioimobiliárioe havendo a aplicaçãodo 
IPTUprogressivo , seráreestabelecidaa 
alíquotavigentenoexercícioanterioraoiníciodaprogressividademencionada no desta Lei. 

Art. 349. Será garantida a participação de comunidade, movimentos e entidades da 
sociedadecivilemtodasasetapasprocessodeformalizaçãodeConsórcioImobiliário , 
conformedisposto no§3°,doart.4°,da LeiFederalnº10.257/2001,(EstatutodaCidade). 

 
 

SeçãoVI 
DoDireitodePreempção 

 

Art.350.O Município poderáexercer odireito depreempção oupreferência para 
aquisiçãodeimóveislocalizados no Perímetro Urbano,objeto de alienação onerosa. 

Parágrafoúnico.Odireitodepreempçãoseráexercidoparaaefetivaçãodosprincípioserealizaçãodosobjeti
vos deste Plano Diretor. 

Art.351.Odireitode preempçãoseráexercidosemprequeo Municípionecessitarde áreaspara 
: 

I. execuçãodeprogramaseprojetoshabitacionaisdeinteressesocial; 

II. regularizaçãofundiária; 

III.  constituiçãodereservafundiária; 

IV. ordenamentoedirecionamentodaexpansãourbana; 

V. implantaçãodeequipamentospúblicosurbanosoucomunitários; 

VI. criaçãodeespaçospúblicos,espaçoslivres,áreasverdeseespaçosdeculturaedelazer; 

VII.  instituiçãodeunidadesdeconservação; 

VIII.  preservação,conservaçãoerecuperaçãodeáreasdeinteresseambiental; 

IX. proteção,recuperaçãoecriaçãodeáreasdeinteressehistórico,culturalepaisagístico. 

Art.352.Odireitodepreempçãoseráexercidoparaosfinsespecificadosnoartigoanterior,nos 
imóveis localizados: 

I. naÁreaEspecial deInteresseAmbiental ParqueUrbano; 

II. nasZEIS,delimitadasconformeMapa6BdoAnexoIIdestaLeieoutrasquevenhama 
serinstituídas. 
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Art. 353. Lei municipal específica poderá delimitar os imóveis ou áreas que estarão sujeitas 
aodireitode preempção, observando o disposto noPDDU. 

Art. 354.. O Município notificará, por edital, os proprietários, posseiros, titulares de 
domínioútilsobrea preferênciaque terána aquisiçãodeimóveis sujeitosao direitode preempção. 

Art . 355 . O Municípioterápreferênciana aquisiçãode imóveissujeitosao direitodepreempção 
pelo prazo de 5 (cinco ) anos contadosa partir da publicaçãoda lei municipalerenovável,por lei, 
apartir de umano após odecurso do prazo inicialde vigência. 

§ 1º Quando houver terceiros interessados na compra do imóvel sujeito ao direito de 
preempção,oproprietáriodesseimóveldeveráencaminharcomunicadoparaoórgãocompetentedoMu
nicípioinformando a intençãode aliená-lo onerosamente. 

§ 2º O comunicado mencionado no § 1º deste artigo deverá ser feito pelo proprietário do 
imóvelsujeito ao direito depreempção em até30 (trinta) dias contadosa partirda celebração 
decontrato preliminar ou proposta de compra entre esse proprietário e o terceiro interessado 
nacomprado imóvel. 

Art. 356. A declaração de intenção de venda do imóvel sujeito ao direito de preempção 
deveráser apresentada ao órgão competente do Município com os seguintes documentos, sem 
prejuízodeoutros exigidos em legislação específica: 

I. contrato preliminar ou proposta de compra apresentada pelo terceiro interessado 
naaquisição do imóvel no qual deverá constar preço, condições de pagamento e 
prazodevalidade; 

II. endereço do proprietário do imóvel para recebimento de notificações e de 
outrascomunicações; 

III.  certidãoatualizadadamatrículadoimóvel; 

IV. declaraçãoassinadapeloproprietário,sobaspenasdaLei,informandoseincidemou não 
quaisquer encargos e ônus sobre o imóvel, inclusive os de natureza real,tributária 
oupessoalpersecutória. 

Art. 357. O Municípiodeverá manifestar -se, por escrito , dentro do prazo de 30 (trinta ) 
dias,sobre seu interesse em exercer a preferênciapara aquisição do imóvel após 
recebimentodosdocumentosmencionados no artigo anterior. 

§1ºAmanifestaçãodeinteressedoMunicípionaaquisiçãodoimóveldeveráconteradestinaçãofuturado 
bema seradquirido. 

§ 2º O Município deverá publicar, em órgão oficial e em pelo menos um jornal local ou 
regionalde grande circulação, edital de aviso da declaração de intenção de venda recebida e da 
intençãodeaquisiçãodoimóvelnascondiçõesdocontratopreliminaroudapropostadecompraapresent
adapelo terceiro,desde quecompatívelcomascondições reaisdemercado. 

§3ºFindooprazode30(trinta)diasparamanifestaçãodoMunicípio,éfacultadoaoproprietáriodoimóve
lsujeitoaodireitodepreempçãoalienaronerosamenteoimóvelaoproponenteinteressadonascondições
docontratopreliminaroudapropostade compra; 

§ 4º fica assegurado ao Município o direito a exercer a preferência diante de outras propostas 
deaquisições onerosas incidentes sobre o mesmo imóvel, durante o prazo de vigência do direito 
depreempção,independentementedo número dealienações ocorridas. 

§ 5º Concretizada a venda do imóvel sujeito ao direito de preempção a terceiro, o 
proprietárioque alienou esse imóvel deve entregar ao órgão competente do Município cópia do 
instrumentode alienação e da matrícula atualizada do imóvel dentro do prazo de 30 (trinta) dias 
contados dadata de alienação, sob pena de pagamento de multa em valor equivalente a 0,50% 
(cinquentacentésimospor cento)do valortotal daalienação,asseguradoo contraditório. 
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§ 6º Concretizada a venda do imóvel a terceiro em descumprimento ao direito de preempção, 
oMunicípiopromoverá as medidas cabíveis para: 

I. anular a comercialização do imóvel efetuada em condições diversas do 
contratopreliminarou dapropostadecompra; 

II. imitir-senapossedoimóvelsujeitoaodireitodepreempçãoquetenhasidoalienado a 
terceiro apesar da manifestação de interesse do Município em exercer odireito 
depreferência. 

§ 7º Em caso de anulação da venda do imóvel sujeito ao direito de preempção, o 
Municípiopoderá adquiri-lo pelo valor da base de cálculo do IPTU ou pelo valor indicado no 
contratopreliminarapresentado, seestefor inferior àquele. 

§8ºOutrassançõesrelativasaodescumprimentododireitodepreempçãopoderãoserestabelecidasemle
iespecífica. 

Art. 358 . O Municípiodeverá divulgar , na ImprensaOficial ou jornal local ou regionaldegrande 
circulação, a lista de todos os imóveis adquiridos por meio do direito de preempção 
com,nomínimo: 

I. númerodainscriçãoimobiliáriacomdadosdosetor,quadra,lotedoimóvel; 

II. endereçocompletodoimóvel; 

III.  preço do imóvel sujeito ao direito de preempção previsto no contrato 
preliminarapresentado pelo terceiro interessado na aquisição do imóvel mencionada, 
caso oproprietário desse imóvel tenha encaminhado declaração de intenção de venda 
aoórgão competente do Município. 

IV. destinaçãodoimóvelsujeitoaodireitodepreempção,casooMunicípiotenhamanifestado 
interessenaaquisição desseimóvel; 

V. preçopagopeloimóvelsujeitoaodireitodepreempçãoadquiridopeloMunicípio; 

VI. preço de venda do imóvel sujeito ao direito de preempção, caso o Município 
nãotenha manifestado interesse na aquisição desse imóvel e ele tenha sido vendido 
aterceiros; 

VII.  preço de aquisição, pelo Município, do imóvel sujeito ao direito de preempção 
cujavenda aterceiros tenhasidoanulada. 

Art.359.OMunicípio 
poderáaverbaraincidênciadodireitodepreempçãonasmatrículasdosimóveissujeitos a essa incidência. 

Parágrafoúnico.Odispostonocaputconstaráexpressamentenocadastroimobiliárioenocarnêdo 
IPTUdosimóveis sobreos quais incideo direito depreempção. 

 
 

SeçãoVII 
DaOutorgaOnerosadoDireitodeConstruir 

 

Art. 360. O Poder Executivo Municipal poderá exercer a faculdade de outorgar onerosamente 
oexercíciodoDireitodeConstruir , mediantecontrapartidafinanceiraa serprestadapelobeneficiário , 
conformedisposiçõesdos artigos 28, 29, 30 e 31 do Estatutoda Cidade , e deacordocom os 
critérios e procedimentosdefinidos nesta Lei. 

Art. 361. As áreas passíveis de Outorga Onerosa são aquelas onde o Direito de Construir 
poderáser exercido acima do permitido pela aplicação do Coeficiente de Aproveitamento Básico 
até olimiteestabelecidopelo CoeficientedeAproveitamentoMáximo , 
mediantecontrapartidafinanceira, de acordo com o Quadro 1doAnexoI desta Lei. 
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Art.362.AOutorgaOnerosadoDireitodeConstruirpoderáseraplicadanosCentrosMunicipais de 
Mar Grandee de Tairu,Zona Turística Residencial,Corredor UrbanoeADPs. 

Art. 363. A contrapartida financeira, que corresponde à outorga onerosa de 
potencialconstrutivoadicional, serácalculada segundo aseguinte equação: 

C= Atx (CAu-Cab)xVxFs, sendo: 

C=contrapartidafinanceirareferenteacadametroquadradodepotencialconstrutivoadicional
; 

At=áreadeterrenoemmetrosquadrados;CAu = 

coeficiente de aproveitamento 

utilizado;Cab=coeficientedeaproveitamentobás

ico; 

V =valor venaldometro quadrado; 

Fs=fator social,entre 0(zero)e 1(um). 

Art. 364. O Fator Social é um coeficiente redutor aplicável a uso ou atividade quenão 
sepretende onerar. 

Parágrafoúnico.Osusosouatividadesaqueserefereocaputdesteartigoeosrespectivosíndicesde aplicação 
do Fator SocialsãoobjetodoQuadro 3, Anexo II. 

Art. 365. Os recursos resultantes da Outorga Onerosa do Direito de Construir serão 
revertidosparao Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano. 

Art.366.OpotencialconstrutivoadicionalébempúblicodominicaldetitularidadedoMunicípiocom 
funções urbanísticas e socioambientais. 

Art. 367. Os recursos auferidos com as contrapartidasfinanceiras correspondentesà 
OutorgaOnerosa do Direito de Construir utilizando o potencial construtivo adicional serão 
destinados aoFundode Desenvolvimento Urbano. 

Art. 368. O pagamento da Outorga Onerosa deverá ocorrer em até 1 (um) ano da emissão 
doalvará de execução e com antecedência mínima de 6 (seis) meses da emissão do Certificado 
deConclusãoda edificação. 

 
 

Seção VIII 
DaTransferênciadoDireitodeConstruir 

 

Art. 369. A Transferência do Direito de Construir (TRANSCON) é o instrumento por meio 
doqual o Poder Público Municipal poderá permitir ao proprietário que exerça em outro local 
oualiene, mediante escritura pública, o direito de construir, nos casos previstos neste PDDU ou 
nalegislação urbanística dele decorrente quando o imóvel de sua propriedade for considerado 
devalorhistórico ou de valor ambiental. 

Art. 370. O imóvel sobre o qual se manifesteo interesse público para os fins definidosnoartigo 
anterior será transferido ao domínio do Município , que em troca emitirá Certidão 
dePotencialConstrutivo ao proprietário, da qual constará: 

I. aidentificação doimóvelcedente,compreendendo: 

a) onomedoproprietário; 

b) adenominaçãoeocódigodologradourode acesso; 

c) onúmerodoimóvel; 
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d) aáreadoloteouterreno, especificadaemmetrosquadrados; 
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II. o potencial construtivo do imóvel, correspondente ao direito de construir a 
serexercidoemoutrolocal,especificadoemmetrosquadradoseequivalenteaoproduto da 
área do terreno ou lote pelo Coeficiente de Aproveitamento Básico,CAB,da zona 
emque esteja situado. 

Parágrafo único. O Município somente se investirá na posse do imóvel após a conclusão 
detodooprocesso defornecimento decertidãodeTRANSCON. 

Art. 371. A permissão da Transferênciado Direito de Construir e a emissão da Certidão 
dePotencial Construtivoserão realizadas pelo Executivo , após parecer favorável do 
ConselhoCidade ou seu equivalente. 

§ 1° A Certidão de Potencial Construtivo, bem comoa escritura de Transferência do Direitode 
Construir de um imóvel para o outro, serão averbadas nas respectivas matrículas, 
quandohouver. 

§2°ATransferênciadoDireitodeConstruirdeformafracionadaseráautorizadapeloMunicípiopor 
meio dedecisão específicapara cadafração aserutilizada. 

Art.372.Sãopassíveisdetransferênciasdopotencialconstrutivoosimóveis: 

I. os imóveis localizados nas Áreas Especiais de Interesse Ambiental e Cultural –
ParqueUrbanoeMyFriend. 

II. deinteresseparaimplantaçãodeEquipamentosUrbanosComunitários; 

III.  deinteresseparaimplantaçãodeProgramasdeRegularizaçãoFundiária; 

IV. deinteresseparaimplantaçãodeProgramasdeUrbanizaçãodeáreasocupadasporpopulaç
ãode baixarenda 

V. deinteresseparaimplantaçãodeProgramasdeHabitaçãodeInteresseSocial. 

Art.373.Sãolocaisquepoderãoreceberadicionaisdecoeficientesconstrutivos: 

I. noCentroMunicipal deMarGrande; 

II. noCentroMunicipal deTairu; 

III.  no CorredorUrbano; 

IV. nasADPs –Cone Sul,Tairue Mar Grande,de acordocomoPlano Mestre. 

Art. 374. A utilização do direito de construir atenderá ao critério de proporcionalidade entre 
osvaloresimobiliáriosdoterrenodoadore doterrenoreceptordopotencialconstrutivo ,estabelecidos 
com base no Valor Unitário Padrão, definido pelo Município para fins de cálculodoIPTU dos 
respectivos imóveis. 

Art.375.Opotencialconstrutivoasertransferidodoimóveldoadorparaoimóvelreceptorserádefinido 
matematicamente pela equação: 

PCT=ACE–(ATrx CABr)]÷(VUPd÷VUPr) 

emque: 

PCT,éopotencial construtivoasertransferido; 

ACE,éaáreaconstruídaparaefeitodocálculodocoeficientedeaproveitamentoquesepretendeatingi
r no empreendimento; 

ATr,é aárea doterrenoreceptor; 

CABr, é o coeficiente de aproveitamento básico do terreno 

receptor;VUPd,é oValor UnitárioPadrãodo terrenodoador; 

VUPr,éoValor UnitárioPadrãodoterrenoreceptor. 
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Art.376.Omonitoramento dasoperações deTRANSCON,será efetuadapelo Executivooqualse 
obrigará a: 

I. manter registrodetodasasoperaçõesemarquivoespecífico; 

II. publicarnoDiárioOficialdoMunicípiooresumodecadaoperaçãodetransferênciaautoriz
ada,constando: 

a) aidentificaçãodoterrenooulotereceptor,incluindosualocalização; 

b) aidentificaçãodoimóvel doadordodireitodeconstruir; 

c) o direito de construir correspondente ao potencial construtivo do imóvel 
cedentetransferidopara oreceptor; 

d) osaldodepotencialconstrutivoremanescente,nocasodautilizaçãofracionadadodirei
todeconstruirconstantedaCertidãodePotencial Construtivo. 

 
 

SeçãoIX 
DaOperaçãoUrbanaConsorciada 

 

Art. 377. O Municípiopoderá realizar OperaçõesUrbanas Consorciadaspara execução doPlano 
Mestre das ADP, na forma deste PDDU, por meio de Projetos Especiais que 
promovammelhorias nas condições de vida urbanas, sociais, ambientais eeconômicas. 

§ 1º Os Projetos Especiais destinam-se à reestruturação urbanística de áreas degradadas, 
vaziasou subutilizadas, por meio de proposta que integre objetivos ambientais, econômico-
financeiros,paisagísticos,mecanismosde participação ede controle social. 

§2ºOProjeto EspecialéparteconstituintedaOperaçãoUrbanaConsorciadaedeveserformuladoe 
implementadosob a coordenaçãodo Poder PúblicoMunicipal. 

Art . 378 . As operaçõesurbanasconsorciadasno Municípiode Vera Cruz 
somenteserãoinstituídasemÁreadeDesenvolvimentoProgramado,nascondiçõesprevistasporeste
PDDU. 

Parágrafoúnico.Aoperaçãourbanaconsorciadadeveráserinstituídapormeiodeleiespecífica que 
poderá estabelecer normas, parâmetros e critérios urbanísticos 
diferenciados,observadososlimitesestabelecidos noPlanoMestre específicodarespectiva ADP. 

Art.379.Asoperaçõesurbanasconsorciadastêmporfinalidade: 

I. reestruturar espaços urbanos estratégicos de modo a otimizar o aproveitamento 
daterraurbana comnovos padrõesde parcelamento,uso eocupação dosolo; 

II. melhoraraofertadeserviços,equipamentoseinfraestruturasurbanas,bemcomodeespaç
oslivreseáreasverdesbemqualificadas,afimdepromoverdesenvolvimentourbanoadeq
uadoe sustentável; 

III.  melhoraraacessibilidadeemespaçosurbanosestratégicosaperfeiçoandoascondições 
de mobilidade dos seus moradores e usuários a partir da integração 
dediferentesmodalidadesdetransporte, motorizadasenãomotorizadas; 

IV. promoverareabilitaçãodeáreasdeterioradasdopontodevistaurbanístico eambiental; 

V. proteger, recuperar e valorizar os patrimônios ambientais, históricos, culturais 
epaisagísticos; 
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VI. promoverodesenvolvimentoeconômicodemodoamelhorarascondiçõesurbanísticas e 
ambientais que favoreçam a realização de atividades econômicasdiversificadase 
geremoportunidades detrabalho. 

Art. 380. A lei específica que regulamentar cada operação urbana consorciada deverá 
conter,nomínimo: 

I. o perímetro no qual será implantado o Projeto Especial, por meio da 
operaçãourbanaconsorciada; 

II. finalidadesdaoperaçãourbanaconsorciada,alinhadascomosprincípioseobjetivosdeste 
Plano Diretor; 

III.  planourbanístico,compatível comoPlanoMestreda respectivaADP; 

IV. normas, parâmetrose critérios para a regulação do parcelamento, usoe ocupaçãodo 
solo; 

V. estoques de potenciais construtivos adicionais, nos termos deste Plano 
Diretor,sujeitosàoutorga onerosado direito deconstruir; 

VI. normas,parâmetrosecritériosparacobrançadecontrapartidasfinanceirasreferentesàout
orgaonerosadodireitodeconstruirutilizandoospotenciaisconstrutivosadicionais; 

VII.  procedimentos para modificações de normas, parâmetros e critérios para 
regulaçãodoparcelamento,usoeocupaçãodosolomediantepagamentodecontrapartidas
porparte do beneficiário; 

VIII.  procedimentos para regularização de edificações executadas em desacordo com 
alegislaçãovigentemediantepagamentodecontrapartidasporpartedobeneficiário; 

IX. quandoocaso,EstudoeRelatóriodeImpactodeVizinhançaeRelatóriodeImpacto de 
Trânsito, conforme o caso, associados aos demais estudos realizadoscomosubsídios 
paraarealização da operaçãourbana consorciada; 

X. programasdeatendimentodasnecessidadessociais,econômicas,urbanaseambientais 
das populações diretamente afetada pela realização da operação 
urbanaconsorciadae do ProjetoEspecial; 

XI. identificação de glebas e lotes que devem ser demarcados como Zonas Especiais 
deInteresse Social, nos termosdestePlano Diretor, e destinados para a 
provisãohabitacional de interesse social; 

XII.  definição de normas e critérios para identificação de imóveis não edificados, 
nãoutilizados e subutilizados, conforme o caso, sujeitos ao parcelamento, 
edificação eutilização compulsória, IPTU progressivo no tempo e desapropriação 
mediantepagamentosemtítulos dadívidapública, nostermos destePlanoDiretor; 

XIII.  propostas para preservação de imóveis e espaços urbanos de interesse 
histórico,cultural,paisagístico,arquitetônicoe ambiental. 

XIV.  regulamentaçãodeinstrumentosdepolíticaurbanaedegestãoambientalquepoderãosera
plicadosnarealizaçãodaoperaçãourbanaconsorciadaenaimplantaçãodoProjetoEspeci
al. 

Art.381.OsProjetosEspeciaisnasOperaçõesUrbanasConsociadasdeverãoconter,nomínimo: 

I. perímetronoqualserárealizado; 

II.  mapas, desenhos e outras formas de representação visual que mostrem o 
conjuntodeintervençõespropostas no espaço físico; 
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III.  propostas de atendimento das necessidades habitacionais e sociais da população 
debaixa renda residente na área, afetada ou não, pela implementação do 
respectivoProjetode Intervenção; 

IV. propostas para instalação de serviços, equipamentos e infraestruturas urbanas 
queatendam, as necessidades e demandas sociais, urbanas, econômicas e 
ambientais,existentese futuras,geradaspelos modos deaproveitamento do solo; 

V. propostas para soluções de áreas de risco e de solos contaminados existentes 
nointeriordo perímetrodo Projeto deIntervenção, conforme ocaso; 

VI. estudodeviabilidadeeconômicadasintervençõespropostasconstituintesdoProjeto 
de Intervenção com estimativas de custos, previsões das dificuldades 
deexecuçãoeavaliaçõesdosimpactospositivosenegativos,sociais,urbanos,econômi
cos e ambientais, nas áreas de influência direta e indireta desse 
projeto;etapasefasesde implementação dorespectivo ProjetodeIntervenção; 

VII.  instrumentos e indicadores para monitoramento e avaliação dos impactos 
positivosenegativosrelativosà implementaçãodo Projeto deIntervenção; 

VIII.  propostasdemelhorianamobilidade,considerandoosdiversosmodosdetransporte,m
otorizadosenãomotorizados,comindicaçãodasrotascomacessibilidadeuniversalpar
a pedestres,de acordo comaLOUOS. 

Parágrafoúnico.Osrecursosdaoperaçãourbanaconsorciada,serãoaplicadosexclusivamentenoi
nteriordoperímetro estabelecido pelalei quea institui. 

Art. 382. A estrutura institucional e os instrumentos de gestão dos processos de realização 
daoperação urbana consorciada e de implantação do Projeto Especial deverão incluir 
mecanismosdeparticipaçãode representantesdoPoder Públicoe dossegmentosda 
sociedadecivil. 

 
 

SeçãoX 
DaOutorgaOnerosa deAlteração deUso 

 
Art. 383. A Outorga Onerosa de Alteração de Uso é o instrumento pelo qual o Poder 
PúblicoMunicipal, mediante pagamento de contrapartida financeira a ser prestada pelo 
beneficiário ,poderáautorizarusosou o exercíciode parâmetrosurbanísticosmaispermissivos , 
nassituaçõese mediante os critériosestabelecidos nesta Lei. 

§ 1° A Outorga Onerosa de Alteração de Uso será admitida estritamente no âmbito 
dasOperações Urbanas Consorciadas e na intervenção em ADP, de acordo com o Plano 
Mestreparaaprovaçãodeusosurbanos emáreas rurais,emconformidadecoma LOUOS. 

§ 2° A lei que criar cada Operação Urbana Consorciada e os Planos Mestres das 
ADPsestabelecerão as situações e critérios específicos para a aplicação do instrumento, 
inclusivequantoà fórmula decálculo, ashipóteses deisençãoedecontrapartida. 

 
 

SeçãoXI 

DoDireitodeSuperfície 
 

Art. 384. O direito de superfície consiste no exercício do direito de utilizar, 
temporariamenteou por prazo indeterminado, o solo, o subsolo ou o espaço aéreo relativo ao 
terreno, na formaestabelecidano contrato respectivo, atendidaa legislação urbanística. 

Art. 385. O Municípiopoderá receber em concessão , por meio de órgãos da 
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administraçãopública direta ou indireta , nos termos da legislação federal , o direito de 
superfície de bens eimóveis , inclusiveseus espaços aéreos e subterrâneos , a fim de realizar os 
objetivosdestePlanoDiretor. 

Art. 386 . O Municípiopoderá ceder gratuita ou onerosamente , 
mediantecontrapartidadeinteresse público , o direito de superfície de bens e imóveis públicos , 
inclusive seus espaçosaéreos e subterrâneos, a fim de realizar os objetivos deste Plano Diretor 
e para instalar galeriassubterrâneascompartilhadas por serviços públicosdiversos. 

Parágrafo único. Este instrumento poderá ser utilizado onerosamente pelo Município 
tambémem imóveis integrantes dos bens dominiais do patrimônio público, destinados à 
implementaçãodasdiretrizes desta Lei. 

Art.387. OMunicípio poderáutilizar esteinstrumento para: 

I. utilização em áreas particulares onde haja carência de equipamentos públicos 
ecomunitários; 

II. aquisiçãodeáreapararemoçãotemporáriademoradoresdeassentamentosprecários,pelo
tempo que duraras obrasde urbanização; 

III.  transferência de áreas públicas que integram seu patrimônio e que sejam objeto 
deinteresse por parte das concessionárias de serviços públicos, de forma onerosa 
ougratuita,desdeque não esteja prevista asua cessão emcontrato. 

 
 

SeçãoXII 
DaArrecadaçãodeImóveis Abandonados 

 

Art. 388. O Municípiopoderá arrecadar , como bens vagos, imóveis abandonadospelos 
seusrespectivos proprietários , independentementede indenização , na forma dos Artigos 1.275 e 
1.276daLei Federal nº 10.406, de2002 (Código Civil Brasileiro). 

§ 1º Será considerado imóvel abandonado aquele cujo proprietário demonstra não ter 
intençãoem conservá-lo em seu patrimônio e não mais o manteve, desde que tal imóvel não 
esteja napossede outrem. 

§ 2º Presume-se, de modo absoluto, a intenção do proprietário de não mais conservar o 
imóvelem seu patrimônio quando, além de cessados os atos de posse caracterizados pela 
situação doparágrafo primeiro deste artigo, deixar o mesmo de pagar impostos, taxas e outros 
eventuaisônusfiscais. 

Art. 389 . O imóvelque for incorporadoao patrimôniopúblicomunicipalem razão do 
seuabandonodeveserutilizadopeloMunicípioparaprogramase projetosrelacionadosaosprincípiose 
objetivos deste Plano Diretor. 

Parágrafoúnico.Nãosendopossível,porqualquerrazão,autilizaçãodiretadoimóvelabandonadoearr
ecadado, oMunicípiodeveráaliená-loeovalorserdestinadoaoFundoMunicipal de 
Desenvolvimento Urbano. 

 
 

Seção XIII 
Do Estudo deImpactodeVizinhança 

 

Art. 390. A Lei Municipal de Ordenamento do Uso e Ocupação do Solo (LOUOS) definirá 
osempreendimentos e atividades que dependerão de elaboração do Estudo Prévio de Impacto 
deVizinhança(EIV)edoRelatóriodeImpactodeVizinhança(RIV)paraobteraslicençasou 
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autorizaçõesdeconstrução,ampliaçãooufuncionamento. 

Art. 391 . O Estudode Impactode Vizinhançadeverácontemplaros 
aspectospositivosenegativosdo empreendimentoou atividade sobre a qualidadede vida da 
populaçãoresidenteou usuáriada área em questãoe seu entorno , devendoincluir , no que couber 
, a análiseeproposição de solução paraas seguintes questões: 

I. adensamentopopulacional; 

II. usoe ocupação dosolo; 

III.  valorizaçãoimobiliária; 

IV. equipamentosurbanos; 

V. equipamentoscomunitários; 

VI. paisagemurbanaepatrimônionaturalecultural; 

VII.  sistemadecirculaçãoetransportes; 

VIII.  impactosocioeconômiconapopulaçãoresidenteouatuantenoentorno. 

Art. 392 . O Poder ExecutivoMunicipal , para eliminarou 
minimizarimpactosnegativosaseremgeradospeloempreendimento , 
deverásolicitarcomocondiçãoparaaprovaçãodoprojetoalteraçõese complementaçõesno mesmo , 
bem como a execuçãode melhoriasnainfraestrutura urbanae deequipamentos comunitários,tais 
como: 

I. ampliaçãodasredesdeinfraestruturaurbana; 

II. área de terreno ou área edificada para instalação de equipamentos comunitários 
empercentual compatível com o necessário para o atendimento da demanda a 
sergeradapelo empreendimento; 

III.  ampliaçãoeadequaçãodosistemaviário,faixasdedesaceleração,pontodeônibus,faixad
e pedestres,semaforização; 

IV. proteção acústica, uso de filtros e outros procedimentos que minimizem 
incômodosdaatividade; 

V. manutenção de imóveis, fachadas ou outros elementos arquitetônicos ou 
naturaisconsiderados de interesse paisagístico, histórico, artístico ou cultural, bem 
comorecuperaçãoambientaldaárea; 

VI. cotasdeempregoecursosdecapacitaçãoprofissional,entreoutros; 

VII.  percentualdehabitaçãodeinteressesocial noempreendimento; 

VIII.  possibilidadedeconstruçãodeequipamentossociaisemoutrasáreasdacidade; 

IX. manutençãodeáreasverdes. 

X. manutençãodeáreasverdes,recuperaçãoepreservaçãodenascentes. 

§ 1º As exigências previstas nos incisos anteriores deverão ser proporcionais ao porte e 
aoimpactodoempreendimento. 

§2ºAaprovaçãodoempreendimentoficarácondicionadaàassinaturadeTermodeCompromisso pelo 
interessado, em que este se compromete a arcar integralmente com asdespesas decorrentes das 
obras e serviços necessários à minimização dos impactos 
decorrentesdaimplantaçãodoempreendimentoedemaisexigênciasapontadaspeloPoderExecutivo
Municipal, antes dafinalização doempreendimento. 

§ 3º O Certificado de Conclusão da Obra ou o Alvará de Funcionamento só serão 
emitidosmediantecomprovaçãodaconclusãodasobrasprevistasnoparágrafoanterior. 
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Art.393.AelaboraçãodoEIVnãosubstituiolicenciamentoambientalrequeridonostermos 
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dalegislaçãoprópria. 

Art.394.Dar-se-
ápublicidadeaosdocumentosintegrantesdoEIV/RIV,queficarãodisponíveisparaconsulta,noórgão
municipalcompetente,porqualquerinteressado. 

§ 1° Serão fornecidos cópias do EIV/RIV, quando solicitadas pelos moradores da área 
afetadaou suasassociações. 

§ 2° O órgão público responsável pelo exame do EIV/RIV deverá realizar audiência 
pública,antes da decisão sobre o projeto, sempre que sugerida, na formada lei, 
pelosmoradoresdaárea afetadaou suas associações. 

§ 3º O EIV deverá ser apresentado à população do entorno do empreendimento para 
discussãodo impactocausado naáreade influência. 

 
 

SeçãoXIV 
DaRegularizaçãoFundiária 

 

Art. 395. A regularizaçãofundiária é compreendidacomo o conjunto de medidas jurídicas 
,urbanísticas , ambientais e sociais que visam à regularização de assentamentos irregulares e 
àtitulação de seus ocupantes , de modo a garantir o direito social à moradia, ao meio 
ambienteecologicamenteequilibradoeaoplenodesenvolvimentodasfunçõessociaisdapropriedade. 

Art. 396. A regularização fundiária poderá ser promovida pelo Município, Estado ou União 
etambém por: 

I. seusbeneficiários,individualoucoletivamente; 

II. cooperativashabitacionais,associaçõesdemoradores,fundações,organizaçõessociais, 
organizações da sociedade civil de interesse público ou outras associaçõescivis que 
tenham por finalidade atividades nas áreas de desenvolvimento urbano 
ouregularizaçãofundiária. 

Parágrafoúnico.Oslegitimadosprevistosnocaputpoderãopromovertodososatosnecessáriosà 
regularizaçãofundiária,inclusiveos atosde registro. 

Art.397.Oprojetoderegularizaçãofundiáriadeverádefinir,nomínimo,osseguinteselementos: 

I. as áreas ou lotes a serem regularizados e, se houver necessidade, as edificações 
queserãorelocadas; 

II. asviasdecirculaçãoexistentesouprojetadase,sepossível,asoutrasáreasdestinadasa uso 
público; 

III.  as medidas necessárias para a promoção da sustentabilidade urbanística, social 
eambiental da área ocupada, incluindo as compensações urbanísticas e 
ambientaisprevistasemlei; 

IV. ascondiçõesparapromoverasegurançadapopulaçãoem situaçõesderisco,considerado 
o dispostona lei n 13465/2017 

V. asmedidasprevistasparaadequaçãodainfraestruturabásica. 
 

§ 1º O projeto de que trata o “caput” não será exigido para o registro da sentença de 
usucapião,da sentença declaratória ou da planta, elaborada para outorga administrativa, de 
concessão deusoespecialpara finsde moradia. 
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§ 2º O Executivo definirá os requisitos para elaboração do projeto de que trata o “caput”, no 
quese refere aos desenhos, ao memorial descritivo e ao cronograma físico de obras e serviços 
aseremrealizados. 

§3ºAregularizaçãofundiáriapodeserimplementadapor etapas. 

Art. 398. Com a finalidade de promover a regularização da ocupação do solo e a 
regularizaçãodasituaçãojurídica,o Municípiopoderáutilizar todososmeioslegalmenteprevistos. 

§1ºParaa regularização daocupação dosolo,serãoempregados: 

I. demarcaçãourbanística; 

II. regularizaçãodoparcelamentodosolo. 

§2ºParaaregularizaçãodasituaçãojurídica,serãoempregadososseguintesinstrumentos: 

I. concessãodeusoespecial parafinsdemoradia; 

II. concessãode direito realdeuso; 

III.  legitimaçãodeposse; 

IV. usucapiãoindividual oucoletiva; 

V. compraevenda. 

Art .399 . Naregularização fundiárianasZEISemáreaspúblicasseráoutorgada,preferencialmente 
, a concessão de uso especial para fins de moradia e a concessão de direitorealde uso à 
alienação. 

 
 

SeçãoXV 
DaDemarcaçãoUrbanísticaedaLegitimaçãodePosse 

 

Art. 400. A demarcação urbanística e a legitimação de posse são instrumentos 
estabelecidospelaLei nº11.977, de 2009,destinados à regularizaçãofundiária de 
interessesocial. 

Art. 401. A demarcação urbanística é o procedimento administrativo pelo qual o Município, 
noâmbito da regularização fundiária de interesse social, demarca imóvel de domínio público 
ouprivado , definindoseuslimites , área , localizaçãoeconfrontantes , 
comafinalidadedeidentificarseusocupantesequalificaranaturezaeotempodasrespectivasposses; 

Art .402 . Alegitimação deposseéatodoMunicípiodestinadoaconferirtítulodereconhecimento de 
posse de imóvel objeto de demarcação urbanística , com a identificação doocupantee do tempo e 
natureza daposse. 

Art. 403. A Demarcação Urbanística e a Legitimação de Posse para a regularização fundiária 
deinteresse social serão executadas de acordo com os procedimentos e documentos definidos 
nosartigos56 a 59 da Lei Federal nº 11.977, de 2009. 

Art.404.Parafinsderegularizaçãofundiária,ficaoExecutivoautorizadoa: 

I. realizarosprocedimentosdedemarcaçãourbanísticaemáreasobjetoderegularizaçãodea
ssentamentosdeinteressesocial,lavrandoorespectivoAuto; 

II. notificar os órgãos responsáveis pela administração patrimonial dos demais 
entesfederados, previamente ao encaminhamento do auto de demarcação 
urbanística aoregistro de imóveis, para que se manifestem nos termos dos incisosI a 
III do § 2ºdoart. 56 da LeiFederalnº11.977, de 2009; 

III.  encaminhar o Auto de Demarcação Urbanística ao Cartório de Registro de 
Imóveiscompetente,nostermos do art.57 da LeiFederalnº11.977, de 2009; 
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IV. responder às impugnações ao Auto de Demarcação Urbanística notificadas 
pelooficial do Cartório de Registrode Imóveis; 

V. notificar,poredital,eventuaisinteressados,bemcomoosproprietárioseosconfrontantes
daáreademarcada,para,querendo,apresentaremimpugnaçãoàaverbação da 
demarcação urbanística, conforme §§ 2º e 3º do art. 57 da Lei Federalnº11.977, 
de2009; 

VI. instruir e deliberar sobre as propostas de acordo acerca do Auto de 
DemarcaçãoUrbanística. 

Art. 405. Ao Executivo deve emitir atos normativos visando padronizar o modelo de Auto 
deDemarcação Urbanística, dos Títulos de Legitimação de Posse, bem como explicitar os atos 
derotinaadministrativaparaanálisee 
decisãonosprocessosadministrativosqueenvolvamregularizaçãofundiária de interesse social. 

Art. 406. Após a averbação do Auto de Demarcação Urbanística, o Executivo deverá 
promoverasdevidas atualizações cadastrais. 

Art. 407. O Executivo deverá emitir títulos de legitimação de posse em favor dos que 
seenquadremnas hipóteses legais. 

 
 

SubseçãoI 
DaConcessãodeUsoEspecial paraFinsdeMoradia 

 
Art. 408. O Município poderá outorgar àquele que, até 30 de junho de 2001 , residia em 
áreapública urbana de até 250 m² (duzentose cinquentametros quadrados ), por 5 (cinco ) 
anos,ininterruptamente e sem oposição , título de concessãode uso especial para fins de moradia 
,desdeque não sejaproprietário ou concessionáriode outro imóvelurbano ou rural. 

§ 1º Nos imóveis com mais de duzentos e cinquenta metros quadrados, que, até 30 de junho 
de2001,estavam 
ocupadosporpopulaçãodebaixarendaparasuamoradia,porcincoanos,ininterruptamente e sem 
oposição, onde não for possível identificar os terrenos ocupados porpossuidor, a concessão de 
uso especial para fins de moradia será conferida de forma coletiva,desde que os possuidores não 
sejam proprietários ou concessionários, a qualquer título, de outroimóvel urbano ourural. 

§ 2º O Município deverá assegurar o exercício do direito de concessão de uso especial para 
fimde moradia, individual ou coletivamente, em local diferente daquele que gerou esse direito, 
nashipótesesdeamoradiaestarlocalizadaemáreaderiscocujacondiçãonãopossaserequacionadaereso
lvidapor obras eoutrasintervenções. 

§ 3º Além do caso previsto no § 2º, o Município poderá assegurar o exercício do direito 
deconcessão de uso especial para fins de moradia, individual ou coletivamente, em local 
diferentedaqueleque gerou essedireito,nas hipóteses da área ocupadaser: 

I. de usocomumdo povo; 

II. necessáriaaodesadensamentopormotivodeprojetoeobradeurbanização; 

III.  decomprovadointeressedadefesanacional,dapreservaçãoambientaledaproteçãodosec
ossistemasnaturais; 

IV. reservadaàconstruçãode represaseobrascongêneres; 

V. situadaemvia de comunicação. 

§4ºParaatendimentododireitoprevistonos§§1ºe2º,amoradiadeveráestarlocalizada,preferencialment
e,próximaao localque deuorigemaodireito dequetrataeste artigo. 



Terça-feira
0 9  d e  m a i o  d e  2 0 2 3
Ano VII • Edição Nº 621

- 3 2 9 -

 Câmara Municipal de Vera Cruz - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c a m a r a v e r a c r u z . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

108  

§ 5º A concessão de uso especial para fins de moradia poderá ser solicitada de forma 
individualoucoletiva. 

Art.409.Odireitoàconcessãodeusoespecialparafinsdemoradia extingue-senocasode: 

I. o concessionário dar ao imóvel destinação diversa da moradia para si ou para 
suafamília; 

II. o concessionário adquirir a propriedade ou a concessão de uso de outro 
imóvelurbanoou rural. 

§ 1º Buscar-se-á respeitar as atividades econômicas locais promovidas pelo próprio 
morador,vinculadas à moradia, como pequenas atividades comerciais, indústria doméstica, 
artesanato,oficinas de serviços e outros, se atendidos os centros estabelecidos na LOUOS e os 
critérios deincomodidade. 

§ 2º A extinção de que trata este artigo será averbada no cartório de registro de imóveis, 
pormeiode declaração do PoderPúblico concedente. 

Art. 410. Os assentamentos cuja posse dos moradores foi regularizada por meio da 
Concessãode Uso Especial para Fins de Moradia deverão ser urbanizados , a fim de que seja 
efetivado oprocessode regularização fundiária. 

 
 

SubseçãoII 
DaConcessãode DireitoRealdeUso 

 
Art. 411. Fica o Municípioautorizadoa celebrar ato de concessãode direito real de uso parafins 
de urbanização e de regularização fundiária de interesse social, com força de instrumentopúblico 
, dispensada a licitação , por prazo de 10 (dez) anos, podendo ser prorrogada por 
igualperíodo,emimóveispúblicosdeaté500m²(quinhentosmetrosquadrados),comusoresidencial 
,usomisto,usoinstitucionaloucomercial. 

Parágrafoúnico.AConcessãodeDireitoRealdeUsopoderáserrenovadadesdequecumpridasas 
condiçõesoriginais pactuadas quantoàscondiçõesde uso eocupação dosolo. 

 
 

SubseçãoIII 
DaUsucapiãoEspecial UrbanaColetiva 

 

Art. 412 . As áreas urbanascom mais de 250 m² (duzentose cinquentametros quadrados 
),ocupadasporpopulaçãodebaixarendaparasuamoradia ,por05(cinco )anos ,ininterruptamente e 
sem oposição, onde não for possível identificar os terrenos ocupados porcada possuidor, são 
susceptíveis de serem usucapidas coletivamente, desde que os possuidoresnão sejam 
proprietários de outro imóvel urbano ou rural, na forma do art. 10 da Lei Federal nº10.257, 
de2001. 

Art. 413 . O municípiopoderá promovera assistênciatécnica , social e jurídica nas ações 
deusucapiãoespecialcoletivodosassentamentosprecáriosdebaixarendadelimitadoscomoZEIS,par
afinsdeRegularizaçãoFundiáriadeInteresseSocial. 

§ 1º Após concluída a Ação de Usucapião Especial Urbana Coletiva, o Município executará 
oProjeto de Regularização Fundiária de Interesse Social, bem como todas as medidas 
necessáriasparaa individualização dosimóveis aos usucapidos. 

§2ºAelaboraçãodoProjetodeRegularizaçãoFundiáriadeInteresseSocialseráacompanhado pela 
comunidade atendida, mediante a aplicação de normas especiais ambientaisede 
parcelamento,uso eocupaçãodo solo, observadaalegislação pertinente. 
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§ 3º O Projeto de Regularização Fundiária de Interesse Social deverá considerar a 
abordagemda irregularidade fundiária sob os aspectos físicos, jurídicos e sociais, de forma 
simultânea eintegrada,para contemplar, no mínimo, os elementos previstos noArt. 397. 

Art. 414. A Assistência técnica e jurídica do Município se estende à propositura de ações 
deUsucapiãoEspecialRural,UsucapiãoOrdináriaeExtraordinária,inclusiveextrajudicial. 

 
 

Seção XVI 
DaRegularizaçãodeInteresseEspecífico 

 

Art. 415. A Regularização Fundiária de Interesse Específico é a regularização fundiária na 
qualnãoestá caracterizado o interesse social. 

§ 1º Os parcelamentos de solo implantados irregularmente, em que haja o interesse público 
empromover o seu reparcelamento ou consolidação, são considerados de interesse específico 
parafinsderegularizaçãofundiária. 

§ 2º As normas para a regularização dos parcelamentos do solo serão disciplinadas na Lei 
deOrdenamentodoUso e da Ocupação do Solo. 
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TÍTULOV 
DOPLANEJAMENTOEDAGESTÃODODESENVOLVIMENTOURBANO 

 

CAPÍTULOI 

DASDISPOSIÇÕESGERAIS 
 
 

Art. 416. O Sistema Municipal de Planejamento e Gestão Urbano (SMPG) conjuga as 
estruturasfísicas , institucionais , gerenciaise 
financeirasdoexecutivomunicipalresponsáveispelaimplementação , monitoramento e gestão da 
política de desenvolvimento urbano do município,buscandosua integração e eficiência. 

Art.417.SãoobjetivosdoSistemaMunicipaldePlanejamentoeGestãoUrbano: 

I. articular e integrar a Política de Desenvolvimento Urbano às políticas 
econômicas,sociaise ambientais; 

II. viabilizar a estruturação técnica e operacional para a aplicação dos instrumentos 
doEstatutoda Cidade; 

III.  elaborarecoordenaraexecuçãointegradadeplanos,programaseprojetos,adequandooor
çamentomunicipal àsdemandasdo planejamentoterritorial; 

IV. introduzirfluxospermanentesdeinformaçãoentreassuasunidadescomponentes,afimd
e facilitar o processode decisão; 

V. articular as decisões de todas as unidades componentes do Sistema, 
estabelecendoatribuiçõesparacadauma narealização das açõesplanejadas; 

VI. coordenar a aplicação da legislação do Município atinente ao 
desenvolvimentoterritorial,estabelecendointerpretação uniforme; 

VII.  estabelecerocontroleurbano,verificandoemonitorandoaaplicaçãodosparâmetrosde 
uso,ocupaçãoeparcelamentodosolo,demodoa atender 
aosobjetivosdedesenvolvimentourbano-territorialdoMunicípio; 

VIII.  garantiraimplementaçãodasResoluçõesdaConferênciadaCidade. 

Art.418.SãocomponentesdoSMPGasseguintesatividadesdaadministraçãomunicipal: 

I. oSistemadePlanejamentoUrbano 

II. aGestãoUrbana; 

III.  oFinanciamento; 

IV. aParticipaçãoeControleSocial. 

Art. 419. O SMPG conjugará a articulação entre seus componentes mediante seus 
respectivosinstrumentos. 

 
 

CAPÍTULOII 
DOPLANEJAMENTOURBANO 

 
 

Art.420.Compreendeo planejamentourbanodo municípioaformulação 
eaprovaçãodosplanos,programaseprojetos,bemcomosuasatualizações,revisõesedetalhamentos. 

Art.421.SãoinstrumentosdoPlanejamentoUrbanonoâmbitodoSMPG: 
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I. oPlanoDiretordeDesenvolvimentoUrbanodoMunicípio(PDDU); 

II. oSistemadeInformaçõesMunicipais; 

III.  osPlanosSetoriaisLocaisdeSaneamentoBásico,deMobilidadeUrbanaedeHabitaçãod
e Interesse Social; 

IV. osPlanosEspecíficosTerritoriaisosProjetosUrbanísticoseosProgramasdeDesenvolvi
mentoUrbano; 

V. alegislaçãourbanística. 
 

Seção I 
DoPlanoDiretordeDesenvolvimentoUrbano(PDDU) 

 

Art. 422.OPDDUprincipalinstrumentodapolíticaurbanadomunicípio,conformeestabelecea 
ConstituiçãoFederal de 1988 e a Lei Federal 10.257 / 200 - Estatuto da Cidade , e todos 
osprocessosde revisão e atualizaçãoou de elaboraçãode um novo Plano 
deverãoobservaroconteúdomínimo expressos nestas leis e o seguinte: 

I. revisãodoperímetrourbano; 

II. macrozoneamento; 

III.  zoneamentoe zoneamentoespecial; 

IV. definição de áreas especiais para preservação do patrimônio, ambiental, histórico 
ecultural; 

V. instrumentosdapolíticaurbanaprevistospeloart.42doEstatutodaCidade,vinculando-
osaosobjetivos eestratégias estabelecidosnoPlano Diretor; 

VI. planos,programas,projetoseaçõesprioritárias; 

VII.  mecanismos,instânciaseinstrumentosdeparticipaçãoecontrolesocial; 

VIII.  diretrizesparaelaboraçãodepolíticaseplanossetoriais. 

Art. 423. A revisão do PDDU será procedida, em tempo hábil, conforme a norma 
regulamentar,pelo órgão de planejamento do Município, de modo a atender ao prazo máximo 
fixado para suaconclusão. 

Parágrafo único. O órgão de planejamento do Município, para efeito do caput, assumirá 
acoordenação dos procedimentos de todos os órgãos relacionados ao desenvolvimento urbano 
eentidades da administração, que serão corresponsáveis pela elaboração, implantação e 
avaliaçãodos resultados, assim como, pelo fornecimento das informações requeridas para o 
controle pelasociedade. 

Art. 424. O PDDU poderá ser revisto ou modificado, antecipadamente, com base em 
exposiçãode motivos preparada pelo órgão de planejamento do Município, e após autorização 
da CâmaraMunicipal,ouvidooConCidadesouseuequivalente.. 

Art. 425 . Qualquerórgão ou entidadeintegrantedo SistemaMunicipalde PlanejamentoeGestão 
Urbana(SMPG ), bemcomoqualquerassociaçãorepresentativadapopulaçãodoMunicípio, poderá 
encaminhar ao órgão de planejamento do Município sugestões devidamentejustificadas,visando 
a revisão antecipada do PDDU. 

Parágrafo único. O órgão de planejamento do Município instruirá as sugestões 
apresentadas,emitindo parecer e encaminhando-as à apreciação e deliberação do Conselho 
Municipal daCidade,composterior encaminhamento,pelo chefedoPoder Executivo,à 
CâmaraMunicipal. 
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Art. 426. A revisão ou modificação do PDDU deverá obedecer a todas as disposições quanto 
àiniciativa,processodeelaboração,discussãoe aprovaçãoexigidasnoprocessoregular. 

Parágrafo único. Uma vez efetuada a revisão ou modificação do PDDU, serão revistos 
eatualizados os planos e a legislação que tenham parte, ou todo o seu conteúdo, afetado 
pelasnovasdisposições. 

Art. 427. Para a revisão ou modificação do PDDU, o órgão de planejamento do 
Municípiopossibilitaráa discussão públicaem todas as fasesdo processo, compreendendo: 

I. a disponibilização, em mídia impressa e eletrônica, na medida em que forem 
sendoproduzidos,dosTermosdeReferênciaedetodososestudoseanálisesqueservirem 
de fundamentação às propostas para fins de consulta ou aquisição emlocaisde 
fácilacesso aopúblico; 

II. acessãodecópiasgratuitas,emmídiaeletrônica,àsinstituiçõespúblicasdeensino,consel
hosinstitucionalizadoscom atuaçãonoMunicípio eassociaçõesrepresentativasdas 
comunidades,nostermos daLei; 

III.  a recepção de correspondência, peloscorreiose via Internet, garantindo o direitode 
resposta, acatando o que for considerado pertinente e justificando o que 
forrejeitado; 

IV. adisponibilizaçãodasistematizaçãodascontribuiçõespormeiodecorrespondênciaante
sda realizaçãodas consultase audiênciaspúblicas. 

Parágrafo único. A promoção de ações de sensibilização, mobilização e capacitação devem 
servoltadas, preferencialmente, para as lideranças comunitárias, movimentos sociais, 
profissionaisespecializados,entre outrosatoressociais. 

Art. 428. O Poder Público Municipal deverá articular as discussões regionalizadas e 
temáticasdoPDDU com as do Orçamento Municipal. 

 
 

Seção II 
DoSistemadeInformaçõesMunicipais(SIM) 

 

Art. 429. O Sistema de Informações Municipais é um instrumento estruturador e de 
integraçãodo planejamento municipal em todas as dimensões e fundamental na difusão do 
planejamento enapromoção da transparência da gestão urbana. 

Art. 430. O Sistemade InformaçõesMunicipaistemporfinalidadeproduzire organizarinformações 
gerais e de caráter técnico , necessárias à atividade de planejamentoem todas assuasfases por 
meio da constituição de um banco dedados e informações. 

§ 1º O Executivo deverá manter o Sistema permanentemente atualizado e, 
progressivamente,georeferenciado,contendoinformaçõesdenaturezasocial,cultural,econômica,fin
anceira,patrimonial, administrativa, físico-territoriais, inclusive cartográficas e geológicas, 
ambientais,imobiliáriaseoutrasderelevanteinteresseparaaAdministraçãoPúblicaeparaaSociedade. 

§ 2º As informações são de caráter público e serão disponibilizadas a qualquer 
interessadosempreque solicitadas. 

Art.431.OSistemadeInformaçõesMunicipaisdeveráobedeceraosseguintesprincípios: 

I. simplificação,economicidade,eficácia,clareza,precisãoesegurança,evitando-
seaduplicaçãode meios einstrumentospara finsidênticos; 

II. democratização, publicização e disponibilização das informações, em especial 
asrelativasaoprocessodeimplementação,controlee avaliaçãodoPDDU. 
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Art.432.OSistemadeInformaçõesMunicipaistemcomoobjetivos: 

I. produzir, organizar e manter atualizadas informações, através de um banco 
dedados, para planejamento, monitoramento, implementação e avaliação da 
políticaurbana,subsidiando atomada de decisõesaolongo doprocesso; 

II. implementar mecanismos de comunicação com a sociedade, disponibilizando 
deformaclaratudoquedigarespeitoàpolíticaurbana,inclusivediscussõesedecisões do 
Executivo Municipal e do Conselho Municipal da Cidade,através 
depáginaeletrônicaespecífica,deformaatornartransparenteagestãodoterritóriodo 
município; 

Art.433.OCadastroImobiliárioMunicipalintegraoSIMecontémasinformaçõesdeidentificação,l
ocalização ecaracterísticasdosimóveisdaáreaurbanamunicipal,edeverá: 

I. sermonitoradoeatualizadoperiodicamente; 

II. ser articulado ao SIM visando apoio para assistência técnica, atualização 
ecomplementação, bem como a alimentação do sistema de 
informaçõesmetropolitanas. 

Art. 434. O Sistema de Informações Municipais deverá oferecer indicadores de qualidade 
dosserviçospúblicos , dainfraestruturainstaladae dosdemaistemaspertinentes , 
alémdeindicadoresdemonitoramento eavaliação, aserematualizados epublicados anualmente. 

Art. 435. O ExecutivoMunicipaldarápublicidadea todosos documentose informaçõesproduzidos 
no processo de elaboração, revisão, aperfeiçoamento e implementação do PDDU 
deDesenvolvimentoUrbano, assimcomono casode planos, programase 
projetossetoriais,regionais,locais e específicos. 

§ 1º. Os indicadores de monitoramento e avaliação, parte integrante do Sistema de 
InformaçõesMunicipais,deverãocontemplarasdiferentesdimensõesdaavaliaçãodedesempenhodas
políticaspúblicasapontadasnestePDDU,abordandosuaeficiência,eficáciaeefetividade. 

§2º.Osindicadoresdemonitoramentoeavaliaçãodeverãoregistrar eanalisar,nomínimo: 

I. osresultados alcançadosemrelaçãoaos objetivosdoPDDU; 

II. os avanços em relação à realização das ações prioritárias nos sistemas urbanos 
eambientaisprevistas nestePDDU; 

III.  o desempenho de todos os instrumentos de política urbana, de gestão ambiental 
ededesenvolvimento ruralprevistos nestePDDU. 

 
 

Seção III 
Dos Planos Setoriais Locais e Planos Específicos Territoriais, Projetos Urbanísticos e 

osProgramasde Desenvolvimento Urbano 
 

Art. 436. Os Planos Setoriais e os Planos Urbanísticos municipais deverão estar em acordo 
como disposto no PDDU. 

§1ºSãoconsideradosPlanosSetoriaisosplanoslocaisdedesenvolvimentourbanodemobilidade,sanea
mento básicoe habitaçãodeinteresse social; 

§ 2º. São considerados Planos Específicos Territoriais e Projetos Urbanísticos, os planos 
eprojetos de ordenamento e estruturação urbana que tratam de porções específicas do 
território,incluindo-seentre estes osPlanos Mestresde quetrataeste PDDU. 

§ 3. º Os Programas de Desenvolvimento Urbano são constituídos a partir da definição de 
umconjuntode açõesintegradas paraaimplementação daspolíticasurbanas. 
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Art. 437 . A participaçãoda populaçãona elaboraçãodos Planos Específicos , incluindoosPlanos 
Mestres , Projetos Urbanísticosde grande impacto e planos setoriais , sem prejuízo 
daatuaçãodoConselho MunicipaldaCidade , 
sedarápormeiodosrespectivosconselhostemáticos/setoriais,quando houver. 

§ 1º Os Planos e Projetos referidos no caput deste artigo deverão passar por processo 
dediscussãopúblicacomasociedade, moradorese usuáriospermanentesdolocalafetado. 

Art. 438. AsleismunicipaisqueregulamentarãoosPlanosdetratao caput, 
deverãoserapreciadospeloConselhoMunicipalda Cidade, antesdo seuencaminhamentoà 
CâmaraMunicipalpara fins de aprovação. 

 
 

SeçãoIV 
DasLeisUrbanísticas 

 

Art.439.NaformulaçãodalegislaçãourbanísticaoMunicípioatenderáàsseguintesdiretrizes: 

I. concepçãodalegislaçãobaseadananegociaçãocomoscidadãos,seguindotrâmites 
semelhantes ao PDDU, visando à formulação de um pacto territorial e 
asualegitimidade; 

II. visãosistêmicadalegislação,apartirdacompreensãodoconjuntodeleisedecretos como 
instrumentos de planejamento, cuja eficiência e eficácia 
dependemdaaplicaçãoconjuntaeconcomitantedosváriostiposdeinstrumentoslegaisfe
derais,estaduais e municipais; 

III.  simplificação da linguagem para assegurarosdireitosde cidadania à maiorparteda 
população, e facilidade operacional, como forma de reduzir os custos públicos 
eprivadosna sua aplicação; 

IV. simplificaçãodasnormasurbanísticas,comvistasareduziroscustosdeurbanização e da 
produção e melhoria de moradias para as populações pobres, semprejuízoda 
higiene, doconforto e dasegurançaà vidahumana e ambiental; 

V. publicidade,tornando-adisponível emmeiosdiversificados; 

VI. transversalidade entre todas as áreas do conhecimento humano, face ao 
caráterinterdisciplinar da questãourbana; 

VII.  compatibilização das licenças ou autorizações urbanísticas e/ou ambientais com 
asdemais licenças ou autorizações emitidas pelo Poder Público Municipal, visando 
àdesburocratização,aotimização eaceleridadedoserviçopúblico prestado. 

Art.440. A concepção da Lei de Ordenamento doUso e Ocupação do Solo atenderá: 

I. noestabelecimentodasnormasdeusoeocupação: 

a) asdiretrizesdaorganizaçãoterritorialestabelecidaspeloPDDU; 

b) amultiplicidadedeformasdeapropriaçãoeutilizaçãodoespaço,incorporando-
sedados doscostumes ecultura local; 

c) o objetivo de trazer para a formalidade a ocupação informal, estabelecendo-
separâmetros mínimos tecnicamente adequados para regularização urbanística 
deassentamentosinformaisconsolidados; 

d) a capacidade administrativa e operacional do Município para a sua aplicação 
efiscalização; 

II. a indicação dos empreendimentos e atividades sujeitos à exigência do Estudo 
deImpactodeVizinhançaououtrosinstrumentosdeavaliaçãodeimpactonomeio 
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ambienteurbano,paraos quaisdeveráserindicadooescopo mínimo. 

Art. 441. As leis municipais específicas para regulamentação de instrumentos de política 
urbanadeverão ser apreciadaspelo Conselho Municipalda Cidade antes de encaminhadaà 
CâmaraMunicipalpara fins de aprovação. 

 
 

CAPÍTULOIII 
DAGESTÃOURBANA 

 
Seção I 

DasDisposiçõesGerais 
 

Art.442.São instrumentosdaGestão Urbana: 

I. aestruturaadministrativa 

II. aarticulaçãoinstitucional 

III.  osinstrumentosinstitucionais 

Art. 443. A Administração Municipal deverá adotar medidas para garantir o 
desenvolvimentoinstitucionaldoMunicípio , implantandomodelodegestãodemocráticoe 
participativo ,assegurandoa transparênciaadministrativae açõesarticuladasentreos 
diversospoderes,instânciasgovernamentais, entidadespúblicas eprivadas esociedade organizada. 

 
 

Seção II 
DaEstruturaAdministrativa 

 

Art. 444. Compõe a Estrutura Administrativa os órgãos e entidades responsáveis pela 
gestãourbanado município e a estrutura funcionalcorrespondente. 

Art.445.SãodiretrizesparaaqualificaçãodaEstruturaAdministrativa: 

I- revisãodaestruturaadministrativa,tendocomoreferênciaascompetênciasnecessáriaspar
aimplementaçãodaspolíticasediretrizesdefinidaspeloPDDU; 

II - racionalizaçãoeinformatizaçãodosprocessosadministrativos; 

III-  definiçãodepolíticapúblicaderecursoshumanosecapacitaçãodepessoasqueatuamno 
desenvolvimento comunitário; 

IV- adequaçãodainfraestruturadaadministraçãomunicipalàssuasnecessidades,emconsonân
ciacomas diretrizestraçadasnestePDDU. 

Art.446.O Municípiodeverá criarinstâncias competentespara: 

I- elaboraçãoeimplementaçãodaspolíticasdedesenvolvimentourbanomunicipais; 

II - planejamentoecontrolesobreagestãourbana; 

III-  definição,avaliaçãoemonitoramentodaspolíticaspúblicasmunicipaisemarticulaçãoco
ma comunidade; 

IV- planejamentoeacompanhamentodaexecuçãodosorçamentos,dosprogramasedosproje
tossetoriais; 

V- estruturaçãoegerenciamentodobancodedadosedeinformaçõestécnicasegerenciaisdo 
município. 
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VI- o exercício do poder de polícia pelo Executivo, mediante o licenciamento e 
afiscalização, em consonância com o PDDU, a LOUOS, o Código de Edificações 
eObras,Códigode PosturasePolíciaAdministrativaedemaisleisurbanísticas. 

Parágrafo único. As instâncias administrativas de que trata o “caput” deverão atuar de 
formaintegradavisando otimizaro usodos recursospúblicos. 

Art. 447. A Estrutura AdministrativaMunicipal deverá comportar organismos de participaçãoda 
sociedade, na definição de políticas públicas, bem como no acompanhamento e controle desua 
execução , incluindo o Conselho Municipal da Cidade e os conselhos setoriais e 
conselhosgestoresde Fundos específicos. 

Art. 448.O municípiodeverá criara Conselhoda Cidade(ou outroequivalente) queserá 
oresponsável pela análise e deliberação, com base na LOUOS, sobre os projetos de grande 
impactourbanístico,de parcelamentodo solo, deedificações na orlae outros casosomissos. 

Parágrafoúnico.O conselhodas Cidade (ou seuequivalente)deveráserregulamentadopordecretono 
prazode 60(sessenta)dias acontar daentrada emvigorda leireferidano caput. 

Art.449.OexecutivoMunicipaldeverápromoverofortalecimentodoquadrofuncionalcomvistasà 
melhoria da gestãopública mediantea: 

I. ampliaçãodoquadrofuncionalefetivonasespecialidadesprofissionaisafinsaoplanejame
ntoe gestãourbana deacordo comas demandas domunicípio; 

II. promoçãodeprogramasdecapacitaçãodosservidores,medianteparceriasouporiniciativa
próprianos diversascampos da gestãourbana; 

III.  estruturação e capacitação do órgão municipal de gestão, planejamento e 
fiscalizaçãodosserviçosde transportepúblico; 

 
 

Seção III 
DosInstrumentosInstitucionais 

 

Art. 450. Os instrumentos institucionais compõem a superestrutura da gestão urbana e 
cumprempapel fundamentalpara a eficiênciae transparênciados processosde execução das 
políticaspúblicas,compreendem as leis, normas, regulamentos. 

Art.451.Sãodiretrizesparaoaprimoramentoinstitucionaldagestãomunicipal: 

I. definição e implantação de instrumentos legais e gerenciais adequados a uma 
gestãotransparenteeeficaz,atravésdarevisão,normatizaçãoeregulamentaçãodaspolítica
sedosprocedimentosadministrativos, tributáriosefinanceiros; 

II. implantação ou revisão dos instrumentos jurídico-normativos, tendo como 
referênciaaimplementaçãodaspolíticasediretrizesdefinidaspeloPDDU. 

 
 

SeçãoIV 
DaArticulaçãoInterinstitucionaleIntergovernamental 

 

Art. 452. O Município promoverá a articulação interinstitucional e intergovernamental 
emacordocom as seguintes diretrizes: 

I. promoçãodemecanismosdecomunicaçãoeinformaçãoentreosórgãoseentidades da 
Administração Municipal e das demais instâncias 
governamentais,constituindoumaredecapazdeconferirmaiorvisibilidadedesuasações
epotencialidades,visandoaestimulariniciativas,apoioserecursos,bemcomoa 
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trocadeexperiências; 

II. cooperação com outros Municípios, na forma de consórcios e associações para 
asolução das questões ligadas à prestação de serviços e ao desenvolvimento 
regionalelocalintegrados; 

III.  assunção da posição de liderança junto aos agentes políticos e sociais, 
articulandoesforçoseinstituindomecanismosdecolaboração e 
comprometimentoentre osetor público e a iniciativa privada, firmando parcerias 
com o setor privado e 
oterceirosetor,mediandoconflitos,ebuscandoconvergênciaemassuntosdeinteresseloc
al. 

IV. atuaçãojuntoàinstituiçãometropolitanaparaaimplementaçãodeplanos,programas, 
políticas e ações relativas às funções de interesse metropolitano comrebatimentono 
município. 

Art. 453. O Município de Vera Cruz se articulará com os Municípios da Região 
Metropolitanade Salvador, visando a integração e cooperação nas políticas, projetos e ações, 
entre outras, nasáreasdehabitaçãodeinteressesocial ,saneamento,transportes,mobilidadeurbana 
,regularização fundiária e urbanística, gestão sustentável do meio ambiente e turismo, geração 
deempregoerenda, qualificação de mãodeobra, e ordenamento douso e ocupação do solo. 

Parágrafo único. O município deverá promover articulações para uma gestão 
compartilhadainterfederativa, do transporte coletivo da Ilha, envolvendo os municípios da Ilha e 
o Governo doEstado. 

 
 

CAPÍTULOIV 
DOFINANCIAMENTODOPLANEJAMENTOEDAGESTÃOURBANA 

 
 

Seção I 
DasDisposiçõesGerais 

 

Art. 454 . São instrumentosde financiamentodo planejamentoe da gestão urbana , além doFundo 
Municipal de DesenvolvimentoUrbano , outros de caráter orçamentário , financeiros 
etributáriosque garantema execuçãodas políticas públicasde 
desenvolvimentourbanodomunicípio. 

Art. 455. A Secretaria Municipal de Finanças será o agente executor do Fundo Municipal 
deDesenvolvimentoUrbano(FMDU ) 
edemaisinstrumentosfinanceirosetributáriosdedesenvolvimento urbano, à qual caberá: 

I. executarasaçõeseprogramaselencadosnosPPA,LDOeLOA; 

II. prestar informações periódicas da execução das ações e programas definidos 
peloConselhoMunicipaldaCidade; 

III.  acompanhar ocontrole dosrecursosjuntoaoconselhogestor; 

IV. prestarquaisqueresclarecimentospertinentesaoFMDU. 
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Seção II 
DosInstrumentosOrçamentáriosMunicipais 

 

Art . 456 . As leis orçamentáriasmunicipais , o Plano Plurianual(PPA ), a Lei de 
DiretrizesOrçamentárias(LDO) e a LeiOrçamentáriaAnual(LOA) deverãoincorporarosPlanos 
,ProgramaseProjetosdoSistema MunicipaldePlanejamento,previstosnestePDDU. 

Parágrafoúnico.Omunicípiodeverápromovergestõesjuntoàsdemaisinstânciasgovernamentais 
para inclusão dos projetos de interesse do município previstos em seu PDDU 
eplanosespecíficosnos PPArespectivos. 

Art. 457. O PoderExecutivopromoveráe incentivaráa participaçãodiretadoscidadãosmunicipais e 
de entidades civis legalmente constituídas no processo de elaboração, aprovação 
econtroledaexecuçãodoplanoplurianual , daleidediretrizesorçamentáriase 
dasleisorçamentáriasanuais. 

Art . 458 . Em atendimentoa alíneaf do incisoIII do art . 4º da Lei Federal10 .257 /2001 
,Estatuto da Cidade , fica instituídaa gestão orçamentáriaparticipativacomo 
instrumentodoplanejamentomunicipal. 

Parágrafoúnico.Agestãoorçamentáriaparticipativa,conformeoinstituídonoart.44dareferida lei, 
incluirá a realização de debates, audiências e consultas públicas sobre as propostasdo plano 
plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e do orçamento anual, como 
condiçãoobrigatóriaparasua aprovação pela CâmaraMunicipal. 

 
 

Seção III 
DosInstrumentosFinanceiroseTributários 

 

Art. 459. Os instrumentos tributários municipais serão utilizados com função fiscal 
eextrafiscal,adequando-seoCódigoTributárioaoPDDU,deacordocomasseguintesdiretrizes 
: 

I. revisãodaPlantaGenéricadeValoresconsiderandoaofertadeinfraestruturacomofatord
e valorização do solo. 

II. estabelecimentodealíquotasdiferenciadasparaoIPTU,emrazãodaspossibilidadesdeus
oeocupaçãopropiciadaspelasdiretrizesdaorganizaçãoterritorial 
estabelecidasnoPDDU: 

a) definiçãodasalíquotascomoformadeestimularaedificaçãonasáreasprioritáriaspara
adensamento,reduzindoovalordaáreaedificadaeaumentandoo valor doterreno 
livre deedificação; 

b) definição de alíquotas como desestímulo à edificação nas áreas que não 
sepretende adensar, especialmente as áreas de expansão urbana, reduzindo o 
valordoterreno semedificação eaumentando o valor da áreaedificada. 

III.  estabelecimentodeIPTUprogressivonotempo,nasáreasindicadasparaoparcelamento,
edificaçãoouutilizaçãocompulsóriosquenãocumpriremasobrigaçõesestabelecidasno
PDDU,ouemplanosurbanísticos,paraocumprimentoda funçãosocialda propriedade; 

IV. aplicaçãodaContribuiçãodeMelhorianasáreasemqueforemimplantadosequipamento
s de infraestrutura e transportes e outros que resultem em 
valorizaçãoimobiliária,identificadacomoimpactopositivoemEstudodeImpactodeViz
inhança, EIV, ou outro instrumento de avaliação de impacto no meio 
ambienteurbano; 
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V. adequação das alíquotas do Imposto Sobre Serviços, ISSQN, de modo a 
incentivara expansão e modernização da base local de serviços empresariais e a 
produçãocultural; 

VI. ofertadeincentivosfiscaisparaaformalizaçãodemicroempresas; 

VII.  reduçãodeimpostosetaxasdasmicroempresas. 
 
 

SeçãoIV 
DoFundoMunicipaldeDesenvolvimentoUrbano(FMDU) 

 

Art. 460 . Ficacriadoo FundoMunicipaldeDesenvolvimentoUrbano , FMDU , comafinalidade de 
dar suporte financeiro à implementaçãodas diretrizes , dos planos, programas 
eprojetosintegrantes ou decorrentes do PDDU. 

Art.461.OFMDUseráconstituídoderecursosprovenientesde: 

I. dotaçõesorçamentáriasecréditosadicionaissuplementaresaeledestinados; 

II. repassesoudotaçõesdeorigemorçamentáriadauniãooudoestadoaeledestinados; 

III.  transferênciasdeinstituiçõesprivadas; 

IV. contribuiçõesoudoaçõesdoexterior; 

V. contribuiçõesoudoaçõesdepessoafísica; 

VI. receitasprovenientesdautilizaçãodebenspúblicos-
edificações,solo,subsolo,eespaçoaéreo -
nãoafetadosporprogramashabitacionaisdeinteresse social; 

VII.  receitasprovenientesdaconcessãododireitoreal deusodeáreaspúblicas; 

VIII.  recursos provenientes de operações urbanas consorciadas, outorga onerosa e 
outrosinstrumentos urbanísticos previstos neste PDDU de desenvolvimento urbano 
e noEstatutoda Cidade, leifederalnº10.257, de 2001; 

IX. valoresdevidosdasmedidasmitigadorase/oucompensatóriasdeterminadaspelosestudo
sde impactode vizinhança; 

X. contribuiçãodemelhoriadecorrentedeobraspúblicasrealizadascombasenestePDDUde 
desenvolvimentourbano; 

XI. rendasprovenientesdaaplicaçãofinanceiradosseusrecursospróprios; 

XII.  multasprovenientesdeinfraçõesedilíciaseurbanísticas; 

XIII.  receitasprovenientesdaexploraçãodopetróleonoterritóriomunicipal; 

XIV.  outrasreceitasquelhesejamdestinadasporlei. 

§1ºOsrecursosdoFMDUserãodepositadosemcontacorrente,mantidaeminstituiçãofinanceira,desig
nadapeloórgãodeplanejamento,especialmenteabertaparaestafinalidade. 

§2ºOsrecursosdoFMDUserãoaplicadoscombasenosobjetivos,diretrizes,planos,programaseprojet
osurbanísticoseambientaisintegrantesoudecorrentesdoPDDUdeDesenvolvimento Urbano, e terão 
como referência o Programa de Metas do Município, deacordocomas seguintesprioridades: 

I. execução de programas e projetos de habitação de interesse social, incluindo 
aregularizaçãofundiáriaeaaquisiçãodeimóveisparaconstituiçãodereservafundiária; 

II. ordenamentoedirecionamentodaexpansãourbana,incluindoimplantaçãode 
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infraestrutura,estudoseprojetos; 

III.  implantação,requalificaçãoemanutençãodosistemadetransportecoletivopúblico,siste
ma cicloviárioesistema decirculaçãodepedestres; 

IV. requalificaçãodeeixosoupolosdecentralidade; 

V. implantaçãodeequipamentosurbanosecomunitários,mobiliáriosurbanoseespaços 
públicosdelazereáreas verdes; 

VI. proteçãoerecuperaçãodebenseáreasdeinteressehistórico,culturaloupaisagístico,inclu
indo ofinanciamento de obrasemimóveis públicos. 

VII.  criaçãodeunidadesdeconservação,implantaçãodeparqueslinearesouproteçãodeoutra
s Áreas de Interesse Ambiental; 

VIII.  aquisiçãodeáreasdeinteresseespecialparaapreservaçãoeconservaçãodosrecursosnatu
rais; 

IX. investimentoseminfraestruturaurbanaeequipamentoscomunitáriosdecorrentesdeproj
etos de regularização fundiáriadeinteressesocial; 

X. implantaçãodosistemadeinformaçõesmunicipais. 

Art. 462. O FMDU terá como agente operacional a Secretaria Municipal de Finanças, à 
qualcaberá: 

I. abrir e manter uma ou mais contas bancárias específicas em instituição 
financeirapública; 

II. efetuar e controlar as liquidações financeiras de entradas e saídas dos recursos 
dofundo; 

III.  manteraplicadososrecursosemfundodeinvestimentodecarteirapredominantemente 
constituída por ativos de emissão do governo federal e/ou doBanco Central do 
Brasil, com perfil conservador de baixo risco ou, quando for ocaso,deacordocoma 
especificação do recursoingressado; 

IV. elaborarosrelatórioscontábeisdeprestaçãodecontas; 

V. prestar toda e qualquer informação solicitada pelo Conselho Municipal da 
Cidade,pelo agente executor e pelos órgãos fiscalizadores pertinentes, tal como o 
tribunaldecontasdo estado ou equivalente. 

 
 

SubseçãoI 
DoConselhoGestor doFundo 

 

Art. 463. O FMDU será administrado por um Conselho Gestor indicado pelo Poder 
Executivoentreos membros do Conselho Municipal da Cidade. 

Art. 464. O plano de aplicação dos recursos financeirosdo FMDU será debatido e aprovadopelo 
ConselhoMunicipalda Cidade e encaminhadoanualmente , anexo à Lei 
OrçamentáriaAnual,LOA, para aprovação do Legislativo Municipal. 

Art. 465. Além do plano anual de aplicação de recursos , a Secretariamunicipalde 
Finançasdeverá encaminhar ao Conselho Municipal da Cidade, semestralmente , relatório 
detalhado dosrecursose das respectivas aplicaçõesrealizadas no período. 

Art. 466. O Conselho Municipal da Cidade deverá analisar e aprovar, anualmente, a 
prestaçãodecontasdoexercícioanterior,garantindosuapublicaçãonosítioeletrônicodaPrefeitura. 
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CAPÍTULO V 
DAPARTICIPAÇÃO ECONTROLESOCIAL 

 
 

Seção I 
DasDisposiçõesGerais 

 

Art. 467. A Democratizaçãoda Gestão Urbana fica assegurada mediante a participação 
diretadapopulaçãoemtodasasfasesdoprocessodeplanejamentoegestãodaPolíticadeDesenvolvimen
toUrbano deVera Cruz,mediante asseguintes instânciasde participação: 

I. órgãocolegiadodeparticipaçãoecontrolesocial-ConselhoMunicipal daCidade; 

II. ConferênciaMunicipaldaCidade; 

III.  audiênciaspúblicas; 

IV. assembleiasterritoriaisdePolíticaUrbana; 

V. fórumanualdeDesenvolvimento Urbano. 

§ 1º Excetuando-se a Conferência Municipal da Cidade, o Conselho Municipal da Cidade e 
oFDU,os demais nãotêmcaráterobrigatório. 

§ 2º Instrumentos políticos-constitucionais como as audiências públicas, a iniciativa popular 
deprojeto de lei, serão aplicados à política urbana, adaptando-se a finalidade desejada, qual 
seja,abriramplamente os debates urbanosatravés domaiornúmero de meios. 

 
 

Seção II 
DoConselhoMunicipalda Cidade 

 

Art. 468 . O ConselhoMunicipalda Cidade de Vera Cruz é o órgão 
colegiadomunicipaldenaturezapermanente, decaráterdeliberativo, consultivoefiscalizador, 
formadoporrepresentantesdo poder público e da sociedade civil. 

Parágrafoúnico.OConselhoMunicipaldaCidadeintegraaestruturadoGabinetedaPrefeitura 
Municipal de Vera Cruz e se articula com o Ministério das Cidades através 
doConselhoNacionaldas Cidades. 

Art. 469. O Conselho Municipalda Cidade deverá ser ouvido e deliberar sobre toda 
matériarelativaao desenvolvimentoterritoriale ao PDDU, 
zelandopelaintegraçãodaspolíticassetoriais. 

Art. 470. O Conselho Municipal da Cidade é a estrutura responsável pelo controle social 
noSMPGU,ao qual compete: 

I. propor programas, instrumentos, normas e prioridades da Política Municipal 
deDesenvolvimentoUrbano; 

II. proporplanos,programaseprojetosdedesenvolvimentourbano; 

III.  criarCâmarasSetoriaisresponsáveispeloacompanhamentodosplanoslocaissetoriaise 
pelaintegração entreeles; 

IV. acompanhar e avaliar a implementação da Política de Desenvolvimento 
UrbanoNacional, Estadual e Municipal, em especial os programas relativos à 
política degestão do solo urbano, de habitação, de saneamento ambiental, de 
mobilidade etransporteurbano,preservaçãodopatrimôniohistórico,erecomendaras 
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providênciasnecessáriasaocumprimentodeseusobjetivos; 

V. manifestar-sesobrepropostasdealteraçãodalegislaçãopertinente; 

VI. aprovarseuregimentointernoedecidirsobreasalteraçõespropostasporseusmembros; 

VII.  convocareorganizaraConferênciaMunicipaldaCidade,nostermosdesteregimento; 

VIII.  proporacriaçãodeinstrumentosinstitucionaisefinanceirosparaagestãodapolíticaurban
a; 

IX. aprovaroRegimentoInternosobreoprocessopreparatóriopararealizaçãodecadaConfer
ênciaMunicipaldaCidadedeVera Cruz-BA; 

X. elegeraCoordenaçãoExecutivadecadaConferênciaMunicipaldaCidaderespeitandoap
roporcionalidadedossegmentosdoConselhoMunicipal daCidade; 

XI. acompanhareavaliarocumprimentodasresoluçõesdasConferênciasMunicipal,Estadu
ale Nacionaldas Cidades; 

XII.  promoveraintegraçãodostemasdaConferênciaMunicipaldaCidadecomasdemaisconf
erências de âmbito municipal; 

XIII.  criarformasdeinterlocuçãoentreosconselhosdascidadesnosâmbitosnacional,estadual,
municipaledoDistritoFederal, estimulandoatrocadeexperiências; 

XIV.  articularasaçõesedebatescomosdemais conselhosmunicipais; 

XV. promoverprocessosdecapacitaçãosobreassuntosdeinteressedoConselhoMunicipal 
da Cidade; 

XVI.  praticaroutrosatoseatividadescompatíveiscomsuafinalidade.: 

XVII.  fiscalizarosrecursosoriundosdoFundoMunicipaldeDesenvolvimentoUrbano; 

XVIII.  aprovarosplanosdasoperaçõesurbanasconsorciadas,encaminhandoàCâmaraMunicip
al os projetosdeleiparacriação destas operações; 

XIX.  acompanhareexecutaroconjuntodosinstrumentosurbanísticosreguladosnesteprojetod
e lei. 

Parágrafo único. Os organismos de controle e acompanhamento dos Planos e Fundos 
Setoriaisser integrados ao Conselho Municipal da Cidade, sem prejuízo da observância dos 
requisitosestabelecidosemsuas políticas específicas. 

Art. 471 Em consonânciacom as resoluçõesa serem emitidaspelo ConselhoMunicipaldaCidade, 
previstas no inciso IV do caput, a Prefeitura Municipal de Vera Cruz disciplinará , noâmbito das 
suas competências , as matérias relativas à aplicação do Estatuto da Cidade e dosdemaisatos 
normativos relacionados aodesenvolvimento urbano. 

 
 

SubseçãoI 
DaPromoçãodaCidadania 

 

Art. 472 . Caberáao ExecutivoMunicipaldar suportepara a atuaçãoe funcionamentodosconselhos 
municipais, notadamente o Conselho Municipal da Cidade, disponibilizando estruturafísicae 
recursos humanospara apoio ao seufuncionamento operacional. 

Art. 473. O Executivo Municipal deverá promover atividades de formação para os 
munícipes,com o objetivo de ampliar a troca de informação sobre as políticas de 
desenvolvimento urbano,favorecendoseucontínuo aperfeiçoamento,através de:cursos,seminários 
eoficinas. 
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Art. 474. As atividades de formação serão planejadas em conjunto com os representantes 
dosconselhos setoriais e deverão ser organizadas , ordinariamente , no mínimo uma vez por 
ano,antecedendo a discussão do orçamento municipal e o Fórum de Desenvolvimento Urbano, 
paraavaliaçãodo Plano Diretor de DesenvolvimentoUrbano. 

Art. 475. As atividades de formação devem incluir a oferta regular de palestras e cursos a 
seremoferecidosnas escolas públicas. 

Art. 476. O Executivo Municipal implantará Programa de Formação Continuada em 
PolíticasPúblicasdestinadoàpromoção dacapacitaçãodos membrosdosConselhosMunicipais. 

Art. 477. O Executivo Municipal deverá organizar cadastro de participantes das instâncias 
departicipaçãosocial , a partir das listas de presença , que será utilizadopara a 
divulgaçãodasatividadesdeparticipaçãodacomunidadenosdiferentesmomentosdoprocessodeplane
jamentoe gestão das Políticas Urbanas. 

 
 

Seção III 
DaConferênciaMunicipal daCidade 

 

Art. 478. A ConferênciaMunicipal da Cidade, prevista no inciso III, Art. 43 da Lei nº 10.257,de 
2001 (Estatuto da Cidade ) constitui um instrumentopara garantia da gestão democrática 
,sobreassuntosreferentes àpromoção daPolítica Municipalde DesenvolvimentoUrbano. 

Art. 479. A ConferênciaMunicipal da Cidade será convocadapelo Executivo 
observandoocalendário nacional e sua articulação com o Sistema de Participação do Ministério 
das Cidades,ouno mínimo a cada 3 (três) anos 

Art.480. Sãoobjetivos daConferência Municipaldas Cidades: 

I. promoverainterlocuçãoentreautoridadesegestorespúblicosdostrêsEntesFederados 
com os diversos segmentos da sociedade sobre assuntos relacionados 
àsPolíticasNacional,EstadualeMunicipal de DesenvolvimentoUrbano; 

II. sensibilizar e mobilizar a sociedade brasileira para o estabelecimento de 
agendas,metaseplanosdeaçãoparaenfrentarosproblemasexistentesnascidadesbrasilei
ras; 

III.  propiciaraparticipaçãopopulardediversossegmentosdasociedadeparaaformulação de 
proposições, realização de avaliações sobre as formas de execuçãodas Políticas 
Nacional, Estadual e Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
suasáreasestratégicas; 

IV. propiciar e estimular a organização das conferências municipais da cidade de 
VeraCruz-BA como instrumento para garantia da gestão democrática das políticas 
dedesenvolvimentourbano naregião, no Estado eno Município. 

Art.481.São atribuiçõesda ConferênciaMunicipalda Cidade: 

I. avaliarepropordiretrizesparaasPolíticasNacionaleEstadualdeDesenvolvimentoUrba
no; 

II. avaliarepropordiretrizesparaaPolíticaMunicipal deDesenvolvimentoUrbano; 

III.  avaliaraaplicaçãodoEstatutodaCidadeedemaisatosnormativoselegislaçãorelacionad
asaodesenvolvimento urbano; 

IV. avaliaraatuaçãoedesempenhodoConCidades/VeraCruz-BAouseuequivalente. 

Art. 482. Compete à ConferênciaMunicipal da Cidade de Vera Cruz-BA eleger os 
membrostitulares e respectivos suplentes do Conselho Municipal da Cidade, respeitada a 
representaçãoestabelecidapara os diversos segmentos. 
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Parágrafo único. A eleição de que trata o caput será realizada durante a Conferência 
Municipalda Cidade, em assembleia de cada segmento, convocada pelo Presidente do respectivo 
conselho,especialmenteparaessafinalidade. 

Art. 483. O Conselho Municipal da Cidade, mediante resolução disciplinará as normas e 
osprocedimentosrelativos à eleição de seusmembros. 

Art.484.ORegimentoInternodecadaConferênciaMunicipaldaCidadedeveconter: 

I. osobjetivosespecíficoseotemário; 

II. a organização, as regras e os períodos das etapas preparatórias às 
ConferênciasMunicipaisda CidadedeVera Cruz-BA; 

Art. 485. O Conselho Municipal da Cidade elaborará o Regimento Interno que disciplinará 
todooprocesso de realização das Conferências Municipais da Cidade. 

Art. 486. As Resoluções da Conferência da Cidade deverão ser publicadas e referenciar 
asaçõesdoSistemaMunicipal dePlanejamentoeGestão doDesenvolvimentoUrbano. 

Art.487.AConferênciaMunicipaldaCidade seráabertaàparticipaçãodetodos oscidadãos. 
 
 

SeçãoIV 
DaAudiênciaPública 

 

Art. 488. As audiências públicas têm por finalidade informar, colher subsídios, debater, rever 
eanalisar o conteúdo do planos, programas e projetos urbanísticos , e deve atender aos 
seguintesrequisitos: 

I. ser convocada por edital, anunciada pela imprensa local ou, na sua falta, utilizar 
osmeiosde comunicação demassa ao alcance dapopulação local; 

II. ocorreremlocaisehoráriosacessíveisàmaioriadapopulação; 

III.  serem dirigidas pelo Poder Público Municipal, que após a exposição de todo 
oconteúdo,abriráas discussões aos presentes; 

IV. garantirapresençadetodososcidadãosecidadãs,independentedecomprovaçãoderesidê
ncia ouqualquer outracondição, queassinarão listade presença; 

V. serem gravadas e, ao final de cada uma, lavrada a respectiva ata, cujos 
conteúdosdeverãoserapensadosaoProjetodeLei,compondomemorialdoprocesso,inclu
sivena suatramitaçãolegislativa. 

Art.489.Aaudiênciapúblicapoderáserconvocadapelaprópriasociedadecivilquandosolicitadapor no 
mínimo1 % ( umpor cento) dos eleitoresdo município. 

Art. 490. A proposta do plano diretor a ser submetida à Câmara Municipal deve ser 
aprovadaemuma audiência públicaou evento similar, que deveatender aos seguintes 
requisitos: 

I. realizaçãopréviadereuniõese/ouplenáriasparaescolhaderepresentantesdediversosseg
mentos da sociedadeedas divisõesterritoriais; 

II. divulgaçãoedistribuiçãodapropostadoPlanoDiretorparaosdelegadoseleitoscomantece
dência de 15 dias da votação daproposta; 

III.  registrodasemendasapresentadasnosanaisdaconferência; 

IV. publicaçãoedivulgaçãodosanaisdaconferência 
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SeçãoV 
DasAssembleiasTerritoriaisdePolíticaUrbana 

 

Art. 491. As Assembleias Territoriais de Política Urbana são espaços de discussão de 
políticaspúblicas de interesse das localidades, e se realizarão sempre que necessário, com o 
objetivo depermitirum diálogomais qualificadocom a populaçãodiretamenteenvolvidaem 
projetospontuais oulocalizados. 

 
 

SeçãoVI 
DoFórumAnualdeDesenvolvimentoUrbano 

 

Art. 492. O Executivo Municipal, por meio da Secretaria responsável pelo 
planejamentomunicipal, organizará anualmente o Fórum de Desenvolvimento Urbano tendo 
como principalobjetivo a avaliação e integração das políticas municipais e suas interfaces com 
o PlanoDiretordeDesenvolvimentoUrbano, reunindoosdiversosconselhos municipais. 

§ 1º O Fórum deverá realizar o alinhamento das políticas setoriais do município por meio 
dosseusconselhos. 

§ 2º O Fórum indicará necessidade de ajustes no PDDU para o pleno cumprimento 
dosobjetivosaque se propõe. 

Art. 493. 
AsindicaçõesdoFórumdoPlanoDiretordeDesenvolvimentoUrbanoserãoutilizadascomoreferência
naelaboraçãodaLeideDiretrizesOrçamentáriase daLeiOrçamentáriaAnual. 
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TÍTULOVI 
DOSPLANOS,PROJETOSEAÇÕESPRIORITÁRIAS 

 

Art.494.Sãoplanosestratégicosparaodesenvolvimentomunicipal: 

I. PlanoEstratégicoMunicipaldeDesenvolvimentoEconômico; 

II. PlanoMestre paraaADP deMar Grande; 

III.  PlanoMestre para aADP de Tairu; 

Art. 495. Em atendimento a legislação federal e às diretrizes estabelecidas neste Plano 
Diretorde DesenvolvimentoUrbano , o municípiodeverá elaborare implantaros 
seguintesplanossetoriais: 

I. PlanoMunicipaldeHabitaçãodeInteresseSocial; 

II. PlanoMunicipalde Saneamento; 

III.  PlanoMunicipaldeMobilidade Urbana. 

Art.496.SãoprojetosestratégicosparaaefetivaçãodoPDDU: 

I. desenvolvimento e implantação do Projeto Orla - Ordenamento, racionalização 
evalorização da orla atlântica com atenção ao aspecto ambiental, paisagístico e 
delazer, reforçando suas potencialidades turísticas e ampliando os espaços 
municipaisdeuso público; 

II. recuperaçãoerevitalizaçãodaCentralidadedeMar Grande-ADP; 

III.  revitalizaçãoefortalecimentodaCentralidadedeTairu –ADP; 

IV. constituiçãodoParqueUrbano naReservado MyFriend; 

V. constituiçãodoParqueUrbanonoEntornodaZonaEspecialdaComunidadeQuilombola. 

Art. 497. Visando o desenvolvimento ambiental do município foram definidos os 
seguintesprogramas: 

I. Programa de Educação Ambiental e Visitação Pública, constituídas por ações 
enormasrelacionadasaodesenvolvimentodecampanhasdeconscientizaçãoambiental e 
roteirosturísticos; 

II. ProgramadeAdministraçãodeInformações,constituídosporaçõesenormasgerenciais,d
e processamentoe arquivamentode informações; 

III.  Programa de Monitoramento e Fiscalização, constituídas por ações e normas 
paraatividades de campo voltadas para o controle e acompanhamento do 
cumprimentode normasde uso eocupação; 

IV. Programa de Manejo, constituída por ações e normas voltadas para recuperação 
deáreasdegradadas edesenvolvimento deagricultura orgânica;e 

V. Programa de Pesquisa Científica, constituídas pela normatização de atividades 
depesquisadossistemasecológicos erestauraçãodopatrimônio histórico. 

Art. 498. São ações estratégicas para a promoção do desenvolvimento econômico do 
Municípiode Vera Cruz: 

I. elaboraçãodePlanoMunicipaldeDesenvolvimentoEconômico,contendo: 

a) açõesdefomentoà produção debens eserviços: 
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1. implantação de curso universitário em parceria com a Universidade 
FederaldoRecôncavo Baiano; 

2. implantaçãodecentrodeensinotécnicoesuperior,em parceriacom 
aUniversidadeFederalda Bahia– UFBA; 

3. criação e implantação de ProgramadeQualificação eFortalecimento 
daagricultura familiar e tradicional, com o objetivo de agregar valor à 
produçãoagrícola sustentável, por meio do estímulo e subsídio para a 
obtenção 
dacertificaçãoorgânica,criaçãodeentrepostosdecomercializaçãoparaabastecim
entolocaleregionalecapacitaçãodamãodeobra,incluindoimplantação e 
requalificação de espaços coletivos para comercialização 
dehortifrutigranjeiroseoutrosprodutosparaomelhoratendimentodasnecessidad
esda população; 

4. ações junto à Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Estado da 
Bahiavisando a inserção do município na cadeia produtiva de 
empreendimentoseconômicosna RMS, Recôncavo e Baixo Sul; 

5. levantamento das demandas de serviços do município e entorno e 
elaboraçãodeProgramade 
Capacitaçãodirecionadaaoatendimentodestademanda; 

6. criação de Programa Municipal de Fortalecimento da Atividade 
Pesqueira,tendo como objetivos:valorizar a cultura local, estimulando a 
manutençãode práticas tradicionais;identificar e respeitar a capacidade de 
suporte domeio ambiente, criar atividades relacionadas a roteiros turísticos e 
aprimoraroscanais de comercialização do pescado; 

7. implantaçãodoselodaagriculturaorgânica; 

8. retomadadoPAA–ProgramadeAquisiçãodeAlimentos; 

9. aberturadechamamentopúblicoparaapresentaçãodeestudossobreaviabilidaded
eimplantaçãodeempreendimentosâncoras(polodesaúde,educação, etc.) para 
apreciação do poder público e Concidades ou seuequivalente. 

b) ações de apoio ao empreendedorismo à inovação no processo de produção 
egerenciamento(economia criativaeeconomia solidária): 

1. criação de fórum de discussão sobre associativismo, visando 
incrementaraçõesconjuntasentreopoderpúblicomunicipaleossegmentosassoci
ativos; 

2. implantação de programa para incentivo ao empreendedorismo visando 
aimplantaçãodeatividadeseconômicasdosetordecomércioeserviços,especialm
ente aquelas vinculadas ao turismo a às demais atividades 
âncoras,saúde,educaçãoincluindooesporte,lazereentretenimento,atravésdafig
ura do Microempreendedor Individual - MEI e da criação de 
pequenasempresas; 

c) açõesdemelhoria doprocessoregulatório: 

1. revisãodasistemáticadoprocessoparaconcessãodealvarádeautorizaçãode 
funcionamento de empresas reduzindo o tempo médio despendido 
pararegularizaçãoe instalaçãodestas; 

II. elaboraçãodePlanoMunicipal deTurismo,contendo: 

a) açõesdefomentoà produção debens eserviços: 

1. promoção e divulgação de eventos e projetos em todas as modalidades 
deempreendimentos comerciais, de serviços e produtos turísticos de forma 
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aintegrar ailha nosfluxos turísticosregionais e nacionais; 
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2. realização de calendário de eventos que promovam a cultura local, na 
baixatemporada do turismo de veraneio, e inseri-los no calendário oficial, 
taiscomoconcursos, festivais,mostras,oficinas, etc.; 

3. promoção de acordos de cooperação e alianças com agências e operadoras 
deturismo,redesnacionaiseinternacionaisparaoportunidadesdenegócios; 

4. elaboraçãoderoteirosturísticosvisandoaexploraçãodaatividadenasdiversasregi
ões da cidade; 

5. elaboração de estudo para o desenvolvimento da economia náutica visando 
aampliação e qualificação do setor, incorporando os saberes locais e a 
suavalorizaçãoeinclusão noscircuitosnáuticos regionais; 

6. desenvolvimento e implantação de medidas para a integração do 
turismorural à economia agrícola e pesqueira do município, com a definição 
deroteirosturísticos específicos paraessaatividade; 

7. regulamentação do trânsito no município, prevendo: a destinação de 
áreaspara estacionamento em eventos de grande fluxo, bem como normas 
paraacesso,circulaçãoeestacionamentodeveículosdeturismo,conformeCódigo
NacionaldeTrânsito; 

8. implantaçãodoatendimentodeemergêncianaáreadesaúdedurantefinaisdesema
na eferiados; 

9. aumento do efetivo policial durante fins de semana e feriados e 
implantaçãodoatendimentona delegacia; 

10. criaçãodoGuiaTurísticodacidade; 

b) açõesdeformação de recursoshumanos: 

1. capacitação para o planejamento e gestão de empreendimentos 
turísticos,voltados para: alimentação fora do lar, meios de hospedagem, 
atrativos ecomércio; 

2. realizaçãoderodadadenegóciosparaqueosempresáriosdacadeiaprodutivadoturi
smo firmemacordoscomerciais; 

c) açõesderequalificaçãodeinfraestruturadeapoioaoturismo: 

1. elaboraçãodeprojetodesinalizaçãoturísticabilíngue,principalmente,sinalizand
oas vias deacessoaos atrativos naturais; 

2. complementação do saneamento básico em toda a cidade, especialmente 
aampliação da rede de coleta e garantia do pleno funcionamento das 
estaçõesdetratamento deesgoto; 

3. implantação do Projeto Urbanístico para a região de Mar Grande e 
Tairu,promovendo a requalificação urbanística necessária a criação do polo 
decomércio eserviços. 

Art.499.Sãoaçõesestratégicas paraaPolíticaMunicipalde EducaçãoemVeraCruz: 

I. expansão da rede de Centros de Educação Infantil - CEI e a rede de 
EscolasMunicipais de Educação Infantil - EMEI, inclusive por meio da rede 
conveniada eoutrasmodalidades deparcerias; 

II. ampliação, progressiva da jornada escolar, visando expandir a escola de 
tempointegral, funcionamento em período de pelo menos sete horas diárias, com 
garantiade professores e funcionários em número suficiente para o atendimento à 
demandaporensino infantil, fundamentale médio; 
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III.  estabelecimento de programa para a inclusão das crianças com deficiência, 
comapoio de especialistas e cuidadores, definindo o número máximo de crianças 
porsala, imóvel, mobiliário, material pedagógico adaptado, espaço físico 
acessível,orientação,supervisãoe alimentação; 

IV. definição de políticas e ações para superar a repetência e a evasão que causam 
adefasagemidade/série; 

V. realização, no prazo de 2 anos, do mapeamento e caracterização da demanda para 
oEnsino Médio, Técnico de Nível Médio em Vera Cruz, que subsidie a abertura 
denovasescolas, bemcomo aelaboraçãodenovas políticaspúblicas; 

VI. viabilização do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego -
PRONATEC,ou programaque venha asucedê-lo; 

VII.  criação de curso preparatório para o vestibular e ENEM, através de convênios 
comUniversidades,concomitanteaoterceiro ano doEnsinoMédio; 

VIII.  disponibilizaçãoderecursosparaoatendimentodoEJA,compolíticasquecontribuampar
aoacessoepermanênciadosalunos,garantindotambémaformaçãocontinuada deseus 
professores; 

IX. implantação, através de convênios com as instituições públicas e privadas 
comatuaçãonomercadodecapacitaçãoprofissional,deprogramasecursosprofissionaliz
antes que propiciem a inserção e a reinserção dos profissionais 
nomercadodetrabalho atualefuturo; 

X. desenvolvimentodeprogramasdeEducaçãoProfissionalparaaspessoascomdeficiência
s, independente do grau de escolaridade, que desenvolvam as etapas 
dequalificação,encaminhamento eacompanhamento nomercadodetrabalho; 

XI. estabelecimento de convênios com as Universidades Públicas do estado, visando 
aimplantaçãode centro de ensinosuperiornomunicípio,garantindoaofertadevagas 
públicas no ensino superior, na direção de um ensino superior que atenda 
àsnecessidadesregionais; 

XII.  criaçãodepolíticaspúblicasquebusquemampliarosucessodoestudante,provenientedoe
nsinomédiopúblico,paraoingressonoensinosuperior,atravésdecursospreparatórios 
para o vestibular; 

XIII.  disponibilização dasescolasmunicipais aos finais de semana, feriadose períodosde 
recesso para a realização de atividades comunitárias, de lazer, cultura e 
esporte,emconjuntocomoutros Departamentos; 

XIV.  desenvolvimentodeProgramadeAlfabetizaçãodeAdultos,voltadosparaoschefesdefa
míliase/oumulheresqueestejaminseridosnaproduçãoagrícola,pesqueiraouartesanal,d
eformaassociadaaosprogramas,projetoseaçõesorientados para o desenvolvimento 
socioeconômico, especialmente no que tange àcapacitaçãoda mão de obra; 

XV. implantaçãodeCursosdeIdiomasparaformaçãodeguiasturísticosnaslocalidadestradici
onais; 

XVI.  implantação de medidas que garantam a alfabetização de todas as crianças até, 
nomáximo,os oito anos deidade; 

XVII.  definiçãoeImplantaçãodePrograma paraReduçãodaEvasãoEscolar; 

XVIII.  estabelecimento de parcerias com as demais esferas de poder público e com o 
setorprivadoparaelaboraçãoe 
implantaçãodeprogramaderecuperaçãofísicadosequipamentoseducacionaisno 
município; 
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XIX.  incentivo à formação continuada dos professores da Educação de Jovens e 
Adultos(EJA),fornecendoas condiçõesnecessárias paraodesenvolvimento docente; 

XX. viabilização de convênios com universidades e outras instituições, para a 
formaçãodeeducadores; 

XXI.  revisão, conjuntamente com o Conselho Municipal de Educação e a 
SociedadeCivil, do Plano Municipal de Educação de Vera Cruz, observando as 
diretrizesdefinidasneste PDDU; 

XXII.  criação de estratégias e políticas que incentivem a participação social no 
ConselhoMunicipalde Educação. 

 
 

Art.500.SãoaçõesestratégicasparaaPolíticaMunicipal deSaúdeemVeraCruz: 
 
 

I. qualificaçãodaAssistênciaFarmacêutica; 

II. estabelecimentodeparceriasouincentivofiscalasinstituiçõesdesaúdeprivadaparaampli
aro atendimentoà população; 

III.  construçãodeuma segundaUPAnomunicípio; 

IV  avaliara possibilidade de implantaçãode uma Sala de Estabilizaçãono Cone Sul 

V. fortalecer a Gestão junto ao Governo do Estado e município de Itaparica, 
requalificando,realinhando e ampliando a pactuação com Hospital Geral de Itaparica com 
a finalidade deatender demandas de média e alta complexidade (serviços, procedimentos 
e exames) epromovendo melhoriasna efetivaçãoda Rede Cegonha. 

VI.  estruturação do CEO – Centro de Especialidades Odontológicas e ampliação 
doprograma de saúde bucal, segundo critério de risco, e implementação do 
ProgramaSaúde da Família bucal adulto; equiparação do número de equipes de 
Saúde Bucalaos números de Equipes de Saúde da Família. 

VII.  promoção do investimento na prevenção ao consumo de drogas lícitas e 
ilícitas,além de ações de tratamento, reinserção social de dependentes, 
contemplando 
aparticipaçãodosfamiliareseaatençãoaospúblicosvulneráveistaiscomo,crianças, 
adolescentes , jovens e população em situação de rua;fortalecimento dasações de 
prevenção aoconsumo de drogaslícitas e ilícitas. 

 

VIII.  realizaçãode campanhasde educaçãoem  saúde nomunicípio 
 

IX.  ampliaçãoemanutençãodasacademiasdasaúde 

X. capacitaçãodasOrganizaçõesSociaisdasaúdeparagestãocompartilhadadoSUS; 

XI.  ampliaçãodas unidadesde SAMU; 

XII.  manutençãodaCasadePartoNaturalintegradoaoHGI; 

XIII.  garantiracontrataçãodeprofissionaisdasaúdeatravésdeconcursopúblicoe/ouproc
esso seletivocomedital aprovadopelopoderlegislativo econselho; 



Terça-feira
0 9  d e  m a i o  d e  2 0 2 3
Ano VII • Edição Nº 621

- 3 5 3 -

 Câmara Municipal de Vera Cruz - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c a m a r a v e r a c r u z . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

132  

 

XIV.  implantaçãodosetor devigilância àsaúde ecombate aendemias; 

XV. implantação do Núcleo de Educação 
Permanenteparaosprofissionaisdasaúde; 

XVI.  garantia do alinhamento dasdiretrizes de saúde doPlano Municipal deSaúde e 
doPDDU; 

 
Art.501.SãoaçõesestratégicasparaaPolíticaMunicipal deAssistênciaSocial emVeraCruz: 

 
 

I. darprioridadeaaquisiçãodeequipamentoprópriopelomunicípioparafuncionamentodo 
CRAS, recomenda-se a implantação do CRAS Quilombola, para o 
atendimentoespecializadodessepúblico-alvo; 

 
II. ampliaçãoarededeCRAS–CentrodeReferênciadaAssistênciaSocialepromoção de 

ações inter secretarias para a implementação de projetos e açõesconjuntas; 

III.  implantação da casa de passagem para crianças e adolescentes em situação 
deviolência; 

IV. implantaçãodacasadeacolhimentoparapessoasemsituaçãoviolênciaevulnerabilidade; 

V. expansãodasaçõeseequipamentosparaaproteçãosocialàscriançaseadolescentes 
vítimas de violência e para a prevenção à violência, ao racismo e 
àexclusãodajuventudenegra e deperiferia; 

VI. implantaçãoaçõeseequipamentosdestinadosàpopulaçãoidosa,incluindoaimplantação
docentrodia paraidoso; 

VII.  viabilizaçãodemeiosparaqueosconselheirosrepresentantesdopúblicoatendidopelaPol
íticadeAssistênciaSocial exerçamseupapel no conselhoe conferências; 

VIII.  realizaçãodeprocessosdecapacitaçãoparaconselheirosmunicipaisdeassistênciasocial; 

IX. estabelecimentodeprocessosqueasseguremarealizaçãodemonitoramentoeavaliaçãod
aefetivaçãodaspropostas aprovadasna Conferência; 

X. assessorianacriaçãodeorganizaçõescoletivas,pormeiodasensibilizaçãoemobilização 
das pessoas e famílias para participação nos movimentos, conselhos,associações e 
outros, na perspectiva do exercício do controle social, da defesa dedireitos, da 
construção de propostas de enfrentamento à pobreza e de atendimentoàsdemandas 
da população; 

XI. realização de processos de educação permanente com a promoção de 
capacitaçãocontinuada dos profissionais da Política de Assistência Social - 
servidores, rede econselhos. 
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Art.502.SãoaçõesestratégicasparaaPolíticaMunicipal deSegurançaPúblicaemVeraCruz: 
 

I. levantamento e sistematização dos dados estatísticos sobre as ocorrências 
policiaisno município como subsídio para a definição de políticas e ações que o 
municípiodeveráadotar; 

II. elaboraçãoeimplantaçãodePlanoMunicipaldeSegurançaPública; 

III.  recuperaçãodeespaçospúblicos,aumentandoasegurança,aqualidadedevidaeaautoesti
mada população; 

IV. criaçãodeinstânciaadministrativa,responsávelpelaapolíticadesegurançapública; 

V. reestruturaçãodaGuardaMunicipal; 

VI. fortalecimentodainteligênciadapolíciacivilnomunicípio; 

VII.  implantaçãodaGuardaMarítima; 

VIII.  criaçãodecanaisdecomunicaçãoentreapopulaçãoeasagênciasresponsáveispeloprovi
mento dasegurança públicaque atuamemnívellocal; 

IX. estabelecimento de parcerias entre o Estado e a Sociedade, na adoção de 
novasformasdegestãocompartilhada,taiscomoosconsórciosintermunicipaisemicrorre
gionais; 

X. criaçãodo ConselhoMunicipalde Segurança. 
 

Art.503.SãoaçõesestratégicasparaaPolíticade Cultura,EsporteeLazeremVeraCruz: 

 
I. CriaçãodosistemaMunicipal deCultura 

II. elaboraçãodoPlanoMunicipaldeCultura,emconjuntocomrepresentantesdasociedadec
ivile outros setoresdo governo; 

III.  elaboraçãodeprogramasdeartes,deculturaedesolidariedadeemconjuntocom 
acomunidadeescolar; 

IV. criaçãodomecanismos,instrumentoseincentivosvoltadosàpreservaçãodopatrimônioc
ulturaldoMunicípio; 

V. promoçãodeincentivosfinanceirosparaprogramasculturais; 

VI. instalaçãodeequipamentosculturais,emtodasasregiõesdacidadeparaaconservaçãoda
memóriaregionalelocalemambientescomo:bibliotecas,auditóriosesalas 
paraalfabetização,leituraeinclusãodigital doscidadãos; 

VII.  implantaçãodoselo“ProjetoCultural–100%VeraCruz”–comoformadevalorizaro 
produtor cultural; 

VIII.  criação do calendário anual de ações e atividades culturais com a participação 
dosprodutoresculturaise artistas; 

IX. reativaçãodoCentrodedesenvolvimentodeinclusãodigital; 

X. implantaçãodaagendaculturaldacidadeparadivulgaçãoepromoçãodacultura; 

XI. implantaçãodoSistemaMunicipaldeCultura; 

XII.  criaçãodecanaisdeparticipaçãoparadiscussãoeelaboraçãodoorçamentodagestãoCida
de; 

XIII.  criação de espaço de referência para comercialização e divulgação/ apresentação 
daproduçãolocal(artesanato/culinária/hortifruti, etc.); 

XIV.  criaçãoda“FeiraCultural”comexposiçãodecomidastípicas,artesanato,música,dança,a
presentaçõesculturais. 
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Art. 504. As ações e investimentos estratégicos da Política Municipal de Habitação de 
InteresseSocial são: 

I. elaboraçãodoPlanoLocaldeHabitaçãode InteresseSocial; 

II. elaboraçãodecadastrodehabitaçãoemáreasderiscoede proteçãoambiental; 

III.  instituireprogramadehabitaçãoparapopulaçãorural; 

IV. implantaçãodeinstrumentosurbanísticosqueviabilizemcontrapartidasparaaimplemen
taçãoda políticahabitacional; 

V. elaboraçãodediagnósticodasituaçãofundiáriadomunicípio,comolevantamentodoslim
ites das áreas depropriedadeda União; 

VI. implantaçãodepolíticafundiáriademodoaequacionarairregularidadedosloteamentose
xistentes nomunicípio; 

VII.  mapeamentodasáreasde risco; 

VIII.  criaçãodeumacoordenadoriadehabitaçãoeregularizaçãofundiária; 

IX. capacitaçãodoquadrotécnicomunicipaldapolíticahabitacional; 

X. articulaçãodeparceriascomoEstadoeUniãoparaapoiarocontroleeusodosolo,de 
acordocomsuas competências; 

XI. modernizaçãodossistemaseequipamentosdecontroleefiscalização; 

XII.  instituiçãodeprogramade 
assistênciatécnicaejurídica,gratuita,parahabitaçãodeinteressesocial; 

XIII.  ampliaçãodoquadrodefuncionáriosparafiscalizaçãodosetordecontroleurbano. 

Art. 505. As ações e investimentos estratégicos da Política Municipal de Saneamento 
Básicosão: 

I. elaboraçãodoPlanoMunicipaldeSaneamentoBásico,comatualizaçõesperiódicas; 

II. criação do Conselho de Saneamento básico ou inclusão das competências 
desteconselho; 

III.  definiçãodeumprogramademetasparaalcançaracoberturadarededeesgotamento 
sanitário para 100% da área urbana, com prioridade para áreas 
commaiorconcentraçãodepopulação,notadamentenosbairrosdebaixarenda,avaliando 
a viabilidade técnica e ambiental das fossas existentes e de 
soluçõesalternativascomo wetlands; 

IV. implantação de programa de metas visando a cobertura da rede de distribuição 
deágua para100%da área urbana; 

V. implementação de ações permanentes de controle e análises sobre a qualidade 
dosistema de água de forma a estabelecer metas progressivas de redução de perdas 
deágua; 

VI. criação de procedimentos de aprovação de projetos que observem a viabilidade 
deinstalação de novos empreendimentos em função da existência de redes de água, 
deesgotamentosanitário, drenageme gestãoderesíduos sólidos; 

VII.  estabelecimentodecontrapartidasparanovosempreendimentosrelacionadasaobras de 
saneamento, observando exigências de soluções para o reuso da 
água,implantaçãodemicrodrenagemesistema deesgotamento alternativo; 
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VIII.  elaboração de Plano de Micro e Macro drenagem visando atender 100% da 
áreaurbana,considerando aopção depriorizar aimplantaçãode galeriasde 
águaspluviais,asfalto ecológicoecalçadas gramadas; 

IX. criação de incentivo para uso de tecnologias mais limpas de saneamento como 
oreusodeágua; 

X. estruturaçãodosetorparagerenciarosserviçosdelimpezaurbana; 

XI. criação de um programa de incentivos fiscais que considere benefícios em 
funçãodaadequação deseparaçãodos resíduos domésticos; 

XII.  inclusão de aspectos construtivos relacionados a tecnologia verde no Código 
deObras; 

XIII.  elaborarumplano deaçãoparadesativar o aterro sanitáriodeVera Cruz; 

XIV.  elaboraçãodeumprogramadecontroleparaidentificarresponsáveispelacontaminação 
por hidrocarbonetos policíclicos aromáticos, que incluem 
compostomutagênicosecarcinogênicos(HPA’s)nosmanguezaisepropormedidasmitig
adorase deajustede condutadosresponsáveis; 

XV. preservaçãodoprogramadeassistênciatécnicaemplanejamentoegestãodesaneamentoa
travésdooperadordosistemadeabastecimentoeesgotamentosanitário. 

 
Art.506.AsaçõeseinvestimentosestratégicosdaPolíticaMunicipalAmbientalsão: 

I. criaçãodeprogramapararecuperaçãodeáreasdegradadas; 

II. criação de programa de assistência técnica para incentivar a produção 
agrícolaorgânica,incluindoaanálisedeviabilidadeparaacriaçãodemercadoparacomerc
ializaçãodiretadeprodutosdaagriculturafamiliar,pescaemariscagem; 

III.  promoção demeiosdefiscalização adequados,paraimpediraconstrução 
deimóveis emáreas de APPs eáreas ambientalmente sensíveis; 

IV. avaliação de viabilidade de remoção de população em APPs e 
ambientalmentesensíveis,assentando-as emterrenosna mesma localidade. 

V. criação de procedimentos para análise de impacto ambiental na implantação 
denovospíeres; 

VI. fiscalização ambiental por meio da formalização de parceria com o INEMA, 
dadisponibilizaçãodeequipamentos,tecnologiadegeoinformação,capacitaçãotécnica
e contratação de novos fiscais; 

VII.  elaboraçãodeumcalendáriocomaçõesdeeducaçãoambientaldeformaapromoverumam
aiorintegraçãoentreossetoresdaadministraçãomunicipalpromovendoa 
integraçãosobreasquestõesambientaisdo município; 

VIII.  implantação de programa de subsídios tais como: taxas municipais (IPTU 
VERDE)para boas práticas ambientais relacionadas a construção civil, reuso de 
água, 
baixastaxasdeimpermeabilidade,adoçãodeenergiaalternativa,tetoverde,entreoutras; 

IX. criação de Programa de Pagamento por Serviços Ambientais priorizando a Zona 
deConservaçãoAmbiental,ManutençãodaAgriculturaeExtrativismoVegetal. 
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Art.507.SãoaçõesestratégicasdoPDDUparamelhoriadoSistemadeMobilidade 

I. parao Sistema Viárioe deCirculação: 

a) requalificaçãodaBA001notrechoentreotrevodeentroncamentocomaBA532eTairu
, como via arterialI; 

b) requalificaçãodaBA532notrechoentreoentroncamentocomaBA-001eoinícioda 
áreaurbanizada deMar Grande, comovia arterial I; 

c) requalificaçãodaBA532naáreaurbanizadadeMarGrandecomoviaarterialII, 

d) reestruturaçãodaBA-001,deTairuatéaPontedoFunil,comorodoviaconvencional; 

e) requalificaçãodaBA-882, emtodaasuaextensão,como viacoletora; 

f) requalificação do eixo de acesso a Ilhota e Gamboa (Rua Nossa Senhora 
dasCandeiase Estrada da Gamboa),como vias coletoras; 

g) extensão e requalificação da Av. Beira Mar até a Igreja de Velásquez, como 
viacoletora; 

h) requalificação do sistemaviário em Gameleira (Rua Praia do Jangadeiro, 
RuadoContorno eAv. Areal),como viascoletoras; 

i) requalificação dos acessos aos principais núcleos da Costa: Estrada da 
Penha(Penha), Rua das Frutas (Barra do Gil); Rua Benedito Borges (Taipoca), 
RuaPrincipal(Coroa),EstradadeBaiacu(BA868),atéolimitedoperímetrourbano; 
Rua Vitor José (Barra do Pote), Rua Lucio Vieira (Conceição), 
RuaNovaeRuadosCampos(BarraGrande)eestradasdePontaGrossaedeCampinas,a
té olimitedo perímetrourbano, comovias coletoras; 

j) requalificação das estradas de acesso a Baiacu, Ponta Grossa e Campinas, 
apartirdolimite doperímetro urbano,como viascoletorasecológicas; 

k) requalificação das estradas de acesso Catu, Jiribatuba e Matarandiba, como 
viascoletorasecológicas; 

l) construção de nova via em continuidade da Av. Beira Mar até a Av. Areal, 
emGameleira,como via coletora; 

m) construçãodenovaviacoletoraligandoaAv.BeiraMaratéaBA532,passandopelo 
Parque dasMangueiras; 

n) construção de nova via coletora entre a área central de Mar Grande e BA-001 
naextensãoda Alameda Internacional;e 

o) construção de nova via coletora entre a área central de Mar Grande e BA-
001ligandocoma Estrada da Gamboa; 

II. paraoSistemadeCirculaçãodePedestres: 

a) construçãoequalificaçãodecalçadasaolongodetodoosistemaviárioestrutural; 

b) implantação de programa continuado para construção e qualificação em todo 
osistemaviáriodo municípiode espaço destinadoaos pedestres; 

c) instituiçãodelegislaçãomunicipaldispondosobrenormasepadrõesconstrutivos 
(dimensões e materiais) para a execução de calçadas, pelo 
poderpúblicooupelosproprietáriosdoslotes,estabelecendoobrigaçõeseresponsabil
idadesclaras para fiscalização; 
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d) instituição da obrigatoriedade de construção de calçadas pelos 
empreendedores,emconformidadecomalegislaçãomunicipalaserinstituída,paraai
mplantaçãodenovosloteamentoseoutrosprojetosdereurbanizaçãoquevierema 
serrealizados; 

e) regulamentação da velocidade máxima permitida no sistema viário, segundo 
asorientaçõesestabelecidasna hierarquia viária; 

f) implementação,emtodoosistemaviáriodomunicípio,demedidasdemoderação do 
tráfego motorizado, com implantação de elementos de projetogeométricoe de 
sinalização; 

g) reestruturação da circulação na Praça em frente ao Terminal Hidroviário de 
MarGrande,comimplantação deárea exclusiva para pedestres; 

h) construçãodoPasseiodaOrlaaolongodacosta,desdeCachaPregosatéGameleira; 
 

III.  paraoSistemaCicloviário: 

a) construção de ciclovias e ciclofaixas em todas as vias integrantes do 
sistemaviárioestrutural,inclusivenasrodoviasderesponsabilidadedoGovernoEstad
ual; 

b) implantaçãodebicicletáriojuntoaoTerminalHidroviáriodeMarGrande; 

c) implantação de paraciclos nas estações e pontos de conexão a serem 
construídosao longo dos principais corredores viários, em especial ao longo das 
BA-001 eBA-882; 

d) desenvolvimentodeprogramadeimplantaçãodeparaciclosnasáreasdeconcentração
decomércio eserviços,em equipamentospúblicos, parqueseáreas delazer; 

e) instituição,pormeiodelegislaçãomunicipal,daobrigatoriedadedeestabelecimentos 
atratores de viagens, como escolas, unidades do sistema 
desaúdeegrandesempreendimentosdecomércioeserviçosimplantarembicicletários
paraalunos,trabalhadorese usuários; 

 
IV. paraosserviçosdetransportecoletivohidroviário: 

a) adequaçãodaofertadosserviçosexistentes(ferryboatelanchas)àsnecessidadesda 
demanda; 

b) ampliaçãodaofertadosserviçosexistentes(ferryboatelanchas)nosperíodosdealta 
demanda emfunçãodo turismo de veraneio; 

c) melhoriadasinstalaçõesdoTerminal deBomDespacho; 

d) melhorariadasinstalaçõesdoTerminaldeMarGrande; 

e) desenvolvimentodeestudodeviabilidadeparatransferênciadoterminaldechegadada
s lanchasparaasproximidadesde Igreja deVelásquez; 

f) melhoriadaqualidadedasembarcaçõesutilizadasnotransportedepassageiros; 

g) recuperaçãodospiersexistentesnaslocalidadesdaContraCostademodoapermitirasu
autilizaçãocomosuporteàsatividades depescaedeturismo; 

h) estudodaviabilidadedecriaçãodeserviçosdetransportehidroviárioentreaslocalidad
es localizadas na Contra Costa e a sede de Itaparica;ressaltando quepara 
usodessetransporte,sefaznecessárioestudodecapacidadedecargaaprovadopeloórg
ãoambientalmunicipalepeloConselhodeMeioAmbientede Vera Cruz 
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V. paraosserviçoslocaisdetransporterodoviário: 

i)organizaçãodaslinhasdetransporteinternascomoumaredeintegrada,preferencialment
eregional,comgarantiadeatendimentoregularatodaslocalidades; 

j) caracterizaçãodoeixoestruturalaolongodasBA-001eBA-532,comcriaçãode linha 
de maior capacidade e frequência entre o futuro Terminal de Tairu eTerminal de 
Mar Grande; 

k) criaçãodelinhasradiaiscompartidasdascentralidadessecundáriasdaslocalidades da 
Costa (Barra Grande, Taipoca e Barra do Gil) até Mar Grande,operandocomo 
reforço noatendimento aoeixo estrutural; 

l) criação de linhas alimentadoras partindo das localidades localizadas no sul 
daIlha(Cacha Pregos, Catu,Matarandiba eJurubatuba)atéoTerminaldeTairu; 

m) criação de linhas alimentadoras partindo das localidades localizadas na 
ContraCosta (Campinas, Ponta Grossa e Baiacu) até as estações de conexão 
instaladasaolongo doeixoestrutural; 

n) organização das linhas de transporte intermunicipal entre Itaparica e Vera 
Cruzdeforma integradae complementar aos sistemas municiais; 

o) melhoria da qualidade da frota em operação no transporte interno à Ilha 
comutilizaçãode veículos apropriados(ônibuse micro-ônibus); 

p) construção de um terminal para as linhas de transporte coletivo em parte 
doterreno de casarão existente na quadra na esquina das ruas Santo Antonio e 
doComércio; 

q) implantação de Estação de Conexão no entroncamento entre a BA 001 e a 
BA532,paraintegraçãocomosserviços municipais deItaparica; 

r) construçãodeTerminalouEstação de Conexão emTairu; 

s) implantação de Estações de Conexão para a nova rede de transporte 
coletivo,localizadas junto aos acessos para os principais bairros e localidades da 
Costa(BarraGrande,Barrado Pote,Coroa, Taipoca,BarradoGil ePenha)e 
daContra Costa (Campinas, Ponta Grossa e Baiacu), com objetivo de 
propiciarcondições adequadas de conforto e segurança para os usuários e de 
estimular odesenvolvimentodessas centralidades; 

t) demarcação dos pontos de parada para os serviços locais de transporte 
coletivoemoutrospontossecundários,cominstalaçãodeinfraestruturaadequada(cal
çada,iluminação, abrigo, bancoesinalização); 

u) implantaçãodepolíticadeintegraçãotarifáriadentrodafuturarededetransportecoleti
vo local; 

v) articulação, junto ao Governo do Estado, uma política de integração 
tarifáriaentreosserviçosdetransportecoletivolocaiseosistemadetransportehidroviá
rio(lanchase ferryboat); 
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VI. paraosistemadegestãopúblicadaspolíticasdemobilidade: 

a) instituição de instância colegiada para gestão compartilhada dos serviços 
detransporte coletivo naIlha de Itaparica, de forma coordenada entre os 
doismunicípiose comparticipação do Governodo Estado; 

b) elaboração do Plano de Mobilidade de Vera Cruz de forma integrada com 
omunicípiode Itaparica; 

c) estruturaçãoecapacitaçãodoórgãomunicipalgestor,aprimorandoaestruturadegestã
o,planejamento efiscalização dosserviçosdetransportepúblico; 

d) instituição ou atualização das legislações e regulamentos municipais 
referentesaosserviçosdetransportepúblico (coletivo, táxise mototáxi); 

e) especificação de padrões de atendimento definidos (itinerários e horários 
departida)paratodasaslinhas,pormeiodeOrdensdeServiçoemitidaspeloórgãogesto
r,garantindoaregularidadenoatendimentoàslocalidades. 
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TÍTULOVII 
DASDISPOSIÇÕESFINAISETRANSITÓRIAS 

 

Art.508.Parapossibilitaroacompanhamentodaimplantaçãodo   PDDU,   oExecutivo 
Municipal deverá definir e publicar regularmente indicadores de monitoramento eavaliação. 

Art . 509 . AAdministraçãoMunicipalprovidenciaráno prazode90(noventa ) dias , aconsolidação 
da legislação existente , a qual será aplicada em consonância com as disposiçõesdestePlano, das 
legislações federal, estadual emunicipal. 

Parágrafoúnico.OMunicípioprovidenciaráainformaçãonecessáriaàpopulaçãolocalsobreas 
principais leis e códigos urbanos e ambientais por meio da elaboração e 
disponibilizaçãouniversal de manuais explicativos. 

Art. 510. O Município deverá regulamentar , por meio de decreto a ser editado em até 6 
(seis)meses da entrada em vigor desta Lei, os procedimentosacerca dos consórciosimobiliários 
,inclusiveaqueles relativos à participação popular 

Art. 511 . O Código de Edificaçõese o Código 
dePolíciaAdministrativaseajustarãoàsdiretrizesdoPDDUalémdalegislaçãovigentee 
modificaçõesestabelecidasnaLeideOrdenamentodo Uso e Ocupação do Solo. 

Art. 512. Lei específica disciplinará, no prazo de até 1 (um) ano da entrada em vigor desta 
Lei,a aplicação do Direito de Superfície nos casos em que houver necessidade de licitação 
préviapara sua contratação ou da pactuação de indenização pelas benfeitorias realizadas no 
imóvelapósa extinção do respectivo contrato. 

Art. 513. O Poder Executivo deverá, no prazo máximo de 12 (doze) meses, elaborar 
legislaçãoespecifica para orientar a aprovação de projetos considerados como polos geradores 
de tráfego,nostermos do artigo 93 do Códigode Trânsito Brasileiro. 

Art.514.Ficamrevogados: 

 
I. oArt.7ºdaLeinº714/2006,mantidosoConselhoMunicipal

 edemaisinstânciasinstitucionais; 

II. oPlanoDiretordoMunicípio deVera Cruz,Lei nº651/2004. 
 

Art.515. Esta Leientraemvigor nadata suapublicação revogadas asdisposiçõesemcontrário. 
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ANEXOI. QUADROS IntegrantedaLeinº/2021     
 

Quadro1.CoeficientedeAproveitamentoporZona 
 

 
 

ZONA 

C.A. 

Mínimo

(CaMin) 

Básico

(CAB) 

Máximo

(CAM) 

CentroMunicipaldeMarGrande 0,2 1 2 

CentroMunicipaldeTairu 0,2 1 2 

SubcentroMunicipaldeCoroa 0,2 1 1,5 

SubcentroMunicipaldeBarraGrande 0,2 1 1,5 

CentroLocal NA 1 NA 

CorredorUrbano 0,2 1 2,5 

BordaMarítima 0,2 1 NA 

ZonaTurísticaResidencial 0,2 1 1,5 

ZonadeExpansãoUrbana 0,2 1 1,5 

ZonaPredominantementeResidencial1 0,2 1 NA 

ZonaPredominantementeResidencial2 0,2 1 NA 

ZonaPredominantementeResidencial3 NA 1 NA 

ZonaEspecialdeInteresseSocial NA 1 NA 

ZonaEspecialComunidadeQuilombola NA 1 NA 

ZONASRURAIS 

ZonaInteresseAmbientalPescaeE

xtrativismoBaiacu 
NA NA NA 

Zona Interesse 

AmbientalReservaFlorestalde

Itaparica 

NA NA NA 

ZonainteresseAmbientalConeSul NA NA NA 

ZonaInteressaAmbientaleCulturaldeM

atarandiba 
NA NA NA 

Zona de Conservação Ambiental 

eManutençãodaAgriculturaeExtrativismo 
NA NA NA 
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Quadro2A.Característicasfuncionaisdosistemaviárioporclassedevia 
 

 CLASSIFICAÇÃOVIÁRIA 

RODOVIA 
ARTERIAL

NÍVEL1 
ARTERIAL

NÍVEL2 

 
COLETORA 

COLETORA
ECOLÓGICA  

 
LOCAL 

VIA 
DEPEDEST
RES 

VIAEXPRESSA 
CONVENCION

AL  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

FUNÇÃO 

Sistemaviárioestrutural Sistemaviárioestrutural Sistemaviárionãoestrutural Sistemaviárionãoe
strutural 

Sistemaviárionãoe
strutural 

Atendimentodasligaçõesi
ntermunicipais 

Atendimento 
dosdeslocamentos 
intraurbanos,predominante
mentemunicipais, 
articulando 
asprincipaiscentralidades 

Atendimento 
dosdeslocamentos 
intraurbanos,permitindo as 
ligações dosbairros / 
localidades com 
osistemaviário estrutural 
(arteriais) 

Provisão 
damicroacessibilidad
eaos bairros 
elocalidades 

 

Circulaçãodotráfegointerurbano; Circulaçãointernaao
município 

Circulaçãointernaao
município 

Circulaçãolocal Circulação 
depedestres 

Atendimentopredominantementeaot
ráfego de passagem. 

Atendimentoaotráfegoi
ntraurbano. 

Atendimentoaotráfego 
intraurbanoparaacessoaosb
airrose localidades. 

Atendimentoao 
tráfego local 
deacessoaoslotes 

Restriçãoaotráfego
motorizado 

Circulação 
detransporte 
coletivointerurban
o semparada e 
proibida 
acirculação 
detransporte 
coletivourbano 

Circulação 
detransportecolet
ivointerurbanoen
ãodesejável 
acirculação de 
transportecoleti
vourbano 

Presença 
doserviço 
detransporte
coletivo 
comtratamen
topreferencia
l 

Presença 
doserviço 
detransport
ecoletivo 

Presençadoserviçodetr
ansportecoletivo 

Não desejável 
acirculação 
dotransportecoleti
vo 

 

 
 

ACESSIBILIDADE 

Conexõeslimitada
s aostrevos 
eentroncamentos 

Conexõespermiti
das 
comoutrasrodovi
asecomosistema 
municipal
estrutural 

Semrestriçõesdeconexões Semrestriçõesdeconexão Semrestriçõesdec
onexão 
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 CLASSIFICAÇÃOVIÁRIA 

RODOVIA 
ARTERIAL

NÍVEL1 
ARTERIAL

NÍVEL2 

 
COLETORA COLETORA

ECOLÓGICA  

 
LOCAL VIA 

DEPEDEST
RES 

VIAEXPRESSA 
CONVENCION

AL  
 Transposições 

emdesnível, 
comalçasdeacess
o. 

Transposições
emnível 

Transposiçõesemnível Transposiçõesemnível Transposições 
emnível 

Transposições 
commoderação 
dotráfegomotoriza
do 

Acessosrestritosec
ontrolados 

Acesso 
indiretocontrol
ado 

Acessodiretoaosimóveisli
ndeiros 

Acessodiretoaosimóveisli
ndeiros 

Acesso direto 
aosimóveislindeir
os 

Acesso controlado 
aimóveislindeiros. 

Total restrição 
àocupaçãolindeir
a 

Ocupaçãolindeir
a 
comacessosindir
etos 
controlados 

Ocupaçãolindeirapermitida Ocupaçãolinde
irapermitida 

Ocupaçãol
indeiracon
trolada 

Ocupação 
lindeirapermitida 

Ocupação 
lindeirapermitida 

 
 
 

CIRCULAÇÃO 

Fluxodetráfegoi
ninterrupto 

Fluxodetráfego 
preferencialment
eininterrupto 

Fluxodetráfegoprioritário Fluxosdetráfegodeconexão 
entreosistemalocaleoest
rutural 

Fluxoslocais Circulação 
exclusivadepedestre
s 

Restrição 
decirculação 
dotransporte 
nãomotorizad
o 

Tratamento 
paraa circulação 
dotransporte 
nãomotorizado 

Tratamento para 
acirculaçãodotransportenão
motorizado 

Moderação 
detráfego 
paraproteção 
dotransporte 
nãomotorizad
o 

Tratamentopa
ra acirculação 
dotransporte 
nãomotorizad
o 

Moderação 
detráfego 
paraproteção 
dotransporte 
nãomotorizad
o 

Restriçãodotráfego
motorizado 
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Quadro2B.Característicasfísico-operacionaisdosistemaviárioporclassedevia 
 

 CLASSIFICAÇÃOVIÁRIA 
RODOVIA 

ARTERIAL NÍ
VEL1 

ARTERIAL N
ÍVEL2 

 
COLETORA 

COLETORA
ECOLÓGICA  

 
LOCAL 

VIA 
DEPEDES

TR 
ES 

VIA EX
PRESSA 

CONVENCIONAL 

 
Velocidade 

de 80a120 
de80a100km/h de50a60km/h 50km/h 40km/h 40km/h 30km/h  

 km/h 
 Númerode 

2 1 ou2 2 1 ou2 1 1 1  
 pistas 
 Número         
 mínimode 

faixasde 
2 a3 por 
sentido 2porsentido 2 ou3por 

sentido 
1 ou2por 
sentido 1porsentido 1porsentido 1por 

sentido 
 rolamento        
 Largura   3,0 mou5,0m 2,5 mou5,0     
 mínimado 

canteiro 5,0 m 3,0 m sehouver 
ciclovia 

msehouver 
ciclovia 

 central   bidirecional bidirecional 
 Larguradas         
CARACTERÍSTICAS faixasde 3,5 m 3,5 m 3,5 m 3,5 m 3,5 m 3,5 m 3,5 m 
FISICO- rolamento        

OPERACIONAIS 
DEPROJETO 

 
Ciclovia 

 
Nãoper

mitido 

1,25m 
(unidirecional) 

2,5m(bidirecional) 

1,25m 
(unidirecional)

2,5 m 
(bidirecional) 

1,25m 
(unidirecional 

)2,5m 
(bidirecional) 

1,25m 
(unidirecional)

2,5 m 
(bidirecional) 

1,25m 
(unidirecional)

2,5 m 
(bidirecional) 

tráfegocom
partilhado 

 

  
Larguramí
nima 
dascalçada
s 

 
Nãoper

mitido 

2,0m(emambososla
dos) 

3,0m(apenasemu
mlado 

 
 

3,0 m 

 
 

3,0 m 

 
 

2,5 m 

2,0 m 
(emambos 
oslados) 

3,0m(apenase
mumlado) 

 
 

2,0 m 

 

 Largura         
 mínimados 3,0 m 3,0 m 
 acostamentos   
 Declividade 

4% 5% 6% 8% 10% 10% 12%  
 máxima 
 Paradasde Não Permitidocom Permitido Permitido Permitido  
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 CLASSIFICAÇÃOVIÁRIA 
RODOVIA 

ARTERIAL NÍ
VEL1 

ARTERIAL N
ÍVEL2 

 
COLETORA 

COLETORA E
COLÓGICA  

 
LOCAL 

VIA 
DEPEDES

TRES 
VIA EX

PRESSA CONVENCIONAL 

 ônibus permitido construçãode     
  dispositivo 
  específico 
Estacionament Não 

Nãopermitido Nãopermitido Nãodesejável Permitido Permitido 
 

o permitido 
Acessol
indeiro 

 
Nãoper

mitido 

Permitidopormeio
de acesso 

indiretooupistamar
ginal 

própria 

 
Permitido,condicionadoaa

nálisedeimpacto 

 
Permitido 

 
Permitido 

Restrito(co
mautorizaçã

o) 

Travessiade     Travessiaem    
pedestres  Travessiaem  Travessiaem nível   

 Travessias
omenteem 

desnível 

desnívelouemnívelre
gulamentada 

(semaforizadaou 

Travessia 
emnível 

semaforizada 

nível,preferen
cialm 
ente 

semaforizadao
ucomoutras 

medidasde 

Travessia 
emnível 

Travessia
emnível 

  não)  semaforizada moderaçãode   

     tráfego   

Especiais Construção Construçãode       
 depassagens passagenspara 
 parafauna fauna 
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Quadro3.Fator Social para cálculodeOutorgaOnerosa 
 
 

FATORSOCIAL 

Usos ValoresdeFs 

Usohabitacional 

HabitaçãodeInteresseSocial-HIS 0,0 

Usoinstitucional 

Equipamentossociaispúblicos 0,0 

Entidadesmantenedorassemfinslucrativos 

Temposreligiosos 0,6 

Hospitaiseclínicas 0,3 

Universidades 0,3 

Escolasecreches 0,3 

Equipamentosculturais 0,3 

Outrasentidadesmantenedoras 

Hospitais 0,7 

Universidades 0,7 

Escolas 0,7 

Equipamentosculturais 0,7 

Outrasatividades 1,0 
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PROJETODE LEI C OMPLEMENTARNº07/2021 

 
Institui oCódigo dePosturasnoMunicípiode Vera Cruz 

 
 

 
OPREFEITOMUNICIPALDEVERACRUZ,EstadodaBahia,nousodesuasatribuições,deacordo 
com a Lei Orgânica Municipal a demais legislações pertinentes , faz saber que a 
CâmaraMunicipalaprovoueeusancionoaseguinteLeiComplementar. 

 

 
TÍTULOI 

DASDISPOSIÇÕESPRELIMINARES 
 

Art.1 º.EsteCódigoestabeleceasnormasdepolíciaadministrativa,definindoascondiçõesnecessárias para 
promover a convivência respeitosa no espaço público no Município de Vera Cruz, afimde prevalecer 
ointeresse comumegarantiracidade como o lugardo encontro. 

Parágrafoúnico.ParaefeitodestaLei,entende-secomo: 

I. calçada:partedavia,normalmentesegregadaeemníveldiferente,nãodestinadaàcirculaçãodeveíc
ulosautomotores,reservadaaotrânsitodepedestrese,quandopossível,àimplantaçãodemobiliário 
urbano,sinalização, vegetaçãoe outros fins; 

II.  espaço público: o logradouro público, as praias e o espaço da propriedade pública e 
privadaonde qualquer intervenção tenha alguma interferência na paisagem urbana e na 
dinâmica deconvivência; 

III.  faixaderolamento:qualquerumadasáreaslongitudinaisdequeapistaouleitocarroçaveldaviapodes
ersubdividida,sinlizadaounão,pormarcasviária,destinadaaotransitodeveículosautomotores. 

IV.  logradouropúblico:aáreadedomíniopúblicocompostaporpraças,becos,calçadas,passeios,vias,p
istasderolamentoepelosacostamentose,seexistentes,pelasfaixasdeestacionamento,ilhas 
ecanteiroscentrais,assimcomoo espaçoaéreosobre eles; 

V. passeio: parte da calçada ou da pista de rolamento, neste último caso separada por pintura 
ouelementofísicoseparador,livredeinterferênciasdestinadaàcirculaçãoexclusivadepedestrese,e
xcepcionalmente,deciclistas.Deve seradequadaàsnormasde acessibilidade; 

VI.  praia:sãoasáreascompreendidasentreaáguadomareoiníciodavegetaçãoou,quandoestaforinexist
ente, do primeiroecossistema. 

Art. 2 º. Estão sujeitas às disposições desta lei as ações e o uso no âmbito do logradouro público, 
daspraiase na propriedadepública e privadaquandoafetamo bemestar público. 

Art. 3 º A execução desta Lei, bem como a aplicação das sanções nela previstas, são de 
competênciadaAdministração PúblicaMunicipalquetenhamtaisatribuições. 
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Parágrafo único. Parafinsdesta Lei,aAdministraçãoPública Municipal,também poderá 
serdenominadaExecutivo Municipalou Prefeitura. 

 
 

CAPÍTULOI 
DOLICENCIAMENTOEMGERAL 

 

Seção I 
DoAlvarádeAutorização 

 

Art. 4º A efetivação das ações referidas neste Código depende de autorização requerida junto 
aoExecutivoMunicipal,seguindocritériosespecíficosparacadacaso previstonesteCódigo. 

§1º Todas as autorizações estão sujeitas ao que dispõe a legislação tributária do Município de 
VeraCruz. 

§2º O documento resultante de cada tipo de processo Autorização pode ser distinto em aspectos 
taiscomoprazo de validade elocalde instalação. 

Art. 5 º. Depende de Alvará de Autorização a exploração de qualquer atividade, assim como 
ainstalaçãode quaisquer meiosde publicidsdeemespaço público,naforma deste Código. 

§ 1º Para a expedição do Alvará a Prefeitura verificará a oportunidade e conveniência da 
localizaçãodo estabelecimento e/ou equipamentos e do exercício da atividade a ele atinente, bem 
como 
asimplicaçõesrelativasàestética,higiene,limpezapúblicaesegurança,aotrânsito,aoimpactoambiental e 
aconformidadecoma Lei de OrdenamentodoUso eOcupaçãodoSolo (LOUOS). 

§ 2º O Alvará de Autorização dos estabelecimentos de diversões públicas com atividades de 
carátertemporário,seráexpedidoporprazonãosuperiora06(seis)meses,depoisdevistoriadasinstalações,a
dmitindo-serenovação porigualperíodo. 

§3ºOalvarápoderáimporrestriçõesparaofuncionamentodosestabelecimentos 

Art.6 º.Medianteprocedimentoadministrativoeapedidodointeressado,aPrefeituraconcedeAlvarádeAut
orização para: 

I. implantaçãoouutilizaçãodemobiliáriourbano; 

II.  utilizaçãocominterdiçãotemporáriadeespaçopúblico; 

III.  colocaçãotransitóriademobiliáriosobrecalçadas; 

IV.  avançodeequipamentos sobreoespaço público; 

V. realização deeventosemespaçospúblicos; 

VI.  oconsertodoslogradourospúblicos; 

VII.  plantiode árvoresemlogradouros; 

VIII.  instalaçãodeengenhosdepublicidade; 

IX.  outrasatividadesouequipamentosprevistosnesteCódigo. 

Art.7º.OpedidodeAlvarádeAutorizaçãodeveserinstruídocom: 

I. Petiçãoemque constecomclareza: 

a) qualificaçãodorequerenteesuaassinaturaoudoseurepresentantelegal; 

b) localizaçãodolocalondese executaráaobra ouserviço, sefor ocaso; 

c) naturezadaobraouserviçoque sepretendeexecutar; 
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d) nomedoprofissional habilitadoresponsável,quandoforocaso. 

II.  documentaçãoreferenteaoimóvel; 

III.  peçasgráficasdoprojeto,assinadasporprofissional habilitado, quandoforocaso; 

IV.  outrosdocumentoselicençasexigidosnalegislaçãomunicipal,conformeocaso. 

Parágrafo único. O Alvará de Autorização de que trata o “caput” deste artigo perde a eficácia 
nosprazos fixados por esta Lei ou em regulamento, podendo ser revalidado, mediante 
procedimentolicitatórioou,quandoestanãoforexigível,apedidodointeressado,mediantedespachofunda
mentadodoExecutivoMunicipal,conforme conveniênciaeoportunidade daAdministração. 
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TÍTULOII 
DAQUALIDADEDOAMBIENTEURBANO 

 

CAPÍTULOI 
DASDISPOSIÇÕESGERAIS 

 

Art.8 º.Aqualidadedoambienteurbanoétratada,nestetítulo, 
nosaspectosquecabemaoExecutivoMunicipal controlar para alcançar um espaço saudável, em que 
seja evitada a poluição atmosférica,sonora, hídrica e visual assim como, que seja garantida boas 
condições de acessibilidade a todos oscidadãos. 

Parágrafoúnico.Entende-
seporacessibilidadeapossibilidadeecondiçãodealcanceparautilização,comsegurançaeautonomia,deesp
aços,mobiliários,equipamentosurbanos,edificações,transportes,informação e comunicação, inclusive 
seus sistemas e tecnologias, bem como de outros serviços 
einstalaçõesabertosaopúblico,deusopúblicoouprivadosdeusocoletivo,tantonazonaurbanacomonarural, 
portoda pessoa,inclusive aquelas comdeficiênciaoucommobilidade reduzida; 

 
 

CAPÍTULOII 
DALIMPEZAECONSERVAÇÃODOSESPAÇOSPÚBLICOS 

 

Art. 9 º. Todos têm direito à utilização do logradouro público desde que atendidas as normas 
contidasnesteCódigo e na legislação pertinente. 

Parágrafo único. A utilização do logradouro público deve ser norteada pelo respeito à pessoa e 
àacessibilidadeuniversal. 

Art.10.OExecutivoMunicipaldevezelarpelologradouropúblico,estabelecendoaçõeseregrasquepromov
amsua limpeza econservação. 

§1º O serviço de limpeza das vias e logradouros públicos será executado diretamente pela 
PrefeituraMunicipal. 

§2ºAlimpezadacalçadafronteiriça,pavimentadaounão,àsresidências,estabelecimentoscomerciais, 
industriais ou prestadores de serviços, ou mesmo terreno baldio, será de responsabilidadede seus 
proprietários ou usuários, devendo ser efetuada, sem prejuízo aos transeuntes, recolhendo-
seaodepósito particulardelixo todososdetritosresultantesdalimpeza. 

Art.11.Afiscalizaçãodascondiçõesdehigienetemoobjetivodeprotegerasaúdedacomunidade,dosvera
nistasassimcomode turistasoufrequntadorese compreendebasicamente a: 

I. higienedaspraias,dasviasedemaislogradourospúblicos; 

II.  limpezaedesobstruçãodoscursosdeáguae valas; 

III.  higienedosterrenosedasedificações; 

IV.  coletadolixo; 

Parágrafoúnico.OssetorescompetentesdaAdministraçãoPúblicaMunicipaltomarãoprovidências 
cabíveis ao caso quando estas forem de alçada do Governo Municipal, ou 
remeterãorelatórioàsautoridades competentesestaduaisou federais. 

Art.12Parapreservaraestéticaea higienepúblicaéproibido: 

I. Manterterrenoscomdetritos ouvegetaçãoindevida; 

II.  fazer escoar águas servidas das residências, estabelecimentos comerciais, industriais ou 
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dequalqueroutra natureza, para asvias oulogradourospúblicose praias; 
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III.  lançar na rede de drenagem, águas servidas e/ou esgotos, sem que tenham passado 
porsistema de tratamento de efluentes domésticos, cujo projeto deverá ser aprovado por 
órgãocompetentedaAdministraçãoPública,eatenderasnormastécnicaseaslegislaçõespertinent
es; 

IV.  queimar, mesmo nos quintais privados, lixo ou quaisquer detritos ou objetos em 
quantidadecapazde molestara vizinhançae produzir odor oufumaça nocivos àsaúde; 

V. fazervarreduradelixodointeriordospasseios,terrenos,residências,estabelecimentoscomerciais, 
industriais, veículos ou de qualquer outra natureza, para as vias públicas e/oubocas-de-lobo; 

VI.  lavaranimaisouveículosemrios,vias,passeios,praçasououtroslogradourospúblicos; 

VII.  atirarlixo,detritos,papéisvelhosououtrasimpurezas atravésde janelas,portase 
aberturasedointerior de veículos paraas viase logradouros; 

VIII.  utilizar janelas, escadas, saliências, terraços, balcões etc. com frente para logradouro 
público,paracolocação deobjetos que apresentemperigo aostranseuntes; 

IX.  reformar,pintarouconsertarveículosnasviaselogradourospúblicos; 

X. depositarentulhosoudetritosdequalquernaturezanospasseios,nasviasenoslogradourospúblicos; 

§ 1º O proprietário ou possuidor do veículo e imóvel envolvidos nos atos descritos no “caput” 
desteartigoseráresponsabilizadoparaefeito das penalidadesdecorrentes. 

§ 2º Tratando-se de material que não possa ser depositado diretamente no interior do prédio ou 
doterreno,podemsertoleradasadescargaeapermanêncianologradouropúblico,commínimoprejuízoaotrâ
nsito,por tempoestritamente necessárioa suaremoção, nãosuperiora24 horas. 

§3ºCasoocorraquedaacidentalnotransportedematerial,oproprietáriooupossuidordoveículoficaobrigado 
a fazer imediatamente a limpeza do local, sob pena de multas e apreensão do veículotransportador. 

Art.13.Nãoépermitidoodespejodeáguaspluviaissobreascalçadaseosimóveisvizinhos,devendoser 
conduzidas, por canalização sob o passeio, à rede coletora, onde esta houver, de acordo com 
asnormasemanadas peloórgão competente, sobpena demultarenovávelacada30 (trinta)dias. 

 
 

Seção I 
Do Uso AdequadodasPraias 

 

Art.14.CompeteàPrefeitura,porpartedeseusórgãoscompetentes,zelarparaqueopúblicouseadequadame
nteas praias. 

Art.15.Paraousoadequadodaspraiasdevemser observadasasseguintesproibições: 

I. o trânsito ou a permanência de qualquer espécie animal, ainda que acompanhado de 
seudono, exceto de cães-guia, nas praias ou locais determinados pelo Executivo, 
mediantedecreto; 

II.  instalar qualquer dispositivo permanente para abrigo ou para qualquer outro fim, 
excetoequipamentos de vigilância para bombeiros ou salva-vidas exclusivamente 
instalados pelaAdministraçãoPública; 

 
 

III.  instalarcircos,parquesdediversõesousimilares; 

IV.  lançardetritosoulixodequalquernatureza;e 
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V. acirculaçãodeveículosmotorizados. 

§ 1º A circulação de veículos motorizados é terminantemente proibida nas praias e no mar 
deveráobservar os limites determinados em decreto municipal, quando mais restritivo, a fim de 
garantir asegurançadosbanhistas. 

§ 2º As barracas e guarda-sóis só poderão ser armados nas praias se forem móveis ou 
desmontáveis,mesmose pertenceremaestabelecimentos comerciaisoucondomínios residenciais. 

Art. 16. O Executivo Municipal, em despacho fundamentado, poderá proibir a prática de 
quaisqueratividades esportivas, assim como o trânsito de embarcações em determinadas faixas de 
praia oudentrodaágua, fixandoounão oshorários, por tempo determinadoouindeterminado. 

Art. 17. O Município deverá buscar parcerias, acordos e convênios com a União, com o Estado 
daBahia e com a Entidade Metropolitana visando obter recursos materiais e financeiros, assim 
comootimizar esforços paraa gestão compartilhadada Orla. 

 
 

SubseçãoI 
DoComércionasPraias 

 

Art.18.Serápermitidonaspraias,previamentelicenciadopelaMunicipalidade,ocomércioambulante,emp
equenaescala,biscoitosechocolates,picolés,sorvetes,brinquedosdepequenoporte,chapéusdepalha, 
roupaseoutrosprodutos artesanais,respeitadas asdemais exigênciaslegais. 

§ 1º Nas praias é proibido utilizar ou comercializar alimentos e bebidas acondicionados ou 
servidosemrecipientesdevidro,louçaououtromaterialquepossafragmentar-
setrazendoriscosàintegridadefísicados usuários; 

§ 2º Será permitido nas praias desde que previamente licenciada pela Municipalidade a atividade 
doofíciotradicional debaiana deacarajé, reconhecidopelo IPHANcomopatrimônio imaterial. 

§3ºA colocaçãode mesasecadeiras napraia seguiráadisciplina previstapeloArt. 93desta Lei. 
 
 
 
 
 

 
SubseçãoII 

DaPráticadeEsportesnasPraias 
 

Art.19.AAdministraçãoPúblicaMunicipaldelimitaráesinalizaráasáreasparapráticadefutebol,voleibol,fr
escobol, assimcomo o kitesurf,slackline, stand up ejetski. 

Art.20Acolocaçãodeaparelhosedequaisquerdispositivosparaapráticadeesportes,removíveisounão,sóp
oderáserpermitida noslocais previamentedelimitadospeloórgãocompetente. 

Art.21Naspraiasé livre empinararraia,sendoproibidoousodecerol, sob penada imediataapreensãoda 
mesma. 

 
 
 

Seção 
IIDaCalçad
a 
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Art. 22 Nas áreas de novos projetos de urbanização ou de parcelamento do solo, o proprietário 
oupossuidor de imóvel é responsável pela construção da calçada, muro, cerca e mureta de 
contençãofronteiriça ao seu imóvel, bem como pela conservação e limpeza destes, de acordo com 
normasdefinidas no Plano Diretor de Desevolvimento Urbano e no Código e no Código de 
Edificações eObras. 

§ 1º O passeio é a parte da calçada destinado à circulação do pedestre, ao qual deve ser 
asseguradoconforto,segurançae acessibilidade. 

§ 2º Em lotes com mais de uma testada, a obrigação referida no caput deste artigo se estende a 
todaselas. 

§ 3º No caso de não cumprimento do disposto no caput deste artigo, poderá o Executivo 
Municipalrealizar a obra, cujo custo será ressarcido pelo proprietárioou possuidor, acrescido da taxa 
deadministração,semprejuízo das sanções cabíveis. 

§4ºAtaxadeadministraçãoaquesereferiuo§3ºcorrespondeaovalordonúmerodehorasdedicadaspelosfunci
onários municipais paraprojetare acompanharaobra. 

Art.23NasáreasjáurbanizadaséobrigaçãodoExecutivoMunicipalmanterascalçadasdesobstruídase em 
estado de conservação que permita o exercício de todos ao direito ao trânsito livre, acessível 
ecomsegurança. 

§ 1º Para cumprir esta obrigação o Executivo atuará diretamente ou por meio de contratos, 
convênioseparcerias. 

§ 2º Nos casos em que os proprietários dos lotes lindeiros tiverem dado causa às situações 
queimpeçam a acessibilidade universal das pessoas, a Administração Pública Municipal poderá 
notificá-losparaque promovamasalterações necessáriasqueforemde sua competência,taiscomo: 

I. remoçãodemesas,cadeiraemobiliáriosprivadosemgeral; 

II.  retiradade“stand”devendas,faixas,mostruários; 

III.  eventuais obras para recuperar a calçada à situação construtiva e urbanística original 
quantoaosmateriasempregados, àforma da suaconstrução, entreoutros. 

Art. 24 A implantação e utilização do passeio deve assegurar uma faixa livre para circulação 
depedestre que não pode ser inferior a 1,50 m (um metro e meio) ou a 75% (setenta e cinco por 
cento)dalargurada calçadaparacalçadacommedida inferiora2,00 m(dois metros). 

Art.25Nocasodedanoàcalçada,oresponsávelpeloocorridodevefazerarecomposiçãodemodoarestabelec
erasmesmascaracterísticasanterioresouasdefinidaspeloExecutivo,seforocaso. 

Art. 26 Não é permitida a instalação provisória ou permanente de qualquer objeto no passeio 
ouprojetado sobre ele, salvo nos casos previstos neste Código e no Código de Edificações e 
Obras,devidamenteautorizadaspelo Executivo Municipal. 

ParágrafoúnicoÉexpressamenteproibidoousodacalçadaparamanobra,estacionamentoouparadade 
veículo motorizado, exceto aqueles autorizados pela Prefeitura, servindo apenas para acesso aimóvel 
deacordocomasnormasestabelecidasnesteCódigoenoCódigode EdificaçõeseObras. 

 
 
 
 

Seção III 
Da Execução deObra ouServiço em LogradouroPúblico 
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Art. 27 Qualquer obra ou serviço em logradouro público do Município, realizada por particular 
oupelo Poder Público, está sujeita a prévia autorização, exceto para ligações domiciliares de 
serviçopúblicoquando não houverobstrução totaldologradouro público. 

§ 1º Para a autorização prevista no “caput”, o responsável pela execução de obra ou serviço 
emlogradouro público deve apresentar requerimento ao Executivo Municipal constando, entre 
outrasinformações,umplanocomas etapas e oprazo derealização de cadauma. 

§2ºCasoaobraouserviçoobstruirtodoopasseioouapistaderolamentodavia,oresponsáveldeveestabelecer 
uma alternativa de trajeto para o trânsito de pedestres e de veículos de modo a garantir 
asegurançados mesmos. 

§ 3º O Executivo Municipal pode definir o horário de trabalho de acordo com a conveniência 
dosinteressespúblicos eo prazo pararealização da obra ou serviço; 

§ 4º Caso ocorra qualquer dano à rede elétrica, de abastecimento de água e de esgotamento 
sanitário,areparaçãodeveráserimediataecorreráporconta doresponsável 
pelaexecuçãodaobraouserviço. 

Art.28OExecutivoMunicipalpode,aqualquermomento,determinarasuspensãotemporáriadaobraou 
reformulação das exigências, caso seja constatado o descumprimento das normas definidas 
nesteCódigoou emlegislação pertinente. 

Art. 29 O responsável pela execução de obra ou serviço deve, ao seu final, recompor o 
logradouropúblicocomasmesmas característicasanterioresou asdefinidaspeloExecutivo, seforocaso. 

Art. 30 É obrigatória a comunicação de conclusão de obra pelo responsável ao Executivo 
Municipal,querealizaráa competentevistoria. 

Parágrafo único Caso seja constatada alguma irregularidade com relação às normas contidas 
nesteCódigo ou na legislação pertinente, o órgão competente pela fiscalização pode estabelecer 
prazo paraascorreções. 

Art. 31 O setor público deve seguir as regras definidas neste Código e no Código de Edificações 
eObras para realização de serviço de manutenção ou reparo de qualquer natureza em instalação 
ouequipamento. 

 
 

CAPÍTULOIII 
DALIMPEZAECONSERVAÇÃODAEDIFICAÇÃOETERRENO 

 

Art.32.Oproprietário,possuidor,inquilinoeocupantesãoobrigadosazelarpelalimpezaeconservaçãode 
seuimóvelintegralmente. 

Parágrafo único. O Executivo Municipal poderá declarar insalubre toda a edificação que não 
reúnaas condições de higiene indispensáveis, podendo inclusive ordenar sua interdição ou 
demolição,cumpridasas formalidadesprevistasneste Codigo edemais leis aplicáveis. 

 
 

Art. 33. Fica proibido, nos quintais, pátios, lotes e terrenos da cidade, o plantio e a conservação 
deplantasque: 

I. possamconstituir focodemosquitoseoutrosinsetosnocivos àsaúde; 
II.  pelo seu desenvolvimento, ameacem a integridade dos prédios vizinhos ou sobre 

elesprojetemsombra incômoda, folhas,galhos,frutos ouramos secos; 
III.  emqueda acidentalpossamcausar vítimas oudanos àspropriedades. 

Art.34.Oterrenovago,comedificaçãooucomconstruçãoemruínasdeveserfechadosemsuatestadapormur
ooucerca,mantidolimpo,capinadoedrenado,demodoanãorepresentarameaçaàsegurançae àsaúde 
pública. 
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Parágrafo único. Sempre que constatada a situação prevista no “caput”,a 
AdmiistraçãoPúblicaMunicipal notificará o responsável pelo terreno para cumprir com o disposto no 
caput dentro de 30(trinta)dias, prorrogáveispelo mesmo tempocaso hajamotivo que ojustifique. 

Art.35.Nocasodenãocumprimento daexigênciadefinidano 
Art.34desteCódigodentrodoprazodeterminado nos procedimentos de fiscalização definidos neste 
Código e no Código de Obras, aPrefeitura poderá realizar a limpeza do terreno que apresentar risco à 
saúde pública, cujo custo deveser ressarcido pelo proprietário, acrescido de taxa prevista na 
legislação tributária do Município, semprejuízodassanções cabíveis. 

Art.36.Serãovistoriadasashabitaçõessuspeitasdeinsalubridade,afimdeseverificar: 

I. aquelas cuja insalubridade possa ser removida com relativa facilidade, caso em que 
serãointimados os respectivos proprietários ou inquilinos a efetuar prontamente os 
reparosdevidos,podendofazê-los semdesabitá-las; 

II.  as que, por suas condições de higiene, estado de conservação ou defeito de construção, 
nãopuderemservir de habitação. 

Art.37.APrefeituraMunicipalpoderádeclararinsalubretodaaedificaçãoquenãoreúnaascondiçõesdehigie
ne indispensáveis,podendoinclusive ordenarsuainterdiçãoou demolição. 

Art. 38. As chaminés dos estabelecimentos industriais ou de produção deverão ter altura 
suficientepara que a fumaça, fuligem e outros resíduos por ela expedidos, não venham a atingir as 
habitaçõesda vizinhança. Para o caso de fuligem e outros resíduos sólidos deverá ser adotado um 
processo quefaçaprecipitar as partículasemcoletor próprio. 

Art. 39. Os moradores ou usuários são responsáveis perante a autoridade de saúde pela 
salubridadeinterna e externa do imóvel, obedecendo aos requisitos de higiene indispensável para a 
proteção dasaúde. 

Art. 40. Não será permitido o acúmulo, em pátios ou terrenos baldios, de estrume, lixo, detritos 
decozinhaoudematerial orgânicodequalquernatureza,quepossamatrairoufacilitar 
aproliferaçãodemoscas, baratas, ratos e outros animais sinantrópicos, vetores prejudiciais à saúde ou 
ser causa deodoresincômodos. 

Art. 41 Nas habitações, terrenos e estabelecimentos é terminantemente proibido conservar 
águaestagnada em quintais, pátios ou áreas livres, bem como vegetação que facilite instalação ou 
aproliferação de germes, mosquitos, roedores ou outros animais sinantrópicos, vetores 
transmissíveisdemoléstias. 

Art. 42. Os moradores, usuários ou proprietários por habitação, estabelecimentos ou terrenos 
ondeforemencontradosfocosouviveirosdemoscas,mosquitos,baratas,ratosououtrosvetoresprejudiciais
asaúde,ficamobrigadosaexecuçãodemedidasqueforemdeterminadaspelaautoridadedesaúde paraa 
suaextinção. 

Parágrafo único. Nas obras de construção civil é obrigatória a drenagem permanente de 
coleçõesliquidas,originadas ounãopelaschuvas, deforma aimpedir aproliferação demosquitos. 

Art.43.Éproibidosujaroudanificarqualquerpartedasedificaçõespúblicasoudeusocoletivo 
 
 
 

CAPÍTULOIV 
DASARVORESEDAARBORIZAÇÃOPÚBLICA 

 

Art.44OplantiodasárvoresemlogradouropúblicodevesercontroladopelaAdministraçãoPúblicaMunicip
al,atendendo ao dispostoneste Código e noCódigo de EdificaçõeseObras. 
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§1ºOplantiodeárvoresdeverespeitarafaixadepasseiodefinidanoremoçãodemesas,cadeiraemobiliáriosprivados 

emgeral; 

IV.  retiradade“stand”devendas,faixas,mostruários; 

V. eventuaisobraspararecuperaracalçadaàsituaçãoconstrutivaeurbanísticaoriginalquantoaosmate
riasempregados, àforma da suaconstrução, entreoutros. 

Art.24desteCódigo. 

§2ºNãoépermitidaapinturaouacaiaçãodeárvoresemlogradouropúblico. 

§3ºNãoépermitidaautilizaçãodaarborizaçãopúblicaparaacolocaçãodecartazeseanúncios,paraaafixação 
decabos efiosou parasuporte ouapoioainstalaçõesde qualquernatureza. 

§ 4º Excetua-se da proibição prevista no § 3º deste artigo a decoração alusiva a eventos cívicos 
oufestivos nas áreas públicas executada poriniciativa da Administração Pública Municipal ou por 
elaautorizada. 

Art. 45 A realização de poda, transplante e supressão de espécimes arbóreos, independentemente 
deporte, espécime e localização da árvore, fica condicionada à autorização da Administração 
PúblicaMunicipal, que, após avaliaçãodos aspectos técnicos que justificam a solicitação, deve definir 
osprocedimentosadequados. 

Parágrafo único. Tratando-se de arborização pública, apenas a Administração Pública 
Municipalpoderáexecutar,oudelegara terceiro,asoperaçõesdetransplantio,podaesupressão deárvores. 

Art.46Parasupressão etransplantede árvoreemáreaprivativa,aautorizaçãoestácondicionadaà: 

I. apresentação pelo interessado, dentre outros documentos exigidos pela Prefeitura, 
olevantamento das árvores existentes e plano de ocupação pretendida, elaborado 
porprofissional habilitado, que deve ser aprovado pela Administração Pública 
Municipal,observadososprocedimentosprevistospeloConselhoMunicipal 
deMeioAmbiente; 

 
 

II.  medida compensatória notificadapela Administração Pública Municipal, ouvido o 
ConselhoMunicipal de Meio Ambiente,dentre asseguintes opções: 

 
 

a) doaçãoe/ouplantiodemudas; 

b) execuçãodearborizaçãopública 

c) recuperaçãodeáreapublicadegradada; 

d) execuçãodeserviçoempraça,parqueeáreaverdemunicipal; 

e) custeiodeprogramaeprojetorelativosàarborizaçãopública,praçaeparque; 

f) doaçãodeinsumo e produto de manutenção davegetaçãoemespaço público; 

g) doação de equipamento para uso em projeto de recuperação ambiental em 
áreaspúblicas; 

h) doação de equipamento para uso atividade de recuperação ambiental em 
áreaspúblicas; 

i) promoçãodeatividadeseducativasdecunhoambiental. 

§1ºNocasodesolicitaçãodesupressãoamedidacompensatóriadeterminadanoincisoIIdesteartigonuncapo
derá serinferioratrês mudasporespécie suprimida. 

§2ºAmudadestinadaàreposiçãodeveestarsaudávelecomboaformação,deacordocomavaliaçãodoÓrgão 
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AmbientalMunicipal. 
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Art. 47 No caso de supressão de espécime arbóreo sem a devida autorização do Executivo, a 
medidacompensatória serádeterminadapeloConselho MunicipaldeMeio Ambiente, sem prejuízo 
deaplicação das penalidades cabíveis, não podendo ser inferior a, no mínimo, o dobro da prevista no 
§1ºdo Art. 46. 

Art. 48 O Conselho Municipal de Meio Ambiente poderá declarar qualquer árvore do 
Município“imuneacorte”e“árvoresímbolo”,justificadopelosuararidade,beleza,relevânciahistória,paisa
gísticaou científica oucondição de porta-semente. 

Parágrafo único. No caso de supressão de árvore declarada imune a corte ou árvore símbolo, 
onúmero demudas doadaspara cada unidade suprimida será determinada pelo Conselho 
MunicipaldeMeio Ambiente. 

 
 

CAPÍTULO 
VDOSENTULHO

S 
 

Art. 49 A coleta e disposição final dos resíduos sólidos produzidos dentro dos limites do 
MunicipiodeVeraCruzdevemsercontroladas pela Administração Pública Municipal. 

§ 1º A coleta dos resíduos sólidos provenientes de atividade residencial, comercial e de prestação 
deserviço é executada pelo Administração Pública Municipal por concessão dos serviços à 
empresaespecializada,quefará adisposiçãode formaadequada e legalmente prevista. 

§ 2º Os resíduosaosquais se refere o § 1º deve ser condicionado em sacos plásticos ou outra formade 
acondicionamento definida pela Administração Pública Municipal, e deve ser 
depositadonacalçada,emdias e horáriosdeterminados. 

§ 3º A coleta de resíduo industrial, da construção civil, de capina e de poda de árvore deve 
serexecutadapelosrespectivosresponsáveispelageraçãodoresíduo,devendooExecutivodeterminarospro
cedimentospara destinação finaldestes. 

§ 4º O lixo hospitalar, compreendendo os resíduos de serviços de saúde, os rejeitos resultantes 
deatividades exercidas nos serviços relacionados com o atendimento à saúde humana ou animal, não 
sógeradosemhospitais,mastambémemclínicas,laboratórios,consultóriosodontológicoseveterinários,far
mácias,postosdesaúdeeoutrossimilaresque,porsuascaracterísticas,oferecemriscode contaminação, 
deve receber tratamento especial de coleta e disposição final a ser definido 
pelaAdministraçãoPúblicaMunicipal. 

§ 5º A coleta seletiva poderá promovida pela Administração Pública Municipal, que definirá, por 
atodoPrefeito,todas as regrasparaa efetivação detalintento. 

Art.50NãoépermitidodisporresíduodequalquernaturezaemlocalnãoautorizadopelaAdministraçãoPúbli
caMunicipal. 

Parágrafoúnico.Apenalidadeseráagravada 
quandoadisposiçãoderesíduosdequetratao“caput”desteartigo ocorreremáreade preservação 
ambiental,a saber: 

I –manguese apicuns; 

II  - terrenos alagadiços ou sujeitos a 

inundações;III–praias; 

IV -demaisáreasdepreservaçãopermanentedefinidasnalegislaçãoespecífica. 

Art.51.Oproprietáriooupossuidordeveículoqueprestarserviçoderemoção,transporteedestinaçãode 
terra, resíduos de construção civil, resíduos de capina e de poda de árvores deve cadastrar-se 
elicenciar-sejuntoàAdministraçãoPública Municipal. 
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Parágrafo único No ato de cadastramento deve ser indicado o local de destinação dos 
materiaisrecolhidos. 
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SeçãoIV 
DoUso de Caçamba 

 

Art.52Acolocaçãoderecipienteparafinsexclusivosdedespejoe/oucoletaderesíduodaconstruçãocivil, 
resíduo de capina e de poda de árvore, do tipo caçamba estacionária, containers ou 
similaresdeveserautorizadapelo Executivo Municipal. 

§ 1º Entende-se como resíduo da construção civil, para efeito deste Capítulo, os que podem 
serrecolhidos pelas caçambas, containers ou similares, de que trata o caput, os de classes A, B e C, 
deacordocomResolução CONAMA nº 307,de 05dejulho de 2002. 

§ 2° Não é permitido depositar na caçamba, containers ou similares resíduos domiciliares, 
animaismortosou qualqueroutromaterial diverso dos definidos no§1º. 

§ 3ºA autorização de que trata o caput será concedida a pessoas jurídicas cadastradas na 
PrefeituraMunicipal deVera Cruz. 

Art.53Ficavedadacolocaçãodecaçambasoucontainerssobrecalçada,praça,jardimpúblicoeáreacontígua
a curso d’água. 

Parágrafo único. O Executivo poderá autorizar, quando não houver outra possibilidade, a 
colocaçãodecaçambas emparte da calçada. 

Art. 54 A caçamba estacionária ou containers a ser instalados em logradouro público deve 
obedeceràsseguintes condições: 

I. ocuparsomenteáreaemquesepermiteestacionamentodeveículo,sendovedadaainstalaçãonafaixa
detravessia de pedestre; 

II.  serdepositada, ao longo do alinhamentodaguia do meio-fio, nasua maior 
dimensão,respeitando uma distância mínima de 40 cm (quarenta centímetros) das guias, não 
podendoexceder às dimensões máximasda faixa definidaparaestacionamento; 

III.  estarlocalizadaamaisde10,00m(dezmetros)daesquina,contadoapartirdoalinhamentodos lotes; 

IV.  ser pintada em cores vivas, com tarja refletora em cada extremidade além da 
identificaçãonuméricaedados dolicenciado comnome e telefone, nas laterais; 

V. respeitar o horário comercial para colocação ou remoção da caçamba ou, onde 
houver,obedecerao horárioestabelecidopara carga edescarga. 

Art. 55 O tempo de permanência máximo por caçamba em um mesmo local é de 7 (sete) dias 
úteis,exceto nos centros de comércio e serviços, onde a Administração Pública Municipal poderá 
definirtemposehoráriosespecíficosdecolocação, depermanênciae deretiradadas caçambas. 

§ 1º O Executivo pode permitir a prorrogação do prazo de permanência em razão das 
característicasdoempreendimento ou daobra. 

§2°OExecutivoMunicipalpoderádeterminararetiradadecaçamba,mesmonolocalparaoqualelatenha 
sido liberada, quando, devido a alguma excepcionalidade, esta venha a prejudicar o trânsito 
deveículoou pedestre. 

Art.56AspenalidadesprevistasnesteCódigoreferentesaesteCapítuloserãoaplicadasaoproprietárioda 
caçamba. 

 
 

CAPÍTULOVI 
DOCONTROLEDAPOLUIÇÃOAMBIENTAL 
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Art. 57 A emissão de poluentes em decorrência de qualquer atividade não residencial, deve 
obedeceraos padrões e critérios definidos nas normas técnicas da ABNT e determinados em 
regulamentoespecíficomunicipal, estadualoufederal,conforme o caso. 

Art.58Nocasodeirregularidaderelativaaosníveispermitidosdeproduçãodepoluentesdequalquernaturez
a fica a fonte de poluição sujeita à interdição até a regularização e, na reincidência, sujeitas 
àapreensãodosequipamentos geradores de poluição. 

Art. 59 A atividade produtora de poluentes deverá dar aos resíduos por ela produzidos tratamento 
edestinoque ostorneinofensivos ao ambiente. 

Art. 60 As autoridades incumbidas da fiscalização ou inspeção, para fins de controle de 
poluiçãoambiental,terãolivreacesso,aqualquerdiaehora,àsinstalaçõesindustriais,comerciais,agropecuá
riasououtras, particulares oupúblicas. 

Art. 61 Não é permitido executar qualquer atividade que possa produzir ruído no período entre 
20(vinte) e 7 (sete) horas e nas proximidades de hospitais, clínicas, asilos e residências, exceto 
emperíodostradicionais defestejostais como carnaval,festasjuninas entreoutras. 

§1º A restrição definida no “caput” deste artigo se estende à circulação de veiculos com 
somautomotivocomvolume que extrapolaoslimitesdo carro. 

§2ºFicaproibido,emqualquerhoráriododia,oestacionamentodeveículocomalto-falantesoucaixasde som 
para o exterior com volume de som que atrapalhe o sossego ou o bem estar dos moradores 
ouveranistas do Município, sob pena de multa e apreensão do veículo, na forma do Art. 81Art. 82 
Art.Art. 171 e Anexo Idesta lei. 

CAPÍTULOVII 
DASMEDIDASRELATIVASAANIMAIS 

Art. 62 O proprietário de animal é responsável por sua posse, pela sua manutenção em 
perfeitascondições de alojamento, alimentação, saúde e bem estar, pela remoção dos dejetos por ele 
deixadosno logradouro público, nas praias ou propriedade particular própria e alheia, bem como 
pelos danosquecausema terceiros ou qualquertipo deincômodo. 

§1ºÉ proibido abandonaranimaisemqualquerárea publica ouprivada. 

§ 2º O proprietário fica obrigado a permitir o acesso do médico veterinário, quando no exercício 
desuas funções, as dependências de alojamento do animal, sempre que necessário, bem como acatar 
asdeterminaçõesdele emanadas. 

§ 3º Todo proprietário de animais é obrigado a manter seu cão ou gato permanentemente 
imunizadocontraraiva. 

§4ºé proibido acriação emanutenção de animais daespéciesuína emzona urbana 

§5ºAmanutenção deanimaisemloteamento,seráregulamentadopelasrespectivas  convenções . 

§ 6º Em caso de falecimento do animal cabe ao proprietário a disposição adequada do cadáver,ou 
oseuencaminhamento aocemitério de animais 

§ 7º Fica proibido o uso de tração animal, salvo os que já fazem esse uso há mais de um ano, 
condicionadoa apresentaçãode laudoveterinário, comprovandoas boas condiçõesde saúde do animal. 

Art.63Éproibidaapermanênciaecirculaçãodeanimalsoltonapraia,emlogradourospúblicosouemlocais 
delivre acesso aopúblico,inclusive naárearural, senão estiver devidamente cercada. 

§1ºÉpermitidaapermanênciadecãesnosespaçospúblicoseáreasdelazereesporteedecavalos,mulase asnos 
nos logradouros públicos,desde que: 

I. oscãessejamconduzidos conduzidosporpessoas comidadeeforça suficientes,para 
controlar os movimentos do animal e, quando bravios, de médio e de grande 
porte,amarradoscomguia e enforcador; 

II.  oscavalosouéguas,burrosoumulasejumentos,asnosoujeguessejam 
amarradosarédeas,cabrestos,carroças ousimilar; 
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III.  sejamrecolhidoseventuaisdegetosdestes animais. 

§2ºOdispostonesteartigonão seaplicaaoscães-guiaou demais cãesadestrados. 

Art. 64. É proibida, em toda a extensão territorial do Município de Vera Cruz, a 
apresentação,manutenção e a utilização de animais selvagens ou domésticos, nativos ou exóticos, 
sob qualquerforma, em circos ou espetáculos assemelhados, assim como a em locais públicos ou 
privados de usocoletivo, tais como estabelecimentos recreativos, comerciais, educacionais, de 
hospedagem, de saúdeoude convenções,feiraseexposições. 

§ 1º Excetuam-se da proibição prevista no “caput”, os estabelecimentos destinados à criação, 
venda,treinamento,competição,alojamento,tratamentodeanimais, desdequelegalmenteinstalados. 

§2ºÉproibidautilizaçãoouexposiçãodeanimaisvivosemvitrines,aqualquertítulo. 

Art. 65Os estabelecimentos de comercialização de animais vivos, com fins não alimentícios, 
ficamsujeitos às disposições da legislação quanto ao prédio e às instalações assim como à obtenção 
deparecer favorável em laudo emitido pela Secretaria do Meio Ambiente e pelaVigilância 
Sanitáriaquantoàscondições sanitáriasde alojamento, origememanutenção dos animais. 

Parágrafoúnico. Olaudode que tratao “caput”será renovado anualmente. 

Art.66Éproibido ousodeanimaisferidos,enfraquecidos oudoentes,em veículosdetraçãoanimal. 

Parágrafo único. É obrigatório o uso de sistema de frenagem, acionado especialmente quando 
dadescidade ladeiras, nos veículosde que tratao“caput”. 

Art. 67 Não são permitidos, em residência particular, a criação,o alojamento e a manutenção de 
maisdedezanimaisdasespécies caninas oufelinas,comidade superiora 120(centoevinte)dias. 

§ 1º A criação, alojamento ou manutenção de animais em quantidade superior ao estabelecido 
no“caput”, caracterizará o local como canil de propriedade privada ficando sujeito às disposições 
dalegislaçãoaplicáveis àespécie. 

§ 2º Os canis de propriedade privada somente poderão funcionar após vistoria técnica da 
VigilânciaSanitáriaqueexaminaráascondiçõesdealojamentosemanutençãodosanimaiseexpediráorespe
ctivoparecer àsSecretariasMunicipais competentes. 

§ 3º O laudo da Vigilância Sanitária terá validade de 01 (um) ano e o retorno ao local será 
realizado“ex-ofício”. 

Art. 68 O Municipio de Vera Cruz firmará termos de parceria ou convênio outros Entes ou 
órgãospúblicos, em especial com o Município de Itaparica, com vistas ao compartilhamento da 
gestão deestruturadestinadaaocontrolede zoonoseseatençãoàpopulaçãodeanimaissoltose errantes. 

Art.69AAdministrçãoPúblicaMunicipaldeverápromoverocadastramentodetodososcarroceirose os 
respectivos cavalos, mulas e asnos de sua propriedade encontrados em zona urbana a fim 
decomprovar o cuidado comessesanimais. 

Art. 70 Serão recolhidos pela Administração Pública Municipal ou empresa por ela designada, 
osanimaisde grandeporte encontrados emdesconformidade aoArt.62deste Código. 

§ 1º Os animais recolhidos serão mantidos, no máximo, por 5 (cinco) dias úteis, e liberados 
mediantepagamentode multa e preçodemanutenção respectivafixada pelo Executivo. 

§ 2º, Não sendo resgatados pelos proprietários no período máximo de 5 (cinco) dias úteis, o 
animalapreendido poderá ser doados pelo Executivo Municipal a organizações não governamentais 
deproteção animal, zoológicos públicos, cooperativas de interação solidária ou de agricultura 
familiarououtrosassemelhados,cujacaracterísticaprincipalseja anatureza não lucrativa. 

§ 3º Após a terceira apreensão os animais não serão mais devolvidos a seus proprietários, 
podendoser,então, encaminhados paradoaçãoaoslocaiscitados no §2ºdeste artigo. 

Art.71Serãoapreendidostodo equalqueranimal: 
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I. encontradosoltonasvias,espaçospúblicos oulocaisprivadosdelivreacessoaopúblico; 

II.  suspeitoderaiva ououtra zoonose; 

III.  submetidosamaustratos ou descuidoporseusproprietáriosouprepostodeste. 

Parágrafo único.Os animais apreendidos por força do disposto neste artigo somente poderão 
serresgatados se constatado, por agente sanitário não mais subsistirem as causas que ensejaram 
aapreensão. 

Art.72 OMunicípio deVera Cruznãoresponde nocaso de: 

Danoouóbitodo animal apreendido 

Eventuaisdanosmateriaisoupessoaiscausadosporanimaisduranteoatodaapreensão 

Art. 73 Os animais apreendidos poderão sofrer as seguintes destinações a critério da 
secretariaresponsável 

I. Resgate 

II.  leilão 

III.  adoção 

IV.  doação 

V. entregaacuidador,quepode serpessoafísicaoujurídica,deformagratuitaou onerosa. 
 
 

CAPÍTULOVIII 
DOTRÂNSITOPÚBLICO 

Art.74AAdministraçãoPúblicaMunicipaltemacompetênciaderegularotrânsito,afimdegarantirseguranç
a, a mobilidade e a acessibilidade dos cidadãos, valendo-se ainda das normas 
estabelecidaspeloCódigo deTrânsito Brasileiro. 

Art. 75. É proibido embaraçar ou impedir, por qualquer meio, o livre trânsito de pedestres e 
veículosemlogradouros,estradas ecaminhos públicos,exceto: 

I. noscasosautorizadospelaAdministraçãoPúblicaMunicipal,inclusivedeobras; 

II.  porexigência exigência policial oudoCorpodeBombeiros; 

III.  pornecessidadedesocorro; 

IV.  emsituaçõesdeemergência. 

§ 1º Sempre que houver necessidade de interromper o trânsito, o responsável deve, sob orientação 
daAdministraçãoPúblicaMunicipal,providenciaraamplacomunicação,comantecedênciade5(cinco)dias
,sobre osimpedimentos que ocorrerão. 

§ 2ºDurante a ocorrência, deve ser colocada sinalização de advertência claramente visível de dia 
eluminosa ànoite. 

Art.76.Éexpressamenteproibido: 

I. danificar ou retirar sinais de trânsito nas vias, logradouros, praças, estradas ou 
caminhospúblicos; 

II.  pintar faixas ou qualquer tipo de sinalização de trânsito, sem a prévia autorização 
daAdministraçãoPúblicaMunicipal; 

III.  construirquebra-
molasouredutoresdevelocidadenoleitodoslogradourospúblicossemapréviaautorização da 
Administração PúblicaMunicipal. 

Parágrafoúnico.Éproibidonospasseiospúblicos,píers,praças,praias,jardinseciclovias: 
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I. conduzir,trafegarouestacionar veículos motorizadosdequalquerespécie; 

II.  conduzir,trafegar ou estacionaranimais detraçãooumontaria. 

Art.77.Aoperaçãodecargaedescargadeveserrealizadanointeriordoempreendimentoouimóvel. 

Parágrafoúnico.Emcasosespeciais,serápermitidaacargaedescargademercadoriaemlogradouropúblico
,desdequeautorizado pela AdministraçãoPúblicaMunicipal. 

 
 

CAPÍTULOIX 
DAEMISSÃOSONORA 

 

Art.78.Éproibidoperturbarobem-estareosossegopúblicooudavizinhançacomruídos,barulhos,sons 
excessivos que ultrapassem os níveis de intensidade sonoros superiores aos fixados no 
presenteCódigoe legislação pertinente. 

§1º Constituemruídos,barulhosousonsexcessivosreferidosnesteartigoexemplificativamente: 

I. os de motores de explosão desprovidos de silenciadores ou com estes em mal estado 
defuncionamento; 

II.  a propaganda sonora realizada em veículos com alto-falantes, megafones, bumbos, 
tamboresecornetas, entre outros, sempréviaautorizaçãoda Prefeitura; 

III.  o uso de alto-falantes, amplificadores de som ou aparelhos similares, inclusive 
portáveis,usados por ambulantes, nas vias e passeios públicos, ou som proveniente de 
qualquer fontesonora, mesmo instalada ou proveniente do interior de estabelecimentos ou 
de veículos,desdeque sefaçamouvir do ladodefora; 

IV.  os de morteiros, bombas e demais fogos ruidosos, em qualquer circunstância, desde que 
nãoautorizadopeloórgão competente; 

V. música excessivamente alta proveniente de lojas de discos e aparelhos musicais, 
bares,restaurantes, hotéis, clubes, igrejas, academias de ginástica e dança, jogos 
eletrônicos esimilares,que devará observaro previstonoArt. 79. 

VI.  somexcessivamentealto prevenientedointeriordeveículosparticularesoudelocação. 

§2º -Excetua-se dasproibiçõesdesteartigo: 

I -
ostímpanos,sinetasousirenesdosveículosdeambulâncias,corpodebombeirosepolícia,quandoemserviço; 

II  - as máquinas, equipamentos, motores e aparelhos utilizados em construções ou obras de 
qualquernatureza,licenciadospelaPrefeitura,desdequefuncionemdas7h(setehoras)às18h(dezoitohoras)
,erespeitemos índices sonoros máximosestabelecidosno presente Código; 

III  -
asmanifestaçõesemfestividadesreligiosas,comemoraçõesoficiais,reuniõesdesportivas,festejostípicos,c
arnavalescosejuninos,passeatas,desfiles,fanfarras,bandademúsica,desdequeserealizememhorários 
elocalpreviamenteautorizados pela Prefeitura; 

IV  -as vozes ouaparelhosusadosempropaganda eleitoral, deacordocoma legislaçãoprópria; 

V - os sinos de igrejas, templos ou capelas, desde que sirvam exclusivamente para indicar horas 
ouanunciaratos religiosos. 

Art. 79 As casas de comércio, prestação de serviços, indústrias, locais de diversão de acesso 
públicocomo bares, restaurantes, boates, clubes e similares, nos quais haja ruído, execução ou 
reprodução 
demúsica,alémdasdemaisatividades,comrestriçõesdeintensidadesonora,autorizadaspelaPrefeituraMun
icipal,citadosnesteCapítulo,deverãoadotaremsuasinstalações,materiais,recursoseequipamentos de 
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modo a conter a intensidade sonora no seu interior, para não perturbar o sossego 
davizinhança,conforme dispõe a legislação municipal. 
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Parágrafoúnico.Qualquerestabelecimento comercialsó poderá realizareventosartísticos, 
aovivo,principalmentemusicais, mediantepréviaautorizaçãodoPoder Executivo Municipal. 

Art.80Apropagandavolantesonorasomenteserápermitidanohoráriocompreendidoentre9(nove)horase 
12(doze)horaseentre14 (quatorze)horas e 18 (dezoito)horas, de segunda-feira asábado. 

§1ºApropagandavolante sonoraéproibidaaosdomingoseferiados, 
excetoapropagandaeleitoral,queseguelegislação específica. 

§2ºOsveículosdeverãotransitar,obrigatoriamente,comalicençaexpedidapelaPrefeitura 

Art.81Osníveismáximosdeintensidadedesomouruídospermitidossãoosseguintes: 

I. paraoperíodonoturnocompreendidoentreas19h(dezenovehoras)e7h(setehoras)dodiaseguinte: 

a) nasáreasdeentornodehospitais:40db(quarentadecibéis); 

b) em zonas predominantemente residencial e nas centralidades locais: 55db 
(cinqüentadecibéis); 

c) nas centralidades municipais, nas zonas turísticas residenciais e subcentros: 
60db(sessentadecibéis); 

d) noscorredoresurbanos:65db(sessentaecincodecibéis); 
 
 

II.  para o período diurno compreendido entre as 7h (sete horas) e as 19h (dezenove 

horas):a)nasáreas deentorno de hospitais: 45db (quarentae cinco decibéis); 

b) em zonas predominantemente residencial e nas centralidades locais: 60db (cinqüenta 
ecincodecibéis); 

c) nas centralidades municipais, nas zonas turísticas residenciais e subcentros 70db 
(sessentaecinco decibéis); 

d) noscorredoresurbanos:75db(setentadecibéis); 
 
 

III.  osníveisdeintensidadedesomouruídosserãocontroladosporaparelhosprópriosdemediçãodeinte
nsidade de somemdecibéis(dB), devidamentecalibrados; 

 
 

IV.  paratiraramédiadonívelderuído,seutilizaráocircuitodeponderação"A"ecircuitoderespostalenta
(SLOW),queéa faixanaqualoouvidohumanotemamaiorsensibilidade; 

V. paramedironíveldesomdemateriaisacústicos,seutilizaráocircuitodeponderação"C"ecircuitoder
espostarápida(FAST),indicandoosníveisdepicodoruídopresentenoambiente; 

VI.  mediçãoemambientesinternosdevemser efetuadasauma distancia deno mínimo 
1,00mdequaisquersuperfícies como paredes,teto, pisos e móveis; 

VII.  osníveiseminterioresdevemseroresultadodamédiadosvaloresmedidosempelomenos03posiçõe
sdistintas,sempreque possível afastada entresi depelomenos 0,50m; 

VIII.  no exterior das edificações que contem a fonte, as medições devem ser efetuadas em 
pontosem afastados de aproximadamente 1,20m do piso e 2,00m do limite da propriedade e 
dequaisquersuperfícies refletorascomomuros,paredes etc.; 

IX.  noexteriordahabitaçãodoreclamante,asmediçõesdevemserefetuadasempontosafastadosdeapro
ximadamente1,20mdopisoe2,00mdolimitedepropriedadeedequaisquersuperfíciesrefletoras 
como muros, paredes etc. 
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Art.82Nãoépermitidoexecutarqualqueratividadequepossaproduzirruídonoperíodoentre20(vinte)e 
7(sete) horase nasproximidadesdehospitais, clínicas,asilos eresidências. 

ParágrafoúnicoArestriçãodefinidanocaputdesteartigoseestendeàcirculaçãodeveiculoscomsomautom
otivo comvolume que extrapola oslimitesdo carro. 

Art.83ALeimuncipalnº896,de2013regulamentaodispostonesteartigo,naquiloemquenãoconflitarcomos 
termos deste Código. 
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TÍTULOIII 
DOMOBILIÁRIOURBANO 

 

CAPÍTULOI 
DASDISPOSIÇÕESGERAIS 

 

Art.84AinstalaçãodemobiliáriourbanoemlogradouropúbliconoMunicípiodeVeraCruzestásujeita 
aautorizaçãopréviadaAdministraçãoPúblicaMunicipal,respeitadalegislaçãofederal. 

§1ºParaefeitodestaLei,entende-sepormobiliáriourbanooequipamentodeusocoletivoinstaladoemespaço 
público,sejaeste instaladona superfície oususpenso sobre osolo,a exemplode: 

I. abrigo deônibus; 

II.  cabinetelefônicae“orelhão”; 

III.  caixadecorreio; 

IV.  cabinedecaixaeletrônico; 

V. cabinedestinadaàsegurança; 

VI.  placasedefensas derua; 

VII.  protetoresdeárvores; 

VIII.  sanitáriopúblicoecabinesanitária; 

IX.  lixeiraesuportepara disposiçãodelixo;mesa, cadeirae bancode uso público; 

X. quiosque; 

XI.  bancas; 

XII.  abrigosdesol; 

XIII.  toldos. 

§2ºApessoa,físicaoujurídica,autorizadadevegarantiraconservaçãoemanutençãodomobiliáriourbano,be
mcomo a limpeza do local. 

§3ºAinstalaçãodomobiliáriourbanoemlogradouropúblicoestásujeitaaopagamentodetaxas,conformedispõea 
legislação tributáriado Município. 

Art.85AAdministraçãoPúblicaMunicipalpoderáestabelecerpadronizaçãodomobiliáriourbanoportipo,d
efinindo,entre outras características,dimensão, cores ematerial. 

Art.86Parainstalaçãodemobiliáriourbanodeveserobservadasasseguintescondições: 

I. não instalar mobiliário na pista de rolamento, faixas de estacionamento, ilha e 
canteirocentral; 

II.  nãoinstalarmobiliárioemcalçadasmenoresque2,50(doismetrosecinquentacentímetros); 

III.  em calçadas maiores 2,50 (dois metro e cinquenta centímetros), instalar mobiliário junto 
aomeio-fio, respeitando a faixa livre para trânsito de pedestre e a rotas, quando 
estiveremdefinidas,como dispostono Art. 24destalei; 

IV.  respeitar uma distância de, no mínimo, 5,00 m (cinco metros) da esquina contados a partir 
doalinhamentodoslotes,emcasodemobiliáriourbanoqueprejudicaavisibilidadedecondutoresde 
veículos; 

V. nãocausarqualquerdanoàarborizaçãoesinalização. 
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§1ºAfaixareferidanoincisoIIIpodeserreduzidaapenasnocasodeinstalaçãodeposteimprescindível para a 
redeelétricaou telefônica. 

§2ºNocasodeinstalaçãodemobiliáriourbanoempraçaeparque,quandopermitidoporesteCódigo,deve ser 
consultado o órgão responsável por esses locais, assim como em área de interferência 
navisibilidadede monumento de valor histórico. 

Art. 87 O horário de exercício de atividade em mobiliário no logradouro público será previsto 
pelaAdministraçãoPúblicaMunicipal. 

Art.88Oresponsávelpelainstalaçãodomobiliáriourbanodeveremovê-lo: 
 
 

I. ao final do horário de funcionamento diário da atividade ou uso, no caso de 
mobiliáriourbanomóvel; 

II.  ao final da vigência da autorização, por qualquer hipótese, no caso de mobiliário 
urbanofixo,ressalvadasassituaçõesemqueomobiliárioseincorporeaopatrimôniomunicipal; 

III.  quandodevidamentecaracterizadoointeressepúblicoquejustifiquearemoção. 
 
 

§1ºOs ônuscoma remoção do mobiliáriourbanosãodo responsável por suainstalação. 

§ 2º Se a remoção do mobiliário urbano implicar dano ao logradouro público, o responsável por 
suainstalação deverá fazer os devidos reparos, restabelecendo no logradouro as mesmas condições 
emqueele se encontrava. 

§ 3º No caso de não cumprimento do disposto no § 2° deste artigo, poderá a Administração 
PúblicaMunicipal municipal realizar a obra, sendo o custo respectivo ressarcido pelo proprietário, 
acrescidodataxa deadministração,semprejuízo das sanções cabíveis. 

 
 

CAPÍTULOII 
DOSANITÁRIOPÚBLICO ECABINESANITÁRIA 

 

Art. 89 A instalação de sanitário público e cabine sanitária em calçada ou praça será permitida 
desdequeautorizadapelaAdministraçãoPúblicaMunicipal,observadas,entreoutras,asseguintescondiçõe
s: 

I. instalarequipamento removível quenãoultrapassea3m²(trêsmetrosquadrados)deárea; 

II.  apresentar solução eficiente de destinação do esgoto sanitário, de modo a não 
causarqualquerincômodo relativoa cheiroou geração deágua servida. 

 
 

CAPÍTULOIII 
DAMESAECADEIRA 

 

Art. 90. A instalação de mesa e cadeira é permitida na calçada ao longo da testada do imóvel em 
quese encontra funcionando bar, restaurante e similar, desde que devidamente autorizada e 
respeitada asseguintescondiçõesdesta Lei: 

I. ocupar,estritamente,atestadadoimóvelutilizadopeloestabelecimento; 

II.  mantenhalivreafaixadepasseio, afimdegarantirolivre trânsitodaspessoas; 

III.  respeitar distância de 3 m (três metros) de ponto de ônibus ou das bordas dos abrigos 
deônibus. 
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Parágrafoúnico.Entende-seportestadaadivisadoloteque coincidecomoalinhamento. 

Art.91.AAdministraçãoPúblicaMunicipalpodefixarohoráriopermitidoparaacolocaçãodemesaecadeira,
emfunçãodascondiçõeslocaisdesossegooudesegurançapúblicaedotrânsitodepedestre. 

Art.92.AocupaçãodelogradouropúblicocommesasecadeiraspoderáserautorizadapelaAdministraçãoPú
blicaMunicipalquandoforemsatisfeitasas seguintescondições: 

I. seremdispostasempasseiosdelarguranuncainferiora 5(cinco)metros; 

II.  corresponderem, apenas, as testadas dos estabelecimentos comerciais para os quais 
foremlicenciadas,excetose apresentara autorizaçãoexpressado vizinho; 

III.  não excederem a linha média dos passeios, de modo a ocuparem, no máximo, a 
metadedestes,apartir da testada; 

IV.  guardarem,asmesas,entresi,distânciaconveniente; 

V. ocupar, estritamente, a testada do imóvel utilizado pelo estabelecimento, exceto 
seapresentara autorizaçãoexpressa do vizinho; 

Parágrafoúnico.Opedidodelicençaseráacompanhadodeumaplantaoudesenhocotado,indicandoatestad
a dacasa comercial,a largura dopasseio, onúmero e a disposiçãodascadeiras. 

Art.93.Aquantidadedemesaecadeiraqueosestabelecimentoscomerciaissituadoscomfrenteparaapraiapo
derãocolocarnaareiadapraiaseráregulamentadapordecretomunicipalemrazãodequeafaixadeareiaexiste
nte coma influência da maré édiferenciada emcada praia. 

§ 1ºNa divisa dos confrontantes e nas rampas de acesso às praias, haverá um corredor com a 
larguramínimade 02 (dois)metros. 

§ 2ºNenhuma pessoa será impedida de ocupar mesas e cadeiras que estiverem na areia da 
praia,mesmoqueestaspessoasnãodesejemconsumirnenhumprodutoe/ouserviçooferecidopeloestabeleci
mentoproprietário das mesas ecadeiras. 

§3ºÉ proibido: 

I. areservademesasecadeiras queestiveremnapraia; 

II.  a cobrança de consumação mínima, para a utilização de mesas e cadeiras na areia da 
praia,mesmoque a titulo detaxade estacionamento; 

 
 

CAPÍTULOIV 
DASBANCASEBARRACAS 

 

Art. 94 A colocação de banca de jornal e revista, frutas e legumes, artesanato, chaveiro, lanches e 
deflores e plantas naturais no logradouro público está sujeita à autorização da Administração 
PúblicaMunicipal,atendidasas exigências da legislaçãofederal. 

§1ºAbancadeveserconstruídasegundo modeloaprovadopeloExecutivo Municipal. 

§ 2º É vedada a comercialização, na banca de plantas e flores naturais, de espécimes coletados 
quepossamrepresentar risco dedepredação dafloranativa. 

Art. 95 O local para a instalação de banca será indicado pela Administração Pública Municipal, 
queseguiráas seguintes condiçõesdesta Lei: 

I. abancadeveocupar,nomáximo,50%dalarguradacalçada,respeitandoafaixalivredepasseioparatr
ânsitodepedestre definida no Art. 24 destaLei; 

II.  deve ser respeitada uma distância mínima de 10,00 m (dez metros) em relação ao ponto 
deônibusou daborda dosabrigos de ônibus,medidaaolongo doeixodo logradouro; 
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III.  deveserrespeitadaumadistânciamínimade5,00(cincometros)daesquina,contadosapartirdo 
alinhamentodoslotes. 

Art.96Oautorizadoseráresponsávelpelalimpezadaáreacompreendidaporumraiode3,00m(trêsmetros) 
emtorno deseuequipamento. 

Art.97.ParaatenderaointeressepúblicoeporiniciativadaAdministraçãoPúblicaMunicipal,poderáser 
determinadaa alteraçãodo localda banca. 

Parágrafo único. O Executivo Municipal indicará o novo local e comunicará ao autorizado para 
queefetivea mudança no prazode30(trinta) dias corridos. 

Art.98Nainstalaçãodebarracasdeverãoserobservadosos seguintesrequisitos: 

I. contar com a aprovação do tipo de barraca, pela Administração Pública 
Municipal,apresentandobomaspectoestético; 

II.  funcionarexclusivamentenohorário,períodoelocal paraaqual foramlicenciadas; 

III.  apresentaremcondições desegurança; 

IV.  não causarem danos a árvores, o sistema de iluminação, as redestelefônicas e de 
distribuiçãodeenergia elétrica; 

V. quando destinadas a venda de bebidas e alimentos, deverão ser obedecidas as disposições 
daVigilânciaSanitáriarelativasàhigienedosalimentosemercadoriasexpostasàvenda. 

VI.  Apresentar autorização das concessionárias de serviços públicos de água e luz, entre outros 
edaVigilância Sanitária, quando for o caso. 

Art. 99 Para a instalação de bancas ou barracas será concedida uma autorização a cada 
interessado,semprede caráter provisório. 

Parágrafo único. A transferência para terceiros deve ser realizada com anuência da 
AdministraçãoPúblicaMunicipal. 

Art. 100 A instalação, nos logradouros públicos, de bancas e barracas ou similares para 
comíciospolíticos,shows,festividadesreligiosas,cívicasoudecaráterpopular,dependedeautorizaçãoespe
cífica expedida pelaAdministração Pública Municipal. 

Art.101NocasoprevistonoArt.100caso,asbarracas,bancasesimilaresdeverãoserremovidosnoprazode 
até 24(vintee quatro) horas,a contardoencerramento doseventos. 

Parágrafo único - Após o prazo estabelecido neste artigo, aAdministração Pública 
Municipalpromoverá a remoção do equipamento, dando ao material o destino queentender e 
cobrando dosresponsáveisasdespesas coma remoção. 

 
 

CAPÍTULO 
VDO TOLDO 

 

Art.102AinstalaçãodetoldoàfrentedeedificaçãoestásujeitaaautorizaçãopréviadaAdministraçãoPública
Municipal. 

Parágrafoúnico.Entende-
seportoldo,paraefeitodestaLei,coberturadeestruturaleveematerialflexível,que podeser removido 
semnecessidade dequalquerobra de demolição. 

Art.103Paraa instalaçãode toldodevemserobedecidas asseguintescondições: 

I. nãoexcederaáreadoafastamento doimóvel; 

II.  ocupar, na dimensão perpendicular à fachada, no máximo, 50% (cinquenta por cento) 
dalarguradacalçada,áreaestaquedeveserlivredequalquer obstáculo,inclusivesuporte; 
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III.  não apresentar nenhum elemento que desça a altura inferior a 2,20m (dois metros e 
vintecentímetros)do níveldopasseio emqualquer ponto; 

IV.  nãoprejudicarailuminaçãoouaarborizaçãopública; 

V. nãoocultarplacasdenomenclaturadelogradourosedesinalizaçãodetrânsito; 

VI.  não prejudicar as áreas mínimas de iluminação e ventilação, exigidas para a edificação 
noCódigode Edificações eObras; 

VII.  nãoprejudicarasáreasmínimasdepermeabilidadedoterrenoexigidaporlei. 

Parágrafo único. Quando o toldo for instalado próximo às redes elétricas ou de telefonia, deverá 
serconsultadaaconcessionáriaquanto à distânciamínima a serpreservada dafiação. 



Terça-feira
0 9  d e  m a i o  d e  2 0 2 3
Ano VII • Edição Nº 621

- 3 9 9 -

 Câmara Municipal de Vera Cruz - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c a m a r a v e r a c r u z . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

32  

 

TÍTULOIV 
DAATIVIDADEAMBULANTEEDAFEIRA 

 

CAPÍTULOI 
DASDISPOSIÇÕESGERAIS 

 

Art. 104 O exercício da atividade ambulante e a participação em feira no Município de Vera 
CruzestãosujeitasàautorizaçãopréviadaAdministraçãoPúblicaMunicipal,respeitadaalegislaçãofederale 
municipal. 

Art. 105 Para os fins deste Código considera-se ambulante a pessoa física ou jurídica 
regularmentematriculada na Administração Municipal, que exerça atividade comercial ou de 
prestação de serviçosnosespaçospúblicos utilizando-
sedeestruturaeequipamentosdesmontáveisouremovíveis. 

ParágrafoúnicoEstaatividadecomercial poderárealizar seatravésde: 

I. Veículosmotorizadosounão; 

II. cestasoucaixasatiracolo; 

III.  barracaspadronizadasounão,acritériodaAdministraçãoPúblicaMunicipal; 

IV. bancas 

V. tabuleiros; 

VI. outrosmeios que venhama ser aprovadospela Prefeitura, ouvidoo ConCidades ouseu equivalente. 

§ 1° A Administração Pública Municipal definirá o procedimento de seleção de acordo com 
alegislaçãopertinente eo documentode autorização dele decorrente; 

§2°Seráconcedidaumaúnicaautorizaçãoacadainteressado,sendosempredecaráter provisório. 

§ 3° As instalações e os produtos comercializados deverão atender ao disposto na legislação 
sanitáriaespecífica,quando for ocaso. 

§ 4ºAautorização valerá durante o ano doexercício fiscalemque foremqueforconcedida; 

§ 5º A autorização dará direito ao ambulante de colocar, no máximo, uma outra pessoa para auxiliá-
lona vendade suas mercadorias. 

§6ºÉvedadaaconcessãodemaisdeumaautorizaçãoparaamesmapessoa,incluindoocônjugeeosfilhos 
quandodependentes. 

§ 7º Quando dos eventos festivos oficiais, o exercício do comércio ambulante poderá ser 
regulado,também, por disposições especiais, baixadas pelo Executivo Municipal, ouvido o Conselho 
dasCidades -ConCidades 

I. portarodocumentodeautorizaçãoatualizado; 

II.  respeitarolocaldemarcadoparaainstalaçãodeseuveículo,barraca,tabuleiroousimilar; 

III.  desenvolverasatividadesdentrodoslimitesdesuaveículo,barraca,tabuleiroousimilar; 

IV.  respeitarecumprirohoráriodefuncionamentoautorizado; 

V. adotar o modelo de equipamento definido pela Administração Pública Municipal, se for 
ocaso; 

VI.  colaborar com a fiscalização no que for necessário, prestando as informações solicitadas 
eapresentandoosdocumentos pertinentesà atividade; 
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VII.  manter plaquetascontendonome,preçoeclassificaçãodoproduto; 

VIII.  manter os equipamentoseolocalembomestadode higienee conservação; 

IX.  zelar pelalimpezadologradouro públicoedaspraias. 

Art.106.Nãoépermitidoaoautorizado: 

I. venderprodutodiferentedosconstantesemseudocumentodeautorização; 

II.  exploraraconcessãoexclusivamentepor meiodepreposto; 

III.  lançar detrito, gordura e água servida ou lixo de qualquer natureza, na área em que 
estáinstaladoeno entorno; 

IV.  ocupar, com qualquer objeto ou equipamento, áreas ajardinadas, gramadas ou 
canteirosdestinadosaarborização. 

Art.107Osvendedoresambulantesdegênerosalimentícios,alémdasprescriçõesdesteCódigoquelhesão 
aplicáveis,deverãoobservaraindaas seguintes: 

I. Atenderasexigênciasdaautoridadesanitáriamunicipal; 

II.  zelar em para que os gêneros que ofereçam não estejam deteriorados nem contaminados e 
seapresentem em perfeitas condições de higiene, sob pena de multa e de apreensão 
dasreferidasmercadorias, queserão inutilizadas; 

III.  ter os produtos expostos à venda conservados em recipientes apropriados para isolá-los 
deimpurezase deinsetos. 

ParágrafoúnicoQuandodoseventosfestivosoficiais,oexercíciodestamodalidadedecomércioambulantepoderás
erregulado,também,pordisposiçõesespeciaisbaixadasporórgãoscompetentes. 

Art. 108 O pedido inicial de autorização deverá ser encaminhado, por requerimento à 
AdministraçãoPúblicaMunicipal,anexando-se fotocópias: 

I. Documentodeidentidade; 

II.  Comprovante de residência há mais de 2 (dois) anos no Município, sendo aceitas, para 
talfim,guiasdepagamento deluzou telefonequeabranjamesse período,ouo títulodeeleitor; 

III.  Inscriçãodeautonomia,devidamentequitadaatéadatadasolicitação; 

IV.  Inscrição no Cadastro de ISSQN — imposto sobre serviço de qualquer natureza 
daSecretariaMunicipalde Fazenda; 

V. Prova de Inspeção Sanitária realizada pela Secretaria Municipal de Saúde para o 
comérciode alimentos, provando que o pretendente não sofre de moléstias contagiosas, ou 
infecto-contagiosa. 

 
 

CAPÍTULOII 
DAFEIRAPERMANENTEEEVENTUAL 

 

Art.109.OfuncionamentodasfeirasemlogradourospúblicosdeveserautorizadopelaAdministraçãoPúblic
aMunicipal,que definiráo dia, hora elugarde realização. 

Parágrafo único. A área destinada à feira em logradouro público poderá ser fechada ao trânsito 
deveículosdurante sua realização. 

Art. 110 A autorização e o documento dela decorrente, a ser definido pela Administração 
PúblicaMunicipal,éespecíficopara cadafeiraeterávalidadede 1(um)ano, 
podendoserrenovadoporigualperíodo. 
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Parágrafo único É condição para renovação do documento de autorização a atualização do 
cadastroeo pagamento dastaxas devidas. 

Art. 111 Cada feirante poderá indicar, por escrito, uma pessoa como seu preposto, 
devidamentecadastrada junto à Administração Pública Municipal, para que o substitua em caso de 
necessidadecomprovada. 

Parágrafoúnico.Oprazomáximoparasubstituiçãoseráde60(sessenta)diascontínuos. 

Art. 112Não é permitido ao feirante vender, alugar ou ceder a qualquer título, total ou 
parcialmente,permanenteou temporariamente, seu direito departicipaçãona feira. 

Art.113Nocasodefeiraseventuais,finalizadoohoráriodefuncionamento,ofeirantesuspenderáasvendas,p
rocedendoàdesmontagemdasbarracas,balcões,tabuleiroseoutrospertenceseaoimediatorecolhimentodas 
mercadoriasede todotipo deresíduos provenientedesuaatividade. 

 
 

CAPÍTULOIII 
DAATIVIDADEAMBULANTE 

 

Art.114OexercíciodaatividadeambulantedevesercontroladopelaAdministraçãoPúblicaMunicipal,que 
definirá olocale o horário para sua realização. 

§ 1ºConsidera-se atividade ambulante, para efeito desta lei, toda atividade realizada em 
logradouropúblico, praias ou em locais de uso público, na qual as mercadorias são oferecidas por 
pessoas semponto fixo oucaso utilizem instalações estas sejam desmontáveis e removíveis, sem 
direito apermanênciadefinitiva. 

§2ºAatividadeambulantepoderá ser: 

I. contínua,quando aatividade permaneceporlonga duração,emdiasehoráriosregulares; 

II.  temporária,quandoemevento decurtaduração,taiscomo festa eexposição. 

Art. 115 A Administração Pública Municipal emitirá o documento de autorização em nome de 
umtitular, que poderá indicar um preposto, devidamente cadastrado junto à Administração 
PúblicaMunicipal,para queo substitua emcasodenecessidade comprovada. 

§1°Odocumentodeautorizaçãoterávalidade: 

I. para a atividade ambulante contínuo, de 1 (um) ano podendo, a critério da 
AdministraçãoPúblicaMunicipal,ser renovado aofinaldo período por igual prazo. 

II.  aatividadeambulantetemporário,oprazoequivalenteàduraçãodoevento; 

§2°Écondiçãopararenovaçãododocumentodeautorizaçãoaatualizaçãodocadastroeopagamentodastaxas 
devidas. 

§3°Oprazo máximoparasubstituição,referida nocaput,seráde 60(sessenta) diascontínuos. 

Art.116Olocal paraa 
instalaçãodebancaseráindicadopelaAdministraçãoPúblicaMunicipal,quedeveseguir os 
seguintescritérios: 

I. ainstalaçãodeveocupar,nomáximo,50%dalarguradopasseio,respeitandoafaixalivreparatrânsit
ode pedestre, definidono art. 11 destaLei. 

II.  respeitaradistânciamínimade5,00m(dezmetros)emrelaçãoaospontosdeembarqueedesembarqu
ede coletivos,medida ao longo do eixo dologradouro; 

III.  respeitaradistânciamínimade5,00(cincometros)daesquina,contadosapartirdoalinhamentodos 
lotes. 
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Art.117Épermitidoousodeveículodetraçãohumanaeautomotorparaocomércioouprestaçãodeserviço 
ambulante, desde que licenciados pela Administração Pública Municipal juntamente com 
oprocessorelativoà atividade nele desenvolvida. 

Art.118Oveículoautomotora serutilizado deverá: 

estar devidamente emplacado pelo órgão competente, respeitando-se as normas aplicáveis do 
CódigodeTrânsito Brasileiro; 

I. estardevidamenteadaptado; 

II.  atenderàs normasde segurançaedesaúdepública; 

III.  seraprovadoemvistoriatécnicaanual peloórgãomunicipalresponsável pelotrânsito. 

Art.119Éproibidaaocomércioemveículoautomotorautilizaçãodesombrinha,mesaecadeiraedemúsicaao 
vivo ou mecânica. 

Parágrafoúnico.Ainstalação detoldoeo usodepublicidade obedecerãoaodispostoneste Código. 

Art.120 Ocomércioemveículo automotor não poderáocorrer: 

I. emfrenteaportaria deestabelecimentode ensino,hospital,clubeetemploreligioso; 

II.  amenosde50m(cinqüentametros)delanchonete,bar,restauranteesimilar; 

III.  emafastamentofrontal deedificação; 

IV.  emlocalondealegislaçãode trânsitonãopermitaa paradaou oestacionamento deveículo. 
 
 

CAPÍTULOIV 
DAATIVIDADEEM TRAILER 

 

Art.121Otrailerfixo,destinadoaocomércioeprestaçãodeserviços,éconsideradoestabelecimentocomerci
al,sujeitoàsnormasqueregem osestabelecimentossimilaresem edificações,com asrestrições 
determinadas por este Código, legislação relativa à ocupação e uso do solo e vigilânciasanitária. 

Art.122 Éproibida ainstalação detrailerfixoemlogradouropúblico. 

Art. 123 A utilização de música e de mesa e cadeira no passeio pelo trailer está sujeita a 
prévioprocessode autorização, obedecidasasregrasestabelecidasna legislaçãovigente. 

ParágrafoúnicoOtrailernãopoderápossuiráreasuperiora30m²(trintametrosquadrados). 

Art.124Otrailerambulante,caracterizadoporexerceratividadeexclusivadefood-
truckporperíodosdeterminados,nãosuperiores a7(sete) diascontínuosno mesmolocal,poderá 
serinstaladoem 

logradouropúblicomedianteautorizaçãodaAdministraçãoPúblicaMunicipal. 
Parágrafoúnico.Aautorizaçãodequetrataocaputseráprecedidadeanálisedascondiçõessanitáriasedetrân
sitonolocaledeoitivadoConselhodaCidadequantoàconveniênciadainstalação,inclusivedeeventualprorr
ogaçãoporigualperíodo,admitidauma única vez. 

. 
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TÍTULOV 
DAATIVIDADE DE DIVERSÃOE EVENTOPÚBLICO 

 

CAPÍTULOI 
DAATIVIDADEDEDIVERTIMENTOPÚBLICO 

 

Art. 125. Divertimento público, para os efeitos deste Código, é o evento que se realizar em 
viaspúblicas ou em recintos de livre acesso ao público, cobrando-se ou não ingresso, para promoção 
deatividadesartísticas, culturais ouesportivas. 

Parágrafo único. Nenhum divertimento, competição esportiva ou festejo de caráter público, 
comoespetáculos, bailes, festas públicas, eventos e outros, poderá ser realizado sem prévia 
autorização doPoder PúblicoMunicipal. 

Art. 126. Toda atividade de divertimento público deve ter autorização da Administração 
PúblicaMunicipal para sua instalação e seu funcionamento, sujeitando-se aos dispositivos deste 
Código, 
doCódigodeEdificaçõeseObras,dalegislaçãorelativaàocupaçãoeusodosoloevigilânciasanitáriaeda 
legislaçãoespecífica. 

§ 1° O requerimento do autorização, entre outras informações citadas neste Código e exigidas 
pelosórgãoscompetentes, deve constar: 

I. termo de responsabilidade técnica referente ao sistema de isolamento e 
condicionamentoacústicoinstalado, nos termos dalegislação ambiental; 

II.  termo de responsabilidade técnica referente ao equipamento de diversão pública, 
quandoestefor utilizado; 

III.  laudotécnicodescritivo desuascondiçõesdesegurança. 

§2°Nodocumentodeautorizaçãodaatividadededivertimentoopúblicodeveconstardisposiçõesnosentido
de garantir amoralidade eo respeitoàs normas depoluição sonora. 

Art.127Paraainstalaçãodecirco,parquedediversõesesimilaresseránecessárioaprévioautorização e seu 
funcionamento somente terá início após a vistoria da Administração PúblicaMunicipal,observando-
seocumprimentodalegislaçãomunicipaleasnormasdesegurançadoCorpodeBombeiro Militarda Bahia. 

§ 1° A região onde se pretende instalar o circo, parque de diversões e similares deverá 
apresentarsatisfatóriafluidezdetráfegoeáreadeestacionamentonassuasproximidades,salvosenolocalhou
verespaçosuficientepara estefim. 

§2°Oresponsávelpelocirco,parquedediversõesesimilaresdeveráinstalarbanheiros,dotipomóvelounão,p
arausodosfreqüentadorescontemplandoosdoissexoseaspessoasportadorasdenecessidadesespeciais,sen
doonúmerodefinidonaautorizaçãodeacordocomoportedaatividade. 

Art. 128 A autorização para funcionamento de circo, parque de diversões e similaresnão poderá 
terprazosuperior a3 (três) meses. 

 
 

Seção I 
DoProcessodeAutorizaçãoparaInstalaçãodeCircoeParquedeDiversão 

 

Art.129OpedidodeautorizaçãoparaainstalaçãodecircoouparquedediversõesdeveráserfeitonaPrefeitura
até 17(dezessete) diasantes doevento, e deveráserinstruídocom: 
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I. layout(planta/mapa)doEvento,indicando: 

a) saídadeemergência(alémdoacessoprincipal); 

b) pontosdeextintoresdeincêndioportipodesubstância;e 

c) QG–AdministraçãodoEvento; 

II.  estimativadePúblico –cálculopor: 

a) quantidadedeingressos; 

b) valordoingresso;e 

c) capacidadedecargado/aespaço/área,ouseja,atéduaspessoaspormetroquadrado(2/m²)
; 

III.  RG,CPF,CNPJdosresponsáveis; 

IV.  CNDSEFAZ-VeraCruz;CNDINSS;CND-ReceitaFederal;CND-
SecretaruadaFazendadoGovernoda Bahia;CND-CAIXA;antecedentescriminais; 

V. segurodeResponsabilidadeCivil; 

VI.  documentodeautorizaçãoparaEmissãodeSonsUrbanosemitidapelaSecretariaMunicipalde 
Meio Ambiente ou órgão ambiental equivalente; 

VII.   cópiadepedidodeAmbulânciaeEquipedeSocorristasparaestaremprontosparaatendimentoenca
minhadoSecretaria Municipalde Saúde; 

VIII.  cópiadacomunicaçãosobreoeventoàSMTT–SuperintendênciaMunicipaldeTrânsitoe 
Transporteou órgãomunicipalequivalente; 

IX.  Cópia da autorização para evento em área pública emitida pela Secretaria Municipal 
deAdministraçãoe Serviços Públicos; 

X. AnotaçãodeResponsabilidadeTécnica(ART): 

a) deengenheiromecânicooudesegurança,quantoàestrutura(palco,tapume,camarote,ex
tintores deincêndio,saída de emergência); e 

b) deengenheiroeletricista,quantoàsinstalaçõeselétricas(equipamentos,sonorização,ilu
minação,barracas,telão, front-light(letreiroiluminado); 

XI.  cópiadecontrato(s)desegurançapessoal,sendo02(dois)segurançasparacadagrupode100(cem)p
essoas; 

XII.  cópia de contrato de Locação de sanitários químicos,sendo 01 (um) sanitário 
químicomasculinoe02 (dois)sanitáriosquímicosfemininosparacadagrupode150(cento 
ecinquenta) pessoas; 

XIII.  cópia de solicitação de cobertura policial para a área externa do evento feita perante a 
PolíciaMilitar–5ªCIPM VeraCruz; 

XIV.  cópia de solicitação de cobertura policial para evento a ser realizado a menos de 
300m(trezentosmetros)daRodovia(BA-001) feitaperanteàPolícia RodoviáriaEstadual; 

XV. cópiade comunicaçãodo eventofeita àPolíciaCivil–24ªCPVera Cruz. 

Parágrafo único A Secretaria Municipal de Finanças é o Órgão reponsável pela conferência 
dadocumentação exigida neste artigo e pela emissão do Documento de Arrecadação Municipal 
doISSQN(DAM-ISSQN), observando: 

I. Vencimentoaté17(dezessete)diasantesdadataparainíciodoevento; 

II.  constarnocampoobservação doDAM: 

a) nomedo evento; 
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b) período doevento;e 

c) endereço do evento. 

III.  calcularoValordoISS-SHOW,queseráamédiaentreaestimativadepúblicoeacapacidadedecarga 
da área(até 2pessoas/m²)xR$ingresso x 5%. 

Art. 130 Será exigido Laudo de Vistoria do Corpo de Bombeiros após instalação da infraestrutura 
doevento. 

 
 

Seção II 
DoProcessodeAutorizaçãoparaRealizaçãodeShow 

 
 
 

Art.131ParaarealizaçãodeshowtodasasregrasdaSeçãoanteriorseaplicam,comasseguintesalterações: 

I. oprazodeprotocolodopedidodeautorizaçãoédenomáximo15(quinze)diasantesdoevento; 

II.  ocálculodoISS-
SHOWseráfeitopelamédiaentreaestimativadepúblicoeacapacidadedecargadaárea 
(até2pessoas/m²) x R$ingresso/camisax5%. 

 
 

CAPÍTULOII 
DOEVENTOEMLOGRADOUROPÚBLICO EEMPRAIA 

 

Art.132Arealizaçãodeeventoemlogradouropúblicooupraiapodeocorrer,desdequeatendaaointeressepúb
lico,devidamentedemonstrado no processode autorizaçãorespectivo. 

Parágrafoúnico.Considera-
seevento,paraosfinsdestaLei,qualquerrealização,semcaráterdepermanência,deatividaderecreativa, 
social,cultural, religiosaouesportiva. 

Art.133Orequerimentodeautorizaçãopararealizaçãodeeventoemlogradouropúblicoouempraiadeverád
efinir, conforme ocaso: 

I. aárea aserutilizada; 

II.  oslocaisparaestacionamentodeveículoeparacargaedescarga; 

III.  asoluçãoviáriapara desviodotrânsito; 

IV.  agarantiadeacessibilidadeparaveículoutilizadoemsituaçõesemergenciais; 

V. agarantiadeacessibilidadeapessoascommobililidadereduzida; 

VI.  agarantiadeacessibilidadeaosimóveislindeirosaolocal derealizaçãodoevento; 

VII.  asoluçãoda questãoda limpezaurbanaou dapraia; 

VIII.  osequipamentosqueserãoinstalados; 

IX.  asmedidaspreventivasdesegurança; 

X. asmedidasde proteçãodomeioambiente. 
 

Parágrafoúnico.Oprocessoserásubmetidoàanálisedosórgãosresponsáveispelagestãoambiental,vigilânciasanit
ária,pelasegurançapúblicaepelotrânsito,quepoderãoexigirmedidasparaevitarou 
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minimizar impactos, que devem subsidiar a decisão final do órgão responsável pela autorização 
deevento. 

Art. 134. O espetáculo pirotécnico é considerado evento e dependerá de autorização e 
comunicaçãopréviaao Corpode BombeirosMilitarda Bahia. 

Art.135.Parapermitireventosdeiniciativaparticularemlogradourospúblicos,poderáaAdministraçãoPúbl
icaMunicipalexigirpagamentodeaté3(três)saláriosmínimosvigentesnaregião,comogarantia de 
despesascoma eventuallimpeza e recomposiçãodologradouroou dapraia. 

Art.136AAutorizaçãodaPrefeituraparaarealizaçãodeeventosnapraianãoimplicanoreconhecimento da 
aprovação dos demais órgãos competentes da União e do Estado, inclusive daSecretariado 
Patrimônio daUnião. 
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TÍTULOVI 
DOENGENHODEPUBLICIDADE 

 

CAPÍTULOI 
DASDISPOSIÇOESGERAIS 

 

Art. 137 É de competência exclusiva da Administração Pública Municipal de Vera Cruz aprovar 
eautorizar a exploração e utilização de engenho de publicidade em logradouro público, em local 
que,de qualquer modo, seja visível do próprio logradouro público ou de qualquer recinto de acesso 
aopúblico. 

§ 1º Nenhuma publicidade pode ser veiculada sem a prévia autorização da Administração 
PúblicaMunicipale do pagamento da taxaprevista nalegislação tributária. 

§ 2º Para efeito desta Lei, entende-se por engenho de publicidade cartaz, letreiro, programa, 
quadro,painel, placa, faixa, bandeira ou estandarte, bem como outros mecanismos que se enquadrem 
nadefinição contida neste parágrafo, independentemente da denominação dada, podendo ser fixo 
ouvolante, luminoso ou não, afixado, pintado, projetado e distribuído ou qualquer outro meio 
queexpressea publicidade. 

§ 3º Entende-se por publicidade mensagem veiculada por qualquer meio, forma e material, 
cujafinalidade é a de promover ou identificar produto, empresa, serviço, empreendimento, 
profissional,pessoa,coisaou ideia dequalquer espécie. 

Art.138ParaosefeitosdestaLei,osengenhosdepublicidadeclassificam-seem: 

I. dealtoimpacto, aquelesqueapresentampelomenos umdosseguintesatributos: 

a) áreasuperior a1,00 m² (ummetro quadrado); 

b) dispositivodeiluminaçãoouanimação; 

c) estruturaprópriadesustentação; 

II.  debaixoimpacto,aquelesquenãoapresentamnenhumdosatributosreferidosnoincisoIdesteartigo. 

Art.139Não épermitida acolocaçãodeanúncio,quando: 

I. de qualquer forma prejudique os aspectos paisagísticos da cidade, seus panoramas 
naturaisou monumentais; 

II.  sejaofensivoàmoraloucontenhadizeresdesfavoráveisaindivíduos,crençaseinstituições; 

III.  contenhaincorreçõesdelinguagem. 

Art. 140 É permitida a instalação de faixa e estandarte no logradouro público desde que 
autorizadaspeloExecutivoerespeitadasascondiçõesdeinstalaçãodefinidanoArt.143desteCódigoeobser
vadascondições de segurança previstas parao local. 

ParágrafoúnicoOprazode exposiçãodas faixasdeveconstarno documentodeautorização. 

Art.141Ousodealtofalanteouamplificadorfixooumóvelserestringiráahorários,locaisevolumedosomdef
inidospelaAdministração Pública Municipal. 

ParágrafoúnicoEmnenhumahipóteseépermitidautilizaçãodealtofalanteouamplificador,fixooumóvel,j
untoaprédiopúblicoeaestabelecimentodeensino,hospital,casadesaúde,asiloounassuasproximidades. 
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CAPÍTULOII 
DAINSTALAÇÃODEENGENHODEPUBLICIDADE 

 

Art.142AsnormasdesteCapítulosãoaplicáveisatodoengenhodepublicidadeque,mesmoinstaladoouaplic
adoempropriedadeparticular, sejavisíveldequalquerpontodo logradouropúblico. 

Art. 143 Não é permitido instalar engenho de publicidade: em local em que, de qualquer maneira, 
oengenho prejudique a sinalização de trânsito ou que cause insegurança ao trânsito de veículo 
epedestre,especialmenteemviaduto,ponte,canal,túnel,pontilhão,passareladepedestre,passareladeacess
o,trevo, entroncamento, trincheira, elevadose similares; 

I. emplacaindicativadetrânsito; 

II.  emfaixa dedomínio derodovia, nosseguintes pontos: 

a) emtrevoeemtrechoemcurva; 

b) emdistânciainferiora50,00 m(cinqüentametros)deelevado erótula; 

III.  emárvore e poste; 

IV.  noscorposd’água,taiscomorios,lagoas,lagosecongêneres,bemcomoemsuasmargens; 
V. emdutodeabastecimentodeágua,hidranteecaixad’água; 

VI.  emlinhadecumeada; 

VII.  empraçaseparques; 

VIII.  em monumento público, edifício com valor histórico, exceto aquele destinado à 
identificaçãodo estabelecimento, desde que não prejudique a visibilidade do bem e atenda às 
normas parainstalaçãode engenho estabelecidas emlegislaçãoespecífica; 

IX.  emobra públicade arte,salvopara identificaçãodo autor; 

X. sobreporta,janela,saídadeemergênciaouqualqueroutraaberturaeemposiçãoquealtereascondiçõ
esde circulação, ventilação ouiluminaçãoda edificação. 

Parágrafo único Não é permitida a instalação de engenho de publicidade nas praias, exceto 
quandoacompanharaestruturadabarracaambulante,ou noequipamentodo 
ambulantepedestre,nãoexcedendo1,00 m² (ummetro quadrado). 

Art.144 Aaltura máximado engenho depublicidadeéde 12,00 m(doze metros)contados: 

I. dopontomédiodopasseionoalinhamento,paraoslotesemobraseedificadosetambémparaos 
terrenosemdeclive emrelação aonívelda rua; 

II.  donível doterrenonaturaloudopisopré-existente,paraasdemaissituações. 

Art.145Aáreamáximadeexposiçãodecadafacedoengenhodepublicidadeéde20,00m²(vintemetros 
quadrados). 

ParágrafoúnicoParaefeitodessalei,entende-
seporáreadeexposiçãoaáreadoengenhoocupadapelamensagempublicitária. 

Art.146Oengenho dealtoimpactodeve atenderasseguintescondiçõesespeciais: 

I. oafastamentofrontal,nostermos dasnormasdeocupação dosolovigente; 

II.  adistânciadasdivisaslateraisedefundosigualapelomenosmetadedaalturadoengenhodepublicida
de. 

Parágrafoúnico.Outrasnormaspoderãoserdefinidaspormeiodedecretomunicipalnosentidodeprecisarac
olocação deengenho depublicidade dealtoimpacto. 
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Art.147Oengenhodepublicidadeluminosonãopodeserinstaladoemposiçãoquepermitaareflexãode luz 
nas fachadas laterais e de fundos dos imóveis contíguos ou que interfira na eficácia de 
sinaisluminosos de trânsito. 

Art.148Épermitidaainstalaçãodeengenhodepublicidadeemterrenooulotevagodesdequesejamrespeitad
os: 

I. aestruturadoengenhosejaafixadadentrodaáreadelimitadapelotapumeediretamentesobreo solo; 

II.  aalturamáximadoengenhosejade2,30m(doismetrosetrintacentímetros),contadosapartirdopont
o médio do passeiono alinhamento; 

III.  nãoimpeçaaplenavisibilidadedaplacadeidentificaçãodeobra. 

Art. 149 A autorização de engenho de publicidade em terreno ou lote vago fica condicionado 
aoatendimento das disposições deste Código e do Código de Edificações e Obras relativas à 
construçãodepasseio e ao fechamentode terreno oulote vago. 

Art. 150 É permitida a instalação de engenho de publicidade no tapume ou no muro frontal sobre 
oalinhamentodolote que estejacomconstruçãoemandamento desde que: 

IV.  aestruturadoengenhosejaafixadadentrodaáreadelimitadapelotapumeediretamentesobreo solo; 

V. aalturamáximadoengenhosejade2,30m(doismetrosetrintacentímetros),contadosapartirdopont
o médio do passeiono alinhamento; 

VI.  nãoimpeçaaplenavisibilidadedaplacadeidentificaçãodeobra. 

Art.151Épermitidaainstalaçãodeengenhodepublicidadenomurofrontaldoloteedificado,desdeque a 
altura máxima do engenho seja de 2,30 m (dois metros e trinta centímetros), contados a 
partirdoponto médio do passeiono alinhamento. 

Art. 152 A instalação de engenho de publicidade em edificação ou em seu afastamento frontal 
épermitidadesdequeveiculemensagemrelativaàapresentaçãoeidentificaçãodoestabelecimento,dasativi
dadesdesenvolvidas ou dos produtoscomercializados nolocal. 

Art. 153 O engenho de publicidade instalado sobre marquise ou corpo avançado, deverá respeitar 
aalturamáxima de1,50 m(ummetro e meio). 

Art. 154 É proibida a instalação de engenho de publicidade na área dos afastamentos laterais e 
defundosdelote edificado. 

CAPÍTULOIII 
DAAUTORIZAÇÃODOENGENHODEPUBLICIDADE 

 

Art.155Ainstalaçãodoengenhodepublicidadedeveserprecedidadeautorizaçãoprévia. 

§1ºFicadispensadodaexigênciadequetrataocaputdesteartigoquandoinstaladonoslimitesdoimóvel,o 
engenho de publicidade: 

I. classificadocomobaixoimpacto,desdequeasomadasáreasdosengenhosemummesmoimóvel ou 
estabelecimento nãoexceda2,0m²(dois metrosquadrados); 

II.  constituídoporplacadeidentificaçãoemobra,obrigatóriapelalegislaçãomunicipal,estadualoufed
eral; 

III.  constituídoporplacadeidentificaçãodeinstituiçãopública; 

IV.  correspondenteàexceçãoprevista noparágrafoúnicodoArt.143. 

§2ºAdispensadeautorizaçãoprevistano§1ºdesteartigonãoseaplicaaoengenhodepublicidadeinstaladoemlogrado
uro público. 
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§3ºAdispensadeautorizaçãoprevistano§1ºdesteartigonãodesobrigaoproprietário,possuidorouresponsá
vel peloengenho do cumprimentodasdemaisexigências destaLei. 

Art. 156 Todo engenho deve apresentar identificação do proprietário ou responsável, mesmo 
osdispensadosdeautorização. 

Parágrafoúnico.Nocasodeengenhoinstaladoemlocaldedifícilacesso,aidentificação,quetratao 
caputdesteartigo,deve sercolocadadeformavisível. 

Art. 157 O documento de autorização deve ser mantido à disposição da fiscalização municipal 
paraapresentaçãoimediatanolocalondeestiverinstaladooengenhoou,seesteestiverinstaladoemterrenoou
lote vago, no localindicado norequerimento original. 

Art.158Qualqueralteraçãoquantoaolocaldeinstalação,àdimensãoeàpropriedadedoengenhodepublicida
de implica nova autorização, devendo seu proprietário ou responsável, no prazo máximo 
de30(trinta)dias,acontardadatadaocorrência,tomarasseguintesprovidências,sequencialmente: 

I. procederàbaixadoengenhodeorigem,objetodaalteração; 

II.  efetuarolicenciamentodonovoengenho. 

Parágrafo único. Nos casos de transferência de propriedade do engenho publicitário sem 
alteraçãode sua dimensão ou do local de sua instalação, será necessário apenas atualizar o 
documento deautorizaçãocomos dados do novo proprietário. 

Art.159Sãoconsideradosco-responsáveis,emcasodeinfraçãoaoprevisto 
nesteCódigo,aempresaproprietária do engenho de publicidade, a agência de publicidade, o 
anunciante e o proprietário 
oupossuidordoimóvelondeestiverinstaladooengenho,cabendoatodosaaplicaçãodamultacorrespondent
eàinfração. 

Art.160 Deveserremovidoo engenhodepublicidadeque: 

I. veiculemensagemfora doprazo autorizado; 

II.  veiculemensagemrelativaaestabelecimentodesativado; 

III.  estejaemmauestadodeconservaçãonosaspectosvisualeestrutural; 

IV.  acarreterisco,atualouiminente,àsegurançadosocupantesdasedificaçõeseàpopulaçãoemgeral. 

Parágrafo único. O descumprimento do previsto no “caput“ deste artigo sujeita o infrator à 
imediataapreensão do engenho ou à afixação de aviso de publicidade ilegal no engenho, 
independentementedeprévia notificação,semprejuízo daaplicaçãodas demais penalidadescabíveis. 

Art.161Ocorrendoaretiradadoengenho,ficaoproprietárioouresponsávelobrigadoaprovidenciarsua 
baixa junto aos órgãos municipais responsáveis pelo exercício do poder de polícia e pelos 
atosrelativosàcompetênciatributária,noprazomáximode30(trinta)dias,acontardadatadaocorrência. 

Art. 162 São obrigados a prestar informações ao Executivo sobre a propriedade do engenho, 
semprequesolicitados: 

I. o anunciante cuja publicidade estiver sendo veiculada no engenho no momento da 
diligênciafiscal; 

II.  oproprietáriodoimóvel ondeoengenhoseencontrainstalado; 

III.  oproprietáriodaempresaondeoengenhoseencontrainstalado; 

IV.  ocondomínioouaempresaadministradoradecondomínio,nocasodesercondominialoimóvel,ond
e o engenhose encontrainstalado; 

V. aqueleque confeccionarouinstalar oengenho. 
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TÍTULOVII 
DAAUTORIZAÇÃO,INFRAÇÃOEPENALIDADES 

 

CAPÍTULOI 
DASDISPOSIÇÕESGERAIS 

 

Art.163.AaçãoouaomissãoqueresulteeminobservânciaàsdisposiçõesdestaLeiconstituiinfração,em 
relação à qual caberá penalidade, considerando o grau de comprometimento à segurança, ao 
meioambiente,àpaisagemurbana, aopatrimônio, aotrânsito eaointeressepúblico. 

Parágrafo único As penalidades previstas neste Código são complementares àquelas imputáveis 
ainfraçõesàs normas de caráterurbanísticoearquitetônico. 

Art. 164. Considera-se infrator para efeitos desta Lei o proprietário, o possuidor, o responsável 
pelousodeumbempúblicoouparticular,sendocaracterizadonapessoaquepraticarainfraçãoadministrativa
,ouaindaquemordenar,constranger,auxiliarouconcorrerparasuaprática,dequalquermodo. 

Parágrafo único.Na impossibilidade de se identificar ou localizar a pessoa que praticou a 
infraçãoadministrativa,seráconsideradoinfratorapessoaquesebeneficioudainfração,diretaouindiretame
nte. 

Art. 165. A infração às disposições desta Lei implicará a aplicação, cumulativamente ou não, 
dasseguintespenalidades: 

I. multa; 

II.  embargodeobra,atividadeouserviço; 

III.  interdiçãodoestabelecimentoouatividade; 

IV.  apreensãode bens,produtoouequipamento; 

V. cassaçãodo documento deautorização; 

VI.  demolição. 

§1ºAspenalidadeseovalordasmultascorrespondentesacadainfraçãoestãoestabelecidosnoAnexoIdesta 
Lei. 

§2ºQuandooinfratorpraticar,simultaneamente,duasoumaisinfrações,ser-lhe-
ãoaplicadas,cumulativamente,as penalidadespertinentes. 

§3º A 
aplicaçãodaspenalidadesprevistasnesteartigonãoisentaoinfratordaobrigaçãoderepararodanoresultante 
dainfração. 

§4ºAaplicaçãodaspenalidadesprevistasnesteartigonãoprejudica: 

I. o reconhecimento e consequente sanção de infrações à legislação federal, estadual 
emunicipal; 

II.  aadoçãodemedidasjudiciaiscabíveis. 

Art. 166 Persistindo a irregularidade depois de decorrido o prazo para sua correção, extingue-
se,independentemente de declaração da autoridade competente, o direito do infrator evitar a 
penalidade,salvose provarque nãorealizou acorreção porjusta causa. 

§1º Considera-se justa causa o evento imprevisto, alheio à vontade do infrator, e que o impediu 
depraticar acorreção. 

§2º Verificada a justa causa, o titular do setor a que estiver afeta a fiscalização restituirá o prazo 
aoinfrator. 
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Art. 167 A penalidade por meio de multa pecuniária deverá ser paga pelo infrator, no prazo 
máximode30 diasa partir da ciência. 

Art.168Apenalidadedeembargodeobraouserviçoexecutadoemlogradouropúblicoseráaplicadaquando: 

I. aexecuçãoestiveremdesacordocomo licenciamento,semlicenciamentoou comunicação; 

II.  colocaremriscoaestabilidade daobraou asegurançadospedestres eveículos; 

III.  oinfratornãocorrigirairregularidade. 

§1ºOembargoconsistenoatodepolíciaadministrativadeinterrupçãodaobraouserviço,emcaráterliminare 
provisório. 

§2ºOembargo serádeterminadopelo Autode EmbargodequetrataoArt.182desta Lei. 

§3º Durante o prazo em que vigorar o embargo, somente poderão ser executadas a obra necessária 
àgarantia da segurança e da regularização da obra ou serviço, devidamente autorizada pelo 
PoderExecutivo. 

§4º O levantamento do embargo somente será concedido quando forem eliminadas as causas que 
odeterminaram, estando cumpridas todas as exigências que se relacionarem com a obra ou 
instalaçãoembargadae pagas todasasmultas pertinentes. 

Art.169Apenalidadedeinterdiçãoseráaplicadaquando: 

I. tratar-sedeatividadeexercidasemautorização; 

II.  houver riscoa saúde,aomeio ambiente ouà segurançade pessoase bens; 

III.  constatar-seaimpossibilidadederegularizaçãodaatividade; 

IV.  houver cassaçãododocumentodeautorização. 

§1ºAinterdiçãoconsistenoatoadministrativocoercitivo,comapoiodeforçapolicial,parainterrupçãodo 
estabelecimento ou atividade. 

§2ºAinterdiçãoserádeterminadapeloAutode Interdição dequetrata Art.183destaLei. 

§3º Compete ao titular do setor a que estiver afeta a fiscalização, em conjunto com o 
SecretárioMunicipalaqueestiversubordinadodeterminar ainterdiçãodoestabelecimentoouatividade. 

§4º A desinterdição somente se dará mediante liberação determinada pelo Secretário 
Municipalquando forem eliminadas as causas que determinaram a interdição, estando cumpridas 
todas 
asexigênciasqueserelacionaremcomaobraouinstalaçãointerditadaepagastodasasmultaspertinentes. 

Art. 170 O não cumprimento ao embargo ou à interdição caracteriza infração continuada, cabendo 
aaplicação de multas diárias no valor equivalente a 1/10 (um décimo) do valor da primeira multa, 
semprejuízodas providênciasadministrativas oujudiciaiscabíveis. 

Parágrafo único. Não caberá multa se o infrator estiver executando apenas o trabalho necessário 
àcorreçãodeirregularidadecausadora do embargo ouda interdição. 

Art. 171 A apreensão consiste na tomada de bens, máquinas, aparelhos e equipamentos, com 
oobjetivodeinterromperapráticadainfração ouservircomo provamaterialdamesma. 

Parágrafo único. A apreensão será determinada pelo Auto de Apreensão de que trata Art. 
185destaLei. 

Art.172 Ademolição,totalouparcial,será impostaquando: 

I. construçãonãoautorizadaemlogradouropúblicoouemimóvel públicomunicipal; 

II.  fechamentodelogradouropúblicocomconstruçãodemuro,cercaouelementoconstrutivodenature
zasimilar; 
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III.  estruturadefixação,sustentaçãoouacréscimodemobiliáriourbanonãoautorizada. 

§1ºNasinvasõesdelogradouropúblicoouimóvelpúblicomunicipal: 

I. tratando-
sedeedificaçãocomusonãoresidencialouusoresidencialsemmoradorpermanente,emandamento
ouprovisória,oinvasorseránotificadoparadesocupá-la,seforocaso,e teráumprazo 
de48(quarenta eoito) horas pararealizara demolição; 

II.  tratando-
sedeedificaçãocomusoresidencialeutilizadacomomoradiapermanenteoinvasorseránotificadop
aradesocupá-laeteráumprazode30(trinta)diaspararealizarademolição. 

§2ºHavendorecusaouinérciaimotivadadoresponsável,descumprindoanotificação,aAdministraçãoPúbli
caMunicipalpoderá: 

I. no caso previsto no inciso I do §1ºdeste artigo, independentemente de propositura de 
açãojudicial, proceder as obras de demolição, diretamente ou através de terceiros, devendo 
orespectivocusto serressarcidopeloresponsável; 

II.  nocasoprevistonoincisoIIdo§1ºdesteartigo,proporaçãodemolitória,podendoorespectivocustop
ela demoliçãoserressarcido pelo responsável. 

§3º No caso de mobiliário urbano, a demolição limitar-se-á à estrutura de fixação, sustentação 
ouacréscimode mobiliário urbano. 

Art.173.AcontagemdosprazosestabelecidosnesteCódigoseráefetuadaemdiascorridos,contadosapartird
oprimeirodiaútilapósoeventodeorigematéoseudiafinal,inclusive,equandonãohouverexpediente neste 
dia, prorroga-se automaticamente o seu término para o dia útil imediatamenteposterior. 

 
 

CAPÍTULOII 
DAAPLICAÇÃODASPENALIDADES 

 

Art. 174. No exercício da ação fiscalizadora, serão assegurados aos agentes fiscais credenciados 
olivre acesso ao local a ser inspecionado, em qualquer dia e hora, e a permanência pelo período que 
sefizer necessário, mediante as formalidades legais, a fim de fazer observar as disposições desta 
Lei,podendo,quandosefizernecessário,solicitaroapoiodeautoridadespoliciais,civis emilitares. 

Art.175.Asautoridadesadministrativaseseusagentescompetentesparatalque,tendoconhecimentodaprát
icadeinfraçãoadministrativa,seabstiveremdepromoveraaçãofiscaldevidaouretardaremoatodepraticá-
la,incorremnassançõesadministrativasprevistasnoestatutodosfuncionáriospúblicosdoMunicípiodeVer
aCruzou,nafaltadesse,nassançõesdefinidasporórgãoresponsávelpelagestãode pessoas,semprejuízo 
deoutras emque tiveremincorrido. 

Art.176ParaefeitodeaplicaçãodessaLei,osprocedimentosadministrativosconsistemem: 

I. Notificação; 

II.  AutodeInfração; 

III.  AutodeEmbargo; 

IV.  AutodeInterdição; 

V. AutodeApreensão. 

Art. 177 O processo administrativo de imposição das sanções estipuladas neste Código deve 
serprecedidodeNotificação,pormeiodaqualsedaráconhecimentoàparteouinteressadodeprovidênciaou 
medida que lhe caiba realizar, no prazo estabelecido neste Código ou em seu regulamento, 
pararegularizar asituação. 

Parágrafoúnico.ANotificaçãopoderáserfeita: 
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I. mediante ciência do interessado no respectivo processo administrativo, ofício ou 
formuláriopróprio; 

II.  porcorrespondência,comavisoderecebimento,postadaparaoendereçofornecido; 

III.  pormensagemeletrônicaoutelefone,desdequecertificadoporservidormunicipal,constandooteor
eformadanotificação,dia,horário,telefoneououtraformadeidentificaçãoeapessoanotificada,que
deve ser capaz; 

IV.  por edital. 

Art. 178 O órgão municipal competente poderá prorrogar o prazo fixado na Notificação, uma vez 
epor igual período, mediante requerimento devidamente justificado, contendo termo de 
compromissoem que o notificado se responsabilize pelo cumprimento do novo prazo, sob pena de 
imposiçãosimultâneademulta eembargo. 

§1ºNãoseaplicaaprorrogaçãoprevistano“caput”desteartigoemcasoderiscoiminente,ajuízodoagentefisc
alizador; 

§2ºOmodeloda Notificaçãoserá definidoemregulamento. 

Art.179DecorridooprazofixadonaNotificaçãosemqueonotificadotenhatomadoasprovidênciasparasana
rasirregularidadesapontadas,serálavradooAutodeInfração,medianteoqualaautoridadefiscalapura 
eregistra a violação das disposiçõesdestaLei. 

§1ºOAutodeInfraçãodeveconter,nomínimo: 

I. osdispositivosviolados; 

II.  aspenalidadesaplicáveisàsinfraçõescometidas; 

III.  osvaloresdasmultas; 

IV.  asinformaçõesnecessáriasàprodução derecursoadministrativo; 

V. osprazosparaexecuçãodasprovidênciascabíveisouparajustificativas; 

VI.  adata daautuação;e 

VII.  aassinaturadoautuadooutestemunha. 

§2ºQuandoforconstatadairregularidadegrave,poderãoseremitidospelaautoridadefiscal,juntamentecom
AutodeInfração,oAutodeEmbargoouoAutodeInterdição,conformeaplicável,afimde evitar o 
agravamento da desconformidade. 

Art. 180 O infrator poderá apresentar recurso administrativo relativo ao Auto de Infração de 
acordocomas normas definidas noCapítulo III deste Título . 

Art. 181 Na ausência de recurso administrativo ou sendo este julgado improcedente, será cobrada 
amultapeloórgão competente. 

§1ºOinfratorqueconcordarcomapenalidadeimposta,renunciando,porescrito,aodireitodedefesa,poderár
equererdescontode50%(cinquentaporcento)dovalordamulta,desdequeapaguenoprazode30 (trinta)dias 
acontardo recebimento doAuto deInfração. 

§2º A persistência da irregularidade após cada 30 (trinta) dias de aplicação da primeira multa 
ficasujeitaa nova multade mesmovalor. 

§3º A multa será inscrita em dívida ativa e encaminhada para o órgão competente providenciar 
aexecuçãofiscal, comas cominações legais,se oinfrator nãoasatisfizernoprazolegal. 

Art. 182 Ao comprovar a irregularidade a autoridade fiscal deverá emitir o Auto de Embargo, a 
fimdeevitaroagravamentodadesconformidade,emespecialnocasodeobra,edeveconter,nomínimo: 

I. osfundamentosjurídicos; 

II.  referênciaaoAutodeInfraçãooriginal; 
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III.  asprovidênciasnecessáriasàregularização; 

IV.  asinformaçõesnecessáriasàproduçãodedefesa; 

V. aspenalidadesaplicáveisemcasodenãocumprimentodoembargo; 

VI.  adata daautuação; 

VII.  aassinaturadoautuadooutestemunha. 

Art.183OAutodeInterdiçãoserálavradoemformuláriooficialdomunicípio,comprecisãoeclareza,semem
endas e rasuras,e conterá,obrigatoriamente: 

I. adescriçãodofatoqueconstituaainfraçãoadministrativa,comtodasassuascircunstâncias; 

II.  dia,mês e horaemque foilavrado; 

III.  onome do infrator,pessoafísicaoujurídica como endereço conhecido; 

IV.  dispositivolegalouregulamentoinfringido; 

V. indicação do dispositivo legal ou regulamentar que comina na penalidade a que fica sujeito 
oinfrator; 

VI.  oórgãoemissoreendereço; 

VII.  assinaturadoservidorcompetenteerespectivaidentificaçãofuncional; 

VIII.  assinatura do autuado ou, na ausência, de seu representante legal ou preposto ou, em caso 
derecusa,acertificação destefatono auto. 

Art. 184..A recusa do recebimento do Auto de Embargo ou do Auto de Interdição pelo infrator 
ouprepostonãoinvalida omesmo, caracterizando aindaembaraço à fiscalização. 

Parágrafo único. No caso de devolução de correspondência por recusa de recebimento ou 
nãolocalizaçãodoinfrator,omesmoseránotificadodoAutodeInterdiçãoaplicado,pormeiodeedital. 

Art. 185. A fiscalização poderá fazer a apreensão de coisas, objetos ou bens, que façam parte ou 
queconcorram para a infração, lavrando o respectivo Auto de Apreensão, desde que evidenciado que 
oinfratorestá infringindodispositivos desta Lei. 

§1ºOAutodeApreensãoconterá,nomínimo: 

I. adescriçãodacoisaapreendida; 

II.  areferênciaaoAutodeInfraçãooriginal; 

III.  aidentificaçãodoórgãoaqueoinfrator  deverádirigir-separatomar  asprovidênciaspertinentes; 

IV.  adata daautuação;e 

V. aassinaturadoautuadooutestemunha. 

§2º Os bens, máquinas, aparelhos e equipamentos apreendidos serão, a critério do órgão 
competente,recolhidosaosdepósitosdaAdministraçãoPúblicaMunicipaloudepositadossobresponsabilid
adedeterceirosou ainda,do próprio detentor,observadasasformalidadeslegais. 

§3º Não havendo impedimento consubstanciado em legislação específica, a devolução dos 
bens,máquinas,aparelhos eequipamentos apreendidossósefará àvista decomprovante: 

I. depagamentodemultasquetiveremsidoaplicadas; 

II.  deindenização àPrefeiturapelasdespesasquetiverem sidofeitascom suaapreensão,transportee 
depósito. 

Art. 186. No caso de não ter sido reclamada e retirada dentro de 60 (sessenta) dias contados da 
datadalavraturadoAutodeApreensão,acoisaapreendidaserádoadaa entidadesfilantrópicas,sem fins 
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lucrativos, em situação regular com o Município ou para estabelecimentos de ensino ou levados 
àhastapública. 

§1º Quando se tratar de bens de fácil deterioração, a doação poderá realizar-se a partir do próprio 
diadaapreensão; 

§2ºNoscasosdeapreensãodeanimais,mercadoriaseveículosserãoobservadasasnormasestabelecidasnest
e Código e outrasleis municipais. 

§3º Não caberá, em qualquer caso, responsabilidade ao Município pelo perecimento das 
mercadoriasapreendidasemrazão de infração. 

§4º Quando a coisa apreendida for levada a leilão público, na forma da legislação específica, 
aimportância apurada deverá ser aplicada na quitação das multas e das despesas feitas pelo 
PoderPúblico e devolvendo-se ao proprietário o saldo, se houver, cujo prazo de retirada prescreverá 
emcincoanos, findo oqualserá incorporadoao erário municipal. 

§5º Quando o custo para realização do leilão a que se refere o §4º deste artigo for superior ao do 
bemapreendido,estepoderá serincorporado aopatrimôniopúblico municipal. 

 
 

CAPÍTULOIII 
DOSRECURSOSADMINISTRATIVOS 

 

Art. 187.As penalidades previstas neste Código serão aplicadas pelo órgão fiscalizador 
competentedaAdministraçãoPúblicaMunicipal,cabendorecursoàsinstânciasinstituídasespecialmenteco
mestafinalidade, na forma de comissão ou junta, permanente ou temporária, nos termos da 
legislaçãoespecífica. 

Parágrafoúnico.Oprazomáximo paraapresentaçãodadefesaéde15(quinze)dias. 

Art. 188. O julgamento do recurso administrativo com relação a Auto de Infração em 
primeirainstância compete à Junta de Julgamento de Recursos Administrativos, e em segunda e 
últimainstância,ao SecretárioMunicipalcompetente. 

§1ºOservidormunicipalresponsávelpelaautuaçãoéobrigadoaemitirparecernoprocessodedefesa,justific
andoaaçãofiscalpunitivae,noseuimpedimento,achefiaimediataavocaráopoderdecisórioinstruindooproc
esso eaplicandoemseguida apenalidade que couber. 

§2º Julgada procedente a defesa, a ação fiscal deixará de existir, e o servidor municipal 
responsávelpelaautuaçãopoderátervistadoprocesso,podendorecorrerdadecisãoàúltimainstâncianopraz
ode10(dez) dias. 

§3ºConsumadaaanulaçãodaaçãofiscal,seráadecisãofinal,sobreadefesaapresentada,comunicadaaosupo
stoinfrator. 

§4º Sendo julgado improcedente o recurso administrativo, será aplicada a multa 
correspondente,notificando-se o infrator para que proceda o recolhimento da quantia relativa à 
multa, no prazo de 10(dez)dias. 

§5º Do despacho decisório que julgar improcedente a defesa em primeira instância, caberá um 
únicorecursoadministrativo,comefeitosuspensivo,noprazode10(dez)diascontadosdanotificação. 

Art. 189. A Junta de Julgamento de Recursos Administrativos será constituída por três 
pessoas,contandocomummínimode dois servidoresmunicipaisefetivos. 

Art.190.EnquantooAutodeInfraçãonãotransitaremjulgadonaesferadaadministraçãoaexigênciadopaga
mento da multaficará suspensa. 

Art.191.Emcasodeperigodedanoirreparáveloudedifícilreparaçãoeemsituaçõesderisco,serãoreduzidos 
ou anulados os prazos das notificações, devendo ser aplicadas todas as sanções 
cabíveis,aindaqueconcomitantes, de modoa interromperaprática dainfração. 
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Parágrafoúnico.Nocasoderiscoiminente,sehouverrecusaouinérciaimotivadadoresponsável,aAdminis
tração Pública Municipal poderá, diretamente ou através de terceiros, realizar as obras eserviçospara 
afastar ouatenuarorisco,devendo orespectivocusto ser ressarcidopeloresponsável. 

Art.192.Asnotificaçõeseautoslavradospelaautoridadefiscalserãoconsideradosválidosindependenteme
ntede concordânciaporparte do notificado ouautuado. 

Parágrafo único. A recusa não desobriga nem isenta o infrator de cumprir as penalidades 
impostaspelo documentolavrado. 

Art. 193. Aplicam-se aos créditos de natureza não tributária a que se refere este Título as 
seguintesregrasquanto a cobrança,suspensão, extinçãoe prescrição: 

I. acobrançadocréditofar-se-
ámediantepagamentopelaredebancáriaautorizada,porprocedimentoamigáveloujudicialmente; 

II.  suspendema exigibilidadedocrédito: 

a) asreclamaçõeseosrecursos,nostermosdasleisreguladorasdoprocessoadministrativo; 

b) decisãojudicialordenandoa suspensão; 

c) oparcelamento,naformaenas condiçõesestabelecidasemregulamento; 

III.  aextinçãodocréditofar-se-á: 

a) pelopagamentointegral domesmoemmoedacorrente; 

b) pelaremissão,atendendoaos critériosdefinidosemlei; 

IV.  aaçãoparacobrança docréditoprescreveem5(cinco)anos,contados: 

a) dadatadelavraturadoAutodeInfraçãooudanotificaçãoválida; 

b) dadataemquesetornardefinitivaadecisãoquehouveranulado,porvícioformal,apenalidadean
teriormente aplicada. 

§1° O crédito vencido poderá ser pago em até 06 (seis) vezes, desde que a primeira parcela seja 
de30%(trintaporcento)dovalortotal equenenhumaparcelasejainferioraR$40,00(quarentareais). 

§2° O pedido de parcelamento do crédito implica confissão irretratável quanto à regularidade 
docrédito constituído e expressa renúncia ou desistência de qualquer procedimento administrativo 
oujudicial que tenhacomo objetivoa desconstituiçãodocrédito objetodo parcelamento. 

§3°Quandoindevidoopagamentoefetuado,osujeitopassivotemdireitoarestituiçãototalouparcialdo 
crédito, devidamente corrigido, independentemente de prévio protesto, seja qual for a 
modalidadedoseu pagamento. 

Art. 194. Os demais prazos e os procedimentos e critérios para aplicação das penalidades e 
reajusteanualdos valores dasmultas serão definidos emregulamento. 

Art.195.Osinfratorescujamultasejainscritaemdívidaativanãopoderãoreceberquaisquerquantiasou 
créditos que tiverem com o município, participar de licitações, celebrar contratos ou termos 
dequalquernatureza,receberoumanterautorizações,permissõesoulicenças,outransacionaraqualquertítul
ocoma administraçãomunicipal. 
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TÍTULOVIII 
DASDISPOSIÇÕESFINAISETRANSITÓRIAS 

 

Art.196.OregulamentodesteCódigopoderáacrescentaroutrosdocumentosaseremexigidosparaainstruçã
ode requerimentosde autorização. 

Art. 197. Os estabelecimentos industriais, comerciais e de prestação de serviços, assim como 
asatividades exercidas no logradouro público, terão um prazo de 180 (cento e oitenta) dias para 
seenquadraremàs novas exigências deste Código. 

Art.198.AAdministraçãoPúblicaMunicipal,noprazoteráoprazodeumano,apartirdapublicaçãodestaLei,
paraconstruçãodoCentrodeCombateàsZoonoseselocaldeabrigodeanimais,preferencialmente,emparcer
ia comoMuncípio deItaparica, naforma do Art.68. 

Art.199.CabeaoConselhodaCidadedeVeraCruzopinarsobrecasosomissosdestaLei,indicandosoluções,
e manifestar-se sobretemas relacionados comsua aplicação. 

Art.200.Ficamrevogadasasdisposiçõesemcontrárioemespecialosdispositivosdalei869,de2013naquiloe
mque for conflitante. 

Art.201.Esta lei entra emvigorna datadasuapublicação. 
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R$50,00porocorrência 

ANEXOI. TABELADE MULTAS Integrante da Lei nº / 2021 

 

 

DESCRIÇÃODAINFRAÇÃO
MULTA 

TÍTULOII –DAQUALIDADEDOAMBIENTEURBANO 

CAPÍTULOII-DALIMPEZAECONSERVAÇÃODOSESPAÇOSPÚBLICOS 

desenvolveratividadenãolicenciadaparalogradouroouespaçopúblicoR$50
0,00porocorrência 

depositarouguardarmateriaisdequalquernaturezaR$
100,00porocorrência 

 

lançarqualquertipoderesíduosólidooulíquidonologradourooupropriedadeprivadaR$100,0
0porocorrência 

lançarqualquertipoderesíduonosequipamentosdecaptaçãodeáguaspluviaisR$100,
00porocorrência 

queimarresíduo,detritooumaterialdequalquernaturezanologradouro,espaçopúblicoouproprieda
deprivada 
R$100,00 porocorrência 

transportar,semasdevidasprecauções,qualquermaterialquepossacomprometeralimpezadologra
douroouespaçopúblico; 
R$200,00 porocorrência 

deixardelimparologradouroouespaçopúblicoapósquedadematerialtransportado 
R$500,00porocorrência 

SeçãoI- DoUsoAdequadodasPraias 

 
instalar qualquer dispositivo permanente para abrigo ou para qualquer outro fim, 
excetoequipamentosdevigilânciaparabombeirosousalva-
vidasexclusivamenteinstaladospelaAdministraçãoPública; 
R$100,00porocorrência 

instalarcircos,parquesdediversõesousimilaresR$
100,00porocorrência 

lançardetritosoulixodequalquernaturezaR$
100,00porocorrência 

acirculação 
deveículosmotorizadosounomar,foradoslocaispermitidos;R$1.000,00 
porocorrência 

Praticaresportesforadasáreasdestinadosaestaprática,excetoaquelescomveículosmotorizados,qu
esãoconsideradosdealtorisco. 

R$100,00porocorrência 

utilizaroucomercializaralimentosebebidasacondicionadosouservidosemrecipientesdevidro,lou
çaououtromaterialquepossafragmentar-se. 
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DESCRIÇÃODAINFRAÇÃO
MULTA 

 

Seção II- Da Calçada 

Deixardeimplantar,econservarlimpoeemperfeitoestado,passeiofronteiriçoaoimóvelVer 
Códigode Edificaçõese Obras. 

Não observar as normas relativas a faixa livre para circulação de 
pedestresR$ 80,00/metrolinear de testada 

Deixarderecomporpasseio,apósdano,restabelecendocaracterísticasanterioresouaquelasdeter
minadaspela Prefeitura. 
R$80,00/metrolineardetestada 

UtilizaropasseioparainstalarqualquerobjetosemautorizaçãodoExecutivoR$ 
80,00/metrolinear de testada 

Utilizaropasseioparamanobra,estacionamentoouparadadeveículoR$ 
100,00/metrolinear de testada 

RealizarobraouserviçosemautorizaçãodoExecutivoR$3
00,00 

Obstruiracalçadadeforma queimpediraacessibilidadeR$ 
100,00/metrolinear detestada 

SeçãoII–DAEXECUÇÃO 
DEOBRAOUSERVIÇOEMLOGRADOURIOPÚBLICO 

Deixardeestabelecertrânsito alternativoparapedestreeveículo,casoistosefaça necessárioR$ 
300,00 

DescumprirhorárioouprazodefinidopeloExecutivopararealizaçãodeobra,seforocasoR$ 
300,00 

Deixardereparardanosporventuracausadosaredeelétrica,deáguaedeesgotoR$ 
1.000,00 

Deixardecomunicaraconclusãodaobrademodo anãoserealizaravistoriaR$ 
300,00 

CAPÍTULOIII –DALIMPEZA ECONSERVAÇÃODAEDIFICAÇÃO 
ETERRENO 

Deixardeconservarlimpo eembomestado,imóvelcomedificação ounãoR$ 
300,00, por ocorrência. 

Conservar na sua edificação ou terreno plantas que possam constituir foco de mosquitos 
eoutrosinsetosnocivosà saúde. 
R$500,00,porocorrência. 

Conservarnasuaedificaçãoouterrenoplantasquepeloseudesenvolvimento,ameacemaintegri
dadedosprédiosvizinhosousobreelesprojetemsombraincômoda,folhas, 
galhos,frutosouramossecos. 
R$300,00,porocorrência. 
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Conservarnasuaedificaçãoouterrenoplantasqueemquedaacidentalpossamcausarvítimasou
danosàspropriedades. 
R$500,00,porocorrência. 

CAPÍTULOIV –DASÁRVORESEDAARBORIZAÇÃOPÚBLICA 

RealizarpodaoutransplantedeárvoresemautorizaçãodoExecutivoR$ 
200,00por árvore eporocorrência 

RealizarsupressãodeárvoressemautorizaçãodoExecutivoR$ 
500,00por árvoreeporocorrência. 

CAPÍTULOV –DOSENTULHOS 

Nãoobservarascondiçõesadequadasdecondicionamento dosresíduosR$ 
80,00porocorrência 

Desrespeitarnormasrelativas adinâmica(diaehorário)dacoletaderesíduosR$ 
80,00porocorrência 

Disporresíduodaconstruçãocívil,resíduodecapinaedepodadeárvoreemlocaldiferentedo 
indicadopeloExecutivo 
R$100,00a R$ 800,00porocorrência 

SeçãoI– DoUsodaCaçamba 

UtilizarcaçambasemautorizaçãodoExecutivoR$ 
500,00 

Depositarnacaçambaresíduo 
nãopermitidoR$ 100,00 

TransportarcaçambaemveiculonãolicenciadopeloExecutivoR$ 
500,00 

GuardarcaçambaemlocalnãolicenciadoR$ 
500,00 

ColocarcaçambaemlocalnãopermitidooudeformainadequadaR$ 
200,00 

NãoobservarasexigênciasdefinidasparaidentificaçãodacaçambaR$ 
200,00 

NãoobservarhoráriodecolocaçãoeremoçãodecaçambasR$ 
200,00 

ExcederaotempodepermanênciaautorizadoR$ 
100,00/dia 

NãoatenderaexigênciadoExecutivoderetiradadecaçambaR$ 
200,00/dia 

CAPÍTULOVI-DOCONTROLEDAPOLUIÇÃOAMBIENTAL 

EmitirpoluenteforadospadrõesecritériosdefinidosR$ 
500,00aR$10.000,00 

CAPÍTULOVII - DASMEDIDASRELATIVASAANIMAIS 

NãorecolherdejetodepositadoporanimaisR$ 
50,00 
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PermitirqueanimaiscausemdanosouincômodosaterceirosR$ 
50,00aR$200,00 

MantercriaçãodeespéciessuínasemzonaurbanaR$ 
50,00poranimal. 

Realizarinadequadadisposiçãodocadáverdeanimais. 
R$300,00aR$1.000,00poranimal,aserregulamentadoporDecreto,conformeportedoan

imal. e local. 

Usaranimaisferidos,enfraquecidosoudoentes,sematendimentodasexigênciaslegais,. 
em veículo de tração animal 1.000,00poranimal/porocorrência 

Permitirqueanimaiscirculememlogradourospúblicossematendimentodasexigênciaslegais 
R$100,00 

ExposiçãodeanimaisemVitrines 
R$500,00 poranimal/porocorrência 

Utilizaranimaisemcircosouespetáculos 
R$5000,00poranimal/porocorrência 

CAPÍTULOVIII –DOTRÂNSITOPÚBLICO 

Embaraçarouimpedirolivretrânsitodepedestreeveículonologradouropúblicosemautorização e 
asdevidasprecauções 

R$500,00 

CausardanosasinalizaçãodetrânsitoR$ 
200,00 

Construirquebra-molassemautorizaçãodoExecutivoR$ 
200,00 

RealizarcargaedescargaemlogradourosemautorizaçãodoExecutivoR$ 
500,00 

CAPITULOIX –DAEMISSÃOSONORA 

perturbar o bem-estar e o sossego público ou de vizinhança com ruídos, barulhos, 
sonsexcessivoseincômodosdequalquernatureza,equeultrapassemosníveisdeintensidadesonoro
ssuperioresaosfixados nopresenteCódigo elegislaçãopertinente. 
R$500,00porevento 

TÍTULOIII –DOMOBILIÁRIOURBANO 

CAPÍTULOI – DASDISPOSIÇÔESGERAiS 

Instalarqualquer 
mobiliáriourbanoemlogradouropúblicosemaautorizaçãodoExecutivoIndicado abaixo 

Implantar mobiliáriourbanoemlocaleemcondições nãopermitidasenãoindicadaspeloExecutivo 
R$500,00/dia 

NãorespeitaroshoráriosdecolocaçãoeremoçãodomobiliárioR$ 
100,00/dia 

NãoobservarasexigênciasemcasoderemoçãodomobiliárioR$ 
100,00/dia 
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CAPÍTULOII –DOSANITÁRIOPÚBLICOECABINESANITÁRIA 

ImplantarsanitáriopúblicoecabinesanitáriasemautorizaçãodoExecutivo7dias 
R$500,00/dia 

NãoobservarascondiçõesdefinidasparaimplantaçãodosanitáriopúblicoecabinesanitáriaR$ 
200,00/dia 

CAPÍTULOIII – DASMESASECADEIRAS 

InstalarmesasecadeirassemautorizaçãodoExecutivo1dia 
R$100,00/mesa/dia 

NãoobservarascondiçõesdefinidasparaimplantaçãodasmesasecadeirasR$ 
100,00/dia 

CAPÍTULOIIV –DASBANCASEBARRACAS 

InstalarbancasemautorizaçãodoExecutivo7 
dias 
R$700,00/dia 

Nãoobservarascondiçõesdefinidasparaimplantaçãodabanca1dia 
R$200,00/dia 

Nãoobservarascondiçõesparatransferênciadaconcessão10d
ias 
R$500,00/dia 

CAPÍTULOIIV –DOTOLDO 

ImplantartoldosemautorizaçãodoExecutivo3d
ias 
R$300,00/dia 

NãoobservarascondiçõesdefinidasparainstalaçãodetoldoR$ 
100,00/dia 

TÍTULOIV –DAATIVIDADEAMBULANTE EMGERALEDAFEIRA 

CAPÍTULOI-DISPOSIÇÕESGERAIS 

ExerceratividadeeventualeambulantesemautorizaçãodoExecutivoR$ 
300,00/dia 

InstalarfeirassemautorizaçãodoExecutivo10
00,00/dia 

NãoobservarasobrigaçõesdolicenciadoR$ 
200,00 

NãoobservarasproibiçõesaolicenciadoR$ 
300,00 

CAPÍTULOII-DAFEIRA PERMANENTEEEVENTUAL 

NãorespeitarolocalindicadopeloExecutivoparainstalaçãodafeirapermanenteR$ 
500,00/dia/banca oubarraca 
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NãorespeitarolocalindicadopeloExecutivoparainstalaçãodafeiraeventualR$ 
500,00/banca 

NãoobservarhoráriosdefinidosparafuncionamentodafeiraR$ 
300,00/hora/banca 

NãoatenderascondiçõesrelativasaopropostoR$ 
300,00 

Vender,alugaroucederodireitodeparticipaçãoemfeiraR$ 
1.000,00 

CAPÍTULOIIDOCOMÉRCIOEPRESTAÇÃODE SERVIÇOAMBULANTE 

Não respeitar o local indicado pelo Executivo para instalação da 
atividadeR$ 200,00/dia 

NãoobservarhoráriosdefinidosparafuncionamentodaatividadeR$ 
200,00/hora 

NãoatenderascondiçõesrelativasaopropostoR$ 
300,00 

PortardocumentodelicenciamentovencidoR
$ 200,00 

NãoobservarascondiçõesparainstalaçãodeatividadeambulanteemveículoautomotorR$ 
500,00/dia 

ExerceratividadeemtrailersemautorizaçãodoExecutivoR$ 
500,00 

InstalartraileremlogradouropúblicoR
$ 1.000,00 

Nãoobservarascondiçõesparainstalaçãodeatividadeemtrailer 
R$200,00 

TÍTULOV –DAATIVIDADEDEDIVERSÃOEEVENTOPÚBLICO 

CAPÍTULOI – DAATIVIDADEDEDIVERTIMENTOPÚBLICO 

ExerceratividadededivertimentopúblicosemautorizaçãodoExecutivoR$ 
1.000,00 

Nãoobservarascondiçõesparainstalaçãodecirco,parquedediversõesearenaderodeiosR$ 
500,00 

NãorespeitarprazodefinidopeloExecutivoR$ 
1.000,00/dia 

 
CAPÍTULOII –DOEVENTOEMLOGRADOUROPUBLICO 

RealizareventosemautorizaçãodoexecutivoR$ 
1.000,00 

NãorespeitarcondiçõesdefinidasnolicenciamentodoeventoR$ 
500,00 

RealizarespetáculopirotécnicosemautorizaçãodoCorpodeBombeirosR$ 
2.000,00 
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TÍTULOVI –DOENGENHODEPUBLICIDADE 

InstalarengenhodepublicidadeouveicularpublicidadesemautorizaçãodoExecutivo(baixo) 
R$500,00 

InstalarengenhodepublicidadeouveicularpublicidadesemautorizaçãodoExecutivo(alto)R$ 
1.000,00 

InstalarengenhodepublicidadeemlocalnãopermitidoR$ 
200,00/dia 

VeicularpublicidadeemhorárioelocalnãopermitidoR$ 
200,00 

NãoobservarasnormasdeidentificaçãodoproprietárioouresponsáveldoengenhoR$ 
100,00 

ExtrapolaraáreadeexposiçãomáximapermitidaR$ 
100,00 

NãorespeitarascondiçõesdefinidasparaengenhodepublicidadedealtoimpactoR$ 
500,00 

NãorespeitarascondiçõesdefinidasparaengenhodepublicidadeluminosoR$ 
200,00 

NãorespeitarascondiçõesdefinidasparaengenhodepublicidadeemloteR$ 
200,00 
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